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Termo de declaração que presta: 
/ü.EXANDRE DE ATHJ.\YDE FFL~NC!SCO 
na forma abaixo: 

(f) :?.?. 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco , nesta 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, em Cartório da Delegacia de Repressão ao 

Tráfico Ilícito de Armas- DELEARfV1/DRCOR/SR/DPF/RJ, onde presentes 

se encontravam os Delegados de Políci a Federal PEDRO ALVES RIBEIRO 

e PRAXlTELES FRAGOSO PRAXEDES, comigo Escrivão de Polícia 

Federa l ao final declarado e assinado, aí compareceu ALEXJ.i,i\!DRE DE 
t.THAYOE FFi/\f\!ClSCO, brasile iro , solteiro, filho de Manuel Francisco e 
Elza de Athayde Francisco , natural desta cidade do Rio de Janeiro/RJ, 

nascido em 08.09.48, RG 2.202.224-IFP/SESP/RJ , CPF 230.574 .917-!5 , 

operador de bolsa de valores autônomo, sem estabelecimento comercial, 

residente na R. Duque Estrada, 3í, .A.p . 302, Gávea/RJ/RJ, tel . 2274-é\T/4, 

9982-6639, com instrução superiOí incompleta; neste ato acompanhc:,do do 

Ad'!. ALEXANDRE LOPES DE OLIVEI R;3~, OAB/R .. J 8"1570, com escritó rio ) 

~-\.·--na H. IVIéxico, 41, GR í 206 , Centro/RJ, tel . 2~:40 - 047'7; inquirido pela . 

autoridade flfpF~Ot~Dl~!L OUE ingressou no rilercado financeiro na décsda 

de 70; QU[~ operou em diversas corretoras, tais corno : 8/-\I~CO DEN /\:3!\, 

I_.L. CORRETORA, GUEDES DE MELO, \N/\LDIR ALVES, ~=:REDil3/\I\JCO, ç/-::::=:··{ 
VEGft., LiBEFiAL, PROSPER, DiSTT-ilf3UIDORJ\ SO VALOF1ES, [:---. ,,-/ 

INT[FiUf\J ION, ESTRJ\TEGIA. e SOLiDEZ; QUE a partir de 200~~ começ,ou a \~~~ 
operar no mercado financeiro em seu escritório situado na R. Senàt~or 

Dantas, no 80; QUE conheceu H . .L\FiOLDO DE J\LfVlEIDA REGO FI~/1.::1{Q , 
conhecido como "POROROCA", em seu primeiro emprego, no B1NCd~ 
DENASA; QUE se tornou arnigo de "POF10f-iOCA" por terem trabálhado 1\ 
1 untos no Banco O E I'~ASA, na L. L. CO F1R ETO R,~ e na Correto r a \IV t-.0 I R 1 'Z 
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ALVES; OU E HAROLDO teria mantido conta] o com pessoas in f! uentes 

quando morou na Academia de Tênis , em Bràsília/DF, na década de 80, 

provavelmente por intermédio do Sr. FA.RAN I, proprietário da Academ ia, 

passando a operar fundos de pensão; QUE a partir do Governo Sarney, 

para operar com fundos de pensão, passou a ser necessário ter um 

conhecimento político; QUE o declarante não operava com fundos de 

pensão; QUE a respe ito do teor da entrevista píestada ao Jornalista HUGO 

BRAGA, do periódico "CORREIO BRAZILIENSE", tem a dizer que relatou 

para o Jornalista que uma forma de irrigar caixa dois do PT-Partido dos 

Trabalhadores seria por meio de operação de recursos dos fundos de 

pensão; OU E tal sistema funcionaria da seguinte form a: o Governo do PT 

indicaria por inteímédio do Min istro LUIZ GUSHIKEN, Ministro JOSÉ 

DIRCEU e DELUBIO SOARES, as pessoas que comporiam as diretorias 

dos fundos de pensão; OU E estes gestores eram mantidos nos fundos de 

pensão com a finalidade de levantar recursos para o Partido dos 

Trabalhadores e também enriquec imento pessoal dos operadores e demais 

personagens envolvidos nas operações; QUE principalmente a pa1iir do 

Governo LUL/\ começou a ter um controle político maior sob re os fundos de 

pensão; OU E poderia citar como fundos de pensão partic ipantes desses 

esquema: REAL GRANDEZA, PRECE, f\lUCLEOS e COPEL; QUE 

HAROLDO DE J\LME!DI\ REGO FILHO seria um dos operadores do 

esquema; OUE não pode apontar outros possíveis operadores do 

esquema; OU E sabe info rmar que HAROLDO DE J\LMEIDA REGO FILHO 

foi dono da Corretora SAFIC; QUE não tem condições de inform al- os 

nomes ele outras operadoms que teriam atuado da rnesma forma que a 

Corretora SAF!C, de HAROLDO DE ALfV1E!DA; QUE a Corretora Sl-\F IC 

operou para a PREVI no Governo FER NAN DO HENRIQUE CJ\ROOSO; 

QUE nesse período o contato de HAROLDO "POROROCI\" no Fundo de 

Pensão PREVI era o Di retor Financeiro JOí\0 BOSCO MADEIRO; OUE 

não pode especificar quais íoram as operações que HAROUY.-8, 

"POROROCA" intemled iou para a PREVI; QUE MURILO e CHRISTIAI'~ Df\ 
ALMEID/', REGO, filhos de HAROLDO "I0 0ROROCA", também atuavalm 1\ 
indicando pessoas para compor diretorias de fundos de pensão e tarnbé~, '\. 

"-----""'' 
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atuavam como operadores; QUE HAROLDO "POROROCA" teria indicado 

CARLOS EDUARDO CARNEIRO, sobrinho de ''POROROCA", para compor 

a Diretoria do F·undo de Pensão PRECE; QUE "POROROCA" também teria 

indicado ANDRE FiGUEIREDO para o Fundo de Pensão anteriormente 

citado; QUE teria indicado para o Fundo de Pensão 1\JUCLEOS a sobrinha 
FABIANA DE CASTRO; QUE "POROROCA" teria indicado um diretor da 

COPEL, Fundo de Pensão da Empresa de Energia Elétrica do Paraná, 

porém não sabe declinar nome da pessoa o,ue teria sido indicada para esse 

cargo na COPEL; QUE presenciou o motorista da família ALMEIDA REGO, 

de nome RICARDO, entregar vultosa quantia de dinheiro em uma Agência 

do Bank Boston, na Av. Olegário Maciel, Barra da Tijuca/RJ; QUE esses 

valores teriam sido entregues em duas grandes mochilas; OU E te l-ia 

comentado com RICARDO "que a roubalheira estava grande"; QUE 

CARLOS EDUi\RDO C/\RNEIRO, Gerente de Investimento da PRECE, 

fundo de pensão da CEDAE, no Governo Benedita da Silva, teria desviado 

por vo!ta de R$ 40.000.000 ,00 (quarenta milhões de reais); QUE sabia que 

o HAROLDO "POROROCA" estava atuando dentro da REFER, Fundo de 

Pensão dos ferroviários, porém não pode dar maiores detalhes a respeito 

das operações realizadas; QUE HAROLDO "POROROCA" teria contraído 

uma dívida de cerca deUS$ 4.000.000,00 (quatro milhões de dólmes) com 

o do!eiro DA.RIO fv1ESSER; QUE em julho de 2000 procurou HAROLDO DE 

ALMEIDA ~lEGO para sugerir a compra de papeis da Empresa "BOIVlBRIL"; 
!? li 

'/!"! 
I J 

QUE tinha informações, por meio de alguns amigos e analistas de mercado 

financeiro, recomendando a compra do papel; QUE por não dispor de 

recursos financeiros, contactou. diversos, inv~stid:res ··-para ~?:.::sen:r a / ; 
proposta de compra dos pape1s; QUE HAROLD<..J Dt: AUv1clu/\ Rr=GOr~ 

demonstrou interesse na compra do papel; QUE as ações foram adquiridas>)/>' 

pelo valor por cerca de nove reais, no decorrer da semana seguinte a.s L..- '--, 

ações foram valorizadas em razão de boatos de venda da Empresa; OU E ~~ 
antes de completar um mês, as ações alcançaram o valor de R$ 19,.~~ 
(dezenove reais); QUE orientou HJ\ROLDO "POF~OROC?." a se desfaf~ 
das posições assumidas; QUE c~rnbi~ou' com _HAROLDO ~~Gol o j\ 
recebimento de 20 a 30% da valonzaçao a as açoes; OU E so/1c1tou \de - , \ 

\ :\ 
"'-------
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HAROLDO REGO a liquidação, ou seja, o 'recebimento do dinheiro 

equivalente ao percentual de ganho entre o preÇo de compra e venda, que 

seria em torno de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); QUE cobrou por 

diversas vezes de HAROLDO REGO o valor combinado pela sua 

consultoria financeira; OU E, no entanto, após diversas tentativas infrutíferas 

de receber de HAROLDO REGO, soube que ele não tinha vendido as 

ações; QUE as ações chegaram ao pico de R$ 21 ,00, havendo uma 

previsão de chegar a R$ 26,00, no entanto, após o problema ocorrido na 

controladora italiana, CIRIO, o papel da BOMBRIL foi retirado de 

negociação pela CVM, por cerca de três a quatro meses, retornando ao 

mercado pelo valor de R$ 5,00; QUE HAROLDO REGO, procurado pelo 

declarante, após a desastrosa manobra, ofereceu tão somente a 

participação no prejuízo; QUE HAROLDO REGO deveria ter honrado o 

compromisso assumido de venda das ações no momento devido; QUE no 

mercado, é corrente que a palavra do operador tem mais valor do que uma 

boleta assinada; QUE, portanto, surgiu urna desavença em razão do 

declarante cobrar de HA.ROLDO REGO o valor de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais), que seria devido em razão de sua atuação corno 

profissional do mercado financeiro; OU E em 29.12.04 encontrava-se 

almoçando no Restaurante "GUI_A GULA", do Shopping FJ\SHIOI\J MALL, 

no bairro São Conrado/Rio de Janeiro, com o amigo de nome ARLINDO 

MAG~~O; QUE A.Rllf\JDO MAGNO foi Diretor Financeiro da PRECE antes 

de CARLOS EDU/l,RDO CJ\RNEiRO, tendo sido exonerado do cargo em 

virtude de não se prestar a certas operações que resultariam em prejuízo 

para o Fundo de Pensão; QUE adentrou no recinto CHF-iiSTIAN DE L 
ALMEIDP, F1EGO, com a sua esposa, sogra; QUE, CHRiSTIAN, diante da;~7 ,.,~, 

'-.-/ ''· 

presença do declarante com ARLII'.JDO MAGNO, ficou furioso e partiu para ·.____;:, , . . 

o confronto físico com o declarante, vocifemndo que "você está ~ 

atrapalhando as minhas operações na REJ\L GR,~NDEZJi, e em outros 

fundos"; QUE o declarante retrucou, dizendo "que não estava atrapalha~}tl~ 

nada"; OU E chegou ocorrer confronto físico entre o declarantl\~'l 
CHRISTIAN; QUE este confronto acabou resuliando na fratura de fua\ 

costelas do dec larante; OU E os fatos estão descritos na totalidade na ~ção \ 
" '<· . . ....._ _ __.........' 
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Criminal do 4° Juizado Especial Criminal, n~ · 2005 .800086062-2; QUE 

CHRISTIAN, no decorrer da contenda, asseverou que o declarante estaria 

mexendo com gente influente na cúpula do Governo e que seu pai seria 

amigo de ministro; QUE o declarante inquiriu de CHRISTIAN se tais 

pessoas seriam GUSHIKEN, JOSÉ DIRCEU, FERNANDO GUSMÃO, tendo 

CHRISTIAN declmado que poderia ser o japonês e outros mais e que o 

declarante estaria despeitado de não conhecer ninguém; QUE na sexta­

feira, dia 08/09/2005, após entrevista com o jornalista UGO BRAGA, 

recebeu uma ligação de MURILO DE ALMEIDA REGO, fazendo ameaças 

ao declarante; QUE fez registro de ocorrência na 15a DP-Gavea/RJ, tendo 

recebido o no 015-02597-2005; QUE tem a esclarecer que tomou 

conhecimento das informações referentes ao esquema de levantamento de 

recursos para o caixa dois do PT por meio de transações financeiras 

efetuadas pelos fundos de pensões através do "MERCADO". Nada mais 

disse e nem lhe foi perguntado, razão pela qual é encerrado o presente 

termo _gye~ , s lido e achado conforme, é assinado por todos e por mim, 

~~ JOSIAS REINALDO DA COSTA, mat. 3076, Escr~~~o-8e 
PoiiGJât=ederal , qb~~Yl?__i_._ _____ ____-i>- r? ~ / // 

( --............. ~ '--..::> c__f.:::/<- ./~----;;? 

AUTOR I DADE:--.-~------::,.L-~ )"'-:,--"-.---·-i+-\---------~--. ___ _ 

DECLARANTE --~~>~ ' \ 
·-- - -- ·----- -- --·------ -------- -- -·--) 

ADOVOGADO ~). 
v~~------
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Aos vi nte di as do mês ele setembro elo ano el e dois mil e cmco (20.09.2005)_ na 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal no Estado de São Paulo. 

na Delegacia Executi va_ presente o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO. Delegado de Po lícia 

FederaL comigo Escrivão ao tlnal declarado e assinado. co mpareceu o sr. ANDREA 

RH~EIRO, apresentando a carteira ele habilitacfí.o onde costa o número do reQistro 2er<1l 

(doc umento de identidade) n° '4. 174.515-9. SS/S P exped ido em 18/0 1/200 l . CPF 

148.049 .718/58. bras ileira. so lteira_ co ntadora. com 3° grau co mpkto. na!_ura l de São 

Pau lo/SP. nascido(a) aos 7110/1974. co m 31 anos de idade_ filho(a) de JOAO RlBI~ IRO c 

de MARILENE \!ENTURA RIBEIRO. com endereco do trabalho: Rua Silv·~ ira i\1artins. 

112. 8° andar_ ~)8o Paulo/SP. te 11 3743-1433 e re~ i dencia l: Aven id a Engenl1ei ro I-leitor 

Antôn io Eiras Garcia. 1322. Butantã. CEP 0556Ll - l 00. te! O São Paulo/SP. 3735-2l.l.L.._cc l 

119752-3400. Sabendo ler e escrever. Inquirido(a) pela Autoridade, RESPONDEU QUE 

é contadora do Parti do dos Trabalhad ores (PT) desde o ano de 2003; QUE ingressou no 

Part ido dos Trabalhadores (PT) em 1998 como auxiliar administrativo; QlJE 

adm inistrativamente, co:110 contadora, era subordinada à Coordenadora adrr..in istrativa do 

PT sra. l'vú\IUCE CORREA: OUE é encarregada da contabilidade interna do Partido cJ,u~· 
' X.. .__.... / . 

Trabalhadores desde o ano de 2003 · daborando. esoecificamenre. os segui;1tes 

documentos: balanço patrimoniBL demor~strativos contábc;s, prestação de contas" J1e é , 

p{1gi11a I 
Termo de Oec iaracôes de ANDREA. RJBEll\0 - IPL. n" :~:245/0J -\STl-

. ·\__-------· 
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entregue ao TSE todos os anos: QUE tem conhecimento da situação contábil declarada 

do Partido elos Trabalhadores desde o ano de 2003; QUE, entretanto. desconhece a 

existência de "caixa dois" do Partido, tal como noticiado pela imprensa ultimamente: 

QUE desconhecia que o PT movimentava recursos financeiros sem que os mes mos 

fossem contabilizados pelo partido; QUE desconhece o responsável pela movimentação 

financeira não declarada do PT; QUE na estrutura interna do Pmiido dos Trabalhadores, 

o Tesoureiro es tá acima do Coordenador administrativo, vez que o mesmo é o dirigente 

financeiro da agremiação política: QUE DELÚBIO SOARES era o tesoureiro do PT 

durante todo o período em que a dec larante atuou como contadora do Partido, tendo 

pedido abstarnento em julho/2 00 5, sa),·o engano: QUE salvo engano. o Partido dos 

Trabalhadores possuía no ano de 2003 c 2004. 11~1 conta '"empréstimos bancários ... a 

quantia de aproximadamente R$11.000.000,00 (onze milhões de reai s) : QUE estes 

contratos foram es tabelecidos com o Banco do Brasil, Banco Rural e Banco BMG; QUE 

quem assinou tais contratos foram o Presidente do Partido •.:: o T~~sou re iro. 

respectivamente, JOSÉ GENUÍ NO e DELlJBf O SOARES: QUE pelo qu e tem 

conh ec imento , o PT poss ui um contrato de empréstimo com cada Institui ção Financeira 

relacionnda acima: QUE se record a que o Banco do Brasil emprestou ccrc.1 de 

( 
1 

R$3 .500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) ao PT. na modali dade el e créd ito 

ro tatiYo; QUE com o Banco Rural o PT poss ui uma dívida hi stórica de R$3. 000.000,00 

(três milhões de reais) e com o Banco BMG a quantia de R$2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais); QUE desconhece os avalistas elos contratos com os Bancos BMG 

e Brasil; QUE em relação ao Banco Rural sc lembra que o empréstimo fora avalizado 

pelo sr. MARCOS VALÉRJO FERNAN DES DE SOUZA; QUE se lembra do nome 

deste senhor em virtude das notícias que saíram na imprensa dando conta de qt)-~ 
I \ 

MARCOS VALÉfJO tinha quitado os juros do empréstimo junto ao Banco RuraL O/JUCI 
motivou a solic itação de documentos pela decl arante à administração do Partido pala que I 

. página / 2· 
Termo de Declarações ele ANDREA RIBE IRO - IPL 11 ° 224510:- . ( . 
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lhe fosse fornecidos documentos que comprovassem tal quitaçi'ío viabilizando a 

contabilização do fato; QUE recebeu do Banco Rural um comprovante interno daquela 

Instituição Financeira de onde deduziu que MARCOS VALÉRIO tinha quitado o valor 

de R$351.000,00 (trezentos e cinqüenta e um mil reais) relativo aos juros do empréstimo: 

QUE com base neste documento lançou um crédito para MARCOS VALÉRIO no 

mesmo valor na contabilidade do partido, realizando ainda um ajuste no ··Patrimônio 

Líquido'' da agremiação política: QUE não sRbe explicar as razões que levaram 

MARCOS V ALÉRIO a pagar juros de um contrato de empréstimo que já estava 

contabilizado pelo Partido. recordando-se que já fl')ram pagos Juros em contratos 

semelhantes mediante cheques elo Partido e assinados por seus representantes kga is: 

QUE desconhece por completo o ingresso de recursos públicos ou de sociedades ck 

economia mista e empresas públicas na Contabilidade do PT: QUE presta conta ao TSL 

de recursos oriundos do Fundo Pélliiclário e recursos próprios. estes últimos compostos de 

contribuições dos filiados c estatutárias; QUE não presta conta ao TSE de recursos gastos 

em campanhas eleitorais de políticos do P'f: QUE conhece SÍL V!O PERE IRA. ex -

secretário geral do PT. não mantendo com o mesmo qualquer tipo de relação ; QUE como 

já disse se reportava ao Coordenador de Adrninistração do Partido em sua atuação diária_ 

desconhecendo por completo as operações financeiras não contabilizaclas pelo PT: QUE 

nunca transferiu recursos elo Partido dos Trabalhadores. mesmo porque não tem 

autonomia para ta!; Q1J E sua atuação limitava-se a registrar os Livros Contábeis. os 

valores que vinham expr~ssos nos documentos que recebia do Partido dos Trabalhadores: 

QUE nunca presenciou o sr. MARCOS V ALÉRIO na sede do PT, mesmo porque 

trabalha em outro prédio alugado ao Partido onde funciona a contabilidade; QUE 

aproximadamente o PT tem como receita mensal a quantia de R$3.000.000,00 (três 

milhões de reais); QUE em relação às de:;pesas do Partido tem conhecimento que sem1/11 

foi maior que os ingressos nos dois últimos anos em que vem contabilizando o caix/ cl~ 
i,ina. J 

- - - --- - -- --· Termo de Declarações de ANDREi\ RII3EIRO - IPL 11 ° 22"15/05 li!s/ 
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PT, mas não sabe precisar valores; QUE atualmente o PT vem tentando reduzir despesas 

para pagar suas dívidas contabilizadas: QUE o PT não ~econhece as dívidas alegadas por 

MARCOS VALÉRIO: QUE desconhece a existência de qualquer documento que 

comprove tais despesas ; QUE perguntada sobre o seu patrimônio pessoal esclarece que o 

único bem que possui é um automóvel FIAT PALIO 1997 PLACAS CLE 2260/SP/SP: 

QUE possui uma conta do Banco elo Brasil onde recebe seu salário e uma conta bancária 

no Banco ftaú com saldo negativo; QUE nunca presenciou entrega de recursos em 

dinheiro vivo na sede do partido dos trabalhadores para quem quer se seja; QUE nada 

mais disse e nem lhe foi perguntado. Determinou a autoridade que fosse encerrado este 

termo, que lido e achado conforme. é assinado pela mesma , pela declarante. por sua 

-----/ ...._,_""' 
(----~ \ ~-::;./ /i/"! 

---- _71 _____ -------__ .{__..---/ v ( 
i\UTOFUDAD E: -----

DECLARANTE : 
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ADVOGADA: 

. \) 
/ l ( J I, I ~ / 

~x~r~~~---~~~-~-------------------------
FLAVIA ACERBI WENDELCARNE I RO QUE IROZ 
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Termo de declaração que presta: 
ALEXANDRE DE ATH.AYOE FRANCISCO 
na forma abaixo: 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco , nesta 

cidade do Rio de Janeiro/RJ., em Cartório da Delegacia de Repressão ao 

Tráfico Ilícito de Armas - DELEARM/DRCOR/SR/DPF/RJ, onde presentes 

se encontravam os Delegados de Polícia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO 

e PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEOES, comigo Escrivão de Polícia 

Federal ao finaf declarado e assinado, aí compareceu ALEXANDRE DE 

P.THAYDE FBANCISCO, brasileiro, solteiro, filho de Manuel Francisco e 
Elza de Athayde Francisco, natural desta cidade do Rio de Janeiro/RJ, 

nascido em 08.09.48, RG 2".202.224- IFP/SESP/RJ, CPF 230.574.917-! 5, 

operador de bolsa de valores autônomo, sem estabelecimento comercial, 

residente na R. Duque Estrada, 3!, Ap. 302, Gávea/RJ/RJ, tel. 2274-8T74, 

9982-6639, com instrução superior incompleta; neste ato acompanhado do 

A.dv. ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, OAB/R._l 81570, com escritório fr. 
i::\-na R. IVIéxico, 41, GR 1206, Centro/RJ, tel. 2240 .. 047"7; inquirido pela 

autoridade RESPONDEU: OUE ingressou no mercado financeiro na déc2tda 

de 70; QUE operou em diversas corretoras, tais como : BAi\JCO DEi\l f\Sf\, 

'.J 

I_ .L. CORRETORA, GUEDES DE MELO, \!VALDIR ALVES, CREDIBJ.\1\JCO,,----c--f 

VEG?., LIBERA!_, PROSPEH, DISTRI!3UIDORA SÓ VALOFlES,~~~ 
INTEFiUNIOf\1, ESTRP-.TEGIA. e SOLIDEZ; QUE a partir de 2002 comeqou a \:j..~ 

\ 

operar no mercado financeiro em seu escritório situado na R. Senà~or 

Dantas, no 80; QUE conheceu HAFIOLDO DE /"'LMEI?A REGO FIL.tr~~ 

conhecido como "POROROCA", em seu primeiro emprego, no B.JNC~\ 
DENASA; QUE se tornou amigo de "POROROCA" por terem trabJ/hado \\ 
i untos no Banco O E NASA, na L. L. CO R RETO RA e na Corretora \IV tLD I R J '-{ 

\ . 
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ALVES; QUE HAROLDO teria mantido conta;o com pessoas influentes 

quando morou na Academia de Tênis, em Bràsília/DF, na década de 80, 

provavelmente por intermédio do Sr. FA.RANI, proprietário da Academia, 

passando a operar fundos de pensão; QUE a partir do Governo Sarney, 

para operar com fundos de pensão, passou a ser necessário ter um 

conhecimento político; OU E o declarante não operava com fundos de 

pensão; QUE a respeito do teor da entrevista prestada ao Jornalista HUGO 

BRAGA, do periódico "CORREIO BRAZILIENSE", tem a dizer que relatou 

para o Jornalista que uma forma de irrigar caixa dois do PT-Partido dos 

Trabalhadores seria por meio de operação de recursos dos fundos de 

pensão; QUE tal sistema funcionaria da seguinte forma: o Governo do PT 

indicaria por intermédio do Ministro LUIZ GUSHIKEN, Ministro JOSÉ 

DIRCEU e DELUBIO SOARES, as pessoas que comporiam as diretorias 

dos fundos de pensão; QUE estes gestores eram mantidos nos fundos de 

pensão com a finalidade de levantar recursos para o Partido dos 

Trabalhadores e também enriquecimento pessoal dos operadores e demais 

personagens envolvidos nas operações; QUE principalmente a pa1iir do 

Governo LULA começou a ter um controle político maior sob 1·e os fu ndos de 

pensão; OU E poderia citar como fundos de pensão participantes desses 

esquema: REAL GRAt\lDEZA, PRECE, t\JUCLEOS e COPEL; QUE 

HAROLDO DE ALME!D/\ REGO FILHO seria um dos operadores do 

esquema; QUE não pode apontar outros possíveis operadores do 

esquema; OUE sabe informar que HAROLDO DE ALMEIDA REGO FILHO 

foi dono da Corretora Sf.\FIC; QUE não tem condições de informar os 

nomes de outras operadoras que teriam atu ado da mesma forma que a 

Corretora SAFIC, de HAROLDO DE ALMEIDA; QUE a Corretora SAFIC 

operou para a PREVi no Governo FERNANDO HENRIQUE CJ\RDOSO; 

QUE nesse período o contato de HAROLDO "POROROCf\" no Fundo de 

Pensão PREVI era o Diretor Financeiro JOÃO BOSCO MADEIRO; OUE 

i 
r'-... / \ - ··:-r-
( 
I 
. 

~:~R6~"~c:·sin~~;~:~io~~:~a ~o;~;vt~u~:~~~~~ eq~~IR~~~~~-~\ 
ALMEIDA REGO, filhos de HAROLDO "POROROCA", também atuavalm \\ 
indicando pessoas para compor diretorias de fundos de pensão e tarnbé~. \ 

....____....-
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Rio de hneiro- RJ ' 

COPEL, Fundo de Pensão da Empresa de Energia Elétrica do Paraná, 

porém não sabe declinar nome da pessoa que teria sido indicada para esse 

cargo na COPEL; QUE presenciou o motorista da família ALMEIDA REGO, 

de nome RICi\RDO, entregar vultosa quantia de dinheiro em uma Agência 

do Bank Boston, na Av. Olegário Maciel, Barra da Tijuca/RJ; QUE esses 

valores teriam sido entregues em duas grandes mochilas; OU E teria 

comentado com RICARDO "que a roubalheira estava grande"; QUE 

CARLOS EDUARDO CARNEIRO, Gerente de Investimento da PRECE, 

Eensão dos ferreviário , porém não pode dar maiores detalhes a respeito 

das operações realizadas; QUE HAROLDO "POROROCA" teria contraído 

uma dívida de cerca de US$ 4.000.000,00 (quatro milhões de dóla!·es) com 

o doleiro Df\.RIO MESSER; QUE em julho de 2000 procurou HAROLDO DE 

ALMEIDA REGO para sugerir a compra de papeis da Empresa "BOMBRIL"; 

QUE tinha informações, por meio de alguns amigos e analistas de mercado 

financeiro, reco mendando a compra do papel; QUE por não dispor de 

recursos financeiros, contactou_ diversos , investidores _para ':?~esen~r ..... a_ / 
proposta de compra dos pape1s; QUE H/\ROLDO DE AUv1t.lu/\ RcG0\~7 
demonstrou interesse na compra d~ papel; QUE as ações foram ad~uiridas (<-t.--­
pelo valor por cerca de nove rea1s, no decorrer da semana segu1nts as \:v_>( ," 

ações foram valorizadas em razão de boatos de venda da Empresa; OU E ~\ 
antes da com~l~tar um n:ês, as ações alca:~çaram o ~ai~ r de R$ ~ 9--§1!\ 
(dezenove reais); QUE onentou HAROLDO POROROGA a se des'a(ez.~ 

das posições assumidas; QUE c~mbi~ou ' com _HAROLDO ~~GO\ o f\ 
recebi manto de 20 a 30% da valonzaçao oas açoes; OU E solicitou de - , . 

\ '\_ 
"-.......__~-"' 
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HAROLDO REGO a liquidação, ou seja, o: ' recebimento do dinheiro 

equivalente ao percentual de ganho entre o preÇo de compra e venda, que 

seria em torno de R$ 2 .000.000,00 (dois milhões de reais); QUE cobrou por 

diversas vezes de HAROLDO REGO o valor combinado pela sua 

consultoria financeira; OU E, no entanto, após diversas tentativas infrutíferas 

de receber de H,L\ROLDO REGO, soube que ele não tinha vendido as 

ações; QUE as ações chegaram ao pico de R$ 21 ,00, havendo uma 

previsão de chegar a R$ 26,00, no entanto, após o problema ocorrido na 

controladora italiana, CIRIO, o papel da BOMBRIL foi retirado de 

negociação pela CVM, por cerca de três a quatro meses, retornando ao 

mercado pelo valor de R$ 5,00; QUE HAROLDO REGO, procurado pelo 

declarante, após a desastrosa manobra, ofereceu tão somente a 

participação no prejuízo; QUE HAROLDO REGO deveria ter honrado o 

compromisso assumido de venda das ações no momento devido; QUE no 

mercado, é corrente que a palavra do operador tem mais valor do que uma 

boleta assinada; QUE, portanto, surgiu uma desavença em razão do 

declarante cobrar de HAROLDO REGO o valor de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais), que seria devido em razão de sua atuação como 

profissional do mercado financeiro; QUE em 29.12 .04 encontrava-se 

almoçando no Restaurante "GULA GULA", do Shopping FASHIOI\J MALL, 

Inquérito Policial no 2245 I STF 
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de ocorrência na 15a DP-Gavea/RJ, tendo 

recebido o no 015-02597 -2005; OU E tem a esclarecer que tomou 

conhecimento das informações referentes ao esquema de levantamento de 

recursos para o caixa dois do PT por meio de transações fin anceiras 

efetuadas pelos fundos de pensões através do "MERCADO". Nada mais 

disse e nem lhe foi perguntado, razão pela qual é encerrado o presente 

t e-;â[; 's lido e achado conforme, é assinado por todos e por mim, 

~-~- - JOSIAS REINALDO DA COSTA, mat. 3076, Escrivão~Eie 
Poi1GJ ederal, q o la':'_r_(3j_.____ _;=- r:· ~ f // 

~-- ~'--:::.~ ~ 

AUTORIDADE: __ ~ ___ :-:;~) ________ +· _------~------

DECL~, Ri\NTE 

ADOVOGADOt_;] 
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Termo de Declaração que presta: 

ARNALDO JOSÉ DA SILVA 
na forma abaixo: 

Ao(s) 2J de setembro de 2005, nesta cidade de São Paulo, nesta Delegacia Regional 

Executiva, da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal no 

Estado de São Paulo, onde presente se encontravam os Delegados de Polícia Federal , 

PEDRO ALVES RIBEIRO e PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, comigo Escrivi:i 

de Polícia Federal ao final declarada e assinada, compareceu ARNALDO .JOSii Di\. 

SIL VA, brasileiro, RG no 9. 185.082-4/SSF/SP, CPF no O 11.277.608-76. lilho(u) de 

Geraldo Bernardino da Si lva e de Dilza Amélia Promencia da Silva , nascic.lo(a) em SZío 

Paulo/SP, aos 07/06/ 1961, Casado, Agente Autônomo de Investimentos , nível superior 

completo , residente e domiciliado( a) na Rua Kansas, n° 35 l , Brookl in Paulista, São 

Paulo/SP, Te!. ( li) 5533-340 (li) 8122-246 1 e endereço comercial o mesmo. Sabendo 

ler c escrever. Inquirido(a) pelas Autoridades Policiais Federais, a respeito dos fato s 

em apuração, RESPONDEU: QUE, é agente autônomo de investimentos, trabalhando 

neste ramo há cerca de três anos; QUE antes disso atuava como gestor de recursos, 

ocupando o cargo de Superintendente de Renda Variável do BMG, prestando serviços 

para este es tabelecimento bancário por cinco anos; QUE antes de prestar serviç os ao 

BMG, trabalhava em fin.na de sua propriedade denominada "Quântica lnvesttmeoto~s'' ; ~ 

QUE indagado acerca de depósito de três mil reais recebido em sua conta corrente n "-1~;/ 

Banco Real, agência 1252, conta corrente n° 6.001.580-2, via TED, no dia 06/07/2004, .. \ 
\ ' 

oriundo da empresa NATlMAR, esclarece que este valor correspondeu a uma troca de '\ ' 

dólares americanos que rea lizou no ano de 2004; QUE vendeu cerca de mil dólares ·~ 

americanos em uma casa de câmbio no Shopping lbirapuera/SP, sal vo engano; QUE 

não se recorda do nome da casa de cámbio mencionada; QUE estes dólares fazem p~e\ 
de pequena reserva financeira que possui guardada em sua residência; QUE, cost(l!na \ ,/ 

~j/ 
lnquérito Poli cial n" 2245/STF 
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DELEGACIA REGIONAL EXECUTIVA 

manter de Dois a Cinco Mil Dólares Americanos, em dinheiro vivo, para fazer frente a 

pequenas despesas inesperadas; QUE, desconhece o nome do proprietário da casa de 

câmbio onde vendeu os dólares referidos; QUE, nunca realizou qualquer transação 

comercial ou financeira com a empresa NA TIMAR NEGÓCIOS E 

INTERMEDIAÇÕES; QUE, não sabe porque o depósito reali zado em sua conta pa1iiu 

da empresa NATIMAR; QUE, ao vender os dólares na casa de câmbio, solicitou que os 

Reais correspondentes fossem depositados em sua conta pessoal; QUE, na ocasião. 

forneceu os dados de sua conta COITente para o func ionário que o atendeu: QUE, 

compromete-se a fornecer o nome da casa ele câmbio para quem vendeu os dólares 

posteriormente; QUE, não conhece, nem tem a mínima idéia de quem seja CARLOS 

ALBERTO QUAGLIA; QUE, da mesma maneira não tem idéia de quem seja LIDIA 

DOR.A IBANES; QUE, conhece ENIVALDO QUADRADO c BRENO FISCHBERG 

do mercado financeiro, não mantendo com estes indivíduos qualquer relação ele 

am izade; QUE, nunca realizo u qualquer transação finance ira ou comercial para 

ENIVALDO QUADRADO c BRENO FJSCHGERG: QUE, nunca realizou 

in vestimentos ou transações financeiras com a CORRETORA BÔNUS-BANV AL, 
/-~, 

~~) CORRETORA BÔNUS-BANVAL no sentido de angariar clientes , o que não se 

apesar de conhecê-la elo mercado; QUE, chegou a manter diálogo com a 

reali zou; QUE, não conhece e nunca teve qualquer contato corn MARCOS V ALÉRIO . 
"'-, J 

FERNANDES DE SOUZA; QUE, não é fiiiado a pariido político, não tendo\ \(t 
desempenhado qualquer atividade partidári a; QUE, não é amigo, parente ou conhecido \ l 

ele parlamentares estaduais ou federais; QUE, não conhece e nunca teve qualquer \ 

' ' "' contato com JOSE DIRCEU, JOSE GENOTNO, DELUBIO SOARES e SIL 'v'IO \ 

PEREIR.1\; QUE, não conhece, nem nunca teve qualquer contato com o Deputado 

JOSÉ JANENE; QUE, não conhece, nem nunca teve qualquer contato DARIO 

MESSER, "TONfNHO DA BARCELONA" e NAJUM TURNER .. E mais não disse, 

Inquérito Policial n° 2245/STF 
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nem lhe foi perguntado, pelo que determinou as Autoridades Policiais Federais o 

encenamento cio presente tenno, que depois de ter lido e achado confonne, vai 

devidamente assinado pelas Autoridades, pelo(a) declarante, e por mim, Vânia 

Coradeli da Silva, Escrivã de Polícia Federal, 1 a classe, matrícula n° 7250. que o l<lYrei. 

AUTORIDADE: 

ínquérito Policial n° 2245/STF 
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• Policia Civil do Estado de Minas Gerais 

(X )Testemunha ( )Indiciado ( ) Vítima 

\ 

Data: 13 de Setembro de 2.004- DRCP 

Nome e:Cargo·da:Autoridade: ora. Liz Sandra Rios 

Nome do Escrivão: Juliana Martins Almeida 

( )Declaração ( x ) Depoimento, que presta: 

Filiação: Pai: Clênio Sebastião Boato 

Mãe: \laldete Mangini· Boato 

Nacionalidade: br~slteira Naturalidade: Belo Horizonte/MG 

Idade: 36 anos (23/03/1968) cor: clara Sexo: feminino 

Profissão: Secretária 

Local de Trabalho: SMP&B 

Estado Civil: Divorciada 

Comunicação Ltda - Rua dos 

Inconfidentes, 1190 - 8° andar- Funcionários Tel.: 3247-6622 

Residência: Rua Cassiteria, 231 -Santa Inês Tel: 3467-6702 

Documento de Identidade: M-3.676.538/SSP/MG 

Lê: sim Escreve: sim 

Contradita: disse nada 

Costumes: disse nada 

Escolaridade: 2° grau completo 

Compromisso Legal: sim, na forma da Lei. 

INQUIRIDA DISSE: que comparece nesta 
Unidade Policial atendendo a convocação da Autoridade Policial e 
quanto aos fatos narrados foi perguntada à depoente: Se trabalha na 
empresa SMP&B Comunicação? respondeu que sim; Perguntada qual 
o cargo que exerce na empresa? respondeu que, atualmente exerce a 
fumção de Secretária Executiva do Sr. Cristiar\o de MeVo; Perguntada 
se: a depoente conhece a Senhorita Femanda Karina Ramos 
Somaggio? respondeu que sim; Perguntada ~ai o cargo que ela 
oc~pou na empresa? R~~pondeu que Secretária Executiva; 



Perguntada se a depoente foi procurada pela Karina após ela ser 
demitida da empresa? respondeu que sim, mais de uma vez; 
Perguntada o que a Karina disse para a depoente? respondeu que por 
telefone a Karina disse que por saber muito da empresa SMP&B e 
das relações do Sr. Marcos Valéria com pessoas influentes na vida 
política e financeira precisava alerta-lo de que tinham pessoas a 
procurando para obter informações sigilosas da empresa e a vida 
pessoal do Marcos. Na oportunidade chegou a questionar porque as 

·pessoas estavam procurando ela (Karina), pois já trabalhava na 
]mpresa já há dez anos e ninguém nunca a procurou para obter 
informações sigilosas da empresa e dos diretores, tendo a 
mesma(Karina) dito que não sabia os motivos; que na oportunidade 
percebeu, pelo que disse a Karina ao telefone, que as pessoas que a 
estavam procurando se tratavam de jornalistas; Perguntada qual a 
providência que a depoente tomou sobre os fatos? respondeu que em 
virtude da gravidade dos fatos levou ao conhecimento da Gerente 
Financeira, Simone de Vasconcellos, que por sua vez comunicou tudo 
ao Sr. Marcos Valéria; Perguntada se sabe das providências tomadas 
pelo Marcos Valério sobre os fatos? respondeu que tomou 
conhecimento de que ele procurou um advogado para as providências 
necessárias junto a Justiça; que faz constar que a Karina era 
secretária pessoal do Sr. Marcos Valéria tendo livre acesso a todos os 

. documentos sigilosos da empresa e os pessoais do Sr. Marcos 
Valéria; que pode ter ocorrido da Karina ter levado cópias de 
documentos pessoais; que percebeu que após a saída da Karina da 
empresa sumiu uma caderneta de anotações a respeito de assuntos 
exclusivo da empresa que não caberia a mesma ter levado. Nada mais 
disse nem lhe foi perguntad ordenando a Autoridade o encerramento 
do presente termo. Li conforme, assina com a depoente e 
comigo, Escrivão qu 1git e su screvo. 

AUTORIDADE: 

~- ( .• ,.----.,/1 

tfz SANDRA ~S 
DEL.EGAOA De POl.rcu, . MASP ~-~ 

.4UTOf\IO.~ POUCJAL 

L 

DEPOENTE: l~o,....,a._ ~~~ ""'~ ~'"'Q_ "iD 

ESCRIVÃO :JUL 

lr~lrl · 
~(/&IDA 
scrivã de f <i leia 
Masp. 340.732 
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RQS no 03!2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

F/s Np 0 2 Q . 

Policia Civil do Estado de Minas Gerais 

(X )Testemunha ( )Indiciado ( ) Vítima 

Data: 13 de Setemb'ro de 2.004- DRCP 

Nome e Cargo da Autoridade: Ora. Liz Sandra Rios 

Nome do Escrivão: Juliana Martins Almeida 

( )Declaração ( x ) Depoimento, que presta: 

Nome: SIMONE REIS LÔBO DE VASCONCELOS 

Filiação: Pai: Walter Lob'J de Vasconcelos 

Mãe: lsa Maria Reis de Vasconcelos 

Nacionalidade: brasileira Naturalidade: Belo Horizonte/MG 

Idade: 47 anos (12/03/1957) cor: clara Sexo: feminino 

Profissão: Gerente adm./Financeira Estado Civil: casada 

Local de Trabalho: SMP&B Comunicação Ltda - Rua dos 

Inconfidentes, 1190- 7° andar- Funcionàrios Te i. : 

Residência: Rua Rio de janeiro, 1758/2502- Lourdes Tel: 

Documento de Identidade: M-920.218/SSP/MG 

Lê: sim Escreve: sim 

Contradita : disse nada 

Costumes: disse nada 

Escolaridade: superior corlílpleto 

Compromisso Legal: sim, na forma da Lei. 

• INQUIRIDA DISSE: que comparece nesta 
Unidade Policial atendendo a convocação da Autoridade Policial e 
quanto aos fatos narrados na Representação, foi perguntada à 
depoente: Se trabalha na empresa SMP&B Comunicação? respondeu 
que sim; Perguntada qual o cargo que ocupa na empr;esa? respondeu 
que exerce a função de Gerente Finance~a; Perguntada: Se' 'cf · 
depoente conhece a Senhorita Fernanda Kari~a Ramos Somaggio? 



respondeu que sim; Perguntada qual o cargo que ela ocupou na 
empresa? respondeu que era Secretária Executiva da diretoria junto 
ao Sr. Marcos Valéria Fernandes de Souza; Perguntada se a depoente 
tomou conhecimento de algum fato dito pela Karina para a funcionária 
Adriana Fantini Boato? respondeu que ela a proêurou e disse que 
acabara de receber um telefonema da Karina dizendo que ela sabia 
muitas coisas da empresa e principalmente do relacionamento do sr. 
Marcos Valéria com clientes políticos e que se não recebesse ajuda 
financeira dele levaria tudo ao conhecimento da imprensa. Teria dito 
que já tinha até um repórter interessado no assunto, que a Sr Karina 
alegou estar muito insatisfeita com o Sr. Marcos; Perguntada qual foi a 
providência tomada pela depoente? respondeu que procurou o Sr. 
Marcos Valério, junto à Adriana e narrou tudo a ele; Percebeu que os 
fatos comentados pela Karina a Adriana se tratava de uma 
chantagem; A depoente ficou muito preocupada com o assunto porque 
tomou conhecimento de que foi notado a falta de documentos de 
clientes da empresa, anotações referente a empresa que era de 
acesso somente da Karina; Perguntada quais seriam esses 
documentos? respondeu que logo em seguida tomou conhecimento de 
que desapareceu a caderneta de anotações, quanto a outros 
documentos ainda não foi notado a falta, mas pode ter acontecido até 
mesmo da Karina ter tirado cópias de documentos importantes, pois 

- tinha total acesso a documentos importantes da empresa e a agenda 
pessoal do Marcos Valéria, que sempre deu total liberdade para a sua 
secretaria (Karina) Perguntada se os documentos já foram 
localizados? respondeu que pelo que sabe até o momento não; 
Perguntada se sabe qual as providências que o Marcos Valéria 

·tomou? respondeu que disse que iria contratar um Advogado para 

I 
providências contra a Karina na Justiça, tendo ficado decepcionado 
em virtude da confiança e ajuda que deu a pessoa de Karina quando 
de sua demissão.Nada mais disse nem lhe foi pergulljtada, ordenando 
a Autoridade o encerr do presente termo. Lido e achado 
conforme, assina co e comigo, Escrivão que o digitei e 
subscrevo. ~ ., Çt' 
AUTORIDADE: Z SANDRA RIOS 
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RQS no 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERA 003.-4 2 9 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA .ei- "' c 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FED:,E;:;R~A:-;L--.......:::__.J 

DE DEPOIMENTO que presta 
- IPL no 810/2005-SRJDPF/MG 

Aos cinco(05) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco 
(2005), nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o Sr. Adilson Rodrigues Ferreira, 

brasi l eiro , casado , fil ho de Manoe l Francisco Ferre i ra e de 
Guilhermina Rodrigues Ferre i ra, nascido em 04/02/1944, natural 

de Rio de Janeiro/RJ, RG no 04151294-8-SSP/RJ, CPF no 

091.102.837-49, residente na SHIS, QI 16, conjunto 04, casa 15, 
Lago Sul, Brasília/DF, f one: 61-3248.1203. Inquirido pela 

Autoridade Policial e compr-:lmissado na forma da lei, RESPONDEU: 

QUE é aposentado pelo Banco Central do Brasil desde fevereiro 

de 1997; QUE atualmente não tem nenhuma atividade profissional; 

QUE em abril de 1998 con~' tituiu uma empresa de consultoria 

chamada FERREIRA MEDEIROS :ONSULTORES E ASSOCIADOS i QUE essa 

empresa encerrou suas 

chegou a ocupar o 

Fiscalização do BACEN; 

atiJidades no início 

cargo de Chefe do 

QUE indagado acerca 

deste ano; 

Departamento 

da efetivação 

QUE 

de 

de 

saques em dinheiro de alto valor, respondeu que todos os saques 

superiores a dez mil reais são informados ao COAF; QUE o banco 

sacado é quem deve prestar essa informação; QUE também tem 

conhecimento que o cliente deve informar o banco sacado, com 
uma antecedência de no mínimo um dia, a respeito de saques em 

espécie superiores a cinco mil; QUE essa solicitação é 

necessária para que o banco possa obter numerário junto ao 

Banco Central e atender à demanda do cliente; QUE em geral é o 

tesoureiro 

solicitação 

ou 

ao 

algum 

BACEN; 

gerente quem 

QUE também 

fica 

tem 

responsável 

conhecimento 

por 

de 

tal 

uma 

resolução normativa do Conselho Monetário Nacional, que 

estabelece regras para controle e combate à lavagem de 

dinheiro; QUE~essa resolução prevê uma série de cuidados que os 

bancos devem adotar quanto à saques em espécie, de altos 

valores; QUE dentre estes cuidados está o de identificar a~~ 
pessoa que está sacando o dinheiro; QUE também pode esclarecer 1

\ 

que obrigatoriamente todo o saque efetivado fica registrado na 

"fita de caixa" do estabelec imento ba ncário , permG· 'ndo 
identificar em qual caixa o saque foi feito e de que cont aiu 

/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERA 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEIJE'~I::-----_1 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. ADILSON RODRIGUES 
FERREIRA- IPL n° 81 0/2005-SR/DPF/MG 

o dinheiro; QUE conheceu o Deputado Federal ROBERTO JEFFERSON 

em uma oportunidade em que foi ao seu gabinete pedir um emprego 

para seu filho que tinha saído do Banco Rural; QUE esta visita 

foi por indicação do Sr. OSCAR FACKOURI, pessoa para quem 

prestou serviços de consultoria; QUE não tem nenhum parentesco 

com o Deputado ROBERTO JEFFERSON; QUE perguntado se conhece o 

servidor do Banco Central chamado CARLOS ALBERTO, conhecido 

pelo apelido de "CACAU", respondeu que conheceu um servidor do 
BACEN que trabalhav a na fiscalização de Belo Horizonte/MG e que 

se chamava CARLOS ALBERTO, apelidado de "CACAU"; QUE deseja 

consignar que não pode afirmar com certeza que se trata da 

mesma pessoa; QUE conhece PAULO 

Diretor de Fiscalização do Banco 

SÉRGIO CAVALHEIRO, atual 

Central; QUE não conhece 

nenhum dos envolvi dos no caso "MENSALÃO", dentre estes MARCOS 
VALÉRIO , JOÃO CLÁUDIO GENU, SIMONE REIS e outros. Nada mais 

disse nem lhe foi perguntado . Em seguida, foi dado por 

encerrado o presente Termo que, depois de lido e achado 
conforme, segue por todos devidamente assinado. Eu, 

Viviane de Lima Moran, Escrivã de Polícia 
I -.. ' -···· 

Fed ral, mat. 9716, que o lavre~. ~ 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

Fls NO O 2 3 

ooi~ 
DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF EM MINAS GERAIS 
R. NASCIMENTO GURGEL N° 30- B. GUTIERREZ- B. HORIZONTE/MG- CEP 30.430-340- ~ (31)3330-5200 

TERMO DE DEPOIMENT.O 
(IPL N° 2245-4/140- STF) 

Aos cinco (05) dia(s) do mês de agosto {08) do ano de dois mil e cinco (2005), na 

Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se encontrava o . 

Delegado de Polícia Federal CLAUDIO RIBEIRO SANTANA, comigo Escrivão ao final 

nominado e assinado, aí presente ANTÔNIO FAUSTO DA SILVA BARROS, brasileiro, 

casado, Comerciante, natural de Divinópolis/MG, nascido aos 06/02/1959, filho de 

·· Jesus de Faria Barros e Nilda Pereira da Silva Barros, portador da C.l. W M-2.084.739 

- SSP/MG, e CPF N° 296.099.766-20, com endereço à Av. Sete de Setembro, 1461 -

Centro- Divinópolis/MG- Tel. (37)3222-4404/9987-7236, com o 2° grau de incompleto. 

SOARES, presidente da empre , desejava auxiliar o citado prefeito com a 

doação de R$50.000,00 (cinqüe a mi r 1s); QUE, o então prefeito GALILEU solicitou ao 

depoente que se dirigisse a uma ag ia do Banco Rural em Belo Horizonte/MG e pegasse 

·"'" 

o dinheiro; QUE, o depoente veio sozinho até Belo Horizonte/MG, identificando-se na 

referida agência para um funcionário, ao qual não se recorda o nome, mas que pode 

identificá-lo visualmente, tendo este lhe entregue a quantia de R$44 .552,20 (quarenta e · \ 

quatro mil, quinhentos e cinqüenta e dois mil reais e vinte centavos) ; QUE, neste momento .. (!)' 
o depoente questionou o funcionário do banco o motivo de não lhe Ter sido entregue ~ 
R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme promessa anteriormente feita pelo senhor 

REINALDO CAMPOS SOARES ao prefeito GALILEU TEIXEIRA MACHADO; QUE, o' 

funcionário do banco informou que haviam sido deduzidas algumas taxas; QUE, então o . 

depoente, de posse do dinheiro que lhe foi entregue (R$44.552,20) retornou para 

Divinópolis/MG, procurando o prefeito GALILEU ao qual questionou sobre como tal valor 

seria integrado aos recursos de campanha, ou seja, como seria obtido o recibo do referido 

valor junto ao senhor REINALDO para contabilização nos recursos de campanha; QUE, 
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então, o prefeito GALILEU informou ao depoente que o senhor REINALDO não desejava 

emitir qualquer recibo da doação do valor obtido junto ao Banco Rural de Belo 

Horizonte/MG; QUE, o depoente sugeriu ao prefeito GALILEU que tal recurso não fosse 

contabilizado em conta da campanha à reeleição do então prefeito; QUE, também sugeriu 

que este valor fosse utilizado para pagamento de uma multa junto ao TRE/MG, bem como 

pagamento de despesas pessoais do senhor GALILEU referente a ações judiciais em que o 

mesmo figurava como autor ou réu; QUE, não tem nenhuma ligação com as empresas 

SMP&B, DNA PROPAGANDA LTDA. ou a pessoa de MARCOS VALÉRIO; QUE, 

desconhece Terem ocorridas outras doações de dinheiro oriundas da USIMINAS para 

campanha do senhor GALILEU; QUE, após a publicação que o Jornal Folha de São Paulo · 

de reportagem envolvendo os saques nas contas das empresas SMP&B e DNA 

PROPAGANDA na qual continha o nome do depoente, é o mesmo presenciou uma ligação 

do senhor REINALDO CAMPOS SOARES para o senhor GALILEU na residência do 

para que o senhor GALILEU . 

USIMINAS há cerca de 25 anos e qu 

qualidade de sócio, há cerca de 06 anos para a USIMINAS e que o mesmo seria uma 

pessoa bem conceituada e sem restrições; QUE, nunca o senhor REINALDO procurou 

diretamente o depoente para tratar de qualquer assunto, eis que inexiste qualquer 

relacionamento com o mesmo. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais 

havendo a ser consignado, as Autoridades Policiais determinaram o encerramento do 

presente termo que lido e achado conforme assina com o depoente e seu advogado, e 

comigo, KLEBER PIRES MARTINS, Escriyão.J:l ................ ~ 

AUTORIDADE: 

! i 

DEPOENTE: 

ESCRIVÃO: 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 
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TERMO DE DEPOIMENTO 

.. . . . . . ' .. , ' ,_ .,..} · .. . : . .... ' ··- -•.. ;- ' 

Aos nov.? (O!;U dias do mês de setê"mbró (09) do ano de dois mil e 

,; cinço . (20QS}, na Superintendência Regional da Polícia Federal , em 

( \ Cartório, onde presente se encontrava o Delegado de Polícia Federal 

( 

\ 

LU.!~ . ~ ;:~LJ. .~J~\tc)}::M~~~~-ç)\·:_};GQ:~·~; com1go Escrivão de Polícia 

Federal ao final nominado e assinado, aí presente ALESSANDRO <::l---­

FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, office-boy, natural de 

Governador Valadares/MG, nascido aos 12.02.1979, filho de Afonso 

Ferreira Pinto e Maria Ferreira dos Santos, portador da Carteira de 

Identidade RG N° M-8.774.045/SSP/MG e CPF N° 043.814.456-27, 

com endereço à Rua Ismael de Oliveira N° 412 - Bairro 

Marilândia/MG, Te I. (31) 9136-0645, com grau de inst rução 

secundário completo. Compromissado na forma da lei e inquirido pela 

Autoridade Policial sobre os fatos em apuração, às perguntas feitas, na 

presença do seu advogado- DR. ROGÉRIO MAGALHÃES LEONARDG~ 

BATISTA- OAB/MG N° 93.779 (tel. 31 - 3297-9770/9191-7959), '\J . 
RESPONDEU: QUE, desde dezembro de 1997 até agosto de 2005 

trabalhou como office-boy para a empresa SMP&B; QUE, encontrava-se 

subordinado ao senhor ORLANDO MARTINS, Chefe de Serviços Gerais 

na referida empresa; QUE, na qualidade de office-boy tinha como 

funções: pagamentos em bancos, entrega de documentos para clientes, r~. 
saques e depósitos em rede bancária, dentre outras; QUE, 

eventualmente, a senhora GEISA DIAS determinava ao senhor 



ORLANDO MARTINS que encaminhasse um office-boy a instituições 

financeiras com o objetivo de serem efetuados saques em moeda 

corrente ; QUE, não sabe precisar a freqüência com que eram realizados 

saques em moeda corrente perante contas bancárias da empresa 

SMP&B pelos office-~oys; QUE, existiam apenas dois office-boys na 

empresa SMP&B, além de moto-boys; QUE, não sabe indicar com 

precisão o número de saques em moeda corrente em contas da 

SMP&B, bem como os respectivos valores, contudo se recorda da 

ocorrência de três saques, nos seguintes valores aproximados: R$ 

90 ~.000,00 (NOVENTA MIL REAIS), R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) e 

( R$ 150.000 ,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) ; QUE, em razão de 

expressa determinação do senhor ORLANDO MARTINS entregou 

pessoalmente os mencionados valores à senhora GEISA DIAS; QUE, 

não sabe informar a destinação que a senhora GEISA DIAS deu ao 

referido numerário; QUE, não sabe informar se os demais office-boys 

também eram incumbidos de efetuar saques; QUE, nunca detectou 

qualquer atipicidade relacionada a saques em moeda corrente em 

contas bancárias da empresa SMP&B; QUE, os valores anteriormente 

indicados foram sacados em agência do BANCO RURAL situada em 

Belo Horizonte/MG; QUE, nas oportunidades dos saques o depoente ·á 

se encontrava com os respectivos cheques nominais à própria empres ~ .. 

SMP&B; QUE, não tinha contato com o senhor MARCOS VALÉRIO 

nem com os demais diretores da empresa SMP&B; QUE, ao efetuar os 

saques era transportado por um motorista designado pela empresa 

SMP&B; QUE, no momento dos saques o depoente encontrava-se 

desacompanhado; QUE, o depoente se coloca à disposição das 

Autoridades para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 
r---r~c._-

necessários. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nad cR Frfui~ 3!2 5- CN 
· PMI - ~{jOS 

havendo a ser consignado, determinou a Autoridade Po "cial o 
Fls No ,_ __ 

encerramento do presente termo que lido e achado conforme 'á~~a 

Doc. 



com o depoente e seu advogado, e com1go, JOSÉ CARLOS SILVA 

LIMA, Escrivão de Polícia Federal, que o lavrei. 

AUTORIDADE: ~~ 
DPlfllJ GtjSTÃVOVA NÇAGOES 

DEPOENTE: 
LÇ§.SÀNDRO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: 

ESCRIVÃO: 

RQS n° 03/2005 - CN 

CPMI Ú a.~,=IOS 
~ Fls N° ---
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TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. ADILSON BRASIL FERREIRA 
- IPL n° 810/2005-SR/DPF/MG 

Aos cinco(OS) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco 
(2005), nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr . PEDRO ALVES RIBEIRO, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o Sr . Adilson Brasil Ferreira, 
brasileiro, solteiro, filho de Adilson Rodrigues Ferreira ,e de 

Maria Amélia Brasil Ferreira, nascido em 11/02/1981, natural de 

Brasília/Df, RG no 2 . 069.759-~SP/DF, CPF n o 711 . 967.901-59, 

residente na SHIS, QI 16, ccnjunto 04, casa 15, Lago Sul, 

Brasília/DF, fone: 61-3248 .12rJ3/8134. 0614, contador. Inquirido 

pela Autoridade Policial e compromissado na forma da lei, 

RESPONDEU: QUE é contador f ,) :cmado no UNICEUB no ano de 2004; 

QUE atualmente trabalha como terceirizado na ELETRONORTE, na 

função de Assistente Con'.: ábil; QUE no período compreendido 

entre março a novembro de 2002 trabalhou no Banco Rural, 

agência Brasília n o 005 exercendo a função de estagiário; QUE 

no período compreendid(, entre março de 2003 e até dezembro de 

2003 trabalhou no Ban.:o Rural, na mesma agência, na função de 

Assistente de Gerent .:. I· I QUE seu trabalho como Assistente de 

Gerente resumia-se basicamente em preencher propostas de 

contratos de créd·. t o; QUE tinha uma carteira de clientes 

composta pelo seu pai, uma fundação chamada SISTEL e conta da 

namor.ada do depoen te; QUE cada gerente do Banco Rural é 

responsável por cor., ta:.: de determinados clientes; QUE o gerente 

geral da agênc ia do Banco Rural de Brasília é o Sr. LUCAS 

ROQUE; QUE este g e ren te v eio de Belo Horizonte / MG, assumindo o 

posto de gerente geral em junho de 2003; QUE dificilmente 

atendia clientes do bancc , já , que estes procuravam pelo seu 

gerente específico; QUE i n::lagado acerca do controle de acesso à 

agência do Banco Rural, respondeu que todas as pessoas são 

identificadas na portaria, ocasião em que informam seu destino; 

QUE indagado acerca das razões de seu nome sempre constar com 

sendo o funcionário a ser v~sitado na agência respondeu que não 

sabe informar; QUE perguntado se passava o seu cartão funcional 

na catraca el e trônica da, portaria do edifício onde se encontra ' ~ .-­

o Banco Rural respondeu que sim, esclarecendo que cos/1~~ 

passar o cartão para ~ .<Gerente LUCAS ROQUE, já que estec~ 



RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 
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TERMO DE DEPOIMENTO que pres~1 o Sr. ADILSON BRASIL FERREIRA 
- IPL no 810/2005-SRJDPF/MG 

possuía aquela identificação; QUE esclarece que a partir do 

mome nto em que LUCAS ROQUE r ecebeu o seu cartão, ainda chegou a 

passar o seu cartão para este gerente por diversas vezes; QUE 

perguntado acerca da sistemática adotada pelo Banco Rural para 

a efetivação de saques em dinheiro respondeu que o cliente, ao 
pretender sacar valores superiores a cinco mil reais precisava 

avisar o Banco Rural com antecedência de um dia; QUE este aviso 

era dado em geral ao gerente de conta, que por sua vez 

repassava ao gerente administrativo e ao tesoureiro; QUE 

inclusive era o tesoureiro quem se dirigia ao Banco Central 

para sacar o dinheiro utilizado na ag@ncia; QUE na época em que 

trabalhava no Banco Rural o tesoureiro chamava FRANCISCO REGO e 

o gerente administrativo RENATO DE TAL; QUE deseja esclarecer 

que esse tesoureiro já não trabalha no B~nco Rural, acreditando 

que o mesmo foi demitido em 2005; QUE n ,mca presenciou nenhum 

cliente sacando altos valores na agência i QUE se altos v alores 

foram sacados, estes ocorreram em loc, tl desconhecido do 

depoente; QUE 

caixa; QUE não 

CLÁUDIO GENU, 

nunca viu saques de altos \·alares na boca do 

se recorda de ter visto M.i\I, COS VALÉRIO, JOÃO 

escândalo do 

o Deputado 

SIMONE REIS, ou qualquer 

"MENSALÃO" na agência sacando 

Federal ROBERTO JEFFERSON; 

out ro envolvido no 

val o~es; QUE conhece 

QUE Psteve em uma 

oportunidade no gabinete deste parlamentar, acomp anhado de seu 

pai; QUE o motivo da visita foi pedir um emp .cego para o 

depoente; QUE na oportunidade o Deputado Feder al ROBERTO 

JEFFERSON pediu para o depoente enviar o currículo para o e­

mail de sua secretária e que iria "ver o que podia f a zer"; QUE 

passado algum tempo foi chamado para trabalb-3. r como 

terceirizado numa empresa de engenharia que presta ,' ,,rv iços 

para a ELETRO~ORTE; QUE quem indicdu o depoente ao D, .. ,_,utado 

ROBERTO JEFFERSON foi um amigo de seu pai chamado OSCAR F).\(;TJRI i 

QUE seu pai foi chefe da fiscalização do Banco Central e !~.,, je 

está aposentado; QUE seu pai foi proprietário de uma empresa de 

consultoria chamada FMC Consultores Ass{)ciados; não 

parentesco com o Deputa do ROBERTO JEFFERSON ; 

"BRAS IL" vem de sua mãe, cuja a famíliéf reside no 
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TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. ADILSON BRASIL ·FERREIRA 
- IPL no 810/2005-SR/DPF/MG 

' 
Janeiroi QUE nunca presenciou o Deputado ROBBERTO JEFFERSON no 

Banco Rural na época em que lá trabalhou. Nada mais disse, nem 
l 

lhe foi perguntado. Em seguida, foi dado por encerrad9 o 
h • 

presente Termo que, depois de lido e · chado conforme, segue por 

todos devidamente assinado . Eu, 
Federal, 

AUTORIDADE POLICIAL: 

DEPOENTE '~. 

Vi v iane de Lima 

t. 9716, que o lavrei. 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta, 

IPL n. 0 02245/STF 

AUREO MARCATO 
RG n. 0 3.401.999-6 

CPF n.0 087.636.748-15 

Aos 4 de agosto de 2005, nesta cidade de São Paulo/SP, na 

Superintendência Regional de Polícia Federal em São Paulo, onde se 

endereço residencial na Av. 

andar, Santa Cecilia, São 

PEDRO ALVES 

m Monte Aprazivei/SP, com 

· pio da Silveira, 33, Apto. 102, 10° 

/SP, Tel. 3826-5155, 9910-0895. Sem 

impedimentos legais. Compromissado(a) na forma da Lei, prometeu dizer a 

verdade no que lhe for perguntado. RESPONDEU; QUE é Policial Civil 

aposentado, desde 1989; QUE acerca de ·uns sete anos atrás conheceu 

ENIVALDO QUADRADO, na rua São Bento, no centro de são Paulo/SP, 

quando impediu que este individuo fosse assaltado por "trombadinhas" ; QUE 

a partir desse episódio tornou-se amigo de ENIVALOO; vindo a trabalh 

como free-lanc~r na corretora de valores onde este trabalha como correto , ; 

QUE tal Corretora se chama BONUS ' BANVAL, ; QUE não chego a 

Cont. .. .. .... ...... ... ....... ..... ... .. .. ........ .. ... .... ..... .. .. ......... ... ..... .... ... ........... ..... . 
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. Ser registrado como funcionário da BONUS BANVAL ; QUE sua função 

consistia em sacar dinheiro em Bancos, depositar cheques e valores, e 

buscar cheques com clientes da Corretora ; QUE para isso recebia a quantia 

aproximada de R$1.500,00(um mil e quinhentos reais)variando para mais ou 

para menos conforme volume de serviço; QUE desde 1995 fazia este tipo de 

serv_iço para ENIVALDO; QUE no ano de 2004, em data que não sabe 

precisar, ENIVALDO entrou em contato com o Depoente, solicitando que 

fosse feito um saque no valor de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais) , 

no Banco Rural da avenida Paulista, esq/Hadoock Lobo, sendo que lá 

deveria procurar o "Sr. Guanabara", ; QUE dirigiu-se ao Banco Rural onde 

de fato encontrou com o "Sr. Guanabara", Or:l nidade em que este solicitou 

"ENIVALDO QUADRADO" ; QUE 

Depoente que sacasse mais R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais ) na 

mesma agência do Banco Rural, o que de fato ocorreu , ; QUE o 

procedimento foi identico ao do dia anterior, sendo que novamente entregou 

os R$150 .000,00(cento e cinquenta mil reais) ao "ENIVALDO QUADRADO", 

nas dependências da corretora BONUS, ; QUE ao receber os valores 

mencionados nas dependências do Banco Rural assinou uma espécie de 

recibo; QUE portanto confirma que realizou dois saques de 

R$150 .000,00(cento e cinquenta mil reais) entregando tais valores nas mãos 

de "ENIVALDO", ; QUE não é filiado a nenhum Partido Político; QUE 

desconhece se o Corretor ENIVALDO é filiado a algum partido; 

desconhece o destino dado ao dinheiro sacado e entregue a ENIVALDO; 

Cont. ... ..... ..... ..... ... . , .. .... .. ... ... .. ..... .. ...... ... ..... .... .... ... ....... ......... .. ... .... .. ... ... .. . 
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Cont. ............................................................. ~,.,_ .. ...... .... ........ .. .......... ... ... ... ... .. .... . 

QUE nunca presenciou Politicos ou Parlamentares transitando nas 

depedencia da Corretora BONÜS BANVA~;;o~E era um mero empregado de 

ENIVALDO e que apenas cumpria orden]-:·fíeste,, UE ENIVALDO reside em 

um apartamento no bairro de Higien · ~~~~~ ·tia que o Depoente nunca 

entrou no apartamento do Corretor.; ~ ~· disse nem lhe foi perguntado, 
"'' determinou a Autoridade que s~:; ~1 ' o presente Termo, que depois de 

1 ,.: .... ~ ; _ < • .-:~ ·-~:.d~· ;.. 
lido e achado conforme, v~j ', 1fd /. -te assinado pôr todos e por mim 

GILMAR PIETRA COIMB;; A, ' 1vão de Polícia Federal, matrícula 

_ 022.9225 que o lavrei .************ 

ESCRIVÃO: 
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CPMI - CORREIOS 
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Termo de Declarações que presta ANITA LEOCADIA 

PEREIRA DA COSTA 

- -
Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (04/08/2005), nesta cidade de 

Brasília/DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 09/10 - 4°. andar, onde presente se 

encontrava o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o(a) Sr.(a). ANITA LEOCÁDIA PEREIRA DA COSTA, 

brasileira, solteira, assessora parlamentar, nascida em Fortaleza!CE aos 30/07/1955, 

filha de Aluisio Pereira da Costa e Helena Henrique Costa, portadora da cédula de 

identidade de n° 009.790 SSP/DF e do CPF 153.006.761~87, residente e domiciliada na 

SQN 309, bloco F, 301, Brasília!DF, fone 3274-7299, grau de instrução segundo 

completo. Neste ato acompanhada de seu advogado (procuração ora juntada) DR. LUÍS 

MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA, OAB F no 14.848, com escritório na 

SRTVN, quadra 701, cj. C, lote 124, salas 7011 entro Empresarial Norte, fone 

3326-0874. Inquirido(a) pela Autoridade Pol' al SPO EU: QUE trabalha com o 
•. · ~~·~~ 

Deputado Federal PAULO ROCHA, ,', · (íp s Trabalhadores do Pará há 

aproximadamente dez anos; QUE tr a e de. Gabinete do referido parlamentar 

funções normais que ocorrem em um 

s funções pode citar o acompanhamento de 

processos, projetos, comissões, ministeriais, dentre outras; QUE trabalhou na 

campanha eleitoral do Deputado Federal PAULO ROCHA na função de elaboração de textos 

e acompanhamento da confecção do material gráfico de campanha; QUE não efetuava 

pagamentos dos materiais gráficos utilizados na campanha do Deputado Federal PAULO 

ROCHA; QUE no ano de 2003 o Deputado Federal PAULO ROCHA solicitou à 

DECLARANTE a realização de um trabalho que não era afeto a suas atividades normais; 

QUE esse trabalho consistia em dirigir-se à Agência Brasília do Banco Rural e efetuar saques 

de valores para custear despesas do Diretório Estadual do Partido dos Trabalhadores no Pará; 

QUE o Deputado Federal PAULO ROCHA é presidente do Partido dos Trabalhadores no 

Pará desde aproximadamente o ano de 2002; QUE o primeiro saque que realizou ocorreu no 

final do mês de junho de 2003; QUE o Deputado Federal PAULO ROCHA comentou com a 

DECLARANTE que havia combinado com o tesoureiro nacional do Partido dos 

Trabalhadores a quitação de débitos contraídos no decorrer da campanha de 2002; QUE o 

Deputado Federal PAULO ROCHA comentava, que estava recebendo muitas cobranças de 

fornecedores que não haviam recebido os pagamentos devidos pelos materiais fornecidos 
7 
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durante a campanha eleitoral de 2002; QUE a DECLARANT~~~, 

fornecedores cobrando tais pagamentos; QUE dentre tais fornecedores pode citar 

FERNANDO DINI de Sorocaba/SP, FRIGO de Belém/PA, ANSELMO do Espírito Santo e 

CLAUDIO de Brasília/DF; QUE não se recorda do nome das respectivas empresas de tais 

fornecedores; QUE essas despesas estavam relacionadas ao material utilizado pelo Comitê 

Central do Partido dos Trabalhadores no Estado do Pará; QUE o Deputado Federal PAULO 

ROCHA ficou responsável pelo pagamento de tais despesas, pois era o Presidente Estadual 

do Partido dos Trabalhadores durante a campanha de 2002; QUE o Deputado Federal PAULO 

·· ROCHA afirmou que DELÚBIO SOARES iria encaminhar os recursos necessários pará ··· · 

quitação das despesas contraídas pelo Partido dos Trabalhadores no Estado do Pará através da 

Agência Brasília do Banco Rural; QUE não sabe dizer por qual motivo o Diretório Nacional 

entrar em contato para info eiro já estaria disponível; QUE conforme 

afirmado pelo Deputado Federal ROCHA, recebeu a ligação de uma pessoa que se 

identificou pelo nome de SIMONE, que disse à DECLARANTE para ir à Agência Brasília do 

Banco Rural para receber o valor disponível; QUE SIMONE falou para a DECLARANTE 

que havia R$ 100 mil para serem entregues ao Deputado Federal PAULO ROCHA na 

Agência Brasília do Banco Rural; QUE SIMONE falou para a DECLARANTE procurar por 

um empregado da agência bancária para receber o dinheiro; QUE não se recorda do nome 

desse funcionário da Agência Brasília do Banco Rural; QUE não recebeu nenhum documento 

para ser utilizado no saque; QUE ao chegar na agência, procurou pelo empregado indicado 

por SIMONE e se apresentou como sendo ANITA LEOCÁDIA, e que estava ali para buscar o 

dinheiro encaminhado por SIMONE; QUE o empregado da Agência Brasília do Banco Rural 

já sabia do que se tratava, tendo pedido à DECLARANTE que aguardasse um pouco enquanto 

separava o dinheiro; QUE a DECLARANTE ficou aguardando, na entrada da agência, por 

aproximadamente meia hora; QUE o empregado do banco chamou a DECLARANTE para 

uma sala para lhe entregar o dinheiro; QUE ao entrar na sala o dinheiro estava sobre uma 

mesa, tendo a DECLARANTE colocado o dinheiro dentro da bolsa que portava; QUE não 

conferiu o valor que lhe foi entregue, tendo assinado o recibo e deixado uma cópia de sua 

carteira de identidade; QUE efetuou quatro saques na Agência Brasília do Banco Rural, 

seguindo sempre o mesmo procedimento relatado; QUE o segundo e terceiro saque que 

2 
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rea 1zou, no va o r e R 100 mil cada, ocorreram em julho de e~l:fE'O qu o saque, no 

valor de R$ 120 mil, ocorreu em dezembro de 2003; QUE nunca se encontrou com SIMONE 

VASCONCELOS; QUE nunca recebeu valores de SIMONE VASCONCELOS em hotéis ou 

em qualquer outro local; QUE reconhece como sua a assinatura aposta no documento de fls. 

332 do Apenso 6 e fls. 644, 653, 668, 686 e 693 do Apenso 7; QUE o Deputado Federal 

PAULO ROCHA disse à DECLARANTE que havia combinado com DELÚBIO SOARES 

que esse iria encaminhar os recursos conforme um cronograma estabelecido; QUE entretanto 

não havia uma data fixa para os recebimentos; QUE SIMONE ligava para a DECLARANTE 

sem o prévio contato com o Deputado Federal PAULO ROCHA; QUE após receber ligação 

de SIMONE, a DECLARANTE informava ao Deputado Federal PAULO ROCHA do 

recebimento; QUE de posse das quantias sacadas, a DECLARANTE se dirigia a bancos 

distintos para efetuar as remessas dos valores aos fornecedores credores; QUE efetuava o 

pagamento dos credores através de depósito em conta; QUE entregava para o Deputado 

Federal PAULO ROCHA os recibos dos depósito pagamentos efetuados para os ., . 

credores; QUE tais recibos foram ~ncaminhados Wl~~eputa Federal PAULO ROCHA ao 

Comitê do Partido dos Trabalhadores no Estafo!( !;1:9. ~~ , E após efetuar os pagamentos 
.P ~,. ' 

dos cre~ores, encaminhava o restante da~. ~~ .. ,: •. :~a s para o Part~do do_s Trabalhadores 

no Para; QUE. todos esses pagamentw1~ra~~. 1 âos conforme onentaçao do Deputado 

Federal PAULO ROCHA; QUE, nt(~Íâ~~b· volta de 95% dos valores sacados eram 

destinados aos credores; QUE cam'f~ tais quantias para o Partido dos Trabalhadores 

no Pará através de depósito em con a aria ou por intermédio de pessoas ligadas ao Partido 

dos Trabalhadores; QUE não se lembra do nome -~é-·'.ilenhuma das pessoas que por meio das 

quais encaminhou dinheiro ao Partido dos Trabalhadores no Estado do Pará; QUE não ficou 

com nenhuma parcela das quantias que sacou; QUE nunca entregou qualquer parcela dos 

valores sacados nas mãos do Deputado Federal PAULO ROCHA; QUE em julho de 2004 o 

Deputado Federal PAULO ROCHA solicitou à DECLARANTE que fosse à cidade de São 

Paulo/SP para receber um recurso no valor de R$ 200 mil para o Partido dos Trabalhadores 

do Estado do Pará custear despesas da campanha eleitoral de 2004; QUE o Deputado Federal ·· 

PAULO ROCHA pediu à DECLARANTE que viajarse a São Paulo/SP e ficasse aguardando 

o telefonema de uma pessoa; QUE não se lembra se o Deputado Federal PAULO ROCHA 

mencionou o nome de quem seria essa pessoa; QUE já na cidade de São Paulo recebeu uma 

ligação de MARCOS V ALÉRIO, que pediu para a DECLARANTE que fosse ao seu encontro 

em um hotel; QUE nunca havia se encontrado com MARCOS V ALÉRIO; QUE o Deputado 

Federal PAULO ROCHA nunca havia comentado com a DECLARANTE a respeito de seu 

relacionamento com MARCOS V ALÉRIO; QUE em nenhum momento o Deputado Federal 

PAULO ROCHA comentou com a DECLARANTE que MARCOS V ALÉRIO possuía 

3 
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relacionamentos comerciais, profissionais ou de amizade com DELUBIO SOARES; 

não se lembra do nome do referido hotel: QUE MARCOS V ALÉRIO pediu para a 

DECLARANTE subir diretamente ao quarto do hotel; QUE no quarto do hotel, MARCOS 

V ALÉRIO passou à DECLARANTE R$ 200 mil; QUE se apresentou para MARCOS 

V ALÉRIO como sendo a assessora parlamentar do Deputado Federal PAULO ROCHA; QUE 

não conversou nenhum assunto com MARCOS V ALÉRIO, tendo este apenas perguntado 

como estava o Deputado; QUE MARCOS V ALÉRJO não falou à DECLARANTE qual a 

origem daquele dinheiro, QUE nunca: mais se encontrou com MARCOS V ALÉRIO; QUE 

após receber os R$ 200 mil de MARCOS V ALÉRIO, a DECLARANTE efetuou o pagamento 

de alguns fornecedores, através de depósitos;&~ . ados em bancos ainda ri!' cidade de São •.. 
Paulo/SP; QUE o restante do recurso f${ encami ado para o Diretório do Partido dos 

Trabalhadore.s no Estado do Pará, tam_Qé~"t~~ · depósito bancário; QUE não ficou com 

nenhuma parcela do valor recebidsv"d~f"'A;~~-~ V ALÉRJO; QUE também não entregou 
1: ~~~~ 

nenhuma quantia ao Deputad~/~~éf~;I1tA O ROCHA; QUE os recibos dos depósitos "' ·" , ... 
efetuados aos fomecedoreyta,p'l:B~~ m encaminhados ao Diretório do Partido dos 

Trabalhadores no Esta~ do~. UE em todas as ocasiões, os recibos de depósito 

encaminhados . do rtido dos Trabalhadores no Estado do Pará foram 

endereçados ao tesoureiro Sr. '· MARCO ANTONIO; QUE 

possui como patrimônio um carro FIA T PALIO 2001 e possui renda mensal de 

aproximadamente R$ 4 mil. Nada m ·s disse nem lhe foi perguntado. Em seguida, foi dado 

por encerrado o presente Term ue, de ois de lido e achado conforme, segue por todos 

devidamente--~sinado. Eu, · , Maria Helena Santiago de Almeida, Escrivã de Polícia 

Federal, matr. 1 36, que.o a i i 
.._/ 
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GUES 
FERREIRA- IPL no 81 0/2005-SRJDPF/MG 

Aos cinco(05) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco 

(2005), nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO, Delegado de - Polícia 

Federal, aí COMPARECEU Q Sr. Adilson Rodrigues Ferreira, 

brasileiro, casado, f i lho de Manoel Francisco Ferreira e de 

Guilhermina Rodrigues Ferreira, nascido em 04/02/1944, natural 

de Rio de Janeiro/RJ, RG no 04151294 - 8-SSP/RJ, CPF no 

091 . 102 . 837-49, residente na SHIS, QI 16, conjunto 04, casa 15, 

Lago Sul, Brasília/DF, fone : 61-324 8. 12 03. Inquirido pela 

Autoridade Policial e compromissado na forma da lei, RESPONDEU: 

QUE é aposentado pelo Banco Cel}f Brasil desde fevereiro 
I 

de 1997; QUE atualmente não t~rl\ nenhu a atividade profissional; 

QUE em abril de 1998 con~f't~ · · a .empresa de consultoria 

chamada FERREIRA MEDEIROS ,/Ç, .. RES E ASSOCIADOS; QUE essa 

empresa encerrou suas q;f : .:;:. no início deste ano; QUE 

chegou a ocupar o ./~tr;J .' Chefe do Departamento de 
_.~,. .~ ::- ~:.1f •. :- r<! 

Fiscalização do BAC~]>f; ç(.QU,W~,. acerca da efetivação de 

saques em dinheiro ~- ai"t~. alor, respondeu que todos os saques 

superiores a dez mil 'f;;~ são informados ao COAF; QUE o banco 

sacado é quem deve prestar essa informação; QUE também tem 

conhecimento que o cliente deve informar o banco sacado, com 

uma antecedência de no mínimo um dia, a respeito de saques em 

espécie superiores a cinco mil; QUE essa solicitação 

necessária para que o banco possa obter numerário junto 

Banco Central e atender à demanda do cliente; QUE em geral 

tesoureiro ou algum gerente quem fica responsável por 

solicitação ao BACEN; QUE também tem conhecimento de 

resolução normativa do Conselho Monetário Nacional, 

é 

ao 

é o 

tal 

uma 

que 

estabelece regras para controle e combate à lavagem de 

dinheiro; QUE essa resolução prevê uma série de cuidados que os 

bancos dev em adotar quanto à saques em espécie, de altos 
'· 

v alores; QUE dentre estes cuidados está o de identificar a~ 
pessoa que está sacando o dinheiro; QUE também pode esclarecer u-J 
que obrigatoriamente todo o saque efetivado fica registrado na 

"fita de caixa" do estabelecimento bancário, permn:~o 
identificar em qual caixa o saque foi feito e de que contvu I 
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o dinheiro; QUE conheceu o Deputado. ,.Federal ROBERTO JEFFERSON 

em uma oportunidade em que foi ao seu gabinete pedir um emprego 

para seu filho que tinha saído do Banco Rural; QUE esta visita 

foi por indicação do Sr. OSCAR FACKOURI, pessoa para quem 

se chamava 

mesma pessoa; 

ALBERTO, conhecido 

conheceu um servidor do 

ização de Belo Horizonte/MG e que 

apelidado de "CACAU"; QUE deseja 

que se trata da 

PAULO SÉRGIO CAVALHEIRO, atual 

Diret or de Fiscalização do Banco Central; QUE não conhece 

nenhum dos envolvi dos no caso "MENSALÃO", dentre estes MARCOS 
VALÉRIO, JOÃO CLÁUDIO GENU, SIMONE REIS e outros. Nada mais 

disse nem 

encerrado 

conforme, 

o 

lhe foi 
presente 

segue por 

Viviane 

perguntado. Em seguida, foi dado por 

Termo que, depois de lido e achado 

todos devidamente . assinado. Eu, 

de Lima Moran, Escrivã de Polícia F±, mat. 9716, que o lavrei. 
c_ 
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de ALEXANDRE 

VASCONCELOS CASTRO, na forma abaixo: 

Aos trinta (30) dias do mês de junho (06) do ano dois mil e cinco (2005) , 

na Superintendência Regional do DPF, em Belo Horizonte/MG-, onde 

presente se encontrava o Delegado de Polícia Federal CLAUDIO 

RIBEIRO SANTANA, comigo o Escrivão de Polícia Federal -.o final 

nominado e assinado, aí compareceu ALEXANDRE VASCONCELOS 

-·,.r~... 8362, com grau completo. Testemunha 

·~( -, compromissada na forma da le e inquirida pela Autoridade Policial sobre J 

os fatos em apuração nos autos do Inquérito Policial No 810/20.05-

SR/DPF/MG, na presença do seu Advogado - DR. RICARDO SILVEIRA 

FERREIRA DE MELO - OAB/MG N° 64.638, com Escritório à Rua Ceará 

N° 1431 - Sala 1402 - Bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG - Tel. 

(031 )'3201-3375/9981-2203, às perguntas feitas, RESPONDEU: QUE, o 

pai do depoente possui uma empresa de factoring desde 2002, na qual o 

mesmo atua na sua administração; QUE, não tem qualquer tipo de 

relacionamento pessoal e/ou profissional com a pessoa de MARCOS 
/1 

' • I 

VALERIO ou as empresas S;r_MP~B/e DNA; QUE, nunca foi feita qualquer 

_..- - ~ I _ ~~'~ !1 () -
: ~ / ~ 
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troca de cheques na empresa do depoente oriu e DNA; 

QUE, sua empresa trabalha mais na área de cobranças; QUE, o senhor 

EVALDO THIBAU, empresário do Setor de Confecções , amigo pessoal do 

depoente, pediu a este que .realizasse alguns saques no BANCO RURAL; 

q_UE, procedeu o saque no BANCO RURAL algumas vezes, não sabendo 
· ,:::..:'~ 

precisar a quantidade exata; QUE, o senhor EVALDO THIBAU nunca 

informou ao depoente qual seria a destinação do dinheiro sacado; QUE, o 

depoente recebia o cheque a ser sacado, na sede da empresa AlFORRIA, 

... ·~r-- situada no Bairro Prado (Tel. 031 t.:~ J_~ 

remonta há mais de 1 

alguma irregularidad . 

nos registros do banco como sacador do dinheiro; QUE, o depoente 

sempre ai sozinho realizar os saques no BANCO RURAL; QUE, há cerca 

de sete dias um repórter da REVISTA ISTO É procurou o depoente 

informando que seu nome constava no COAF, bem como lhe perguntando 

se conhecia o Senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, não conhece e nunca 

ouviu falar das pessoas de SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS. ou 

GEYSA DIAS; QUE, também desconhece a existência de qualquer 

relacionamento entre o Senhor EVALDO THIBAU e o Senhor MARCOS 

VALÉRIO ou entre aquele e as empresas SMP&B e DNA; QUE, os 

cheques que foram objeto de saque pelo depoente no BANCO ~URAL 

eram nominais à SMP&B e endossados pela referida empresa, ou seja, 

pela mesma SMP&B. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais 

havendo a ser consignado, deter inou a Autoridade Policial que se 

encerrasse o presente termo que pois de lido e achado conforme assina 

~~ AP ~ 
: I 
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TERMO DE DEPOIMENTO 
{IPL N° 2245-4/140- STF) 

Aos quatro (04) dia(s) do mês de agosto (08) do ano de dois mil e cinco (2005), 

na Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLAUDIO RIBEIRO SANTANA e 

LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, comigo Escrivão ao final nominado e assinado, 

aí presente ALEXANDRE VASCONCELOS CASTRO, . brasileiro, separado 

judicialmente, empresário, natural de Belo Horizonte/MG, nascido aos 15.02.1962, 

filho de Edualdo Castro e Dalva Vasconcelos Castro, portador da CNH N° 

02213611709/DETRAN/MG, expedida Cl RG N° M-

1.071.282/SSP/MG e CPF N° 975.204.46 ~9. res nte à Rua Doutor Juvenal N° 

324 - Apt0 203 - Bairro Luxemburgo -~~~ - rizlnte/MG - Tel. (031) - 3296-

8170/9196-8362, com grau de instr: ç ~~ ipr "'~ompleto. Compromissado na 

forma da lei e inquirido pelas Aut i~ ,·· HCi~is sobre os fatos em apuração nos 

autos do IPL N° 2245-4/140 {!~/' presença dos seu~ Advogados - DR. 

RICARDO SILVEIRA FERRE . ~- LO- OAB/MG N° 64.638, e DR. MARCELO 

SILVEIRA FERREIRA DE MELO- AB/MG N° 52.579, ambos com Escritório à Rua 

Ceará N° 1431 -Sala 1402- Bairro Funcionários- Belo Horizonte/MG- Tel. (031) 

.... 

3201-3375/9981-2203/9981-3206, às perguntas feitas RESPONDEU: QUE, Ó1 

confirma integralmente o teor do depoimento anteriormente prestado nesta I~ 

Superintendência no dia 30.06.2005; QUE, o depoente gostaria de acrescentar que i /t . 
anteriormente ao seu primeiro depoimento prestado nesta Superintendência o Sr. 

EVALDO THIBAU pediu ao depoente qlle assumisse sozinho a responsabilidade 

pelos saques realizados junto à Agência do BANCO RURAL nesta capital, de 

cheques oriundos daSMP&B e DN~; QUE, o senhor EVALDO THIBAU convidou o tl ~ 

depoente para uma reunião no escritório do Advogado DR. MARCELO '-itJ) 
GUIMARÃES CAMARGO, situado no Rua Aimorés N° 56~ Sa~* f 



r, 

.. 

Funcionários, nesta capital; QUE, tal reunião ocorreu entre o dia 24 e 30 de junho 

do corrente ano; QUE, nessa oportunidade o depoente efetuou a gravação dos 

diálogos que se desenvolveram entre a sua pessoa, o EVALDO THIBAU e seu 

advogado DR. MARCELO GUIMARÃES e um outro Advogado cujo nome não sabe 

declinar e nem o conhecia; QUE, a gravação foi efetuada através de micro-gravador 

digital; QUE, ao final dessa reunião o senhor EVALDO THIBAU pediu ao depoente 

que comparecesse no escritório de outros advogados, salvo engano VINÍCIUS e 

BADY, para tratar do assunto, pois estes já estariam cientes da defesa a ser feita . 

para o depoente; QUE, o depoente não procurou tais advogados; QUE, neste ato 

apresenta um CD/R cor branca, marca XPC, com a inscrição "3", no qual consta a 

mencionada gravação; QUE, salienta que a aludida gravação demonstra que o 

senhor EVALDO THIBAU lhe pressionava a assumir todos os ônus pelos saques 

QUE, tomou conhecimento de 

a partir do quanto publicado 

" política; QUE, afirma que a referida . , · 

fatos; QUE, ressalta ainda ter se#"9'_ 

VALOR DE R$ 289.062,39 (D OITENTA E NOVE MIL, SESSENTA E 

DOIS REAIS E TRINTA ENTAVOS), ter sido apresentado para 

compensação no dia 28.07.20 um cheque extraviado, "em 

branco", no ano de 2001, quando o depoente figurava como procurador da empresa 

COMERCIAL MINEIRA DE BICICLETAS LTDA.; QUE, o referido cheque foi 

apresentado pelo senhor EVALDO NEVES THIBAU, o qual figura como beneficiário; 

QUE, a assinatura aposta no referido cheque é do próprio depoente; QUE, salienta 

que o próximo cheque da seqüência também foi extraviado no referido ano e que à 

época não foi efetuado registro do fato junto ao banco, tendo em vista que somente 

com o depósito do cheque ora mencionado é que soube acerca do seu extravio; 

QUE, somente ficou sabendo da existência do cheque em questão por meio de 

comunicação efetuada pela senhora MÔNICA GUIMARÃES, atual proprietária da 

empresa COMERCIAL MINEIRA DE BICICLETAS L TDA.; QUE, os cheques 

extraviados ficavam assinados "em branco" e eram destinados para pagamento de 

THIBAU ou qualquer empresa de propriedade do mesmo. E mais não di 



"i 

f 
foi perguntado. Nada mais havendo a ser consignado, as Autoridades Policiais 

determinaram o encerramento do presente termo que lido e achado conforme 

assina com o depoente e seus advogados, e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA LIMA, 

Escrivão de Polícia Federal, que o lav~ei. 

AUTORIDADE: 

AUTORIDADE: 

DEPOENTE: 
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ADVOGADO: 
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AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO 
(IPL N° 2245-4/140- STF) 

Aos quatro (04) dia(s) do mês de agosto (08) do ano de dois mil e cinco (2005), 

na Superintendência Regional da Polícia Federal, eni Cartório, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLAUDIO RIBEIRO SANTANA e 

LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, comigo Escrivão ao final nominado e assinado, 

aí pelas referidas Autoridades Policial, na pll se das testemunhas GUILHERME 

27.02.2002, Cl RG N° M-1.071.282/S 

Rua Doutor Juvenal N° 324 - Apt0 203 - Bairro Luxemburgo - Belo Horizonte/MG -

Tel. (031) - 3296-8170/9196-8362, com grau de instrução superior completo, 

acompanhado dos seus Aavogados - DR. RICARDO SILVEIRA FERREIRA DE 

MELO - OAB/MG N° 64.638 e DR. MARCELO SILVEIRA FERREIRA DE MELO -

Q.f\f?IM0 . N° 52 .579, com Escritório à Rua Ceará N° 1431 - Sala _1402 - Baírró 

Funcionários- Belo Horizonte/MG- Tel. (031) 3201-3375/9981-2203/9981-3206, 

sendo referido material o seguinte: 

UM CARTÃO DE VISITAS DO ESCRITÓRIO "MARCELO GUIMARÃES -

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C; 

- UM CO/R, NA COR BRANCA, MARCA XPC, COM A INSCRIÇÃ0"3"; 

- CÓPIAS XEROGRÁFICAS DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO 1° OFÍCIO 

DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCMENTOS DE BELO HO IZONTE/MG, 

.... 



DIRIGIDA AO SENHOR EVALDO NEVES THIBAU, PELA EMPRESA 

COMERCIAL MINEIRA DE BICICLETAS L TOA; E 

- CÓPIA XEROGRÁFICA DO CHEQUE N° 201041 - CONTA CORRENTE N° 
? 

7715250-8 - AG. 0129 - DO BANCO REAL (ENDEREÇO: AV. ASSIS 

CHAEAUBRIAND, 264 - BELO HORIZONTE/MG), EM NOME DE COMERCIAL 

MINEIRA DE BICICLETAS LTDA, NO VALOR DE R$ 289.062,39 (DUZENTOS E 

OITENTA E NOVE MIL, SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS). 

Nada mais havendo a ser consignado, as Autoridades Policiais determinaram o 

encerramento do presente auto que lido e achado conforme assina com o 

apresentante e seus advogados, com as testemunhas, e comigo, JOSÉ CARLOS 

SILVA UMA, Escrivão de Polícia Feder_a_:..l,_._ __ 

AUTORIDADE: 

AUTORIDADE: 

ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

TESTEMUNHA: 
EPF- GUILHERME NOVAES COELHO v 

TESTEMUNHA: 

,.... ... ·· 
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VASCONCELOS CASTRO, na forma abaixo: 

Aos trinta (30) dias do mês de junho (06) do ano dois mil e cinco (2005), 

na Superintendência Regional do DPF, em Belo Horizonte/MG, onde 

presente se encontrava o Delegado de Polícia Federal CLAUDIO 

RIBEIRO SANTANA, comigo o Escrivão de Polícia Federal ao final 

nominado e assinado, aí comrsareceu ALEXANDRE VASCONCELOS 

CASTRO brasileiro, separado jLdicialmente, empresário, natural de Belo 
I 

Horizonte/MG, nascido aos 15.02.1962, filho de Edualdo Castro e Dalva 

Vasconcelos Castro, portador da CNH N° 02213611709/DETRAN/MG, 

expedida aos 27.02.2002, Cl RCi N° M-1.071.282/SSP/MG e CPF N° 

975.204.465-49, residente à Rua Doutor Juvenal N° 324 - Apt0 203 -

Bairro Luxemburgo - Belo Horizonte/MG - Tel. (031) - 3296-8170/9196-

8362, com grau de instrw;ão superior completo. Testemunha 

compromissada na forma da lei e inquirida pela Autoridade Policial sobre 

os fatos em apuração nos autos do Inquérito Policial N° 810/2005-

SR/DPF/MG, na presença do seu Advogado - DR. RICARDO SILVEIRA 

FERREIRA DE MELO - OAB/MG N° 64.638, com Escritório à Rua Ceará 

N° 1431 - Sala~ 1402 - Bairro FundJnários - Belo Horizonte/MG - Tel. 

(031) 3201-3375/9981-2203, às perguntas feitas, RESPONDEU: QUE, o 

pai do depoente possui uma empresa de factoring desde 2002, na qual o 
r 

mesmo atua na sua administração; QUE, não tem qualquer tipo de 

relacionamento pessoal e/ou profissional com a pessoa de MARCOS 

VALÉRIO ou as empresas SM e DNA; QUE, nunca foi feita qualquer 
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troca de cheques na empresa do depoente oriundos da SMP&B e DNA; 

QUE, sua empresa trabalha mais na área de cobranças; QUE, o senhor 

EVALDO THIBAU, empresário do Setor de Confecções, amigo pessoal do 

depoente, pediu a este que realizasse alguns saques no BANCO RURAL; 

QUE, procedeu o saque no BANCO RURAL algumas vezes, não sabendo 

precisar a quantidade exata; QUE, o senhor EVALDO THIBAU nunca 

informou ao depoente qual seria a destinação do dinheiro sacado; QUE, o 

depoente recebia o cheque a ser sacado, na sede da empresa ALFORRIA, 

situada no Bairro Prado (Tel. 031 - 3291-1121 ), e após o saque retornava 

à mesma para entregar o dinheiro ao Senhor EVALDO THIBAU; QUE, dos 

valores sacados, o depoente não recebeu qualquer percentual; QUE, o 

depoente ressalta que sua amizade com o Senhor EVALDO THIBAU 

remonta há mais de 1 O anos, e por conta desta nunca pensou que tivesse 

alguma irregularidade nos saques, tanto é assim, que seu nome constou 

nos registros do banco como sacador do dinheiro; QUE, o depoente 

sempre ai sozinho realízar os saques no BANCO RURAL; QUE, há cerca 

de sete dias um repórter da REVISTA ISTO É procurou o depoente 

informando que seu nome constava no COAF, bem como lhe perguntando 

se conhecia o Senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, não conhece e nunca 

ouviu falar das pessoas de SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS ou 

GEYSA DIAS; QUE, também desconhece a existência de qualquer 

relacionamento entre o Senhor EVALDO THIBAU e o Senhor MARCOS 

VALÉRIO ou entre aquele e as empresas SMP&B e DNA; QUE, os 

cheques que foram objeto de saque pelo depoente no BANCO RURAL 

eram nominais à SMP&B e endossados pela referida empresa, ou seja, 

pela mesma SMP&B. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais 

havendo a ser consignado, det rminou a Autoridade Policial que se 

encerrasse o presente termo qu~ epois de lido e achado conforme assina 

( . 2 ./--'/ 4' · ~ ./ tnJ 
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com o depoente e seu advogado, e comigo, JOSÉ CARLOS SIL A LIMA, 

Escrivão de Polícia Federal que o lavrei. 

AUTORIDADE POLICIAL: 

DEPOENTE: 

ALEXANDRE VASCONCEL 

ESCRIVÃO: 

~· · ,~.~~cb --
DR. RI ARDO Sl~~lA FERREIRA DE MELO 

I ,.:1 

t ' 

ADVOGADO: 

EPF -J 
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Termo de Declar ç'Sce,<s qne 12r a 

ANTÔNIO DE PADUA - DE··- SOUZA 

LAMAS - Inquérito Policial no 2.245-

4/140-STF 

Aos ·nové dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (09/08/2005), nest~ 

cidade de Brasília/DF e no Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 

09/10 -::- 4°. andar, onde presente se encontrava o Dr. PRAXÍTELES 

FRAGOSO PRAX:EDES, D~legado de Polícia Federal, aí COMPARECEU, 

comigo, Escrivâ · ao final nomeada e assinado, compareceu o declarante 

ANTÔNIO DE PÁDUA DE SOUZA LAMAS, brasileiro, casado, filho de . . . . . . 

O~idio Lamas Primo e Astrogilda de Souza Lamas, natura( de Piraúba/MG, 

nascido ao(s) 05 de novembro de 1965, portador da C.I. No 843.047-SSP/DF, 
.. 

CPF ·n° 266.618.961-91, residente na .~JB, conjunto B, módulo 20, casa 01, 

Condomínio Estância Ja~dim Bh}~i~o~ Lago Sul, Brasilia/DF, fone: 61-

3427.2998/32~4.1735/9916.9. ~,;r_g:;~~~ .. ~~~~~çi .· te, com grau de instrução superi~r. 
Neste ato representado pelo pâ)J(SlÔ.iQSY ; · . BRUNO RODRIGUES, OAB/DF n° 

·2.042/A suplementar, f/~-}~~~j{soo. Inquirido pela Autoridade Policial 

RESPONDEU: -~ f~n ·-·~,llos fundadores do Partido L1beral-PL em 

Bni.sília/DF, apesar"~ n~~tar o seu nome como memb~o da executiva do 

partido; QUE trabalh~ gabinete do Deputado Federal ALVARO VALLE, 

exercendo funções principalmente na área de informática; QUE era lotado na 

liderança do PL mas era cedido para trabalhar no gabinete do Deputado Federal 

ÁLVARO VALLE; QUE permaneceu lotado na liderança e trabalhando na 

Presidência Nacional do Partido Liberal, com o Deputado Federal 

VALDEMAR COSTA. NETO, após o falecimento do Deputado Federal 

ÀL V ARO VALLE; QUE trabalhavam no Gabinete da Presidência Nacionai dO 

PL as ~eguirites p·~ssoas: o decl~rante, JACINTO LAMAS, MARINA TORRÃO 

e, eventualmente, o Deputado Federal VALDEMAR COSTA NETO; QUE o 

\ ,.,/ 
__.?\. 
. ·. \ 

'· 

gabinete da Presidência era uma sala ampla, com apenas um reservado formado /­
~ -

\ 

'· 
, P-ág . 1 
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por divisórias, onde o Deputado Federal V ALDEfVIARCiésp;;hava; QUE 

permaneceu exercendo suas funções no gabinete da Presidência até abril do ano 

de 2004; QUE em uma única oportunidade, não sabendo precisar a data nem 

valor, o Depu~ado Federal VALDEMAR COSTA NETO solicitou que o 

declarante se desloca'sse até o edifício Brasília Shopping "buscar alguns 

documentos ou encomenda pra ele"; QUE se recorda que o seu irmão 

JACINTO LAMAS estava em viagem, razão pela qual atendeu a determinação 

do Deputado Federal VALDEMAR COSTA NETO, vez que não realizava 

função de serviços externos; QUE o Deputado Federal VALDEMAR somente 

se r~stringiu a fomeéer o endereço, com andar, número da sala e nome da 

pessoa que · deveria procurar; QUE essa pessoa se chamava FRANCISCO; 

QUE apenas ficou sabendo que se tratava de uma agência bancária, mais 

precisamente Agência Brasília do Banco Rural, quando chegou ao local; QUE 

ao chegar nesse local perguntou no balcão de aJ€'\dimento por FRANCISCO; 
. ,r?' ~ 

QUE foi apresentado à FRANCISCO, qU'é_ solic'N;..ou que o declarante o . . ,...... "'> .. }.~·· \' 1: .. -.·~~ 

acompanhasse em uma sala que acredit~ç~·~r>.-~i1t'ês'??faria do Banco Rural/DF; 

QUE F~NCIS~O l.he e~trego~ :~~~ ct~i~~ que o declarante conferis~e 
o que havia em seu mteno~; .J.2~ <l~.@~tante disse a FRANCISCO que nao 

tinha que conferir nada, Ç~:ÇV"'á incumbência de receber somente a 

encomenda; QUE nesse m~~RANCISCO abriu a caixa e o declarante 

percebeu que haviam várias células de cem reais; QUE não se recorda de ter 

àssinado nenhum documento, nem tampouco, ter entregue seu documento de 

identidad~; QUE a caixa foi fechada em. seguida e entregue ao declarante; QUE 

após, por determinação do Deputado Federal VALDEMAR COSTA NETO, 

dirigiu"'se até a residência deste e entregou a referida caixa; QUE o Deputado 

Federal VALDEMAR não abriu essa caixa na presença do declarante; QUE, 

salvo engano, esse fato ocorreu em março ou abril de 2004; QUE somente foi à 
1 ': 

_Agência Brasília do Banco Rural uma única vez; QUE nunca percebeu qualquer ; /. 
:~<L movimentação de entrega de caixa ou pacotes ao Deputado VALDEMAR :~ 

COSTA NETO no gabinete da Presidência Nacional do PL; QUE não sabia dp "··<·~ 
\ '- l 

\ -
\ 

P . 2 \ , ag. -
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envolvimento de seu irmão JACINTO LAMAS no rece Imento "d.~~alores para 

o Deputado VALDEMAR COSTA NETO; QUE perguntado se recordava o 

motivo de ter ido ao Edifício Brasília Shopping nas datas 07/01/04, 16/04/04, 

28/04/04 e 03/05/04, respondeu que em duas oportunidaq~s foi à assistência 

técnica da Motorola, uma vez foi à empresa CLAKET, empresa que realiza 

serviços na área de reprodução de imagens, aluguel de studio, e outra vez foj à - · · . . . . 

Agência Brasília do Banco Rural; QUE não conhece as pessoas LÚCIA 

OBREIRA LAMAS DA SILVA, HU~\ RICARDO LAMAS DIOGO, 

VINÍCIUS AUGUSTO LAMAS, TH~L~~SJUER LAMAS, ISABELA 

LOPES NOCE LAMAS, G4LDINO/ . . "'~13ARROS, .. VIVIANE LOPES 

NOCE LAMAS, LUCIENE LOP,E:S y liÂ.MAS, LUZIA DIAS LAMAS e 
.:J} , r 

ANTÔNIO CARLOS NOC:t;:~f'~~stq:~ constam no registro de ·el)trada e . 
_;f'" ,;/' '.t;;;;:•,,. J.f ... / . 

saída do Edifício Brasíli · l(:9.pPlflàsiOUE não conhece ou teve contato com 

MA;RCOS VALÉRIO,~~\ INf'ê~~{' VASCOCELOS, DELÚBIO SOARES, 

SÍLVIO PEREIRA; ou:E''~~hca ouviu falar da empresa GUARANHUNS 

EMPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/C 

LTDA, bem como não tem conhecimento de qualquer envolvimento de seu 

irmão JACITO LAMAS com essa empresa; QUE nunca foi à sede das 

empresas SMP&B Comunicações, DNA Propaganda ou BÔNUS-BANV AL 

PARTICIPAÇÕES LIDA; QUE possui como patrimônio a casa em que reside, 

que está avaliada em cerca de duzentos e cinqüenta mil reais. Nada mais disse 

nem lhe foi perguntado. Em seguida, foi dado por encerrado o presente Termo 

. qUe, d~pois de lido e achado conformé, segue por todos devidamente assinado. 
!•· 

Eu, .~!-- , Viviane de Lima Moran, Escriv-ã de Polícia Federal, matríCula rio 
·6-: I 1 . -- \ . 9. 71. , que o avre1. -. -·----._ __ ./~"' 

•,'-- y \''\. 
' . -....,......._ 7</ ,.~ \ "'\. 

AUTORIDADE POLICIAL: ,~-- ~\ \~-· 

DECLARANTE: :)'\~=:~,~~~t::>/"1 -
<€~: ·::.:~z-:< " ~ . _.:· 

''-,.;,,_;;:/~/ ADVOGADO: 

Pág. · 3 
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Tenno de Declaração que presta: 

ANTOf•HO LAURENTI 
na fonna abaixo: 

Ao(s) 23 de setembro de 2005, nesta cidade de São Paulo, nesta Delegacia Regional 

Executiva, da Superintendência Regional do Depariamento de Polícia Federal no 

Estado de São Paulo, onde presente se encontravam os Delegados de Polícia 

Federal, PEDRO ALVES RIBEIRO e PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDE~ 

comigo Escrivã ele Polícia Federal ao final declarada e assinada. cornparec~u r-, 
ANTONIO LAURENTl, brasileiro, RG no 1667945/SSP/SP, CPF no 067.645 098\J\ . 

91, filho( a) de Domingos Antonio Laurenti e de Emili(l Laurenti, nascido( a) em ;f\
1
) \\_ya; 

São Paulo/SP, aos 30/04/J 936, Casado, advogado, nível supenor comp leto, \

1 

~( 

residente e domiciliado(a) n(l Alameda Ribeirão Preto, no 349. Bela Vista. São \ 
I \ 

Paulo/SP, Te!. (li) 3287-9397 (11) 9747-6789 e endereço comercial na Av. \ 1 :\I lpiranga, n° 104, 22° andar, conj. 223, Consolação, São Paulo/SP. Sabendo ler e \ .j 
escrever. lnquirido(a) pelas Autoridades Policiais Federais, a respeito dos fatos em 

apuração, RESPONDEU : QUE, é advogado atuante na área trabalhista; QUE 

advoga desde 1963; QUE indagado acerca ele depósito ele cinqüenta mil e 

setecentos e cinqüenta e quatro reais e trinta e seis centavos em sua conta COITente 

no Banco Bradesco, agência 95-7, conta corrente n° 5 2.145-0, v ia T ED, no, dia 
\ 

29/04/2004-, oriundo da empresá NATIMAR, esclarece que acredi ta que este val\r 

conespondeu a uma troca de dólares americanos que realizou em abril de 2004~\ 
QUE recebeu dezesseis mil e trezentos dólares a titulo ele herança ele seu pai; QUE \ 

um pouco antF-s de 30 de abril de 2004, aniversário do declarante, reuniu--se em un-: 

almoço com amigos em um restaurante no edifício Itália, localizado na Av. São 

Luis, esquina com Av. Ipiranga; QUE durante este almoço perguntou a colegÍss~\ 
alguém conhecia ou ~1dicava uma pessoa que pudesse adquirir os dó\ares j 
americanos que possuía, já que desejava fazer uma festa de aniversário e comr~·ar I 

\ , · 
'._/ 

1 

~ 
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um automóvel; QUE um de seus amigos que ali se encortb·ava, cujo nome não se 

recorda, indicou uma pessoa chamada SAMUEL, fornécendo o telefone do mesmo ... 
naquela oportunidade; QUE ligou para SAMUEL e disse que queria vender cerca 

deUS$ 15.000,00 (quinze mil dólares); QUE SAMUEL mandou um senhor idoso 

ao escritório do declarante no mesmo dia, para quem entregou os quinze mil 

dólares; QUE o senhor que o atendeu naquele dia telefonou para SAMUEL, ainda 

do escritó1io do declarante; QUE forneceu seus dados bancários com a finalidade 

de que os reais conveiiidos fossem depositados em sua conta no banco 

BRADESCO; QUE desconhece o endereço do esc1itório de SAMUEL; QUE 

5 

( 
somente possuía o telefone deste indivíduo, porém não está de posse do nt:Jmero \ 

telefônico neste momento ; QUE se compromete a realizar buscas em seus arquivos~~ \;: 

pessoa is com o objetivo de fornecer o telefone de SAMUEL ou outros dados que\ , A} f 
' I ' .. 

possua; QUE no mesmo dia em que entregou os dólares para o estafeta de \ ~.~ 
SAMU EL recebeu em sua conta corrente o depósito em reats do montnnte \J 
correspondente; QUE, nunca realizou qualquer transação comercial ou financ ei ra ' 

com a empresa NATIMAR NEGÓCIOS E INTERMEDIAÇÕES; QUE, não sabe 

porque o depósito realizado em sua conta pariiu da empresa NATIMAR; QUE, foi 

o declarante quem solicitou que os Reais correspondentes fossem depositados em 

sua conta pessoal, pois inicialmente queriam pagá-lo em cheque; QUE, não 

conhece, nem tem a mínima idéia de quem seja CARLOS ALBERTO QUAGLlA; 

QUE, da mesma maneira não tem idéia de quem seja LIDIA DORA IBANES; 

QUE, não conhece ENIV ALDO QUADRADO e BRENO FISCHBERG, donos\:(a 
\ 

corretora BONUS BAN~ AL; QUE: nunca realizou investim~ntos ou transações\ 

finance1ras com a CORRt.TORA BONUS-BANVAL; QUE, nao conhece e nunca \ 

teve qualquer contato com MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA; ~ 
QUE, não é filiado a pmiído político, não tendo desempenhado qualquer ativ.i.dad/\ 

pa1iidária; QUE, não é amigo, parente ou conheciào de parlamentares ~stadua1s Of1 / 

federais; QUE, não conhece e nunca teve qualquer contato com JOSE DIRCE , 
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JOSE GENOINO, DELUBIO SOARES e SILVIO PEREIRA; QUE, não conhece, 

nem nunca teve qualquer contato com o Deputad~ JOSÉ JANENE; QUE, não 

conhece, nem nunca teve qualquer contato DARIO MESSER, "TONINHO DA 

BARCELONA" e NAJUM TURNER .. E mais não disse, nem lhe foi perguntado, 

pelo que detem1inou as Autoridades Policiais Federais o encenamento do presente 

termo que, depois de ter lido e achado confonne, vai devidamente assinado pelas 

Autoridades, pelo(a) declarante, e por mim, Vânia Coradeli da Silva , Escrivã de 

Polícia Federal, 1 a classe, matricula no 7250, que o lavrei . 

. ~~ 

AUTO~~· · 

AUTORIDADE: 

3 
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Inquérito no 2245-47140-STF. 
Tem1o de declaraçõeS que presta CRIS {.9312005 - CN ; 

. - 8QBfl,E~QS , 
DE IVJ.ELO PAZ, ria forma abaixo: U => I t 

· Fls 1\lo i 

Ao(s) vinte e nove (29) dia(s) do mês de setembro (09) do ano de 2005, às 1 :·30 horas, 
nesta cidade de Brasília/DF e na sede do Edifício Sede do Departamento de Pol c~ü_$e4-a2 G 
onde presente se encontrava o Delegado de Polícia Federal PRA,XÍLETES OSO 
PRAXEDES, comigo Escrivão de Polícia Federal, ao final nomeado e assinado, aí 
compareceu o Sr. _çru~TIANO_l}.]: M_!i:LO PA~, brasileiro, casado, filho de Achilles Paz 
e Maria das Mercês de Mello Paz, natural de Belo Horizonte/l\1G, nascido aos 20111/1951, 
residente na Rua São Paulo, 2344, apt0 501, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, 
telefone 31-9981-0581, de profissão publicitário, com grau de escolaridade de nível 
superior. Aos costumes nada disse. INQUIRiDO PELA AUTORIDADE SOBRE OS 
FATOS OR4 EM APURAÇÃO, E EM PRESENÇA DE SEU .ADVOGADO 
MARCELO LEONARDO, portador da OAB/MG no 25328, RESPONDEU: _9UE é sócio 
fundador da empresa S.MP&B COMUNICAÇÃO LTDA, QUE sempre exerceu o cargo de 
presidente da referida empresa, ºUE é formado em engenharia elétrica, não tendo exercido 
a profissão; QUE trabalha desde os dezessete anos com publicidade, tendo o 
reconhecimento profissional validado pelo Ministério da Educação e Cultura no ano de 
1984; QUE RAivfOM HOLLERBACH CARDOSO entrou na sociedade no ano de 1986; 
QUE MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA e CLÉSIO ANDRADE 
ingressaram na sociedade no ano de 1996.; QUE o Sr. CLÉSIO ANDRADE deixou a 
sociedade no ano de 1998; QUE MARCOS VALÉRIO trabalhava no mercado financeiro c 
seis meses antes de ingressar na sociedade já prestava serviços de assessoria financeira a 
SMP&B; QUE no ano de 1995 a empresa atravessava dificuldades financeiras e com o 
falecimento do Sr. MAlm.ÍCIO MOREIR.4.., sócio desde 1983, MARCOS V ALÉRIO 
ingressou na sociedade junto com CLÉSIO ANDR..A..DE; Q_Y~ com o ingresso dos novos 
sócios, a empresa que apresentava dificuldades em conseguir crédito no mercado pas?OU a 
tê-lo, diante de nome de CLÉSIO Ai'IDRADE no mercado; ~2UE MARCOS VA.LÉRJO 
atuou faz>::ndo as renegociações das dívidas com os bancos e fornecedores, assurnihfio 
desde então toda ~ área administrativo-financeira da empresa; Q..!L~ se recorda que\: \ 
participação de CLESIO A1'IDRADE no pedodo em que compunha o quadro societ~rio _da\ \ 
Siv1P&B, restringiu-se a apenas uma visita a sede da empresa e a cobenura da pnme1ra \ \ \ 
folha de pagamento e outras despesas administrativas, logo após seu ingresso na sociedade, \ \, 
investimento em torno de R$ 400.000,00; QUE ingressou na empresa GRAFFITI \ 
PARTICIPAÇÕES LTDA no ano de 1983 juntamente com o Sr. MAURÍCIO MOREIRA; \ 
QUE MARCOS V ALÉRIO e RAl\10N CAt"'<.DOSO passaram a fazer parte da sociedade no "~ 

I 

ano de 1996; Ç:_'Q.& no ano de 1998 CLÉSIO ANDRADE passou a sua participação na \.. 
DNA PROPAGANDA para a GRP.FFITI PARTICIPAÇÕES LTDA, ~O~ em 

111 
conseqüência, passou a ser sócio da DNA PROP AGA1'-11JA por meio da GRAFFITI 

Segue. 1 ~ '\ _ 
\ 
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P ARriCIP AÇOES, Juntamente com RAMON C~WOSO e M,AR'COS VALE O; Q~ 
se desligou da GRAFFITI em fevereiro de 2004, tendo bom o conseqüên · ~\@ , O 5 8 __ 
afastamento do quadro societário da DNA PROPAGAN_DA LTDA; Q_UE a 6\ ~TJ, 2 : 
funcionava no mesmo endereço da SMP&B; QUE inicialmente o objeto da G FITI~r,tt 3 \ 
o fornecimento de serviços fotográficos para a SMP&B, e suas atividades perm n~~-.. ! 
praticamente adormecidas no periodo de aproximadamente cinco anos, até se tra 1mar 
em uma empresa de participação com ingresso de MARCOS V ALÉRIO e de RAMON 
CARDOSO; OUE exercia função executiva apenas na SMP&B, sendo o presidente da 
empresa, onde cuidava das áreas de criação, planejamento e relacionamento com os 
clientes; Q_UE inquirido a respeito dos empréstimos bancários realizados pelas empresas 
vinculadas a MARCOS VALÉRIO, declara não ter participado diretamente das 
negociações; QUE MARCOS V ALÉRIO era o responsável pela negociação dos 
empréstimos com os bancos, pois era quem gerenciava toda parte financeira das empresas; 
QUE MARCOS VALÉRIO apresentava um breve relato da necessidade de obtenção dos 
empréstimos aos sócios; QUE depois de concretizadas as operações de negociação, os 
documentos dos empréstimos eram apresentados ao declarante e ao sócio RAMON 
CARDOSO para assinatura; QUE assinou como representante da empresa e como avalista, 
cinco (05) empréstimos junto aos bancos BMG e RURAL; QUE os empréstimos com o 
BMG (03) ocorreram nas seguintes datas: 25/02/03, pela empresa S1v1P&B, no valor de R$ 
12.000.000,00; 14/07/04, pela empresa SMP&B, no valor de R$ 3.516.080,56; 28/01 /04, 
pela empresa GRAFFITI, no valor de R$ 15.728.300,00, que quitou o primeiro 
empréstimo; QUE foram dois (02) os empréstimos obtidos no Banco Rural, sendo o 
primeiro em 26/05/03 , no valor de R$ 18 .929. 111,00, pela empresa SMP&B, e o último em 
12/09/03, no valor de R$ 9.975.400,00, pela empresa GRAFFITI;QUE MARCOS 
V ALÉRIO inforn1ou aos demais sócios que os valores obtidos com os empréstimos se 
destinavam ao Partido dos Trabalhadores, segundo entendimentos firn1ados entre ele e 
DELÚBIO SOARES, então tesoureiro do PT; OUE a justificativa de MARCOS V ALÉRIO 
para contrair tais empréstimos bancá1ios, seria a necessidade de manter um bom 
relacionamento com o Partido dos Trabalhadores e também visando manter os contratos 
publicitários que eram mantidos com o Governo Federal, OU~. não teve contato com 
DELÚBIO SOARES ou qualquer outro integrante da executiva do PT para tratar dos 
empréstimos retromencionados; QU~ somente teve contato com DELÚBIO SOARE~ em 
tr~s ou ~uatro ~ncontros casuais, quando se enc~ntrava ju;1t~ c~m MARCO,S V ALÉ~O, 
nao sendo venti lado em nenhuma destas opmiumdades rererenc1a aos emprestunos; Q_~ , 
esteve com o então :rvlinistro JOSÉ DIRCEU em duas ocasiões, uma na inauguração de um~ \ 
fáb rica de enlatados do grupo BMG na cidade de Luziânia!GO. e outra acompanhado do\ \ 
falecido Dr. SJI,BINO RABELO, em visita ao citado Ministro quando foi expor um projeto '' 
de exploração de minério nióbio em uma propriedade do Dr. SABTI'-JO na .A..mazônia; OUE -~ 
nas duas ocasiões MARCOS V ALÉRIO estava presente; QUE em t~is ocasiõe.s não foram \,"'-. 
feitas referências aos empréstimos; .9U~ em relação as garantias fornecidas para a 
contratação dos empréstimos pelas empresa GRf-J<FITI e SMP&B, recorda-se que 
MARCOS V ALÉRIO apresentou as receitas das empresas nos contratos de publicidade . ~~ 

.Segue. ~ . 2 ~ 
(~. 
~,j 
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firm~dos com os entes estatais, Empresa Brasileira de Correi~; i Telégraft ill~l~~~ QJJ 5 9 
Brasil e Eletronorte, como garantia; QU~ não se recorda dos valores totais os con~t4' 2 
apresentados como garantia pelos empréstimos; QUE perguntado se por tais empréstimos IJ 
foram apresentadas garantias reais, declara que acredita ·que os percentuais d~.AAnte por 
cento constantes dos contratos de publicidade e previstos em lei, eram 1 os como 
recebíveis pelos bancos e dariam a garantia de quitá-los; QUE os recursos de tais 
empréstimos ingressaram nas contas bancárias das empresas SMP&B e GRAFFITI e foram 
repassados para ? Pmiido dos Trabalhadores, sendo devidamente contabilizados; QUE 
MARCOS V ALERIO foi o responsável pelo repasse dos valores ao Partido dos 
Trabalhadores, não sendo o assunto discutido pelos sócios e não tendo conhecimento da 
sistemática de fluxo dos recursos para o Partido dos Trabalhadores; QUE desconhece os 
repasses de valores efetuados por meio da agência Assembléia do Banco Rural em Belo 
Horizonte, comandados por funcionários da SMP&B, para as agências do Banco Rural em 
Brasília, São Paulo e Rio de Janeiro; QUE não é sócio das empresas 2S PARTICIPAÇÕES 
e TOLENTINO E MELLO, vinculadas a MARCOS V ALÉRIO, desconhecendo os valores 
repassados à Corretora Bônus-Banval por tais empresas; QUE não conhece as empresas 
DINM10 DISTRIBUIDORA DE PRETRÓLEO, LA GARD DO BRASIL LTDA, 
KAPCON COM. E IMP. LTDA, LORD IND. E COM. LIDA, ITAFARMA IMP. E EXP. 
LTDA, PECUÁRIA NOVO HORIZONTE e CIGMA PROJETOS ENG. CONST. como 
clientes de suas empresas de publicidade; QUE não teve conhecimento de valores 
repassados a partidos políticos por meio das empresas Guaranhuns e Esfmi Trading; QUE 
conheceu ALUÍSIO DO ESPÍRITO SANTO, prestador de serviços da SMP&B na área de 
licitação de contratos de publicidade, cuidando mais especificamente de preparação de 
documentos necessários à apresentação de propostas em licitações e não trabalhava 
diretamente com o declarante, mas na área supervisionada pelo sócio RAMON 
CARDOSO; QUE não orientou nenhuma pessoa a realizar saques nas contas da SMP&B 
no Banco Rural para entregar a representantes de partidos políticos; Q_UE a empresa 
SMP&B manteve contratos com diversos entes públicos, tais como : govemo do Estado de 
Minas Gerais, desde o governo de Tancredo Neves até o atual governo de Aécio Neves, 
com a Assembléia Legislativa de Minas Gerais, com o Governo do Distrito Federal na 
gestão do Govemador Joaquim Roriz, com a Câ.rnara Distrital do Distrito Federal, com a 
Empresa Brasileira de Con·eios e Telégrafos, Ministério dos Esportes e Câmara Federal; 
QU~ n~o pode tecer maiores comentários a respeito da licitação e fechamento ~os , 
contratos com tais entes públicos por ser apenas o responsável pela área de criação ô.a \ 
ernpres~ SI~&B, não tem:o ?erência sobre. a parte da _proposta técr~ca e contatos com o~ \: 
responsave1s pelos entes oubhcos no fechamento de tars contratos; yUE se recorda que a \ · 
DNA PROPAGANDA 1~antinha contratos de publicidade com as empresas Banco do \ ' 
Brasil, Ministé1io do Trabalho e Eletronorte, entretanto nada pode infon11ar a respeito de 

\ 

I 

tais_ contrat~s, por não fazer ~a~e da gerênc~a executiva; Q_U~ perguntado se não sus?eitou ·~ 
de megulandades nos emprestlmos ao Partido dos Trabalhadores, respondeu que ate onde 
tinha conhecimento não vislumbrou nenhuma irregularidade na obtenção dos empréstimos 
a favor do Partido dos Trabalhadores; QU_E _de acordo com a demanda específica de cada 

Segue. 3 
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Termo de declarações que presta CARI.~ ,' s:l 
0 

O O 6 O 
ALBERTO RODRIGUES PINTO, na ofilda N ---

abaixo: I 
ooc3 4 2 O \· 

Ao(s) vinte e nove (29) dia(s) do mês de setembro (09) do ano de 2005, às 17 QO-ooi";:.:+as,.....,--

nesta cidade de Brasília/DF e na sede do Edifício Sede do Departamento de Polícia Federal, 

onde presente se encontrava o Delegado de Polícia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO, 

comigo Escrivão de Polícia Federal, ao final nomeJdo e assinado, aí compareceu o Sr. 

CARLOS ALBERTO RODRJGUES PINTO, brasileiro, casado, filho de José Júlio Pinto 

e Lucélia de Jesus Rodrigues, natural do Rio de Janeiro/PJ, nascido aos 04/outubro/1957, 

residente na Rua Jaime Rodrigues, 105, Taguára, Rio de Janeiro/RJ, telefone 21-7841-

1 197, de profissão radialista, com grau de escolaridade de nívei segundo grau. /\os 
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costumes nada disse. INQUIRIDO PELA AUTORIDADE SOBRE OS FATOS ORA 

EM APURAÇÃO~ E EM PRESENÇA DE SEU ADVOGADO MARCELO LUIZ 

1\ VILA DE BESSA, portador da OAB/DF no 12.330, RESPONDEU: OUE é presidente 

do Partido Liberal no Estado do Rio de Janeiro; QUE exerceu dois mandatos de Dep utado 

Federa l pelo Partido Liberal, tendo o primeiro inici ado em 1998 até 2002 e o segundo no 

período compreendido entre 01 de j aneiro de 2002 até 12 de setembro de 2005, quando 

renunciou ao mandato; .QUE é segrmdo vice-presidente nacional do Partido Liberal; :Th~ 

ocupa esse cargo à aproximadamente quatro anos; OU!~ renunciou ao seu mandato de 

Deputado Federal no dia 12 de setembro de 2005 em virtude de uma decisão política qCJ.e 

tomou para evitar a cassaçào de seu mandato e a conseq ümte perda de seus direitos 

políticos; O!JE no primeiro turno da eleição de 2002 existia ttma aliança naci onal entre o 

Partido Liberal e o Partido dos Trabalhadores; pUE apesar desta aliança, o declarante 

decidiu não apoiar o Partido dos Trabalhadores no Estado do F--io de Janeiro, mas sim o 
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então candidato a Presidente da República ANTONY GAI<.OTTI'JHO do PSB; .\LU.E/t\ ·J 

motivo que o levou a apoiar ANTONY GAROTTI~1{0 era o desejo ele eleger o lual\ / 

senador MARCELO CRrvELA do Partido Liberal; ,(~QJ;b em razão deste contexto pol{tico, \ / · /l 
\ / "I ,___.:] /I 
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o declarante reuniu-se no Hotel Glória no Rio de Janeiro, em dat.q. 'q~~ não se ecorda, com 0 0 6\1 
' FI~ N° o Deputado Federal JOSE DIRCEU, o Vereador EDSON SANTOS, então anmdato,..,....,.,a.,...o-- i 

Senado pelo PT, além de outros que não se recorda; Q_UE ~esta reunião seus i terloc~"4s2 ? i 
Doc. ___ ~Q'-- 1 

pediram que o declarante apoiasse o Presidente LULA, e a então Govemadora .QJ;::.J.l!L..G.Dt.t:.~M6x~--

DA SILVA e EDSON SANTOS para o Senado; QUE o declarante ponderou que não se 

oporia a apóia-los desde que em contrapartida o Partido dos Trabalhadores retirasse a 

candidatura de EDSON SANTOS e a coligação apresentasse apenas um candidato ao 

senado, no caso o Senador MARCELO CRIVELA;.QUE passado o primeiro turno, com a 

vitória do Senador Marcelo Crivela, o declarante passou a apoiar o Partido dos 

Trabalhadores para a eleição do Presidente LULA; QUE diante disso, foi convocado pelo 

Presidente Nacional do Partido Liberal, Sr. VALDEMAR COSTA NETO, a participar de 

uma reunião na sede nacional do Partido dos Trabalhadores em São Paulo, não se 

recordando da data, para tratar de assuntos relativos ao apoio do Partido Liberal do Rio de 

Janeiro ao Partido dos Trabalhadores no segundo turno; QUE se recorda de terem 

participado desta reunião o Deputado Federal JOSÉ DIRCEU e o Presidente do PL 

VALDEMAR DA COSTA NETO, não sabendo precisar os nomes de outras pessoas que 

tenham participado deste evento; QUE DELÚBIO SOARES não participou desta reunião; 

QUE não foi abordado o assunto finance iro nesta reunião, mas tão somente questões 

políticas; Q_:_UE fo i orientado a retomar ao Rio de Janeiro e procurar o Diretório Regional 

do Partido dos Trabalhadores, não se recordando o nome do então presidente do diretório; !/ 

QU}l havia um mal estar entre o declarante e os membros do PT no Rio de Janeiro em \ 

virtude de não ter apoiado os candidatos dessa c.gremiação política; QUE: chegou a 

participar de umct reunião com o presidente regional do PT no Rio de Janeiro em que 

questionou de onde viri am os recursos para a campanh.a do Presidente LULA no segundo 

turno; QUE como já disse não se recorda com quem tratou esses assuntos no diretório 

regional .do PT, po.dcndo afirmar que ~oi ~om o presidente; ~UE o presidente regio(~\o 

PT no Rio de Jane1ro agrad~ceu o apo1o ao declarante mas nao chegou a fomecer nynhc,\n 

tipo de ajuda financeira ou mesmo material de campmlha; !Ll!_l!; por conta disso, tel~t~' I 
Segue. 2 / / 
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para o Presidente do Partido Liberal, VALDEMAR DA COST ~,NETO, dizendo que não 

tinha recebido qualquer apoio do PT!RJ e que o Partido Liberal/RJ não tinha condições 

financeiras para arcar com as despesas de campanha do segundo turno da eleição de 2002; 

QUE VALDEMAR DA COSTA NETO disse ao declarante que era para "se virar, tocar 

adiante a campanha, que depois tudo se acerta"; QUE diante desta afirmação do Presidente 

Nacional do PL, o declarante mobilizou o Partido Liberal no Rio de Janeiro e iniciou a 

campanha de apoio ao Presidente LULA; QUE mobilizou os noventa e dois presidentes do 

Partido Liberal no Estado do Rio de Janeiro e os Vereadores eleitos, solicitando que todos 

apoiassem a candidatura de LULA a presidência da república; QUE foran1 efetuadas 

despesas de campanha, tais como: impressão de jornais, folhetos, "santinhos", confecção de 

"botons", aluguel de caminhão de som e a contratação de empresa especializada na 

reali zação de eventos em praças públicas; QUE a pessoa contratada pelo declarante para 

dar providências e realizar as contratações acima descritas foi o Sr. VILMAl'Z, não podendo 

esclarecer seu sobrenome, comprometendo-se a fornecer os dados desta pessoa em 

momento oportuno; QUE VILMAR é proprietário de uma empresa que costuma promover 

eventos para políticos e particulares, não se recordando o nome da empresa; Q!JE pagou ao 

Sr. VIU/fAR a quantia de aproximadamente R$ 60.000,00 (Sessenta Iviil Reais); QU~ paTa 

as despesas com gráficas gastou a quantia aproximada de R$ 90.000,00 (Noventa Mil 

Reais), totalizando aproximadamente R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais); S,~E 

todos os contratos de prestação de serviços acima elencados fo ram verbais; QU~ não 

poss ui notas fiscais comprovando as referidas despesas; .Q_U~ irá procurar as pessoas que 

prestaram os serviços para que os mesmos forneçam recibos relativos; QJ)J.!;: feitas as 

despesas, procurou o presidente nacional do PL, Sr. V ALDEM.A.J-r.<. COSTA NETO, por 

diversas vezes, para que o mesmo solucionasse as questões financ eiras pendentes; Q.:U~ 

V ALDEM.A..J.tz dizia que não tinha dinheiro para pagar as despesas naquele momento; (~UE. 

após insistentes contatos, em dezembro de 2003 recebeu das mãos do Presidente Nacional 

do PL, Sr. VALDEMAR DA COSTA l'r:ETO, um bilhete manuscrito com um endereqo, 
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dizendo ainda que mandasse alguém nesse local para buscar o dinheiro para f><'QSlr o"fu/2005 _ CN 

Segue. CPMI ?ol~ 
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dívidas do partido no Rio de Janeiro; Q_UE esse encontro ocorr~v :n'~ Liderança do PL na 

Câmara dos Deputados; QUE desceu até a garagem da Câmara onde encontrou o motorista 

do Deputado V ANDERVAL SANTOS do PL de Sào Paulo;: Sr. CÉLIO; QUE solicitou ao 

Sr. CÉLIO que se dirigisse até o local indicado no bilhete e lá buscasse com uma pessoa, 

cujo nome não se recorda, "uma encomenda" para o declarante; OUE não sabe precisar a 

hora deste encontro; QUE se dirigiu para sua residência, para onde CÉLIO levou o 

dinheiro recebido no local indicado no bilhete mencionado; QUE CÉLIO entregou ao 

declarante um envelope contendo R$ 150.000,00 em espécie; QUE não repassou nenhuma 

parcela desse valor ao Deputado VANDERVAL SANTOS; QUE o motivo que levou o 

declarante a solicitar que CÉLIO fosse pegar o dinheiro no local em questão foi tão 

somente o fato de tê-lo encontrado na garagem da Câmara e já o conhecer; QUE a 

so licitação feita na garagem da Câmara a CÉLIO e a entrega do numerário na casa do 

declarante em Brasília deu-se no mesmo dia; QUE guardou os R$ 150.000,00 em sua 
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residência e, aos poucos, levou tais recursos para sua casa no Rio de Janeiro; QUE feito 

isso, pagou as dívidas mencionadas no início do depoimento para duas pessoas; QUE um 

deles é o VILMAR e outro não se recorda, esclarecendo que foi seu motorista de nome 

SÉRGIO quem levou o dinheiro para o segundo credor; QUE não conhece e nunca teve 

qualquer contato com MARCOS VALÉRIO FER1'\JANDES DE SOUZA; QUE conhece o 

Sr. DELÚBIO SOARES mas nunca tratou nenhum assunto relativo à área financeira com o 

mesmo; QU_~ DELÚBIO SOARES procurou o declarante por quatro ou cinco vezes para 

solicitar apoio político aos candidatos do PT em diversos locais; 9_UE.. conhece SÍLVIO 

PEREIRA, tendo tratado com o mesmo apenas assuntos e espaço político no govemo 

LULA; Q!J..& tratou com JOSÉ GE!'-TUÍNO da mesma maneira acordos políticos, nunca 

tratando de assuntos financeiros; :Jl)~ nega ter recebido qualquer outro valor oriundo do 

Partido dos Trabalhadores; QUE nega ter recebido R$ 250.000,00 no dia 30/09/2003, tal 

como consta de listagem apresentada por M.A.P...COS VALÉRIO FERJ"JANDES DE 

SOUZA; .Q_UJh nunca foi ao Banco Rurai ern Br~~ília; Q.M não sabia que o ~nder~ 
constante do bilhete que recebeu de Valdemar da Costa Neto se refena ao da agenc1 do\ 
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Banco Rural no Brasília Shopping; QU~ nunca esteve no prédio . ym . .'que funciona a citada 

agência; QUE esse valor recebido pelo declarante não foi contabilizado pelo Partido 

Liberal no Estado do Rio de Janeiro; QUE nunca foi cobrado para prestar conta destes 

valores recebidos; QUE VALDEMAR DA COSTA NETO não mencionou de onde 

vinham os recursos em questão; QUE desconhece que JOSÉ DIRCEU tinha ciência dos 

valores que foram entregues ao declarante. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada 

mais havendo a ser lavrado, determinou a autoridade o encerramento do presente Termo, o 

qual, depois de lido e achado confonne, o assina com o declarante, com seu advogado 

MARCELO LUIZ Á VILA~~.:;E~>~ da OAB!DF no 12.330, telefone 3364-

7500, e comigo, _ ~~EPaminondas de A lmeida, Escrivão de Polícia Federal, 

que o lavrei . 
(_/ 

AUTORIDADE 

DECLARANTE 
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Termo de declarações que presta BE~OtSH 

ASCIMENTO DE MO , na forma abaixo: 

Ao(s) três (03) dia(s) do mês de agosto(08) do ano dois mil e e cinco 

(2005), às 16:00 horas nesta cidade de Brasília/DF, no Edifício Sede do 

Departamento de .Polícia Federal, onde presente se encontrava o 

Delegado de Polícia Federal LUIS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, 

comigo, Escrivã ao final nomeada e assinado, compareceu o(a) 

declarante BENONI NASCIMENTO DE MOU 

RESPONDEU : QUE trabalha na e presa Bônus Banval Corretora de 

Câmbio Títulos e Valores Mobiliários Ltda desde de abril do ano de 2004; 

QUE exerce a função de motorista; QUE atende principalmente aos 

diretores da empresa Bônus Banval, mas eventualmente faz o transporte 

de outros empregados da empresa; QUE o diretor da empresa que mais 

utiliza os serviços do declarante é Sr. ENIVALDO QUADRADO; QUE não 

é comum que os proprietários ou empregados da Bônus Banval solicitem 

ao declarante serviços não relacionados com sua atividade normal de 

motorista, tais como pagamento de contas, atendimento de clientes, 

dentre outros; QUE, entretanto, determinado dia o Sr. ENIVALDO 

QUADRADO solicitou ao declarante que fosse efetuar uma retirada na 

agência do Banco Ru ra l localizada na Av. Paulista em São Paulo/SP; 

QUE não foi informado pelo Sr. ENIVALDO QUADRADO qual o -1-ef 
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ser retirado na agência do Banco Rurai/SP; QUE o Sr. ENIVALDO 

apenas pediu que o declarante se dirigisse à referida agência bancária e 

fosse conversar com um empregado cujo nome não se recorda; QUE o 

Sr. ENIVALDO não forneceu ao declarante qualquer documento a ser 

utilizado no saque; QUE ao se apresentar ao empregado da agência do 

Banco Rurai/SP falou para o mesmo que estava ali para retirar o dinheiro 

do Sr. ENIVALDO; QUE o empregado do Banco Rurai/SP já sabia do que 

se tratava, tendo falado com o declarante para que aguardasse por um 

instante; QUE o empregado falou que ia separar o dinheiro; QUE ficou 

aguardando por aproximadamente uma hora e meia, quando então o 

empregado da agência do Banco Rural pediu para que o declarante 

e_ntrasse em uma sala; QUE ao cheg/ r n a sala o dinheiro ~sta:a em 

ctma de uma mesa; QUE o empre~119.p~ anca colocou o dmhetro na 

bolsa que o declarante estava port,átlfif!~~ E esta bo lsa foi fornecida ao 
// .. ~ l,:jf;-J 

declarante pelo Sr. ENIVALDO; t QtJE "'· o chegou a conferir o valor 
j l ·- -~~· ... 9···--, 

guardado, mas acredita que erat,,u_mq. gr:; nde quantia; QUE de posse do 

dinheiro retornou imediatamenp~ ;.~·arJ sede da empresa Bônus Banval; 

Q.U.Ç não se lembra de ter as§in'actd enhum documento como recibo na 
- - .} '··~r; 

agência do Banco Rurai/SP~:·,~Qk?E ostrado ao declarante o documento 

de fi. 119 do apenso 05 dos pr: ·- entes autos, reconhece como sua a 

assinatura constante no canto inferior esquerdo; QUE esta foi a única vez 

que recebeu valores a pedido do Sr. ENIVALDO QUADRADO; QUE não 

conhece DELÚBIO SOARES, VALDEMAR COSTA NETO, SIMONE 

VASCONCELOS, JACINTO LAMAS, MARCELO SERENO, SÍLVIO 

PEREIRA, MANOEL SERVERINO, JOSÉ DIRCEU ou HENRIQUE 

PIZZOLATO; QUE se recorda de ter levado da sede da Bônus Banval ao tr -

Aeroporto de Congonhas/SP os Srs. JOÃO CLÁUDIO DE CARVALHO 

GENU e JOSÉ JANENNE em duas ou três oportunidades; QUE uma vez -- ~ 

também levou para o Aeroporto de Congonhas/SP o Sr. MARCOS 

VALÉRIO; QUE todas as vezes em que levou JOÃO CLÁUDIO DE 

CARVALHO GENU e JOSÉ JANENNE para o Aeroporto de 

Congonhas/SP os mesmos haviam acabado de ter uma reunião com 
--· ' 
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Sr. ENIVALDO QUADRADO; QUE, da mesma forma, quando levou 

MARCOS VALÉRIO ao Aeroporto de Congonhas/SP o mesmo tinha se 

encontrado com o Sr. ENIVALDO QUADRADO; QUE não sabe quais os 

assuntos tratados nas reuniões que JOÃO CLÁUDIO DE CARVALHO 

GENU, JOSÉ JANENNE e MA~CT LÉRIO tiveram na Bônus Banval; 

QUE realmente nunca viu DELUBif'bSOA Sou ROBERTO MARQUES, 

conhecido como BOB, na sedf d .r resa Bônus Banval; QUE viu 

várias fotos dos Srs. DELúBJf6l~ S e ROBERTO MARQUES em 
jornais e revistas nos últi~i· ~- · QU E desconhece completamente 
quais os negócios ou assqltp~~ rciais mantidos pela empresa Bônus 

Banval. E mais não diss;ln~~J foi perguntado. Nada mais havendo a 

ser consignado, deter~iqou a utoridade Policial que se encerrasse o ., 
presente Termo, que, apo ido e achado conforme, o assina com o 
declarante , com seus advogados Guilherme Alfredo de Moraes Nostre -

OAB/SP n° 130665 e Leonardo Magalhães Aveia~- ?f-B/~P n° 221.41 O -

fone : 11-3071.2200 e 61-3322.7690, e comigo,~, Viviane de 
Lima Moran, Escrivã de Polícia Federal, matrícula n 9. 716 que o lavrei. 

-i' _/.· ·· ·~~. 

AUTORIDADE POLICIAL: .. 
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Termo de Reinquirição que presta 
JOSUE CHRISTIANO GOMES DA SILVA, na fom1a abaixo: 

Aos 07112/2005, nesta cidade de Brasília/DF e na Coordenação de Assuntos Internos 

da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, Edifício Sede do DPF- SAS -Quadra 06 

-Lotes 09/10-4°. andar, onde presente se encontrava o Delegado de Polícia Federal 

LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA, aí COMPARECEU o( a) Sr.( a). JOSUE 

CHRISTIANO GOMES DA SILVA, filho de Jose Alencar Gomes da Silva e 

Mariza Campos Gomes da Silva, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador 

da cédula de identidade de n° MG-1.146.178-SSP/MG, CPF 493.795.776-72, 

endereço comercial na Av. Paulista 1754 - Bairro Cerqueira Cezar -São 

Paulo/SP, fone (11) 2145.4426. Inquirido (a) pela Autoridade :Policial a respeito dos 

fatos ora em apuração nestes autos, na presença de seu advogado Doutor JOAO 

BATISTA DA CUNHA BOMFIM, OAB/MG 24197, fone (11) 2145.4412, 

RESPONDEU: QUE é presidente da Companhia de Tecidos Norte de Minas­

COTEMINAS; QUE a COTEMINAS é a maior produtora de camisetas e tecidos do 

Brasil; QUE desta forma é muito comum na época de campanhas eleitorais a procura 

por parte de candidatos e partidos políticos de fornecimento de camisetas para 

propaganda partidária; QUE fornece cainisetas para partidos políticos praticamente 

em todas as campanhas eleitorais; QUE no ano de 2004 a COTEMINAS foi 

procurada pelo PARTIDO DOS TRABALHADORES-PT para que fornecesse dois 

milhões setecentos e cinqüenta mil e seiscentas e dezesseis camisetas; QUE de fato 

a COTEMINAS forneceu tais camisetas para o Diretório Nacional da refelida 

agremiação política, com o custo total de R$ 11.031.000,48 (onze milhões, trinta e 

um mil reais e quarenta e oito centavos) ; QUE foi acordado originalmente que o 

pagamento dos produtos seria feito em duas parcelas com vencimentos em 60 e 90 

dias ; QUE a primeira duplicata tinha vencimento em 08/1112004 e a última em 

16/01 /2005; QUE entretanto o Pa1iido dos Trabalhadores não fez nenhum --... --. .. 
pagamento no prazo combinado; QUE as camisetas foram entregues ao P Réffl:r~o tls/2005 - CN l · , CPMI - CORREIOS lvêb/ Se;e 9 P 

7 ~ 
- .. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ~~ 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL ~1&\'ilGO 
dias 09/09/2004 e 18/10/2004 e foram faturadas por meio de cinqüenta notas fiscais; 

QUE ainda no mês de novembro de 2004 o PT procurou a COTEMINAS para 

renegociar o vencimento dos pagamentos; QUE de fato a COTEMINAS aceitou a 

renegociação da divida com um novo parcelamento em três vezes; QUE os novos 

prazos de parcelamento passaram a ser 15/03/2005, 15/04/2005 e 15/05/2005; QUE 

nessa nova renegociação foram computados os encargos financeiros decorrentes da 

prorrogação do vencimento, passando a dívida a perceber a quantia total de R$ 

11.948.673,12; QUE foi o próp1io PT que sugeliu tal valor como atualização da 

dívida; QUE novamente o PT não honrou os pagamentos nos prazos estabelecidos 

na renegociação; QUE o Setor de Crédito e Cobrança da COTEMINAS realizou 

insistentes tentativas de receber os valores devidos pelo PT após o vencimento dos 

prazos da primeira e segunda parcelas da renegociação; QUE somente em 

17/05/2005 foi comunicado a COTEMINAS a disponibilização por parte do PT do 

montante de R$ 1.000.000,00 para ser abatido do saldo devedor da agremiação 

partidária; QUE não sabe informar os detalhes relacionados a comunicação da 

disponibilização de tais recursos, mas pode afirmar que o Diretor Comercial 

EURÍPEDES DE FREITAS foi orientado a buscar o valor de R$ 1.000.000,00 junto 

ao PT; QUE não sabe dizer em que local tal quantia foi entregue, uma vez que as 

negociações envolvendo o PT foram conduzidas por EURIPEDES DE FREITAS; 

QUE entretanto foi constatado que a parcela de R$ 1.000.000,00 foi entregue pela 

emissária do PT Senhora MARICE CORREA DE LIMA, conforme recibo assinado 

por essa; QUE de posse do valor recebido EURIPEDES DE FREITAS encaminhou 

imediatamente o dinheiro para a agência do Banco BRADESCO, localizada na 

Avenida Paulista; QUE era de conhecimento da Administração da COTEMINAS 

que o PT havia afirmado que o pagamento seria em dinheiro; QUE este foi o único 

pagamento recebido pela COTEMINAS; QUE no momento do depósito da quantia 

no Banco BRADESCO, EURIPEDES infonnou que o deposit?nte seria o PT, tendo 

fornecido o CNPJ do partido; QUE em nenhum momento questionou ou suspeitou 

da origem dos recursos fornecidos pelo PT; QUE o PT ainda possui uma divida com 

a COTEMINAS no valor atualizado de R$ 12.279.036,31 , conforme planilha ora 

apresentada; QUE a COTENliNAS cobra dos seus clientes em débito jur.os de mora 
ROS n° 031200~; · •'t 
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calculados com base em taxas de mercado; QUE em relação ao PT a COTEMINAS 

está querendo receber como encargo financeiro a taxa SELIC; QUE a 

COTEMINAS em nenhum momento confeliu qualquer tratamento diferendado ao 

PT na cobrança de sua dívida; QUE o valor devido pelo PT faz falta para a 

COTEMINAS, que não medirá esforços para reaver todo o seu crédito; QUE a 

última proposta feita pelo PT previu o parcelamento da dívida em 48 prestações, com 

06 meses de carência e taxa de juros de 2% ao ano; QUE tal proposta foi rechassada 

pela COTEMINAS tendo em vista a sua inviabilidade econômica por impor um ônus 

muito grande para a empresa; QUE em nenhum momento o Ex-Presidente da 

COTEMINAS, Senhor JOSE ALENCAR, foi procurado para intermediar as 

negociações entre a empresa e PT; QUE o Senhor JOSE ALENCAR está afastado da 

empresa desde dezembro de 2002; QUE falou algumas vezes com DELUBIO 

SOARES para cobrar a dívida do PT; QUE DELUBIO SOARES foi um dos 

interlocutores do PT tanto na negociação de compra das camisetas, quanto nas 

cobranças realizadas pela COTEMINAS; QUE DELUBIO SOARES procrastinava 

os pagamentos com o argumento de carência de recursos por parte do PT; QUE 

após a saí.da de DELUBIO SOARES da direção do PT a COTEMINAS passou a 

negociar com os novos dirigentes do partido, visando a cobrança da dívida; QUE 

tem confiança em reaver o valor devido pelo PT, uma vez que os diretores do 

partido, anteriores e atuais sempre afinnaram o compromisso de honrar seus débitos 

com a COTEMINAS. Nada mais disse· nem lhe foi perguntado. Em seguida, foi 

dado por encenado o presente TeriRo , depois de lido e achado conforme, vai 
\. 

assinado por todos e comtgo, \ \ · , Olavo Jacob Hartmann, Escrivão de 

Polícia Federal, matr. 6424, que o 1 

, 
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. - ~ I Inquérito Policial n° 2245/ STF 
~· 

Termo de declaração que presta: 
CARLOS DRUMOND JUNIOR 
na forma abaixo: 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco, nesta 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, em Cartório da Delegacia de Repressão ao 

Tráfico Ilícito de Armas - DELEARM/DRCOR/SR/DPF/RJ, onde presentes 

se encontravam os Delegados de Polícia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO 
e PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, comigo Escrivão de Polícia 

Federal ao final declarado e assinado, aí compareceu CARLOS 
DRUMOND JUNIOR, brasileiro, solteiro, comerciante, filho de Carlos 

Alberto Drumond e Angélica Maristela Guimarães Drumond, nascido em 

23/09/1980, natural de Rio de Janeiro, Identidade no 13285609-7- IFP/RJ, 

CPF 091.240.927-46, residente na rua General Guedes da Fontoura, no 1 O 

-Apto 110- Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, tel: (21) 2156-1643 e 

8743-6640, segundo grau completo, inquirido pela autoridade 

RESPONDEU: QUE é comerciante e proprietário de uma empresa de 

reciclagem chamada DRUMOND RECICLAGEM, localizada na rua Anália 

Franco, no 348, Vila Valqueire, Rio de Janeiro/RJ; QUE o objeto desta 

empresa é o comércio de reciclagem; QUE antes disso jogou futebol 

profissional no BOT AFOGO/RJ, SÃO CRISTÓVÃO FUTEBOL DE 

REGATAS/RJ e VERDY TOKIO/JAPÃO; QUE não é filiado a nenhum 

partido político, tampouco desempenha atividades partidárias; QUE 

indagado acerca da TED no valor de R$ 20.160,00 (vinte mil, cento e 

sessenta reais) recebida em 02/09/04 em sua conta poupança no Banco "v 
~~ 

ltaú, agência 4550, conta 3.331.500, esclarece que esses r· cursos são do ' 

jogador de futebol EDMUNDO ALVES DE SOUZA NETO, co hecido pelo 

apelido de "animal"; QUE EDMUNDO abriu um escritório com o bjetivo de 

agenciar jogadores de futebol na época em que estava "parado'· QUE o 

declarante foi contratado por EDMUNDO para cuidar do referido e crit ' ·o 

pagando despesas determinadas por ele e mantendo a sala c?..~ cial, 

QUE recebe a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) po Rt~m~· ~ 9·. ut~ .. GN 

.. CP I ~ '~OS 

Inquérito Polic alm•~2 . 
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EDMUNDO para prestar serviços para o m.e?rho; QUE, o dinheiro que 

recebeu em sua conta poupança foi depositadÕ ~pelo EDMUNDO para fazer 

frente às despesas do escritório em questão e mais outras despesas 

pessoais determinadas pelo jogador; OU E o escritório ainda não está em 

funcionamento, já que EDMUNDO foi contratado pelo time de futebol 

FIGUEIRENSE de Santa Catarina/SC; QUE apesar de não estar 

funcionando, EDMUNDO mantém a sala comercial no Citá América, 

condomínio horizontal localizado na Av. das Américas, n° 700, bl. 6, sala 

124, Barra da Tijuca/RJ; QUE abriu a conta poupança em referência com o 

objetivo específico de receber recursos para pagar as despesas . do 

escritório de EDMUNDO; QUE nunca se utilizou de serviços de doleiros; 

QUE não conhece o deputado federal JOSÉ JANENE; QUE não conhece 

MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA tampouco manteve relações 

comerciais com as empresas vinculadas ao publicitário; QUE nunca 

efetuou qualquer investimento na Corretora BÔNUS BANVAL ou na 

empresa NATIMAR NEGÓCIOS e INTERMEDIAÇÕES LTDA; QUE não 

conhece os sócios da BÕNUS BANVAL, senhores ENIVALDO QUADRADO 

e BRENO FISCHBERG; QUE não tem a mínima idéia de quem sejam 

CARLOS ALBERTO QUAGLIA, LIDIA DORA !BANES e NATHALIE 

QUÁGLIA !BANES, sócios da NATIMAR NEGÓCIOS e INTERMEDIAÇÕES 

L TOA; QUE neste ato apresenta o contrato de locação do referido escritório 

para extração de cópias e juntada aos autos, bem como de alguns 

comprovantes de despesas do referido escritório. Nada mais disse e nem 

lhe foi perguntado, razão pela qual é encerrado o presente e, após 
/ 

lido e achado conforme, é assinado por todos e por mi , 
7

ArJ. .. . ... .......... . 

JOS!AS REINALDO DA COSTA, mat. 3076, Escriv;:: ~~Polícia deral, 

avrei. **** · ** ,__,._ y 
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Aos 21 dias do mês de setem bro, de 2005, nesta cidade de São Paulo/SP, na Sede 

da SR/DPF/SP, no 9° andar, onde se encontrava presente os Delegados de Polícia 

Federa l PEDRO ALVES RIBEIRO e PRP..XiTELES FRAGOSO PRAXEDES, comigo 

Escrivão de Polícia Federal , ao final declarado, presente o (a) Sr. (a): CARLOS 
~--~~.'H'<IIo 

Hughes de Quaglia, nascido (a) aos 06.10.1944, em Buenos Aires, RNE W-526340-

0- PERMANENTE, CPF 040.277.298-97, esco laridade: Universitá rio incomp leto, 

Profissão: empresário, residente na Rua Rosalina Amélia dos Santos, 154 -

Florianópo lis/Se, CEP - 88060-000, com telefones: ( 48) 269.7940 ou 9962.9709, 

sabendo ler e escrever no nosso idioma. Acompanhado neste ato pelo Dr. Haro ldo 

Rodrigues, OAB/SP 85953, com escritóri o na AI.Lorena, 800, Conj. 6 10/611 , nesta 

capita l, telefone 3052. 1205 . inquirido (a) pela Autoridade sobre os fatos em 

apuração, RESPONDEU : QUE, é sócio-gerente e ad ministrador da empresa 

NATifvlAR NEGÓCIOS E INTERfvlEDIP.ÇÕES L TO.t\., localizada no endereço da 

própria residência do declarante; QUE, sua filha NATALiE QUAG LIA IBANES é sócia / 
I . 

do declarante na re ferida empresa; QUE, a 1'-IJ\TI !Vi!\R su rgiu em '1993 inicialmente I / 

corn o objeto de gerir um sistema de teie-en(rega de alimentos, o que ocor:·eu durEmte )/ 

dois anos; QU E, salvo engano, a part ir de í 995 a 1\JATIMJ-\R passou a intermedJaJ­

comércio de exportação; QUE, nunca desenvolveu as ativid ades de intermed iaçã6,! 

compra, venda, importação e exportação de metais nobres e pedras prec(?sas ~\A j' 
\ .... ts-, 

semi-preciosas aoesar de constar como obieto no contrato socia l da empresa;"QUE, IF\~; 
• J \ j/ ~ 

loca lizava um determinado importador no exterior que desejava um d~termina~o 'V 

produto ou serviço, contatando aque ie bem no Brasil colocando em segu 1d a a~,ba\ -.h 

as partes em comum acordo; QUE:, decidiu passar para o ramo da i nterm~dr/ç;fiojde \~\~ 
comerc1 o extenor em v1rtude do Insucesso da emprenada no ramo al1ment !c

1
1o; O~E, \ I . ,) 
\ I ·'\, 

\ 
·---· .J 
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além disso , já possuía experiência no ramo de Jrnp'ortação/exportação da época em 

que residia na Argentina , eis que já trabalhou no ramo e já estudou a matéria na 

Câmara de Exportadores da Argentin a; QUE, mantém a atividade de intermediação 

de importação/exportação na atualidade; QUE, o último negócio estabelecido pela 

NATIMAR foi a exportação de máquinas "motoniveladoras" e tratores para 

Montevidéu (Uruguai) e Amsterdã (Holanda) no ano de 2003; QUE, quem comprou 

tais produtos foi a empresa DISCOVERY S.R. L., com sede no Paraguai; QUE, se 

trata de uma empresa de intermediação , não se recordando dos nomes dos sócios ; 

QUE, tal negociação montou a quantia de aproxim adamente quatorze milhões de 

dólares , valor totalmente receb ido até o final de 2002; QUE, após isso, a t\!ATIMAR 

não teve nenhum crédito relativo à vendas ou intermed iações, já que não fez nenhum 

negócio após esse período; QUE , deseja esclarecer que a negociação mencionada 

anteriormente obedeceu um critério inve rso, isto é, recebeu os quatorze milhões de 

dólares e depois remeteu parte das máquinas negociadas, totalizando o montante de 

um milhão de dólares; QUE, em virtude de não ter conseguido honrar com o 

comprom isso assumido decid iu so licitar a conversão do crédito da DISCOVERY em 

um "empréstimo direto" , o que foi aceito por esta firma, QUE, esse empréstimo é de 

aproximadamente treze milhões de dólares e vem sendo quitado pelo declarante; 

QUE, após 2003, já sem clientes no ramo de comércio exterior a NATIMAR começou 

a se dedicar a operaçôes "bursáteis", com foco na B.M.&F.; QUE, o dinheiro que a a/ 
,i,'.l/\ Tlf,~l\R u~:lizava paía ,operarneste tip,o de mercado eram os recursos oriu~l d~: ,do Jr 
emprest1mo rnenc1onaao em lmhas atras, contratado com a empresa DISC0v:=F-<Y; ..._ ) 

QUE, não sabe dizer ao certo se ta is operações geraram lu cros ou prejuízos para a 

~i\T I MAR; QUE, para opera r na B.M.&F. a ~~ATIMAR necessitava da intermedi ~ção ·~\\ 

de urna corretora que, no caso, somente se recorda do nome da corretora 801\! US i'"' 
li"'' li 

BAf'~VAL; QUE, se compromete a apresentar documentos que revelam os ~v 1 

r~ vestimentos por meio de outras c~rretoras as qua is no presente momento nã,)~c;:abe . 

oeclmar; QUE, mvest1u , por mtermed1o da corretora BON US BANVAL, no merca , o ~~ 
- ·~ ~'l 

futuro de ouro e câmbio, além de ouro à vista ou fisico; QUE, no final de 2QÓ3/ou \ \ · 

inicio de 2004 foi apresentado ao senhor ENIVALDO QUADRADO, sócio( dao ~ 

I 
\ .. / 
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BONUS BANVAL, por um corretor, salvo engano, de nome VALDTR;- ouE, VALDiR 

também trabalhava como operador na BONUS BANVAL; QUE, encontrou com o Dr. 

QUADRADO em seu escritório na cidade de São Paulo , oportunidade em que o dono 

da BOf\JUS BANVAL ofereceu diversos atrativos para que o declarante aplicasse os 

seus recursos em sua empresa; QUE, dentre estes atrativos o declarante se recorda 

dos seguintes: redução de oitenta por cento da comissão de corretagem, 

possibilidade de ficar "em descoberto" até quinhentos mil reais durante cin co dias e a 

não cobrança de juros destes valores cobertos pela BONUS BANVAL; QUE, 

ENIVALDO QUADRADO também depositava até um milhão de reais relativo a 

;' margem de garantia" junto à B.M.&F para que o declarante pudesse operar, 

cobrando apenas a CPMF e a taxa SELIG; QUE, acredita que aplicou na 801\lUS 

BANVAL aproximadamente sete milhões de reais durante o ano de 2004; QUE, salvo 

engano no mês de junho de 2004, o declarante percebeu um depósito descon hecido 

na conta da NATIMAR, não sabendo precisar quanto havia sido depositado 

equ ivocadamente; QUE, recebia pelos correios , semanalmente , o extrato da conta da 

1\JATINlA.R junto à corretora BONUS BANV!-\l_; QUE, diante disso entrou em contato 

com Ef\liVALDO QUADRADO informando a si tuação, oporiunidade em que este teria 

dito que tais recursos haviam sido depositados por engano em virtude de "erro de 

logística de caixa"; QUE, o declarante pediu para ENIVALDO estornar t2l va lor da sua/ / 

conta, o que foi negado pelo dono da 80 t'-JUS BANVAL, alegando impossib ilidade de\ .· 

íazê-io ante a existência de uma auditoria externa em sua Corretora ; QiJE, nega que/ )-­

a ~JATlfv1AR tenha recebido recur sos de ROGEf~IO U~NZA. TOLENT!r~O F:: dt_/ 

empresa 2S PARTICIPAÇÕES L.TDA.; QUE, os depósitos feitos por estas pessoas 

são aqueles que foram creditados erroneamente na conta da i\IATlMAR conforme 'Q\1 
disse em linhas atrás; QUE, não conhece e não tem a minima idéia de quem sejam l~J~~-

.\! as pessoas jurídicas que depositaram ap roximadamente seis milhões e meio rle reais ,; 

por equívoco na con ta-cOírente da 1 -~ATI MAR; QUE, não sabe informar se e_s's\s . ' 

·':" va lores foram ap li cados em investimentos pela corretora BONUS BANVAL; QUI=, s\\t~ f 

houve algum investimento, este não se deu por determinação do declarante;JWrE, \~ 
ENiVP,LDO OUA.DRADO solicitou ao declarante que assinasse alguras{ '\ 

I , 

\ 
\ ·-...... --- ·- · 
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transferências de recursos para contas-correntes. de te r~õ que- fo i feito pelo 

declarante; QUE, nega que tenha realizado estas transferências por ind icação do 

publicitário MARCOS VALÉRIO ; QUE, assinou aproximadamente dez cartas de 

transferência de recursos para terceiros desconhecidos; QUE, também assinou ce rca 

de cinco cartas de transferência com destinatários "em branco" , preenchidos por 

ENIVALDO QUADRADO ; QUE, neste momento é dada ciência ao declarante que 

foram apresentadas pe la BONUS BANVAL aproximadamente cinqüenta cartas de 

transferência de recursos assinadas pelo declarante;QUE, indagado se sabe dizer as 

razões de tamanha discrepância entre o que disse em linhas atrás e os documentos 

apresentados pela BONUS BANVAL respondeu que além das que ass inou a pedido 

de ENIVALDO QUADRADO é possível que aí estejam computadas as transferências 

que efetivamente realizou em nome da NATIMAR; QUE, após ass inar tais 

tr;:msferências, os depósitos equivocados permaneceram sendo cred itados na conta­

corrente da NATIMAR, o que motivou ENIVALDO QUADRADO a sol icitar que o 

declara nte ass inasse novos documentos de transferências em várias opo1iunidades , 

o que foi negado pelo declarante; QUE, neste último contato que teve com 

ENIVA!_DO, o dono da corretora BONUS BANVAL so licitou ao declarante que 

ass1nasse um "Contrato de Mútuo Acordo" entre correntistas, com o objetivo de 
1/ 

.' 

viab ilizar movimentação de recursos entre uma conta-corrente e outra ou mesmo 

paía outras contas fora da corretora; QUE, o declarante negou-se a assinar ~/ 

contrato porque não con hecia o in 1/estidor indicado por EI\I IVALDO QUADRADO, be-m 

como já não estava satisfeito corn os serviços prestados pela cmretora; QUE, 

EI~JV/\LDO QUí\DR/-\00 não disse quem seria esse "investidor"; QUE, em virtude d~',,, I 
ENI\/,t;LDO QU/\ORADO não ter "regularizado" a conta do declarante junto a BONUS \ r 

~,,:_. / . -

8/\NVAl..., decidiu encerrar as operações junto a essa corretora; QUE, encerrou 'r\/ 
efetivamente a conta na BONUS Bl\NVP-.L no início do corrente a1lo; QUE, se \i 

recmda de ter tr·am;ferido recursos à DEUS . .!\ M/\Rl/\ DA COSTA; QUE, o dinh~~-,ro 
que transferiu para DEUSJi, referiu-se ao pagamento de uma dívida que possuí)Yc\o,. \t~. , 
o consultor de mercado i\!r~J UM TURNER; QUE, devia aproximadamente c/ernjh-111 .~ 

I ' 

reais a NAJUM; QUE, NAJUM prestou serviços de consultoria de mer?atJo a/ \ 

(__ __ 
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declarante nos anos de 2003/2004 , salvo enganá, com objetivo de assessorar o 

declarante para investimentos em mercado de risco; QUE, foram realizadas várias 

transferências para DEUSA, totalizando aproximadamente cem mil reais; QUE, não 

existe contrato escrito dos serviços que contratou de NAJUM TURNER ; QUE, 

indagado se sabe explicar os motivos de ter permanecido alguns dias entre janeiro e 

fevereiro de 2004 com sua conta-corrente junto a BONUS BANVAL negativa em mais 

de um milhão e duzentos mil reais respondeu que não entende a contabilidade da 

BONUS BANVAL; QUE , a NATIMAR utilizava-se de recursos próprios para fazer 

investimentos na B.M.&F., não utilizando recursos de terceiros ; QUE , a NATIMAR 

possuía conta no banco do Brasil e no Bradesco nos anos de 2003 e 2004, QUE , a 

~~/I.TIMAR nunca teve conta no BCN ; QUE, os depósitos recebidos na conta da 

NATIMAR junto a BONUS BANVAL nos dias 03, 04 e 19 de fevereim de 2004 

totalizando um milhão , seiscentos e seis mil e oitenta reais, oriundos da conta 

120.710-3, agência 02347-7 do banco BCN são desconhecidos do declarante ; QUE, 

apresentada a re lação referente as transferências a terce iros por beneficiário , 

relativas às pessoas que receberam recursos da conta da í\JATIMAR junto a BOr\jUS 

B/1,1\!VAL, esclarece que somente confirma com certeza, o envio de recursos pa ra a 
// 

URI FLA TO e DEUSA MARIA DA COSTA PINTO, sendo possível que ta,mbém tenha/ . 

enviado dinheiro para VISCAYA COBRANÇA LTOA. e 1-\RJ,J.ALOO JOSE DA SI LVA,\< _ 

não tendo certeza do envio de dinheiro para estes últimos; QUE, sobre // . 

t ransferência da N/" Ti M/-\ R para o senhor URl F LA TO, esclarece que tais valores 

refe rem-se ao pagamento dos serviço::; prestados pelo consultor NAJUM T URNER, já 
, -.. I 

mencionados anteriormente; QUE, os dem<:1is beneficiários constantes da li stag"E; · ",, 
\ I, 

das pessoas que receberam recursos da Í"lArlrviAR, o decla rante desconhece PO{ '~ 1 -· 

completo quem sej r.t m tais pessoas ta is pessoas físicas e juríd icas; QUE, E I \)I Vi~LDO\ 
QUI\DRADO é quern pode explicar quem são essas pessoas e porque os recursos da \ 

NATIMAR foram transferidos para elas; QUE, reconhece como tenho partido de seu 

pun~o as assinaturas lançadas nas cartas supostamente enviadas a_ r0· i.Js 

BAN vi"-. L onde constam os nomes e dados aos benetJCJC:íiOS das transferer}Cias ,)e 

recuísos da conta da NATIMAR na BONUS BANVAL; QUE , não se oppe , 
I v 

\, 

\"' 
\ 
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fornecer material gráfico para eventual realizaçãq de perícia; QUE, não conhece e 

nunca teve qualquer relação com o senhor DAF~IO ~/1ESSER; QUE, chegou a 

conhecer "TONINHO DA BARCELONA" há cerca de cinco anos atrás, mas nunca 

teve qualquer tipo de negócio ou transação comercial com este senhor; QUE, não 

conhece e nunca teve nenhum contato com o senhor MARCOS VALÉRIO 

FERNANDES DE SOUZA, jamais mantendo, outrossim, qualquer tipo de relação com 

as empresas ligadas e esse indivíduo; QUE, não conhece JOSÉ CARLOS 

CARNEIRO COSTA, não mantendo qualquer tipo de transação financeira com a 

pessoa citada; QUE, não conhece o deputado federal JOÃO HERMANN; QUE, não 

conhece MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN; QUE, não conhece o deputado 

federal JOSÉ JANEf·~E; QUE, não conhece l\lliCHELE JANENE; QUE, não conhece o 

doleiro ALBERTO YOUSSEF; QUE, não conhece o deputado fed era l JOSÉ DIRCEU , 

DELÚBIO SOARES, SILVIO PEREIRA, JACINTO LAMAS nem JOÃO CLAUDIO 

GENÚ; QUE, não se recorda de ter conhecido BRENO FISCHBERG ; QUE, nega que 

NAJUM TURNER seja sócio oculto da empresa NATIMJ\R ; QUE, não fez qualquer 

transação comercial ou financeira com o Banco Rural ou a empresa TRADE LINK ; 

QUE, foi réu em uma ação judicial versando sobre fal sidade ideológica, visto que o _,..-----
1 

declarante havia comprado "traveller-checks" no mercado flutuante no valor de ( . ' 

aproximadamente novecentos mtl dólares, no período de 1996 a 1998; QUE, nessa /~ 
ação respondia também a p~ssoa de NAJUN TURNER , rnas sobre fatos diversos/)- · 

sem conexao com o objeto aa ação em que o declarante era reu; QUE, 10 1 abso lvtdo 1 

em primeira instância , estando o processo em segundo grau; QUE, foi condenado -.~m 

primeira instância pela Justiça Federal de Santa Catarina, encontrando o p roces~ ··,';\ I 
em grau de recurso no TRF no estado do Rio Grande do Sul; QUE, esta condenaçã~-!~ 

.~eferiu-se ao _ c ri,~e de evasão de d~vis~s, sa_lvo engano, em virtude da existência de \J 

contas-laranJas em nomes de functonanos, mclustve, da empresa BRUSA-TOUR, de 

propriedade do senhor HUGO GARC!i\ KROGER, também suspeito de \\r \ 
envolvimento no escândalo PC FARIAS; QUE, nunca residiu em Foz do Iguaçu, be!Tl~ · 

como nunca. manteve qualquer tipo de tr~nsação com~rcial ou financeira naq~ ~ · 
foca l, desconnecendo por COmpleto a extstencta dOS tnquerttOS poltcta!S no 216/9r- ) \ 

\ \ "/. 
• . .. / 
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DPFA/Fi/PI~. no 212/98-DPFAJFI/PR, no 312/98 -DPFA/FI/ , , .Q7t47'~'Elf' /0\/FI/PR 
.. 

e 113/2001-DPFA/FI/PR; QUE, tem dois filhos brasileiros , sendo um menor e outro 

maior; QUE, não é cidadão brasileiro; QUE, possui visto permanente, nunca tendo 

respondido nenhum processo de expulsão do país; QUE, morou em São Paulo/SP no 

período de 1978 a 1988; QUE, seu patrimônio pessoal é composto da casa onde 

reside e fur.ciona a NATIMAR e um automóvel VW/Santana Quantum, ano 1995; 

QUE, o patrimônio da N.ATIMAR é composto de seu capital integralizado no valor de 

quinhentos mil rea1s bem como de aplicações financeiras , tais como 

aproximadamente dez quilos de ouro físico custodiado no banco do Brasil em São 

Paulo/SP , contratos de ouro futuro na B.M.&F, não sabendo precisar o montante, 

sendo possível a existência em aplicação em dólar futuro na B.M.&F; QUE , a 

NATIMAR possui uma conta no HSBC com pequenos valores depositados; QUE, o 

total do patrimônio da NATIMAR gira em torno de vinte a vinte e cinco milhões de 

reais; QUE, este valor corresponde à dívida que possui com a empresa DISCOVERY, 

mencionada no início do depoimento; QUE, todo o patrimônio da r~ATIMAR está 

declarado ao FISCO; QUE, sua dívida para com a OISCOVERY situa-se entre oito a / / ', 
/ . 

dez milhões de dólares, aproximadamente; QUE, no contrato de empréstimo que '--,-/ 
,'\ / 

a~smou .,c~m a DISCOVERY não há previsão de perio.dicidade p~ra amortização da / ! ., (\ 
d1v1aa; uliE, o prazo fmal para pagamento do emprest1mo sera no ano de 2006/1/' ' 

QUE, o juros cobrado pela DJSCOVERY é de aproximadamente quatro e mei? por 
.\ 

cento élO ano; QUE, não tem interesse em quitar a dívida integralmente ern v1rtude 

I ' I ' I - - I ., I I ,. \ I aos gannos que vem omenoo na operaçao, nao aesrespenanrJo qua quer c a us1\'~ \ 

contratual; QUE, os pagamentos que i·ea!iza para a DISCOVER\' no Paraguai sà'P~~ 

enviados através de transferência banc2ria para contas indicadas por esta empresa\ ~~f-
QUE, tanto o contrato de empréstimo com a DISCOVERY quanto os contratos de \ 

\J 

\ 

câmbio estão devidamente registrados no 8!->,CEN e podem ser apresentados 

oportunamente à Polícia Federal; QUE, as ordens de investimento à Corretora 

BONUS B.A,NVAL eram normalmente feitos por via telefônica. Nada mais dis(e\e 

nada mais havendo a ser lavrado, determinou a ,~utoridade que se encerras'e Q 

presente Termo, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinad\ / 

\ 

\ 
.J 

\ 
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por todos. Eu, Leandro Martinelli de Freitas , Escrivão de Polícia 

---T-----+----

385, que o lavrei. 

~~ ~~ 
~~~----/- < 

' 
/~ 

' 

/ 

DECLARANTE: 
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TERMO DE DEPOIMENTO 

na Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal :Ç'LAUDÍ9 RIBEiRO SA NJ" t\N~ e 

k- l:J IZ GUSTAVO VAlENÇA G.9 1;~ . comigo Escrivão de Polícia Federal ao final 

nominado e assinado, aí presente CANTÍDIO COTTA DE FIGUEIREDO, brasileiro, í ­

casado, médico, natural de Dom Silvério/MG, nascido aos 16.09.1929, filho de 

João Cotta de Figueiredo Barcellos e Raimunda Coura de Barcellos, portador 

da Carteira de Identidade RG N° M-121.182/SSP/MG, expedida aos 18.09.1971 e 

CPF N° 004.337.216-34, com endereço à Rua Copacabana N° 1.113 - Bairro 

Giovanini- Cel. Fabriciano/MG, Tel. (31) 3842-4415/9988-0003. Compromissado 

na forma da lei e inquirido pelas Autoridades Policiais sobre os fatos em apuração, 

às perguntas feitas, na presença do seu advogado - DR. MARCELINO MARTINS 

BARROS- OAB/MG N° 46 .160 (Tel. 31- 3842-1152/9223-4140), RESPONDEU: 

QUE, no ano de 2004 integrou o Comitê de campanha do então candidato à 

prefeitura do município de Coronel Fabriciano/MG, do senhor PAULO ALMIR 

ANTUNES; QUE, nessa função, juntamente com os demais coordenadores, foi 

( responsável pela definição de bairros para realização de comícios, previsão de 

número de pessoas propagandistas, definição de material de campanha, inclusive, 

arrecadação de recursos financeiros voltados à campanha; QUE, o senhor 

HOMERO QUINETTI era o Coordenador Administrativo do Comitê de Campanha; 

QUE, o senhor JOSÉ CÉLIO RIBEIRO era o Coordenador Jurídico da campanha em 

questão; QUE, na qualidade de integrante do Comitê de Campanha, reconhece te 

em duas oportunidades, recebido recursos oriut)dos da empresa SMP&B 

COMUNICAÇÕES L TOA; QUE, no dia 13.08.2004 deslocou-se à Agência do 

BANCO RURAL situada na Avenida Olegário Maciel, nesta cidade de Belo 

Horizonte/MG, onde já se encontrava uma Ordem de Pagamento possivelmente 

nominal ao depoente no valor de R$ 68.541,84 (SESSENTA E OITO MIL, 
\ 

QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS); \ ~l: · 

~~A~·~·· 

I 



. ' 

( 

QUE, ao receber o referido numerário, deslocou-se ao município de Coronel 

Fabriciano/MG, onde juntamente com os demais membros do Comitê efetuou o 

pagamento de dívidas de Campanha; QUE, não se recorda a despesa específica 

que tenha sido paga com o valor em questão; QUE, salienta que o senhor JOSÉ 

CÉLIO RIBEIRO solicitou ao depoente que executasse o procedimento acima 

mencionado; QUE, desconhece o modus operandi utilizado pela Coordenação do 

Comitê de Campanha para haver recebido a doação do valor de R$ 68.541,84 

(SESSENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA 

E QUATRO CENTAVOS) pela empresa SMP&B para a campanha; QUE, não tem 

conhecimento de eventual contato entre o senhor JOSÉ CÉLIO e representantes da 

empresa SMP&B; QUE, nenhum dos membros do Comitê de Campanha comentou 

com o depoente possível contato com representantes da empresa SMP&B; QUE, 

crê que o senhor PAULO ANTUNES não possui vinculação com representantes da 

empresa SMP&B; QUE, no dia 01 .10.2004, a pedido do senhor JOSÉ CÉLIO 

RIBEIRO, retornou à agência do BANCO RURAL situada na Avenida Olegário 

Maciel, nesta capital, onde recebeu o valor de R$ 17.135,00 (DEZESSETE MIL, 

CENTO E TRINTA E CINCO REAIS), originário de conta corrente da empresa 

SMP&B, utilizando procedimento idêntico ao acima relatado; QUE, esses recursos 

foram diretamente aplicados no pagamento de dívidas da campanha política para 

Prefeito do Município de Coronel Fabriciano/MG, do candidato PAULO ANTUNES; 

QUE, as duas doações anteriormente indicadas, originárias da empresa SMP&B, 

não foram contabilizadas na campanha política em questão; QUE, o depoente 

justifica esse fato afirmando não ter recebido os respectivos recibos para a 

prestação de conta junto ao TRE/MG; QUE, possivelmente o senhor JOSÉ CÉLIO 

seria o responsável por manter contato com representante da empresa SMP&B no 

intuito de solicitar os referidos recibos de doação; QUE, questionado acerca das 

possíveis razões que teriam levado o senhor JOSÉ CÉLIO a solicitar ao depoente a 

receber os valores oriundo de conta corrente da empresa SMP&B, o mesmo 

respondeu: "SENDO O DOUTOR JOSÉ CÉLIO UMA DVOGADO DE MUITAS 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS PRESTADAS A VÁRIAS PREFEITURAS E 

VÁRIAS EMPRESAS DA REGIÃO, ACREDITO QUE O MESMO TERIA, NAQUELE 

DIA UM COMPROMISSO, POR ISSO, SOLICITOU-ME QUE VIESSE RECEBER O 

RECURSO"; QUE, não conhece o senhor MARCOS VALÉRIO nerp_qual.qua 

representante da empresa SMP&B; QUE, afirma não ter efetuado qu :.I I ª~AA(~~W0 
R- ~ 

retirada de numerário em moeda corrente perante conta corrente d empr~ 4 ' 
Fls N° --:--t--

SMP&B ou da DNA PROPAGANDA; QUE, sustenta que as únicas oações de 



. ' recursos de campanha não contabilizados em prestação de contas junto à Justiça 

Eleitoral foram as doações anteriormente indicadas; QUE, nenhum representante da 

empresa SMP&B compareceu ao Comitê de Campanha Eleitoral do candidato à 

Prefeitura do Município de Coronel Fabriciano/MG; a empresa DNA PROPAGANDA 

ou a SMP&B não prestaram serviços de marketing político em favor da campanha à 

Prefeitura do município de Coronel Fabriciano/MG ou de publicidade em favor do 

referido município durante a gestão do Prefeito PAULO ANTUNES; QUE, nunca 

esteve na agência do BANCO RURAL situada em Brasília/DF; QUE, além das 

oportunidades anteriormente mencionadas jamais ingressou em dependências do 

BANCO RURAL; QUE, o depoente se coloca à disposição das Autoridades para 

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. E mais não disse 

nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a ser consignado, as Autoridades 

Policiais determinaram o encerramento do presente termo que lido e achado 

conforme assinam com o depoente, e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA LIMA, 

Escrivão de Polícia Federal, que o lavrei. 

AUTORIDADE: 

AUTORIDADE: 
DPF- LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES 

DEPOENTE: 
CJXNTÍDIO COTIA DE FIGUEIREDO ' 

ADVOGADO: 

ESCRIVÃO: 
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SE;CRETARIA DE SEGURANÇA PúBLICA 
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ANTIDIO CorTA DE FIGUEIREDO 

Jo'io ' Cotta de Figueiredo Barcellos 
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Inquérito Policial no 2245 I STF 

ROS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

F ls No Ü O 8 7 
Termo de declaração que presta: 
HENRIQUE PIZZOLATO 
na forma abaixo: l:ic4 2 9 ____ __. 

Aos oito dias do mês de agosto do ano dois mil e cinco, nesta cidade 

do Rio de Janeiro/RJ, em Cartório da Delegacía de Repressão ao 

Tráfico Ilícito de Armas - DELEARM/DRCOR/SR/DPF/RJ, onde 

presente se encontravá. o Delegado de Polícia Federal PEDRO 
ALVES RIBEIRO, comigo Escrivã de Polícia Federal ao final 

declarado e assinado, aí comparec~u HENRIQUE PIZZOLATO, 
brasileiro, solteiro, bancário aposentado, filho de Pedro Pizzolato e 

Odilla Annita Pizzolato, nascldq .. · ení 0~/09/1952, natural de Santa 

Catarina, Identidade no 6.872.444 - SSP/SP, CPF 296.719.659-20, 

residente na rua Repúblic? ·dq" p).~t~ , no 72- Apto 1205, Copacabana, 

Rio de Janeiro - RJ, -~'~tet((2:1 ·) 2256-1713, neste ato assistido pelo 

advogado Mario de Ol,lve'irà,· Filho, inscrito na OAB/RJ no 54325, 

compromissado na to'rrna da lei, inquirido pela autoridade 

RESPONDEU: QUE é bancário aposentado, tendo exercido a 

presidência do Conselho Deliberativo da PREVI/BB entre março de 

2003 até julho de 2005; QUE foi dirigente do Banco do Brasil, por 

aproximadamente 14 (quatorze) anos, tendo ocupado os seguintes 

cargos: diretor-representante dos funcionários do Conselho de 

Administração do Banco do BrasiL curador da Fundação Banco do 

Bras il e diretor de seguridade da PREVI/88; QUE pediu sua 

aposentadoria em julho de 2005, sendo que na época, recebia da 

PREVI/88 , o salário aproximado de R$ 4 .000,00 (quatro mil reais/,) . 

QUE tinha outras fontes de renda a saber: diretor de .comunicação V ~ 
~ ( . 

lnquénto Po liCial no 2245 I 3TF t 
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marketing do Banco do Brasil (R$ 19.000,00), conselheiro da 
EMBRAER (R$ 18.000,00), conselheiro da Associação Nacional dos 
Funcionários do Banco do Brasil (R$ 4.000,00) e aluguéis de imóveis, 

não se recordando o montante; QUE portanto~ sua renda mensal era 

de aproximadamente R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); QUE em 

15/01 /2004, salvo engano, recebeu um telefonema de Belo Horizonte, 
em seu aparelho celular, onde a pessoa se dizia falar em nome de 

MARCOS VALÉRIO FERNANDES, pedindo o favor de apanhar 
documentos num escritório no Centro da cidade do Rio de Janeiro; 
QUE não falou com MARCOS VALÉRIO; QUE não se lembra do 
nome da pessoa que lh .. e telefonou pediqdo'"--· -~ste favor; QUE não é 

' " 

sócio da DNA PROPAGANDA, não ,ê ,~[llpr ado de MARCOS 
VALÉRIO, nem nunca prestou nenhuç.r(~i·~~~~ erviço para MARCOS 
VALÉRIO ou para DNA PROPAGA~lQ)(f/ QUE a pessoa que lhe 

telefonou não tinha nenhum tip?,1~~:~r.n.~~ de com o declarante; QUE 
continuando, estes docume.?tt>~~; . d,~~ ram ser entregues "a uma 

.• <r '\ ~ ....... ,. ... ' -

pessoa do PT" no final do dt<l;, Q a pessoa que lhe telefonou nao 
disse o motivo de ter sido esc do para prestar este favor ao Sr. 

. . 

MARCOS VALÉRIO; QUE não tinha certeza de que a pessoa que 

estava do outro lado da linha era realmente da DNA PROPAGANDA 
ou mesmo da parte do Sr. MARCOS VALÉRIO; QUE decidiu fazer 
este favor para o desconhecido que lhe telefonara, já que não se 

identificou; QUE a pessoa que ligou para o seu celular pediu o nome 

de quem iría buscar "os documentos" no escritório do Centro da 

Cidade do Rio de Janeiro; QUE ligou para a secretária do Conselho 

da PREVI indagando se tinha algum contínuo disponível; QUE 

aguardou na linha e a secretária indicou o nome de LUIS EDUARDO 
FERREIRA DA SILVA, vulgo DUDA; QUE a secretária passou a 

ligação para o DUOA que recebeu instruções do declarante para que 

fo.sse buscar os "~ocumentos" n~m escritório no Cent~o da Cídade ~ 
R1o de Janeiro, CUJO endereço nao se recorda; QUE_~~ se lembra ( ~ 

~ / l 

/' l~quérito Policialn" 2245/ S: r 
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foi o declarante quem ligou para a DNA PROPAGANDA indicando o 

nome de DUDA, ou se foi a DNA que retornou a ligação para saber o 
nome de quem tinha sido indicado; QUE DUDA foi até o local indicado 

e na parte da tarde se dirigiu até a residência do declarante onde lhe 

entregou dois (2) envelopes lacrados; QUE DUDA não comentou 

onde tinha pego os tais envelopes; QUE colocou os envelopes num 

armârio e ficou aguardando a "pessoa do PT" que iría buscá .. los; QUE 

não abriu os envelopes; QUE no início da noite do mesmo dia, o 
interfone de seu apartamento tocou quando o porteiro disse que tinha 

uma pessoa do PT querendo falar com o declarante; QUE autorizou a 
subida desta pessoa até b seu apartamento, entregando os envelopes 
que armazenara em sua casa; QUE a pessoa se apresentou como 

sendo do PT, dizendo que tinha .vingo buscar os "documentos" 

enviados por MARCOS VALÉRIO; QUE à~essoa sequer chegou a se 

identificar, dizendo apenas que era ·d~~p{; QUE pode ser que ela até 

tenha falado seu nome, mas ~'foi rnuit rápido"; OU E pela experiência 
de bancário uera muito difícil'~ qu:~~ :~ dois envelopes contivessem R$ 

300.000,00 (trezentos mil \~al~:y; face do pequeno tamanho ?os 
envelopes; QUE portanto, ·ml;um favor para um desconhecido, 

entregando os "documerito!i;~ra pessoa que não se identificou; QUE 

em fevereiro de 2004 comprou um apartamento na rua Domingos 

Ferreira n° 46, Apt0 1001, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, por R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo que R$ 300.000,00 

(trezentos mil) em cheque e R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 

dinheiro; QUE todos estes valores constam de sua declaração de 

Imposto de Renda; QUE todo o seu patrimônio está declarado junto à ( 

Receita Federal; QUE os R$ 100.000,00 (cem mil reais) que possu ía • 

em dinheiro vivo, eram fruto da venda de aproximadamente US$ A~ 
40.000,00 (quarenta mil dólares) que havia adquirido para fazer uma w~ 
viagem de aposentadoria; ou~ estes dólares for~m compra~os arA (0, 
poucos no Banco do Brasil, durante o penodo de 3 an~ "-~ 
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aproximadamente; QUE o relacionamento do declarante com 

MARCOS VALÉRIO era eminentemente profissional, já que este era 

diretor de uma agência que prestava serviços para o Banco do Brasil, 

há mais de onze anos; QUE MARCOS VALÉRIO nunca esteve na 

residência do declarante e que também nunca esteve na residência 

deste indivíduo; QUE acredita que esteve com MARCOS VALÉRIO 

aproximadamente de oito a dez vezes; QUE não tem intimidade com 

MARCOS VALÉRIO; QUE não considera anormal o fato de lhe ter 

sido feito um pedido para pegar e levar "documentos", já que era 

diretor de marketing do Banco do , .. .Sr?sil e a empresa DNA 

PROPAGANDA era prestadora de ~~(~~9~ -~~ Banco do Brasil; QUE 

tinha c~~sciência de que _esse .. __ :~~~V.:~i~~~~stava relacionado com 

suas at1v1dades do Banco do Br~~~~~a~1m da DNA PROPA~A_NDA; 
QUE se recorda que a '~p~~~~ / PT" esteve em seu pred1o no 
período da noite, no m~sm~ que recebeu "os documentos" de 
DUDA; QUE vive em un'rãp e vel com ANDREA EUNICE HAAS há 

25 (vinte e cinco) anos, nã possuindo filhos; QUE abre mão do seu 

sigilo bancário e fiscal; QUE deseja consignar que recebeu a ligação 

de Belo Horizonte, mencionada no início de seu depoimento, em seu 

aparelho celular corporativo, cujo número não se recorda; QUE nunca 

esteve com o Sr. MANOEL SEVERINO, ex-presidente da Casa da 

Moeda; QUE foi filiado ao PT desde a fundação do partido, mas 
acredita que sua filiação não tenha sido renovada; QUE trabalhou na 

campanha do Presidente LULA a Presidente da República; QUE 

trabalhava no Comitê Financeiro, sendo responsável pela exposição 

dos planos setoriais e organizações de reuniões e eventos com 

empresários; QUE nunca tratou nenhum assunto com: MARCELO 

SERENO, JOSÉ DIRCEU, JOSÉ GENOINO, DELÚBIO SOARES e 
SILVIO PEREIRA. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, razão pe( 

qual é encerrado o presente termo que, após lido e ach;~o contr rme, é ~ 
/;./~ AJ,/'' . 

/ I' 
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Escrivã de Polícia Federal, que _9 - ~~~!J1h;1*** .. 
~ -~ !'" " ~ ' I~ 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JAi'lEIRO 
A v. Rod>igues Al 1·es. n" O I - 3 "andar- Pnt<;a Mau á - Cemr~ ' / . 

Rio de Janeiro- RJ 1 

lnquériio Paliei l'óót~sjs.§;: 2 r!J 

Termo de declaração que presta: 
JOÃ.O MANOEL MOREIRA ARRIBADA 
na forma abaixo: 

P.,os dezenove dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco, nesta 

cidade do Rio de Janeiro/R.J, em Cartório da Delegacia de Repressão 

ao Tráfico Ilícito de Armas - DELEARM/DRCOR/SR/DPF/RcJ , onde 

presentes se encontravam os Delegados de Polícia Federal PEDRO 

ALVES RIBEIRO e PRAXÍTELES FRAGOSO ?RAXEOES, com igo 

Escrivão de Polícia Federal ao final declarado e assinado, aí 

compareceu JOÃO MANOEL MOREiRÃ :~RRIBADA, brasileiro, 

divorciado, vendedor autônomo, trabalhando em sua própria 

residência, filho de João Manoel Mo1·eira Arribada e Deolinda Moreira 

Arribada, nascido em 24/09;-1958, natural do Rio de Janeiro, carteira 

de identidade no 3952223 -IFP/RJ, CPF 535.820.807-06, residente na 

rua fVlonsenhor Gerônimo, no 681 - Engenh o de Dentro/RJ, te/: (2-1) 

2595- í 356 e celular 2í - 9602-3134. Inquirido pela autoridade 

( BESPOND~ll: QUE é comerciante, tendo como atividade a compra e 

venda de aviamentos metálicos para a indC1stria de vestuário; ou:.:: é 

representante comercial da EBERLE S/l\; QUE a única empíesa da 

qual é sócio é a EBC CO~J1ÉRC I O DE F-1EPRESENT/\ÇÕES LTDA. ; 

~~~~o:lã~e! ~i~~:~e ad~'~:~~:mp;~~~~~n;~~~i~~U ~l~~d~:a~oé a::;~: ~~,. 
da TED, recebida em 28/04/04 em sua conta corrente no Banco J'-·'· 
Santander, ag. 0046, conta 3. í 53.369-8, no valor de R$\ 10.000,00 \ ~ 

\ I 

(dez rnil reais), esclarece que não se recorda de ter rec'ebido tai s \ ~ .. i 
recursos; QUE se compromete a verificar as razões de ter re2)bido ta.l\ \ \) .. \ 

. . Q I ' r· f / l \1\ \- \ quant1a e o nome de quem depositou em sua conta; ,uc nu ~~a fz 1 
\ 

qualquer transação financeira com a BQ(\JUS-BANVAL COf~RE~Jr- 1·lA f \ \ 
\ / I ,, \ /' 

"·~---' 
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DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS L TOA; QUE 
~ ~ ~-

nunca fez qualquer transação financeira ou 'comercial com a empresa 

NA TI MAR NEGOCIOS E INTERMEDII\ÇÕES L TOA, desconhecendo 

por completo a existência desta firma; QUE não conhece e nunca teve 

qualquer contato com MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA, 

só vindo a saber da existência do mesmo pelo noticiário nacional; 

QUE não conhece e nunca teve qualquer contato com o Deputado 

Federal JOSE JANENE; QUE não conhece e nunca ouviu falar em 

ENIVALDO QUADRADO e BRENO FISCHBERG; QUE não conhece 

CARLOS ALBERTO QUAGLIA, NATALIE QUAGLIA !BANES e LIDIA 

DORA IBAf\JES, sócios da empresa NATiíVlAR; QUE nunca investiu no 

mercado financeiro; QUE a única vez em que realizou operação de 

câmbio foi quando seu filho viajou de férias para Portugal, tendo 

trocado US~\ 200,00 (duzentos dólares americanos) no Banco do 

Brasil do ·~1o'porto Internacional do Rio de Janeiro. Nada mais disse 

e nem Ih ~for, p~rguntado, razão pela qual é encerrado o presente termo 
que, após 1 'do k achado conforme, é assinado por todos e por mim , 

..... . , .. : .. . ... ... . : . .j " .. \ANDRÉ MENDES VA4ENTE, mal. 022.7393, Escrivão de 
Pol1c1 a Fea ral, _qu e o lavre1 .h****h f 

AUTORIDA~: , ' ~ 
----------- ""' ') ' ..... , 

) 

A UTORIDADE: _ _ -+---/---+--1- -1--++------7--;--- -----· 
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Termo de depoimentO, que presta: 
JORGE LUIZ MOURA 
na forma abaixo : 

Doc .~~ 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco, nesta 
cidade do Rio de Janeiro/RJ, em Cartório da Delegacia de Repressão ao 
Tráfico Ilícito de Armas - DRCOR/SR/DPF/RJ, onde presente se 
encontravam os Delegados de Polícia Federal PRAXÍTELES FRAGOSO 
PRAXEDES e PEDRO ALVES RIBEIRO, comigo Escrivão de Políci a 
Federal ao final declarado e assinado-; aí compareceu JORGE LUIZ 
MOURA, brasileiro, casado, advogado , inscrito na OAB/RJ sob o numero 
15.934, filho de Waldy Gomes Moura e Jecy Paro! i Moura, nascido em 
03/03/1942, natural do Rio de Janeiro , !FP/RJ 17723735, CPr= 
111 .750.607-04, residente na Av. Comandante Julio de Moura 160 I 20 1, 
Barra da Tijuca, Rio de JaneiroiRJ, te!: 2493-6745 I 9984-9 132, 
compromissado na forma da lei, inquirido pela autoridade RE_~PONDEU: 
QUE é funcionário de carre ira, da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, 
tendo aposentado pela RFFSA; QUE, foi Diretor de Pessoal da RFFSA 
no período de 1985 até 1986; QUE, posteriormente foi Diretor Executivo 
do Serviço Social das Estradas de Ferro - SESEF, durante o período cJe 
1988 até 1990 e durante o período de 1993 até -!994; QUE, foi Direto r­
Presidente cJa Fu ndação Rede Ferroviária Federa l de Seguridade Sociai­
REFER, durante o período de 15 de julho do ano de 2003 até 16 de 
junho de 2004; QUE, foi Deputado Federal no perlodo de 1975 até 1983, 
exercendo duas leg islaturas; QUE, em maio do ano de 2003, foi 
chamado pelo senhor M.ARCELO SERENO, par·a comparecer a uma 
audiência no quarto andar do Palácio do Planalto; QUE, MAFlCEL_O 
SERE~,IO, em nome do senhor JOSE DIRCEU, convidou o depoente a 
ser presidente da REFER, com a missão precípua de conter o 
apare lhamento sindical do deputado federa l CJ>J1 LOS SANT f\Ni\, que 
estava indicando a sua mulher TANJ A REGINA. Si\NT;\NA, ,J OJ\0 LIPP! , 
este indicado pelo senhor AR ISTÓTELES ,;ROEIR/\, vulgo TOTA, que ~'\ 
Presidente do Sindicato dos Ernpmgados das Entidades de Prev idênc~ \ 
Privada, sendo, inclusive, empregado da REFER; QUE, para a Dt retotj<3. / 
de Seguridade, foi indicado por CARLOS S..A.NT.f.\NA, a pessoa c1e ! . 
ARNALDO CORTES, que é presidente do Sindicato dos Ferroviários d~~--~// 
Bahia, para o cargo ~e diretor de seguri dade~ ~.u E, _?elo fato .do l~inistr~ // { / 
JOSE DIRCEU nao concordar com a 1n01caçao da d!retona, fot ( í(t/c:r 
convidado o depoente com a -fi na lidade de administrar esta compos ição; 1/ / 
QUE, rvl.A.RCELO SEREr'-JO decl inou que os nomes dos demais \1 ~~ 
componentes da di retoria seriam ADAL TO CARMONA, para a diretoria \~;· .. \ 
finan ceira, TAf\IIP, REGII\LL\ FERF{E IFiA, mu lher do deputado CARLOS \ \ 

\ \ 
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Si\!~JT/\ r\JA , para diretoria de seguridade; QUE, numa compos1çao do 
deputado CARLOS SANTANA e a Governadora do Estado do Rio de 
Janeiro ROSINHA GAROTINHO, foi indicado o senhor NILTOf\1 
VASSIMON DA SILVA, para a diretoria de administração; QUE, o senhor 
NIL TON VASSIMON DA SILVA é companheiro da conselheira 
deliberativa SONIA BOTEL.HO PEREIRA; QUE, o conselho deliberativo 
da REFER é composto por seis membros com direito a voto, sendo que 
três, MARCO ANDRÉ FERREIRA, representando -,a RFFSA, MARIA 
CRISTINA MONT'MOR SICILIANO, representante da CBTU e SONIA 
BOTELHO PEREIRA, representante da CEf\JTRAL - EMPRESA 
FERROVIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE ,JANEIRO, representam as 
patrocinadoras; QUE, os outros três membros são eleitos pelos 
participantes, que são: DARCI ROCHA, ROBERTO MARZZANI e !VETE 
BUOSI ; QUE, eram quatm os mandatários de voto na direção executiva, 
tendo o diretor presidente o voto de "M inerva"; OU E, de julho do ano de 
2003 até fevereiro do ano de 2004, o depoente teve uma administração 
conturbada em virtude do permanente conflito entre o diretor financeiro 
ADAL TO CARMOf\IA, ligado ao partido PC do 8, e o grupo político ligado 
ao deputado federal CARLOS SANTANA; QUE, as pessoas ligadas ao 
deputado federal CARLOS SANTANA que permanentemente exerciam 
pressão no diretor ADAL TO CARMONA, eram TANIA REGINA 
FERREIRA, esposa, MARIA CRISTINA MONT'MOR SICILIANO, 
comadre, TOTA, SONIA BOTELHO e o NILTON VAZ SIMON; QUE, um 
dos pontos de atrito do depoente e do diretor financeiro, com o grupo de 
CARLOS SANT AI'-JA, era a cobrança de alugueres nunca pagos, do 
imóve l locado da Rua Senador Pompeu no 196, de propriedade da 
REFER; QUE, no mês de fevereiro do ano de 2004, ADAL TO CARMO~J/\ 
renuncia ao cargo de diretor financeiro da REFER ; QUE, M/I,RIA 
CRISTINA SICILIAf\JO, presidente do conselho, indicou para assumir o 
cargo de diretor financeim, o senhor EDUARDO CUNHA TELLES, 
conforme cópia da ata no 277 da reunião ordinária do conselho 
deliberativo da REFER, que apresenta neste ato para juntada aos autos; 
QUE, esta indicação teria sido feiia pelo Governo Federal , entretanto, 
não houve apresentação de qualquer documento comprobatório da 
indicaç§.o por parte do Governo Federal; QUE, após a assunção de 
cargo , EDUARDO TELLES procurou o depoente e disse "estava com um 
chicote nas costas do deputado federal CARLOS SJ\NT AJ\IA , e por isso 
estava obrigado a acompanhar ô. posição da mulher dele"; QUE, 
EDUARDO TEl_LES comunicou que iria apresentar uma proposta de 
terceirização_ da c~rt~ira de titul~ públic.~s (i\lTf\J-C!. no valor de um bilh ã;:1-\ 
e quatrocentos rn1lhoes de reais ; OU c , esses t1wlos _foram entr~gyfs 
pelo Governo Federal a REFER corno pagamento devido em razao/ de 
divida da RFFSA com o fundo de pensão; QUE, deu a indicaçãb a 
EDUARDO TELLES que seria voto contrário a tal proposição, e qJf ~ 
conselho deiib_erativ? (que~1 deveria aprovar) tamb~- ~~ se_r_ia contrá ri~_ ... / / 
proposta; QUE, ouv1u de EDUA.RDO TELLES que 'Brasili a re k'1-erv ; - . 
QUE, EDUARDO TELLES propôs que a carteira própria de inve &sj~~~Sé' O · I(ÇN 
de _t ítulos pú?licos que d~tinha um patri_mônio d_a. ordem de u ~1í~ 'ao ~ R~s 
me1o de reais e a carteira de renda fixa administrada pelo at=nEÇQ..Jcd O' · 6 
Brasil que mantinha recursos na ordem de oitenta e seis rn lh0es ae , 
reais, fossem transformadas em FAO - Fundo de Aplicaç;ão err~ouJa$ ,2 

o c. ---i 
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FIF· - Fundo de Investimento Financeim, ou FITVM -- Fundo de 
Investimento de Títulos e Valores Mobiliários; QUE, apíesentou voto em 
separado na 82a reunião do Comitê Diretor de Investimentos, datada de 
02 de abril de 2004, sendo contrário a transferência dos investimentos, 
pois iria de encontro à política de investimentos da REFER ; QUE, foram 
favoráveis a mudança, o proponente EDUARDO TELLES, TANiA 
REGINA FERREIRA e NILTON VAZ SIMON DA SILVA; QUE, na reunião 
do Conselho Deliberativo da REFER, realizada na dqta de 12 de abril dE: 

, 2004, foram destituídos o diretor financeiro EDUARDO CUNHA TEL.LES 
e o diretor de administração NIL TON VAZ SlrvlON DA SILVA, fundindo 
numa só as duas diretorias e nomeando um .~auditor da RFFSA de nome 
ROBERTO DE SOUZA, como diretor financeiro e administrativo (DIAFi); 
QUE, MARCELO SERENO e o deputado federal CARLOS SANTANA, 
pressionaram os liquidantes da RFFSA, NELSON QUARESMA 
BRANDÃO, EDSON RONALDO NSCIMENTO e SERGIO BATISTA 
BITTENCOURT, para que indeferissem a licença concedida ao auditor 
ROBERTO DE SOUZA, para assumir o cargo de DII\FI; QUE, teve um 
conversa em Brasília com a pessoa de MARCELO SERENO, que há 
época estava como Secretário de Comunicação Social da Executiva 
Nacional do Partido dos Trabalhadores, no edifício VARIG, relatando da 
necessidade da indicação do diretor financeiro por parte do depoente, 
para que houvesse condições de melhor administrar a REFER; QUE, 
indicou para o DIAFI a pessoa do engenheiro JOSE ARTILIO RIBEIRO 
RIOS; QUE, apesar de receber o aval de MARCELO SERENO, e de ter a 
indicação do Ministério dos Transportes, conforme FAX no 066/SE/MT, 
datado de Oi/06/2004, não foi acatada a indicação por parte da 
presidente do conselho deliberativo da REFER, MARIA CRISTINA; QUE, 
posteriormente fez a indicação do auditor PAULO DA SILVA LEiTE, a 
MARCELO SERENO, tendo sido a mesma também não acatada, apesar 
de consta r a sua indicação no FAX no 068/S E/MT, datado de 04/06/2004, 
e constar também na carta no 485/SLIQ/04, da mesma data, onde o 
nome de PAULO DA SILVA L_EITE é encaminhado a senhora MARIA 
CRISTif\JA pelos representantes da Comissão de Liquidação da RFFSA; 
QUE, o depoente inquiriu ao MARCELO SERENO se MARIA CRISTINA 
atend ia as determinações do Governo Federal ou do deputado federal 
CARLOS SANTANA, tendo obtido a resposta de que "ela atendia ao 
comando do deputado CARLOS SANT ,A,N.A."; OU E, no entanto, o 
depoente tern duvida a respeito da afirmação de MARCELO SERENO, 
acreditando que fosse mais plausível a existência de uma aliança entre 
SERENO e SAi'~TAf'-JA; QUE, houve uma operacionalização de resga~e 
inicialmente de 30%(trinta por cento) dos valores ap licados em tít/.los 
públicos e renda fixa do patrimônio do Serviço Social das Estrad8j de 
Ferro por parte do diretor executivo do SESEF=, CLAUDIO ~OS 
SANTOS REIS, indicado por CARLOS Sl\NTP,NA - deput?do .· 
feclerai/PT/RJ; QUE, posterio:mente ocorreram mai~ ~lg .uns resg~!~~/l , 
totalizando 95% (noventa e Cln.co ~or_ cento) d.o patnm~n1o da. ~f~~- N 
restando somente cerca de do1s m1lhoes e me1o de rea1s, em t1 ~~ o_o c ,· RÉ1os 
tesouro nacional custodiados no Banco do Bras il, agencia 'AARA, r t ·9 7 
loca li zado na Rua Buenos Aires, nesta cidade; OU E, ouviu de u 1 i51is'eW'-r 

4
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da Fundação COPEL - Companhia Paranaense de Eletricida e, que ~\ 
HAROL_DO DE ALMEIDA REGO, conhecido como HA 61~ 2 
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POROROCA, teria feito operações 1·uinosas no valor de cento e vinte 
milhões de reais, tendo adquirido debêntures de concessionários 
rodoviários pedagiados; QUE, tais operações foram realizadas pelo 
senhor RICARDO VETTERE, que no ano de 1993/1994, também 
atuando sobre a orientação de HAROLDO POROROCA, causou 
prejuízos a REFER, inclusive originando ação civil da REFER contra o 
próprio RICARDO VETTERE; QUE, com relação a matéria jornalística 
publicada na data de 11 de setembro do corrente é,illp, no Jornal Correio 
Brasiliense, na pagina 6, onde afirma ser ,ver'dacleiro o assédio 
perpetrado pelo senhor MURILO DE ALMEIQA REGO, oferecendo ao 
depoente vantagens financeiras se topasse .qjudar a terceirizar a catieira 
da REFER, esclarece que tal fato se deu por duas vezes; QUE, o 
depoente repudiou tal fato, afirmando que seu voto seria contrário a tal 
pretensão, acrescentando, ainda para MURILO DE ALMEIDA REGO 
que, o conselho deliberativo não aprovaria esta terceirização; QUE, 
MURILO DE ALMEIDA respondeu que "contava com três votos da 
diretoria e com relação ao conselho deliberativo , o MARCELO SEREr'-JO 
e o deputado federal pe!o PT/RJ CARLOS SANTANA resolveriam em 
Brasília ste problema". Nada mais disse e1nem lhe foi perguntado, razão 
pela qu , I ~ en~errado o presente _termp, que após lido e ach~do 
conform , e ·as-st do por pela Autondad~, pelo depoente, e por m1m, 
.... ......... . !\; .. ...... An ' VALENTE, Escriv~o de Polícia Federal , que o 

~ ~ / 
~~---------------------\ '·>·~----------- / 

AUTO~~-==-)~ 
~--

'~i / <"'~~v-UVL --- ----=:::::~ 
"~ 

.. -· '------ -
------. --· 

- - ---~~---

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

~Fis No. O O 9 B 

3420 
Doc. ___ _ 
--------J 

4 



I 

) .· 

( 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL. i 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RlO DE JAl\TEIRO 
A v. Rodrigues All·es. n" O I - 3 ° andar - Praça Mauá -Centro 

Rio de Janeiro- RJ Te!: (021) 2203-4483 

Termo de reinquirição que presta: 
JORGE LUiZ MOURA 
na forma abaixo: 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco nesta 
' 

cidade do Rio de Janeiroi RJ , em Cartório da Delegacia de Repressão ao 
Tráfico Ilícito de Armas - DRCOR/SRIDPFI RJ, onde presente se 
encontrava o Delegado de Polícia Federal PRAXÍTELES FRAGOSO 
PRAXEDES, comigo Escrivão de Polícia Federal ao final declarado e 
assinado, aí compareceu JORGE LUIZ MOURA, brasileiro , casado , 
advogado, inscrito na OAB/RJ sob o numero i 5.934, filho de Waldy 
Gomes Moura e Jecy Paroli Moura, nascido em 0310311942, natural do 
Rio de Janeiro, IFPI RJ 17723735, CPF -1 i 1.750.607-04, residente na Av. 
Comandante Julio de Moura i 60 I 201 , Barra da Tijuca, Rio de 
Janeiroi RJ , te I: 2493-67 45 I 9984-9i 32, compromissado na form a da lei, 
reinquirido pela autoridade RESPONDEU: QUE, ratifica integralmente o 
depoimento anteriormente prestado nesta SR/DPFIR..J, na data de 
dezenove de setembro do corrente ano; OU E apresenta neste momento 
para juntada aos autos cópia da Ata do Conselho Federati vo da REFER, 
realizada na data do dia 13 de setembro de 2005; QUE, dentre outros 
assuntos, deliberou a respeito da anulação da reunião pam eleição de 
pres idente e vice presidente do conselho deliberativo, bem como a posse 
nos respectivos cargos; QUE deliberou também pe!a instauração de 
procedimento administrativo disciplinar para apurar as responsabil idades 
das conselheiras M,~RIA CRISTINP, MONT 'MOR e SONIA BOTELHO 
PEREIRJ\; QUE, o conselho propôs também a exoneração da sen-~ora 
TA~~ ll\ REG INA FE RREiRA do cargo de ciiretora de seguridade; QUE\ o 
reinquirido informa ainda de reunião do conselho deliberativo, e~q, 
Bras íli a, na data de 21 de setembro de 2005, convocado pelo Secretário\ 
de Previdência Complementar Dr. ADACIR REI§; QUE, nesta reunião o \ 
secretario adjunto LEONARDO ANDRE PAlXAO teri a pressionado a 
diretoria executiva e o conselho Deliberativo da REFER para que . ) 
tornasse sem efeito as deliberações aprovadas reunião do conselh q~ 1 \ \ 

deliberativo da REFER no dia i 3 de setembro de 2005; OU E, q\\\ , 
secretári o adj unto ter·ia ameaçado com intervenção na REFER se não- \J; 
fossem atendidas suas orientações; OU E, apresenta dossiês a ~ .. §J2.QÍ!J..L..-\).-·. lr--_, 

dos ~ontos abord~dos pelo conselheiro eleito D/-\RCI_ ROCHA nf @SHn~®/20 . - CN 
do dia 21 de seTembro do corrente ano; QUE, ta1s pontos U~.lf-i'Mtn - ~t I ~ 
respeito da conduta da senhora MARIA CRiSTI~~A MO'{rMof, !J 
SiCILIANO, pres idente do conselho deliberativo da REFER, da ê~~---~+---r-
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TANIA REGINA FERREIRA, diretora de seguridade da REFER, e SONIA 
BOTELHO PEREIRA, membro do conselho deliberativo da REFER; 
QUE, tais ponderações relatavam a participação de integrantes do 
conselho deliberativo, da diretoria executiva e do sindicato dos 
empregados de entidades de previdência privada, de um grupo, que 
seria denominado G-8, pela SONIA BOTELHO PEREIRA; QUE, seriam 

I 

participantes deste grupo denominado G-8, o depútado federal CARLOS 
SANTANA, CRISTINA MONT'MOR, TANIA REGINA FERREIRA, 
NILTON VASSIMON DA SILVA, EDUARDO TELLES, ARISTÓTELES 
AROEIRA, conhecido como "TOTA", e o presidente da central ALBUINO 
AZEREDO; QUE, teria ocorrido uma articulação com a finalidade de 
terceirizar a carteira de renda fixa da REFER; QUE, tal orientação viria 
dos integrantes do esquema que foi denominado "CIRCUITO DAS 
ÁGUAS"; QUE, MARCELO SERENO, CARLINHOS "CACHOEIRA" 
SANTANA, e o operador de mercad~ HAROLDO "POROROCA", seriam 
os articuladores do "GOLPE DA R~tFER", que seria a terceirização da 
carteira de renda fixa da REFER, ca~alizando a quantia de um bilhão e 
setecentos milhões da carteira de re da fixa para fundos exclusivos, que 
seriam geridos por bancos privados, entre os quais o falido ~ANCO DE 
SANTOS. Nada mais disse e nem lhfi f?i p~rguntado, razãq~pe/\a qual ~ 
~rr-ado.__ O presente . termo, que apos lidO e a~hado í~/prme, e 
assinado pÔl~a Autondade, pelo deppente, e por m1m, .. ...... 

1 
••• . .• ~ . • ... • .. •• . • 

André VALENT~ de Polícia F\deral, que o lavrei_ ... \' .. \ 

AUTORIDADE: ~ ~-- . \. \ 

\( \ 
,. 

~ • A ---f" /'---!..- - -(____ DEPOENTE · J C) > ~ L~~ ----=----., 

<--------. \l ~-------
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TERl\10 DE DEPOIMENTO que presta 

JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI DE MENDONÇA 

Aos catorze (14) dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco (2005), nesta Cidade de 

Salvador/BA, e na Sede da SR/DPF/BA, em Cartório, onde presente se encontrava LUIZ 

GUSTAVO VALENÇA GOES, Delegado de Polícia Federal, comigo, GUI01\1AR 

SAI\1PAIO LilVIA, Escrivã de Polícia Federal, ao final assinada, aí presente, JOSÉ 

EDUARDO CAVALCANTI DE MENDONÇA, brasileiro, natural de Salvador/BA, 

casado, Publicitário, filho de Manoel Ignácio de Mendonça Filho e de Regina Cavalcanti de 

Mendonça, nascido em 10/0811944, portador do RG.N°. 579.359-SSP/BA e CPF N° 

003315705-72, com endereço de trabalho na Av. Marquês de Leão, 46, 1°. Andar, Bana, 

Salvador/BA e endereço residencial na Av. Sete de Setembro, 2460, Apt0
• 160J,Vitória, 

Salvador/BA, telefone (071) 9982-0337, grau de instrução: Superior incompleto. 

Testemunha compromissada na forma da Lei. Aos costumes disse nada. A respeito dos 

fatos em apuração, DISSE: QUE, no ano de 2002 a empresa do depoente denominada 

CEP-COMUNICAÇÃO LTDA. prestou serviços de marketing político e institucional, 

consistente em um pacote global de serviços para o Partido dos Trabalhadorcs-PT e 

lideranças do mesmo partido; QUE, esses serviços totalizaram o valor aproximado de R$ 

25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); QUE, subsistia o acordo entre a CEP-

tL COMUNICAÇÃO L TDA. e o PT, no sentido de que esse valor seria totalmente pago até o 

final do mês de novembro de 2002, ao fim do segundo turno das eleições; QUE, salienta que 

o valor de vinte e cinco milhões não corresponde a um único contrato, mas a inúmeros 

contratos escritos e verbais, de serviços diferenciados que totalizam o valor anteriormente 

referido; QUE, até o final de novembro/2002 não houve a quitação do mencionado débito 

em favor da empresa do depoente, apesar de insistentes cobranças; QUE, o débito 

correspondente totalizava um valor aproximado de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de 

reais); QUE, o depoente afirma que não apenas o mesmo como a Sf1. ZILMAR efetuaram 

insistentes cobranças para o recebimento do débito diante do Sr. DELÚBIO SOAR 'S, então 
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tesoureiro do PT; QUE, no início do ano de 2003 o Sr. DELÚBIO SOARES em contato cor 

a Sfl. ZILMAR FERNANDES, determinou que procurasse o Sr. MARCOS V ALÉRIO, at 

então desconhecido, para que esse efetuasse o pagamento do débito em questão; QUE, nã1 

sabe precisar em que circunstâncias se deram o primeiro encontro entre a S(l. ZILMAl 

FERNANDES e o Sr. MARCOS V ALÉRIO; QUE, afirma que esse contato se deu ainda n< 

mês de janeiro de 2003; QUE, ainda no primeiro encontro, o Sr. MARCOS VALÉRIC 

disse que, por determinação do Sr. DELÚBIO SOARES, efetuaria o pagamento do débitc 

anteriormente indicado; QUE, essas informações foram passadas ao depoente pela S~ 

ZILMAR FERNANDES; QUE, o Sr. MARCOS V ALÉRIO determinou à S(l. ZILMAR 

FERNANDES que se dirigisse a agência do Banco Rural em São Paulo/SP para proceder ac 

recebimento de valores referentes as dívidas; QUE, na primeira opmiunidade que a S~. 

ZILMAR FERNANDES se deslocou a agência do Banco Rural a mesma se surpreendeu com 

a disponibilização de valores em moeda corrente; QUE, não se recorda ao certo, mas a Sr.a. 

ZILMAR FERNANDES efetuou possivelmente cinco saques em moeda corrente; QUE, a 

Sr'1• ZILMAR FERNANDES efetuou três saques no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais) e dois saques no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais); QUE, não 

sabe informar se a Sfl. ZILMAR FERNANDES foi alguma vez assaltada; QUE, em 

determinado momento que não sabe precisar quando, houve um contato entre o Sr. 

MARCOS V ALÉRIO e a S(l. ZILMAR FERNAl\TDES, onde aquele condicionou o 

recebimento de parte do débito em conta bancária no exterior; QUE, o depoente afirma não 

ser verídica a declaração prestada pelo Sr. MARCOS V ALÉRIO de que teria partido do 

depoente ou da Sr.a. ZILMAR FERNANDES a iniciativa de ter recebido valores no exterior; 

QUE, o fato em questão chegou ao conhecimento do depoente diretamente pela Sf'. 

ZILMAR FERNANDES; QUE, o depoente não teve qualquer contato direto com o Sr. 

MARCOS V ALÉRIO ou qualquer pessoa vinculada ao mesmo; QUE, não sabe informar se a 

Sfl. ZILMAR FERNANDES efetuou emissão de Notas Fiscais referentes aos valores 

recebidos em espécie; QUE, apenas a Sfl. ZILMAR FERNANDES efetuou o recebimento 

dos valores em moeda corre~te originários da empresa SMP&B; QUE, de forma diversa, da 

afirmada pelo Sr. MARCOS V ALÉPJO, ANTÔNIO KALIL CURY, jamais recebeu 
--ii·- ··----
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qualquer valor oriundo de empresa do Sr. MARCOS V ALÉRIO; QUE, ANTÔNIO KALII 

CURY trabalha na empresa Duda Mendonça Associados-DMA, empresa totalment1 

desvinculada de marketing político; QUE, nega terminantemente a versão apresentada pele 

Sr. MARCOS VALÉRIO de que a S~. ZILMAR FERNANDES haveria solicitado ac 

mesmo que entregasse cheques ao Sr. JADER KALID ANTÔNIO em Belo Horizonte/1vfG 

QUE, não conhece nem nunca ouviu falar do Sr. JADER KALID ANTÔNIO; QUE, o Sr 

JADER KALID ANTÔNIO jamais configurou como consultor em qualquer uma da~ 

empresas do depoente; QUE, o Sr. JADER KALID ANTÔNIO nunca efetuou o desconto de 

qualquer cheque para pagamento ao depoente; QUE, o Sr. MARCOS V ALÉRIO haveria 

solicitado àS~. ZILMAR FERNANDES o número de uma conta bancária no exterior para o 

recebimento de pagamentos; QUE, não sabe informar outros detalhes solicitados pelo Sr. 

MARCOS V ALÉRIO no que conceme à referida transação no exterior; QUE, as tratativas 

em questão se deram entre o Sr. MARCOS VALÉRIO e S~. ZILMAR FERNANDES; QUE, 

o depoente não possui consultor financeiro; QUE, há mais de dez anos o depoente possui 

contas bancárias no Banco de BOSTON; QUE, a partir da solicitação do Sr. MARCOS 

V ALÉRIO o depoente consultou o Banco de BOSTON INTERNACIONAL/Bahamas uma 

fonna de abrir uma conta bancária no exterior; QUE, um representante do Banco de 

BOSTON procedeu à abertura de uma empresa off-shore situada nas Bahamas; QUE, por 

volta de fevereiro de 2003 a referida empresa foi aberta; QUE, a empresa é denominada 

DUSSELDORF; QUE, essa denominação ficou a cargo do próprio banco de BOSTON; 

QUE, ao todo, houve o recebimento junto à empresa DUSSELDORF o valor de 

aproximadamente R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais); QUE, encerrados 

os pagamentos, em novembro de 2003, o depoente passou a utilizar o referido valor; QUE, 

questionado acerca da destinação respondeu que não tem condição de especificar; QUE, em 

razão de não conseguir se recordar da destinação que deu aos dez milhões e quinhentos mil 

reais, não pode precisar sua respectiva destinação; QUE, o referido valor foi incorporado ao 

patrimônio do depoente e não ao patrimônio da empresa; QUE, o depoente, através de 

denúncia espontânea, retificou a Declaração de Imposto de Renda- Exercício 2004 (Ano­

Base 2003) com o pagamento dos impostos devidos; QUE, salient~' que o valo~' e dez 
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milhões e quinhentos mil reais de sua conta no exterior foram utilizados para pagamento 

pessoais do depoente; QUE, durante o recebimento dos valores no exterior, em un 

determinado momento, houve um desencontro de contas entre os valores depositados pel< 

Sr. MARCOS VALÉRIO, ou terceiro sob sua orientação, e os valores pela empres< 

DUSSELDORF; QUE, o Sr. MARCOS V ALÉRIO encaminhou à S:(l. ZILMAR 

FERNANDES cópias de documentos (fac-símiles) comprovando os depósitos dos valores : 

QUE, no início do ano de 2003 foi firmado um novo contrato, consistente em um pacote 

global de serviços, em favor do Partido dos Trabalhadores-PT no valor aproximado de R$ 

7.000.000,00 (sete milhões de reais), ou seja, no início de 2003 a empresa do depoente 

possuía um crédito de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) referente ao pacote global 

de serviços, acrescido dos R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) referente ao contrato de 

2003; QUE, referente aos sete milhões de reais, parte foi paga diretamente pelo Partido dos 

Trabalhadores no valor aproximado de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), enquanto 

que R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) seria pago pelo Sr. MARCOS VALÉRIO; 

QUE, houve o recebimento diretamente por parte do Sr. DELÚBIO SOARES o valor 

aproximado de R$ 3.600.00,00 (três milhões e seiscentos mil reais); QUE, maiores detalhes 

podem ser apresentados pela Sfl. ZILMAR FERNANDES; QUE, o depoente não possui hoje 

qualquer conta bancária no exterior; QUE, a esposa do depoente nem seus filhos também não 

possuem qualquer conta bancária no exterior; QUE, ratifica o depoimento prestado 

anteriormente à Polícia Federal, com os esclarecimentos já fornecidos; QUE, o jornalista 

RICARDO KOTECHO foi o responsável por apresentar o Sr. LUIZ INÁCIO DA SILVA 

por volta do ano de 1994; QUE, durante a prestação dos serviços de marketing político, a 

empresa do depoente efetua inúmeras terceirizações como: produtora, pesquisa, produção de 

músicas, etc.; QUE, no segundo turno das eleições de 2002 o publicitário EYNHART 

JACOMO e HAROLDO CARDOSO, amigo pessoal do depoente, passaram a integrar a 

equipe de marketing político do depoente sem receberem contra-prestação para tanto; QUE, 

os senhores anteriormente citados integraram a equipe de criaçã.~ do depoente na campanha 

de segundo turno de 2002; QUE, ao fim do ano de 2003 todos os créditos que a empresa do 

depoente possuia perante o PT foram quitados; QUE, no ano de 2004 foi contra~ um novo 

•\ · ,~~ 
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pacote global de serviços de marketing político, institucional e eleitoral em favor do PT, n 

valor de aproximadamente R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais); QUE, esse 

serviços referiram-se às campanhas políticas municipais de São Paulo/SP, Bel1 

Horizonte/MO, Recife/PE, Goiânia/GO e Curitiba/PR; QUE, o pagamento do referido pacot1 

possui três fontes do próprio PT: primeiro, Diretório Nacional, segundo Diretórios Regionai: 

e terceiro, Comitê Financeiro das respectivas campanhas; QUE, subsiste ainda um débito po1 

parte do PT no valor de R$ 14.000.000,00 (catorze milhões de reais); QUE, não houvE 

qualquer intermediação por parte do Sr. MARCOS V ALÉRIO durante o ano de 2004; QUE 

o depoente não comentou com qualquer pessoa vinculada ao PT a respeito do recebimento 

de valores no exterior por parte do depoente; QUE, quanto aos conhecimentos do depoente 

as únicas pessoas que sabiam das transações financeiras ocorridas no exterior eram o 

depoente, a Sfl. ZILMAR, o Sr. MARCOS V ALÉRIO e possivelmente alguma pessoa 

vinculada administr·ativamente a este, possivelmente sua gerente financeira; QUE, não se 

recorda a identidade do funcionário do banco de BOSTON que tenha o auxiliado na abertura 

de conta bancária no exterior; QUE, o nome da empresa foi denominada pelo próprio banco; 

QUE, o depoente já esteve na Bahamas, com fins exclusivamente turísticos; QUE, quando 

esteve na Bahamas não tratou de qualquer questão profissional sobretudo relacionada à 

empresa DUSSELDORF; QUE, a confirmação dos recebimentos de valores junto à empresa 

DUSSELDORF ocorreu mediante o recebimento de cópia de fac-símiles e através de 

contatos telefônicos; QUE, cópias de depósitos bancários em conta bancária da empresa 

(Jf! DUSSELDORF foram encaminhadas à Sfl. ZILMAR FERNANDES; QUE, conforme 

anteriormente indicado as cópias de depósitos foram encaminhadas pelo Sr. MARCOS 

VALÉRIO à Sfl. ZILMAR FERNANDES em razão de divergências acerca dos valores; 

QUE, o depoente não manuseou os referidos documentos, contudo acredita que todos 

tenham sido encaminhados à Polícia Federal; QUE, não existem cópias de todos os 

depósitos, pois só houve o recebimento de cópias de comprovante de depósito no que 

concerne aos valores divergentes; QUE, até então o depoente jamais tinha manuseado os 

referidos documentos; QUÉ, não apenas nunca utilizou como não conhece a empresa 

PANORl-\MA CONSULTORIA FINANCEIRA, de propriedade do Sr. JA R KALID; 
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QUE, além das transações anteriormente indicadas não fez ou recebeu qualquer remessa dE 

valores ao exterior; QUE, não conhece o Sr. ROGER CLEMENT HABER ou sua espose 

MYRIAN HABER; QUE, jamais realizou qualquer transação financeira através da empresc: 

HOLDING COR sediada nas Ilhas Virgens; QUE, não se recorda o número da conte: 

bancária utilizada pela empresa DUSSELDORF ; QUE, não é proprietário de qualquer conte: 

bancária junto ao CITYBANK na Suíça; QUE, nunca fez qualquer operação financeirc 

utilizando a empresa HERIT AGE FIANCE TRUST; QUE, no ano de 1998 foi responsávei 

pelo marketing político de dez campanhas políticas em favor de candidatos vinculados 2 

diversos partidos; QUE, foi responsável pela campanha política do Sr. PAULO MALUF 

durante as eleições que ocorreram nos anos de 1990, 1992 e 1998; QUE, não se recorda dm 

respectivos valores; QUE, era responsável exclusivamente pelos serviços de criação, nãc 

sabendo detalhar a forma de recebimento pelos respectivos serviços, contudo assegura qw: 

todos os valores foram recebidos através dos comitês financeiros de campanha; QUE 

exibido o Laudo de Exame Econômico Financeiro n°. 2165/05-INC e anexos, o depoentE 

desconhece completamente o teor das informações ali relacionadas. Nada mais havendo. 

mandou a Autoridade encerrar o presente Termo, que vai devidamente assinado por todos. 

inclusive pelos Advogados Dr. HÉLIO SANTANA, OAB/BA 10461, com endereço de 

escritório à Rua da Bélgica , no 1 O, sala 405, Comércio, Salvador/BA, (071) 3241· 

3125/(071)9981-2659 e Dr. TALES CASTELO BRANCO, OAB/SP 605, com endereço de 

escritório à Rua Natingui, n°. 485, B- \lto de Pinheiros, São Paulo/SP, telefone (011) 3813-

8022/(011) 9984-8047. Eu, , Escrivã de Polícia Federal, GUIOMAF. 
I 

SAMPAIO LIMA, la. Class,e, Matps~ o lavrei. / 

AUTORIDADE: r4Í/ 1Wow L~;V"" 
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Aos sete (07j dia(s) do mês de setE!r.n~rQ _(!}9j do ano de ~Qi~ mil e cinco{2005}, 

na Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se 
• 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLA~DIÓ RIB~IRÓ SANTAN : e 

LUIZ GL!ST!'VO \/A_u;r-iÇÀ . GOÉ·~. comigo Escrivão de Polícia Federal ao final 

nominado e assinado, aí presente ADEMIR LUCAS GOMES, brasileiro, separado 

judicialmente, advogado inscrito na OAB/MG sob o N° 13.633, natural de 

Esmeraldas/MG, nascido aos 29.09.1943, filho de José Lucas Filho e Maria 

Silva Lucas, portador da Carteira de Identidade RG N° MG-3_994.154/SSP/MG, 

expedidas aos 26.11.1999 e CPF N° 071.661.096-53, com endereço à Rua Santa 

Cruz N° 88 - Bairro Nossa Senhora do Carmo - Contagem/MG, Te I. (31) 3398-

3405. Compromissado na forma da lei e inquirido pelas Autoridades Policiais sobre 

os fatos em apuração, às perguntas feitas, na presença do seu Advogado - Dr. 

ADLER FERREIRA DE SOUZA- OAB/MG N° 62.656 (Tel. 31 - 3912-3149/9616-

9938), RESPONDEU: QUE, exerceu o cargo de Prefeito do município de 

Contagem/MG durante os períodos de 1989 a 1992 e 2001 a 2004; QUE, já exerceu 

por três vezes o mandato de Deputado Estadual e duas vezes de Deputado Federal; 

QUE, por volta do segundo semestre do ano de 2001 conheceu os sócios da 

empresa SMP&B, MARCOS VALÉRIO, CRISTIANO PAZ e RAMON CARDOSO, em 

razão de tal empresa haver vencido a licitação para prestação de serviços 

publicitários para a Prefeitura de Contagem/MG; QUE, a relação que o depoente 

desenvolveu com o senhor MARCOS VALÉRIO restringiu-se a questões vinculadas 

aos serviços de publicidade anteriormente mencionados; QUE, não sabe precisar o 

número de vezes que o senhor MARCOS VALÉRIO e os demais sócios da empresa 

SMP&B tenham se encontrado no município de Contagem/MG; QUE, não tem 

conhecimento de que quaisquer das empresas vinculadas ao senhor MARCOS 

VALÉRIO tenham contribuído financeiramente com quaisquer das campanhas 

políticas do depoente; QUE, no último pleito eleitoral relativo às Eleições no 

município de Contagem/MG um dos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos ~--· 

~ · (-? · ]~ 
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financeiros da campanha foi o senhor JAIRO ALVES; QUE, não se recorda neste 

momento da identificação dos demais responsáveis pelo gerenciamento dos 

recursos de campanha; QUE, havendo necessidade o depoente poderá informar 

posteriormente o nome das referidas pessoas, bem como de cópia da 

documentação de prestação de contas, a qual está devidamente registrada no 

TRE/MG; QUE, desconhece o fato de que a senhora VALQUÍRIA DE OLIVEIRA 

DIAS NEVES, cunhada do depoente, tenha recebido qualquer quantia originária das 

empresas SMP&B ou DNA PROPAGANDA; QUE, salienta haver se surpreendido 

com a divulgação por parte de veículos de comunicação do fato acima mencionado; 

QUE, entrando em contato com a senhora VALQUÍRIA, a mesma negou 

terminantemente ter efetuado quaisquer saques diante das empresas do senhor 

MARCOS VALÉRIO; QUE, salienta que os veículos de comunicação publicaram que 

( a senhora "VALQUÍRIA DE OLIVEIRA RIOS" seria a suposta autora do saque 

financeiro em referência, enquanto a cunhada do depoente é denominada 

VALQUÍRIA DE OLIVEIRA DIAS NEVES; QUE, recebeu a informação de que a 

senhora VALQUÍRIA DE OLIVEIRA DIAS NEVES entrou com uma Ação de Exibição 

de Documentos , objetivando identificar o verdadeiro sacador; QUE, os veículos de 

comunicação publicaram, ainda , que o senhor CRISTIANO PAIVA NEVES 

(marido de VALQUÍRIA) haveria efetuado saque financeiro em conta corrente de 

uma das empresas do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, o suposto saque 

totalizaria o valor de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS); QUE, o senhor 

CRISTIANO declarou ao depoente não ter efetuado qualquer saque:: perante contas 

correntes vinculadas às empresas do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, o senhor 

CRISTIANO afirmou ainda que ingressaria judicialmente objetivando comprovar a 

identidade do verdadeiro sacador; QUE, o depoente assegura que jamais efetuou 

qualquer saque em moeda corrente ou recebeu qualquer valor, quer seja 

diretamente ou através de depósito bancário em seu favor, originário de quaisquer 

das empresas do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, o depoente ressalta que possui 

conta corrente em seu próprio nome no BANCO REAL, ITAÚ e CEF; QUE, já esteve 

nas dependências do BANCO RURAL nesta capital em caráter estritamente pessoal 

para visitar o senhor JOSÉ AUGUSTO, então vice-Presidente do referido banco, o 

qual já faleceu há cerca de dois anos; QUE, desconhece o fato publicado na 

imprensa de que o senhor MARCOS VALÉRIO haveria supostamente pago 

despesas pessoais em favor da senhora SANDRA ROCHA (Controlad fàJSmtÉl~/M. - CN 
CPMI - COR ElOS 

Município de Contagem/MG), durante o último mandato de Prefeito d depoe(1~ ; 8 
QUE , o depoente se coloca à disposição das Autoridades para quai · ~1êr ~
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esclarecimentos que se fizerem necessários. E mais não disse nem lhe foi 

perguntado. Nada mais havendo a ser consignado, as Autoridades Policiais 

determinaram o encerramento do presente termo que lido e achado conforme 

assinam com o depoente e seu advogado, e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA LIMA, 

Escrivão de Polícia Federal, que o lavrei. 

AUTORIDADE: 

~---.~ 
/-~~dlsd 
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Inquérito no 2245-4/140-STF. 
Termo de declarações que presta DELÚBIO 
SOARES DE CASTRO, na forma abaixo: 

Ao(s) nove (09) dia(s) do mês de dezembro (12) do ano de 2005, às 14:00 horas, nesta 
cidáde de Brasília!DF e na sedE;, do Edificio Sede do Departamento de Polícia Federal, onde 
presentes se encontravam os Delegados de Policia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO e 
PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, comigo Esc1ivão de Polícia Federal, ao final 
nomeado e assinado, aí compareceu o(a) Sr("). DELÚBIO SOARES DE CASTRO, 
brasileiro, solteiro, filho de Antônio Soares de Castro e Jamira Alves ele Castro, natural ele 
Buriti Alegre/GO, nascido aos 16/outubro/1955, portador da RG no 421646-2"-via-SSP/GO, 
E::PF no 129.995.981/49, residente na·· Alameda Jaú, 66, apt0 64, Jardins, São Paulo/SP, 
telefone (11) 3285-0223, profissão professor, com grau de escolaridade de nível superior. 
Aos costumes nada disse. inquirido pela autoridade sobre os fato& ora em apuração, e na 
presença de seu(a) advogado(a) FLÁVIA RAHAL, portadora ela OAB/SP no 118584, com 
escritório na Rua Almirante Pereira Guimarães, 537, São Paulo/SP, telefone (11) 3864-
7233, RESPONDEU: QUE confirma o valor total elos recursos repassados por MARCOS 
VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA, totalizanclo aproximadamente R$ 55.000.000,00 
(cinqüenta e cinco milhões de reais), por orientação do PT; QUE a relação elaborada por 
MARCOS V ALÉRIO e apresentada à Polícia Federal aparentemente corresponde à 
realidade; QUE, entretanto, esta relação pode apresentar alg1:1mas discrepâncias pontuais; 
QUE o Diretório Nacional elo PT recebeu aproximadamente R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), conforme relação elaborada por MARCOS VALÉRIO; QUE DUDA 
MENDONÇA recebeu aproximadamente R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) ; 
QUE em nenhum momento orientou MARCOS V ALERIO para que efetuasse o pagamento 
destinado a DUDA MENDONÇA através de remessas para a conta bancária da empresa 
DUSSELDORF no BANK BOSTON ele Miami/EUA; QUE desconhecia que DUDA 
MENDONÇA possuía tal conta bancária; QUE em nenhum momento MARCOS 
V ALÉRIO comentou com o DECLARANTE que estava remetendo 1'ecursos para DUDA 
MENDONÇA no exterior; QUE o restante da quantia emprestada por MARCOS 
V ALÉRIO foi distribuído por ordem do declarante, utilizando a estrutura das empresas de 
MARCOS VALÉRIO; QUE portanto, o declarante informava o destinatário e o valor de 
cada transferência, sendo que MARCOS V ALÉRIO se encarregava de fazer chegat .. os 
recursos aos beneficiá1ios indicados; QUE não possuía nenhum tipo de controle da entre·~ 
efetiva dos recursos para os beneficiários; QUE geralmente definia a agremiação política a 
ser agraciada com os recursos do PT, sendo que cada partido indicava os responsáveis pelo· 
recebimento diretamente a MARCOS V ALÉRIO; QUE não tem como afirmar se as 
pessoas relacionadas por MARCO V ALÉRIO efetivamente receberam os valores ali 
elencaclos; QUE não fazia o registro dos valores distribuídos, sendo que o controle era feito 
com base na confÍlmação de recebimento dos valores pelos destinatários dos recursos; 
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QUE em virtude de não ter recebido nenhuma reclamação, acreditava que os recursos 
repassados por MARCOS V ALÉRIO foram efetivamente recebidos pelos beneficiários 
indicados; QUE não houve por parte da tesouraria do PT o registro em anotações -ou 

.·bancos de dados dos recursos não-contabilizados repassados por MARCOS V ALERIO; 
· QUE sobre as divergências existentes não tem condição de tecer maiores comentários, 
visto que após combinar com os partidos aliados ou representantes do PT os valores a 
se.t:_em repassados, indicava para MARCOS V ALÉRIO os respectivos destinatários dos ' 
valores, úão sabendo a formq que MARCOS V ALÉRIO utilizava para repassá-los aos 
mesmos; QUE não tinha conhecimento dos repasses de valores por meio de qualquer 
empresa, tais como BÔNUS BANV AL ou GUARANHUNS; QUE não conhece nenhum 
representante . ou sócio de tais empresas; QUE MARCOS V ALERIO nunca recebeu 
qualquer comissão pelos "empréstimos" concedidos ao PT, bem como pela 
disponibilização da estrutura financeira de suas empresas para efetuar repasse de valores· 
-aos destinatários indicados pelo DECLARANTE; QUE nunca discutiu com MARCOS 
V ALERIO acerca do pagamento dos tributos decorrentes das operações financeiras destes 
empréstimos, bem como pela movimentação dos recursos pelas contas bancárias ele suas 
empresas; QUE ficou acertado com MARCOS V ALERIO que todas as despesas com os 
contratos em questão seriam devidàmente quitadas posteriom1ente; QUE o PT não efetivou 
estes empréstimos diretamente aos Banco Rural e BMG em virtude de não possuir crédito 
para tal; QUE não há nenhüm contrato escrito entre MARCOS V ALÉRIO e o Partido dos 
Trabalhadores para comprovar estes empréstimos; QUE a garantia dada pelo PT ao Senhor 
MARCOS V ALÉRIO para a quitação dos empréstimos realizados foi a :fl..ltura realização de 
uma campanha de arrecadação de fundos dentro do PT; QUE havia tão somente um 
entendimento verbal para a efetivação dessa campanha; QUE decidiu pedir a MARCOS 
VALÉRIO vários empréstimos ao longo de um ano e meio, totalizando R$ 55.000.000,00, 
por decisão própria; QUE vários dirigentes reclamavam a solução de problemas financeiros 
do PT e o declarante sentiu-se compelido a solucionar a questão, tendo decidido fazer 
através do Senhor MARCOS VALÉRIO; QUE em outubro ou setembro de 2002 conheceu 
o Senhor MARCOS VALÉRIO apresentado pelo Senhor VIRGÍI:IO GUIMARÃES; QUE 
as referências que recebeu sobre MARCOS V ALÉRIO foram as melhores possíveis; QUE 
não tinha conhecimento que os recursos repassados a MARCOS V ALÉRIO para o PT e 
alguns aliados foram transferidos via BONUS BANV AL; QUE não tinha conhecimento 
dessa corretora; QUE ao ver ENIV ALDO QUADRADO na televisão recordou-se .... d~ o ter 
cumprime1Ítado em duas ou três ocasiões em rápidos encontros em aeroportos; QÜF<, não 
conhecia ENIVALDO QUADRADO, sendo que o cumprimentou porque naqt\ las 
oportunidades o mesmo se fazia acompanhar ele conhecidos do declarante, tais como JO J 

JANENE ou MARCOS V ALÉR.IO; QUE nunca teve qualquer relação com a BONUS . 
BANVAL; QUE sequer tinha conhecimento da corretora GUARANHUNS 
EMPREENDIMENTOS, INTERlviEDJAÇOES E PARTICIPAÇOES LTDA; QUE no 
início do ano de 2002 o declarante, o Presidente LULA, JOSE DIRCEU, vVALDEMAR "-.( 
DA COSTA NETO, o Vice-Presidente da República JOSE ALENCAR e o publicitário 1"'· 

DUDA MENDONÇA fizeram uma viagem para conhecer as empresas elo Vice-Presidente ( · . 
\ . 
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JOSE DE ALENCAR; QUE foram a NATAL/RN, JOAO PESSOA/PB, CAMPINA 
GRANDE/PB e MONTES CLAROS/MG; QUE nessa ocasião passou a conhecer o Senhor 
JOSE ALENCAR e posteriormente conheceu JOSUÉ, filho do Vice-Presidente ela 

. República e atual Presidente da COTEMINAS; QUE salvo engano em agosto ou setembro 
de 2004 negociou com JOSUE a aquisição de 2. 700.000 camisetas da COTEMINAS, ' 
entregues por lotes; QUE a negociação custou aproximadamente R$ 11.000.000,00 ; QUE 
a. aquisição dessas camisetas da COTEMINAS foi realizada mediante a emissão de notas 
fiscais por parte da COTEMINAS ao F'T; QUE não há contrato escrito dessa negociáção; 
QUE salvo engano, negociou o pagamento de tais camisetas com JOSUE para os meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2004, em três parcelas iguais; QUE existia um acordo 
informal no sentido de que o PT pagasse cada lote recebido em até sessenta dias do 
recebimento, o que coincidiria aproximadamente, com as datas acima descritas; QUE. no 
final de novembro ele 2004 o Senhor JOSUE começou a cobrar do declarante o pagamento 
'da dívida das camisetas, já que até en.tão o PT não tinha iniciado o pagamento do débito; 
QUE o declarante ficou i:rÍuito incomodado com a situação e decidiu lançar mão de um 
recurso em dinheiro vivo que tinha guardado no cofre ela Sede Nacional elo PT, oriundo dos 
recursos emprestados por MARCOS V ALERIO; QUE recordando, o PT NACIONAL 
recebeu aproximadamente R$ 5.000.000,00 ele MARCOS VALERIO e desse montante o 
declarante manteve no cofre do PT em torno ele R$ 1.000.000,00 para despesas 
emergenciais; QUE não aplicou esses recmsos em uma instituição financeira em razão elo 
mesmo não constar elos registros contábeis elo PT; QUE quem tinha o segredo do cofre do i 

·PT e controlava o dinheiro ali armazenado era a Senhora SOLANGE PEREIRA; QUE foi • 
ela quem guardou essa quantia no cofre, a pedido do declarante; QUE para pagar o Senhor · 
JOSUÉ, diante . elas reiteradas reclamações, solicitou a SOLANGE que providenciasse a . 
retirada daquele R$ 1.000.000,00 do cofre do partido; QUE o DECLARANTE solicitou, ' 
então, à Senhora MARICE, fizesse a entrega ele tal numerário ao Doutor FREITAS, 
funcionário da COTEMINAS; QUE não sabe dizer como MARICE transportbu tal valor 
para o local de entrega; QUE não tem conhecimento se MARICE foi acompanhada por · 
seguranças; QVE a Senhora MARICE era a responsável pela Administração do PT e. 
conhecia o Douto·r FREITAS por ser uma das interlocutoras do PT com a COTEMINArS· 
QUE desconhece as circunstâncias e o local onde o dinheiro em questão foi entregue; QU 1 • 

tomou conhecimento somente pela imprensa de que a COTEMTNAS emitiu um recibo pel · 
recebimento deste valor; QUE de fato tal pagamento não foi escriturado na contab.ilizaçã · 
do Diretório do PT; QUE não teve mais contato com a empresa COTEMINAS e seus'--/ 
diretores; QUE não foi realizado nenhum outro pagamento à COTEMJNAS; QUE a 
encarregada pelo recebimento e distribuição das camisetas entregues pela COTEMINAS 
era a Senhora MARICE CORREA LIMA, conforme orientações do óprio 
DECLARANTE; QUE quase todos os estados do Brasil receberam camisetas desse te 
adquiridas da COTEMINAS; QUE essas camisetas eram entregues nas cores branca o 
vermelha e cada Estado elaborava a arte final da campanha promocional; QUE as referidas 
camisetas foram utilizadas na campanha política de 2004, inclusive ele alguns partidos 
coligados; QUE acredita que PT mantém uma relação dos destinatári . as- caFH·i etas 
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compradas da COTEMINAS; QUE a respeito de empréstimo entre o PT e o BANCO · 
RURAL o declarante esclarece que assinou o contrato que formalizou tal transação, bem 
como suas renovações; QUE este empréstimo com o BANCO RURAL está devidamente 
contabilizado no PT; QUE o empréstimo entre o BANCO RURAL e o PT foi negociado : 
pelo declarant& com o então Vice-Presidente elo BANCO RURAL, Senhor JOSE 
DUMONT; QUE apresentada ao declarante a Ficha Razão da contabilidade interna da ! 

. eJ11presa SMP&B, na qual constam os empréstimos feitos ao PT, afirma não ter condições 
nó presente momento de esclarecer ou confi1mar os lançamentos registrados; QUE conhece , 
"BOB MARQUES", tratando-se de um amigo, funcionário da Assembléia Legislativa de , 
São Paulo; QUE não indicou para MARCOS VALERIO o nome de ROBERTO 
MARQUES . como um dos beneficiários dos valores emprestados ao PT pelo ref~rido ; 
publicitário; QUE não tem a menor idéia de quem seja a pessoa de nome ROBERTO 
MARQUES, indicado no fac-símile endereçado à Agência Avenida Paulista do Banco 

· Rural pel3; Agência Assembléia da rnesma instituição financeira. E mais não disse nem lhe 
foi perguntado. Nada mais havendo a ser lavrado, determinou a autoridade o encerramento . 
do presente Tenno, o qual, depois de lid hado conforme, o assina com o( a) declarante, 
com seu(a) ad\Togado(a) e comigo, , Olavo Jacob Hartmam1, Escri/ __ .... 
Polícia Federai;""que. o lavrei. 1 / 
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Aos 06 dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco nesta 
cidade de Belo Horizonte/MO, na sede da Superintendência Regional do 
Departamento de Policia Federal em Minas Gerais, em Cartório, onde presente se 
encontra o Dr. CLAUDIO RIBEIRO SANTANA, Delegado de Polícia Federal, 
comigo Escrivão de seu cargo, ao final declarado e assinado, aí presente LUIZ 
CARLOS DE MIRANDA FARIA, brasileiro, separado judicialmente, metalúrgico e 
advogado, filho de José Fidelis Faria e de Niaria Miranda Faria, nascido aos 
29/0911954 em Governador Valadares/MO, portador da OAB/MG: 48.363, com grau 
de instrução superior completo, residente na Rua Dezenove de Abril , 224, B. das 
Águas, Ipatinga/MG, telefone: 31-3829-6630, o qual, compromissado dizer a verdade, 
na forma da Lei e inquirido pela Autoridade a respeito dos fatos em apuração, 
RESPONDEU: QUE é presidente do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de 
Ipatinga, há dezessete anos; QUE desde o ano de 2002 na data de primeiro de maio é 
realizada a festa Trem do Trabalhador, para qual são buscados recursos financeiros 
junto a diversos órgãos e entidades, de sorte a cobrir as despesas com contratação de 
artistas, locações de palcos, distribuição de prêmios entre outros; QUE a festa Trem do 
Trabalhador é realizada em parceria com diversas empresas e entidades que tem 
interesse na região do aço, como por exemplo, TELEMIG, V ALE DO RIO DOCE, 
BANCO ALFA, BANCO BMG, USIMINAS, BANCO DO BRASIL e COPASA; 
QUE no ano de 2004 os custos da festa giraram em tomo de quatrocentos mil Reais; 
QUE entrou em contato no final de 2003 com o Senhor CRISTIANO PAZ solicitando 
apoio financeiro para realização da festa Trem do Trabalhador no ano de 2004, tendo 
este afirmado que ia proceder a ajuda financeira; QUE posteriormente em janeiro de 
2004, novamente procurou o Senhor CRISTIANO PAZ e este afirmou que iria 
participar do evento com o pagamento do cachê da dupla Zezé de Camargo & 
Luciano, no valor de aproximadamente setenta mil Reais; QUE em face da afirmativa 
de apoio do Senhor CRISTIANO PAZ foi realizada a contratação da referida dupla 
que se apresentou no dia primeiro de maio de 2004; QUE depois de ocorrido o evento 
entrou em contato com o Sr. CRISTIANO PAZ, cobrando o valor referente ao 
patrocínio, tendo este dito ao depoente que poderia se dirigia à agência do BANCO r -- J 
RURAL, em Belo Horizonte, próximo à Assembléia Estadual onde estaria disponível \ .. 
o numerário anteriormente prometido; QUE então o depoente se dirigiu a agência do \~ 
BANCO RURAL, na companhia do motorista do sindicato, onde procedeu o saque no 
valor de cerca de sessenta e oito mil Reais t~ndo deixado na agência a cópia de sua tf' ,.. 

carteira de identidade; QUE entrou em contato com o Sr. CRISTIANO PAZ visando \ ~'' · · ..) 
obt~r esclarecimentos acerca do valor . pron:etido~ setenta mil Reais, e aquele ·~-
efetiVamente sacado, cerca de sessenta e mto mil Rems; QUE o Sr. CRISTIANO PAZ ....... ~.~ 

~. 
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complementaria a diferença; QUE esta foi a única contribuição recebida do Sr. 
CRISTIANO PAZ para a fe~ta Trem do Trabalhador; QUE neste exercício procurou o 
Sr. CRISTIANO PAZ para obter patrocínio para a referida festa, porém este informou 
que não poderia contribuir; QUE não efetuou qualquer outro saque de cheques 
oriundos da empresa SMP&B ou de outras empresas ligadas a MARCOS VALÉRIO· 

' , 
QUE somente conhece o Sr. MARCOS V ALERIO pela imprensa; QUE também não 
conhece a pessoa de SIMONE VASCONCELOS; QUE também não conhece o Sr. 
EMERSON P ALMIERI; QUE reconhece como sua a assinatura aposta na cópia do 
cheque n° 414442 , no valor de R$ 68.541,84 de 12/08/2004 emitido pela SMP&B 
Comunicação Ldta que lhe é apresentado neste momento; QUE o dinheiro sacado 
junto ao BANCO RURAL foi creditado na conta do Sindicato dos Metalúrgicos de 
Ipatinga conforme foi contabilizado no livro Diário às fls. 149 referente ao exercício 
de 2004, cuja cópia o depoente apresenta neste ato; QUE o referido livro contábil, foi 
registrado tanto na sua abertura como no encerramento do exercício junto ao Cartório 
de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas de Ipatinga/MG; QUE o registro do 
encerramento do exercicio foi realizado na data de 16/05/2005, ou seja, em data 
anteri or do surgimento na imprensa sobre o "mensalão" ; QUE no ano de 2004 outras 
empresas fi zeram doação para a festa Trem do Trabalhador mediante o crédito em 
conta conente do sindicado via DOC, enquanto outras realizaram o pagamento 
diretamente aos fornecedores e artistas, por meio de cheques ou mesmo em espécie; 
QUE no ano de 2005 o custo da festa Trem do Trabalhador girou em tomo de 
oitocentos mil Reais, que também contou com o patrocinio de diversas empresas e 
entidades ; QUE o depoente também já prestou esclarecimentos acerca dos fatos junto à 
Comissão de Sindicância da Câmara dos Deputados no dia 31 de agosto corrente; 
QUE apresenta neste momento a Nota de Esclarecimento acerca do recebimento de 
recursos da conta da SMP&B, em contrapartida a forma como foi divulgada o fato na 
imprensa, jornais do Sindicado informando sobre a festa Trem do Trabalhador nos 
anos de 2004 e 2005, cópia do Termo de Abertura, fls. 149 e Termo de Encenamento 
do livro Diário Contábil referente aos meses de Janeiro a Dezembro de 2004 do 
Sindicato dos Metalúrgicos de Ipatinga; QUE o depoente se coloca a disposição das 
Autoridades para prestar outros esclarecimentos que se faç necessanos à 
investigação. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, pe o que mandou a 
Autoridade encenar o presente que, depois de lido e ach do conforme, vai 
devidamente pela Autoridade, pelo depoente, e por mim , Jésus Wantuir 
Dimas Escrivão de Policia Federal ue o lavrei. 
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Que presta: 

LUlZ CARLOS COSTA LARA 
Ref. 1PL 2245-4/ 140 STF 
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ooJ lJ 2 O ..__ _______ _ 
Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil c cmco, nestu cidade de Belo 
Horizonte/MG e na Sede da Superintendcncia Regiona l do Depattarncnto de Polícia 
Federal em Minas Gerais, onde presente se encontrava, o Delegado de Polícia Federal , 
Dr. RODRTGO DE MELO TEIXEIRA, comigo, escrivã ao ftnal declarado, wmpareceu 
Sr. LUIZ CARLOS COSTA LARA, Policial Civil, Lotado na Divisão de Crime!; Contra 
o Parrimônio, Agente de Polícia, brasileiro, filho de Geruldo Costa Lara e Maria 
Otaviana Lara, nascido aos 25/12/1963, nascido em Belo Horizonte/MG, portador do 
documento de identidade M )001784, CPF 493.905.036-04 SSP/MC'1 , residente na Av. 
Washington Luis, 603, Baim1 São Bernardo, BH/MG, telefone 31 3494 ()767, Inquirido 
pela Autoridl:ide a re!lpeito dos fatotJ em apuração , perguni!:tdo ao declarante local de 
lotação e função na Pollciu Civil em Minas Gerai s, respondeu que é lotado na DivisZio 
de Crimes Contra o Património , no cargo de Agenk de Políc..;ia , nivel 111; QUr: 
perguntudo o.o declarante pequenos históricus dos curgos e funções (.j ue exerceu na 
Polícia Civil, o declarante respondeu que inicialmente ingressou nu Polícia CiYil. em 
março de 19R7, como Detetive l, exercendo suas atividades na seguintes unidades: -
Delegacia de Pollcia na cidade de Extrerno/MG, nu cidade de Novu União/M(!, 
Seccional Le~;te em Belo Horizonte/MG c atualmente na Divisão de Crimes Con tra o 
Patrímônio/BH/MG, tendo durante ~un vida profissional rcsrondido a umn sindictincia 
f.!UC envolvia fuga de presos da Delegacia de furtos e Roubos , tendo siJo punido com 
dois dias de ~uspensão; QUE perguntado ao declaru.nte se reulmentc recebeu a quuntia 
de RSJOO.OOO,OQ, de GElZA DIAS, empregada da empresa SMP&B, valor e~sc s3cado 
junto uo Banco Rural, agência Assembléia!BH/M(j, o dcclarunte respondeu que não 
conhece o e-mail citado, (fotocópia ora apresentado) e não conheçe a cídadõ GEIZA 
DIAS , "eu nunc;tJ. conversei com tal pessoa" e no que tange ao saque de R$ 300.000,00, 
o declarante te111 a informar que ocorreu da sebruinte forma: -"eu fui rroc.:uradn p<x um 
taxista amigo meu de nome MARCIO RICARDO VA'J.,, falecido em de:;;embro de 2004, 
ljUe pediu meu upoio para huscar umu quantia em dinheiro no Banco Rural e entregar 
Gm um empresu na Suvassi"; QUE o declar!:111te buscou dinheiro junto uo Banco Rural,, 
conforme mencionado, assinando um termo de retirada, junto ao tesoureiro daquelu 
instituiçiio e repassou a quantia que estava dentro de dois envelopes pardos ao cidadf:ío 
MAR CIO RICARDO VAZ, uc.:ima mencionado ; QUE n declarante "'iiiocompanhou 
MARClO até a uma empresa que se locali7.ava nu Rua lnconfidentes esquina com Av. 
Cristóvão Colombo (empresa que hoje veio a saber que se tratava da empre~a SMP&B); 
QUE o declarante entregou os dois envelopes, confonne acima mencionado, o MARC fO 
RlCARDO V AZ et pres~nciou o momento em que MÁRCTO RICARDO VAZ, na 
entradu do edificio no endereço acima mencionadp, entregou os dois envelopes u um 
rapaz de moto/capacete, o que tudo indica que seria um motoboy; QUE o declarante nã<l 
sahe o que o "motoboy" fez wm os dois envelopes wntcndo o dinheiro; QUE o 
àcclaranate não sabe infcmnar quanto havia de dinheiro nos dois envelopes; QUE após 
presenciar R entrega dos envelopes feita por MA RC10 ao "motoboy"; QUE o declarante 
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infonna que ganhou a quantia <le R$50,00 (cinqüenta reais) para t: <U>ót. . txl2e3'o 
dinheiro acima mencionado; QUE por derradeiro, o declarante ín .Q;z;;l'l"la- qtJ·e--trrl-fir 
ocorreu em abril de 2003 , não sabendo preçisar o dia; QUE perguntado ao dcclarunrc se 
reconhece como sendo sua a assinatura aposta na fotocópia do e-ma i l que mu lhe é 
aprt:scntado , o declarante respondeu que: ''reconheço como ~endo minha a assinatura, 
mus nunca assinei tul e-mail, pois nunca tinha tomado conhecimento do mesmo" ; QUE 
o declarante continna que o número da identidade no e-mail, fotoct'lpia ora aprescntéida, 
é suu e que o seu nome encontra-se grafado de forma errada, pois o seu LUIZ e escrito 
com Z; QUE perguntado ao declarante como ocorreu o proct:Xlimento do saque c o 

destino da quantia recebida, o declarante reitera o respondido no item 03, COTToborando 
o fato de ter buscu.do a quantiu de dinheiro em dois envelopes purdos e entregue R 
MARCIO RlCARDO VAZ e presenciado o mesmo rcpas~ando os dois envelopes ao 
"motoboy"; QUE perguntado ao dedarante se recebeu outros valores repassados por 
MARCOS VALÉRlO FERNANDES SOUZA, ou por qualquer empresa u esse 
rdacionac\o , tais como: - SMP&B COMUNICAÇÕES LTD A, DNA PROPAGANDA 
LTDA, TOLENTTNO E MELO ASSESSORIA EMPRESARIAL SOCIED ADE CTVIL 
E MG 5 P ARTIC!PAÇÕES LTDA, o declarante respondeu que além do epis6d10 acima 
nan·ado , o declarante esteve em outra oportunidade, por volta do mês de abril de 2003, 
·'um saque foi próximo do outro", junto ao Banco Rural, da agência Ass~mbléia, ocasi3o 
en1 que retirou uma quanti a que não sabe preci~ar c a repassou a MÁRClO RJCARDO 
V AZ; QUE esta segunda vez ocorreu da seguinte fom1a: - "eu fiquei dentro Jo Banco , 
agênciA do Rural , da Assembléia, junto com MÁRCIO RICARDO VAZ, aguardando a 
chegada de um motoboy, que aproximadamente quinze minutos de csperu o motoboy 
apareceu nos cumprimentou e levou um cheque direto ao tesoureiro .. oportunidade em 
ljUC o motoboy deixou uma bolsu modelo "sansonite" c.:om o tesoureiro que a encheu de 
dinheiro e eu levei a holsa juntamente com M.Á.RCIO RICARDO VAZ até a empresa 
que se loçalizava na Rua Inconfidentes, esquina com Cristóvão Colomho"; QUE o 
motoboy estava esperando na frente da empresa momento em que MAR CIO RiCA RDü 
V AZ lhe entregou a bolsa c.om o dinheiro; QUE o declarante não presenciou o motoboy 
entregando o dinheiro a nenhuma pessoa; QUE o declarante reitera que somente fAzia ll 

transporte do dinheiro , devido uo risco de roubo e que ganhou a quan tia Je R$50,00 
para fazer tal transporte; QUE o declarante esclarece que MÀRCIO solicitou seus 
préstimos porque certa feita um motoboy da empres~:~ SMP&B ha via sido assaltad~; 

QUE por derradeiro, o declam.ntc esclarece que somente fez e::<tes dois transportes u 
pedido de MÀRClO RICARDO VAZ; QUE não conhece a pessoa de MARCOS 
VALÉRIO, vindo a conhecê-lo, agora, pela imprensa; QUE não conhece nenhurna 
pessoa ligada às empresas SMP&B COMUNICAÇÕES L TOA, DNA PROPAGANDA 
LTDA, TOLENTlNO E MELO ASSESSORIA EMPRESARIAL E MG 5 
PARTICiPAÇÕES LTDA; QUE pert,runtado ao declarante se conhece algum. empregado 
ou sócios de tais empresas~ respondeu que reitera o acima mencionado, não conhece 
nenhuma pessoa ligada' a tais empresas; QUE esclarece que somente teve "contato" com 
o transporte de valores, ora em apuração, através de MÁRCIO RICARDO VAZ; QUE 
perguntado ao declarante st: conhece JADER KALID ANTDNlO, dono da Panomara 
Consultoria financeira, o declarante informa que conhece J ADER e que trahulhott com 

o mesmo no ~no de 1982, na empresa Mantiqueira Distribuidora de Valores, pertencente 
ao grupo H2RCULES; QUE posteriormente, n declarante ingressou nos 4uadros du 
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Polícia Civil e JADER montou uma empresa de Factoring, deno mu aU NICASH 
FACTORING; QUE o declarantt! em suas hor(U,J de folga, realizava alguns "biC<ls" pura 
JADER tais como, depósitos de cheques em Bancos, contatos com clientes, dt!pósitos de 
dinheiro ern espécie e atividades do gênero; QUE o declarante não sabe informar se 
JADER trabalhava com venda de dólar, remessa de valores para o exterior ou atividades 
do genero "cu ficava na portaria fazendo mais um serviço de segurança t! transporte de 
vulores"; QUE perguntado uo declarante se ~ubt: informar as atuui0 atividades de 
.IADER .. o dt:clarante informou que JADER, atualmente, tem umu t:mpresa de 
consultoria financeira, denominada PANORAMA, e que de forma esporúuica ainda faz 
alguns "bicos" pura n empresa de JADER, tais como saques de valores para clientes, 
transporte dt: clientes, depósitos de valores em contus tle clientes, dentre outros; QUE 
perguntado ao declarunte se conhece ou tem reiação com algum dolciro em Belo 
llorizontc/MG, o mesmo infom1ou 4ue não, que não tem contato com nt:nhumu pesson 
que exerça tuis atividades; QUE por derrudeiro , o declarante informa que somente nas 
duas vezes, acima mencionadas, acompanhado de MARCTO RICARDO V AZ é que 
rcalizou saques vultosos nas instituições financeiras de Belo Horizonte/MO . E mais não 
disse e nem foi perguntado, pelo que é encerrado o presente, que depois de lido c achado 
confonnc, vai devidamente assinado por todos inclusive pdo:-; advt>gados , do Jeclaro.nle , 
Dr. Ricardo da Silva Gonçalves, OAB/MO 70283 e Dr. Leonurdo Coelho do Amurul, 
OAB/MG 62602, escritório situado na Av . dos Andr ,· 30 , 3° andar- SlNDPOL, 
Centro, BHIMG, telefone 3222 4922 c por r_njrn , Helena Tavares Leandro 
Godói. Escrivã de Policia Federal o lavrei;~;./ ... ·· 

i\UTOR!DADE :;}!(i!/,"::iz---z6 g;' <-
DECLARANTE _c_~·~· 
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Termo de declarações que presta , J0~c~ r.f2 O 
GOMES DA SILVA, na forma oa1 kL---

Ao(s) treze (13) dia(s) do mês de setembro (09) do ano dois mil e cinco 
(2005), às 15 :10 horas , nesta cidade de Brasília/DF, na sala 701 do Anexo 
04 do Congresso Nacional , onde presentes se encontravam os Delegados 
de Polícia Federal PEDRO AL \/ES RIBEIRO e PRAXÍTELES FRAGOSO 
PRAXEDES, comigo , Escrivão ao final nomeado e assinado , aí compareceu 
o declarante JOSIAS GOMES DA SILVA , brasileiro , so lteiro , filho de 
..Jesuíno Gomes da Silva e Maria José Alves da Sil va , natural de Amaraji /PE , 
nascido aos 14/10/1956, engenheiro agrônomo , exercendo o mandato de 
Deputado Federal , portador da C.l. n° 1202530-SSP/PE , CPF n° 
104 .520.014/04. residente na Rua 2, n° 11 ,. Jardim Primavera , ltabuna/BA, 
com grau de instrução nível superior. Aos costumes nada disse . IN QUIRIDO 
PELAS AUTOR IDADES SOBRE OS FATOS ORA EM APURAÇÃO . 
RESPONDEU : QUE é filiado ao Partido dos Trabalhadores desde sua 
fundação ocorrida em 1980; QUE possui vinte e cinco anos de vida 
partidária junto ao Partido dos Trabalhadores , já tendo ocupado diversos 
cargos na agremiação política em referência , dentre os quais o de 
presidente do diretó rio do PT da Bahia nos seguintes períodos: 1999 a 2001 
e 2001 a 2005 ; QUE em julho de 2005 licenciou-se do cargo de presidente 
estadual do PT da Bah ia; QUE atualmente está exercendo seu primeiro 
mandato eletivo , tendo sido ele ito em 2002 pelo Partido dos Trabalhadores 
da Bah ia; QUE com relação ao saque efetuado pelo declarante na agência 
Brasília Shopping do Bancú Rural, tem a esclarecer que no primeiro 
semest1-e de 2003 encontrou-se com DELÚBIO SOARES na sede nacional 
do PT em Brasília , em data que não se recorda ; QUE não é capaz de 
precisar quantos encontros manteve com Delúbio no PT Nacional em 
Brasília , escla recendo que estas conversas não foram presenciadas por 
ninguém ; QUE deseja esclarecer que participou de inúmeras reuniões no 
PT Nacional em Brasí lia , na qualidade de Presidente Estadual de Partido , 
sendo que na oportunidade em que tratou de questões financeira' , tais 
reuniões deram-se exclusivamente com DELÚBIO SOARES ; QUE 
reuniões mantidas com DELÚBIO , ponderou com o mesmo à cerca d .. 
questões financeiras que afligiam o Partido dos Trabalhadores na B 
saber: pagamento de divididas de campanhas de candidatos não eleit 
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pleito de 2002 , existência de municípios baianos com pot (])0~ 1 eleito.r~ 

para o pleito de 2004 e o aumento do número de diretórios i'S"Fia 
Bahia ; QUE expostos tais problemas ao Sr. DELÚBIO SOARES, o 
declarante solicitou ajuda financeira ao PT para solucionar estas questões; 
QUE não estabeleceu nenhum valor ao Sr. DELÚBIO ; QUE DELÚBIO 
informou ao declarante que o Partido dos Trabalhadores não possuía 
din heiro naquele momento mas que iria ajudar assim que possível ; QUE 
algum tempo depois , não sabendo precisar quando , recebeu uma ligação 
telefônica de DELÚBIO SOARES, solicitando que o declarante 
comparecesse a sede nacional do PT em Brasília e o procurasse ; QUE 
dirigiu-se a sede nacional do PT sozinho , lá se encontrando com DELÚBIO 
SOAR ES , oportunidade em que recebeu das mãos deste a importância de 
R$ 50.000 ,00 (C inqüenta Mil Reais) ; QUE não assinou qualquer recibo 
naque le momento , nem conferiu o dinheiro ; QUE posteriormente o 
declarante iri a prestar contas do uso deste recurso ; QUE utilizou estes R$ 
50.000 ,00 para pagar dívidas de candidatos não eleitos no pleito de 2002 no 
Estado da Bahia ; QUE bas icamente o declarante pagou serviços gráficos, 
carros de som e serv iços de publicidade, sendo que possui os 
comprovantes referentes e se propõe a apresentá-los oportunamente para 
juntada no inquérito ; QUE não pagou diretamente estes prestadores de 
serviços , tendo entregue o numerár·io aos próprios candidatos que não 
foram eleitos; QUE não deseja declinar os nomes das pessoas que 
receberam tais va lores , podendo afirmar que os mesmos podem ser 
identificados nos documentos que entregou a CPMI dos Correios e ao 
Diretório Nacional do PT· QUE recebeu um segundo pagamento , 
diretamente na agência Brasília Shopping do Banco Rural , por 
determinação de DELÚ BIO SOARES ; QUE esse contato com DELÚBIO foi 
feito por telefone , indicando ainda o nome do funcionário do Bando Rural 
que o declarante teria de procurar na agência ; QUE não se recorda do 
nome desse funcionário; QUE foi diretamente ao Banco Rural , não 
indicando um assessor, em virtude daquele ato ser uma atividade partidária 
e não parlamentar; QUE ao chegar na agência, procurou o funcionário 
indicado , que salvo engano não se encontrava naquele momento , tendo 
sido encaminhado para o interior da agência pela pessoa que o atend u, 
onde recebeu R$ 50.000 ,00 (Cinqüenta Mil Reaj~) em dinheiro ; QUE te 
disso o funcionário solicitou ao declarante que apresentasse seu doeu e 
de identidade, tendo o declarante apresentado sua carteira de pariam ntar; 
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QUE o funcionário , de posse do documento do declaran e0~~ dirioiU a ur~ 
outro ambiente do Banco onde obteve uma cópia de sua identidade 
parlamentar; QUE conferiu o dinheiro, guardou e o levou para sua 
residência em Brasília; QUE até aquele momento , não tinha conhecimento 
do valor que receberia ;QUE de posse deste numerário, viajou para a Bahia 
e, da mesma maneira que na oportunidade anterior , entregou a quantia aos 
cand idatos não eleitos em 2002 para que pudessem pagar suas despesas 
de campanha ; QUE os nomes das pessoas que receberam esse dinheiro 
encontram-se relacionados na prestação de contas que forneceu a CPMI 
dos Correios e ao PT; QUE estas foram as duas únicas oportunidades em 
que recebeu recursos de Delúbio Soares para ajudar nas campanhas 
eleitorais; QUE confirma que existe um tesoureiro estadual do PT na Bahia ; 
QUE os recursos que recebeu de DELÚBIO não foram repassados ao 
tesoureiro em virtude de se tratar de despesas de campanha e não de 
despesas partidárias ; QUE , em 18/09/2003 , ao receber os R$ 50.000 ,00 na 
agência do Brasília Shopping do Banco Rural , encaminhou R$ 5.000 ,00 
(Cinco Mil Reais) deste montante , via DOC , para a conta corrente de seu 
irmão JOEL GOMES DA SILVA, morador de ltabuna/BA; QUE esse dinheiro 
enviado ao seu ir·mão referia-se ao pagamento de um adiantamento que 
tinha feito com recursos próprios para pagar despesas de um carro de som , 
salvo engano; QUE a conta corrente para a qual transferiu esse dinheiro é 
titularizada por seu irmão , mas serve para movimentar recursos de seu 
escritório político na cidade de ltabuna/BA; QUE seu irmã presta serviços 
para o declarante em ltabuna, mas não é funcionário registrado de seu 
escritório político; QUE não se recorda de ter feito algum outro DOC para 
transferir recursos naquela oportunidade ; QUE solicitou através de ofício 
que o Banco Rural fornecesse cópia dos DOCs supostamente efetuados no 
dia 18/09/2003;QUE até a presente data não recebeu resp6sta do Banco 
Rurai;QUE não possui conta corrente no Banco Rural ; QUE não tem como 
afirmar com certeza se o emitente deste DOC foi o declarante ou um 
terceiro ; QUE o irmão do declarante tem conta corrente no Bando do Brasil; 
QUE em relação a este DOC, o declarante esclarece que não se recordava 
de tê-lo feito até o surgimento da notícia na mídia; QUE a partir daí, 
solicitou que seus parentes fornecessem seus extratos bancários par: que 
pudesse verificar se de fato fizera tais transferências bancárias ; 
solicitou o extrato bancário de sua esposa CECILIA PEREIRA, das co tas 
de Joel Gomes da Silva e da conta bancária de sua irmã RUBE ITA 
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ALVES · QUE não conhece e nunca viu o Sr. MARCOS VALÉRIO 

1 --

FERNANDES DE SOUZA; QUE tão pouco conhece ou teve qualquer 
contato com SIMONE VASCONCELOS ; QUE nunca contratou ou manteve 
qualquer tipo de negociação com as empresas vinculadas a Marcos Valério 
Fernandes de Souza; QUE apresentado ao declarante um documento de 
encaminhamento de fac-símile do Banco Rural autorizando o saque de R$ 
50.000 ,00 , ocorrido em 11/09/2003, cujo original se encontra às folhas 678 
do APENSO n° 07 do Inquérito 2245-4/140-STF , respondeu que não tem 
condições de reconhecer como tendo partido de seu punho o lançamento 
manuscrito ali aposto , tendo em vista tratar-se de cópia ; QUE apresentado 
ao declarante um documento de encaminhamento de fac-símile do Banco 
Rural autorizando o saque de R$ 50.000 ,00 , ocorrido em 18/09 /2003, cuj o 
original se en contra às folhas 426 do APENSO n°.06 do Inquérito 2245-
4/140-STF, respondeu que não tem condi ções de reconhecer como tendo 
partido de seu punho o lançamento manuscrito ali aposto , tendo em vista 
tratar-se de cóp ia ; QUE não se opõe a fornecer material gráfico para 
realização de exame pericial grafotécnico; QUE deseja esclarecer portanto 
que recebeu de Delúbio Soares a quantia total de R$ 100.000,00 ( Cem Mil 
Reai s), sendo que R$ 50 .000 ,00 na sede Nacional do PT em Brasília , das 
mãos de Delúbio Soares , e R$ 50.000 ,00 pessoalmente na agência Brasília 
do Banco Rural em 18/09/2003 ; QUE tais recursos não foram contabilizados 
pelo Diretório Regional do PT na Bahia , tendo em vista tratar-se de recursos 
do Diretório nacional do PT que foi encaminhado diretamente para os 
candidatos não eleitos no pleito de 2002 ; QUE Delúbio Soares não 
mencionou qual seria a fonte ou origem dos recursos entregues ao 
declarante ; QUE nega ter se dirigido ao Banco Rural no dia 11 /09/2003, 
supostamente para receber R$ 50.000 ,00 , conforme cópia do fac-símile do 
Banco Rural, cujo original se encontra à folha 678 do APENSO n°. 07 ; QUE 
desconhece a razão pelo qual o Banco Rural da Agência Assembléia de 
Belo Horizonte/MG tenha encaminhado um fac-símile para a Agência 
Brasília Shopping com o nome do declarante autorizando o saque de R$ 
50.000 ,00 , supostamente ocorrido em 11/09/2003; QUE acredita que ste 
documento sirva para embasar um acerto de contas entre Delúbio Soare 
o Banco Rural . E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada m 1 

havendo a ser consignado , determinou as Autoridades Policiais que s 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDER.ll.L 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Cont. do Termo de Declaração de JOSIAS GOMES DA SILVA 

F~_o_G_E_RJ_D_P_F_] 

encerrasse o presente Termo , que, após lido e achado conforme , o assinam 
com o declarante , com seus advogados TÉCIO LINS E SILVAA, portador da 
OAB/RJ n°. 016165 , e CAROL YNE ALBERNARD GOMES, portadora~___; 
OAB/RJ n° 12464 7, com escritório na Av. Ri Branco , í 33 , í 2 and~p .­
Rio de Janeiro/RJ, telefone 21-2224- 726 e comigo , ///;;:/// , 
Epaminondas de Almeida ,Escrivão de Polí ia Federal , m-atrícula no 2131 
que o lavrei. 

AUTOR IDADE 

AUTORIDADE 

DECLARANTE 

ADVOGADO 

ADVOGADA 
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ZILMAR FERNANDES DA SlL VEIRA -

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinc o~~~-~a 4o~l{ de ._. .. _ 
Salvador/BA, na sede da Superintendência Regional da Polícia Federal, onde presente 

se encontrava o Bel. LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, Delegado de Polícia 

Federal, lotado e em exercício na COGER/DPF/BRASÍLIAIDF, comigo Escrivão de 

Polícia Federal ao final declarado e assinado, lotado e em exercício nesta SR/DPF/BA, 

presente ZILMAR FERNANDES DA SILVEIRA, brasileira, divorciada, filha de 

Edvaldo Fernandes Ribeiro dos Santos e de Zilda Santana Santos, natural de 

Itambé/BA, nascida aos 22/1011952, RG 732.927 SSP/BA, podendo ser localizada à 

Rua Marquês do Leão, no 46, térreo, Barra, Salvadeir/BA, te!. 3267-5858 I (61) 9271-

6929 . Acompanhada de seus Advogados, Dr. HÉLIO SANTANA, OAB/BA10461 , 

com endereço profissional à Rua da Bélgica, n° 1 O, 9° andar, Comércio, Salvador/BA, 

te!. 3241-3125 I 9981-2659, e o Dr. Tales Castelo Branco, OABISP15.318, com 

endereço profissional à Rua Natingui, 485, Alto dos Pinheiros, São PauloiSP, tel. (11) 

3813-8022. Inquirida pela Autoridade a respeito dos fatos em apuração, 

RESPONDEU: QUE o primeiro contato ocorrido entre o Sr. DUDA MENDONÇA -~ \ 

o PT ocorreu atraves do senhor RICARDO KOTCHO, JOrnalista, por volta do ano de~ 
2000; QUE RICARDO KOTCHO era possivelmente Assessor de Imprensa do PT; 

QUE na primeira reunião formal ocorrida entre o senhor DUDA MENDONÇA, a 

depoente e membros do PT ocorreu no ano de 2001; QUE encontravam-se presentes na 

reunião membros da Diretoria Executiva do PT (DELÚBIO SOARES, JOSÉ DIRCEU, 

' 
;/' 

entre outros); QUE o objeto dessa reunião foi o estabelecimento de tratativas 

relacionadas à serviços de marketing político (programa partidário e inserções 

avulsas); QUE ainda no .ano de 2001 foi criada a empresa CEP- COMUNICAÇÃO E 

ESTRATÉGIA POLÍTICA; QUE em reuniões subseqüentes, a depoente e seu sócio, 

DUDA MENDONÇA, apresentaram um orçamento no valor aproximado de · ':'\ 

quinhentos e noventa mil reais; QUE o serviço em questão envolveu os seguintes ~ 
trabalhos: comerciais para inserções avulsas e programas partidários para o PT - ':; 
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NACIONAL; QUE o pagamento por esse serviço foi totalm 1'Ite-adimphclt>··atr&vés de 

cheques ou TED ELETRÔNICO; QUE esses pagamentos foram totalmente adimplidos 

diretamente pela DIRETORIA EXECUTIVA NACIONAL DO PT; QUE o senhor 

DELÚBIO SOARES era o único responsável por esses pagamentos; QUE foram 

emitidas todas as notas fiscais atinentes aos serviços em questão; QUE a depoente 

considera o segundo período do ano de 2001 como um período de conhecimento entre 

sua empresa e o PT; QUE o PT efetuou todos os pagamentos em conformidade com os 

prazos acordados com a empresa CEP; QUE no ano de 2002, a empresa da depoente 

foi contratada pelo PT para prestar um pacote global de serviços relacionados a 

marketing político e institucional; QUE esses serviços consistiam em: inserções 

avulsas e programa partidário, tanto em favor do PT NACIONAL como em favor de 

alguns DIRETÓRIOS REGIONAIS; QUE o objetivo da empresa da depoente 

emprestar serviços simultaneamente ao PT nos âmbitos nacional e regional era 

uniformizar a linguagem do partido; QUE esse pacote global de serviços totalizou um 

valor aproximado de vinte e cinco milhões de reais; QUE ressalta que nesse período foi 

elaborado programa específico para ser veiculado todos os estados da Federação 

Brasileira; QUE o pacote global de serviços envolvia também orientação estratégica de 

comunicação política, cartazes, agendas, programação visual de brindes e etc. ; QUE o 

pagamento referente ao pacote global de serviços prestados no ano de 2002 foi pago de 

diversas, formas; QUE no ano de 2002, a predominante font~ de pagamento,Joi o\\ 

DIRETORJO NACIONAL DO PT, na pessoa do senhor DELUBIO SOARES ;~ 
houve cinco pagamentos oriundos de Diretórios Regionais (São Paulo, Bahia, Rio de 

Janeiro, Minas Gerais e Paraná); QUE ao fim do ano de 2002, referentes ao contrato no 

valor de aproximadamente vinte e cinco milhões de reais, o PT efetuou o pagamento de 

apenas treze milhões aproximadamente; QUE esses pagamentos ocorreram através de 

cheques, TED's e depositas bancários; QUE esses valores encontram-se devidamente 

registrados; QUE a depoente afinna que os pagámentos do ano de 2002 foram. 

atrasados, apesar das insistentes cobranças; QUE ao fim do ano de 2002 ainda existia 
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um debito por parte do PT em favor da empresa CEP no v loc- aJ:+r:ox.im.ati-G- . onze 

milhões e quinhentos mil reais; QUE no mês de abril do ano de 2003, a empresa CEP 

firmou um novo contrato para a prestação de marketing político e institucional no valor 

aproximado de sete milhões de reais; QUE, assim, no início do ano de 2003, o PT 

possuía um débito junto à empresa CEP no valor aproximado de dezoito milhões de 

reais; QUE no ano de 2003, o PT pagou formalmente (emissão de notas fiscais) o valor 

aproximado de três milhões de reais; QUE esse valor foi pago através de TED's , 

cheques e depósitos bancários; QUE a depoente afirma que o lucro líquido aproximado 

pela prestação dos serviços anteriormente indicados pode variar entre trinta a cinqüenta 

por cento; QUE o senhor DUDA MENDONÇA é detentor de setenta por cento das 

ações da empresa CEP, enquanto a depoente detém um percentual de quinze por cento 

em conformidade com a natureza do serviço; QUE em janeiro de 2003, a depoente foi 

convidada a participar de uma reunião ocorrida na sede do PT NACIONAL pelo 

senhor DELÚBIO SOARES com objetivo de tratar das dívidas pendentes do aludido 

partido; QUE nessa reunião o senhor DELÚBIO SOARES apresentou formalmente à 

depoente o senhor MARCOS V ALÉRJO; QUE, nessa oportunidade, o senhor 

DELÚBIO SOARES sustentou que MARCOS V ALÉRJO estava auxiliando o PT a 

saldar suas dívidas através de empréstimos; QUE MARCOS V ALÉRIO confirmou a 

orientação prestada por DELÚBIO SOARES e disse à depoente que pretendia efetuar 

uma programação de pagamentos; QUE no inicio da segunda quinzena de fevereiro, 

foi marcado um encontro entre a depoente e o senhor MARCOS VALÉRlO, na cidade 

j 
) 
( 

de Belo Horizonte/MG; QUE a depoente não tem certeza se essa reunião ocorreu nas 

dependências da empresa DNA; QUE nessa reunião o senhor MARCOS V ALÉ~~­

apresentou uma programação de pagamentos à depoente; QUE a depoente 

encontrava desacompa~ada nessa reunião; QUE o inicio dessa programação 

aconteceria no início dé abril do ano de 2003; QUE MARCOS VALÉRlO disse que ia 

efetuar o adiantamento no valor de novecentos mil' reais fracionado em três vezes; . 

QUE MARCOS V ALÉRIO determinou a depoente que se apresentasse no BANCO 

3~ 
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RURAL, situado na Avenida Paulista, em São Paulo/SP, para efetuar o recebimento 

dos valores; QUE a depoente se deslocou, no dia 24 de fevereiro de 2003, à 

mencionada agência bancária onde efetuou o recebimento no valor de trezentos mil 

reais em moeda corrente; QUE a depoente desconhecia o fato de que receberia o 

mencionado valor em moeda corrente; QUE a depoente retomou nos dois dias 

subseqüentes à aludida agência bancária para efetuar os dois recebimentos 

subseqüentes; QUE ao receber esses valores na agência do Banco Rural, a depoente se 

restringia a apresentar sua identidade civil para proceder ao recebimento de valores que 

já encontravam disponibilizados; QUE ao se apresentar na agência bancária a depoente 

não portava qualquer ordem de pagamento à transação financeira, pois a determinação 

era apenas a de se apresentar pessoalmente; QUE na segunda quinzena do mês de 

fevereiro, houve um contato entre a depoente e o senhor MARCOS V ALÉRJO onde 

esse mencionou a necessidade de a depoente lhe fornecer um número de uma conta 

bancária no exterior para o recebimento de parte do pagamento; QUE esse contato 

ocorreu antes do primeiro recebimento efetuado pela depoente em agência bancária 

conforme anteriormente indicado; QUE diante dessa exigência advinda do senhor 

MARCOS V ALÉRJO a depoente entrou em contato com o senhor DUDA 

MEJ\TDONÇA, relatando-lhe o fato; QUE DUDA MENDONÇA disse à depoente que 

ficaria a cargo do mesmo a resolução dessa questão; QUE a depoente confirma que a 

determinação da abertura de uma conta no exterior partiu do senhor MARCOS 

VALÉRIO; QUE a depoente nega declaração prestada pelo senhor MARCOS 

VALÉRIO afirmando que a iniciativa para o recebimento de valores no exterior fosse 

originária da depoente ou do senhor DUDA MENDONÇA; QUE o senhor DUDA 

MENDONÇA, em contato com o Banco de Boston Internacional, providenciou a 

abertura de uma empresa off-shore denominada DUSSELDORF localizada ~nas , 

Bahamas e o respectivo número de conta bancária; QUE a depoente não participou 

tratativas e procedimentos relativos à abertura da referida empresa off-shore; QUE 

todas as informações que possUi referentes a essa empresa lhe foram passadas 
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diretamente pelo senhor DlJDA MENDONÇA; QUE de posse do número da 

respectiva conta bancária, a depoente o entregou ao senhor MARCOS V ALÉRIO; 

QUE a partir de março de 2003, começaram a ser efetuados os depósitos em conta 

bancária da empresa DUSSELDORF; QUE o somatório dos depósitos na conta 

bancária da empresa DUSSELDORF possivelmente totalizam o valor de dez milhões e 

meio de reais; QUE a depoente não possuiu qualquer relação, sequer societária, com a 

empresa DUSSELDORF; QUE a depoente afirma que os valores depositados na conta 

da empresa DUSSEDORF seriam de propriedade exclusiva do senhor DUDA 

MENDONÇA, a título de distribuição de dividendos da empresa CEP; QUE em um 

determinado momento passou a ocorrer uma divergência entre os valores declarados 

por MARCOS V ALÉRIO como depositados e os recebidos pela empresa 

DUSSELDORF; QUE para saber se esses valores eram depositados, a depoente falava 

exclusivamente com a senhora SIMONE VASCONCELOS; QUE o senhor DUDA 

MENDONÇA não participava de quaisquer contatos relacionados aos recebimentos 

dos valores da empresa DUSSELDORF; QUE apenas DUDA MENDONÇA efetuava 

a conferência dos valores efetivamente recebidos em conta bancária da empresa 

DUSSELDORF; QUE a depoente jamais efetuou pessoalmente a conferência do 

recebimento dos valores em conta bancária DUSSELDORF; QUE ocorrendo 

divergência no recebimento de depósitos na conta bancária da empresa 

DUSSELDORF, possivelmente a senhora SIMONE ou GEISA passou a encaminhar 

cópias de fac-símile, comprovando a ocorrência dos depósitos; QUE a depoente 

desconhece a forma utilizada pelo senhor MARCOS V ALÉRIO para efetuar 

transações financeiras no exterior; QUE desconhece a identidade do possível doleiro 

utilizado pelo senhor MARCOS V ALÉRIO para efetuar transações bancárias no 

exterior; QUE nunca ouviu falar do senhor JADER KALID ANTONIO, negando que / 

essa pessoa tenha sido seu consultor financeiro; QUE ressalta que compulsando os~ 
documentos comprobatórios da efetivação dos depósitos observa-se que ~s referidos . ~. 
comprovantes eram encaminhados para o senhor MARCOS V ALERIO, que 
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posteriormente os encaminhava para a depoente e não o contrár1õ;-Q"ÜE- àTnda no ano 

de 2003 foram encerrados os depósitos na referida conta bancária situados no exterior; 

QUE apenas através da análise dos documentos encaminhados à depoente, pela 

senhora SIMONE, foi possível identificar a origem dos valores depositados em conta 

bancária da empresa DUSSELDORF; QUE até então desconhecia completamente a 

origem dos mencionados valores; QUE a depoente afirma desconhecer a destinação 

atribuída a dez e meio milhões de reais depositados em conta bancária no exterior; 

QUE esses valores foram movimentados exclusivamente pelo senhor DUDA 

MENDONÇA; QUE concomitante ao recebimento de valores no exterior houve o 

recebimento de pagamento por parte do senhor MARCOS V ALÉRIO no Brasil 

conforme se pode constatar através da análise das datas dos depósitos e dos saques 

efetuados pela depoente; QUE a depoente efetuou, ao todo, o total de cinco 

recebimentos de valores em moeda corrente junto à Agência do Banco Rural situado 

no município de São Paulo; QUE além do recebimento de novecentos mil reais 

fracionado em três vezes, a depoente efetuou o recebimento de quinhentos mil reais 

fracionados em duas parcelas de duzentos e cinqüenta mil reais, ambas em moeda 

corrente em agência do Banco Rural; QUE a depoente jamais foi assaltada portando 

valores retirados de agência do Banco Rural; QUE afirma a inveracidade das 

declarações de MARCOS VALÉRIO nesse sentido; QUE não conhece o senhor DAVI 

RODRIGUES ALVES; QUE DA VI RODRIGUES ALVES, ouvido na CPI, disse que 

não conhece a depoente; QUE o restante do débito do PT existente no ano de 2002 foi 

pago através do senhor DELÚBIO SOARES; QUE esse débito, três milhões e meio de 

reais , foi pago através da entrega de numerário em moeda corrente na empresa CEP; 

QUE ao fim de 2003 todo o debito do PT restou quitado; QUE no ano de 2004, foi 

firmado entre a empresa CEP e o PT um novo pacote global de serviços de marketing 

político de institucional no valor aproximado de vinte e quatro milhões de reais; Q'~· 

todos os serviços referentes a esse contrato foraÍn efetivamente prestados; QUE . 

referente a esse valor, houve o pagamento de apenas um valor aproximado de dez 
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milhões de rems; QUE o pagamento desse valor ocorreu através·lle âepõSitos 

bancários, cheques e TED's; QUE relativo a esses pagamentos foram emitidas todas as 

notas fiscais e respectivas faturas; QUE no ano de 2004, não houve qualquer 

intermediação de pagamento por parte de MARCOS V ALÉRIO; QUE existe ainda um 

débito no valor aproximado de quatorze milhões de reais; QUE a depoente afirma 

jamais ter possuído qualquer conta bancária no exterior; QUE o único parente da 

depoente que possivelmente já teve conta bancaria no exterior foi o filho da mesma, 

que morou em Londres no ano de 2003, todavia ressalta que nessa conta foram 

movimentados apenas valores de sua própria subsistência; QUE afirmou desconhecer o 

teor do documento constante no laudo n° 2165/05-INC, consistente à conta bancaria 

61028540 - Bank Boston; QUE afirma que a referida conta não é de titularidade da 

mesma; QUE a depoente jamais foi às Bahamas; QUE a depoente jamais movimentou 

o suposto valor no valor de setecentos e cinqüenta e seis mil dólares em conta bancária 

no exterior; QUE o publicitário EYNHART JACOME participou no segundo turno da 

eleição de 2002 na prestação de serviços de marketing político; QUE o referido senhor 

não recebeu qualquer valor pelo serviço prestado; QUE pelo conhecimento da 

depoente, apenas a própria, DUDA MENDONÇA, MARCOS V ALÉRIO e SIMONE 

VASCONCELOS possuíam conhecimento das transações fmanceiras ocorridas no 

exterior; QUE a depoente jamais ouvm falar da empresa P ANOR.AMA 

CONSULTORIA FINANCEIRA; QUE a depoente jamais ouviu falar da empresa 

AGATA INTERNACIONAL HOLDING CORP; QUE jamais possuiu qualquer conta 

no Citibank em Zurique; QUE a depoente jamais fez qualquer operação fmanceira com 

a empresa HERITAGE FIANCE TRUST; QUE apenas ouviu falar da referida empresa 

recentemente através dos meios de comunicação; QUE nos anos de 1990, 1992 e 1998, 

foi responsável pelas caDlpanhas eleitorais do senhor PAULO MALUF; QUE não sabe 

precisar o valor dos serviços prestados em favor do ~eferido candidato; QUE todos ,_o~, 

valores referentes à pagamentos de campanhas políticas em favor do candidato . 

PAULO MALUF foram regularmente contabilizados, sendo emitidas todas as notas 
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fiscais e respectivas faturas; QUE jamais recebeu qualquer valor de recursos 

financeiros do senhor PAULO MALUF ou de pessoas a ele vinculadas no exterior. E 

mais não disse. Em seguida determinou a Autoridade o encerramento do presente 

termo, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos, 

inclusive por mim, --M-, Dilton George Lopes de Oliveira, Escrivão de Polícia 

Federal, que o digitei.~ 
./ 

AUTORIDADE ~~-
-~~v-~~~~7~~- ~~~~~~-------

.· / é\,./;';; \ ' .. ' .\ j 

DEPOENTE ______ ~~----~-~~~-··-~~-~-·_,_~_-~-c·.~-~--- -----------------

ADVOGADO __ ~_- __ ~-·~~~~;~~~--~--~r_O_A~. ~~~------
ADVOGADO 

8 
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Termo de Depoimento que presta: 
JEANY iVIARY CORNER 
na forma abaixo: 

Ao(s) 22 de setembro de 2005, nesta cidade de São Paulo, nesta Delegacia 

Regional Executiva, da Superintendência Regional do Departamento de Polícia 

Federal no Estado de São Paulo, onde presente se encontravam os Delegados de 

Po lícia Federal, PEDRO ALVES RIBEIRO e PRAXÍTELES FRAGOSO 

PRAXEDES, comigo Escrivã de Polícia Federal ao final declarada e ass inad a, 

compareceu JEANY f'lfARY CORNER, RG no 18. 11 6.309-3/SSP/SP, CPF no 

087.268. J 98-05, Brasileira, filho( a) de Rair~~tqqo Gomes da Si lva e de Maria 

.: a . 
~-~ 

. . {, ~ .. .. ? > 
Belo da Silva, nascido( a) em Crato/CE ~J;.0:~:2~JÓ7 I 1 960, Casada, Promotora de \~ 

E E 
. ,/ .:~~::;:-,: ,."' ', d ~~ 

ventos, -< nsmo Médio, r~~idente ~·:.~·~~·l:nici liado~a) n~ RSQR, bl oco A, en~r';\ \~~ 

A, ap. 14,AAsa Sul: Bdrasildla/DF,A~eL (6:) 334)- ! 8~:A~Oend1e0re:Eo co::e~cNJa~ .~\~ (\,)I mesmo. companna_ a os J..dvogados Dr. JU o < V!'V"'. j_)t ~\~ 

RAivlACCIOTTI JÚ1',JIOR, OAB/SP no 52.349 e Dr. ISIV1AR NIARCILIO DE \' ·~ 
FREITAS JÚ1'-TIOR, OAB/SP n° 54.393, ambos com endereço na Rua Joaquim "'--, 

Floriano, 397, 7° andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, Tel. (11) 3167-7772. O(A) 

compromisso legal de dizer a verdade do que soubesse ou lhe fosse perguntatí'o, \ ' : 

inquirido( a) pela Autoridade a respeito dos fatos em apuração, RESPOI·~fEU: v\J 
~/ · I 

fnquérito Polici«l no 2245/STF 
~ I 

~~,\~ 
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QUE, é promotora de eventos trabalhando com a ·prestação de serviços de bufês 

para festas, reuniões e coquetéis; QUE, presta tais serviços na cidade de 

Brasília/DF há cerca de 15 anos, isto é desde 1990, época em que se mudou para 

a referida cidade; QUE, antes disso residia na cidade de São P aulo/SP onde 

prestava o mesmo tipo de serviço; QUE, também contrata recepcionistas para 

participarem destes eventos; QUE, como exemplo de eventos onde prestou seus 

serv1ços pode citar a "Micarêcandanga", "showmícios", convenções, 

lançamentos imobiliários, etc .; QUE, dentre suas atribuições nesse tlpo de 

serviço cita o fornecimento de bufê e a recepção dos camarotes, além dos 

coquetéis servidos nos demais eventos; QUE, recentemente organizou a 

"convenção" do Deputado Federal VIRGÍLIO qUUv1ARÃES à Presidência da 
··"'"",..r~ \\ 

Câmara dos Deputados, sendo que foi o p_çé'lit~ie:l;;~~at)amentar que ligou para a 
/ .~ t., .,. }.>' .•. ~ 

depoente para contratar os serviços; QU.E<~~'tt~::;d·h~enção" realizou-se no Hotel 
.~ · .. .. (:...~~t:\ . i " / ..,. r , 

Nacional em fevereiro/2005, __.te.Q,qq~S}gic;y·· paga pelo Deputado VIRG I L lO 
- ~ .... \. !/ ,.,.,./ 

GUIMARAES em dinheiro nas dep~.Hdências do próprio estabelecimento; QUE, 
· ... •J 

indaga da sobre as festas que teria organizado no Hotel Gran Bittar, esclarece que 
~ 

foram em número de duas no ano de 2003; QUE, não se recorda das datas das , ~~" 

festas; QUE, quem contratou os serviços da depoente foi o Sr. RI CARD\0 \!~~ 
MACHADO; QUE, RJCARDO MACHADO foi indicado à depoente por ~n\.D) . 
desconhecido; QUE, desconhecia qualquer ligação de RICARDO MACHAUO \~') 

' \ ~ 
com MARCOS VALERlO; QUE, a primeira festa foi organizada para -~ 

aproximadamente 20 pessoas, não podendo afirmar se esse número de 

solicitou à depoente que providenciasse 08 recepcionistas; QUE, esras ~ 
recepcionistas foram escolhidas pessoalmente por PJCARDO MACHADO 1~10 ' · - \-

// 

~ 1\ 
Inquérito Policial n" 2245/STF ,....f.\ lY)/ \ 
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restaurante do Hotel Gran Bittar, localizado no~ 1 o andar do prédio; QUE, 

RICARDO MACHADO recebeu as garotas e a depoente para jantar no 

restaurante do Hotel Gran Bittar; QUE, no jantar foram consumidos diversos 

pratos e bebidas; QUE, não acompanhava os eventos que promovia; QUE, 

nonnalmente quem acompanhava os eventos era a Sra. CARLA CRISTINA 

LARA; QUE, nos eventos em que foram contratados recepcionistas por pat1e de 

RICARDO PENNA MACHADO foi CARLA CRISTINA LARA quem 

representou a depoente; QUE, conhece CARLA CRISTINA LARA desde o ano 

de l 995, que a citada esteve à frente dos negócios da depoente por um período 

de aproximadamente 4 anos, deixando de trabalhar com a depoente após passar a 

viver com o Sr. ROGÉRIO BURA TI; QUE, se re~Ê1·9f, neste momento, somente 
~ / ;l, , -~,;1 ) 

da presença de VANIA AMAZONAS, nas d.uq.Z<·:@Stçs; QUE, cobrou R$ 150,00 
/ / 4..~~;.~( • ~~r: · 

por recepcionista, ficando com 20% dessl.t~'f@r·/QUE, a função dessas garotas 
_,./ . ('\·,~.~; .. l [ I' 

era recepcionar os convidados, servi~>~I~ci.ü~s/e conversar com os pat1icipantes 
~" (,~:~ .. ~ ,. ,..l 

do evento; QUE, desconhece o qtíe .c~~h.s1 moças fariam após o evento; QUE, 
· .. '··. ·, ./ 

• , . . 

desc~nhe~e quai~ fora~ os convidados e os ~fetivos p~rticipantes do evento ·~ 

descnto bnhas acrma; QUE, para esse evento cobrou de R1CARDO MACHADO ~ 

a quantia de R$ 4.800,00 no total, sendo que este pagamento foi feito em ~ 
~inheiro vivo ,na. recep~ão do Hotel Gran Bittar dois dias a::ós a realização\ cla ~f\~ 
testa pelo propno RICARDO PENN'A MACHADO; QU11,, no mesmo a~~ 
organizou uma outra recepção no Hotel Gran Bittar, desta feita só fomecendo I·;~ 1 
recepcionistas, ficando a cargo do Hotel o fornecimento de alirnentação, bebidas "'-

e ornamentação do local; QUE, da mesma maneira cobrou R$ 150,00 por / 

serviços foi PJCARDO l\1ACHADO, fazendo o pagamento em dinheiro doi <fj)2) 
'-.___/ '\ ! 

Inquérito Policial no 2245/STF ~v~~ 
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três dias após o evento na recepção do Hotel Gran Bittar; QUE, não sabe quantos 

convidados participaram dessa segunda festa, nem tampouco o nome dos 

mesmos; QUE, tal evento ocorreu da mesma maneira no restaurante do Hotel, 

localizado no 1 o andar do estabelecimento referido; QUE, RICARDO 

MACHADO algum tempo depois chegou a entrar em contato corn a depoente 

solicitando o fornecimento de 18 recepcionistas para um terceiro evento que 

seria realizado às expensas desse indivíduo; QUE, não possuía disponibilidade 

para fornecer este número de recepcionistas, razão pela qual deslocou-se para as 

cidades de Goiânia e Rio de Janeiro com o objetivo de recrutar recepcionistas 

nestes locais; QUE, providenciou os conta):-ós··d.as moças, mas antes de contratá-
/ '''->. .,_..., 

las recebeu uma ligação do Sr. RlCARÓÓ~MiCHADO cancelando o evento; 
./ <" "'~· I 

·" "n'"' / d QUE, RICARDO MACHADO não j;:f$filq:Coa as razões do cancelamento, sen o 
.. ..,_,,./ I 

que ficou sabendo posteiiormente ... ~1i!~b .l~sta em questão foi realizada no l'JO 
/ " ' (. y / 

andar do Hotel Gran Bittar em J3.l~~ll1?fDF; QUE, também não sabe quem teria ,/ ;"~~-~.~> . ;f 
participado dessa festa; QUE,~.. torrioú conhecimento que esta festa foi alegrada 

~-.,_/ 

por recepcionistas vindas de São Paulo/SP; QUE, reafim1a que MARCOS \~ 
VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA jamais contratou os senr iços da depoente, ~"\f 
assim corno DELÚBIO SOARES e SILVIO PEREI.RP. também nunca ~\ 

cont;-~taram os se:viços da depoente; QUE, na verdadesequer conhece es~~ < 
md!v1duos; QUE, nega ter afirmado que a tercerra festa cancelada po\~ 
RICARDO MACHADO tenha custado "R$ 185.000,00" a MARCOS ~4 

) 

VALÉRJO, já que sequer conhece essa pessoa; QUE, após o cancelamento do ""' 

que seria a terceira festa, RICARDO Jv1ACHADO ligou no telefone celular da / J 
depoente solicitando a prestação de serviços, incluindo a contratação (d't\ 1 
recepcionistas; QUE, nessa ligação RICARDO MACHADO teria falado g~e a \q 

Inquérito Policial no 2245\.:u/ ~ / 
.-, ~~/ 
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festa "não seria para o meu pessoal"; QUE, déii o preço de R$ 700,00 por 

recepcionista para a realização de tal evento; QUE, logo após, ligou uma pessoa 

que se identificou como JOEL, cujo telefone não se recorda, mas pode dizer que 

se tratava de um número de telefone de Brasília/DF, que falou acerca da 

contratação das recepcionistas e que teria sido indicado por RICARDO 

MACHADO; QUE, em razão de JOEL não ter concordado com o valor 

solicitado pela depoente, não houve o fechamento do acordo para rea lização do 

evento; QUE, soube posteriormente que o evento foi acertado com uma garota 

de nome FERNANDA SCHOS e JÔ; QU~~:~~sas garotas t!-eqüentam o Bar 
I~, -~ 

Alpha, na proximidade do Hotel BonapaJ,i'e.<1:t~"~9'étor Hoteleiro Su l, na Capita l 
f •'· ·v· ' 

Federa l; QUE, após a ligação do JQ.ri~?R:\éARDO MACHADO entrou em 
/ .~ .... ,y / 

I ,.·<·"'-' ' 
contato por telefone com a depoylÍJ~ .... ~ 'jÍuestionou a respeito do acerto da 

I / .. . 'i'_/ 
realização da festa , por party<,.c(e:~>),0EL; QUE, infom1ou a RICARDO 

/ ·:· ;· · .. ... ~· )/ 

MACHADO que não chegou a·U:m Çléordo; QUE, na ocasião RICARDO falou 
.. . . l 

2 i ... 

"se não fechou , tudo bem, senão eles vão pensar que eu estou dando uma 

barrigada"; QUE, desconhece por completo os motivos que levaram o Senador 
~ 

DEMOSTENES TORRES a envolver o nome da depoente durante a inquirição .. """''\ 
- ~\ 

de SIMONE VASCONCELOS na CPI dos Coneios; QUE, não conhece '·-L~ 

DEMOSTENES TORRES e até gostaria de saber por quê ele ter sido citada ~lo ~ ... 

Senador; QUE, não ~o:hece e nunca _teve qualquer contato com o Deputad~LJ,) 
Federal Professor LU1Z11'-IHO; QUE, nao conhece e nunca teve qualquer contato \~ 

" com o Deputado Federal EDUARDO V AL VERDE; QUE, não conhece e nunca " 

teve qualquer contato com SIMONE V ASCONC~LOS; QUE, só conhe'f o () / 

Mm1stro ANTONIO PALOCCI pela m1d1a;QUE, nao conhece e nunca prdstou ,U/ 

loqoüito Polioi' l o' 224:>!~ /\\vJ)/ 
\\...... i\ 

\ 
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para juntada sua agenda telefônica e de contatos que possui os seguintes dizeres 

na capa: "Disney' s The Little Me1maid, Artenova", ano 2000, contendo 76 

folhas, sendo que as páginas relativas aos dias 27/02, 04/03, 27/06, 16/09, 19/09, 

25/09, 07/ 1 O, encontram-se rasgadas. E mais não disse, determinou as 

Autoridades Policiais Federais o encerramento do presente termo que depois de 

ter lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas Autoridades, pelo(a) 

depoente, e por mim, Adiba Elias E! Diab Layaun, Escrivã de Polícia Federal , 

matrícula n° 7221 , que o lavrei. 

ADVOGADO(A): 
( 
---~· 

ESCRJVÃ wJI 
Inquérito Po lic ial n° 2245/STF 
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TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos sete (07) dia(s) do mês de set~rTJQ(gjQ9) do ano de dois mil e cinco (2005), 

na Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLAUDIO RIBEIRO SANTANA e 

t~IZ ,GJ~S"fAVO ~yA~E.~ÇA~;GO~S; , comigo Escrivão de Polícia Federal ao final 

nominado e assinado, aí presente. FRANCISCO MARCOS CASTILHO SANTOS, 

brasileiro, casado, publicitário e jornalista, natural de Belo Horizonte/MG, 

nascido aos 18.11.1948, filho de Duílio de Oliveira Santos e Adelaide de 

Castilho Santos, portador da C.l. N° M-5.924/SSP/MG e CPF N° 098.486.226-91, 

com endereço à Rua Carlos Gomes N° 160 - Bairro Santo Antonio - Belo 

Horizonte/MG, Tel. (31) 3342-3534/3236-2001/9982-8760, com grau de instrução 

de nível superior completo . Compromissado na forma da lei e inquirido pelas 

Autoridades Policiais sobre os fatos em apuração, às perguntas feitas , na presença 

do seu Advogado - Dr. LEONARDO ISAAC YAROCHEWWSKY - OAB/MG N° 

40.722 (Tel. 31 3398-3121/9971-1213), RESPONDEU : QUE, iniciou suas atividades 

( profissionais perante a empresa DNA PROPAGANDA a partir de 1984, na qualidade 

de redator; QUE, em junho de 1997 passou a integrar os quadros societários 

empresa em questão, detendo 10% (dez por cento) do capital social , percentual este 

que se mantém até hoje; QUE, em 1998 o senhor MARCOS VALÉRIO passou a 

integrar os quadros societários da empresa DNA PROPAGANDA, sucedendo o 

senhor CLÉSIO ANDRADE; QUE, o senhor MARCOS VALÉRIO, nessa 

oportunidade, adquiriu as cotas societárias do senhor CLESIO ANDRADE em razão 

deste haver se candidatado a Vice Governador do Estado de Minas Gerais ; QUE, 

desde o ingresso do senhor CLÉSIO ANDRADE na empresa DNA PROPAGANDA, 

houve um acerto deste com o senhor DANIEL FREITAS para que o mesmo ficass~ -; 

responsável pela gestão administrativo-financeira da empresa; QUE, desta forma~ 
com o ingresso do senhor MARCOS VALÉRIO na empresa em questão, sua 

atribuições se restringiram ao âmbito administrativo-financeiro da empresa, onde o 

mesmo sempre exerceu o cargo de Vice Presidente Administrativo Financeiro da 



; 

empresa DNA PROPAGANDA; QUE , esta situação permanece até a presente data; 

QUE, questionado acerca de haver efetuado saques pessoalmente, em moeda 

corrente, perante contas bancárias da empresa DNA PROPAGANDA, 

RESPONDEU : QUE, efetuou unicamente um saque no valor de R$ 100.000,00 

(CEM MIL REAIS), por volta de janeiro do ano de 2004; QUE, o depoente se 

encontrava em Brasília, na' oportunidade, quando recebeu um telefonema do senhor 

MARCOS VALÉRIO solicitando-lhe que fosse à agê~~ia do BANCO RURAL situada 

no Brasília Shopping, onde realizaria o saque em questão; QUE, o senhor MARCOS 

VALÉRIO justificou o pedido de saque ao depoente afirmando que se tratava de 

adiantamento de dividendos da empresa GRAFFITE, sendo que o valor deveria ser 

deixado no escritório da empresa DNA PROPAGANDA em Brasília; QUE, o 

depoente se dirigiu na companhia do motorista da empresa DNA PROPAGANDA à 

agência do BANCO RURAL onde realizou o saque; QUE, ao chegar na referida 

agência bancária e após se identificar foi encaminhado a uma sala reservada na 

qual recebeu o numerário em questão e assinou o respectivo recibo; QUE, em 

seguida se dirigiu até o escritório da empresa DNA PROPAGANDA em Brasília, 

onde deixou o numerário com o funcionário de nome ROBSON; QUE , o senhor 

ROBSON exerce o cargo de Gerente Financeiro da empresa DNA PROPAGANDA 

em Brasília ; QUE, desconhece a destinação dada ao valor em referência pelo 

senhor ROBSON; QUE , ressalta que todo o procedimento acima descrito foi 

expressamente solicitado pelo senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, sustenta não ter 

efetuado qualquer outro saque em moeda corrente perante as contas bancárias da 

empresa DNA PROPAGANDA; QUE, era de conhecimento do depoente que o 

senhor MARCOS VALÉRIO solicitava a funcionários da empresa DNA 

PROPAGANDA que efetuassem saques em moeda corrente em contas bancárias 

dessa empresa ; QUE, as justificativas para os saques em questão eram: distribuição 

de dividendos em favor da empresa GRAFFITE, ou de adiantamento de dividendos , 

também para a empresa GRAFFITE e em alguns casos, empréstimos para 

empresa SMP&B PROPAGANDA; QUE, todos os empréstimos fornecidos 

empresa SMP&B PROPAGANDA foram regularmente quitados; QUE, tem 

conhecimento de dois empréstimos contraídos pela empresa DNA PROPAGANDA 

junto ao BANCO DO BRASIL, nos valores de R$ 300.000 ,00 (TREZENTOS MIL 
- """'-=--!------, 

REAIS) e R$ 600 .000:00 (SEISCENTOS MIL REAIS) , respectivamente ; OS fib 03"~ -.CN 

senhor MARCOS VALERIO já afirmou ao depoente conhecer o senhor DE 001b ·m~os 

tal fato era do conhecimento do meio empresarial desta capitaJ QUE, o 

/~:[;lí' f_ .. r / l . 
I , , 

j' 

-·--.. 
J ;J 
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DELUBIO SOARES em nenhum momento esteve nas dependências da empresa 

DNA PROPAGANDA; QUE, conhece o senhor DUDA MENDONÇA apenas no 

âmbito do mercado publicitário, onde já participaram juntos como jurados em alguns 

concursos daquele mercado, não havendo quaisquer outros relacionamentos entre 

ambos ; QUE, também conhece a senhora ZILMAR FERNANDES DA SILVEIRA, 

contudo tal relacionamentó se restringe ao âmbito do mercado publicitário, sem que 

haja nenhum negócio entre ambos; QUE, conhec~ 'somente por apresentação a 

pessoa de SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS; QUE, não tem conhecimento 

de que o senhor MARCOS VALÉRIO haveria supostamente efetuado transações 

bancárias perante instituições financeiras no exterior; QUE, a partir de 1994 até a 

presente data a empresa DNA PROPAGANDA não realizou campanhas publicitárias 

de natureza política em qualquer Estado da Federação; QUE, reconhece como sua 

( a assinatura aposta no "ENCAMINHAMENTO DE FAC SÍMILE" (do BANCO 

RURAL), datado -de 03 .07.2003, contendo o carimbo de numeração 

"JFMG* A *FL.000363", o qual neste momento é apresentado ao depoente, onde é 

autorizado ao mesmo a receber o valor de· R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); QUE, 

se coloca à disposição das Autoridades para quaisquer outros esclarecimentos que 

se fizerem necessários. E mais não disse nem lhe foi perguntado . Nada mais 

havendo a ser consignado , as Autoridades Policiais determinaram o encerramento 

do presente termo que lido e achado conforme assinam com o depoente e seu 

advogado, e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA LIMA, Escrivão de Polícia Federal, que 

o lavrei . 

AUTORIDADE : 

AUTORIDADE : 

DEPOENTE: 

ADVOGADO: 

ESCRIVÃO: 

OPF- CLAUDIO RIBEIRO SANTANA ) 
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TERMO DE DEPOIMENTO · f \s -- .. 

Que presta: FERNANDA KARINA RAMOS SOMA Gbi.~_::::~---·· 
~~.,.......,..-,.., .... ,. 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2005 (dois mil e cinco), nesta 
cidade de Belo Horizonte-MO, na sede da Superintendência Regional da Polícia 
Federal, presente o Delegado de Polícia Federal HELBIO AFONSO DIAS LEITE, 

1 

compareceu a senhora FERNANDA KARINA RAMOS SOMAGGIO, brasileira,~ . 
casada, secretária, filha de Usaldo Mendes Ra de Lúcia Helena Oleto Ramos, . ~ 
nascida aos 22/0411973 , em Mococa/SP, rtado da CI RG MG-14.990 .891 
expedida em 31110/2003 e do CPF: 172. l_~3 esidente à Rua Adolfo Líppi 1 

Fonseca, 87, bairro Trevo, Pampulha ~H~ zonte/MG, tel: (31) 9962-2208 . 
Aos costumes nada disse. Comp na forma da Lei e inquirido (a) 
pela Autoridade Policial acer je'4a m apuração RESPONDEU: QUE, a . 
ag~nda apresentada na noi de~ por seus advogados a esta Autoridade 
Policial não contém a pági co spondente ao dia 31112/2003, na qual se 
encontrava inserido dados de um miga da depoente, sendo tal página destacada da 
agenda pela própria depoente, e portanto não faz parte do material entregue; QUE, 
referida agenda era propriedade pessoal da depoente, _a qual era utilizada tanto para 
os fins profissionais quanto para interesses pessoais da depoente; QUE, reconhece 
uma folha de fax oriunda da empresa SMPB COMUNICAÇÃO, dirigida ao BM.G, ·· 
att: Sr. MARCOS BARBOSA, telefax: 31 -3290-3230, com o seguinte texto de .. 
mensagem "Sr. MARCOS : conforme nossa conversa seguem abaixo as contas das 
quais deverão ser depositadas as seguintes quantias: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, 
Banco BRADES CO S/ A, agência 1840, conta corrente: 108-2, quantia de 
R$100.000,00 (cem mil reais) ; JOÃO PIMENTA DA VEIGA FILHO, Banco Rural 
S/A, agência 005 , C/C: 88000814-8, quantia de R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais) ; 
qualquer dúvida quanto a dados das contas, nosso contato é o Sr. WASHINGTON 
(Assistente do Sr. PIMENTA), telefo:tl.t de contato: 61-9989-2920. Desde já 
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agradeço a sua atenção. KARINA SOMAGGIO (Assinado ilegível), assistente de· .t.-
vice-presidência SMPB COMUNICAÇÃO LTDA."~ QUE, inquirida a respeito do 
significado de . tal mensagem, correlacionada à anotações apostas na agenda, 
correspondente ao dia 23/07/2003; respondeu a depoente que referido documento 
foi expedido por ordem do Sr. MARCOS V ALÉRJO FERNANDES DE SOUZA, 
vice-presidente financeiro da empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TDA, não 
sabendo informar a depoente qual a origem dos referidos depósitos nem para qual 
finalidade; QUE, inquirida a respeito de noticiário jornalístico divulgado sobretudo 
na data de ontem dando conta de que a depoente teria testemunhado a entrega de 
vultosas quantias a pessoas ligadas a políticos, no que a imprensa convencionou 
chamar de "MENSALÃO", esquema denunciado pelo deputado federal ROBERTO 
JEFFERSON, respondeu a depoente que jamais viu qualquer documentação de 
dinheiro em quantidade que pudesse chamar a sua atenção e que não fosse do 
movimento normal da empresa; QUE, a empr tinha como atividade publicidade 
e propaganda e em decorrência recebia tel ope · · de diversas pessoas , inclusive 
pessoas importantes, mas recorda-se q afW_s candidato a deputado, cujo 
nome completo não sabe informar n e ~~ep o, sabendo apenas que é alguma 
coisa ... MAGNO, lá compareceu tar e sua campanha política elaborada 
pela empresa SMPB COMUNI A. ·E, a SMPB COMUNICAÇÃO tinha 
em seu quadro societário alé ~ '- . ARCOS V ALÉRJO FERNANDES DE 
SOUZA, os Srs. CRJSTIA P~ MON ROLDENBERG, mas a depoente 
embora contratada pela empre ti a como atribuição secretariar o Sr. MARCOS 
VALÉRIO; QUE, a depoente nao tomou conhecimento de nenhuma atitude por 
parte do Sr. MARCOS V ALÉRIO, que confirmasse as notícias divulgadas pela 
mídia nacional de que este seria uma espécie de tesoureiro ou intermediário do 
"esquema do MENSALÃO", jamais tendo ouvido qualquer conversa ou lido 
documento a respeitá; QUE, inquirida a respeito de anotações como as encontradas 
nas páginas relativas ao dia 10/06/2003 e 22/07/2003 , em que aparece marcação de 
reunião com DELÚBIO, respondeu a depoente que tratam-se de reuniões agendadas 
com DELÚBIO SOARES, pessoa ligada ao PARTIDO DOS TRABALHADORES 
(PT) , o qual manteve reuniões com o SR. MARCOS V ALÉRIO FERNANDES DE 
SOUZA, geralmente realizadas fora da empresa; QUE, tem conhecimento de-qu~ o ·· 
BANCO RURAL é um dos clientes da empresa SMPB COMUNICAÇÃO; QUE, _ 
não sabe informar se o Sr. JOÃO PIMENTA DA VEIGA FILHO, ex-deputado 
federal e ex-prefeito de Belo Horizonte/MG, mantém algum tipo de vínculo como ! 
cliente ou advogado da empresa; QUE, tem conhecimento que os três sócios da . 
SMPB COMUNICAÇÃO são também sócios da· DNA PROPAGANDA; QUE, 
exibido a depoente anotações inseridas na página do dia 18/06/2003, em que consta 
"PIMENTA VEIGA - Simone - o dinheiro já foi depositado no BB da DNA" 

reconhece a depoente que tratam-se de anotações efetuadas pela me ·fmt 1-)ID.J!1Thª9 -~ 
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recorda do teor da escrita e portanto nada sabe informar; QUE, inquirida""ãrespeito~- ~ 
de anotação aposta na página do dia 30/06/2003 na referida agenda, onde consta 
"MARCOS, DR. ROGÉRlO E CRISTIA~O- PLU- SDU- 07:07 h- $337,20-
SDU- PLU- 17-15h- $183,20 _,. DELUBIO SOARES DE CASTRO- Lurninis 
amanhã às 18:00 h - Café, estacionamento e diária faturar - Ligar LULA .- até 
16:00 h", tem a esclarecer que trata-se na primeira parte sobre viagem de MARCOS 
ROGÉRlO e CRISTIANO PAZ ao Rio de Janeiro/RJ, com vôo saindo do aeroporto 
da Pampulha para Santos Dumont e retomo no mesmo dia; com relação a segunda 
parte reunião com o Sr. DELÚBIO SOARES DE CASTRO, no hotel LUMINIS, a 
ocorrer no dia seguinte (01 °/07/2003), para tratarem de assuntos relativos ao pleito 
municipal; QUE, quanto a última parte, mais especificamente "LULA - ligar até 
16:00 h", trata-se de retomo de ligação para pessoa conhecida como LULA, que 
atuava a época como assessor de imprensa do então Presidente da Câmara dos 
Deputados, JOÃO PAULO CUNHA; QUE, com relação ao Sr. PIMENTA DA 
VEIGA recorda-se que o mesmo esteve apenas uma vez na sede da empresa SMPB 
COMUNICAÇÃO e os contatos com o mes o eram sempre por telefone; QUE, 
não sabe informar o teor da reunião agendad p o SR. MARCOS V ALÉRJO com 
o governador do Estado de Minas Gerai . AÉ O NEVES, conforme marcado~ 
na agenda página relativa ao dia 2110 , a depoente não sa~e -informar 
por qual motivo a maior parte d o Sr. MARCOS V ALERTO, com 
pessoas importantes como PIME IGA, prefeito de Contagern/MG entre 
outros, eram efetuadas junto URAL e ao BANCO BMG, conforme as 
diversas anotações em su ag que o Dr. MARCOS VALÉRJO jamais 
utilizou-se dos serviços da oen para efetuar pauta de reuniões, limitando-se a 
depoente a proceder as anotaçõ da agenda para eventuais informações aos demais 
sócios da SMPB COMUNICAÇÃO, caso estes procurassem pelo sr. MARCOS 
VALÉRJO; QUE, inquirida a respeito de uma anotação contendo os seguintes 
dizeres: "LULA, agendou almoço com EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB), terça 
05/08, Francisco's do Metropolitan às 13:00 h, 061-327-0816 e 9974-9955", não 
soube responder sobre o assunto, pois limitou-se a proceder a anotação e comunicar 
ao Sr. MARCOS VALÉRJO, .esclarecendo que o LULA referido é <? mesmo 
assessor de imprensa do Deputado Fed~ral JOÃO PAULO CUNHA; QUE; não ·· 
sabe informar quem é a pessoa de GLÊNIO GUEDES, morador da cidade do Rio -de .. 
Janeiro/RI, que era do relacionamento do Sr. MARCOS V ALÉRIO, o qual várias 
vezes solicitou a depoente marcação de passagens em favor de GLÊNIO; QUE, 
inquirida a respeito de anotação aposta na página correspondente ao dia 03 /09/2003, ) 
na qual consta: "08:30 h café da manhã com Presid. JOÃO PAULO na residência 
oficial, ligar SIL V ANA antes", respondeu que trata-se de reunião marcada para o · 
Sr. MARCOS V ALÉRJO com o então Presidente da Câmara dos Deputados, o 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA, cuj.o teor é do desco~~~~ .. r:~nto da depo~nt~+l-i 
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QUE, a pessoa de NEILTON, cujo nome consta na página do dia 28/08/2003 da .,. 
agenda, para estar com DELUBIO todo o final de semana, trata-se de motorista da 
empresa SMPB COMUNICAÇÃO, o qual foi colocado à disposição de DELÚBIO 
pelo Sr. MARCOS V ALÉRIO; QUE, inquirida a respeito de uma folha com 
anotações "JOÃO ERALDO, LUÍS SALES 9913-5604, ZILMAR, ANGÊLO 

' CALMON 71-910~-8834, SÉRGIO, D~. PLAUTO, JACINTHO LAMAS urgente", 
respondeu que JOAO ERALDO e LUIS SALES conhecia de nome, mas não sabe 
informar nada sobre os mesmos; que ZILMAR trata-se do braço direito do 
publicitário DUDA MENDONÇA; ANGÊLO CALMON trata-se de um empresário 
radicado em Salvador/BA, que a depoente soube ter sido Presidente de um banco, 
não sabendo declinar qual banco, como também desconhecia ter sido o mesmo ex­
Ministro de Estado; Dr. PLAUTO é advogado do BANCO RURAL, enquanto 

· .. JACINTHO LAMAS é desconhecido da depoente, sabendo dizer apenas que o 
mesmo é de Brasília!DF; QUE, LULA, assessor do deputado JOÃO PAULO ~-, ,L 

CUNHA esteve nas sedes da DNA PROPAGANDA e da SMPB 
COMUNICAÇÃO, para tratar de camp a eleitoral para os pleitos que 
aconteceriam em 2004; QUE, a pessoa de o e ILDA é esposa de MARCOS 
V ALÉRIO; QUE, perguntada sobre a pe 9€. É AUGUSTO DUMONT, cujo 
nome consta anotado na página do di ~~ , com reserva de suíte vip no 15° 
andar do GRAN BITTAR, respon ~' ta-se do ex-Presidente do BANCO 
RUR..~L, falecido, cuja a reserva $]. ~ a depoente a mando ;lo DR. MARCOS 
V ALERIO; QUE, inquirida s c e 1 a pessoa do SR. JOSE MENTOR, cujo 
nome consta na página do di 3/1 3, com marcação de reunião para as 14:00 
horas, respondeu que não o co e e pessoalmente, mas sabe que o mesmo era 
Deputado Federal e Relator da CPI do BANEST ADO, sendo que o mesmo teve 
uma reunião com o SR. MARCOS V ALÉRIO; QUE, inquirida a respeito de uma 
anotação aposta na página do dia 12/11/2003, em que consta "ÂNGELO 
CALMON, PLU-SSA, 16:58 h- $852,20" respondeu que trata-se de marcação de 
passagem para o Sr. ÂNGELO CALMON, paga pela empresa SMPB 
COMUNICAÇÃO; QUE, inquirida sobre as várias anotações inseridas na agenda 
em questão, nas quais constam marcações de passagens em favor de inúmeras 
pessoas, algumas das quais conhecidas e famosas , respondeu que normalmente a~ 
passagens eram faturadas contra a SMPB COMUNICAÇÃO, · mas não sabe 
informar se esta recebia reembolso dos valores correspondentes; QUE, a depoente 
trabalhou junto à SMPB COMUNICAÇÃO no período de 05/05/2003 a 
05/01/2004, sendo antecedida no cargo por ADRIANA FANTINI BOATO, que lhe 
ensinou as atividades a serem desempenhadas naquela empresa; QUE, . referidâ . ) 
'funcionária, ao que consta, ainda continua trabalhando na empresa SMPB 
COMUNICAÇÃO; QUE, não sabe informar sobre a média de faturamento da ' 
empresa SMPB COMONICAÇÃO, pois este tipo de dado ntill~ foi repassado a ;1~,;··-; 
· • · RQS n° 03/2005 - CN . ~ \t~ 
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depoente; QUE, o SR. JAIRO AZEVEDO, da SECULUS, é Presidente ou algo 
parecido da Sociedade São Vicente de Paula, que cuida do LAR DOS MENINOS 

' ' par-a~ o qual o Dr. MARCOS V ALERIO contribuía mensalmente, não sendo do 
conhecimento da depoente relação comercial entre ambos; QUE, a depoente não 
sabe informar nada sobre LUIZ SALES, nem sobre CARLOS RODEMBURG 

. ' 
cujos nomes encontram-se anotados em uma folha de papel anexada na agenda, mas 
acredita que CARLOS RODEMBURG seja alguém ligado ao BANCO 
OPPORTUNITY; QUE, a depoente nada sabe informar sobre reunião agendada 
para o Sr. MARCOS .V ALÉR10 com o Prefeito Municipal de Belo Horizonte/MG, 
Dr. FERNANDO PIMENTEL, conforme marcado na página do dia 21/05/2003 da 
referida agenda; QUE, inquirida se realmente. deu entrevista há alguns meses a um 
repórter da revista ISTO É DINHEIRO, .versando sobre ligações políticas entre o Sr. 

. ·-MARCOS V ALÉRIO e o pessoal do PT (Partido dos Trabalhadores), informou que 
prestou àquele jornalista informação de que o Sr. ~ELÚBIO SO~~S ligava várias ~ 
vezes para contatos com o Sr. MARCOS V ' RIO, mas nao mformou sobre · 
detalhes das conversas mantidas entre os do· , me , o porque desconhecia o teor ( 
das referidas conversas; QUE, o Sr. MAR ~ O apresentou queixa crime 
contra a depoente junto à Polícia Civ· d . · m Gerais, argumentando que a 
depoente havia_ subtraído vários d u4to do interior da empresa SMPB 
COMUNICAÇAO, sendo a depoen ~ e tendo comparecido a Delegacia de 
Polícia para prestar os devidos é~l~l! entos, ocasião . em que constatou as 
afirmativas do Sr. MARCOS A~ , afirmando que nenhum documento da 
empresa fora por ela retirado me a e o que levou consigo foi um pertence 
pessoal, justamente a agenda que fo a data de ontem (14/06/2005) apreendida pela 
Polícia Federal em Belo Horiionte/MG, a qual foi espontaneamente apresentada 
através de seus advogados; QUE, na Justiça, a depoente foi interrogada sobre a 
acusação de tentativa de extorsão contra MARCOS V ALÉRIO, fato negado pela 
depoente, pois jamais pediu ou exigiu daquela pessoa qualquer coisa; QUE, 
referido processo judicial encontra-se em fase .. inicial com · a inquirição e 
oferecimento de defesa prévia pela depoente; QUE, inquirida se tem conhecimento 
de algum relacionamento, mesmo que profissional entre o Sr. MARCOS V ALÉRlO 
e o Sr. ANDERSON ADAUTO, ex-deputado e Ministro dos Transportes, ·· 
atualmente Prefeito Municipal de Uberaba!MG, respondeu a depoente que ambos se 
falavam ao telefone, mas que ANDERSON ADAUTO nunca esteve pessoalmente 
na SMPB COMUNICAÇÃO, pois lá somente esteve uma pessoa que se dizia ser 
irmão de ANDERSON ADAUTO, então Ministro dos Transportes, o qual esteve 
reunido a portas fechadas com uma funcionária de nome GEIZA, do setor 
financeiro da e~presa, n~o sabendo a dep_oente o motivo da ida de ta~ ·p~ssoa a ~ 
empresa. E mms não d1sse nem lhe fm perguntado, pelo que determmou a ~ 
Autoridade que se encer,rasse o pr%~nú~ . Termo, que lido e achado conforme, va1 d/)-: 
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parecido da Sociedade São Vicente de Paula, que cuida do LAR DOS MENINOS, 
para o qual o Dr. MARCOS V ALÉRIO contribuía mensalmente, não sendo do 
conhecimento da depoente relação comercial entre ambos; QUE, a depoente não 
sabe informar nada sobre LUIZ SALES, nem sobre CARLOS RODEMBURG, 
cujos qomes encontram-se anotados em uma folha de papel anexada na agenda, mas 

·-- ·-acredita que CARLOS RODEMBURG seja alguém ligado ao BANCO 
OPPORTUNITY; QUE, a depoente nada sabe informar sobre reunião agendada 
para o Sr. MARCOS VALÉRIO com o Prefeito Municipal de Belo Horizonte/MG, 
Dr. FERNANDO PIMENTEL, conforme marcado na página do dia 21/05/2003 da 
referida agenda; QUE, inquirida se realmente deu entrevista há alguns meses ? um 
repórter da revista ISTO É DINHEIRO, versando sobre ligações políticas entre o Sr. 
MARCOS V ALÉRIO e o pessoal do PT (Partido dos Trabalhadores), informou que 
prestou àquele jornalista informação de que o Sr. DELÚBIO SOARES ligava várias 
vezes para contatos com o Sr. MARCOS V ALÉRIO, mas não informou sobre 
detalhes das conversas mantidas entre os dois, mesmo porque desconhecia o teor 
das referidas conversas; QUE, o Sr. MARCOS V ALÉRIO apresentou queixa crime 
contra a depoente junto à Polícia Civil de Minas Gerais, argumentando que a 
depoente havia subtraído vários documentos do interior da empresa SMPB 
COMUNICAÇÃO, sendo a depoente intimada e tendo comparecido a Delegacia de 
Polícia para prestar os devidos esclarecimentos, ocasião em que constatou as 
afirmativas do Sr. MARCOS V ALÉRIO, afirmando que nenhum documento da 
empresa fora por ela retirado da mesma e o que levou consigo foi um pertence 
pessoal, justamente a agenda que foi na data de ontem (14/06/2005) apreendida pela 
Polícia Federal em Belo Horizonte/MG, a qual foi espontaneamente apresentada 
através de seus advogados; QUE, na Justiça, a depoente foi interrogada sobre a 
acusação de tentativa de extorsão contra MARCOS V ALÉRIO, fato negado pela 
depoente, pois jamais pediu ou exigiu daquela pessoa qualquer coisa; QUE, 

· referido processo judicial encontra-se em fase inicial com a inquirição e 
oferecimento de defesa prévia pela depoente; QUE, inquirida se tem conhecimento 
de algum relacionamento, mesmo que profissional entre o Sr. MARCOS V ALÉRIO 
e o Sr. ANDERSON ADAUTO, ex-deputado e Ministro dos Transportes, 
atualmente Prefeito Municipal de Uberaba/MG, respondeu a depoente que ambos se 
falavam ao telefone, mas que ANDERSON ADAUTO nunca esteve pessoalmente 
na SMPB COMUNICAÇÃO, pois lá somente esteve uma pessoa que se dizia ser 
irmão de ANDERSON ADAUTO, então Ministro dos Transportes, o qual esteve 
reunido a portas fechadas com uma funcionária de nome GEIZA, do setor 
financeiro da empresa, não sabendo a depoente o motivo da ida de tal pessoa a 
empresá. E mais não disse nem lhe foi perguntado, pelo que determinou a 
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por todos assinado, pelos advogados LE O IYJ;ACEDO POLI, OAB/MG-
72.059, e da advogadaLUCIANA C T1~ , OAB/MG-70.173, ambos com 

, escritório à Rua Rio Grande do oli8 ~ , sala 602, funcionários, em Belo 
Horizonte/MG, fone : (31) 3261 ~ 61-5974, pelo estagiário FLÁVIO 
MACEDO POLI, OAB/MG , presente ainda o Perito Criminal 
Federal WILS N MARTI ARES, MAT. 9287, e inclusive por mim, 

Federal, que o lavrei. 

AUTORJDADE: 

DEPOENTE: 

ADVOGADO: 

ADVOGADA: 

ESTAGIÁRJO: 

PERJTO: 

Brasileiro de Lima, Escrivão de Polícia 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

COAIN/DPF 

FLS. ~bO 
(\ 

Termo de depoimento que presta GERALDO · 
MAGELA FERNANDES SILVEIRA, na forma 
abaixo: 

Ao(s) quatorze(14) dia(s) do mês de julho(07) do ano dois mil e e 
cinco (2005), às 14:15 horas nesta cidade de( o) Brasília/O F, na sede 
da Delegacia de Polícia Federal, localizada na Rua Alfredo Nasser, 
465, Bairro Jundiaí, onde presente se encontrava o(a) Delegado(a) de 
Polícia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO; comigo, Escrivã(o) ao final 
nomeado e assinado, compareceu o(a) depoente GERALDO 
MAGELA FERANNDES SILVEIRA, brasileira, casado(a), filho de 
João Silveira Neto e Diorcisa Ferandes de Oliveira, natural de 
Curvelo/MG, nascido(a) ao(s) 23 de· ho de 1956, portador(a) da C.l. 
N° M-5.803.904-SSP/MG, CPF n° 48 ~ .898-68, residente na Rua 
Tabelião Ferreira de Carvalho, 781/ti~ ova, Belo Horizonte/MG, fone 
31-3486-6429, de profissão ba!}t~r~CJ m grau de instrução nível 2° 
grau completo. Aos costume ~ se. COMPROMISSADO(A) NA 
FORMA DA LEI E INQUI 1. '<.~~ ELA AUTORIDADE SOBRE OS 
FATOS ORA EM APU (~~ SPONDEU: QUE o depoente é 
funcionário do Banco ~ · sde 1989, sendo que atua como 
gerente geral da Agênc Ass bléia do Banco Rural desde março de 
2004; QUE confirma que a mpresas SMP&B e DNA PROPAGANDA 
são clientes da agência Assembléia do Banco Rural; QUE indagado 
acerca de vultosos ·saques de cheques emitidos contra à agência 
Assembléia e pagos na agência Brasília do Banco Rural, ocorridos 
nos anos de 2003 e 2004, esclarece o seguinte; QUE a empresa~ ·· 
SMP&B, nos anos de 2003 e 2004, emitiu e liquidou diversos cheques 
de sua própria conta na agência Assembléia do Banco Rural, cujos 
valores não sabe precisar; QUE os cheques eram emitidos e 
endossadas à própria SMP&B, sendo que a entrega do numerário 
ocorria na agência Brasília do Banco Rural, por solicitação do cliente, 
o que era feito através de uma operação denominada "inter-easas"; 

I 
I 

QUE a agência Assembléia comunicava _ à Agência Brasília, com um , 
dia de antecedência, com a finalidade de que se viabilizasse~ 
provisão do numerário; QUE essa comunicação era feita através e 
e-mail, fax ou telefonema; QUÉ-e~m o t~ l~ c?m,u~icação se informava o / 
nome da pessoa autorizada ~~e!fOOf~~~rr da do numerário, be 

Segue. vf 
Fls N° ---

~0,3423 ·~ 
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Cont. do Termo de Depoimento de: GERALDO MAGELA FERNANDES SILVEIRA 

como o valor da operação; QUE n~ssas autorizações, em geral, 
·apenas uma pessoa estava autorizada a receber os numerários; QUE 
não sabe informar se a pessoa autorizada a receber o dinheiro 
assinava um "recibo" no momento da entrega do numerário; QUE 
acredita que quem solicitava para que a entrega do numerário se 
fizesse na agência Brasília do Banco Rural era uma funcionária da 
SMP&B,chàmada SIMONE; MARCOS VALÉRIO não 
freqüentava a agência Assemb[l,ia do nco Rural, desde a époc~ er:n 
que o depoente atua como ~~r~ ~ ral; QUE quem formulava ta1s 
solicitações de entrega d ''-, , ários em Brasília era o setor 
administrativo da Agência éia, não podendo apontar o nome 
de um funcior:+ário que ,, feccionado tais documentos; QUE 
apGfs~r.a entrega do nu 1j"'"~ a Agência Brasília, não costumava 
solicitar qualquer co r~ da entrega do dinheiro, realizada na 
agência Brasília, m o p que a operação "nascia e morria" na 
própria agência Assembl · , razão pela qual a responsabilidade deste 
procedimento é do próprio emitente do cheque; QUE acredita que 
estes comprovantes de entrega de numerários eram encaminhados 
para o arquivo central do Banco Rural em Belo Horizonte/MG. E mais 
não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a ser 
consignado, determinou a Autoridade Policial que se encerrasse o 
presente Termo, que, após lido e achado conforme, o assina cqm 
o(a) depoente, com seu(ua) advogado(a) Rodriggo Otávio Soares 
Pacheco, OAB/MG n° 80642, com escritório na Av. do Contorno, 9155, 
1 o ~ndar, Bairr_g_:P-59:ey;-B~o H o ri onte/MG,_ fone 3_1 ;:275-3646: _e 
com1go, / ~pammonda Alme1da,Escnvao de Pol1c1_a 
Federal,mati'i"tula n° 2131 que o I ~ 
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rermo de declaração que prcst; l: 
HAROLDO DE A L MEIDA REGO FIU-·lO 
na forma abaixo: 

Aos vinte e sete d ias do mês de seten1bro do ano doi s ITl il e c in cu , n e ~:; ta 
c ~cla c!e do R io de Janeiro/RJ, em Cartório da De lega cia ele Repressão ao 
·~ ::Jficc Ilí c ito de A1·mas - DRCOR/SR/DPF/RJ, onde presenlc s ~~ 

eilContrava o Delegado de Políci a Federal PRAXÍTELES H~AGOSO 
PRAXEOES, com igo Escrivã o de Polícia Federa l ao final declarado e 
éJSs in ado, a í compareceu HAROLDO DE 1\LMElDA REG O FILHO, 
bías il e iro, d ivo rc iado, empresá ri o, filho de Haro ldo de f'\ lm eicla RPÇJO e 
So lange Leon Peres de A lm e ida Rego, nascid o em 22/1 0/'19·:P. na!ln-::::! 
do Rio de Janeiro, IFP/R'J 02686604-6, CF~ F 045 69'1. '13l-5~:;, rc: ; i c:Jc:r!l ~ : 

na Estrada do Contorno 3.500, V ila Ve lha, Angra elos F~ei s/ ~U. I r~!. 

~ ClLc.J. )3365-2825. , co mprom issado na fo rm a da le i, neste ato assisticJo 
pe los advogados Renato Ribeiro de Moraes, OAB/RJ 99 _7 55 e Renatc; 
S imões Hallak, OAB/RJ 101.708, inqu irido pe la autoricJacle 
RESPONDEU: QUE e con hec id o pe lo ape li do rle l-1 ; \ROI. .. IJC; 
POROROCA; QUE tal te rmo foi adq uirid o por empréstimo de Iilll anliÇ!Ci, 
que jogava pocker com o declarante, que era an: ozone r1s e , P ;.J\A .:~s l c:: 

rato con hec ido, por ARTUR POROROCA; QUE, at ua no n1 ercacJu 
fin;?J ncei ro desde o ano de 1967, quando tinha cic ;;~ e r1 CJ V E"-~ ;:-mos · k : ir1~1 < J;::: 

~ -~a curre tora Souza Barros, no Rio de Jane iro; QUE, diJrante o peri oclo ck~ 
·1 07'1 a té ·1976, traba lhou na corretora Denasa; QUE, du rante o ;-mo de 
1976, traba lh ou na I_.L Corretora; QU E, posteriormente, do a11o de 19l E:.i 
até 1978, trabalhou na empresa S tock Corretma; QUE:: , no pe r-íoclo de; 
1978 até 1992, adqui-riu, juntamente com seu irmão, MAF~COS . DE ~ 

J\L..fVIE IDA REGO, a Corretora Cal-ioca, tendo a inda , a participa~c ~r\ 
minoritária de JAIME. BAUMBLAT; _Q UE, posteriormente, ~assou ;J é.l ~udr\ 
(.;O rno 111'-/e.s li dor, realizando o?eraçoes_ pn.nclpalm e~: tc na area ·~::_ a~o~::~ , 1 

\ 

e: c:ve iltu a !rn ente corn operaçoes co m llldice BOVESPA na 8Pv1& 1-; uUt::., 
conheceu AL .. EX.~NDRE DE A.THA.YDE FRA f\J CISCO no período em que ~ 

" traba lhou no Banco Oenasa, QUE, no Ban co Dei-:;JSél atua -.1a cornr: 
ope rador, sendo A.LEXANDRE DE ATHAYDE aux iliar de oper ~ ç..éit,;;'""·4-~·· .---, 

bo lsa; Q UE:: , desenvolveu um re!acionarnento ele CJm i· RClS no til3J?P,05- CN 
A LEXANDRE DE P..THi\ YDE no decorrer dos anos, in c lu sive ~fl:~b0 :-,Stf~~ \ 
\'i:::: itas de AL.EXANDRE em sua res idênc ia; QU E, no e ,[çJ{-il cN0 lai · 

' t .s: b I . r• ' . ,. rS r8iac ronamen o so, íeu urn a a .o apos um peú !OO o e e:rnpres mr u nf-::!:J <iCJ c.~ 

úl~c , em íelação a ~;uposta ope!-aç5o com ações de, t;,npíesa ~.;o ~u !~( i: 

na rrada pol' ;'\ L ~.:XAf~DRE DE AT HI\ YDE, tern a cli~:·r:.:r ql_:e <") :. cO~J.;f~"w~!;;:-.o.!-1. r.r-~ 
~-------lnqtl l..~ l i:t; !',,: :.: ;:11 n· ~1 _ · .: ... ~:!i· 



~ ;! l t=> n c! Pc klran~·? , 3 partir cie prospecção de mercado, qtJe inrl i(;<:JVél qu e 
ncmre :-i d va lm iz.ação das ações da ernpresa BOMBRIL em ra zã o do 
~!oss í ve l fech an1ento de capita l da empresa, por p c.1 rte da CI_Of~OX, 
en1p1-esa que estaria intet-essada na compra do cap ita l tota l ela 
r~ O~;l8R!L_ , o declarante re so lveu investir nas acões da BOMBR IL 

> ' 

éldqui rindo os papéis pelo preço médio de R$. 12 ,50(doze rer: is e 
cinqi.letlta centavos); Q UE, posteriormente./ foi procut-acJo pcx 
.i\I _E)< f-\f\IORE DE ATHAYDE que so licitou um empréstim o que lhe foi 
r1 egado: QUE, com tal emprés tim o ALEXA.NDRE visava adquirir açôes 
Ja BO f\i1BR IL; QUE, A LEXA f\JDR E comunicou ao decia t-a nte que a 
empresa BOMBRIL fech a ria o capital, o que e levaria as ações da 
etnpl-e sa, e que se ri a interessante inves tir nas ações da BOMBR IL ; QUE. 
d iante do comunicado de ALEXANDRE, o declarante afi rmou que já era 
de cm1hec imento de todos no mercado que tal operação aconteceria, e 
que já tinha invest ido na empresa, portanto não se interessando ern 
aumen tar sua posição, não dispondo de mais recursos pa ra aumentar o 
investimento; QUE, por am izade, prometeu que se a operação fo sse bem 
suced ida , o que fosse apurado de lucro , de cerca de dez milh ões de 
::1ções. o que vali a ce rca de R$ 125.000,00 (cento e v inte e c inco mil 
teél is) , seria des tinado ao ALEXANDRE DE ATHAYDE; QUE, investiu, 
cerca de dois mflhões de reais, na operação de compra de ações da 
BOMBR IL na época; QUE entretanto, a empresa CLOROX desistiu d;-1 
oferta de compra, e as ações que chega ram ao pico de R$ 18,00(dezoito 
r·ea is), ini c iaram urna curva descendente; QUE, es ta queda foi abru pta 
em função da des istência da CLOROX, consegui11do o decla rante sE:; 
desfazer da posição, por volta de R$ 9,00(nove rea is ); QUE , pmtonto , c 
dec larante teve um prejuízo com a ope ração de ações da BOivlBF\ IL. : 
OUE poste ri ormente , ALEXANDRE DE ATHAYDE entmu em cr;ntaio 
solicitando novo emprés timo ; O U E disponibilizou a quantia apmxin1acl c: 
c!f: vir1te mi l rea is (R$ 20.000,00), mencionando que seri a co mo Sí-~ éiS 

:-:L~JJe::; da 801\1\BR IL tivessem resultado tal ganho ; QUE dois ou três 
rne ses depo is, A LEXANDRE DE AT HA YDE o procurou mais um a ve z, 
soli c itando um novo empréstimo, que não foi conced id o; QUE o fereceu a 
/\ i_E~<AN ORE, dtante das dificuldades por ele apresentada , que fam:t (\ n 
comp ras de que ele necess itasse, mai s não daria recursos em moeda ( \_ 
QUE tais compras se referiam a alimentos e medicamentos , OUF. I 

/1.LEXANDRE DE ,t"\THAYDE não aceitou tal ofer ta, fica ndo mag ê>~ cJo . 
QUE ,~ L EXANORE DE f'l,THAYDE não quitou nenhum dos emprésttn o:::; 

tenha_ mtermed tado negoc taçoes envolvendo recursos de fumJo::: e. l ~ \ ~~~~ 
pensao, ?UE nega que ten~la tnflu~ nciado ou t nd i ~ad_o nomes pa ,-a \\ , 
co mpor Dtretonas de fundos oe pensa o, ou qualquer orgao do Governo, \ \ 
seja estadua l, federa l ou municipal; QUE nunca v1u ou teve co ntato ~on1 \ 
o secretá rio LUIZ GUSHIKEN, o ministro JOSE Dlf~CEU, ou com c) ~ 
c!e putado federal CARLOS SANTf'l,N.A ; QUE em re lação ao assessor de ('\ 
Comun icação ela Casa Civ il MJ\RCELO SERENO, teve urn tJ 4€<-J-1~1:-jf:él·l~r:--1. 
no casam~nto de seu fi lho, ele nome Cilri stian, em sua re -~-n~i P,31EQQp- CN 

r'\ngra do Re is; Q U E fo i apresentado, eleu as boas-vinc.la s na ~~~dô.cf.~10 ~ 
11ão rnais falou ou teve con tato com rvlA í~CELO s~·R f:1éJ NoOU t= 



!T~~r'~; \1\i DO GUSI'vL·\0 e an11go elo seu riiho rvi u !~ !U_O, ,:-; () til li111 u 
~ -.u ~ ·~t ~l to :_: orn ele fo i tiá ma is de clez ar10s; QUE o setJ filho fviLJi:.(IU_() fui 
assessor parlamentar de LINDBEF~GH FARI/I,S. quando es te foi ele ito 
como deputado federa l, assumindo o seu primeiro JT1andato e l e it or;:::~ ! ; 
OUE teve contato com o deputado federal Ll f\iDBERGH FARI!~S 
som c~ 11t e nesta ocasião; QUE nunca tinha ouv i~ o. fa lm de fVl /\f\JOEl 
SEVER I~~ O DOS SANTOS; OUE CARLOS E[)U,L'/r-=<DO CAI-=<1\JEIF<O é 
sob rinho de sua ex-mulher, MARIA D0S GRAÇAS FR/~Nf<l i~J 
C/\Ri-JE IRO e conhec ido como profissional _d<e mercCJdo ; OUE não vP. o 
Sr . C/\R.LOS EDUARDO há mais de dez anôs, não sendo o responsáve l 
pe la sua indicação para compor a diretoria do PREC E, fundo de pensão 
da CEDAE; QUE FABIANA DE CJ\STRO é sobrinha de sua ex rnulhet­
também, não a indicando para compor a diretoria de NUCI_EOS, fundo 
de pensão das empresas da área nuclea r (JNB. ELETROf\lUCLEAR, 
NUCLEP); QUE não tem contato corn FABIANA. DE CASTRO há ma is de 
qu inze anos ; QUE no período que foi sócio da Corretora CAF~IOC/-\, de 
1981 a 1992, operou com diversos fundos de per1 são, podendo cita i- a 
PREVI, FUNCEF , PORTOS, dentre outros; QUE tinha co mo cliente la 
pr incipal os fundos de pensão; QUE reali zava ope rações de cornpra e 
venda de ações na BOVESPA e na BVRJ; QUE tais ações erarn 
determ i11 adas pela mesa de operação das fundações e executadélS 
pe las co rretoras que detinham o título patrimonial elas bolsas de va lores. 
que pe rmiti am a atu ação das corretoras nas negociações em pr-eg ~\(). 

QUE as corretoras, ta is corno a do declarante, recebiam somente cu:T;C) 
remuneração a taxa de corretagem oficial; QUE nunca ind icou nir:gu ón: 
pa ra a REF ER; QUE não conhece EDUARDO TELLE S que foi 1nciicarj ·::: 
para co mpor a diretoria financeira da REFER; QUE tarnbém no o cu nhcu: 
ét pessoa de JORGE MOURA; QUE nega que tenha feito w:st;ju nc_; 
~~e nticJo de influ enciar na terceirização da cartei1·a de i n vE.~sti: : :c:-llo c!:: n 

\ 

' ,'1111·\ f-(EFER; QUE não conhece CRISTINA MONT'MOR . SON IA BOTEl_r-10, 
TANIA REGI I\!/\ FERRE IRA, NIL TON V ASSifVIOf\1 0 /'~. Sil..\/1\ 
AR ISTOTELE S AROE IRA, o "TOTA", ALBUiNO AZEREDO, não lendo \ 
partic ipação na indi cação para a diretoria na REFER das p(::s~;,oa:_, · \ 
r-e trornenc ionadas; QUE nega fazer parte do esquerna denmn inàd0 ~.-\ · 
"C IRC UITO DAS AG UAS", que teria corno integ ran tes, o declarem~.- \\\ 
MARCELO SEREf\JO, e o deputado federal CARLOS SANT /--\ 1\J J\, q~i~ \ ·. 
teriam tentado articular o "GOLPE DA REFER"; QUE não conhece \ -
DARCI ROCHA, conselheiro da. REFER~ QUE só ouviu fa l ~r do deputado 
JORGE BITTAR, e da ex-prefe1ta de Sao Pa~lo M!-\FzTA ~UPLICY ~pe l a ~ 
mídia; QUE JOAO BOSCO Nlr'\DEIRO era dtretor fmance1ro da PREVI, 
no governo de FERNAN DO HENRIQUE CARDOSO; QUE tinh cl r(jaçã r.; 

de am izade com JO~,O BOSCO, porém o co ntato maior era corn seu filhu 0~ 
H!\ROLDO DE /\ i_ME IDA REGO NETO, ern virtude da F)RE\/! ser c_:iio .:. (\}. 'Jl 

ua SJ-\FIC; QUE H?,ROLDO NETO foi sócio rn inorit3:-to c ~ (Whlith1i20QPt-t;CN \r 
operou no período de 1999 até o ano de 20?1, quando ô~FG;,PJJB\5~05 
atividades; QUE conhece ANDRE FIGUEIREDO, porem_ ao o ~J di~J~_ )Á 
para compor a diretoria do fu.ndo de pens ão PRECE; QUE tfffi::~ i FTCJicou -/l 
nomes para compor a d iret? ri a da COPEL; Q~E c_onhe e ·_0~LANR,O 
fVI/\GNO que vern a ser am1go de ALEXl~NDRE DE J\T -t)~_;_~~Oi!Ê;l 



1\F.ZUNDO é fUilCionál·io do BANCO DO BRAS IL e foi indi cdclo pelé1 
PREVI para compm o CONSELHO DA VALE DO RIO DOCE , se1lclo 
ind icado corno gerente financeim da fundaçãO REAl_ GR/\NDEZA, não 
sabendo quem foi o responsável pe la indicação elo mesrno na REAL 
GRANDEZA QUE 1·1ão conh ece e nunca tran sac ionou com cJoleims. 
cs pecialrnente con1 o Sr. DARIO MESSER; QUE: .. COilhece i=< I C/\F~DO 
VETTER E, que atuou no mercado; QUE llão ,Ó i'ndicou para ocupar 
qua lquer cargo de direção em qualquer empresa pC1blica ou fundo de 
pensão: QUE COilhece BEN ITO SICILIANO do mercado financeiro , 
porém não o indicou para qualquer cargo ou -diretoria de empresa pública 
ou fundo de pensão, bem como, nunca teve qua lqu er tipo de negócio 
com a FUNDAÇÃO REAL GRANDEZA; QUE apenas movimenta conta 
corrente pessoa física no BANCO HSBC, agencia n° 03·1 O, conta numem 
01608-7-9, em conjunto com sua ex-companheira fvl/\RIA GRACA 
FRAf\JKLIN CARNEIRO; QUE possui uma conta corrente em nome da 
empresa FL YING REPRESENTAÇÕES, no BANCO HSBC, agencia ít 
031 O, não se recordando o número da conta; QUE a mencion c.1da 
empresa tinha como atividade o transporte aéreo, passando a 
represe ntações e atualmente está em processo de finalização de su?.s 
at ividades comerc iais ; QUE atualmente opera por me1o da corretor ::1 
NOVA INVEST, co locando á disposição da autoridc:Jde policial todas a~; 

operaçóes realizadas em tal corretora, em qualquer outra corretora qu<".; 
tenha operado; OU E se compromete a entregar dentro do período rna is 
cu rto poss íve l todas as operações realizadas nos C!ltimos cinco anos : 
OUE morou com MARIA GRAÇA FRANKLIN CARNEIF~O no período el e 
1975 a 1994; QUE usava o celu lar de número 7817-5371 desde o ano ele 
:2003 alé o dia 20.09 .2005; QUE antes utili zCJva um apareli·,o d~1 

~Jperado ra Vivo o qual não se recorda o número no mom ento: QUE íl 8SI<-:: 
:J~c ::1rx esenta para juntada, cópia de sua declaraçãrJ de ajuste .::1!1U :::: ; 

referente ao exercício de 2004 e de 2005 . QUE oferece o afastaíi121Tto =lo 
sigilo telefôniCO elas linhas que tenha utilizado riO S l.JitinlOS anos. QLJ[~ 

atr ibui ao rancor de ALEXANDRE DE ATHAYDE as "denúncias'' qu e: 
foram veiculadas na mídia envolvendo o mome elo dec larante ern 
supostos esquemas de desv io ele recursos d L.1 lclos ele pens ?:ío; f\l <::lCÍ(-1 

mais disse e nem lhe foi perguntad , razãi p la qual é erlCeiTaclo o 
presente terrno, que após lido e acha o con rm , é assina_clo por pelél 
Auton~ade, pel~~r:_oente, e por m1m,. :·~~-~~-;~ ............ Andre VALENTE, 
Escr1vao de PoiJcla~~ral, que o lavr 1. · , 

A l iT( m I f) ;\ DF: -~~ r - -··· --
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T e rmo de dcc l:1raç8o qu e prcs t~t: 

HAROLDO DE ALMEIDi\ REGO FILHO 
na l'orma abai ;; o: 

i\os vinte e sete d ias do mês de seternbm do ano clo is mil e c in co , r1 e~:: l a 
C!cJa c1'2 do Rio de Janeim/RJ , em Cartório da De legac ia el e Repressãu au 
--;-; jfics Ilícito de Armas - DRCO R/SR/DPF/RJ, on de prese11tc <:; ,::-. 

eilcontrava o De legado de Po lí cia Federal PRAXÍTELES FF?AGOS O 
,Df~AXEDES , comigo Escrivão de Polícia Fed era l ao final dec larado e 
JSSi 11ado, aí CO I!lpareceu HAROLDO DE /\U\!iEID/~. F\ EGO F~U-l O. 

bías il e iro , d ivo rc iado , empresário , filh o de Haro ld o de A. lm eida F~~ ÇJC~ ,:. 
Solang e Leo n Peres de A lm eida Reg o, nascido e n 1 ?2/ 'í 01: 9-~ --., ;<;~iiw· :· 

i!. ' Rio ele Jane iro, IFP/RJ o;~68660tl-6, Cr.JF rJ.:f ~i r::;~~-í Li l -5:). , ·~ · i· ~· - 1! 

l a Es traaa ao e onto I o 3.500 , 'Vi la SZEJJia, 1'\ i lg l ::! dus í" e-~: :._; ·_c::';.;.;" '~· _ _,_, 
" ~d-)J3 6 5-Z825 co mprom issado na forma cia le i, 11w-;te are ·:.::3~':::;;Jí~< 

; ) I-~ los advogados Renato R ibe iro de fvloraes , OAB/RJ 99 755 tj f=(;.:;: J CJ~;.; 

Simões Hallak, OAB/RJ 1 o·r .708, inquiri do pe la a i!io :·icJ ;::c!c 
f-3,S;:-P O NO EU OU E e co nhecid o pelo r: r e ii c!c r! e :-: · -,~: (11 D C. 
f:JOROROCA; OU E ta l termo foi adqu irido por emprós l:(nO c! e ll i-ll élii :i cr,_ 
q11e jogava fJOCI\'el- com O dec lai·ante , que era i"lll! : i/ t)! lC:ns e . c=: ;J\jl c::• , ~ , 

1\ ía to co nhecido, por ARTUR POROROCA; QUE, alua no rJl Pu;,'l d c 

; "L''W c; e iro desde o ano cie 1967. qu él nc! o tinha cic: ? • -:i i ~y,;e ;:mt': ~ i\ . • :; i' ;,. 
1,;:: ~:ur r elora Souza Barros, no Rio de Jane iro; QU E, dura nte u p2 ri nc:c íi: 
!Q/·! a té '1976, traba lh ou na corretora Denasa: Q UE , durante r) :mn ri•"' 
1976 , lraba lhou na I_.L Corre tora ; QUE, posteriorm ente , do anc; ele 19)' :~, 

até 1978, tr·aba lh ou na empresa Stock Corretora ; Q UE, no pF.Jiuc!o de 

\11\ y 
I 
\I 

1978 até 1992, aclqui riu , juntamente com seu i :Tn ~\O, fv1A f~<COS UE' \ 
! \ 

1\L.I\!I E !D A REGO , a Corretora Ca1·i oca, tendo ai nc!a, a pa1·tic ipaçiãc 1,/\ 
m inoritária de J /--\ IIVlE BAUMBU\T; QUE, pos teri orme nte , pass ou <:; é:i tu2r\1\ \ 

(;0 1Tiu itrJE~s tidor , rea lizando o~e rações_ principalm ente il él área -~:r: a~ó~~.:~· ' \ 
c éventucllrnente com operaçoes com 1nd1ce BOVESPA na BM6: 1-; uU t::., \ 

conheceu AL_ EXL\ND f--<E DE ,A. THA.YDE FRAf\JCISCO no perí odo em que ~ 
lí aba lr1 ou no Banco Oenasa; OU E, no Banco DcnosCJ a tu a .;a c:u rl 1;'. 

'-, 

oper·acJor, sendo Jl.LEX/'·,NDRE DE ATHAYDE a ux ili a r· de ope r·r=,çôr=\ii.-:::~..._·- ~:.J.:.·~~· ----­
bo lsa; Q UE, desenvolveu um re lacionamento ele amizade R:Qib1n° 03/200~- CN 
,6,LEXANDRE DE A.THi\ YDE no decmrer dos anos, inr: lu s ive rece i- f.l?M~; - C~EIOS 
-..·isitas ele A L.EXAi\j DRE ern sua_ residência; QUE, n? e illd t!i c_ ' FI~ ; No O~ 3 
~\j i ~~1oname nto_ sofíe u um .aba!o a_ p~s um ped19o de c~ r-npresl lr n~ ~~~-:;; :·'_?::' ~ 
v 1 c- -' 1° íP iaçao a c· uoosn opw·---rao CO'll aço:;,c: C1 f'\, "•l(' 'f'-·C· ':J ,_I }• ' /' ~t·-: j . "Z " 9') 1.....1 - - ......, 1 1 "-" _. '.,.) f- '- C rG!y . ~I c;..._, ..- 0 \ .dl l_;,.....,,)t_ 1 .)\~t~t -.J • · ~L~~ 

r1ar rad a f.Jür' í--\Lf:XJ\1\I DRE DE /\TI-l ,L\ YD E, tr::;rn a di/c-::: que ll -~lt:(J I-í t=J;0,0~ - -- -,__ __ ...,.....,...~---·-

ln l JII I..:l !Ir i /
1 ,;:,: i;JI il' -~-~.; ... ' l t· 
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-;~H~ o clPc!Jr·ante , a pa rtir cie prospecção de mercado, que 1nci ir::ava que 
ocorreria va lm ização das ações da empresa BOfV1BRIL em razão du 
possíve l fedkl lll ento de capita l ela empresa, pm parte da C I_Of~OX, 
em presa que es taria interessada na cornp1·a do cap ita l to tal ela 
r:-:;Ql\il Sf~( IL , o decla1-a11te resolveu i1westi1· nas ações da BOMBI~IL, 
adqui rindo os papéis pelo preço médio de R$. ·12 ,50(doze ,-e ais e 
cinqtJenta centavos); QUE , posteriormente ,, foi pmcul-éld o p<H 
/\ l_E X!.I..NDRE DE ATHAYDE que solicitou um ernpréstimo que lhe foi 
negado: QUE, com tal empréstimo ALEXA.NDRE visava adquirir ações 
Ja BOfV1BR IL ; QUE, ALEXANDRE cormu1icou ao declarante que a 
empresa BOMBRIL fecharia o capital, o que elevaria as ações da 
empresa, e que se ria interessante invest ir nas ações da BOMBRlL; QUE, 
diante do comun icado de ALEXANDRE, o declarante afirmou que já era 
de conhec imento de todos no mercado que tal operação acontece1·ia, e 
que já tinha investido na empresa, portanto não se interessa nd o em 
au 1T1e11lar sua posição, não dispondo de mais recu1·sos para aumenta r o 
in vestin1ento; QUE, por amizade , prometeu que se a operação fo sse bem 
sucedida, o que fosse apurado de lucro, de cerca de dez milhões de 
ações, o que va lia cerca de RS 125.000 ,00 (cento e vinte e cinco rnii 
1·eéli~) . seri a destinado ao ALEXANDRE DE ATHA '(D E; QUE, invest iu, 
ce 1·ca de dois milhões de reais, na operação de cornpra de é3Ções d::; 
l30!V1BF~ I L na época; OU E entretanto, a empresa CLORO>< desistiu d;; 
c-Jfe rla de compra, e as ações que chegaram ao pico de RS 18,00(dezo ilo 
:·eélis) . ini ciaram uma cu1va descendente; QUE. es lé-1 queda foi abnqJi:-1 

em fun ção cJr:l desis lênc ia da CLORO)<, consegui,1cJo c cleclai·ar:te ::;c 
des Faze r da posição , por vo lta de R$ 9.00(nove reais ): OUE. port;mlc , -_, 
lleclaran le teve um prejuízo com a ope ração de ações da BO !viBF<i~ . . 
OUE poste ri orm ente , ALEXANDRE DE ATHAYDE e11trou e111 C'J i '! ~I!C.J 

so li c itand o novo empréstim o; QUE dispon ibilizou d quél nti a ap!O>. Iíi!C:1c!;:;; 
··!c.· '.J i11le mil rea is (RS 20.000,00), mencionando que se ri a co1Y:o s.-; <:1:. 
:<~ ~:c·~, cLJ BOMBR IL tivessem resu ltado tal gal·i ho: OUE do is ou lr ,'-;~,, 

rlll:~se s depois , 1-\LEX,Ll..f\JDRE DE ATHA YDE o proclli"OLI nléliS un !él 1/f:,:. 

so l1 cilando um novo empréstimo , que não foi conced ido: QUE ofe:·eceu é! 

ALE;<AJ~DRE , diante das dificuldades po~ ele apresentacla, que fari c, (\ ('~ 
co mpra s de que ele necessitasse , ma1 s nao dana recursos em moeda: .' 
QUE tais compras se referiam a alimentos e 111edicamentus: ',)UF ti 
/-\LEXANDRE DE ,6,THAYDE não aceitou tal oferta, fica ndo magó3do, r 
OUE ALEXANDRE DE P,THAYDE não quitou nenhum dos e iTlpré st ir'c_:~; \ 
·~ \JilCedicJos pelo declarante e qu e também não os cobrou ; QU r:: negé:l qu =. \ j 

tenha intermediado negociações envolvendo recursos de fundo::; cJ0 \ ~~\\ 
pensão ; QUE n ega que tenha influ~ nc1ado ou 1nd1~ad_o nomes péll-a \\ \ 
compor D1reton as de fundos de pen sao, ou qualquer orgao do Governo, \ ' 
seja estadua l, federal ou municipal; QUE nunca viu ou teve co r: talo con1 \ 

o secretário LUIZ GUS HI KEN, o _ministro JOSE DI~CEU, $' o~~àoos - N-;; 
Liepurado fede1·ai CARLOS SAN TAI\l.A; QUE em reiaçao a~ a ·c~Mio~ ~RR I s/ 
Com uni cação da Casa Civil M,L\RCELO SEREí~O. teve urn un 1. ,:) col--rtatcD 

1 no casamento de seu filllo, de nome Cllnst1an, en1 ::J ua res d·s~-:LUÇ1_~ 8n _l . 6 4, 
A~1 gra do Reis; Q UE foi apresentado, deu as boas ~~.i nc! a~_na ~- 'SiGên~ i ~ ~-~. --:91

1

_ 
11ao 1na 1s fa lou ou leve contato corn rv1ARC t-.L0 0 ER N03 cy~--8 . 

_.. ...., "'-' · 
lnquénl(\ !'( JIJ cia l n" 2 i (l(;p:t:l . .? ----

~--
- · · ---~ 
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f'Tf~i\J,\i\JDü C USfvl.L\0 e am igo do seu fiil 10 fVlL;i~iU_O, :.:: u t.il lllil'. ' 

uJ1IUlo com ele foi llá illa is ele dez ar1os; QUE o S8tl lilho fVIUF·(ILLO íu; 
.:=Js sessor parlamentar de LINDBERGH FARIAS. quando este foi eleito 
como deputado fed era l. assumindo o seu primeim mandato eleitcxal : 
C2U E leve contato com o deputado federal Llf\iD BERGH FARI AS 
smn c~1_te nesta ocasião; QUE nunca tinha ouv i~ o. falaí de fVI/\ NOEI 
S EVERI~~O DOS SANTOS; QUE CARLOS EQUP(f-=< DO CARI\JEif=<O é 
sobrinho de sua ex-mulher, MARIA D/\S GRAC,L\S FR/:..Nl < U~J 
CL\RNE IRO e conll ec ido corno profissional de rne1-cCJ d ~: QUE não vf> r.1 
Sr . C/\RLOS EDUARDO há mais de dez anos, não sendo o ,-es ponsavc: l 
pela sua iildicação para compor a diretoria do PRECE, fundo de pensão 
da CEDAE; QUE FABIANA DE CASTRO é sobrinha de sua ex rnulh er­
tambérn, não a indicando para compor a diretoria de NUCLEOS , fundo 
Je pensão das empresas da área nuclear- (INB . ELETR ONUCLE,L\~( 
NUCLEP); QUE não tem contato com FABIANA. DE CASTRO há mais cl;:; 
quinze anos; QUE no período que foi sócio da Corretma CARIOC/'\, de 
1~!8 1 a 1992, opemu com diversos fur1dos de pe 1 1S~ío, poclenclo citar ;:, 
PREVI, FUNCEF , PORTOS, dentre outros; QUE tinha como clientela 
pr in cipal os fundos de pensão ; OU E realizava opera ções de compra e 
ve nda de ações ila BOVESPA e na BVRJ; QUE tai s açôes eréHn 
cle temli11ad as pela mesa de opera ção das fund açôes e exec utélcl.:~~ 

pe las co rreto ras que detinham o título patrimonia l cic::1 s bolsas cJc; v.:--J!ore::;, 
que pe rmiliam a atu ação das co rretoras nas negociar,:ões etn p•c:~ ;. i ' j. 

OUE as corretoras , tais como a do declarante. recc!J!<J iil SO IIJ Cilir:~ . :c:;t• · 

retnuneração a taxa de corretagem ofic ial; QUE ntlrlca indicou rw::.;u <.'t! 
f'cl iéi a REFER; QUE não conhece EDUARDO TEL_I_ES que fo : tih ' tc;yJ· 
pé:lra co 111por a di retoria financeira da REFER ; QUE l Ci lll bé lll nZ':c ·:_:u;:hc'> 
iJ pe~;~~oa de JORGE IVlOURA: QUE nega qu e tenha Feito ;F::_/;jc :: . h 

~; t.:nt i cin de influ e nr:i r~r na te rc eit-ização da car-te it- éJ "it~ :n v(:s!i: .:: :; [( , !:. \:\ .• 1' \\'\ 

f:(EFEF\ ; QU E não co nhece CRISTINA MONT' I'v10i:;. SO f'J iA B (' Tf~] _ i I\~· 

:~~~~o ~~~~~;R~,E~~~~ ~R~To~~·~ r;~u 1 ~ ~s ;~~~~~o~~ ;,ãos ;~;;~:, ~ \ 
participação na indi cação para a diretoria na REFE F~ d:.:1s pcs~;,od~ · 
r-etrome r: cionadas ; QUE ~ega fazer parte do esquerna d enor:1 i ntl~ G \:.1~ 
"C IRCUITO DAS AGUA.S ', que. teria corno t ntegr-a ntes~ o _dec l;~r-ant8\ \ \\ 
MARCELO SEREr,JO, e o depurado fe dera l CAR I_OS SAf\J í /-; 1\l .A , CJ ' 18 \. , 

l8 riam tentado articul ar o "GOLPE O,L\ REFER" ; OUE nã o conheu: 
DARC I ROCH A, conselheiro da REFER~ QUE só ouvil:l fa l ~ r do cJ:putaclo 
JORGE BITTAR, e da ex-prefe ita de Sao Paulo fVlí-\ R TA ~UPUC Y, pe! ::: '-, 
mídia; QUE JOA.O BOSCO Ml\DE!RO era diretor financeiro da PF~E\!1, " 
no governo de FERNAI\iDO HENRIQUE CARDOS O ; QUE tinh ::: rE:Iaçãc 
de am izade com JOi-,0 BOSCO, porém o contato maior era cotTi seu fi/l;c; 
H/\ROUJO DE AUViE/0/l, REGO NETO , em virtude da PREVI ser c l!enle 
Ué:! SAI-I C; QUE Hfl.ROLOO !\JE íO foi sócio i n i n<xil ~:: - 10 dê; S/\Fic~, c; ~;,; 

operou no período de í 999 até o ano de 20_9'1, qu ando e - ·1';'{0~12< ás-= CN l 
ativiclades; QUE conhece A I'~DRE FIGU~IRt:D ?, porem n Mllrlf :éO~R~I 
para compor a d1retona do fundo de pensao PRECE; QUE nur]_ca 1 nd i C~17 6 

1 
, 

nomes para compor a diretoria da COPEl_; QUE conhe é'sARUf'LP.12~ =--

IVIA G NO que vem a ser amigo de AL EXAN ~':"~' "~ ~~"~:" : ;o;>-1'~ ~ll_E _ -_._' I~" 
~6çs::77L:i ~ y 
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/\I~UNDO é fun cio tlário do BANCO DO BRASIL e Foi itldi cacJo pelér 
PREV I para compor o CONSELHO DA VALE DO RIO DOCE , se ndo 
indicado como gerente finan ce it-o da fu tldaçãó REAl_ GR/\N DEZA, ,-1ãu 
sa iJendo quem foi o responsável pela indicação do mesmo na RE/~L 

GRANDEZA QUE não con hece e nunca tt-ansacionou com cJol eiros . 
espec ialm ente co m o Sr. D,"\R IO MESSER; OU[ .CO! lhece R I C/\F~DO 

VETTERE, que atuou no mercado; QUE não Ji t'ndicou para ocupa :­
qualquer ca rgo de d it-eção em qua lquer empresa pC1blica ou fundo de 
pensão; QUE conhece BEN ITO S IC IUANO do mercado f inance iro . 
porém não o indicou para qualquer cargo ou -diretoria de empresa pC1blica 
ou fundo de pe nsão . bem como, nunca teve qua lquer tipo de negócio 
com a FUNDAÇÃO REAL GRANDEZA; QUE apenas movirn enta conta 
co rrente pessoa física no BANCO HSBC, agencia n° 03 ·1 O, co nta nun1ero 
01608-7-9 , e rn conjunto com sua ex-companheira í\111\R IA GR/\Ç/\ 
FRANKLIN CARNE IRO; QUE poss ui urna conta corrente em nome da 
en1presa FL YING REPRESENTAÇÕES , no BANCO HSBC, agencia n' 
03 1 O, não se recordando o número da conta; QUE a menc ionaclc 
empresa tinha como atividade o transporte aéreo, passando a 
rep resentações e atualm ente es tá em proces~.>o ele final iza ção de su::-1s 
ativid ades comerc iais: OU E atualmente opera por me1o da corre tor:: 
NOVAI NVEST, co locando á disposição da autoridilde po li cia l toei as <.-1::. 

operações real izadas em tal co rTetora , em qualquer oul ra co rretord qu e':: 
lenha operado; Q UE se co mpromete a entrega r dentro do período r na i ~­

cudo IJOSs íve l todas as operações rea lizadas nos Liltirn os cinco anos 
OUE morou com MARIA GRI\ÇA FRANI<LIN CARNE!F.Z O no per íoc:l() cit: 
191'5 a ·J994; QUE usava o ce lul ar de número 7817-5371 clesde o :.:rr1 o rJ -· 
iJuJ aLE: u c.J ia 2U .ü9 .2005; QUE antes utili Zé.JVd um apéHe:: !i ru · ~ -

:::.;pt;;-aclor3 Vivo o qu;=Ii nãú se recorda o nLJmero 11 c :-,wnHHiio: GUE ii <:~:: ;i,; 

.:' ; · -:;Ju~se ll lél pç"-a Jl_lll tad é1, cóp ia de sua dec lat-ar;j r; r!0; aJW:>iC ::1! .l ,.- . 

referente ao exe rcício de 2004 e de 2005. QUE oferece íJ afasta rn\~_·!11o :_ic· 
sigi lo telefônico elas linhas que tenha util izado 11os LJitir 1 1us d i lo::.~ OU I 
atribu i ao ,-ancor de ALEXANDRE DE ATHA YDE as ·'denú11cias· qu r:: 
fo!-am ve icu ladas na mídia envo lvend o o Jome elo declara1-1le e 11 : 
supos los esq uemas de desvio de recursos _d~ rpldos ele pens?:ío . f\J<Jci<-l 
ma1s d tsse e nem lh e fo1 pe rguntad~ . raza1! p la qua l e ence 1Tado C_l 

pres.::;nle Lerrno, qu e apos l1d o e acha o con d\)rllP, e ass1na do pur fJf:::l;-1 

Auto rid ade, pelo_ depoente, e por mim,. .. . . . . . .. . . .\ ... ...... André VALENTE, 
Escrivão de Polic~ que o lavr i ....... .. 

~ 
·-- ··-·-- ----- - .':::"'-.) 

A l i- i . C)R IIJ ;\D I~ : _ _ . _ . _!3_QS no 0312005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

;/
1
(rJ1r 0/ 

DECLAR.ANTE: _ _j11f-f.---------------- -------- -· Doc. 3 4 2 8 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

RIO DE JANEIRO 

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 

PROCEDIMENTO N.o 1.30.012.000396/2005-84 

TERMO DE DECLARAÇÕES QUE PRESTA: 

HENRIQUE JOSÉ DUARTE BRANDÃO 

Aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e cinco, nesta Cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, na Sede da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, onde se 

encontrava presente o Excelentíssimo Sr. Dr. EDSON ABDON PEIXOTO FILHO - DD. 

Procurador da República, atendendo notificação ministerial, compareceu o Sr. HENRIQUE 

JORGE DUARTE BRANDÃO brasileiro, casado, nascido em 09/11/1950, portador de CI-RG 

n.0 02.418.008-5- IFP- RJ, CPF n.0 289.899.027-20, filho de Manoel Francisco Brandão e 

Maria Eulina Duarte Brandão , residente Av. Atlântica 2266/ 1002 , Copacabana, RJ, 

podendo ser encontrado, também, através dos telefones 21 25475020/ 25471706 

(residência), 21 39743131 (comercial) e 21- 9982 4810 (cel.), acompanhado dos Dr. 

GEORGE FRANCISCO TAVARES , OAB/RJ n° 010201, Dr. SERGIO DO REGO MACEDO, 

OAB/RJ 010637, Dr. JORGE TAVARES DA ROCHA LEÃO, OAB/RJ 029275 e Dr. EDSON DE 

SIQUEIRA RIBEIRO FILHO, OAB/RJ 48.757, o qual, atendendo notificação ministerial, 

prestou as seguintes declarações: QUE tem conhecimento de todas as imputações que 

estão sendo veiculadas na mídia em seu desfavor; QUE nega todas as imputações que lhe 

estão sendo feitas pela imprensa,inclusive informando que é absurda as declarações da 

mídia no tocante ao IRB;QUE trabalha no mercado de seguros há mais de 40 anos, sendo 

inclusive presidente do sindicato dos corretores de seguro no· Estado do Rio de Janeiro, 

primeiro vice-presidente da Federação dos Corretores, e membro do Conselho Nacional de 

Recurso, na qualidade de suplente; QUE entre o antigo Conselho e o atua ~dbe~Qm~oi;t _ CN 

tem mais de 15 anos, seja como titular, seja como suplente; QUE o de óEft\\tti int~E IOS 

primeiramente o Conselho Nacional de Seguros Privados, que equivali ~~ ~eíhc6 7 
Monetário Nacional, cuja atribuição era estabelecer diretrizes no ramo d seguros; QUE 

faziam parte desse Conselho o Ministro da Fazenda, a SUSEP (Superintendê cia e e~mg) 
uo ·----­

Privados), a FENASEG (Federação Nacional das Seguradoras) e FENAC R--Çf;sde.r.a9ãG---

-
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deputado DELFIM NETO; QUE em reunião feita entre os três deputados e o Ministro 

ANTÔNIO PALOCCI foi acertada a indicação do Sr. LUIZ APÔLONIO para a presidência do 

IRB; QUE não sabe dizer se os Srs LUIS APÔLONIO e ÚDIO DUARTE foram ao encontro do 

Deputado ROBERTO JEFFERSON ou vice-versa; QUE conhece o Sr. CARLOS MURILO 

BARBOSA LIMA desde garoto, já que o mesmo veio do Ceará junto com o depoente, que a 

época contava com 16 anos; QUE o depoente e CARLOS MURILO trabalhavam juntos no 

escritório de corretores e seguros, denominada SANDOVAL ALECRIM; QUE trabalharam 

juntos por um bom tempo e depois cada um seguiu a sua vida; QUE considera CARLOS 

MURILO um amigo apesar de não tem muito contato com ele; QUE CARLOS MURILO é dono 

de corretora, cujo nome acredita ser ALL STAR; QUE quando ia ao IRB conversava com 

todas as pessoas, do porteiro ao presidente, tendo contato, por óbvio, com a diretoria da 

sociedade de economia mista em questão; QUE conhece LUIZ LUCENA há mais de 25 anos; 

QUE o Sr. LUIZ LUCENA era presidente da AIG (American I nsurance Group) -

INTERAMERICANA SEGURADORA; QUE o grupo do depoente tinha contratos e negócios 

firmados com a referida seguradora; QUE o depoente opera com 10 a 15 seguradora, a 

exemplo, BRADESCO, SULAMÉRICA, REAL, UNIBANCO, PORTO SEGURO, AZUL 

SEGURADORA, e outras; QUE não sabe informar se os Srs. CARLOS MURILO e LUIZ LUCENA 

fazem parte do PTB nem se foram indicados aos cargos de direção do IRB pelo citado 

partido; QUE o depoente soube por ouvir dizer que o Sr. CARLOS MUIRILO tinha sido 

indicação do senador EDSON LOBÃO; QUE não é filiado a qualquer partido político, nem 

nunca foi, sendo apenas vendedor de seguros; QUE soube, através de imprensa, que o Sr. 

CARLOS MURILO tinha sido indicado à presidência do IRB, não sabendo precisar se algum 

político o havia indicado, contudo, fora ele preterido pelo ministro PALOCCI, não sabendo as 

razões que levaram o referido ministro a rechaçar sua indicação; QUE em abril deste ano o 

depoente levou o presidente da PWS e os diretores ingleses para apresentá-los. ao Sr. 

CALOS MURILO, não os tendo levado ao presidente à época (LUIZ APÔLONIO), porque ele 

estava viajando; QUE conhece o Sr. MARCUS VINÍCIUS VASCONCELOS, tendo sido este 

inclusive seu funcionário; QUE MARCOS VINÍCIUS trabalhou inicialmente com o depoente na 

qualidade de agenciador autônomo, recebendo por RPA (recibo de pagamento de 

autônomo); QUE posteriormente o Sr. MARCUS VINÍCIUS teve sua carteira assinada pelo 

depoente; QUE o Sr. MARCUS VINÍCIUS veio a obter carteira de corretor, o que o 

impossibilitou, por vedação legal, de trabalhar como empregado em empresa de 

corretagem, bem como qualquer outro emprego seja público ou privado; QUE para que o 

SR. MARCUS VINÍCIUS pudesse trabalhar em qualquer pessoa jurídica de direito público ou 

privado é necessário suspender sua inscrição na SUSEP; QUE nunca trabalhou em qualquer 

empresa estatal, sociedade de economia mista ou para Administração Pública Di et:~tJE-rr·----, 
, RQS n° 03[2005- CN 

Sr. MARCUS VINICIUS foi apresentado ao depoente pelo deputado Roberto Jeffe ~FIMRllE~QRRE IOS 

amigo do deputado ROBERTO JEFFERSON há mais de 30 anos, tendo este li ·lado paralb I 6 8 
depoente e pedido o emprego para o seu futuro genro à época, que estava des J'JFeg~dmo .... ,---
QUE conheceu o Sr. LUIZ RONDON, diretor da ELETRONUCLEAR, quando ra ven e~. " 

Doc. f f3 



todo o resseguro no país; QUE a luta do depoente no sentido de abrir o mercado de 

resseguros levou ao credenciamento de outras empresas junto ao IRB, hoje totalizando 23; 

QUE o depoente recebeu uma carta de indicação de FURNAS para atuar no mercado de 

resseguros, contudo essa carta não tem qualquer valia junto ao IRB; QUE somente o IRB 

pode decidir sobre o mercado de resseguros, e sendo seu este monopólio, de nada adianta 

qualquer empresa portar carta de recomendação; QUE para atuar no mercado de resseguro 

de FURNAS o depoente através de sua empresa teve que passar por longo trâmite dentro do 

IRB que envolve vários diretores e o próprio presidente; QUE não sabe informar porque o 

IRB lhe indicara para a operação de resseguro em FURNAS ou de qualquer outra empresa 

estatal ou sociedade de economia mista, creditando esta escolha ao fato da parceria de sua 

empresa com a ACORDIA, a quarta maior grupo financeiro do mundo; QUE também credita 

estas escolhas a necessidade de abrir o mercado de resseguro com empresas que tivessem 

tradição no estrangeiro naquele mercado, como já era o caso da ACORDIA; QUE o aumento 

dos credenciados junto ao IRB se deu em função de política governamental do atual 

presidente, objetivando diminuir a concentração do mercado na mão de poucos, 

aumentando, destarte, a concorrência entre as resseguradoras; QUE em relação a FURNAS, 

acredita que a seguradora é a AGF;QUE a seguradora neste caso suporta cerca de 5 a 10% 

do risco, vendendo o excedente as resseguradoras;QUE neste particular o IRB ao receber 

esse excedente indicou quatro resseguradoras para suportar o risco, cabendo a líder delas, 

qual seja PWS, negociar no mercado externo as taxas do seguro, condições de risco, 

comissão das resseguradoras, enfim toda a operação de resseguro; QUE a ACORDIA ficou 

com cerca de 30% do risco, já que a ASSURÊ INTERNACIONAL só representa a ACORDIA, 

por não poder segurar o risco excedente, uma vez que o mercado de resseguro é monopólio 

do IRB; QUE tem um contrato com a ACORDIA no sentido de que todo o negócio firmado 

pelo sua empresa o depoente tem um porcentagem, qual seja, 40% incidente na comissão 

que couber; QUE o negócio com as resseguradoras no exterior só fechado com o aval o IRB 

que chancela as condições de operação do resseguro; QUE o pagamento da empresa do 

depoente é feito de forma variável, recebendo as vezes por inteiro sua comissão ou de 

forma parcelada; QUE não sabe informar o valor percebido neste negócio já que não se 

envolve com as operações internacionais no mercado de resseguro, deixando a cargo do seu 

filho, HENRIQUE BRANDÃO JUNIOR, do vice presidente, o Sr. SÉRGIO VIOLA, e do 

superintendente JOÃO RENATO DO VALLE; QUE no tocante a INFRAERO ocorreu a mesma 

coisa que em relação à FURNAS tendo o IRB indicado a AON, a ASSURÊ INTERNACIONAL 

RESSEGUROS e outras duas ou mais empresas; QUE a AON ficou como flag, líder na 

colocação no exterior dos excedentes do risco; QUE não se recorda qual a porcentagem de 

risco assumido pela ASSURÊ INTERNACIONAL RESSEGUROS nem o valor da comissão 

recebida em termos monetários; QUE a indicação da ASSURÊ para a contr · cão e 
Ci::i n U3/2005 - CN 

seguros na ELETRONUCLEAR ficou a cargo da Diretoria Administrativo: ·rn:a:l'l !!tl=!irt, CORREIOS 

notadamente o Sr. CASTILHO, cuja redação da missiva teve a aprovação d s dema~ 1 6 9 
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seguradora, deixando ao encargo desta a contratação da corretora, que não se submete ao 

processo licitatório; QUE esteve por diversas vezes nas empresas FURNAS, ELETRONUCLEAR 

E INFRAERo, tendo ido uma ou duas vezes na ELETRONORTE e nenhuma na ELETROBRÁS, 

PETROBRÁS ou EMBRATUR, durante este ano; QUE não conhece o Presidente da ECT, Sr. 

JOSÉ HENRIQUE, e nunca manteve qualquer tipo de contato com ele; QUE não sabe 

informar se o Sr. ANTÔNIO OSÓRIO BATISTA, FERNANDO GODOY e JOSÉ HENRIQUE 

foram indicações do PTB para a assunção de cargos na ECT; QUE não conhece, nem teve 

contato com os Srs. JOSÉ SANTOS FORTUNA, ARLINDO MOLINA e MARCELO NEVES; QUE 

não tem conhecimento que o SR. MARCELO NEVES tenha sociedade com seu sobrinho 

Cristiano Brandão; QUE nunca intermediou qualquer negócio entre CRISTIANO BRANDÃO e 

as empresas IRB, ECT, FURNAS, ELETRONUCLEAR, PETROBRAS, ELETRONORTE, 

ELETROBRÁS, EMBRATUR, INFRAERO; QUE após a saída da empresa ASSURÊ, o Sr. 

CRISTIANO BRANDÃO apenas pediu ao depoente que lhe ajudasse financeiramente com as 

despesas do dia-a-dia, nas oportunidades em que aquele esteve em Brasília; QUE o Sr. 

CRISTIANO BRANDÃO nunca fora ao seu encontro do depoente no Aeroporto de Brasília, 

não lhe tendo transportado para qualquer local; QUE o depoente nunca apresentou 

qualquer pessoa aos dirigentes das empresas IRB, ECT, FURNAS, ELETRONUCLEAR, 

PETROBRAS, ELETRONORTE, ELETROBRÁS, EMBRATUR, INFRAERO; QUE o depoente não 

vem acompanhando as notícias que estão veiculadas pela mídia, até porque está bastante 

indignado com tudo que vem sendo dito ao seu desfavor, nada sabendo de informações que 

digam respeito ao seu sobrinho; QUE não conhece o Deputado JOSÉ CHAVES; QUE também 

não conhece o Sr. EMERSON PALMIER!, só sabendo informar que ele é secretário do PTB; 

QUE nunca manteve conversas com o Sr. EMERSON PALMIER!; QUE com relação as 

empresas ATRIUM TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COMAN; SKYMASTER; HPP 

BRASIL LTDA.; OMNI COMÉROO E SERVIÇOS LTDA.; CAB TECNOLOGIA E SISTEMAS; EA3 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO ou COMAX INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL não conhece 

nenhuma delas, sequer tendo ouvido falar; QUE conhece o Deputado JOSÉ JANENE, 

enquanto o Sr. MARCELO SERENO, apenas de vista, não tendo com ele qualquer intimidade; 

QUE em razão de ser presidente de sindicato há uma necessidade de conhecer os políticos 

em geral; QUE nunca recebeu proposta de qualquer dirigente do IRB no sentido de oferecer 

vantagem econômica a qualquer partido político; QUE nunca ouviu falar que qualquer 

dirigente do IRB tenha solicitado quantias às empresas a ele credenciadas objetivando 

favorecer agremiações políticas; QUE o depoente pessoalmente e através de sua empresa 

contribuiu financeiramente para a campanha da então candidata a vereadora CRISTIANE 

BRASIL, sendo tais valores devidamente registrados perante a Justiça Eleitoral; QUE não 

possui qualquer mandato, seja de pessoa física ou pessoa jurídica, que lhe permita a 

realização de negócios com terceiros ou movimentação de contas b ~i~ @~299~;;),-\·. 
QUE o Grupo ASSURÊ nunca ajuizou qualquer demanda contra o IRB, o CYR:rê~vers~f19? 
valores percebidos eram depositados em uma conta corrente específi ffY"a~mpZnf?é{k \ 

que estavam no nome da mencionada vereadora; QUE ajudou com pode à candidata 
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de 3,6%, ou seja mais ou menos dezoito milhões de dólares em prêmio; QUE nunca foi até 

o Presidente do IRB solicitar que fosse indicado para contratar operação de resseguro; QUE 

o depoente solicita seja juntado termo de declarações prestado perante o Comitê de 

Sindicância do IRB - Brasil Resseguros S.A., no que foi deferido. E mais não disse, nem lhe 

foi perguntado pelo que, determinou este Procurador da República encerrar o presente 

termo que depois de lido e achado conforme vai devidamente assinado, pelo órgão de 

execução do MINISTÉRIO PÚBUCO FEDERAL, pelo Declarante e por seus advogados. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2005. 

EDSON ABDON PEIXOTO FILHO 

PROCURADOR DA REPÚBLICA 

HENRIQUE JORGE DUARTE BRANDÃO 

DECLARANTE 

DR. GEORGE FRANCISCO TAVARES 

OAB/Rl N° 010201 

DR. SERGIO DO REGO MACEDO 

OAB/RJ 010637 

DR. JORGE TAVARES DA ROCHA LEÃO 

OAB/Rl 029275 

DR. EDSON DE SIQUEIRA RIBEIRO FILHO 

OAB/Rl 48.757 
~-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Ter~o de Declarações que presta a CÉLIO 

MARCOS SIOUEIRA - Inquérito Policial 

n° 2.245-4/140-STF 

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e cmco (15/08/2005) , 

nesta cidade de Brasília/DF e no Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 -

comigo, Escrivã ao final nomeada e assinada, coipp, 

C' MARCO S QUEIRA., brasileiro , casado, filh9 d 

Ribenita Marcos da Silva Siqueira, natural de Br 

junho de 1971' portador da C .I. n° 1.06Y5 '-"L/~U~ .1 

res idente na Quadra O 1, conjunto E./'ca a 

( ·~-

:~~; ' 

' 
33 85.0722 e 61-9963.5348 , m,9Ib ·· 
representado pelo causidico DF 

OABIPB n° 11 .192, com escritório lo 

Lago Sul , Brasília/DF, fone: 61-3364 . -

ato 

IS, Ql 12, conj. 02 , casa 1 O, 

61-8145.2808 . Inquirido pela 

Autoridad e Policial RESPONDEU: ~ trabalhou como Secretário 

Parlamentar do Deputado Federal V ALDECI PAIV A do Partido Social Liberal ­

PSL/RJ, no período compreendido entre os anos de 1999 a 2002 ; QUE do ano 

de 2002 até a prese~; d~lha com o Deputado Federal V AND EV Al 

LIMA DOS SANT ~ JJeral-PL/SP; QUE sempre exerceu a função 

de motorista ~ -- · ebe a ligação do Deputado Federal CARLOS 
. • / 

RODRIGYE d r .0'a bancada evangélica, no celular n° 61-

" u 

1 o epiarante descesse até a garagem destinada aos 
l'' 

~Ticontrá-lo o Deputado Federal CARLOS 

c'\JN · ~ri.:Íereço por escrito para que o declarante recebesse 

~'uE nesse endereço fomecido não havia indicação da 
I 

porém se recorda que _o D~putado Federal ~~~ 
.RIGUES comentou que uma pessoa iria procurá-lo para entr.~gar "'\J 

ROS n° 03/2005 " CN 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL ,. 
,/ 

a encomenda; QUE acredita que tal pessoa o reconhecer~p.'P.or 
' / 

roupa que estava trajando; QUE se recorda que ness~·"âia 
, / 

terno na cor bege; QUE possuía dois temos n~/~po 
/ 

Federal CARLOS RODRIGUES-PL/RJ não fez/(u-. ·""' .... '"'<!. 

tipo de encomenda que seria entregue acycí~ 
ocorrido no horário do almoço e no 7( d"'­

antes do recesso parlamentar; QUE~· ' a 

imediatamente até o endereço indicado e CARLOS 

RODRIGUES; QUE somente ao_/~ g ~ ~~ r . _çi(( Edifício Brasília 

Shopping, constatou que se ~r~~ · ~~ra-1 "o local indicado pelo 

Parlamentar CARLOS RODIB/' ~c havia ido à Agência Brasília 
/ 

do Banco Rural em out~a§ é}Cl se deslocar ao balcão de 
/ , 

atendimento foi aborda·êlo e,. perguntou ao declarante se era 
/ ' ~· 

CÉLIO, que estarya a ~RLOS RODRIGUES; QUE nessa 

ocasião a mui~ · . fe~.,q~e se identificasse; QUE não viu a 
* ~ / 

mulher proceder ~ ... s.ua identificação; QUE essa mulher não 

seria funcionária a$í1ia do Banco Rural , vez que não pmiava 
c 

qualquer identificação; I)ãÓ se recorda de qualquer característica física 
•' 

dessa mulher, apenas se lembra de que ela aparentava ter aproximadamente uns 

trinta e cinco Jrios; QUE diante da foto apresentada de SIMONE 

VASCONCELQ,$, G o e 1 . ar que esta não seria a pessoa responsável pela 

entrega da ~rl e ~ após se identificar pegou a encomenda e 

encaminho_ti- o; Deputado Federal CARLOS RODRIGUES ; 
I ~ -
. r~ou o envelope não fez qualquer tipo de 

eJr{da seria um envelope, contendo possivelmente ,._._., __ I 

.·'que o envelope continha dinheiro por estar no 

..... ""'" "'~·,...,c,ra bancária; QUE esse envelope estava lacrado e, 

v""'.l"Nol,l"""'-h té .f não teve acesso ao conteúdo do mesmo; QUE no 

a -lançamento de origem, destino ou valor, bem como nenhum 

nco ou outra instituição ; QUE na Aaência · E.r.a '·a dO~ncoºY-
RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS ' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

Rural não assmou qualquer documento ou teve contato com qualquer 

funcionário do Banco Rural; QUE chegando na casa do Deputado Federal 

CARLOS RODRIGUES interfonou, sendo recebido pelo Deputado Federal no 

portão; QUE não entrar, para 

não recebeu qualquer valor ou beneficio ;:ro 
atender à solicitações do Deputado Fed~al C 

o coordenador da bancada evangé~ 
solicitações feitas pelo DeputadJ:{ elfera 

supern1ercado , levá-lo à min7 ri 

QUE se deslocou ao bm1c.p 

abriu o 

I 
:fs por ele ser 

eputados; O UE as 

i~riadas como ir ao 
~;l 

é)Luldade, dentre outros ; 
/ eljlltado Federal CARLOS 

RODRIGUES somente nessa opo 
/ 

~~E~,flunca recebeu envelopes em 
/ 

hotéis a pedido do Deputado Federal _ .. RODRJGUES ou V ANDEV AL; .. 
QUE não comentou com o Deputado Fede <1Í V ANDEV AL o fato de ter ido à 

Agência Brasília do Banco Rural a pedido do Deputado Federal CARLOS 

RODRIGUES ; QUE alega. que por ter sido em horário de almoço não teria a 

necessidade de comunic~ ep,~do Federal VANDEVAL o episódio ; QUE 

nas outras vezes qu1 rea ~~para o Deputado Federal CARLOS 
; ·· 

RODRIGUES , comuni 

orientação do Dep'ut o 

Deputado Federal 
' 

verso do /f~ 
f 

LAM~ 

ta o Federal V ANDEV AL; QUE teria 

1t''(r AL para atender às solicitações do 
t 

,. UES, por se tratar do líder da bancada 

~Maaos; QUE a respeito dos nomes lançados no 

Bp/ apenso 5, afirma não conhecer JACINTO 

/ QUE não sabe explicar o lançamento do nome 
/ 

"Bispo s e~i'brmente de "Vanderval", sendo ambos riscados , 

o e im seguida ; QUE não foi o responsável pelos 

sc1itos constantes no verso do fac-símile da fl . 44 ; QUE 

soment~ neste momento toma conh~cimento da existência do citado documento ; J_ 
QUE nao conhece MARCOS V ALERJO, SIMONE VA ~S e GEIZA ~ \ 

RQs no o ~ 
CPMt - 312005 - CN ) 

CORREtos 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

DIAS; QUE nunca esteve nas empresas SMP&B Comunicações e DNA 

uma GM-Blazer XL ano 1999 
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J D . l' ' ' r (' ' ' . • ~ " t' .-/ . _<H!! : ?c 1o tJor l.zont•.:, -·~ ne ;; ~!. u~~o ue <I,J') 

1 1\o:m)[' íl~1 Auto.ru.lal.le: iA Lwz ;.,_ arlos h~rrelL1 
Nome do Escrh' fi : Kàtw R L D Pena 

1)• .. p() ; '" .. l "nt·,. ) '' ' !<:" '"'"""•;·tç,· l. \f", \Lllt .... . \ .' \1L.~.~ t.Jl\,.. ,.,t (L , 

~: ('0~ "'f'J'ANO i'>J;' í\~~'}'~ X Ú {'"' ry l :'I Ollie : ··"1::-í l. J\ . l . v~ i ~t...L . ·""-j , 

I Filiação: :Pai : Achdl-es PRz 
I IVIã~: Maria da~ Merr.ê\; de Mello Paz 

l
l N})ClOi~»!Íd5tde~ Bras1 le1ra N~~uraJhl.Rde: B H'te/MG 

Idad,e: ~ J tHln.s D~tta NM.~·: . : 2Uí l 1/11 Cor~ bmncf! 

j Sexo: Ma~iculino E~tlldO Civil· Casr.do 

I Profiss~ o; Engenheiro / Pubiicltino 

. LocnJ de 'JrAbnH~o: SMP&B CotnutllC8Çào Ltdl'l ·- Rua Inconfiden tes, \ 190 8° andi'lr 

J B H ·Mo 'I' I · ..,?47 6"''") 1 te/. " e •• _1_ - oLc::: 
I . 

j Re~ldê:ncia! Run São Pau lo 2344 ap .501 - · B de 1,-ourdes. B f-fte/MG 

I
! "'f.-1' . j' •) ~ ".QOJ f..., '-· , . :.,;.., .., .... v~-

Docum:enio de Id~oHdade: MCi~ 1!6 . 640/SSP~IG CPF: 129 440.476-72 
l L~: Snn Escreve: Sint - superior 

l ConUf.lditR: i 

CQstumes: Di~s~ nada / 1 

CompromhlSO Legai· San i ' 

j INTERROGA[)() DISSE: Qtic o depoentt;; comparec~; 
l rtesta Corregedoria.Geral ucompanhado do Dr. Paulo Sérgio de Abreu e Silva. 

1
1 OAB/MG n° 9620. corn escritório :na Rua Alagons.. 1000, conjunto 609. 

Bairro Savassi ~ B. HtelfvíG, telefone T262-2833; Que no periodo de 1972 a 
I 198 L o depoente prestou strvi ços parH a empresa Stanfh-1r<i do nmw de I 
j propaganda; Que o depoente era o diretor de criação da empresa: Que nü fino l dB -~ 981 , junhunente cot~ ou~os furH.:i(Jn(tr1ü;"~ d.a: empresR, ? depo;cntt: <-tdf..]Uiriu j' 

1 a hlw.l da cn:presa Stanoard em Bdo rlunzonte, P'!ls h:ata- '>e ~}e ._umn 
1 

1 mnltmac JOn~tL fundando a t mpr<:sa Si\'LP& . .l, Propaga.noa L r da on SI\/! Pc.~u.\. 
Publicidade Ltda: ()ue passados dois an.\.1 :~ a empn::sa mudou "11a denomi.n::lÇi''ícl 
pat·n Si'v{P&B PubJicidmk: Uda· (tu,~ e-ru Jl)O() n;tsct.::·n a SM P&B 

, .. 
• l· . ' 
\ 
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l '·fiH' fH ' ·\ .. \· 1 1)f\ { ,. I.,_, ' ' ' • )f"·' • 1 .I I ( ! 
; ' · ' - \ .. ·'·· , .. , . •• l. ' ' ' ''·'· ' · ,, .. _ . •• ··-- · ·l ·- ,_, .. , , • . :I't'" t;:·.pur:· .! h• · p~::l,·l'l , l> 
J i. . d tli;J~·-t/Jhn_:, f!i., l.)ii LH<Jr LL.,, i)i1 \i:Jd ,J ~'tr ~r t ~..· ;:-i{l\ ·; : !~ d: · .: d dnl;Jcttrn. ~ntP. (~lu .r.: ·H : ,fL 

I ddmilli. s tra~!lo !imtíll,,;irH ç d.t.: pes·; ~l f'ii \C:~ ilpr,; !(v .•rwl: a \'llfg(l dt: nntft\ r:;ÚC H ~ l : 
j do ck~vor:mc·, (mt; tl rmn.~ t 1 p~~n!cH_-,n:1 l iJcnva a (:art;c• de o utn1 ·H'Içitl . 011e / 

f l(}\l\'!:;N ___ ~-d~~u; H '''' ?l~~(~ac! e ~nl !')(~ ~. --.'• ::~l~\o_ o -~t;Sp_nn~J;vei r--la ' p<>e I 
i up-:.·r~~ll;_n ~u (.1~;<,-\Je U(!l~ew .d.lfa~ l)l !C" ',\ ... !:_\F~ c.. (J ,:, \ AJ r RI\) nnt:l'itl (\ mnpre·-;a I 
I em 'y9,, , as·,d_tnJndo u. 1Uln n1 ! ,,Li'a '~ IH'l ht 1 ~ncç~; r;1 du r~ tnprc•;;-~ ()u..: ;l.., cont;ts 1 

l hmtcar_WS da _ ernpn::;;<:<. -~r :un C:í11 ilC•ITlt: .Jr1 rk~S'\Cl fl jur idica . hayçndo 1\ l 
! uce~Ss1dnde , de d:)!~ sor.;t(X:i

1 

a~;sm urern por e~a, face e~ógénc ia cootrat1.wl. I 
I qutllsquer oocu .. mcrnos . mc tu srve , cheques; Que ern v1rtwJe do depoente 
I dtdil,.\ar-se a áren de cn.açiio. nonn a.!mente Hssinavfl o.;; cheques quando os 
j outros s?cio~ ~1!0 e~t:1va.rn píesentes; Que a diretota fin~r:ce-ir?i SI~1?NP REIS 
1 LOBO VASCONCELOS, era procuradora de Ml\.Rt-OS VA LERlO e, por 

I este motivo. tmnhém assinava ,che~1ues: ~).1.1e os saques de. nmneníri.os da conta 
da empresa se davam atravt~s cta errussào de cheque:s: Que o depoonte. 

I esclarecet.ldo que em ratão de ser o responsável pela áren de criflção, assinava 
1 cheques na confiança depositada nos outros sócios e na área t1nanceira: Que. 
I salvo engano .. a maioria dos cbeques emitidos era nominal, esclarecendo que 

fllguns eram ao portador, po is alguns f-ornecedores pedt.--rrl que o pagamttnto 
Se)?..m desta forma a fim de qne sejam secados ou repassados a terceiros; Que 
também eram emitidos cheques nominais à própria empresa, que eram 
endossados; Que a indicação ele quem deveria fazer os saques era do 
departamento financeiro: Que não sabe indicar as pessoas que eram 
encanegadas de efetuar saques para 3 empresa SMP&B Comunic<~çào Uda; 
Oue não conhece os sinJicados DA VJO . RODRIGUES ALVES e LUIZ 
c:P..RLOS COSTA LARA: Que conhece o empresário HAROLDO B!CAL'f-10 
E S ILVA há aproximadamente vime e cinco anos; Que tinha um "hobbf' 
comum que era andar de motocicleta de trUha; Que há t.rê·1 anos deixou de ter 
contatos freqüentes com HAROLDO B1CALHO ; Que nunca comentou com I 
HAROLDO BIC/\LHO que necess.itava contratar alguérn para efetuar / _ . 

l al . . d - . . 11/ l-
I transporte ue V< ore.s e prestar serviÇO ,e se-!?unmça; Que nunca entrevistou-se /r . 

l
i c~on: o S~nd~cad.?. DA. VJO. RODRJCiUES ; Que e-~t rdr~çao a? sinclicado_ LUIZ//!;(; 

CARLOS COS I A LAJV\, faz a mesma assewva: Que h(! pnucos d1as. há r) 
1 menos de quinze dias. o d~~poente viu DA V!D por um peri6dico desta Capital l ou por matériajomalistic.a vt;Íca1H~Ia em um telejom al: Que ao ver DAV ID em 
i um me10 de comunl!.:açr:io, conforme menciOnado, não se recordou de · ter 
l mantido qualquer çornato pessoal com referida pes.so~ : Que nunca manteve 
I quaiquer contato tdefônico co.m Dt\ VTD RODRIGUES , quç-r or iginm1do ou 
I 

recebendo chumndf1s; Q11t~ apc\;:; c's fntns em comento terem sido veicu lados 
pela mid1a, o depoente mdHgPu a 1VlARCOS VALÉRlO sobre a ro •;sj hil i<l~de I 
de poiiciais terem tmnsp(irtado e rr:-cehido valores em espécie para a emp1-esa 
St\'fP&B Cornuniçtii.i!\O Ud:-t, n :cebe-ndo como resposta que o depoente não 
tem nada a vt:r com tais fato<;; Qne \.{ARCOS V i\. LFH tO di.sse que esse 
.. i,:;sunto lhe di:zia respeito. \~que L•i por sua ordem que DA VlD foi contrntDdo 
·.i ll mdi Uidi1, para descunwr "-:hcq ucs no lJanco Rura l. cntn:gnndo o vnlor 
rnrre'<non de:tve a l ~rna ~;enhcrra de nc)rne I. (L. MAR: (_)n~: n ;1 e: !f~m c.::nez<~ . r'n:t:: ! 

• ' • . -·, ,. ~ •• , • r . , . • r ,.. ,..., r ·, .. . , ,. r ~ ~, . • ... \ . 
. k.h.t;:. qut.: t(ll ~"· l AR\.. i ;:-~ 'v.<\i }·.t<!í 1 (\i !c ie:; cnnwto ,;nn > Ll.-\, i• I éHt ru lli · 

. ' . . 
., ~ I I ' ' f '!'-' <)iÍ • 'Il" ,. n ; ·"tl ' lr ··-t <., .. ,h, ' o)ff ' (\ (' f ' I t,~ lb.l i l H\ t·, ;rrün.yao sourc us pt~"~ "':n t ·. qi ·~- t !,I.: L:;.. J d . ~;; • . ~., . . ~'- i_..1n ·, .. .., ·: . ; ~ .... l..l ' 
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; · • .;;, .-.: •i• l, ._,d( • 'lC <(I ICH I ,!,_:! ,•, L ', 1'.r-t li,\ \ ' iJ l ;; .,, v , 11 , • . ;,~. •.:•r: • í lfJ<: r, ·11 . .,! · .~~: :;,,; 1 ~ 
I f• :1:un ,_:nHUl<l'- c!Jrx.IU<'i ;: ~ ~rJ; : :' i'(U ::. iJ.:\Vlr> I<O!i/O(,l '~::~-. ,. \ 1 \:r-.. \ l~ 1 11!7. i 
} c· -.~-~ 1- 1'\ . ~ . , ·l. -,. , • ·\ R. f ~- -\ 1! }!11 1') r· - . ... f 1 j 
! ,."\ ,'\,"_(._,. ,) \... 1. },,, ,\ l. "'\ r \, \}Ui7 <I .''> l' · " lf <l..:.t ~ , _(lfrllltll·.: !l•, :tl •.} I {( ;'I h:t)'l ·· ç,ntn ~: 
I ' I 
f b: tn\~d.rtt ~ \ n l._1 ljt~n~ :o d ,-, f ~r-=:-t ·< ti c rH.-· f t ·<nC(J P.ur;·,J. ·-:al\ ·< 1 (~·ngun,_,_ f .. )t l t " u ... ; dun~) 

j 1!\)UtUh/ i.,:S tÚ11mC~:l.ra_; J!l\0!\\\l ll\en ic m'~ i'lC i rmad il S . u::rtíl!n <:'fiiC' !~,.:1~1 ~.>'• rJÍWi 
i I . - '\ <r 1.1 'l / ' I I ' 
f I);H1C{U'l dS rJu :Jtv' ir 't~.::J~> t. J ~~uun t ,_:a~·ju { tLH_ e~c i an ... :ccndo t.pte ~) dr.~r)~ l : r;tnlent() 

1 tHHilCt."lt\.l poderá u1tónn<u :,1Jbrr-: a t~ i\.! Stt: ncia d~:: C<H\féb r~m f) l! tro-; h;~r u.:c 1s l 

! ~:~,da U.ltlJ 5 ,dtsse. PUZ<;c:~: :·_,:\UO st: ,::m nlguma \h:: ít'i~<~<~ rw finr~ l d_o .:Jn(> de j 
! l! ~r.L: ou tmcro do anu d<:. ..:(111..\ . pe-rgu:nou a !-l t\ ROLDO HiC.,\l. H( ), se c-str.; r 
i curl1,~cia alguém. que ptJde .. '>~e fazer tnmsporte de vakwç:s e prestar St: r v iço ele 
J scguran;,;n, RESPONDEU que nãu: PERGUNTADO se HAROLDO I BfC:\LHO ·indlCOU o s indicado o~ VID RO~RfGUES para t:fdu~ tn~1Sporte 
I de valor~: pru:a; ernr,r~sa SMP&r3_.er;)fl1U~IC~Çã~)- ~c:a, , RES F)GN?EU " pra 
! n11m não; PE~,RvUNIAf)(} se DAviD RODRKrUt.S tot levad(l a presen<,:a 
l do depoente por HAROLDO BiCALHO, no final do ano de 2002 0u iníc.io do 
! ano de 2003 . tendo em vista que o sobredito policial era pessoa de confiança. 
l . . 

1 segundo infonnações de .HAROLDO, sendo apto a ÜlZ< .. r t ranspClíte de valores, 
1 RESPONDEU ''nilc. in."hais'' ~ PERGUNTi\DO se quando esteve com DA VTD I disse para este que t~da vez que precisasse aciona-lo para ir ao hanco buscar 
1 mn valor, lhe telefonaria , pois o tesoureiro iria estar esperando, RESPONDEU 
I ''nunca, Jüma1s. alguém deve ter feito isso por ele, dado a ordem para de fazer 
I ' J I " l ' fi rt' d 1 tsso, se e e sacou esse Vft~or . que se a guem ez essa asse 1va. po e ter 
I partido da empresa, a área financeira poderá esclarecer: PFRGUNT ADO se, 
j em alguma ocasião, telefonou para DAVID, RESPONDEU "nunca, nem 
l recebi ligação'', que nunca manteve qualquer diálogo com tal pessoa; Que 

dada a palavra às Procuradoras dos Sindkado~, nenhum questionamento 
fizeram. Nada mais disse nem lhe foi perguntado. Lido e achado contor'me, 
segue devidamente assinado pela Autoridade. pelo Depoenk. por seu 
Advogado, Dr. P~o Sérgio de Abreu e Silva, pelas Dr". J\11ariana Ehsa Santos 

I 
Ohveira, OAB!MG U0 100065, e Rosíaae Ferreira Duarte, OAB;MG n° 86277 , 
Procuradoras dos sidd.ic.Hdos, ~ TH~'mim, Escrivã, que o digitei. 

I AUTORIDADE ~..-,-<:.52-
1 ; ~ 
'

' DEPOENTE:: ( ', '.. ~ v ·,~i .. ~;v/ 
I ' / /._~---Z-ADVOGADO: _,c..< 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta a Sra. CARLA REGINA MARTINS 
DO NASCIMENTO- IPL no 81 0/2005-SR/DPF/MG 

Aos quatro (04) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e 

cinco (2005), nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado 

de Polícia Federal, aí COMPARECEU a Sra. CARLA REGINA MARTINS 

DO NASCIMENTO, brasileira, filha de Francisco Inácio do 

Nascimento e de Maria do Carmo Martins, nascida em 17/12/1978, 
- ---. 

natural de Brasí.lia/DF, RG no MG-10.883 . 262, SSP/MG, CPF no 

038.596.446-37, residente na Quadra 05, conjunto E, casa 49, 

Candangolândia, Brasília/DF, fone 61-9948.8693/3301.6843, 2° 

grau incompleto, auxiliar de serviços gerais. 

forma da lei . Aos costumes nada disse. 

Compromissada na 

Inquirida pela 

Autoridade Policial, sidiu na cidade de Belo 

durante o 

nenhum vínculo 

QUE 

QUE não sabe 

informar qual era a MARCOS TADEU na empresa SMP&B 

COMUNICAÇÕES, p o is o mesmo não comentava com a depoente sobre 

suas atividades; · QUE desde o ano de 1998 não mora mais com 

MARCOS TADEU, mas mantém contato com o mesmo; QUE para falar 

com MARCOS TADEU ligava para a agência SMP&B no telefone de 

número 31-3247.6636; QUE nunca foi à empresa em que MARCOS 

TADEU trabalhava; QUE no início deste ano MARCOS TADEU se 

desligou da empresa SMP&B COMUNICAÇÕES; QUE para falar com 

MARCOS TADEU liga para o seu celular de número 31-9975.9975; 

QUE há aproximadamente oito dias atrás ligou para MARCOS TADEU 

para perguntar se o mesmo tinha qualquer ligação nos fatos 

env olvendo MARCOS VALÉRIO, que estão sendo divulgados pela 

imprensa; QUE, salvo engano, MARCOS TADEU RODRIGUES foi 

demitido, não sabendo dizer o motivo; QUE somente no ario de 

2004 descobriu que participava do quadro societário da empres~ 
PINA BUTTER LTDA; QUE tomou conhecimento desse fato em virtud 

de ter tido seu CPF cancelado pela Receita Fede~al; 9u~-~ando 

lj, - \ ' J ( v .-, .... \ 'vv\, 
I 

t·f'V 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta a Sra. CARLA REGINA MARTINS 
DO NASCIMENTO- IPL no 810/2005-SR/DPF/MG 

mo rava com MARCOS TADEU se lembra de ter assinado v á r ios 

documentos que não sabe informar de que se tratavam; QUE após 

tomar conhecimento da existência da empresa em seu nome ligou 

para MARCOS TADEU e lhe informou do cancelamento de seu CPF; 

QUE MARCOS TADEU disse à depoente que esta deveria fazer a · 

declaração de Imposto de Ren.· r egu lar i zari a sua 
,.;> 

situação com a Receita Fede;f1 · QUE ão tomou nenhuma medida 

para cancelar ou desconst)..(~~ mpresa PINA BUTTER, pois 

achou que este fato não _,..{ r.~~ trazer problemas; QUE não 
.? ~;Ifr,}' 

recebeu nenhuma · quant*'~L"'",. , COS TADEU para autorizar a 

utilização de seu no~/.;rA~~,-- tituição da empresa PINA BUTTER; 

QUE não sabe se a INA BUTTER LTDA realmente existe; 

QUE MARCOS TADEU entou com a depoente por qual motivo 

constituiu presa; QUE não sabe dizer se a empresa 

PINA BUTTER possui contas bancárias; QUE não se recorda de ter 

assinado nenhum documento bancário em nome da empresa PINA 

BUTTER; QUE abre mão do sigilo bancário e fiscal da empresa 

PINA BUTTER LTDA para auxiliar os trabalhos investigativos da 

Polícia Federal. Nada mais disse nem lhe foi perguntado. Em 

seguida, foi dado por epçerrado o presente Termo que, depois de 
I \ 

lido e ~chado conforme,~\ segue por todos devidamente assinado . 

Eu, ~ , Vivi~>:!e de Lima Moran, Escrivã de Polícia 

Federa mat. 9716 que ' ~Üavrei. 
; . \ 

AUTORIDADE POLICIAL: ~ I · 

DEPOENTE ' 0 í\ ~ i I , C' ) . . '"" :A L . • "Ju· • I 
'.VI(;... \ ~~~\ ,'V"\ c ../""( 0 : :·~ (' IV t . ~)( - .,_.,..,~t I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

Termo de Declarações que presta 

CHARLES DOS SANTOS DIAS 

Inquérito Policial no 2.245-4/140-STF 

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (10/08/2005), nesta 

cidade de Brasília/DF e no Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 

09/10 - 4°. andar, onde presente se encontrava o Dr. PRAXÍTELES 

FRAGOSO PRAXEDES, Delegado de Polícia Federal, aí COMPARECEU, 

comigo, Escrivã. ao final nomeada e assinado, compareceu o declarante 

CHARLES DOS SANTOS DIAS, brasileiro, casado, filho de José Dias de 

Souza e de Maria Silva dos Santos, natural de Brasília/DF, nascido aos 16 de 

janeiro de 1969, portador da.C.I. n? 1.019.394-SSP/DF, CPF no 494.525 .761-20, 

residente na Colônia Agrícola Vicente Pires rua 8; chácara 211, Distrito 

Federal, fone: 61-3964.2714 e 61-997fr.597 , nalista de sistemas, com grau de 
.;f 

instrução nível superior. Inquiri.J:lô' <~. ·da de Policial RESPONDEU: 
. ~ q • ~ 

QUE trabalhou com o Deput.aéf ~ LSON V AZ - PMDB/MG, como 

contínuo; QUE també~,,~~~~:~ o Deputado Federal, ex-prefeito de 

Belo Horizonte/MG, J(:)R~Á NE, como contínuo; QUE trabalhou com o 

então Deputado Feder AD IR GAL VÃO DE ANDRADE como contínuo, 

no período de 1987 a 198 ; QUE no ano de 1988 foi morar nos Estados Unidos 

e lá permaneceu por dois anos; QUE somente no ano de 1995 foi trabalhar com 

o Senador ADEMIR GAL VÃO, como Assessor Parlamentar; QUE permaneceu 

trabalhando com o Senador ADEMIR GAL VÃO ANDRADE do Partido 

Socialista Brasileiro/PSB-PA até o ano de 2003; QUE recepcionava pessoas e ;\ 

selecionava as demandas do eleitorado que seriam levadas ao conhecimento do ~ ~ 
Senador ADEMIR ANDRADE, além de acompanhamento de projetos de lei ; :) 

QUE posteriormente cóntinuou no · Senado 'Fedéral ~xercendo cargo de 

confiança na Diretoria-Geral por dois anos; QUE basicamente na Diretoria-

Geral do Senado Federal encaminhava processos; QUE em fevereiro de 2005 

foi exonerado; QUE atualmente auxilia o seu pai na venda de objetos de 

; r 

-·:,/ Fls 

I 

-
·-

1 

12005 - Ci\J I 
CORREIOS 
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f 
madeira e feno para jardins; QUE seu pai possui um pequeno quiosque de ' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

venda de produtos gerais para jardim localizado próximo ao Aeroporto 

Internacional de Brasília; QUE o declarante é filiado ao Partido Socialista 

Brasileiro, desde o ano de 1998 ou 1999, mas nunca exerceu nenhum cargo na 

executiva. do PSB; QUE no ano de 2003, quando ainda trabalhava no Senado 

Federal como Assessor Parlamentar na Diretoria-Geral, recebeu uma ligação 

telefônica do Deputado Federal PAULO ROCHA em que o mesmo dizia que, a 

partir de entendimento entre o PT e PSB no estado do Pará, o nome do 

declarante havia sido indicado pelo partido PSB para entrar em contato com 

uma pessoa de nome SIMONE; QUE inclusive o Deputado PAULO ROCHA 
. . . - · 

forneceu o telefone de SIMONE, não sabendo precisar se era telefone fixo, 

celulat ou comercial; QUE na ocasião o Deputado Federal ,PAULO ROCHA 

mencionou que o PSB havia contraído dívidas de campanha para ajudar a então 

candidata do PT MARIA . DO- .CARM~ eição do segundo turno para o 

governo no estado do Pará; QUE~~ ~Wu do Federal PAULO ROCHA 

disse que o declarante deveria .Ye " ~ ontato com SIMONE que esta 
~- ·· 

forneceria os recursos para s,eréfri'~~ es em Belém/P A, mais precisamente 

no DiretÓrio do Parti~~S;A)~f~'"Jtartl saldar débitos pendentes do PSB com 

fornecedores e empresa con~ as; QUE entrou em contato com SIMONE, 

apresentou-se como CHA e fez menção a conversa que tinha tido com o 

do Deputado Federal PAULO ROCHA; QUE SIMONE pediu ao declarante que 

retornasse a ligação no dia seguinte pois "ainda estava resolvendo"; QUE 

novamente entrou em contato com SIMONE que solicitou que o declarante 

fosse até Belo Horizonte/MO, declinando o endereço onde deveria encontrá-la, 

que hoje sabe ser o escritório da empresa SMP&B; QUE foi de avião para Belo 

Horizonte/MO; QUE não arcou com as despesas dos deslocamentos, não 

sabendo precisar quem custeou suas passagens aéreas, BSB/BH e BH/P A/BSB; y 

I 

I 

-
.. -

1 

... . . . . '· ' \ 
QUE pegou os recursos com SIMONE, oportunidade em que esta solicitou r::-::·-:-. .1-~- -~--

apresent~ção .da carteira de identidade do declarante; QUE nesse momen cfpOS r;J'Q3!20 
. . t.; MIV.>COR 

SIMONE comentou que, de acordo com entendimento com o Deputado Fede ai ./ 

PAULO ROCHA, seriam efetuados três pagamentos mensais de cem mil re sfls )voÜ 1 
~---=-

QUE não estava preparado para transportar tal quantia, quando então 

Pág. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERAL 

embalado todo o dinheiro; QUE SIMONE comentou com o declarante que o 

mesmo deveria retomar no próximo mês para retirar mais cem mil reais, que 

inclusive ficou acertado uma data para que o declarante fizesse novo contato; 

QUE de posse da quantia se deslocou até Belém/P A com destino à sede do 

PSB; QUE chegando à sede do PSB ficou sabendo que MARIA APARECIDA 

-~. era a responsável pelo partido; QUE já conhecia MARlA APARECIDA e então 

entregou os v~lores para ela em nome do Deputado Federal PAULO ROCHA, 

conforme o entendimento que havia sido feito entre os partidos PSB e PT; QUE 

no _seg~ndo mês, referente a segunda parcela de cem mil, deslocou-se. para Belo 

Horiz?nte/MG no mesmo endere~o_ que SIMONE _havia lhe fornecido; QUE 

nessa opÓrtunl.'dade SIMONE- alegou que estava sem recursos em espécie e que 

seria entregue um cheque-administrativo em ~orne da empresa SMP&B, ocasião 

em que assinou um recibo no valor de ce mil reais; QUE SIMONE orientou o 

declarante a se dirigir, salvo engano cia Assembléia do Banco Rural e 

procurar alguém da gerência par ,;,~,}~~-·yque do cheque administrativo no 

valor de cem mil reais; UE _ -{~ns.i'Vssembléia do Banco Rural, após falar 

co_m um dos ge~e~:~s, ~-t~~~j~,;<à'guar~ando. a prese~ça do declarante, fo,i 
onentado a se dmg1 o ~~ÚE no caixa f01 encammhado a se deslocar a 

tesouraria para efet r o que, não sabendo informar se assinou algum 

do recebimento dos valores; QUE acompanhou a 

contagem dos maços de cédulas totalizando cem mil reais; QUE dessa vez 

acondicionou o dinheiro "em uma bolsa de mão"; QUE novamente se deslocou 

de Belo Horizonte à Belém/P A e entregou os cem mil reais à MARIA 

APARECIDA na sede do PSB; QUE não recebeu qualquer quantia para realizar 

essas tarefas; QUE antes do recebimento da terceira parcela recebeu um 

I 
telefo]lema de MARIA APARECIDA que informou não haver necessidade de o ·,______... 

. declarant~ .ir até Belo Horizonte, pois o "pagamento seria efetuado diretamente~~-··--~--­
·com ··o fo~ecedor do partido .PSB"; QUE não realizou a retirada e entrega c~~/ n ~ O 2005- CN 

referente a terceira parcela de cem mil reais; QUE somente teve contatb ' . í.fiJJ ORREIOS 

telefônico com o Deputado Federal PAULO ROCHA durante o primeirô 'f~' - 8 3 
recebimento, em duas ou três vezes; QUE nunca esteve com 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF EM MINAS GE 
R. NASCIMENTO GURGEL W 30- B. GUTIERREZ:,;_ B. HORIZONTE/MG- CEP 30.430-340-

TERMO DE DEPOIMENTO 
(I PL N° 2245-4/140 - STF) 

RQS no 0312005 - CN 
CPMI Ü 10§~\0S 

---------------

Aos cinco (05) dia(s) do mês de agosto (08) do ano de dois mil e cinco (2005), na 

Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLAUDIO RIBEIRO SANTANA e 

LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, comigo Escrivão ao final nominado e assinado, 

aí presente CRISTIANO PAIVA NEVES, brasileiro, casado, funcionário público, 

natural de Belo Horizonte/MG, nasci aos 25/02/1976, filho de Antônio Brás 

instrução de nível superior , to. Compromissado na forma da lei e 

inquirido pelas Autoridades obre os fatos em apuração , às perguntas 

feitas, na presença do seu dv · . - Dr. ANTÔNIO BRAZ NEVES - OAB/MG N° 

40.722 (Tel. 31 3398-3121/ 13), RESPONDEU: QUE, através da imprensa, 

soube que lhe estava sendo imputado o fato de ter efetuado um saque bancário no 

valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), junto à Agência do Banco Rural; QUE, 

ressalta que jamais ingressou em qualquer dependências do Banco Rural, seja em 

Minas Gerais ou outros lugares; QUE, afirma não ter sacado o valor d~ ~! ., 
300.000,00, junto à Agência do Banco Rural; QUE, afirma nunca ter visto o ~çheque , 

cuja cópia lhe foi apresentada nesta data, no valor de R$ 300.000,00, cheque n° 

414606-3, conta corrente 06002595-2, Agência 0009; QUE, não conhece qualquer 

.... 

\ 
. v 

funcionário ou sócio das empresas DNA PROPAGANDAS e SMP&B; QUE, durante · 

todo o ano de 2004, exerceu o cargo de Superintendente de Planejamerito da r 
Prefeitura de Contagem/MG; QUE, durante o período supramencionado o Prefeito ._ 

da referida cidade era o Sr. ADEMIR LUCAS, concunhado do depoente; QUE, 

cargo de Superintendente de Planejamento foi o primeiro cargo público exercido 

pelo depoente; QUE, antes de assumir o mencionado cargo, o depoente era 

J 
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• • proprietário de uma lanchonete, situada no município de Contagem/MG; QUE, a 

>.' 

partir de março de 2005, exerce a função de Assessor Parlamentar da Deputada 

Estadual VANESSA LUCAS, do PSDB; QUE, no ano de 2004, figurou como 

tesoureiro do comitê financeiro da campanha à re-eleição do Prefeito ADEMIR 

LUCAS; QUE, a sua função restringia.:.se a simples prestação de contas, a qual era 

exercida durante os fins de semana; QUE, salienta que as mencionadas contas 

foram aprovadas pelo TRE; QUE, na função exercida era responsável pela 

conferência do balancete de despesas e receitas da referida campanha ; QUE, não 

se recorda se as empresas SMP&B ~ DNA PROPAGANDA contribuíram para a 

referida campanha política; QUE, o número de série do documento de habilitação, 

cuja cópia encontra-se acostada à cópia do cheque, anteriormente mencionado, é 

idêntico ao do documento portado pelo depoente neste ato, bem como a data de 

emissão do mencionado documentq; QUE, no ano de 2002, teve furtado seus 

documentos pessoais, dentre os quais encontrava-se sua carteira de habilitação; 

QUE, também, durante a referida campanha de re-eleição, alugou diretamente em 

seu nome, um veículo junto à empresa LOC E, neste momento, solicita a 

reais) mensais; QUE, quando era 

de 2000, torno de R$ 800,00 (oitocentos reais 

mensais); QUE, foi mencionado pela imprensa um saque de R$ 212.000,00 

(duzentos e doze mil reaisfde uma das contas das empresas pertencentes ao Sr. 

MARCOS VALÉRIO, por uma pessoa de nome WALQUÍRIA DE OLIVEIRA. RIOS, 

utilizando o mesmo n° de CPF de VALQUÍRIA DE OLIVEIRA DIAS NEVES, espo-sa ., 

do depoente; QUE, solicita a j\,Jntada de cópia ação judicial, através da qual a 

esposa do depoente sustenta não ter sido sacadora do valor em questão; QUE, 

durante o final de setembro de 2004, época em que ocorreu o saque imputado à 

.... 

Sra. VALQUÍRIA, a mesma encontrava-se em repouso absoluto, em razão de 

gravidez de gêmeos; QUE, a Sra. VALQUÍRIA é irmão da Deputada VANESSA DE 

OLIVEIRA DIAS, conhecida como VANESSA LUCAS; QUE, conclui o presente 

depoimento sustentando não possuir qualquer envolvimento co 0g nt~?2oos _ ç"~~-­

investigação. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada maip
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consignado, as Autoridades Policiais determinaram o encerramento do presente 

termo que lido e achado conforme assina com o depoente e seu advogado, e 

comigo, RONNEI NONATO BATISTA DOS SANTOS, Escrivão de Polícia Federal , 

que o lavrei. 

AUTORIDADE: 

AUTORIDADE: 

DEPOENTE: 

ADVOGADO: 

ESCRIVÃO: 
EPF- S SANTOS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta a Sra. CARLA REGINA MARTINS 
DO NASCIMENTO- IPL no 810/2005-SR/DPF/MG 

Aos quatro(04) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e 

cinco (2005), nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado 

de Polícia Federal, aí COMPARECEU a Sra. CARLA REGINA MARTINS 

DO NASCIMENTO, brasileira, f:Llha de Francisco Inácio do 

Nascimento e de Maria do Carmo Martins, nascida em 17/12 / 1 978 , 

natura l de Brasília/DF, RG no MG-10 . 883.262, SSP/MG, CPF no 

038 .59 6.446 -37, residente na Çuadra 05, conjunto E, casa 49, 

Candangolândia, Brasília/DF, fone 61-9948.8693/3301.6843, 2° 

grau incompleto, auxiliar de E.erviços gerais. 

forma da lei. Aos costumes nada disse . 

Compromissada na 

Inquirida pela 

Autoridade Policial, RESPONDEU: QUE residiu na cidade de Belo 

Horizonte / MG do ano de 1996 ~ 1998; QUE nesse período vivia 

maritalmente com MARCOS TADE U RODRIGUES; QUE conheceu MARCOS 

TADEU no ano de 1996 na c ::.dade de Belo Horizonte/MG; QUE 

durante o período em que ccJ:·.vi veu com MARCOS TADEU não possuía 

nenhum vínculo empregatício ; QUE MARCOS TADEU RODRIGUES nesta 

época trabalhava na empresa SMP&B COMUNICAÇÕES; QUE não sabe 

informar qual era a função de MARCOS TADEU na empresa SMP&B 

COMUNICAÇÕES, pois o mesmo nã~ comentava com a depoente sobre 

suas atividades; QUE desde o ano de 1998 não mora mais com 

MARCOS TADEU, mas mantém cc•·1tato com o mesmo; QUE para falar 

com MARCOS TADEU ligava pa r-a a agência SMP&B no telefone de 

número 31-3247.6636; QUE nünca foi à empresa em que MARCOS 

TADEU trabalhava; QUE no início deste ano MARCOS TADEU se 

desligou da empresa SMP&B COMUNICAÇÕES; QUE para falar com 

MARCOS TADEU liga para o seu celular de número 31-9975 . 9975; 

QUE há aproximadamente oito dias atrás ligou para MARCOS TADEU 

para perguntar se o mesmo tinha qualquer ligação nos fatos 

envolvendo MARCOS VALÉRIO, que estão sendo divulgados pela 

imprensa; QUE, salvo engano, MARCOS TADEU RODRIGUES foi 

no ano de demitido, não sabendo dizer o motivo; QUE Eomente 

2004 descobriu que participava do quadro societário 

PINA BUTTER LTDA; QUE tomou conhecimento desse fato 

de ter tido seu CPF cancelado pela Receita Federal; 

da e~pres~i 
em Vlrtud 

QUE quando 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta a Sra. CARLA REGINA MARTINS 
DO NASCIMENTO- IPL no 810/2005-SR/DPF/MG 

morav a com MARCOS TADEU se lembra de ter assinado vários 

documentos que não sabe informar de que se tratav am; QUE após 

tomar conhecimento da existência da empresa em seu nome ligou 
para MARCOS TADEU e lhe informou do cancelamento de seu CPF; 

QUE MARCOS TADEU disse à depoente que esta deveria fazer a 

declaração de Imposto de Renda e assim regularizaria sua 

situação com a Receita Federal; QUE não tomou nenhuma medida 

para cancelar ou desconsti tu ir a empresa PINA BUTTER, pois 

achou que este fato não iria lhe t r azer problemas; QUE não 

recebeu nenhuma quantia de MARCOS TADEU para autorizar a 
utilização de seu nome na constituição da empresa PINA BUTTER; 

QUE não sabe se a empresa PINA BUTTER LTDA realmente existe; 

QUE MARCOS TADEU nunca comentou com a depoente por qual motivo 

constituiu a referida empresa; QUE não sabe dizer se a empresa 

PINA BUTTER possui contas bancárias; QUE não se recorda de ter 

assinado nenhum documento bancár io em nome da empresa PINA 

BUTTER; QUE abre mão do sigilo bancário e fiscal da empresa 

PINA BUTTER LTDA para auxiliar os trabalhos inv estigativos da 
Polícia Federal. Nada mais disse nem lhe foi perguntado . Em 

seguida, foi dado por ent errado o present e Termo que, depois de .. , 
lido e achado conforme~\ segue por todos devidamente assinado. 

Eu, -~- , VivÚ~e de Lima Moran, Escrivã de Polícia 

Federa ! mat. 9716 que \ .\ avrei. 

AUTORIDADE POLICIAL: ~~v~ 
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MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL / ~,/ 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO / 5 

TERMO DE DECLARAÇÕES 
que presta 

DELÚBIO SOARES DE CASTRO 

Aos 08 (oito) dias do mês de julho do ano de dois mil e cinco, nesta cidade de 

São Paulo/SP, na Superintendência Regional do Departamento de Polícia 

Federal em São Paulo, sito à Rua Hugo D'Antola, 95, Lapa, São Paulo/SP, onde 

presente se encontrava o Dr. LUIS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, 

Delegado de Polícia Federal, lotado e em exercício na COGERJDPF, comigo, 

Escrivão de Policia Federal ao final nominado e assinado, aí, presente 

DELÚBIO SOARES DE CASTRO, RG 421.646/SSP/GO, CPF 129.995.981-

49, filho de Antonio Soares de Castro e Jamira Alves de Castro, nascido em 

16110/55 na cidade de Buriti Alegre/GO, residente à Alameda Jaú, no 66, Apto 

64, Jd. Paulista, nesta capital, professor secundário, solteiro, com nível superior 

completo, neste ato acompanhado pelos advogados Dr. Arnaldo Malheiros 

Filho, OAB 28.454/SP e Dfl Flávia Rahal, OAB 118.584/SP, ambos com 

escritório sito à Rua Almirante Pereira Guimarães, no 537, Pacaembu, nesta 

capital, telefone (11) 3 864-7233. Inquirido pela Autoridade Policial a respeito 

dos fatos ora em apuração, RESPONDEU: QUE é Secretário de Finanças e 

Planejamento do Partido dos Trabalhadores desde o início de 2000; QUE dentre 

suas atribui.ções pode citar as áreas de planejamento das estratégias de atuação 

do PT nos diversos seguimentos; QUE também é o responsável pela elaboração 

do plano de finanças e execução orçamentária do partido; QUE é o coordenador 

geral da atividade de arrecadação de recursos do PT; QUE o PT possui quatro 

modalidades de arrecadação, sendo elas o fundo partidário proveniente do 

orçamento da União, a contribuição estatutária, doações de pessoas físicas e 

jurídicas e, por fim, vendas de produtos promocionais; QUE toda a receita do 

PT atende as determinações da Lei Orgânica dos Partidos Políticos; QUE a 

arrecadação de fundos também está regulamentado no estatuto do Partido dos 

Trabalhadores; QUE a contabilidade do PT está disponível na Justiça Eleitoral, 

mas pode afirmar que no ano de 2004 foi contabilizado uma receita de 

aproximadamente R$ 48 milhões e gastos de aproximadamente R$ 68 milhões; 
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MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

QUE desta forma o PT no ano de 2004 possuiu um déficit de cerca de R$ 20 

milhões; QUE pode afirmar que não oconeu nenhuma arrecadação ou despesa 

. pela tesouraria do PT que não foi declarada à Justiça Eleitoral no ano de 2004; 

QUE durante todo o período em que esteve a frente da Secretaria de Finanças e 

Planejamento do PT não promoveu a arrecadação de fundos ou realizou 

despesas não declaradas à Justiça Eleitoral; QUE todas as transferências e 

movimentações de valores do orçamento do Diretório Nacional do PT são 

realizadas através da rede bancária; QUE aproximadamente 99% do orçamento 

do PT é movimentado em contas do Banco do Brasil; QUE considera totalmente 

infundadas as denúncias publicadas no jornal O Globo, na data de hoje, que 

relatou suposto envio de US$ 200 mil pelo Diretório Central do PT para auxílio 

de campanhas no Estado de Goiás; QUE essa denúncia está vinculada a possível 

ato de vingança do ex-motorista da Deputada Federal NEIDE APARECIDA DA 

SILVA, que foi demitido por decisão da mesma; QUE não conhece JOSÉ 

ADALBERTO VIEIRA DA SILVA; QUE desconhece que o mesmo tenha 

obtido nos últimos dias qualquer quantia junto ao PT para levar ao Estado do 

Ceará; QUE conhece o Deputado Estadual JOSÉ GUIMARÃES, do PT do 

Ceará; QUE pelo que sabe dizer GUIMARÃES estaria participando na data de 

hoje de uma reunião no Diretório Nacional do PT; QUE conheceu o publicitário 

MARCOS V ALÁRIO no final do ano de 2002, na época da campanha eleitoral 

para Presidência da República; QUE foi apresentado a MARCOS V ALÉRIO 

pelo Deputado Federal VIRGÍLIO GUIMARÃES, em um encontro ocorrido no 

Comitê Eleitoral Central de São Paulo/SP; QUE MARCOS V ALÉRIO lhe foi 

apresentado como um grande profissional do ramo publicitário, sendo que o 

mesmo estaria disposto a ajudar o PT; QUE no início do ano de 2003 MARCOS 

VALÉRIO passou a coordenar, através de sua empresa, a campanha da 

candidatura do Deputado Federal JOÃO PAULO CUNHA para a Presidência da 

Câmara dos Deputados; QUE não se recorda qual empresa MARCOS 

V ALÉRIO foi contratada pelo Deputado Federal JOÃO PAULO CUNHA; QUE 

a partir de então começou a desenvolver uma relação de amizade com 

MARCOS V ALÉRIO; QUE MARCOS V ALÉRIO tinha intenção de se 
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MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

especializar em marketing político, atuando na assessoria de campanhas 

eleitorais; QUE participou de vários encontros com MARCOS V ALÉRIO para 

tratar desse assunto; QUE também sempre discutia com MARCOS V ALÉRIO a 

respeito da imagem do PT perante a sociedade; QUE como o PT já tinha como 

seu principal publicitário o Sr. DUDA MENDONÇA, o espaço de MARCOS 

VALÉRJO no PT ficou reduzido a apenas três campanhas para as prefeituras de 

Osasco/SP, São Bernardo do Campo/SP e Petrópolis/R]; QUE tais campanhas 

foram contratadas pelos respectivos diretórios municipais; QUE realmente 

participou de uma conferência sobre marketing político organizado pelo PT no 

Hotel OUROMINAS em Belo Horizonte/MG; QUE nesse encontro estavam 

presentes diversos políticos do PT e o pessoal técnico dos institutos de pesquisa 

que prestam serviços em campanhas eleitorais; QUE essa conferência reuniu 

aproximadamente quatrocentas pessoas; QUE, ao chegar em Belo 

Horizonte/MG para participar da conferência de marketing, MARCOS 

VALÉRJO foi buscá-lo no aeroporto; QUE não se lembra de nenhuma outra vez 

em que utilizou o motorista de MARCOS V ALÉRJO em suas passagens por 

Belo Horizonte/MG; QUE já se encontrou com MARCOS VALÉRJO em 

hotéis nas cidades de São Paulo/SP, Belo Horizonte/MG e Brasília!DF; QUE 

em Brasília costuma ficar hospedado no hotel BLUE TREE, já tendo se 

encontrado 'com MARCOS V ALÉRJO nas dependências desse; QUE não têm 

idéia de quantas vezes já se encontrou com MARCOS V ALÉRJO no BLUE 

TREE em Brasília; QUE costuma marcar encontros em cafés da manhã que 

podem ser realizados tanto no restaurante como no apartamento dos hotéis; 

QUE já se reuniu com MARCOS V ALÉRJO em quartos de hotéis, tanto em 

Brasília quanto em São Paulo; QUE em São Paulo se recorda de ter se 

encontrado com MARCOS V ALÉRJO no hotel INTERCONTINENTAL; QUE, 

entretanto, a maioria dos encontros que teve com MARCOS V ALÉRJO foram 

nos Diretórios do PT em São Paulo e Brasília; QUE falava com MARCOS 

VALÉRJO uma ou duas vezes por semana, sempre para tratar de assuntos 

relacionados a política e conversas entre amigos; QUE realmente participou de 

um encontro com MARCOS V ALÉRJO e o empresário CARLOS 
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MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

ROTENBURGO, do gmpo OPPORTUNITY; QUE neste encontro CARLOS 

ROTENBURGO apenas solicitou uma aproximação com o PT para melhorar a 

imagem do gmpo OPPORTUNITY junto ao partido; QUE ROTENBURGO não 

fez qualquer pedido ou solicitação ao declarante; QUE em algum dos encontros 

que teve com MARCOS VALÉRIO era comum estarem presentes outras 

pessoas; QUE se lembra de ter participado de uma visita a empresa USIMINAS, 

juntamente com o Presidente do PT JOSÉ GENOÍNO, que foi intermediário 

pelo publicitário MARCOS V ALÉRIO; QUE, entretanto, pode afirmar nunca 

ter participado de encontros agendados entre MARCOS V ALÉRIO e o 

Deputado Federal JOSÉ DIRCEU; QUE desconhece qualquer privilégio 

recebido por MARCOS V ALÉRIO nas disputas e concorrências que o mesmo 

participou junto a órgãos vinculados ao Governo Federal; QUE em setembro de 

2004 o Jornal do Brasil publicou matéria noticiando suposto esquema de 

pagamento de parlamentares em troca de votos em projetos do interesse do 

Governo; QUE a direção do PT solicitou ao Presidente da Câmara a apuração 

das denúncias, que foram arquivadas por falta de provas; QUE nunca solicitou 

ou determinou que MARCOS V ALÉRIO fizesse pagamentos a qualquer pessoa; 

QUE o declarante ou a direção do PT não possui qualquer transação comercial 

com MARCOS V ALÉRIO; QUE realmente solicitou um empréstimo junto ao 

banco BMG no valor de R$ 2,4 milhões para cobrir um saldo negativo 

decorrente de despesas efetuadas pelo PT na transição do Governo e na 

cerimônia da posse do Presidente da República; QUE os dirigentes do banco 

BMG responsáveis pela concessão do empréstimo foram apresentados ao 

declarante pelo publicitário MARCOS V ALÉRIO; QUE o BMG apresentou as 

melhores condições de taxa dentre os bancos pesquisados pelo declarante; QUE 

consultou vários bancos que não aceitaram a concessão do crédito, podendo 

citar o Banco Santos, Bradesco, Schain, ABN-Real, dentre outros que não se 

lembra; QUE somente o BMG aceitou conceder o empréstimo, desde que fosse 

apresentado um avalista com bens para lastrear o empréstimo; QUE pediu a 

MARCOS V ALÉRIO para que aceitasse ser avalista do empréstimo, uma vez 

que o mesmo possuía o patrimônio necessário para dar garantia à operação; 
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MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

QUE a direção do Partido dos Trabalhadores sabia da decisão de tentarem obter 

o empréstimo para cobrir o saldo negativo da conta; QUE JOSÉ GENUÍNO 

concordou que fosse obtido o empréstimo, mas não teve qualquer participação 

na escolha do avalista ou da instituição financeira que iria conceder o crédito; 

QUE resolveu decidir pela opção do empréstimo por acreditar que eventuais 

doações fossem interpretadas como instrumento de favorecimento de empresas 

que possivelmente tivessem qualquer contrato no Governo Federal; QUE 

realmente o PT deixou de saldar uma das parcelas do empréstimo, acarretando a 

responsabilidade conseqüente do avalista; QUE em julho de 2004 MARCOS 

VALÉRIO saldou uma prestação no valor de R$ 350 mil, referente a taxa de 

juros cobrada pelo contrato; QUE o pagamento desta parcela de juros pelo 

avalista MARCOS V ALÉRIO não foi contabilizado junto ao TSE; QUE tal fato 

ocorreu tendo em vista que MARCOS V ALÉRIO efetuou o pagamento da 

parcela através da conta-avalista, vinculada a norma bancária interna do BMG; 

QUE o pagamento da parcela de juros por MARCOS V ALÉRIO não constava 

no extrato da conta aberta pelo PT junto ao BMG; QUE também obteve um 

empréstimo no Banco Rural, agência Av. Paulista, no valor de R$ 3 milhões; 

QUE esse empréstimo foi concedido em maio de 2003, sendo que sua 

atualização em agosto de 2005 alcançará o montante de R$ 6 milhões; QUE 

esse empréstimo no banco Rural também possui como avalista o Sr. MARCOS 

V ALÉRIO; QUE, entretanto, MARCOS V ALÉRIO não assumiu nenhuma 

responsabilidade de pagamento neste empréstimo; QUE foi apresentado por 

MARCOS V ALÉRIO aos dirigentes do banco Rural que concederam o referido 

empréstimo; QUE o PT pretende quitar todas as dívidas que possui, inclusive da 

parcela assumida por MARCOS V ALÉRJO no empréstimo concedido. pelo 

BMG; QUE se compromete a apresentar a este órgão policial os documentos 

relacionados aos empréstimos obtidos pelo PT, bem como a prestação de contas 

de 2004 e 2003; QUE possui como patrimônio uma conta bancária no valor de 

R$ 163 mil, tendo também adquirido um veículo modelo Corola financiado; 

QUE se compromete em apresentar a sua declaração de imposto de renda. E 

mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a tratar, determinou 
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MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

a Autoridade que se encerrasse o presente termo, que depois de lido e achado 

conforme, segue assinado por todos, inclusive por mim, _______ _ 

Rogério Branco Rodakoviski, Escrivão de Polícia Federal, 1 a Classe, matr. 

022.7719, que o lavrei. 

AUTORIDADE: ______________________________________ _ 

~r} / / /// / 7 ~ 
DECLARANTE:~*~~~-, ~~ /~~- - ~~~)~~~-~-~/-~ ~,~~/~-L-~~~~~-Jt~ __ ,_o_. __ __ 

ADVOGADO: ____________________________________ __ 

ADVOGADA: ____________________________________ __ 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF EM MINAS GERAIS 
R. t~ASCIMENTO GURGEL N" 30-.: B. GUTIERREZ- B. HORIZONTE/MG- CEP 30.430-340 - g (31) 3330-5200 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos ~Q.Y€.f~íP~): dia(s) do mês de !5,~1~m~'f.Q}(Q9} do ano de <t~fWffrn!J.i.:ê\~ÇUt~q 
(,2·q·o~). na Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde 

presentes se encontrava o Delegado de Polícia Federal LUI.Z GlJ.STAVQ 

VAl:ENÇÂ .. ,~_QE$, comigo Escrivão de Polícia Federal ao final nominado e 

brasileiro, casado, 

Funcionário Público Estadual - Inspetor da Polícia Civil do Estado de 

Minas Gerais, natural de Belo Horizonte/MG, nascido aos 29.01.1956, 

filho de João Rodrigues Alves e Petrina de Souza Rodrigues, portador da 

Carteira de Identidade RG N° M-1.443.168/SSP/MG e CPF N° 229.859.136-

91, com endereço à Rua Quintino Bocaiúva N° 414- Bairro Santa Rosa­

Belo Horizonte/MG, Tel. (31) 3498-6853, com grau de instrução 

secundário completo. Compromissado na forma da lei e inquirido pela 

Autoridade Policial sobre os fatos em apuração, às perguntas feitas, na 

presença dos seus advogados - DR. RICARDO DA SILVA GONÇALVES -

OAB/MG N° 70 .283 (tel . 31 - 3222-4922/9238-3894) e DR. LEONARDO 

COELHO DO AMARAL - OAB/MG N° 62.602 (31 - 3344-6924/9976-5537), 

RESPONDEU: QUE, por volta do ano de 1997 a 2002 desenvolveu trabalho 

de natureza profissional perante empresa de factoring denominada SÓLIDA, 

situada no município de Belo Horizonte/MG; QUE, nessa época exercia o 

cargo de Detetive da Polícia Civil do Estão de Minas Gerais, trabalhando em 

regime de plantão; QUE, trabalhando em favor da empresa SÓLIDA · . 

desenvolvia as seguintes atividades : recepção de clientes , trabalho de ~: 
portaria ~ abastecimento de veículos , dentre outros serviços ger~a · êROQ)1~ Jtq 005 - :-N---

PMI - QRB. OS 
nunca executou qualquer atividade vinculada ao âmbito opera onal d I '::J 7 
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referida empresa; QUE, a empresa SÓLIDA é de propriedade do senhor 

PAULO ROBERTO GRAPIUNA; QUE, não tem conhecimento da realização 

de qualquer atividade atípica por parte da aludida empresa; QUE, não se 

recorda a forma como começou a prestar serviços para a empresa SÓLIDA; 

QUE, durante o período em que trabalhava para a empresa SÓLIDA conheceu 

o senhor HAROLDO BICALHO; QUE, o senhor HAROLDO BICALHO possuía 

uma sala comercial no mesmo prédio onde se encontrava a empresa SÓLIDA; 

QUE, o senhor HAROLDO BICALHO sabia que o depoente era Detetive da 

Polícia Civil; QUE, não sabe precisar a específica atividade · profissional 

desenvolvida pelo senhor HAROLDO BICALHO; QUE, nunca prestou qualquer 

serviço para o senhor HAROLDO BICALHO; QUE, o senhor HAROLDO 

BICALHO foi o responsável por estabelecer o primeiro contato entre o 

depoente e o senhor CRISTIANO PAZ; QUE, não se recorda a forma como se 

deu esse primeiro contato; QUE, passou a conhecer a senhora GEISA e a 

senhora SIMONE VASCONCELOS; QUE, no ano de 2003 a pedido de 

CRISTIANO PAZ, GEISA e SIMONE VASCONCELOS passou a efetuar 

saques em moeda corrente em contas bancárias da SMP&B; QUE, a grande 

maioria dos saques foi solicitada pela senhora GEISA; QUE, na maioria das 

vezes o depoente era acionado através do seu telefone celular; QUE, não se 

recorda o número do telefone celular usado na época dos saques; QUE, 

muitas vezes após fazer a entrega de valores sacados no BANCO RURAL, o 

depoente já era alertado para passar no dia seguinte para fazer novo saque, 

se fosse o caso; QUE, o depoente não sabe precisar o valor dos saques em 

moeda corrente feitos nas contas vinculadas à empresa SMP&B no BANCO 

RURAL; QUE, não sabe precisar os valores dos mencionados saques, mas se 

recorda que possivelmente os maiores valores dos "saques" em questão giram 

em torno de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS a R$ 300.000,00 

(TREZENTOS MIL REAIS); QUE, todas as retiradas de numerários em 

"' espécie ocorreram apenas junto ao BANCO RURAL no município de Beld, · 1 
Horizonte/MG; QUE, nunca efetuou retirada de valores em outra cidade ou ··\~ I 
Estado em favor da empresa SMP&B; QUE, o procedimento utiliza iÍIR~'lf"ll:Ji2 05 _ ~[~ 
saque era o seguinte: o depoente recebia uma ligação telefb~~ êff RREI s 

-· cfc' o 8 funcionário da empresa S erminando que o mesmo se des c;~s S"A-...;;;·t-+---
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agência do BANCO RURAL, onde lá se encontraria à sua disposição um 

determinado valor em moeda corrente; OU E, o depoente jamais portou 

qualquer cheque referente às retiradas que efetuou; QUE, desconhece a 

forma como se dava a ordem emanada da empresa SMP&B para o BANCO 

RURAL com o objetivo d: disponibilizar valores a serem transportados pelo 

depoente; QUE, o depoente realizava os saques sempre desacompanhado; 

QUE, após a realização dos saques, todos os válores eram entregues sempre 

a um funcionário da SMP&B, geralmente à senhora GEISA; QUE, ressalta que 

ao ingressar nas dependências da agência do BANCO RURAL os valores já 

estavam disponibilizados, não sabendo o depoente precisar a forma como se 

materializava a respectiva forma de pagamento; QUE, desconhece a 

,_. . destinação que os funcionários da empresa SMP&B atribuíam aos valores 

~~-~~~~n'Sportaaos pe1o depoente; QUE, nunca efetuou saques solicitados por 
. . :: ... . ~ - .. ' 

/ 

terceiros além das retiradas solicitadas por pessoas vinculadas à empresa 

SMP&B; QUE, pelos saques efetuados para a empresa SMP&B recebeu em 

contraprestação quantias que variavam de R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) a 

R$ 100,00 (CEM REAIS) ; QUE, não conhece o senhor JADER KALID ; QUE, 

nunca prestou qualquer serviço em favor do senhor JADER KALID; QUE, 

nunca teve qualquer contato telefônico ou pessoal com o senhor JADER 

KALID; QUE, recebeu a informação através de meios de comunicação que o 

senhor JADER KALID atua junto ao mercado financeiro; QUE, questionado 

acerca da suposta existência de processo judicial em que o depoente figuraria 

como testemunhei, .... onde afirmaria ter prestado serviços ao senhor JADER 

KALID , respondeu , que, afirma ter desconhecimento do fato ; QUE, nos 

últimos três anos afirma que não figurou como testemunha em qualquer 

- -~ processo judicial ; QUE, conheceu o senhor LUIZ CARLOS COSTA LARA, 

Policial Civil , há apenas um mês; QUE, o senhor LUIZ CARLOS COSTA LARA 

encontra-se respondendo à mesma Sindicância Administrativa que o depoente 

também está respondendo; QUE, não conhece as pessoas de FRANCISCO 

DE ASSIS SANTOS ALEXANDRE VASCONCELOS CASTRO ou EVANDO 
' 
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SIMONE VASCONCELOS e ao senhor CRISTIANO PAZ; QUE, nunca 

entregou qualquer valor financeiro ao senhor JADER KALID ou ao senhor 

HAROLDO BICALHO; QUE, questionado acerca do total dos valores sacados, 

afirmou desconhecer o somatório total dos saques; QUE, muitas vezes como 

forma de comprovar a oc9rrência de saques o depoente fornecia cópia de sua 

carteira de identidade; QUE, o depoente se coloca à disposição das 

Autoridades para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a 

ser consignado, determinou a Autoridade Policial o encerramento do presente 

termo que lido e achado conforme assina com o depoente e seus advogados, 

e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA LIMA, Escrivão de Polícia Federal, que o 

lavrei. 
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Inquérito 2245-4/ 140 STF 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

Termo de Declarações que presta ETIVALDO 

V ADÃO GOMES, na forma abaixo: 

Aos quatorze (14) dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco 

2005), às 09:20 horas, nesta cidade de Brasília/DF e na Coordenação 

de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, Edifício 

Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 09/1 O - 4 o. andar, onde 

presente se encontrava o Delegado de Polícia Federal PEDRO ALVES 

RIBEIRO, aí COMPARECEU o(a) Sr.(a). ETIVALDO VADÃO GOMES, 

brasileiro, casado, filho de Agenor Rodrigues Gomes e Ana 

Aparecida Gomes, natural de Populina/SP, nascido aos 19/04/1957, 

portador da cédula de identidade de n° 7434154 SSP/SP, CPF 

784.430.918/00, empresário, residente na Quadra 302-Norte, bloco 

C, apt0 406, Brasília/DF, telefone 3328-9915, com grau de 

escolaridade segundo grau. Inquirido pela Autoridade Policial a 

respeito dos fatos ora em apuração nestes autos, RESPONDEU: QUE é 

Deputado Federal pelo Partido Progressista de São Paulo; QUE 

encontra-se cumprindo seu quarto mandato de Deputado Federal; QUE 

já ocupou o cargo de Presidente Nacional do PP, não se recordando o 

período exato; QUE atualmente é presidente da Comissão Provisória do 

PP/SP, já tendo ocupado a presidência do mesmo partido no Estado de 

São Paulo, não se recordando o período em questão; QUE acredita que 

tenha visto o Sr. MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA em um 

velório na cidade de Belo Horizonte/MG e num rápido encontro na 

Câmara dos Deputados, salvo engano; QUE nunca tratou nenhum tipo 

de assunto com Marcos Valéria; QUE nunca estabeleceu qualquer tipo 

de negócio ou relação com as empresas SMP&B e DNA 

PROPAGANDA e outras de propriedade de Marcos Valéria; QUE ne a 

ter recebido qualquer tipo de recurso de Marcos Valéria; QUE nã 

recorda de ter feito qualquer ligação telefônica ou mesmo de poss ir o 

~2 RO§Ir!liJbos _; CN I 
,__ -----, . CPM/ - CORREIOS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
Continuação do Tenno de Declarações de: ETIVALDO V ADÃO GOMES 

número do telefone de Marcos Valéria; QUE existe notória 

incompatibilidade ideológica entre o Partido Progressista e o Partido dos 

Trabalhadores no Estado de São Paulo; QUE dessa maneira, na 

maioria dos municípios importantes do Estado de São Paulo não se 

estabeleceu qualquer tipo de aliança entre as duas agremiações 

políticas, inclusive na cidade de Estrela do Oeste, onde o declarante 

reside; QUE conhece DELÚBIO SOARES, tendo sido apresentado a 

esse indivíduo no dia em que participava do velório do vice-presidente, 

JOSÉ AUGUSTO DUMONT, do Banco Rural na cidade de Belo 

Horizonte/MG; QUE não conhecia JOSÉ AUGUSTO DUMONT 

pessoalmente, porém mantinha contatos com o mesmo e com diretores 

do Banco Rural de forma rotineira por ser cliente da referida instituição 

bancária, razão pela qual se fez presente naquela cerimônia fúnebre; 

QUE além de Delúbio Soares, recorda-se que ali também se fazia 

presente o Sr. PIMENTA DA VEIGA, ex-ministro de Comunicação do 

governo Fernando Henrique Cardoso, com quem manteve diálogo por 

alguns minutos; QUE chegou a cerimônia acompanhado do gerente da 

agência do Banco Rural de São José do Rio Preto, Sr. JOSÉ RICARDO; 

QUE foi nessa oportunidade que avistou Delúbio Soares pela primeira 

vez; QUE nunca chegou a tratar nenhum tipo de assunto com Delúbio 

Soares, esclarecendo que presenciou uma conversa havida em Brasília 

entre o tesoureiro do Partido dos Trabalhadores e o presidente do 

mesmo partido, JOSÉ GENUfNO, com os Deputados PEDRO HENRY e 

PEDRO CORREIA, ambos do Partido Progressista; QUE nessa 

conversa os políticos dos dois partidos tentavam acertar detalhes de 

uma possível aliança em âmbito nacional; QUE no decorrer do referido 

diálogo, escutou que os interlocutores mencionaram a necessidade de 

apoio financeiro do ·· Partido dos Trabalhadores para o Partido 

Progressista em algumas regiões do País, QUE, entretanto, não to o 

conhecimento de detalhes como valores e formas pelas quais ste 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

Continuação do Tenno de Declarações de: ETIVALDO V ADÃO GOMES 

aporte financeiro seria efetivado; QUE provavelmente maiores detalhes 

dessa tratativa tiveram à frente os Deputados Pedro Correia e Pedro 

Henry, presidente nacional e líder da bancada do Partido Progressista, 

respectivamente; QUE tomou conhecimento através de conversas de 

corredor de uma reunião ocorrida na sede do Partido Progressista em 

Brasília, com o objetivo de se firmar um possível acordo de coligações 

entre o Partido Progressista e o Partido dos Trabalhadores em âmbito 

nacional, mas não chegou a participar desta reunião;QUE também 

desconhece as pessoas que teriam participado desta reunião;QUE 

desconhece que o Partido dos Trabalhadores tenha feito o repasse de 

recursos para o Partido Progressista em razão de um acordo firmado 

entre as suas respectivas presidências; QUE foi informado pelo 

presidente do Partido Progressista, Deputado Pedro Correia, que o 

Partido iria assumir despesas de honorários advocatícios contraídos por 

um Deputado da agremiação, cujo nome não se recorda; QUE também 

não sabe qual o valor dos honorários advocatícios assumidos pelo 

Partido Progressista; QUE não se recorda que o Deputado Pedro 

Correia tenha informado para o declarante qual a origem do recurso 

utilizado para pagamento dos honorários advocatícios assumidos pelo 

Partido Progressista; QUE sabe dizer que a decisão do Partido 

Progressista em assumir as despesas de honorários advocatícios de 

Deputados Federais foi tomada em um reunião formal da executiva 

nacionai;;QUE indagado sobre a listagem apresentada por Marcos 

Valéria onde consta o nome do declarante e um número telefônico e a 

inscrição "frigorífico-SP", bem como datas e valores que teriam sido 

alegadamente repass.ados R$ 3.700.000,00, o declarante nega o 

referido repasse e desconhece as razões de s~u nome constar naquela 

listagem; QUE a linha telefônica de número (61) 9973-5087 já foi 

declarante, a qual foi desativada em data que não se recorda; QUE 

Segue. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
Continuação do Termo de Declarações de: ETIVALDO V ADÃO GOMES 

se lembra de ter recebido ou · realizado qualquer ligação telefônica 

através do aparelho móvel em questão com o Sr. MARCOS VALÉRIO 

ou empresas a esse vinculadas; QUE é proprietário de quatro (04) 

frigoríficos, sendo um em Tupã/SP, outro em Mineiros/GO, e dois em 

Estrela do Oeste/SP; QUE também é proprietário de diversas outras 

empresas reunidas no grupo empresarial denominado ESTRELA; QUE 

forneceu a CPMI dos Correios extratos bancários de seus frigoríficos e 

de suas contas pessoais, dos períodos de cinco dias antes e cinco dias 

depois das datas em que Marcos Valéria alega ter depositado R$ 

3.700.000,00 nas referidas contas; QUE como já disse, desconhece as 

razões pelas quais Marcos Valéria relacionou o nome do declarante na 

listagem que entregou ao Ministério Público e a Polícia Federal; QUE 

em relação as declarações do Deputado DELFIM NETO no sentido 

de que não aceitaria que o Partido Progressista se transformasse em 

uma filial do Partido dos Trabalhadores Paulista, esclarece que se trata 

de disputa política onde o próprio Delfim Neto é quem apóia o Partido 

dos Trabalhadores, tanto em âmbito estadual quanto em âmbito 

nacional; QUE nesse momento, 10:05 horas, deixa a sala de audiência 

o Advogado Eduardo Antônio Lucho Ferrão; QUE conhece mas nunca 

sequer estabeleceu qualquer tipo de diálogo a ex-prefeita de São 

Paulo MARTA SUPLICY; QUE apesar do apoio de Paulo Maluf a 

candidatura de Marta Suplicy à prefeitura de São Paulo, o declarante 

apoiou o então candidato vitorioso JOSÉ SERRA; QUE nunca 

necessitou ou recebeu recursos de qualquer partido político destinados 

ao custeio de suas despesas eleitorais, que sempre foram arcadas com 

recursos próprios. Nada mais disse nem lhe foi perguntado. Em 

seguida, foi dado por encerrado o presente Termo que, depois de lido e 

achado conforme, vái assinado pelas Autoridades Policiais, pelo 

reinq,uirido, pelos Advogados do declarante, Srs. Eduardo An 

Lucho Ferrão, OAB/DF n° 9378, Marcelo Leal de Lima Oliveira, O 

-l , 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
Continuação do Termo de Declarações de: ETIVALDO V ADÃO GOMES 

n' 21932, e Antônio Luiz Correa L~~AB/SP N" 66786, 

telefone 2102-7898, e comigo, . /~paminondas de Almeida, 
:: // ' 

Escrivão de Polícia Federal vmat: 2131, que o lavrei. 
(~-/ --~ 
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THIBAU, na forma abaixo: 

Ao primeiro (01) dia do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco (2005), na 

Superintendência Regional do DPF, em Belo Horizonte/MG , onde presente se 

encontrava o Delegado de Polícia Federal CLÁUDIO RIBEIRO SANTANA, 

comigo o Escrivão de Polícia Federal ao final nominado e assinado, aí 

compareceu o senhor EVALDO NEVES THIBAU, brasileiro, casado , 

empresário, natural de Belo Horizonte/MG, nascido aos 21 .04.1952, filho de 

fatos em apuração os 

na presença dos 

do Inquérito Policial N° 81 0/2005-SR/DPF/MG, 

Advogados - DR. MARCELO JOSÉ DOMINGOS 

CAMARGO - OAB/MG N° 60416 e DR. LEONARDO GUIMARÃES DE 

AUGUSTO MARINHO MA~QUES- OAB/MG N° 0074495, com Escritório à Rua 

Aimorés N° 562 - Sala 104 - Bairro Funcionários- Belo Horizonte/MG - Tel. 

(031) 3222-4747/9737-6842/9954-5449, às perguntas feitas, RESPONDEU: 

QUE, o depoente possui uma fábrica de roupas nesta capital que · Vende 

produtos para todo o Brasil, possuindo cerca de 180 (cento e oitenta) 

funcionários e. diversos representantes no interior do Estado; QUE, conhece o 

senhor ALEXANDRE VASCONCEios CASTRO há mais de trinta ano~, 
. \ ' 

possuindo uma grande amizade com o mesmo; QUE, ao contrário do que foi \~ 
< 

alegado pelo senhor ALEXANDRE VASCONC O CASTRO, em nenhum / 

momento fez qualquer pedido ao mesmo para qué rea ·zasse qualquer troca de t 

cheques oriundos das empresas SMP&B ou DNA ju to ao BANCO RURAL· 

QUE, desconhece a pessoa de MARCOS VALÉRIO-pu s empresas SMP&B ~ 

]~ \ ~ 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DNA, sendo que somente tomou conhecimento das referidas empresas e da 

pessoa de MARCOS VALÉRIO ·por conta das recentes divulgações de seus 

nomes na mídia; QUE, sua empresa nunca utilizou os serviços das empresas de 

comunicação/publicidade ligadas a MARCOS VALÉRIO; QUE, sua empresa não 

possui condições financeiras para contratar empresas de publicidade de grande 

porte; QUE, nunca recebeu qualquer cheque do senhor MARCOS VALÉRIO ou 

orrundo da empresa SMP&B ou DN ser sacado em qualquer Banco . E 

AUTORIDADE POLICIAL: 

DEPOENTE: 
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-A -SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DECLARACÕES que presta a Sra. ELIANE ALVES LOPES 
Inquérito Policial no 2245-4/140-STF 

Aos dois(02) dias do mês de agosto (08) do ano dois mil e cinco 

(2005), nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, Delegado de 

Polícia Federal, aí COMPARECEU a Sra. ELIANE ALVES LOPES, 

brasileira, filha Tales Ferreira Lopes e de Herculana Alves 

Lopes, nascida aos 05/08/1958, natural de Belo Horizonte, RG no 
MG-1.177.583, SSP/MG, CPF no 463.069.196-00, residente na SQN 
212, Bloco D, ap. 607, Asa Norte, Brasília/DF, fone 61-
21015100/31-33421674. Inquirida pela . Autoridade Policial, 

RESPONDEU: QUE trabalha na empr fundação, no 

ano de 1983, onte/MG; QUE ingressou na 

e exercendo as funções de 

a empresa SMP&B ven 

QUE em razão de 

operaciona l da empresa ficou responsável por todo o 

controle das atividades técnicas da SMP&B; QUE passou a exercer 

o cargo de Diretora de Operações da agência SMP&B desde o ano 

de 2002; QUE, no entanto, não dispunha de autonomia 

administrativa e financeira para assinar cheques, ficando no 

caixa valores da ordem de dez mil reais aproximadamente para as 

despesas operacionais; QUE foi representante legal na 

assinatura dos contratos entre a empresa SMP&B e órgãos 

públicos e estatais; QUE assinou contratos em nome da empresa 

SMP&B com os seguintes órgãos: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS, CÂMARA DOS DEPUTADOS, MINISTÉRIO DOS ESPORTES, 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL e CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL; QUE recebia procurações específicas para celebrar cada 

um desses contratos; QUE diariamente uma secretária da emRresa Ü __ 
SMP&B verificava os editais de licitação na área de publici'dà~~­
em todo o país; QUE após o a·cesso ao edital, e diante d:: ~ 

condições oferecidas e demandadas para participa ã.G--no~-f.l ~o ·"'-. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DECLARACÕES gue presta a Sra. ELIANE ALVES LOPES 
Inquérito Policial no 2245-4/140-STF 

.licitatório, encaminhava o procedimento para Belo Horizonte / MG ; 

QUE após essa fase o edital licitatório é discutido com o setor 

de planejamento e diretoria da empresa SMP&B em Belo 

Horizonte / MG; QUE após o desenv olvimento e elaboração de toda 

as etapas do processo são encaminhadas para Brasília as 

propostas e estas são entregues aos órgãos públicos pela 

declarante; QUE no caso dos Correi o s a empresa SMP&B v enceu a 

licitação juntamente com a empresa LINK e a empresa GIOVANNI; 

QUE se recorda de ter celebrado no contrato dos Correios Termos 

Aditivos de Verba 

Horizonte / MG, 

comparecimento à 

v alores vinha da 

da Diretoria 

solicitação partia 

UE pela função de Diretora 

riundas da SMP&B de Belo 
a agência 

QUE a determinação de 

Banco Rural para sacar 
MARCOS VALÉRIO ou 

sabendo especificar se a 

VASCONCELOS ou de GEIZA; QUE 

quando a solicitação pela Diretoria Financeira havia 

ressalv a de que o dev eria ser entregue a MARCOS 

VALÉRIO imediatamente ou n o dia seguinte, ficando o dinheiro 

guardado no cofre da S ~I!P &B / BSB; QUE além de ter entregue o 

dinheiro ao MARCOS VALÉRIO na sede da SMP&B em Brasília, 

recorda-se também de ter entregue valores no hall de entrada do 

Hotel Blue Tree e banca de rev ista localizada na esplanada dos 

Ministérios; QUE ia à agência Brasília do Banco Rura l, 

identificava-se como funcionária da SMP&B, apresentav a a 
carteira de identidade , eram conferidos os dados com a 

autorização de pagamen to emitida pela agência Assembléi a do 

Banco Rural; QUE após a conferência e a assinatura no documento 

apresentado pelo Banco Rural, a declarante dirigia-se a uma 

sala especial para receb imento dos valores; QUE não realizava a 

conferência dos valores; QUE efetuou aproximadamente cerca de~, 

seis a oito saques; QUE nunca entregou valores a nenhuma o~tra ' 

pessoa que não fosse r·IJARCOS · VALÉRIO; QUE não entregou ~~ 

quantias sacadas a nenhum parlamentar ou qualquer outra pessoa ~ 

que não fosse Marcos Va léri a ; QUE não pres ne.i-av.a~G~€Ge-.l:ü mento ~........_ 
RQS n° 03/2005 - CN 
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SEI ~ VIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DECLARACÕES que presta a Sra. ELIANE ALVES LOPES 
Inquérito Policial no 2245-4/140-STF 

de pessoas por parte da Simone Vasconcelos na SMP&B/Brasília; 

QUE se recorda de ter visto uma única vez JOAO CLÁUDIO GENU na 

empresa SMP&B no edifício da CNC; QUE nessa oportunidade JOAO 

CLÁUDIO GENU teria uma reunião com MARCOS VALÉRIO; QUE não 

presenciou nem tampouco f icou sabendo do teor da conversa 

mantida entre JOAO CLÁUDIO GE.NU e MARCOS VALÉRIO; QUE tem 

conhecimento que o Deputado Federal JOSÉ BORBA esteve na 

empresa SMP&B/BSB com MAR 20 S VALÉRIO; QUE se lembrou desse fato 

em razão de comentário da da SMP&B, após 

divulgação do nome de ~OSÉ imprensa; QUE não 

veículo no 

valores transporta 

cem mil reais, refe 

o Federal JOSÉ BORBA e 

pedido de alguém da 

entrada de um 

do 
e nem teve conhecimento de 

confirma ter sacado as quantia de 

cheque 414137, em 22/04/04, trinta 

mil reais, referente a c 1eque 414123, em 16/04/04, duzentos e 

cinqüenta mil reais, ref~ ente ao cheque 745756, em 16/09/2003, 

vinte mil reais, 24/09/2 ,03 e cinqüenta mil reais, referente 

cheque 7 7 6 076, em 07/04/2005, após apresentado os documentos do 

Banco Rural; QUE a SIMC E VASCONCELOS c omparecia à sede da 

empresa SMP&B / BSB a cac'-:, dez dias; QUE SIMONE VASCONCELOS se 

deslocava para Brasíl ~ :/DF para acompanhar e orientar a 

declarante em questões administrativas; QUE em um~ UTil L::: a 

oportunidade esteve na 

SIMONE VASCONCELOS ; QUE 

por SIMONE VASCONCELOS 

agência Brasília; QUE 

c:.gência Brasília do Banco Rural com 

ne ssa ocasião apenas ficou esperando 

na entrada principal do Banco Rural, 

nunca comentou com SIMONE VASCONCELOS 

sobre os saques efetuachs no Banco Rural, vez que acreditava 

ser um procedimento inccmum e esporádico da empresa SMP&B; QUE 

recebia da empresa SMP&B aproximadamente treze mil reais, sendo~ 
aumentado seu salário a partir de maio de 2005 para dezoito, mil ,~ 
reais; QUE não possui qualq~er bem patrimonial ~m seu . n~' 

1 

Nada mais disse nem l he fol perguntado. Em segulda, fol dado~ 
por encerrado o pre s e n t e Te rmo que , de d.e •.. ~l ·i-clO .. ""\e chad -......_ 
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.conforme , 

causídico 

fone: 61-

a . . . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

a Sra. ELIANE ALVES LOPES 

------~-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL RQS n° 03/2005 · CN 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA CPM\ . CORR~iOS 
DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDE L ( ,-, '. 

LI ~ 

.F\s No __ _ 

EVES 

THIBAU, na forma abaixo: 

Ao primeiro (01) dia do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco (2005), na 

Superintendência Regional do DPF, em Belo Horizonte/MG, onde presente se 

encontrava o Delegado de Polícia Federal CLÁUDIO RIBEIRO SANTANA, 

comigo o Escrivão de Polícia Federal ao final nominado e assinado, aí 

compareceu o senhor EVALDO NEVES THIBAU, brasileiro, casado, 

empresário, natural de Belo Horizonte/MG, nascido aos 21.04.1952, filho de 

Carlos Eugênio Thibau e Maria Aparecida Neves Thibau, portador Cl RG N° M-

1.040.502/SSP/MG e CPF N° 194.964.516-91, residente à Rua Rio de Janeiro 

N° 2000- Apt0 201- Bairro Lourdes- Belo Horizonte/MG- Tel. (031)- 3291-

1121 /9967-5166 , com grau de instrução superior completo. Testemunha 

compromissada na forma da lei e inquirida pela Autoridade Policial sobre os 

fatos em apuração nos autos do Inquérito Policial N° 81 0/2005-SR/DPF/MG, 

na presença dos seus Advogados - DR. MARCELO JOSÉ DOMINGOS 

GUIMARÃES DE CAMARGO - OAB/MG N° 60416 e DR. LEONARDO 

AUGUSTO MARINHO MARQUES- OAB/MG N° 0074495, com Escritório à Rua 

Aimorés N° 562 - Sala 104 - Bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG - Tel. 

(031) 3222-4747/9737-6842/9954-5449, às perguntas feitas, RESPONDEU: 

QUE, o depoente possui uma fábrica de roupas nesta capital que vende 

produtos para todo o Brasil, possuindo cerca de 180 (cento e oitenta) 

funcionários e diversos representantes no interior do Estado; QUE, conhece o 
~ ;~ 

senhor ALEXANDRE VASCONCELOS CASTRO há mais de trinta anos, · \ 
!\ \ 

possuindo uma grande amizade com o mesmo; QUE, ao contrário do que foi ·'\ 
\ .~ 

alegado pelo senhor ALEXANDRE VASCONCELOS CASTRO, em nenhum / 
[ , 

momento fez qualquer pedido ao mesmo para que eali asse qualquer troca de \ 

cheques oriundos das empresas SMP&B ou DNA, jun o ao BANCO RURAL; 
I 

QUE, desconhece a pessoa de MARCOS VALÉRIO pu s empresas SMP&B à{) t 

yt /~ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

DNA, sendo que somente tomou conhecimento das referidas empresas e da 

pessoa de MARCOS VALÉRIO por conta das recentes divulgações de seus 

nomes na mídia; QUE, sua empresa nunca utilizou os serviços das empresas de 

comunicação/publicidade ligadas a MARCOS VALÉRIO; QUE, sua empresa não 

possui condições financeiras para contratar empresas de publicidade de grande 

porte; QUE, nunca recebeu qualquer cheque do senhor MARCOS VALÉRIO ou 

oriundo da empresa SMP&B ou DNA para ser sacado em qualquer Banco. E 

mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a ser consignado, 

determinou a Autoridade Policial que se encerrasse o presente termo que depois 

de lido e achado conforme assina com o depoente e se s ad ogados, e comigo, 

AUTORIDADE POLICIAL: 

DEPOENTE: 

ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

ESCRIVÃO: 

EVALDO NEVES THIBAU 

~ 

DR. MARCELO JOSÉ DOMINGOS G. DE CAMARGO 

2 
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:MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PA/MPF/PGR n. 0 1.00.000.006045/2005-55 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

Doc. Sig . 
000114 

Aos 15 de julho de 2005 compareceu espontaneamente nesta 
Procuradoria-Geral da República o Senhor UEL'TIBIO SO_AR~ D 

A:S RO, brasileiro, solteiro, portador da CI n. 0 421646//SSP/GO, com 
endereço residencial à Alameda Jaú, 666/64, Jardins, São Paulo/SP, 
acompanhado de seu advogado, Dr. ARNALDO MALHEIROS 
FILHO, OAB-SP 28454, na presença do Senhor Procurador-Geral da 
República, Dr. ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE 
SOUZA, e prestou os seguintes esclarecimentos: Que, nesta 
oportunidade, ratifica o termo de declarações em 05 laudas, prestado em 
08 de julho do corrente na Superintendência do Departmnento de Polícia 
Federal em São Paulo, cuja cópia é apresentada neste momento, subscrita 
apenas pelo declarante, mas deseja esclarecê-las em alguns pontos: O 
declarante é tesoureiro do Partido dos Trabalhadores, estando atualmente 
licenciado. A denúncia formulada pelo Deputado Roberto Jefferson, 
através da imprensa, quanto ao pagamento de "mesada" pelo Partido dos 
Trabalhadores a parlamentares, para votarem favoravelmente ao 
Governo, é falsa. Afirma que, em razão da legislação brasilei a,-e 
partidos políticos têm grandes dificuldades em financiar suas ativ ~~o 03/2005 - CN

8 
1 . .c . (d _ fu d nr -Q C,.ORREIO exc usiVamente com os recursos 10rmms oaçoes, n o part ano, ~ 7 5 

contribuição de filiados) e no caso do PT, a despeito de terem «)~id<N° __ _ 

._..~~~ 2 3 
o 



êxito na eleição presidencial, teve muita dificuldade nas campanhas 2 
municipais de 2004. Esclarece que conheceu Marcos Valério no segundo 
semestre de 2002, apresentado por uns amigos de Minas, entre eles, o 
Deputado Virgílio Guimarães. O PT custeou todas as despesas referentes 
à transição do Governo Federal e a própria posse, já que o cerimonial não 

. disponha de todas as condições necessárias. Passada esta fase, já em 
-~003, Marcos Valério apresentou ao Partido dois -bancos (Rural__~ BMG)

2 

onde foram efetuados dois empréstim.._S)_~JQ...12!ópr1o-PT, avalizados por --- - ·· .... Marcos Valério, José Genoíno __ §..._.Relo declarante: um no valor de R$ 
-2.400.000,00 no BMG, em fevereiro- qe~j"@3;'eoutro no -·valor- Cfe R$ 
3~ooo,oo ----:-~~-lr!~ it~=~~Q_o3. - --- · --·- _ .. _ __ ~ 

•• Nesse mesmo ano, em razão das despesas efetuadas nas 
c estaduais de 2002, o diretório nacional do PT passou a 
receber muitas pressões dos diretórios estaduais e estes, por sua vez, 
eram pressionados pelos credores. Os valores cobrados giravam em ton1o 
de R$ 20.000.000,00. A obtenção de recursos junto aos filiados ou junto 
às empresas privadas foi considerada inadequada por gerar expectativa 
infundada nos eventuais contribuintes. Daí porque foi alvitrada a hipótese 
de obtenção de empréstimo bancário para fazer frente a_ag;uelas despesa~ 
s ue em parte s,W:Lstancial não estavam contabilizada~ . o declarante 
procurou o Sr. Marcos Valéria, que tinha crédito bancário e experiência 
na captação de recursos para campanhas eleitorais, como fizera na de 
1998, na eleição do então Governador Eduardo Azeredo e do Deputado 
Aécio Neves. Aliás, o referido . Marcós Valério fora apresentado por 
correligionários do PT com a indicação que se tratava de pessoa cmn 
experiência nessa área. Feita a proposta de realização de empréstimos em 
nome próprio ou no de suas empresas ao Sr. Marcos Valéria, este a 
aceitou e, ainda em 2003, foi realizado o primeiro empréstimo em valor 
acima de R$ 10.000.000,00. O dinheiro obtido com o empréstimo 
permanecia disponível para a e1npresa ou para o próprio Marcos Valéria 
e este, mediante indicação do declarante, efetuava pagamentos 
diretamente a fornecedores ou a alguém da direção estadual do PT. NF<m,,.,_=a___; _____ _ 
segunda oportunidade, agora com o objetivo de ampliar o númer Rda n° 0312005 _ CN 

diretórios municipais do PT e de partidos da base aliada no Congtj~PsMI - CORREIOS 

(PTB, PL, PSB, PC do B, PP e parte do PMDB), e assim prepªd r FfSS JJ 21 6 · 
estruturas partidárias para as eleições municipais que se aproxima a~, 
foram efetuados outros empréstimos, adotando-se o m ·Sm_o 3 4 ':' 3 
procedimento do anterior, vale dizer, Marcos Valéria ou suas emp ~ ;..._ ~ ---.! 
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obteriam os empréstimos e efetuariam os pagamentos por indicação do 
declarante. Todas essas transações foram realizadas exclusivamente na 
base da confiança existente entre Marcos Valéria e o declarante. 
Recorda-se que teria assinado um documento pessoal garantindo o 
pagamento da dívida, documento este que estaria na posse de Marcos 
Valéria. O declarante deixa claro que tanto os pagamentos dos débitos 
remanescentes da campanha de 2002, quanto as despesas de preparação 
das estruturas partidárias para as eleições municipais de 2004 e as da 
própria campanha de 2004, foram realizados exclusivamente com 
recursos do PT obtido nas formas indicadas, isto é, sem utilização de 
recursos públicos. O declarante esclarece que os empréstimos obtidos por 
Marcos Valéria ou suas empresas, de valor originário que estima entre 
R$ 35.000.000,00 e R$ 40.000.000,00, ainda não foram quitados pelo PT 
e também não estão contabilizados no Partido. Mas os valores dos 
empréstimos foram destinados a credores, membros do PT e aliados 
indicados pelo declarante, que quando do recebimento das quantias 
informavam ao próprio declarante. Tendo em vista a destinação do 
dinheiro, alguns valores foram recebidos por candidatos ou 
parlamentares, tais como, Deputado Roberto Jefferson, alguns 
Presidentes de Partidos aliados ou pessoas indicadas por partidos aliados < 
e os do próprio PT. Em relação ao Deputado Roberto Jefferson, esclarece 
que a transferência de numerário para a campanha eleitoral de 2004 não 
foi feita na forma e no montante noticiados pelo próprio Deputado, não 
podendo, neste momento, precisar o valor efetivmnente transferido. Não 
se recorda das pessoas: ANITA LEOCÁDIA, AUREO MARKATO, 
JOSÉ LUIS ALVES, JÚNIOR, RENATA MACIEL RESENDE COSTA, 
ROBERTO COSTA PINHO, RUI MILAN, JOSÉ NILSON DOS 
SANTOS, LUIS MAZANO. Recorda-se que RAIMUNDO FERREIRA 
SILVA JÚNIOR é membro do partido no DF e assessor do Diretório 
Nacional; que SOLANGE PEREIRA DE OLIVEIRA é funcionária do 
PT; e VILMAR LACERDA é presidente do PT no DF, pessoas estas que 
foram autorizadas a -levantar importâncias transferidas por Marcos 
Valéria. Desse acordo in_fonnal com Marcos Valério, .não foi dado 
conhecimento pelo declarante ao ex-Ministro José Dirceu e nem a 
qualquer outro integrante do Governo, mas o Secretário Geral do PT, 
SILVIO PEREIRA, tinha conhecimento do mesmo. O decla ..-~-- :--no-

0
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reconhece que foi de sua exclusiva responsabilidade a escolha da vi ~~ - Ç..ORREIOS 

empréstimo bancário para a obtenção dos recursos necessários_ ara O L.1 7 
custear as aludidas despesas, visto que lhe foi delegada pelo R 1 No __ _ 

ófY- Ctv 
~ . o . 
~ oo ' ~ 3 

- o Ln°(S 
I/ . c: o-...... ; ... ;;;_ 1-: 

cJ) DOC 
o~ --



caminho mais adequado para solução dos problemas financeiros. Não 
tem conhecimento de qualquer vantagem obtida por Marcos Valério em 
órgãos ou empresas do governo federal, mas o mesmo insistia muito em 
realizar as campanhas eleitorais do PT e de partidos aliados. O declarante 
esclarece que na campanha presidencial de 2002, todas as despesas 
programadas e realizadas obedeceram precisamente a legislação eleitoral, 
vale dizer, o que estava previsto para ser arrecadado foi efetivamente 
obtido e as despesas foram as previstas. O mesmo, entretanto, não 
aconteceu nas campanhas estaduais, nas quais a arrecadação não foi 
suficiente. Finalmente, esclarece o declarante que essas suas infonnações 
têm por objetivo proporcionar um debate no Congresso e na sociedade 
brasileira sobre uma nova forma de sustentação das agremiações 
partidárias e do financiamento das campanhas, visto que, no sistema 
atual, é praticamente impossível a realização de uma campanha eleitoral 
com os recursos formais. Nada mais havendo encerrou-se o presente que, 
depois de lido e impresso em duas vias de igual teor, uma que será 
anexada no procedimento em epígrafe e outra entregue ao declarante, 
segue devidamente assinado. Í 

l /7 ~ 
! .'~ 

Advogado 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
Procurador-Geral da República 
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POLÍCL". CIVIL DE MINAS GERAJS 
CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL 

Local e Data: Belo Horizonte, 19 de julho de 2005 . 

Nome e Cargo da Autoridade: Lu1z Carlos Ferreira 

Nome do Escrivão: Kátia R. L D. Pena 

1 Nome: !O MASP 235.476-9 

Filiação· rrai : João Rodrigues Alves 

L Mãe: Petrina de Souza Rodrigues 

Nacionalidade: Brasileira Naturalidade: B. Hte/ MG 

~'C8lt.3;;? _ 
~-~ 

Idade: 49 anos Data de Nasc. 29/01/56 

Estado Civíl: Casado 

Cor: negra 

Sexo : masculino 

I Profi ~sl1o: Dctctíve Classe Especial - Inspetor Adjunto de Detetives 
I . . 
· Local de Trabalho: I o Departamento de Polícia I Capital TeJ. 3236-J 148 

Residência; Rua Elias .Antônio Issa, 943/ap 404 - B. Candelária- B_ Hte/MG 

Tel 9952-400 l 

Documento de Identidade: i\-í- 1.443.168/SSPMG CPF: 229.859. 136-91 

Lê: sim 

C ontradita: 

Costumes: 

Compromisso Legal: 

Escreve: sim 

I 

I N Q tJ I R I D O D I S S E: Que o declarante 

foi instado pelo Excelentíssímo Corregedor-Geral de Polícía Civil a 

I comparecer a este ór~ão a fim de prestar as seguintes declarações; Que é 1 

1 policial civ11 desde 1980, tendo ingressado na Instituição como Detetive ~ Que / 

' atualmente presta serviços no 1° Departamento de Polic1a, exercendo cargo I 

em comissão de Inspetor Adjlmto de Detetives; Que trabalhou em regime de I 
plantão por período aproximado de 15 anos~ Que até o ano de 2003 , / 

trabalhava em tal regime, prestando serviços nos j a,s lte.it -das_Í.B:30 horas ! 
RQS n° 03/2005 - CN I 
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CONTl NUA..... .... .......... ...... .. ~ I até a~ 08 30 horas do di~-;~~i;;t~:·~~~;d~ ~;;~~~;·r,~~;; d~ ;~;;;~-~~--~f~ri·~~i~; , . 
I o penodo de traballw era de 24 horas ou sei a de 08 · 10 a· s 08·30 1 . d d I 
; ~ ..,. . . _ _ ' J ' ·- - 101 as o Ia / 

1 segwnte, ()ue prestou sefVlço em regime de plantão em diversas Unidades da i 

! Policia Civil ; Que no ano de 2000, foi designado para prestar serviços na I 
I antiga Superintendência de Policia Metropolitana - ME1ROPOL, atualmente, / 

/ I 
0 

Departamento de Polícia; Que no final do ano de 2003, fora nomeado para j 

j ocupar o cargo de Submspetor de Detetives, e passou a prestar serviços em / 
I , 

· regime de expediente, ou seja, nos dias úteis, de 08 :30 às 18:30 horas ; Que já 

exerceu atividades paralelas às inerentes ao cargo que ocupa na Policia Civil; 

Que já prestou serviços para o frígorifico Frigobom, por um periodo de cinco 

anos, esclarecendo que tal empresa encerrou suas atividades há algmn tempo ; 

, Que já prestou serv-iços para a Casa de Tripas Belo Horizonte; Que também 1 

r trabalhou como autônomo, vendendo temperos e condimentos; Que esclarece . 

que tais atividades eram exercidas nos períodos de folga dos plantões; Que em 

virtude das atividades exercidas dentro e fora ela Policía Civil , o declarante 

I tem um círculo de amizade e de conhecimento muito grande: Que não se 

I ·clã · d - . d d : recorda com exat1 -o quem o m 1cou para prestar o se.TVJço e transporte e 
I 
i valore~ para o Sr. CRISTIANO PAES, sócio da empresa de propaganda e 
! 

publicidade Sl\1P&B; Que não se recorda com exatidão, mas acha que o 

prímeiro contato mantido com CRISTIANO PAES toi em 2003, quando se 

I conheceram na sede da empresa, no endereço da Rua Inconfidentes, cujo 
1 

I . . 

I número do prédio não sabe informar, esclarecendo que se situa no quarteírão 
I 

! entre a Av. Cristóvão Colombo e Rua Alagoas, Bain·o Ftmcíonários, nesta 
I 
I ~ 

i Capítal: Que nesse primeiro contato, CRISTIANO disse ao declarante que 

I precisava de uma pessoa que fizesse transporte de valores com segurança ~ \ 

. Que a condição de policial do declarante foi tàvorável a contratação, face a I 
' 



., 

( 

( , 

/ '\ 

. ., I 

\:~;:·-- . 

I ( 'ONli N U.-'\, .................... , ...................................... . 

(Fi;,~-O{? __ _ 

1 que um d~ R$50,00 (cinqüenta reais) a R$1 00,00 (cem reais); Que os / 

transportes se dav~ da seguinte fonna : o declarante era c~ntactado por I 
telefone por CRlST 1.ANO PAES ou por wn de seus funcwnanos do setor 1 

i financeiro, sendo infmmado que deve1ia comparecer a ~etenninada agência 11 

do Banco Rural , onde devena 1 eceber certo valor em espec1e, transportando-o / 

até a sede da empresa; Que na maioria das vezes utíllzava táxi como meio de 

transporte; informando que algumas vezes, utilizou seu próprio veículo 

automotor para ir até as agências indicadas; Que ao chegar nas agências 

bancár1as dirigia-se à tesouraria onde já era esperado por um funcionário da 

instítwção financeira, ocasião em que era indagado sobre a sua identidade~ e 

tão logo seus dados fossem checados, recebia o valor, entrava no táxi ou em 

seu veículo automotor, dirigindo-se para a sede da SMP&B ~ Que na sede da 

empresa, os valores eram entregues no setor fmanceiro, não sabendo precisar / 

as pessoas que recebíam tais importâncias; Que o declarante era indagado 

sobre o valor da corrida de táxi, e, tão logo ínfonnava o que ll1e fora 

pergtmtado, o funcionário do setor financeiro lhe pagava esse valor e mais 

i um~ quantia que variava de R$50,00 (cinqüen~a reais) a R$100,00 (cem I 
/ rea1 s); Que estas operações nunca se deram atraves de saque de cheque ou de 1 

I qua.ísquer outros titu1os de crédito~ Que não sabe informar a migem e a 
1 

I destinação destes valores; Que jamais depositou qualquer valor transportado 
I 
I em sua conta ~orrente m~ de .qualquer ~es~oa de seu vínculo p~ssoal; Que já 

: buscou importanc1a em dínherro nas agencms do Banco Rural srtuadas na Av. I 
! Bras i I, Bairro Santa. Efigênia, na Agência Assembléia, situada na A v. 
I 

I Olegário M~ciel e na agênc~~ ~it~1ada na R~a Goitac:ze~ , esquina com Rt~~ . 

I Rio de Jane1ro; Que ao se dirigrr as tesouranas das agências, os tesourerros Ja I 
j sabíam de sua ida e, então, ped1an1 que o declarante se Identificasse, no que 1 

! eram prontamente atendidos; Que algwnas vezes, o declarante se ídentífícou / 
i . 

) com SUlJ.~mciQnal e outras com sua céqula de identidade; - ~ ~1Jt3~005- CN 

' em / ___. , .. ./-- --.....) ~ 45· _ . r_v ÇPMI -Q ~~Rf 10S 
{ (/9~/ c ~- ~ // Fls No __ _ 
', -- ~y 

··---- -~---- -.i_, - --- - - - - ./ 

-~--~· / ~ L 
~Ct,:;} ? o 
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CONTINVA...... .... ... .... ..... ... ............. '......:-'-te) 

1 algumas vezes, o tesoureiro f~·~i~ .. ·~~~~";:~~·~·;d·~;~-2~·-;~·p .. ~:~:·;;ifi": ..... d ........ d ................... ::-f, 
1 

· . b ICa o ocumento 
1 

I do declarante ; Que o declarante assinava um recibo simples, informando que / 

/ tmha recebido o valor disponibilizado; Que ern certas ocasiões, 0 declarante i 
tmha que 1r às agências várias vezes no mesmo dia a fin1 de b d · i , ' . uscar 1versas / 

importâncias em dinheiro, esclarecendo que muitas vezes deixava para dar 
0 

, 

recibo no final da operação; Que para evitar chamar a atençã.o, 0 declarante 

colocava as importâncias em caixas de sapato, de camisa, etc; Que os / 

transportes sempre superavam importâncias de R$1 0.000,00 (dez mil reais) 

chegando ao patama:r de R$100 .000,00 (cem mil reais); Que este serviço foi 
I 

. prestado somente no ano de 2003, esclarecendo que quando passou a prestar./ 

I serviços no expediente, deixou de transportar valores para a SMP&B~ Que . 

I não sabe irúom1ar a quantia total que foi transportada neste periodo; Que nã.o 
I . , 

/ sabe infonnar as datas em que fez transporte de valores para a SN.IP&B; Que I 
I sempre fez o transporte dos numerários ~ozinho ~ Que acredita que já utilizou 

/ o estacionamento da agência da Rua Go1tacazes, nas ocasiões em que utilizou 
I 
J seu próprio veículo para o transporte, esclarecendo que jamais uti]ízou wna 1 

I 

! viatura polícia! para desenvolver esta atividade; que não sabe infom1ar como 

I eram feitas as autonzações para que o declarante buscasse as importâncias em 

1 dtnheíro nas agências do Banco Rural, sendo . que, em todas as ocasiões, o 

I tesoureiro já o aguardava; Que face à constância dos transportes, o declarante 
I . 

j tomou-se conhecido de algtms tesoureiros, o que dispensava qualquer 

I formalidade na sua identificação~ Que os valores eram entregues sem que o 
I . . 

i declmantc recebesse ~qualquer comprovante por parte dos funcionários da I 
! SMP&B, pois o serviço era prestado na base da confiança que tinha no 1 

declarante~ Que jamais fez transporte da quantla de R$300.000 ,00 (trezentos i 
mil reais), tàce a possibilidade de chamar a atenção pelo volume de tal ! 

I numerárío · Que J;amaís foí correntista do Banco Rural; Que 6 t-i·t'tt±a ~· · s5- · -CN ! . , ROS no 031 - ü - J 

! contas 99304-2, ~?-- -.~agência 16 6~8 ; e 00509'6P,Mà~ ~os 
! . __ .. -·- _,-·· . "; ,. ---...... - o . 

r;m / !P'l--· · .· -~ Fit61.hll'l · 

( ~-------) 3 4 2 3 
·-,_ _ / Doc. ___ _ 

.............. _-............__~ ..___ .... · ___ .,.__ ... ,.. ____ .... __ 
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, ( :ONTTNVA ..... ................................... . 
I ,..., ·; ' ....... ,., .... ,. .... 

i :IJ6,-, do ~anca ltau / PAB Metropol ; Que neste instante disponibdiza seu / 

~ gLO teleforuco, bancano e fiscal para qua1sqner investigações que sejam I 

le vadas a efeíto por esta Casa Corregedora; Que perguntado se conhece ali:,rtun I 
dirigente partidário, respondeu que não; Perguntado se fez algum transporte I 

d I ~ e valores para dirigentes partidários ou ocupantes de caTgos públicos, I 
1 respondeu que não; Que jamais prestou serviços, de quaisquer natureza, para 

deputados, vereadores ou quaisquer ocupantes de cargos públicos; Que nã.o 

mantém contato pessoal com políticos. seja de qualquer escalão; Que I 
mdagado se conhece o Governador do Estado de Minas Geraís, Exm0 Dr. 1 

Aécio Neves, respondeu que não o conhece pessoalmente, não tendo jamais I 
travado contato pessoal com tal autondade, nem mesmo à época em que / 

i aquele era Deputado Federal ; Que em relaçã.o ao Vice-Govemador do Estado I 
I . . I 

/ de Minas Gerais, Dr. Clésio Andrade, o declarante assevera que também não I 
f o conhece pessoalmente e. da mesma forma, jamais manteve qualquer 1 

/ relacionamento com o mesmo; Que nas ocasiões em que compareceu às 

I agências do Banco Rural, jamais se identificou como pessoa vinculada ao 

) Governo do Estado de Minas Gerais, esclarecendo que se ídentificava como I 

I policial civil, quando apresentava sua identidade . funcional; Que deseja i 

J salíentar que fazia o transporte de valores em seus horários de folga, sem 

I comprometer suas ativídades como policial civil e que, por não ser esta ) 

I . I 
. atividade ilícita, a fazia a fim de complementar sua renda, tendo em Vlsta que 

I é casado e tem três filhos que vivem às suas expensas ~ Nada mais disse, nem 
I . . 

I lhe foi perguntado. Lido e achado conforme, vai. deVIdamente assinado pela 

1 I Autoridade, Declarante e por mtm, E le o d1g1te1. I 
I . . , , Luiz canos Ferrolra 
I AUTORIDAOIP· --- ~' OELt:GADOOE POLICIA ! I -~---- MASP 2\',(1,4Z ? l 
i ,/ , ~ : 

! DECL / Tfl< ~ ' , ROS ;õ;;;osl~ 
I ESCRIVÃ:' CPMI - CORREil S 
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POLÍCIA CIVIL DO .ESTADO DE ML~AS GERALS 
CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCLA CTVLL 

D~ta: Belo Honzonte, 20 de julho de 2005 . 
Nome da Autoridade: Dr Lwz Carlos Ferreira 
Nome do Escrivã: Kátia R 1. D Pena 

Declarações que presta: 

l\ome: DAVID RODRIGUES ALVES - MASP 235.476-9 
(já qualificado nos autos) 

Filiação: Pai! 
Mãe; 

N:lcíom~lidade: Brasileira Naturalidade: 
l dade: anos Data Nasc.: Cor: 

Sexo: Estado Civil: 

ProHssão: 

Local de Trabalho: TeL: 

R~ídência; Tel .: 
Documento de ld.entidade: M 
Lê: Sim 

Cootradít~: 

Costumes: 

Escreve: Stm 

Compromisso Legal : 

/SSPMG CPF: 

INTERROGADO DISSE: Que atendendo a 
detemlinação do Exmo Sr. Corregedor-Geral da Polícia Civil, adita-se os 
termos de declarações prestados nesta Casa Corregedora em 19/07/05, 
fazendo-se presentes os Exrnos Promotores de Justiça, Drs. Leonardo 
Duque Barbabela e Rodrígo Fonte Boa; Que ratifica jntegralmente os 
termos da declarações prestada na data supra mencionada. Nada mais disse. 
PERGUNTADO quem o apresentou ao Sr. CRISTIANO PAES, 
RESPONDEU: que quem o apresentou foi o Sr. HAROLDO BJCALHO, 
que é conhecido do ,declarante há muito tempo, não sabendo precisar com ~ 

exatidão 4uando o conheceu, sendo que tal pessoa é empresário, sendo ~ 
proprietário de uma fábrica de bolsas, que era sediada na Rua Padre Pedro ~ 
Pinto, no subsolo da agência do Banco Mercantil do Brasil, bairro Venda ~· 
Nova, nesta Capital; Que, salvo engano, HAROLDO BJCALHO reside na ~ 
Rua do Ouro, nesta urbe, entretanto, não sabe precisar o m~unero de sua 
residência: PERGUNTADO se sabe do vinculo de I-JAROLDO BICALHO 

com CR!STfANO PAES, RESPONDEU que eram amigos, não ~ ~e;~a~Slt2 os 7N-
prectsar o víncu lo que mantinh~m ; _ PERGUNT AD~ o que foi c<. tl~'lll ~lOS 

com CR[STIAN~--"- ., ro contato que tiveram RESP 
5 

_, ' 

( ~ . - \ .. ·'Í 
\ (' c____/ _______ ---------; /?t.- ~' - . ' .: . 

·~ _./ / 7 < ... / 'f "---------- I 
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, , iF is. _ _J.Sd_j 
que o declarante fo1 levado a presença de CRISTIANO por HAROLD ~ - ·f~) 
oca.si~o que e~ te disse que ~oderia confíar no declarante, pois tratava-se de ...._.~ 
polictal, que tmha prerrogattva de portar anna de fogo~ Que CRJSTIANO \ 
d1sse : "que toda vez que eu fosse acionado, que eu iria ao banco buscar um 
valor, que o tesoureiro iria estar lá me esperando"; PERGUNTADO como 
eíam feitos estes contatos, RESPONDEU: que às vezes, CRISTIANO ou 
seus funcionários telefonavam para o declarante, sendo que, em outras 
ocasiões, o declarante telefonava para a S.tvfP&B; PERGUNTADO com 
qual freqüência era acionado pela SMP&B, RESPONDEU: que não tinha 

· uma freqüência certa de acionamento sendo que em algumas ocasiões era 
acionado em dias consecutivos, em outras oportunidades havia o espaço de 
um ou dois dias para um novo chamado~ Que em certas datas, o declarante 
foi às agências bancárias diversas vezes, chegando até a ir à mesma agência 
duas vezes no mesmo dia, sendo infonnado que deveria dirigir-se a outra 
agência, objetivando receber o total que deveria ser repassado para a 
SMP&B; PERGUl\TTADO se sabe infonnar com exatidão o período que 
prestou esse serviço, RESPONDEU: "no ano de 2003 , até o mês de 
ourubro, com certeza"; PERGUNTADO se ao deixar essas atividades 
deixou algum substituto, RESPONDEU: que não, esclarecendo que 
algumas vezes foi acíonado após a sua nomeação para o cargo de 
Suhinspctor, todav1a, não pode executar as tarefas de transporte de valores, 
em vi.rtude de seu horário de trabalho; PERGUNTADO se já recebeu 
cheques endossados por terceiros ou nominais ao declarante para serem 
descontados nas agências do Banco Rural, RESPONDEU: que não se 
recorda, mw:; tem quase certeza que não , descontou nenhum cheque nas 
agências do Banco RtuaC PERGUNTADO se já foi encarregado de levar 
algum cheque até as agêncías, RESPONDEU que não se recorda, 
salíentando que na maioria das vezes foi encarregado de buscar certas 
importâncias em dinheiro, direto na tesouraria~ PERGUNTADO se sabe 
precísar a quantia total que foí buscada na., agências do Banco Rural, 
RESPONDEU que não tem como saber, tendo se surpreendido nesta data 
com noticias veicula<> nos periódicos desta Capital, dando conta que o 
declarante efetuou saques no montante de R$5,000.000,00 (cinco milhões 
de reaís) das contas da empresa SMP&B Comunicação Ltda; 
PERGUNTADO se recebeu a incumbência de descontar cheques emitidos 
por representantes da empresa SMP&B Comunicação Ltda, nominais a 
MARCOS V ALÉRlO e SIMONE VASCONCELOS, os quajs endossavam ~ 
os títulos de crédito, habilitando o portador, no caso o declarante, a efetuar . ·;., 
os saques, RESPONDEU que não, pois sempre buscava importâncias em "~ 
dinheiro, que eram do conhecimento da empresa e da instituíção financeira, ·~ 
sem a necessidade de qualquer apresentação ou formalização de documento , to 
que o habilitava a fazer a retirada do numerário; Que em algumas ocasiões, ~ 
foram ieitas cópias do seu documento de identidade, onde o declar~te . -·---...., 
dava o visto, sendo liberada a quantia para o declarante; PERGlJ R(A.Q(ili _005 _ CN 

se . sa~c a origem e o destino das quantias que eram tran~pdrtá r. \A id~ OJ~IOS 
agênc1as do Banco Rural para a SMP&B Comumca~ &ç 
RESPONDEU que n"' , , · ar nada a r~speito ~ or1 · _Fy e .. ~---

::;;-----1 . ~ /d . \ --, ~ H ,.. a -·-·-..... 1;// •. \ 3 '- _, ·"' 1\,:. .. D ~, &} i: - a 

,~ ~> rL ,----·----' 
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d . d I a1· d ~~ cstmo os va ores que transportou, s tentan o que entregava o nwnerári ;---;;-

rara ~), s~tor financeiro d~ SMP&B . Comunicação Ltda, podendo declina. .-.!{o/ 
que Ja tez entrega a SIMONE VASCONCELOS e GEIZA DIAS; -1-;;r 
PERGU1'tT ADO se sabe declinar o nome dos tesoureiros que o atendiam \ 
na-> agência<;; do Banco Rural , RESPONDEU que na .Agência Central, 
situada na Rua Goitacazes, quem o atendia com freqüência era o senhor 
que atendia pela alcunha de "CHEVETE", sabendo que o prenome de tal 
pessoa é ANTÔN10; Que na Agência Assembléia quem o atendia era 
MÁRCIO METRELES~ Que na agência da Av. Brasil era atendído 
normalmente por uma senhora, cujo nome não sabe declínar, informando 
4ue tratava-se de uma mulher loira~ Que ao chegar nas agências, anunciava 
que precisava falar com o tesoureiro, sendo que o funcionário que o atendia 
indagava do que se tratava, ocasião em que o declarante at1nnava que fora 
buscar encomenda da SMP&B Comunicação Ltda ~ quando, então, tinha o 
acesso liberado a tesouraria; Que pôde perceber que havia toda uma 
organização pré determinada; Que as pessoas que o acionavam, além de 
CRISTIANO PAES, eram SIMONE VASCONCELOS e GEIZA DIAS; 
PERGUNTADO se tinha conhecimento que o empresário MARCOS 
V ALÉRIO era socw da empresa SMP&B Comunicação Ltda, 
RESPO'NUEU que não~ PERGUNTADO se conhece o Sr. RAMON 
HOLERBACH CARDOSO, RESPONDEU . que não; Que nunca 
transportou valores do Banco BMG para a empresa SMP&B Comunicação 
Ltda, esclarecendo que nem sabe onde se localiza a sede de tal instítuíção 
financeira. Que durante a oitiva do declarante se fez presente na fase fí.nal 
da diligência, o Dr. Ricardo da Silva Gonçalves, Advogado inscrito na 
OAB/l'vfG sob n" 70.283, com escritório na Av. dos Andradas, 302, 3° 
andar, telefone 3222-4922; que por não ter sido infonnado com 
antecedência do termo que fora lavrado neste momento, não foi possível ao 
lh11° causidico fazer-se presente desde o inícío, tendo em vista que 
encontrava-se em atividades profissionais no Município de Betim!MG. 
Nada mais disse nem lhe foi perguntado. Lido e achado conforme, segue 
devídru:nente assinado pela Autori~ade:, pe~o~Declar~~e~ p_elos Promotores 
de Justlça, pelo Advogado, e por m1m, Escnva, que;tdi 1te1. 

. _____ ... ~ ·· .. / . 
-------~---.::::C:::::::-- ... - ·ios FGI-rett~l 

AUTORIDAD ~ : ___ .... ·· .. . ----; LJJI;z çar o~ ?01-lcl). 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

COAINIDPF 

FLS. ---

MJ- DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

RQS no 03/2005 - CN 1 

Termo , de declarações qu~ p eCJt~ 1 ,Jp-~~~os ( 
CDRNEI IO ROSA na forma 3;bmxq: Fls ~·-· --·- ! 

"' . _j 

Do~ 4 2 3 'f:!~ 
Ao(s) dois (02) día(s) do mês de agosto(08) do ano dois mil e . -' IM~G-·(2.005\ .. : ~ . .J 
às 08:30 horas nesta cidade de Brasília/DF, no Edifício Sede do 
Departamento de Polícia Federal, onde presente se encontrava o{ a) 
Delegado( a) de Polícia Federal LUÍS FLÁVIO ZANlPRONflf.\ DE 
OLIVEIRA, comigo, Escrivã( o) ao final nomeado e assinado, compareceu 
o(a) declarante DEJSYS CORNÉbfe ROSJ\, brasileiro(a), casado(a), filho 
de José Comélio Pereira e Jovelina Rosa Pereira, natural de Patos de 
Nlínasf1V1G, nascido(a) ao(s) 27 de setembro de 1963, portadoT(a) da CJ. N° 
792,529 SSP!DF, CPF n° 316.946_ 1-72, residente na §lVIFW, quadra J, 
conjunto 7, Lote 1, casa C Núcleo anr :. ante, Bmsílía/DFJone 3386-1977, 
de profissão economista, com v: s 1ção nível superior. Aos costumes 
nada disse. INQUIRJDO(A) . TOJUDADE SOBRE OS FATOS 
ORA ElVi APURAÇÃO, RE , · : QUE conhece lVlf\RCIO P AV AN 

há aproximadamente três s· ' trabalha na área de renegociação de 
dívidas do Banco do B- ·· , cruando conheceu 1v1.ARC10 P AV Ai"J

1 

trabalhava na renegoc· ç . Sívida rural, tendo o mesmo pTocundu o 
Banco do Brasil para tar re· gociar dívidas de empresas rurais e usinas c!'::; 
álco.ol do interior de São lo; QD:E lVJJ:\RCIO PAV AN é dono ela CBC 
(Companhia Brasileira de Cana); QUE em março de 2004 deixou o Banco 
do Brasil, tendo então procurado emprego na iniciativa privada; QD:E 
lViARCIO PAV AN convidou o DECLARANTE para trabalhar em ufn pTojeto 
agrícola em uma área nova que o mesmo adquiriu no Estado de Tocantins; 
QU:E tal empreendimento tinha previsão de conclusão em dez anos, .a ser 
implementado poT etapas; QUE no âmbito de tal empreendimento haveria a -
criação de um fundo de investimento rural para captaç.êio de recuJsos 
externos; QlJI.E este :fi..:mdo chegou a ser registrado na Comissão de Valores 
lVIobiliáríos, mas ainda estava em processo de aprovação; QD:E Teferido 
fundo de investimento seria baseado em emissões de CPR (Cédulas do 
Produtor Rural) pelos tomadores de recursos do fundo; QUE esses 
tomadores seriam os próprios produtores rurais, que se organizariam em 
cooperativa ou atuariam de forma individual; QUE as CPR' s teriam como 
garantia a produção das lavouras, pr'incipalmente soja; QU:E o fundo; na 
verdade, seria uma antecipação de uma compra futura da produção do 
agricultor; QUE o fundo captaria recursos no exterior que seriam liquidado;; 
com o produto agrícola dado em garantia na CPR; QUE para uma~ 

~-/f\\ . 1 

L \v 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

COAINIDPF 

FLS. ---

aceitação das CPR' s por parte dos investidores extemos1 seria necessário 11m 

aval do Banco do Brasil; QUE o Banco do Brasil seria um garantidor do 
produtor que emitisse a CPR; QUE conhece há aproximadamente dois anos 
-o empresário SERGIO SÁ; QUE foi procurado por SÉRGIO SÁ

1 
por 

indicação de PAULO BENITES, para fazer um trabalho de levantamento da 
situação financeira e de endividamento de um hospital que o mesmo estava 
adquirindo em Cuiabá!lVlT; QUE SÉRGIO SÁ possui uma empresa de 
consultoria na área de engenharia, em Cuiabá/MT; QUE em uma conversa 
com SERGIO SÁ, o mesmo afirmou que tinha bons relacionamentos no atual 
Governo Federal; QUE SERGIO SÁ afirmou que conhecia alguns 
parlamentares do PT e que estava mantendo contatos estreitos com o 
candidato derrotado do PT à Prefeitu- de Cuiabá; QUJE não se recorda do 
nome deste candidato; QUE9 entre- nto1 ais importante dos contatos de 
SERGH? SÁ seria? tesoureiro do ~ BIO SOARE_S; Q1JE co.mentou 
com SERGIO SA que estava t~~~ ndo no mencwnado proJeto de 
constituição do fundo agrícola~~ dímento MARCIO PAV i-\1~; ,QD:E,, 
entretanto, não citou o nome . . · · O PAVAN para SERGIO SA1 tendo 
apenas mencionado que era oal conhecido seu; QUE disse para 
SERGIO SÁ que estava p e~sàl}d de uma audiência com a direção do 
Banco do Brasil para po r ~Jntar o projeto de constituição do fundo 
agrícola, uma vez que sen ce ário o aval do referido banco nas errüss.ões 
das CPR' s pelos produtores; Q· E SERGIO SÁ afirmou que íria ver o que 
poderia fazer; QU:E meses depois1 SERGIO _SÁ lígou para o 
DECLARANTE afirmando que estava precisando de R$ 7 O míl para 
completar uma cota para ser entregue ao tesoureíro do PT, DELÚBJ O 
SOARES; QDE SERGIO SÁ falou que DELÚBlO SOi--\..JlliS estaria 
arrecadando R$ 1 O milhões para ClJstear despesas de camp::trÜJ.a; QD:E 
desses R$ 1 O milhões, SERGIO SÁ seriâ o responsável pela arrecadação de 
R$ 1 milhão; QDE SERGIO SÁ afirmou que estavam faltando R$ 70 míl -
para completar sua cota de R$ 1 milhão, no total de R$ 1 O milhões a ser 
reunido por DELÚBIO SOARES; QUE SERGIO SÁ afirmort que tinha 
contato direto com DELTJBIO SOARES 1 e que o dínheíro seria entregue ao 
mesmo; QUE .Jalou para MARCIO P AV AN que já havia repassado para 
SERGIO SÁ R$...,50 mil do adiantamento que havia recebido pelo projeto 
agrícola em Tocantins; QUE, na verdade, o DECLARANTE embolsou os 

.. 

R$ 50 mil adiantados por MAR CIO P A V AN; QUE, entretanto, o 
DECLARANTE afirmou para MARCIO P A V Ai\T que havia repassad~_os_ R$ ·-----
5~ my para SER C? IO S~ em razão ~o, desenvolvimento ~e uri ffiUi§j~t@.3!ili15- CN 
cnaçao de uma usma de alcool em Sao Paulo, tendo em v1sta a · @8ij;s~~ªl~IOS · 
de contar com a participação do BNDES no projeto; QUE reãl ~. ~eJ~avia I 
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consultado SERGIO SÁ a respeito de linhas de financiamento do BNDE§ 
para usinas; mas não efetuou qualquer pagamento ao mesmo por tal 
consultoria; QUE disse para 1V1ARCIO P A V AN que havia repassado os R$ 
50 mil para SERGIO SÁ, como adiantamento do projeto de criação da usina; 
visando quebrar suas resistências em fornecer mais R$ 70 mil neste novo 
empreendimento; QlJE passados alguns dias da ligação em que SERGIO §Á 
solicitou os R$ 70 mil; o DECLARANTE recebeu nova ligação do mesm.o 
perguntando se havia conseguido o dinheiro solicitado; QUE respondeu que 
ainda não havia conseguido os R$ 70 mil e que achava difícil, pois ninguém 
acreditava em seu relacíonamento com DELÚBIO SOARES; QDE então 
SERGIO SÁ contou que realmente tin,~a um relacionamento próximo com 
DELÚBIO SOARES; tendo cont o .· clusíve que havia estado com o 
tesoureiro do PT em uma reun· o em ·oiânía/GO; QDE SERGIO sA 

Prefeito de Goiània/GO qu 
de forma que o irmão d 

foi realizada com o Prefe ito da 
de acordos para que o irmão de 

SERGIO SÁ contava qu conhe a toda a 'Gturma" do PT; mas sempre citava 
o nome de DELÚBIO; QD DECLARA.NTE nunca conversou ou eDte·ve 
com DELÚBIO; QUE nunca afírmm.1 para lVlÁRCIO P AV f.\1\T Cf!.Je possuía 
um relacionamento direto com DELÚBlO SOARES; QlJE; entretanto, 
acreditava que SERGIO SÁ realmente tinha relacionamentos com DELTJBIO 
SO.f\RES; Q1JE SERGIO SÁ sempre falava que havia se encontrado com 
DELÚBIO SO.A.RES no escritório do PT em Brasília!DF; QDE não sabe 
qual o endereço do escritório do PT em Brasília/DF; QDE nunca esteve com 
nenhuma pessoa relacionada ao Partido dos Trabalhadores; QIJE desconhece 
que os R$ 1 O milhões supostamente reunidos por DELÚBIO teriam por -
destínacão o Partido Trabalhista Brasileiro - PTB; em um acordo firmado 
com ROBERTO JEFFERSON; QU:E conheceu t,;lARCELO V .f\LE no 
escritório de MARCI O P A V AN em São Paulo/SP; em uma reunião para 
tratar de assuntos relacionados à criação do fundo de investimento ntral; 
QUJE se encontrou com lVIARCELO ·v ALE duas ou três vezes; QD:E foi 
destituído do cargo de gerente executivo do Banco do Brasil; estando 
atualmente cedido para ENGEA - Empresa Gestora de Ativos; criada pelo 
Governo Federal para gerenciar o crédito hipotecário originário da Caixa 
Econômica Federal; QUE possui rendimento líquido de aproxímadamente 
R$ 8 mil; QUE sua esposa é dona de casa, não possuindo . ooá.:m-err~r~ 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

= TERMO DE DEPOIMENTO = 
que presta: FERNANDA KARINA RAMOS SOMAGGIO 

Às 19:30 horas do dia 21 (vinte e um) do mês de junho, do ano de dois mil e 
cinco , nesta cidade de Belo Horizonte, Estadçh .çte Minas Gerais, na sede da 
Superintendência Regional do Departamento .oe P · ia Federal, onde presente 
se encontrava o Dr. HÉLBIO AFONSO PIAS LEI , Delegado de Polícia 
Federal, comigo Escrivão de seu car9.d, ~.~: declarado e assinado, 
compareceu espontaneamente FERNAN.D· NA RAMOS SOMAGGIO, 
brasileira, casada, secretária, filha de Usa.l~.· es Ramos e de Lucia Helena 
Oleto Ramos, nascida em Mococa-SP,l,:;~. .04.1973, portadora da Cl n.0 

14.~90.891 SSP/MG, C~F ~-o 172;,B~f:~47~ .' residente e domiciliada nesta 
caprtal, na rua Adolfo Lrppr Fons .. eGá; ''Bo"l , arrro Trevo, Pampulha, em Belo , 
Horizonte I MG, tel. (31) 9962-22pB, ii~l · to, acompanhada de seu advogado, \ 
o senhor RUI CALDAS PIMEN~~OAB/ G n.0 0040400, com escritório à Rua 
Raul Pedreira Passos, 111, bair~ - Bento, nesta capitai/MG, tel. 3344- \ 
0616/9737-0033. Aos costumes disse nada. Compromissada, na forma da Lei, 
em dizer a verdade sobre os fatos objeto da inquirição, às perguntas formuladas 
pela autoridade policial, RESPONDEU: QUE a depoente comparece por sua 
livre e espontânea vontade perante esta autoridade policial, para retificar o seu 
depoimento prestado no dia 15/06/2005, no qual deixou a depoente de prestar 
vários esclarecimentos, porque na véspera, _ dia 14.06.2005, ao deixar o seu ···· · 
trabalho e dirigir-se a sua residência, por volta de 20:15 horas, ao parar em um 
sinal de trânsito, próximo a Praça São Vicente, nesta capital, onde 
habitualmente passa, emparelhou com seu carro uma motocicleta conduzida por 
um homem que trajava jaqueta de couro e usava capacete escuro, de forma a 
não identificar o condutor daquele veículo, vindo tal pessoa a proferir ameaças à 
depoente, dizendo-lhe "tome cuidado com o que você vai falar, porque senâo 
você estará colocando em risco a vida de sua filha e de seu marido"; QUE a 
depoente desconhece quem seja os jornalistas MARCELO CARNEIRO, 
RONALDO FRANÇA, CARINA NUCCI e FRANCISCO MENDES, autores da 
matéria jornalística divulgada pela revista VEJA, edição 191 O, de 22~G.Q.05~ 
que traz nas suas páginas 56/63, ampla reportagem sobre as e w~~I'~Jltfe c . 
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MARCOS VALÉRIO, tratado de lobista pela revista, com vários políticos, alguns 
deles ligados ao Partido dos Trabalhadores- PT, não sendo responsável pelo 
acesso dos mesmos à agenda entregue pela depoente a Polícia Federal, 
desconhecendo quem o tenha feito; QUE a Ora. Luciana, que era a advogada 
da depoente, afirmou que iria xerocopiar aquela agenda, razão pela qual, a 
depoente acredita que possa ter sido a Ora. Luciana quem tenha dado acesso 
aos jornalistas da revista VEJA à mencionada agenda, não podendo entretanto, 
afirmar que isto tenha ocorrido; QUE é do conhecimento da depoente que o 
pessoal do BANCO OPORTUNITY, por diversas vezes ligou para SMPB 
COMUNICAÇÃO LTDA, tentando agendar encontros com MARCOS VALÉRIO, 
para que este intercedesse junto a políticos do PT, para de alguma forma , 
favorecer ao BANCO OPORTUNITY; QUE de fato, o secretário do PT, SILVIO 
PEREIRA, e o tesoureiro do PT, DELUBIO SOARES, por diversas vezes se 
reuniram com MARCOS VALÉRIO, para que este tivesse uma atuação decisiva 
em favor do governo federal junto a parlamentares federais, como forma de 
reforçar a base aliada do governo; QUE a atuação de MARCOS VALÉRIO junto 
a parlamentares para aderirem a algum interesse do governo num determinado 
momento, incluía, pagamento de dinheiro e troca de favores, para que esses 
parlamentares beneficiários se tornassem aliadoy Jilara aquele fim; QUE dentro 
da SMPB COMUNICAÇÃO L TOA a depoe.r;lté to ou conhecimento que o 
senhor JOSE ALVES DE OLIVEIRA seria p /" _.Ja o di ito" do ex-ministro, ex­
deputado federal e ex-prefeito de Belo,o-"H · I G, JOÃO PIMENTA DA 

·VEIGA FILHO, razão pela- qlial atredita-:ittJ - - · ósitos·efetuados- em conta­
corrente dos mesmos, respectivam9nt~,~~va es de R$100.000,00 (cem mil 
reais) e R$50.000,00 (cinqüenta,.,f11.~!. \!~~]· nham sido d~ fato de~tinados a \ , . . 
PIMENTA DA VEIGA, conforryre : Pf'~r. reconheceu drante da Imprensa, \ 
inclusive, na reportagem da { evis ' · , desconhecendo que PIMENTA DA 
VEIGA fosse advogado da S B C UNI CAÇÃO L TOA, tendo conhecimento 
de que o mesmo somente este ma umca vez na empresa, em conversa 
reservada com o Presidente da empresa, p senhor CRISTIANO V AZ; QUE da 
atual secretária de MARCOS VALÉRIO, a senhora ADRIANA FANTINI, a 
depoente ouviu que o senhor CLÉSIO ANDRADE havia adquirido a SMPB 
COMUNICAÇÃO LTDA e colocado o senhor MARCOS VALÉRIO como 
"laranja"; QUE dentre os funcionários da empresa SMPB COMUNICAÇÃO 
L TOA era de pleno conhecimento de que vultuosas quantias saiam da empresa 
em malas, destinadas a Brasília/DF, para pagamentos a Deputados, mas, 
entretanto, não se sabe para qual finalidade como também a depoente jamais 
observou o conteúdo das referidas malas, que eram levadas pelo senhor 
MARCOS VALÉRIO; QUE a senhora SIMONE VASCONCELOS, que é gerente 
da empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA, viajava à Brasília/DF, em 
companhia do senhor MARCOS VALÉRIO, ficando no Hotel, geralmente o 
GRAN BIT AR, salvo engano, e era encarregada de efetuar o pagamento aos 
parlamentares destinatários do denominado "MENSALÃO", segundo lhe 
confidenciou a própria SIMONE VASCONCELOS; QUE no mês de dezembro de 
2003, em dia que não se lembra, esteve na empresa SMPB COMUNICAÇÃO 
L TOA, uma pessoa que s~ identificou como irmão e enviado do então, Ministro ~ 
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dos Transportes, o senhor ANDERSON ADAL TON, o qual chegou de mãos 
vazias e reuniu-se durante longo tempo com a senhora SIMONE 
VASCONCELOS e sua assistente GEISA, de lá saindo com uma mala; QUE os 
comentários dentro da empresa são de que ele lá teria estado para receber 
entre R$100.000,00 (cem mil reais) e/ou R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
não se recordando ao certo; QUE tem conhecimento de que uma pessoa de 
nome CARLOS ALBERTO, salvo engano, mais conhecido como "CACAU", 
funcionário do Banco Central, tem estreita ligação com MARCOS VALÉRIO, 
prestando-lhe informações privilegiadas e, em troca, conseguiu junto a empresa 
SMPB COMUNICAÇÃO L TOA um emprego para seu filho, cujo nome não é do 
conhecimento da depoente, sabendo apenas que é um rapaz jovem, 
aparentando cerca de vinte e quatro anos de idade, . alto, que exerce suas 
atividades junto ao Departamento Financeiro da empresa; QUE Ghegou a 
presenciar MARCOS VALÉRIO ligar para CACAU e exigir que este estivesse na 
empresa dentro de meia hora, tendo este atendido, acreditando que este tivesse 
de fato uma relação de subordinação em relação a MARCOS VALÉRIO; QUE 
tem conhecimento de que um Policial Civil, tratado dentro da empresa SMPB 
COMUNICAÇÃO LTDA de.."doutor" ou "DeleQ,_ado", cujo nome é ignorado pela 
depoente, aparentando ter cinqüenta ag~., e idade, cabelos levemente 
grisalhos, com estatura de 1,70 em, usar}d6 bigo compleição magra, trabalha 
para MARCOS VALÉRIO, ocasion. a.lll) .. ,e .. '.~tef~WP cendo a empresa e consta 
que o mesmo ?e presta a execut~.r;"~~Qll~a~ nto de telefones" a mando de 
MARCOS VALERIO; qUE M~R~p~~~~i!-~ também compr~va desta mesma 
pessoa obras de arte, matS/' PGéC :. e, quadros de pmtura; QUE tem 
conhecimento de que -"-~e'ê'S ··· LÉRIO tem largo conhecimento e 
relacionamento com pe ·óas~a..fl~ s e ligadas ao _poder central, o que teria 
facilitado para que a em· esa~.M' B COMUNICAÇAO L TOA conseguisse os 
contratos publicitários dos RREIOS BRASILEIROS e do BANCO DO 
BRASIL; QUE dentro da empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA é sabido que 
MARCOS VALÉRIO odeia o senhor CLÉSIO ANDRADE, inclusive, a secretária 
ADRIANA, ao ouvir o nome, de CLÉSIO ANDRADE, dizia sempre "não 
mencione este nome dentro da empresa"; QUE a depoente não tem idéia da 
origem do dinheiro utilizado pela empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA no 
pagamento do denominado MENSALÃO aos políticos, porém, ouviu por várias 
vezes MARCOS VALÉRIO, SIMONE e os demais sócios comentarem "o amigo 
mandou dinheiro" ; QUE a depoente, INQUIRIDA pela autoridade sobre o 
funcionamento de possível "CAIXA 2" da empresa SMPB COMUNICAÇÃO 
L TOA e sob qual gerência o mesmo funcionava, com o fim de efetuar os 
pagamentos aos políticos, RESPONDEU, desconhecer; QUE é verdade que o 
BANCO RURAL tenha cedido aeronave de sua propriedade para transporte do 
senhor MARCOS VALÉRIO, bem como dos demais sócios CRISTIANO, 
PAULINHO e Dr. ROGERIO em viagem a lugar desconhecido pela depoente, 
conforme noticiado pela imprensa; QUE de fato, o senhor MARCOS VALÉRIO, 
por diversas vezes telefonava para o Deputado JOSE MENTOR, relator da CPI 
do BANESTADO e, sempre que isto acontecia, logo em se _y_iQ.s,__MARCOS 
VALÉRIO ligava para o senhor JOSE AUGUSTO DUMM .g ~~'º\l~reskil~~ nte ~ 
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do BANCO RURAL, acreditando com isto que MARCOS VALÉRIO possa ter 
intercedido para que aquele BANCO, não fosse incluído, nas apurações do 
denominado caso BANESTADO; QUE por várias vezes o senhor JOSE 
AUGUSTO DUMMONT compareceu a empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA 
para se encontrar com MARCOS VALÉRIO, como também o BANCO RURAL foi 
também sede de várias reuniões entre MARCOS VALÉRIO com o Presidente do 
BANCO RURAL, com Dr. ROGÉRIO TOLENTINO, este advogado da empresa 
SMPB COMUNICAÇÃO L TOA; QUE MARCOS VALÉRIO tinha relações com 
DANIEL DANTAS do BANCO OPORTUNITY, com quem sempre conversava ao 
telefone, como também é do conhecimento da depoente que a empresa DNA 
PROPAGANDA, do mesmo grupo da empresa SMPB COMUNICAÇÃO L T OA, 
tem contas de publicidade da TELEMIG CELULAR e da AMAZONIA CELULAR, 
ambas ligadas ao BANCO OPORTUNITY; QUE não é verdade de que DANIEL 
DANTAS ou alguém ligado ao BANCO OPORTUNITY tenha intercedido junto a 
depoente para que denunciasse publicamente o senhor MARCOS VALÉRIO; 
QUE por várias vezes a depoente presenciou a saída tanto de Office-boys 
quanto de motoboys da empresa SMPB COM~AÇÃO L TOA com destino ao 
BANCO RURAL para buscarem vultuosa~ua~s em dinheiro que eram 
entregues à SIMONE VASCONCELOS; dep· nte nega que a empresa 
KROLL, envolvida em vasta matéria · at~~t , espionagem e corrupção 
a funcionários públicos, tivesse at ·e oferta a depoente para que 
revelasse fatos desabonadore a·· ·· ro tedores a pessoa de MARCOS 
VALÉRIO, pois a depoent ~-,-~.. . · nenhuma pessoa ligada a KROLL; 
QUE de fato, em junho d ano . s . a , a depoente ao abrir o seu computador, 
observou no mesmo um e ail c ·· · os seguintes dizeres: "estamos dispostos a 
ajudá-la financeiramente pa e você apenas responda a nossas perguntas 
sobre as coisa de seu ex-chefe. Pense que vai ser bom para nossa investigação 
e também bom para você, afinal você continua sem emprego", que teria sido 
assinado por AnaM, e que curiosamente teria como destinatária a depoente e 
ao mesmo tempo como remetente, o que deixou a depoente um pouco 
assustada, levando-a a entregar o email a MARCOS VALÉRIO, então seu 
patrão, encontrando-se tal documento nos autos do processo que o mesmo 
(VALÉRIO) move contra a depoehte por suposta tentativa de extorsão; QUE a 
depoente recebeu ordem de MARCOS VALÉRIO para telefonar para 
empregados da DNA PROPAGANDA, com o fim de que fosse comprada uma 
caneta MONT BLANC, que seria presenteada, por motivo de aniversário, ao 
então, Presidente da Câmara dos Deputados, JOÃO PAULO CUNHA, com a 
expressa recomendação de que tal objeto não fosse entregue aquele 
parlamentar dentro de órgão público, exceto, se tal ocorresse no programa 
"FOME ZERO", não sabendo se o fato foi atendido ou não; QUE na agenda 
entregue pela depoente à Polícia Federal, existe de fato um lembrete para que 
MARCOS VALÉRIO não se esquecesse do aniversário de VIVIANE, secretária 
do senhor SILVIO PEREIRA, secretário do PT; QUE também existe uma 
anotação para a compra de outra caneta MONT BLANC, presenteada ao senhor 
MARCUS FLORA, ligado a Secretaria de Comunicação e Gestão Estratégica -
SECON, dirigida pelo Ministro LUIZ GUSHIKEN, que ta b..éro-é..um das contas 
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de publicidade da empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA; QUE o teor da \:·'" 'i''· 

1 
reportagem divulgada pela revista . ISTO É DINHEIRO com a depoente é ~ 
verdadeiro, desejando esclarecer que na reportagem gravada com o jornalista 
que representava àquela revista, LEONARDO A TIUCK, a depoente cometeu o 
descuido de afirmar que viu malas de dinheiro, quando na verdade viu malas 
que acreditava conter dinheiro, mas jamais viu dinheiro pessoalmente; QUE é 
do conhecimento da depoente que o senhor MARCOS VALÉRIO é o 
proprietário do CEPEL - Centro de Equitação da Pampulha, nesta capital, que 
se encontra registrado em nome dos dois filhos daquele, dos quais o mesmo é 
procurador; QUE REINQUIRIDA a respeito da pessoa de GLENIO GUEDES, 
citado na agenda da depoente, o qual por várias vezes esteve com o senhor 
MARCOS VALÉRIO, tanto no Rio de Janeiro uanto em Belo Horizonte, cujo 
telefone celular tinha a conta paga pela empr a" PB COMUNICAÇÃO L TOA, 
era, salvo engano, pessoa pertencente aos:' quadro o BANCO CENTRAL no 
Rio de Janeiro/RJ, pois GL~NIO m~i~..Wo ersações estreitas com 
"CACAU" e outras pessoas do BANCOpE ~Y m Belo Horizonte/MG; QUE 
em virtude de todos esses fatos div~~p) I imprensa é notória a situação 
de risco que env~lve ~ d~p.oen~y:;;,_p~ffê~~ miliares, sendo profundamente 
constrangedora a s1tuaçao VJVJda1pei~Ja 11 , levando a depoente a temer pela . 
sua própria segurança como t~ .(m ~ - ~ a de seu marido e a de sua filha, o 
que a faz requerer que a Pot!_lia ·>., venha a prestar-lhe, como também ao 
seu marido e sua filha, seg· · nça sica, mesmo porque a depoente já foi 
formalmente ameaçada pelo mo eiro, como afirmado no depoimento ; QUE 
não fez registro de ocorrência na polícia sobre o fato, porque ficou transtornada 
e sem saber que atitude tomar, mesmo porque em razão do seu estado 
emocional naquele momento não conseguiu observar nenhuma característica 
marcante do motoqueiro, nem a motocicleta por ele ocupada, e que este 
depoimento sirva também como registro da ocorrência da ameaça. Nada mais 
disse nem lhe foi perguntado. Mandou a autoridade que se encerrasse o 
presente Termo, às 21:30 horas, o qual depois lido e achado conforme, vai 
assinado pela Autoridade, pela depoente, por seu advogado e por mim, Alysson 
Eloy Signoretti Vieira, Escrivão de Polícia Federal que o digitei, sendo 
esclarecido que o depoimento foi filmado co o onsentimento da depoente. 
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• ~OliCIA. ClVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
DEPARTAMÊ~tq.bE REGISTRO E CÓNTROLE POLICIAL- DRCP 

Data: Belo Hor:izonte, .08 de setembro de 2004. 

Nome e Cargo da Autoridade: Bela.Liz Sandra Rios 

Escrivão: Márcio Araújo Dias 

Declarações que presta: 

Nome: FERNANDA KAR\NA RAMOS SOMAGG\0 

Filiação: Pai: Usaldo Mendes Ramos 

Mãe: . Lúcia Helena Oleto Ramos 

Nacionalidade: brasileira - Naturalidade: MococaJSP 

Idade: 31 anos ( 22/04/1973) Cor: clara- Sexo: feminino 

Profissão: Secretária Executiva - Estado Civil : casada 

.. ~,' 

Local de Trabalho: GEOSOL - Geologia e Sondagens Ltda- Rua São Vicente, 255-

Bairro Olhos D'Água - BHIMG - Fone: 3288-í í 22 

Residência: Rua das Canárias, 1977 - Bairro Santa Amélia - BH/MG- Fone: 3247-

2208 

Documento de Identidade: MG- 14.990.891 -SSP/MG 

Lê: sim 

Contradita: sim 

Escreve: sim 

Escolaridade: médio 

Costumes: nada disse 

Comprom·1sso legal: na forma da leL 

. INQUIRIDA DISSE: que, a declarante comparece 
~esta Unid2de Policial a convite da Autoridade Policial, e referente aos fatos 
~m am.JI~ÇãO no presente expediente investigatório do qual se vê COmO 
€flVOlvfda, presta . o~ seguintes' esclarecimentos: Perguntad-a pela Autoridade 
~olici~,l. se a dec,larante prestou serviços para a empresa SMP&B 
~omui;Jicação Ltda "? - a deClarante respondeu o seguinte: - que, confirma 
~im ter: prestado serviços à referidâ empresa. Perguntada em qual período ? 
l a declarante respondeu o seguinte: - de maio do ano de 2003 a janeiro de 
f004. Perguntada pela Autoridade Policial se a declarante era Secretaria 
~xecutiva, atendendo priildpalmente o sr. Marc~ Valério Fernan es-d~ .. ~-"7;005 _ CN 
Souza ? - a declarante respondeu o seguinte: - que, sim, que só ate di~% 03CORREIOS 
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mesmo. Perguntada se a declarante tinha acesso a documentos da 
empresa e de documentos pessoais do sr. Marco Valério ? - a declarante 
respondeu o seguinte: - que, tinha acesso aos documentos pessoais de 
sobredito, a qual . fazia os encaminhamentos de todos os docllinentos advindos 
de outras empresas rto nome dele e que após o mesmo decidir sobre a 
finalidade e destino de tais documentos, a mesma os recolhia e dava o destino 

· :tado pelo chefe. Perguntada pela Autoridade Policial se era quem 
. .. ~ • .1 ligações telefônicas para o sr. Marcos Valério; se constava de sua 
agenda os números telefônicos dos clientes e pessoas amigas do sr. Marcos 
Valério ? - a declarante respondeu o seguinte: - sim, e que era Secretária 
Executiva exclusiva do sr. Marcos Valéria. Perguntada pela Autoridade se 
como Secretária arquivava documentos pessoais do. sr. Marcos Valério e 
ou da empresa ? - a declarante respondeu o seguinte: - que, recebia todos 
os documentos, e que com ela ficava algumas cópias de documentos pessoais 
do então chefe, e que os demais documentos ela distribuía para outros setores, 
conforme ele determinava. Perguntada pela Autoridade Policial se após 
demitida, a declarante procurou pela funcionária Adriane Fantini Boato 
? - a declarante respondeu o seguinte: - que, Adriane era sua amiga 
particular, pois trabalhavam juntas, e que até hoje mantém um relacionamento, 
mas via telefone ·.Perguntada se por telefone a declarante afirmou para 

- Adriane que estava em dificuldades financeiras e que esperava ajuda 
imediata do sr. Marcos Valério ? - a declarante respondeu o seguinte: -
que, não, ao ser demitida, a mesma recebeu indenização e que demorou um 
tempo para arrumar outro trabalho, e que nesse meio tempo Adriane, às vezes, 
telefonava para a declarante e perguntava como e1a estava, e que falavam 
coisas banais, mas que nunca afirmou tal fato, que simplesmente comentou 
que estava difícil arrumar outra colocação, e que a declarante e Adriane, por 
vá.rias vezes, se comunicaram, mas que à respeito do sr. Marcos Valéria ajudá­
la, nunca teve tal pretensão, pois, não tinha intimidade com seu ex-chefe para 
fazer tal pedido.Perguntada se a declarante afirmou que sabia de fatos 

\ 
ocorridos na empresa SMP&B e que tais fatos eram de interesse da 
imprensa ? - a declarante respondeu o seguinte: - que, nenhum dos 
telefonemas que manteve com Adriane chegou a comentar tal fato; que, nada 
tem em seu poder em desfavor da empresa aonde trabalhou. Perguntada pela 
A;utoridade Policial se a decl.arante afirmou saber de relacionamento 
p~oale proíJS.Sio.qal do sr. M~CP.S VaJérjo que poderiam ser de mteresse 
da imprensa? - a declarante respondeu o seguinte:- que, não tem 
conhecimento que de nada que desabone seu ex-chefe Ol\ a empresa para a 
qual trabalhou, não sabendo de onde possa ter surgido tais boatos. 
~erguntada se a declarante afirmou que esta~ sendo procurada por 
repórter para declarar fatos ocorridos na empresa SMP&B ? - a 
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declarante respondeu o seguinte: - que, sim, que, mais ou menos, por seis 
vezes recebeu ligações privadas, sem identificação de um homem que dizia ser 
um repórter de um veículo de comunicação poderoso, e que este havia sabido 
que a mesma tinha conhecimento que a SMP&B Comunicações podia render 
matéria com conteúdo desabonador para o então senhor Marcos Valéria 
Fernandes de Souza, envolvendo relacionamento pessoal e profissional; que," 
a pessoa" dizia ser amigo da declarante e relatava que havia conseguido o 
.,:,mero do celular da mesma pela Internet;que, a declarante não identificou a 

~:;soa pela voz e afirmava todas as vezes que recebia as ligações, que nada 
· cinha em seu poder que desabonasse a empresa SPM&B Comunicações e nem 
a pessoa do sr. Marcos Valéria Fernandes de Souza, e que não sabia como o 
mesmo podia afirmar tal fato; que, chegou a solicitar a Telemig Celular a 
identificação das chamadas que recebia, e que obteve a resposta que não havia 
maneira de rastrear uma ligação recebida como "identificação privada"; que, 
até final de agosto último, a mesma ainda recebeu telefonemas do então 
repórter, e que agora, após, vários constrangimentos, resolveu mudar o 
número do seu antigo celular 31- 9949-0391;que, tais ligações pareciam ser de 
outro Estado, às vezes aparecia o O 11 ou 021, e que a pessoa dizia que vinha 
procurá-la, mas que nenhum momento cedeu seu endereço ou confirmou 
qualquer coisa. Perguntada se a declarante entregou qualquer documento 
da empresa para algum repórter ? -a declarante respondeu o seguinte: -
que, declara que não tem nenhum documento de qualquer tipo, relacionado 
com a empresa em foco, e declara que não conhece nenhum repórter e nenhum 
veículo de comunicação que pudesse utilizar a seu favor, se porventura tivesse 
algum documento em seu poder, portanto, não entregou nenhum documento a 
qualquer repórter; que, não sabe o que gerou este tipo de boato, no qual a 
declarante foi envolvida;que, já está empregada em outra Empresa - GEOSOL 
- acerca de dois meses, e que mantém, às vezes, contato telefônico com as 
antigas amigas Adriane e Patrícia. Nada mais dis~e e nem lhe foi 
perguntada. Lido e achado conforme, mandou a Autoridade que fosse 
encerrado o ·presente termo, que vai devidamente assinado, pela 
Autoridade, pela Declarante que prestou suas declarações de livre e 
espontânea vontade, s ·aÇão da Autoridade e/ou de seus 
agente, e por e o digitei, subscrevo e assino. 
. ~ . A RIOS _..., 
~utoridade: IA·MASP339us----·~·- CN 
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de dois mi\ e . d ês de \~mho, do ano . . 
Aos 14 (quatorze) dias o m . a ~;,te Estado de Mmas Gerats, 
cinco. nesta cidade ?~e~â~n~~n~-~g.io'nal do Oepartam~~~B~~ 
na sede da Supenn t '"·e encontrava o O r. 
Polícia Federa\, onde presence . ~ . do de Policia Federal , 
AFONSO O tAS LEITE, ct;~Te:a POU Advogada, OAB no­
compareceram LUClA:to tÍ.ACEDO POLI, Advogado, OAB n:-
70.173/MG, e LEONA ' . . á Rua Rio Grande do Norte, n · 
72059/MG, ambo~ coFm e~ ,~rnt~~~s Belo Horizonte/MG, fone 3261-
726 sala 602 bairro UI"\ ., '"' , . FERNANDA 
5583 e 326,1-5.974, 'J' . . quais, constituídos por 
K.ARINA MENDES r.;~MOS SOMAGGIO, espontaneamente 
apresentam os segui~ .• es objetos para apreensão: 
01 - UMA AGEND! . DE CAPA METÁLICA COR PRATEADA, 
CONTENDO A INSCRIÇt~o ''FL YTOUR COM VOCê SEMPRE'; 
02 - uma cópia de FAJ; expedido pela SMPB COMUNICAÇÃO 
endereçado à BMG, cor ~endo mensagem dirigida à pessoa do Sr. 
MARCOS, solicitando depósitos em contas correntes de JOSÉ 
ALVES DE OLIVEIRA c;. JOÃO PIMENTA DA VEIGA FIL.HO, com 
comprovante de remesl .a r: o dia 25/07/2003, às 16:41 horas; e, 
03 - · Diversas outras (•notações efetuadas por FERNANDA 

. KARINA em papéís avulsos. I 

Esclarecem os apresent:êmtes . que .a AGENDA era utilizada por 
FERNANDA l<ARINA em suas, I atividades profissionais de 
secretáría na empresa SMPB COML .. NICAÇÃO. localizada na Rua 
dos Inconfidentes, n°. 1190, 8° andar, nesta capital, contendo 
diversas anotações de inte~esse policial para investigação. 
Esclarecem os .apresentantes,' também que FERNANDA KAR ~ 
manifestou o desejo de entrega da AGENDA à Polfcia Fede ~o O 
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virtude desta conter diversas anotações que coincidem com 
noticiário nacional envolvendo diversos políticos, em caso 
inclusive de corrupção, estando ela, FERNANDA KARINA, 
temerosa de sofrer qualquer tipo de conduta contra sua pessoa 
por parte de MARCOS VALÉRIO BARBOSA, proprietário da 
empresa SMPB COMUNICAÇAO, o qual move ação judicial 
contra FERNANDA KARINA, por extorção por grave ameaça~ 
sendo os apresentantes Advogados de Defesa da mesma. Nada 
mais havendo é encerrado o presente, que lido e achado 
conforme vai assinado pela Autoridade, pelos Apresentantes, e 
pelas Testemunhas, RODRIGO GERALDO AGUIAR DE A VELAR. 
Delegado de Polícia Federal, lotado na SR/DPF/MG, e FLÁVIO 
MACEDO POLI, Estagiário, OAB 3493E/MG, prestando serviço no 
Escritório dos Apresentantes já mencionados. 

I AUTORIDADE 

I APRESENTANTE 
'i 
I 

.! TESTEMUNHA . 

I TESTEMUNHA 

I 
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M. J.- DEDEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS. GERAIS 

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
Rua Nascimento Gurgel n• 30- 8. Gutierrez, CEP 30.430-340- Belo Horizonte/MG 

Telefone (31) 3275-1114- E-MAIL: deleprenl.srmg@dpf.gov.br 

TERMO DE DEPOIMENTO 
Que presta: FERNANDA KARINA RAMOS SOMAGGIO .. ;: · 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2005 (dois mil e cinco), nesta 
cidade de Belo Horizonte-MO, na sede da Superintendência Regional da Polícia 
Federal, presente o Delegado de Polícia Federal HELBIO AFONSO DIAS LEITE, 
compareceu a senhora FERNANDA KARINA RAMOS SOMAGGIO, brasileira, 
casada, secretária, filha de Usaldo Mendes Ramos e de Lúcia Helena Oleto Ramos, · 
nascida aos 22/04/1973, em Mococa!SP, portadora da CI RG MG-14.990.891 
expedida em 31/10/2003 e do CPF: 172.822.478-03, residente à Rua Adolfo Líppi 
Fonseca, 87, bairro Trevo, Pampulha em Belo Horizonte/MO, tel: (31) 9962-2208. 
Aos costumes nada disse. Compromissado (a) na forma da Lei e inquirido (a) 
pela Autoridade Policial acerca dos fatos em apuração RESPONDEU: QUE, a 
agenda apresentada na noite de ontem por seus advogados a esta Autoridade 
Policial não contém a página correspondente ao dia 31/12/2003, na qual se 
encontrava inserido dados de uma amiga da depoente, sendo tal página destacada da 
agenda pela própria depoente, e portanto não faz parte do material entregue; QUE, 
referida agenda era propriedade pessoal da depoente, a qual era utilizada tanto para 
os fins profissionais quanto para interesses pessoais da depoente; QUE, reconhece 
uma folha de fax oriunda da empresa SMPB COMUNICAÇÃO, dirigida ao BMG, 
att: Sr. MARCOS BARBOSA, telefax: 31-3290-3230, com o seguinte texto de 
mensagem "Sr. MARCOS: conforme nossa conversa seguem abaixo as contas das 
quais deverão ser depositadas as seguintes quantias: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, 
Banco BRADES CO S/ A, agência 1840, conta corrente: 108-2, quantia de 
R$100.000,00 (cem mil reais); JOÃO PIMENTA DA VEIGA FILHO, Banco Rural 
S/ A, agência 005 , C/C: 88000814-8, quantia de R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais); 
qualquer .dúvida quanto a dados das contas, nosso contato é o Sr. WASHINGTON 
(Assi,s~nte do Sr. PIMENTA), telefone de contato: 61-9989-2920. Desde já 
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vice-presidência SMPB COMUNICAÇAO LTDA."; QUE, inquirida a respeito do 

. - ~~--~--- . 

significado de tal mensagem, correlacionada à anotações apostas na agenda, . 
correspondente ao dia 23/07/2003, respondeu a depoente que referido documento 
foi expedido por ordem do Sr. MARCOS V ALÉRIO FERNANDES DE SOUZA, 
vice-presidente financeiro da empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TDA, não 
sabendo informar a depoente qual a origem dos referidos depósitos nem para qual 
finalidade; QUE, inquirida a respeito de noticiário jornalístico divulgado sobretudo 
na data de ontem dando conta de que a depoente teria testemunhado a entrega de 
vultosas quantias a pessoas ligadas a políticos, no que a imprensa convencionou 
chamar de "MENSALÃO", esquema denunciado pelo deputado federal ROBERTO 
JEFFERSON, respondeu a depoente que jamais viu qualquer documentação de 
dinheiro em quantidade que pudesse chamar a sua atenção e que não fosse do 
movimento normal da empresa; QUE, a empresa tinha como atividade publicidade 
e propaganda e em decorrência recebia telefonemas de diversas pessoas, inclusive 
pessoas importantes, mas recorda-se que apenas um candidato a deputado, cujo 
nome completo não sabe informar neste momento, sabendo apenas que é alguma 
coisa .. . MAGNO, lá compareceu para tratar de sua campanha política elaborada 
pela empresa SMPB COMUNICAÇÃO; QUE, a SMPB COMUNICAÇÃO tinha 
em seu quadro societário além do SR. MARCOS V ALÉRIO FERNANDES DE 
SOUZA, os Srs. CRISTIANO PAZ e RAMON ROLDENBERG, mas a depoente 
embora contratada pela empresa, tinha como atribuição secretariar o Sr. MARCOS 
VALÉRIO; QUE, a depoente não tomou conhecimento de nenhuma atitude por 
parte do Sr. MARCOS VALÉRIO, que confirmasse as notícias divulgadas pela 
mídia nacional de que este seria uma espécie de tesoureiro ou intermediário do 
"esquema do MENSALÃO", jamais tendo ouvido qualquer conversa ou lido 
documento a respeito; QUE, inquirida a respeito de anotações como as encontradas 
nas páginas relativas ao dia 10/06/2003 e 22/07/2003, em que aparece marcação de 
reunião com DELÚBIO, respondeu a depoente que tratam-se de reuniões agendadas 
com DELÚBIO SOARES, pessoa ligada ao PAR TIDO DOS TRABALHADORES 
(PT), o qual manteve reuniões com o SR. MARCOS V ALÉRIO FERNANDES DE 
SOUZA, geralmente realizadas fora da empresa; QUE, tem conhecimento de que o 
BANCO RURAL é um dos clientes da empresa SMPB COMUNICAÇÃO; QUE, 
não sabe informar se o Sr. JOÃO PIMENTA DA VEIGA FILHO, ex-deputado 
federal e ex-prefeito de Belo Horizonte/MG, mantém algum tipo de vínculo como I 
cliente ou advogado da empresa; QUE, tem conhecimento que os três sócios da 
SMPB COMUNICAÇÃO são também sócios da DNA PROPAGANDA; QUE, 
exibido a depoente anotações inseridas na página do dia 18/06/2003, em que consta 
"PIMENTA VEIGA -Simone - o dinheiro já foi depositado no BB da DNA", 
reconhece a depoente que tratam-se de anotações efetuadas pela mesma, mas não se 
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de anotação aposta na página do dia 30/06/2003 na referida agenda, onde consta 
"MARCOS, DR. ROGÉRIO E CRISTIANO- PLU .- SDU- 07:07 h - $337,20-
SDU- PLU- 17-15h- $183,20- DELÚBIO SOARES DE CASTRO- Luminis 
amanhã às 18:00 h- Café, estacionamento e diária faturar- Ligar LULA - até 
16:09 h", tem a esclarecer que trata-se na primeira parte sobre viagem de MARCOS 

·.-~- ·-- ·- ROGÉRIO e CRISTIANO PAZ ao Rio de Janeiro/RJ, com vôo saindo do aeroporto 
da Pampulha para Santos Dumont e retomo no mesmo dia; com relação a segunda 
parte reunião com o Sr. DELÚBIO SOARES DE CASTRO, no hotel LUMINIS, a 
ocorrer no dia seguinte (01°/07/2003), para tratarem de assuntos relativos ao pleito 
municipal; QUE, quanto a última parte, mais especificamente "LULA - ligar até 
16:00 h", trata-se de retomo de ligação para pessoa conhecida como LULA, que 
atuava a época como assessor de imprensa do então Presidente da Câmara dos 
Deputados, JOÃO PAULO CUNHA; QUE, com relação ao Sr. PIMENTA DA 
VEIGA recorda-se que o mesmo esteve apenas uma vez na sede da empresa SMPB 
COMUNICAÇÃO e os contatos com o mesmo eram sempre por telefone; QUE, 

----- .._.._,..,.: .. _ -

não sabe informar o teor da reunião agendada para o SR. MARCOS V ALÉRIO com~ 
o governador do Estado de Minas Gerais, Dr. AÉCIO NEVES, conforme marcado 
na agenda página relativa ao dia 21/07/2003; QUE, a depoente não sa~e informar 
por qual motivo a maior parte das reuniões do Sr. MARCOS. V ALERIO, com . 
pessoas importantes como PIMENTA DA VEIGA, prefeito de Contagem/MO entre 
outros, eram efetuadas junto ao BANCO RURAL e ao BANCO BMG, conforme as 
diversas anotações em sua agenda, já que o Dr. MARCOS V ALÉRIO jamais 
utilizou-se dos serviços da depoente para efetuar pauta de reuniões, limitando-se a 
depoente a proceder as anotações da agenda para eventuais informações aos demais 
sócios da SMPB COMUNICAÇÃO, caso estes procurassem pelo sr. MARCOS 
V ALÉRIO; QUE, inquirida a respeito de uma anotação contendo os seguintes 
dizeres: "LULA, agendou almoço com EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB), terça 
05/08, Francisco's do Metropolitan às 13:00 h, 061-327-0816 e 9974-9955", não 
soube responder sobre o assunto, pois limitou-se a proceder a anotação e comunicar 
ao Sr. MARCOS V ALÉRIO, esclarecendo que o LULA referido é o mesmo 
assessor de imprensa do Deputado Federal JOÃO PAULO CUNHA; QUE, não 
sabe informar quem é a pessoa de GLÊNIO GUEDES, morador da cidade do Rio de 
Janeiro/RI, que era do relacionamento do Sr. MARCOS VALÉRIO, o qual várias 
vezes solicitou a depoente marcação de passagens em favor de GLÊNIO; QUE, 
inquirida a respeito de anotação aposta na página correspondente ao dia 03/09/2003, } 
na qual consta: "08:30 h café da manhã com Presid. JOÃO PAULO na residência 
oficial, ligar SILVANA antes", respondeu que trata-se de reunião marcada para o 
Sr. MARCOS V ALÉRIO com o então Presidente da Câmara dos Deputados, o 
~e~~tt~ JOÃO PAULO CUNHA, cujo teor é do desconhecimento da depo~nt~J 
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:-. ·.-::_·Qo:jf,- a pessõi:'<fe NEIL..TON, cujo. norne consta na página do dia 28/08/2003 da 
agenda, para estar com DELÚBIO todo o final de semana, trata-se de motorista da 
empresa SMPB COMUNICAÇÃO, o qual foi colocado à disposição de DELÚBIO 
pelo Sr. MARCOS V ALÉRIO; QUE, inquirida a respeito de uma folha com 
anotações "JOÃO ERALDO, LUÍS SALES 9913-5604, ZILMAR, ANGÊLO 
CALMON 71-9103-8834, SÉRGIO, DR. PLAUTO, JACINTHO LAMAS urgente", 

·- -- ··respondeu que JOÃO ERALDO e LUÍS SALES conhecia de nome, mas não sabe 
informar nada sobre os mesmos; que ZILMAR trata-se do braço direito do 
publicitário DUDA MENDONÇA; ANGÊLO CALMON trata-se de um empresário 
radicado em Salvador/BA, que a depoente soube ter sido Presidente de um banco, 
não sabendo declinar qual banco, como também desconhecia ter sido o mesmo ex­
Ministro de Estado; Dr. PLAUTO é advogado do BANCO RURAL, enquanto 
JACINTHO LAMAS é desconhecido da depoente, sabendo dizer apenas -que o 
mesmo é de Brasília/DF; QUE, LULA, assessor do deputado JOÃO PAULO ,, 
CUNHA · esteve · nas sedes da DNA PROPAGANDA e da SMPB 
COMUNICAÇÃO, para tratar de campanha eleitoral para os pleitos que 
aconteceriam em 2004; QUE, a pessoa de nome RENILDA é esposa de MARCOS 
V ALÉRIO; QUE, perguntada sobre a pessoa de JOSÉ AUGUSTO DUMONT, cujo 
nome consta anotado na página do dia 30/09/2003, com reserva de suíte vip no 15° 
andar do GRAN BITTAR, respondeu que trata-se do ex-Presidente do BANCO 
RURAL, falecido, cuja a reserva foi feita pela depoente a mando do DR. MARCOS 
V ALÉRIO; QUE, inquirida se conhecia a pessoa do SR. JOSÉ MENTOR, cujo 
nome consta na página do dia 03/10/2003, com marcação de reunião para as 14:00 
horas, respondeu que não o conhece pessoalmente, mas sabe que o mesmo era 
Deputado Federal e Relator da CPI do BANESTADO, sendo que o mesmo teve 
uma reunião com o SR. MARCOS V ALÉRIO; QUE, inquirida a respeito de uma 
anotação aposta na página do dia 12/11/2003, em que consta "ÂNGELO 
CALMON, PLU-SSA, 16:58 h - $852,20" respondeu que trata-se de marcação de 
passagem para o Sr. ÂNGELO CALMON, paga pela empresa SMPB 
COMUNICAÇÃO; QUE, inquirida sobre as várias anotações inseridas na agenda 
em questão, nas quais constam marcações de passagens em favor de inúmeras 
pessoas, algumas das quais conhecidas e famosas, respondeu que normalmente as 
passagens eram faturadas contra a SMPB COMUNICAÇÃO, mas não sabe 
informar se esta recebia reembolso dos valores correspondentes; QUE, a depoente 
trabalhou junto à SMPB COMUNICAÇÃO no período de 05/05/2003 a 
05/01/2004, sendo antecedida no cargo por ADRIANA FANTINI BOATO, que lhe 
ensinou as atividades a serem desempenhadas naquela empresa; QUE, referida 
funcionária, ao que consta, ainda continua trabalhando na empresa SMPB 
COMUNICAÇÃO; QUE, não sabe informar sobre a média de faturamento da 

em:r;~~: :,SMPB COMUNICAÇÃO, pois este tipo de dado nunca foi repassado a~ 
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~,..-~ __ :-_pof-tbdos- assí~~-4~, pelos advogados LEONARDO MACEDO POLI, OAB/MG-
72.059, e da advogada LUCIANA :cOSTA :POLI; OAB/MG-70.173, ambos com 
escritório à Rua Rio Grande do Norte, 726, sala 602, funcionários, em Belo 
Horizonte/MG, fone: (31) 3261-5583 e 3261-5974,- pelo estagiário FLÁVIO 
MACEDO POLI, OAB/MG-3493E/MG, presente ainda o Perito Criminal 
Federal WILSON MARTINS VALADARES, MAT. 9287, e inclusive por mim, 

-~- __ . . ~~ , &!!J!igo Brasileiro de Lima, Escrivão de Polícia 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCI \FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

= TERMO DE DEPO~MENTO = 
que presta: FERNANDA KARINA KAMOS SOMA 

Às 19:30 horas do dia 21 (vinte e um) do m~:s de junho, do anouu;~ms 
cinco, nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na "s~de da 
Superintendência Regional do Departamentc) de Polícia Federal, onde presente 
se encontrava o Dr. HÉLBIO AFONSO DIAS LEITE, Delegado de Polícia 
Federal, comigo Escrivão de seu cargo, adiante declarado e assinado, 
compareceu espontaneamente FERNANDA KARINA RAMOS SOMAGGIO, 
brasileira, casada, secretária, filha de Usaldo Mendes Ramos e de Lucia Helena 
Oleto Ramos, nascida em Mococa-SP, aos 22.04.1 973, portadora da Cl n.0 

14.990.891 SSP/MG, CPF n.0 172.822.478-03, residente e domiciliada nesta 
capital, na rua Adolfo Líppi Fonseca, 87, bairro Trevo, Pampulha, em Belo ·\ .. 
Horizonte I MG, tel. (31) 9962-2208, neste ato, acompanhada de seu advogado, 
o senhor RUI CALDAS PIMENTA, OAB/MG n.0 0040400, com escritório à Rua 
Raul Pedreira Passos, 111, bairro São Bento, nesta capitai/MG, tel. 3344- \ 
0616/9737-0033. Aos costumes disse nada. Compromissada, na forma da Lei, 
em dizer a verdade sobre os fatos objeto da inquirição, às perguntas formuladas 
pela autoridade policial, RESPONDEU: QUE a depoente comparece por sua j ' 
livre e espontânea vontade perante esta autoridade policial, para retificar o seu 
depoimento prestado no dia 15/06/2005, no qual deixou a depoente de prestar ', 
vários esclarecimentos, porque na véspera, dia 14.06.2005, ao deixar o seu 
trabalho e dirigir-se a sua residência, por volta de 20:15 horas, ao parar em um 
sinal de trânsito , próximo a Praça São Vicente, nesta capital, onde 
habitualmente passa, emparelhou com seu carro uma motocicleta conduzida por 
um homem que trajçtva jaqueta de couro e usava capacete escuro, de forma a 
não identificar o condutor daquele veículo, vindo tal pessoa a proferir ameaças à 
depoente, dizendo-lhe "tome cuidado com o que você vai falar, porque senão 
você estará colocando em risco a vida de sua filha e de seu marido"; QUE a 
depoente desconhece quem seja os jornalistas MARCELO CARNEIRO, 
RONALDO FRANÇA, CARINA NUCCI e FRANCISCO MENDES, autores da 
matéria jornalística divulgada pela revista VEJA, edição 191 O, de 22.06.2005, J 

11 que traz nas suas páginas 56/63, ampla reportagem sobre as relações entre ~ 
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MARC?S VALÉRIO, ~ratado de lobista pela revista, ~om vários político~, alguns ~~~·-~ç .. • ~'">. '·. 
deles ligados ao Partido dos Trabalhadores- PT, nao sendo responsavel pelo t:: ~ - -~~ 
acesso dos mesmos à agenda entregue pela depoente a Polícia Federal, \1. ·~ \ ••• · ...- \ 

desconhecendo quem o tenha feito; QUE a Ora. Luciana, que era a advogada '\'-.(::-~f\& 
da depoente, afirmou que iria xerocopiar aquela agenda, razão pela qual, a ..... 
depoente acredita que possa ter sido a Ora. Luciana quem tenha dado acesso 
aos jornalistas da revista VEJA à mencionada agenda, não podendo entretanto, 
afirmar que isto tenha ocorrido; QUE é do conhecimento da depoente que o 
pessoal do BANCO OPORTUNITY, por diversas vezes ligou para SMPB 
COMUNICAÇÃO LTDA, tentando agendar encontros com MARCOS VALÉRIO, 
para que este intercedesse junto a políticos do PT, para de alguma forma, 
favorecer ao BANCO OPORTUNITY; QUE dt:! fato, o secretário do PT, SILVIO 
PEREIRA, e o tesoureiro do PT, DELUBIO SOARES, por diversas vezes se 
reuniram com MARCOS VALÉRIO, ~ra gue este tivesse uma atuação decisiva 
em favor do governo federal ·unto a parlamentares federais.-co o forma de 
reforçar a base aliada do governo; Q E a atuação de MARCOS VALÉRIO junto 
a par amen ares para a e rirem a algum interesse do governo num determinado 
momento, incluía, ,Pagamen o de dinheiro e troca de favores, para que esses 
parlamentares beneficiários se tornassem aliado:· para aquele fim; QUE dentro 
da SMPB COMUNICAÇÃO LTDA a depoente tomou conhecimento que o 
senhor JOSE ALVES DE OLIVEIRA seria o "braço direito" do ex-ministro, ex-
deputado federal e ex-prefeito de Belo Horizonte/MG, JOÃO PIMENTA DA 
VEIGA FILHO, razão pela qual acredita que os depósitos efetuados em conta 
corrente dos mesmos, respectivamente nos valores de R$1 00.000,00 (cem mil 
reais) e R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), tenham sido de fato destinados a 
PIMENTA DA VEIGA, conforme o próprio reconheceu diante da imprensa, 
inclusive, na reportagem da revista VEJA, desconhecendo que PIMENTA DA 
VEIGA fosse advogado da SMPB COMUNICAÇÃO L TOA, tendo conhecimento 
de que o mesmo somente esteve uma única vez na empresa, em conversa 
reservada com o Presidente da empresa, o senhor CRISTIANO VAZ; QUE da 
atual secretária de MARCOS VALÉRIO, a senhora ADRIANA FANTINI, a 
depoente ouviu que o senhor CLÉSIO ANDRADE havia adquirido a SMPB 
COMUNICAÇÃO LTDA e colocado o senhor MARCOS VALÉRIO como 
"laranja"; QUE dentre os funcionários da empresa SMPB COMUNICAÇÃO 
L TOA era de pleno conhecimento de que vultuosas quantias saiam da empresa 
em malas, destinadas a Brasília/DF, para pagamentos a Deputados, mas, 
entretanto, não se sabe para qual finalidade como também a depoente jamais 
observou o conteúdo das referidas malas, que eram levadas pelo senhor 
MARCOS VALÉRIO; QUE a senhora SIMONE VASCONCELOS, que é gerente 
da empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA, viajava à Brasília/DF, em 
companhia do senhor MARCOS VALÉRIO, ficando no Hotel, geralmente o 
GRAN BITAR, salvo engano, e era encarregada de efetuar o pagamento aos 
parlamentares destinatários do denominado "MENSALÃO", segundo lhe 
confidenciou a própria SIMONE VASCONCELOS; QUE no mês de dezembro de 

\ 
\ 

2003, em dia que não se lembra, esteve na empresa SMPB COMUNICAÇÃO 
L TOA, uma pessoa que se identificou como irmão e enviado do então, Ministro da-J 
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dos Transportes, o senhor ANDERSON ADAL TON, o qual chegou de mãos t/' flJ~I-) 
vazias e reuniu-se durante longo tempo com a senhora SIMONE i ·· ·-\ ~~ · 

t "{' · "' ·...r-' 

VASCONCELOS e sua assistente GEISA, de lá saindo com uma mala; QUE os \ \ 
comentários dentro da empresa são de que ele lá teria estado para receber '·,·-.~: .:: .. : ... ·· 
entre R$100.000,00 (cem mil reais) e/ou R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
não se recordando ao certo; QUE tem conhecimento de que uma pessoa de 
nome CARLOS ALBERTO, salvo engano, mais conhecido como "CACAU", 
funcionário do Banco Central, tem estreita ligação com MARCOS VALÉRIO, 
prestando-lhe informações privilegiadas e, em troca, conseguiu junto a empresa 
SMPB COMUNICAÇÃO L TOA um emprego para seu filho, cujo nome não é do 
conhecimento da depoente, sabendo apenas que é um rapaz jovem, 
aparentando cerca de vinte e quatro anos de idade, alto, que exerce suas 
atividades junto ao Departamento Financeiro da empresa; QUE chegou a 
presenciar MARCOS VALÉRIO ligar para CACAU e exigir que este estivesse na 
empresa dentro de meia hora, tendo este atendido, acreditando que este tivesse 
de fato uma relação de subordinação em relação a MARCOS VALÉRIO; QUE 
tem conhecimento de que um Policial Civil, tratado dentro da empresa SMPB 
COMUNICAÇÃO LTDA de "doutor'' ou "Delegado", cujo nome é ignorado pela 
depoente, aparentando ter cinqüenta anos de idade, cabelos levemente 
grisalhos, com estatura de 1,70 em, usando bigode, compleição magra, trabalha 
para MARCOS VALÉRIO, ocasionalmente comparecendo a empresa e consta 
que o mesmo se presta a executar "grampeamento de telefones" a mando de 
MARCOS VALÉRIO; QUE MARCOS VALÉRIO também comprava desta mesma 
pessoa obras de arte, mais precisamente, quadros de pintura; QUE tem 
conhecimento de que MARCOS VALÉRIO tem largo conhecimento e 
relacionamento com pessoas influentes e ligadas ao poder central, o que teria 
facilitado para que a empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA conseguisse os 
contratos publicitários dos CORREIOS BRASILEIROS e do BANCO DO 
BRASIL; QUE dentro da empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA é sabido que 
MARCOS VALÉRIO odeia o senhor CLÉSIO ANDRADE, inclusive, a secretária 
ADRIANA, ao ouvir o nome, de CLÉSIO ANDRADE, dizia sempre "não 
mencione este nome dentro da empresa"; QUE a depoente não tem idéia da 
origem do dinheiro utilizado pela empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA no 
pagamento do denominado MENSALÃO aos políticos, porém, ouviu por várias 
vezes MARCOS VALÉRIO, SIMONE e os demais sócios comentarem "o amigo 
mandou dinheiro"; QUE a depoente, INQUIRIDA pela autoridade sobre o 
funcionamento de possível "CAIXA 2" da empresa SMPB COMUNICAÇÃO 
L TOA e sob qual gerência o mesmo funcionava, com o fim de efetuar os 
pagamentos aos políticos, RESPONDEU, desconhecer; QUE é verdade que o 
BANCO RURAL tenha cedido aeronave de sua propriedade para transporte do 
senhor MARCOS VALÉRIO, bem como dos demais sócios CRISTIANO, 
PAULINHO e Dr. ROGERIO em viagem a lugar desconhecido pela depoente, 
conforme noticiado pela imprensa; QUE de fato, o senhor MARCOS VALÉRIO, 
por diversas vezes telefonava para o Deputado JOSE MENTOR, relator da CPI 
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do BANESTAOO e, sempre que isto acontecia, logo em seguida, MARCOS 
VALÉRIO ligava para o senhor JOSE AUGUSTO OUMMONT, ent - o t'rªsiaesre-.-
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do BANCO RURAL, acreditando com isto que MAR 8s>cVAtÉRID __ go _sa ter /~:.f :rj· 
intercedido para que aquele BANCO, não fosse incluído, nas apurações do \\':: ~·~ · .-. : ~ ·· 
denominado caso BANESTADO; QUE por várias vezes o senhor JOSE \ . ~ 
AUGUSTO DUMMONT compareceu a empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA · ·· ·-t~~ ... ~~. ·. 
para se encontrar com MARCOS VALÉRIO, como também o BANCO RURAL foi 
também sede de várias reuniões entre MARCOS VALÉRIO com o Presidente do 
BANCO RURAL, com Dr. ROGÉRIO TOLENTINO, este advogado da empresa 
SMPB COMUNICAÇÃO L TOA; QUE MARCOS VALÉRIO tinha relações com 
DANIEL DANTAS do BANCO OPORTUNITY, com quem sempre conversava ao 
telefone, como também é do conhecimento da depoente que a empresa DNA 
PROPAGANDA, do mesmo grupo da empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA, 
tem contas de publicidade da TELEMIG CELULAR e da AMAZONIA CELULAR, 
ambas ligadas ao BANCO OPORTUNITY; QUE não é verdade de que DANIEL 
DANTAS ou alguém ligado ao BANCO OPORTUNITY tenha intercedido junto a 
depoente para que denunciasse publicamente o senhor MARCOS VALÉRIO; 
QUE por várias vezes a depoente presenciou a saída tanto de Office-boys 
quanto de motoboys da empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA com destino ao 
BANCO RURAL para buscarem vultuosas quantias em dinheiro que eram 
entregues à SIMONE VASCONCELOS; QUE a depoente nega que a empresa 
KROLL, envolvida em vasta matéria jornalística sobre espionagem e corrupção 
a funcionários públicos, tivesse feito qualquer oferta a depoente para que 
revelasse fatos desabonadores ou comprometedores a pessoa de MARCOS 
VALÉRIO, pois a depoente não conhece nenhuma pessoa ligada a KROLL; 
QUE de fato, em junho do ano passado, a depoente ao abrir o seu computador, 
observou no mesmo um email com os seguintes dizeres: "estamos dispostos a 
ajudá-la financeiramente para que você apenas responda a nossas perguntas 
sobre as coisa de seu ex-chefe. Pense que vai ser bom para nossa investigação 
e também bom para você, afinal você continua sem emprego", que teria sido 
assinado por AnaM, e que curiosamente teria como destinatária a depoente e 
ao mesmo tempo como remetente, o que deixou a depoente um pouco 
assustada, levando-a a entregar o email a MARCOS VALÉRIO, então seu 
patrão, encontrando-se tal documento nos autos do processo que o mesmo 
(VALÉRIO) move contra a depoente por suposta tentativa de extorsão; QUE a 
depoente recebeu ordem de MARCOS VALÉRIO para telefonar para 
empregados da DNA PROPAGANDA, com o fim de que fosse comprada uma 
caneta MONT BLANC, que seria presenteada, por motivo de aniversário, ao 
então, Presidente da Câmara dos Deputados, JOÃO PAULO CUNHA, com a 
expressa recomendação de que tal objeto não fosse entregue aquele 
parlamentar dentro de órgão público, exceto, se tal ocorresse no programa 
"FOME ZERO", não sabendo se o fato foi atendido ou não; QUE na agenda 
entregue pela depoente à Polícia Federal, existe de fato um lembrete para que 
MARCOS VALÉRIO não se esquecesse do aniversário de VIVIANE, secretária 
do senhor SILVIO PEREIRA, secretário do PT; QUE também existe uma 
anotação para a compra de outra caneta MONT BLANC, presenteada ao senhor 
MARCUS FLORA, ligado a Secretaria de Comunicação e Gestão Estratégica - l
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SECON, dirigida pelo Ministro LUIZ GUSHIKEN, que também é uma das contas ÇJU 
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de publicidade da empresa SMPB COMU~ICAÇÃO LTDA; QUE o te;crâ",....,. \\: f\·rfJJL.t 
reportagem divulgada pela revista ISTO E DINHEIRO com a depoente é ··.,c,-\;.) 
verdadeiro , desejando esclarecer que na reportagem gravada com o jornalista ................. . 
que representava aquela revista, LEONARDO ATTUCK, a depoente cometeu o 
descuido de afirmar que viu malas de dinheiro, quando na verdade viu malas 
que acreditava conter dinheiro, mas jamais viu dinheiro pessoalmente; QUE é 
do conhecimento da depoente que o senhor MARCOS VALÉRIO é o 
proprietário do CEPEL - Centro de Equitação da Pampulha, nesta capital, que 
se encontra registrado em nome dos dois filhos daquele, dos quais o mesmo é 
procurador; QUE REINQUIRIDA a respeito da pessoa de GLENIO GUEDES, 
citado na agenda da depoente, o qual por várias vezes esteve com o senhor 
MARCOS VALÉRIO, tanto no Rio de Janeiro quanto em Belo Horizonte, cujo 
telefone celular tinha a conta paga pela empresa SMPB COMUNICAÇÃO L TOA, 
era, salvo engano, pessoa pertencente aos quadros do BANCO CENTRAL no 
Rio de Janeiro/RJ, pois GL~NIO mantinha conversações estreitas com 
"CACAU" e outras pessoas do BANCO CENTRAL em Belo Horizonte/MG; QUE 
em virtude de todos esses fatos divulgados pela imprensa é notória a situação 
de risco que envolve a depoente e seus familiares, sendo profundamente 
constrangedora a situação vivida pela família, levando a depoente a temer pela 
sua própria segurança como também como a de seu marido e a de sua filha, o 
que a faz requerer que a Polícia Federal venha a prestar-lhe, como também ao 
seu marido e sua filha , segurança física, mesmo porque a depoente já foi 
formalmente ameaçada pelo motoqueiro, como afirmado no depoimento; QUE 
não fez registro de ocorrência na polícia sobre o fato, porque ficou transtornada 
e sem saber que atitude tomar, mesmo porque em razão do seu estado 
emocional naquele momento não conseguiu observar nenhuma característica 
marcante do motoqueiro, nem a motocicleta por ele ocupada, e que este 
depoimento sirva também como registro da ocorrência da ameaça. Nada mais 
disse nem lhe foi perguntado. Mandou a autoridade que se encerrasse o 
presente Termo, às 21 :30 horas, o qual depois lido e achado conforme, vai 
assinado pela Autoridade, pela depoente, por seu advogado e por mim, Alysson 
Eloy Signoretti Vieira, Escrivão de Polícia Federal que o digitei, sendo 
esclarecido que o depoimento foi filmado co o onsentimento da depoente. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

· SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS G-ERAIS 

- AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO= 
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Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho, do ano de dois mil e 
cinco, nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
na sede da Superintendência Regional do Departamento de 
Polícia Federal, onde presente se encontrava o Dr. HÉLBIO 
AFONSO DIAS LEITE, Delegado de Polícia _Federal, 
compareceram LUCIANA COSTA POLI, Advogada, OAB n°. 
70.173/MG, e LEONARDO MACEDO POLI, Advogado, OAB n°. 
72059/MG, ambos com escritório à Rua Rio Grande do Norte, n°. 
726, sala 602, bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, fone 3261-
5583 e 3261-5974, os quais, ' constituídos por FERNANDA 
KARINA MENDES RAMOS SOMAGGIO, espontaneamente #. ... 
apresentam os seguintes objetos para apreensão: 
01 - UMA AGENDA DE CAPA METÁLICA COR PRATEADA, 
CONTENDO A INSCRIÇÃO "FL YTOUR COM VOCÊ SEMPRE'; 
02 - uma cópia de FAX expedido pela SMPB COMUNICAÇÃO 
endereçado à BMG, contendo mensagem dirigida à pessoa do Sr. 
MARCOS, solicita_ndo depósitos em contas correntes de JOSÉ 
ALVES DE OLIVEIRA e JOÃO PIMENTA DA VEIGA FILHO, com 
comprovante de remessa do dia 25/07/2003, às 16:41 horas; e, 
03 - Diversas outras anotações efetuadas por FERNANDA 
KARINA em papéis avulsos. 
Esclarecem os apresentantes que a AGENDA era utilizada por 
FERNANDA KARINA em suas atividades profissionais de 
secretária na empresa SMPB COMUNICAÇÃO, localizada na Rua 
dos . .Inconfidentes, n°. 1190, 8° andar, nesta capital, contendo 
,di,vep:;as anotações de interesse policial para investigação. 

· Esclarecem os apresentantes, também que E6~NAN-B1\~1RINA 
manifestou o desejo de entrega da AGEND~ 15°l fB1~Ô0~é~erral;)m /} 
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noticiário nacional envolvendo diversos políticos, em cas-o 
inclusive de corrupção, estando ela, FERNANDA KARINA, 
temerosa de sofrer qualquer tipo de conduta contra sua pessoa 
por parte de MARCOS VALÉRIO BARBOSA, proprietário da 
em.presa SMPB COMUNICAÇAO, o qual move ação judicial 
contra FERNANDA KARINA, por extorção por grave ameaça, 
sendo os apresentantes Advogados de Defesa da mesma. Nada 
mais havendo é encerrado o presente, que lido e achado 
conforme vai assinado pela Autoridade, pelos Apresentantes, e 
pelas Testemunhas, RODRIGO GERALDO AGUIAR DE A VELAR, 
Delegado de Polícia Federal , lotado na SR/DPF/MG, e FLÁVIO 
MACEDO POLI, Estagiário, OAB 3493E/MG, prestando serviço no 
Escritório dos Apresentantes já mencionados. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DEPOLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

- AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO= 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho, do ano de dois mil e 
cinco, nesta cidade de Belo Horizonte , Estado de Minas Gerais , 
na sede da Superintendência Regional do Departamento de 
Polícia Federal, onde presente se ontrava o Dr. -++ÉLBIO 
AFONSO DIAS LEITE, Dele do Polícia Federal, 

<f.":-~ 

compareceram LUCIANA COS . ·~. ~I Advogada , OAB n°. 
70 .173/MG, e LEONARDO M . · ~'P/ LI , Advogado , OAB n° . 
72059/MG , ambos com escr" a Rio Grande do Norte, n°. 
726 , sala 602 , bairro Func· elo Horizonte/MG, fone 3261-
5583 e 3261-597 4, a13 constituídos por FERNANDA 
KARINA MENDES '-.M SOMAGGIO, espontaneamente 
apresentam os seguintes o · os para apreensão : 
01 - UMA AGENDA DE CAPA METÁLICA COR PRATEADA, 
CONTENDO A INSCRIÇÃO "FL YTOUR COM VOCÊ SEMPRE' ; 
02 - uma cópia de FAX expedido pela SMPB COMUNICAÇÃO 
endereçãdó à BMG, contendo mensagem dirigida à pessoa do S~. 
MARCOS, solicitando depósito~ ·e·m contas correntes de JOSE 
ALVES DE OLIVEIRA e JOÃO PIMENTA DA VEIGA FILHO, com 
comprovante de remessa do dia 25/07/2003, às 16:41 horas; e, 
03 - Diversas outras anotações efetuadas por FERNAN_D.A 
KARINA em papéis avulsos . . 

·-··· Esclarecem os apresentantes que a AGENDA era utilizada por 
FERNANDA KARINA em suas atividades profissionais de · 
secretária na empresa SMPB COMUNICAÇÃO, localizada na Rua 
dos Inconfidentes, n°. 1190, 8° -andar, nesta capital, contendo 
diversas anotações de interesse policial para investigação. 
Esclarecem os apresentantes, também que FERNANDA KARINA 
manifestou o desejo de entrega da AGENDA à Policia Federal~ 
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SUPEIUNTE.NDÊNCIA :RE.GIONAL E1V[ JVHNAS GERAIS 
IiE~LEC;;ACIA Hli'G!ONAL DE COMit~:n~~ AO CRil'vlE ORGANIZADO 

R~;a Na5cinv~nw G~lr(l~l n• 30 ... J3. Gl.llitrrez, CEi' }1/.430 · 34~- ;'!rl;!Q H;11'l:>:oOtC'/:v.te; 
TtJl1~fom: I) I) :.:n5-l l 14- le.-MAíL. d':k1m:n! - ~·~m~(~'\illpf.t~ov.br 

,.f 'R r" r i( O DE D"t'f :T)f)·I· .. rvi'lf .• 'l"f() .. -""' "'~"'v~.. ... . . ,13, Jl: ... .. . -'~' ~ . _ 
-~_.,...~I'Wt!'Wió~ll'.~ ... "'l-~ ...... ~-~1\11~ ...... -.; .. ,,~roo~r 

Ff~ ·n NA.l'oc'n''\ ll K Rn..· A J')A)\.1(" (' S''()}.·;> \("(''!'•"' Que presta: :\!'<..1 I l'ILJ' l~\. -.....Át. ~ •. .L'~:> '\ ' L'v d~.,~ • "lY.l/"" .. J )JÍ.) 

J\(ls 15 (<.yinze) dia.s do mês de junho do ano de 2((15 (dois m.il e ci.nco }, n~~s.tu 

cidade de Bt;;!n .Horizonte~MO .. na sede da Superintendência Regi(mal da PoU.::ia 
Fed<::ral, present~.: o Delegado dr.; Polícia Fed•eml HELB O AFOt.JSO DIAS LEITE, 1 
cornpan~ceu a senh:~ra FERNANDA K.t\RJ.NA RAivlC S SO!vLil~,GGlO, brasi1eha, \ ~~ \ 
z:asa~la, secretá:i~, f~U~~: _de Usaldo l\·1en~es Ramos e de Lúr.:.~a l:-Ie~~·na .~?'letc R.:m;<:~:;.~ .Y~:~{) 
n;:,scJda aos 22/04il9 n: em .NlococruSPi portadora la \_,l Rer J\.HJ--l4.990.ó9i"''-\) / 

J ' I "'1''10"/'100:1 J C'l)f~ 1_," 8"2 4' '"8 ' )~. . .:l • R 1\ •. J ~ ... 'J ' ' ' '·-r~X~~~~~~~l l.úl. •etn ~" l ... ~, e ·~:f' .- ·: 1 .., , ..... · 1 -i ·', r :Slt.Lt:.~nte a · ua .n.Ctodo ... ·1?Pi · 
Fonseca, 87, baírro Tre\'0; J''a:n~pulha em Belo Hor' zonte/!\10, t.el: (31) 9962.--2208. 
,&,ns tostumes nada disse. Cm.ui~:romissudo (a) n 't forma da Lei e inquirid-o (1t) 
P'da Autoridade Policial acerca dt:·r. fatos tlm ~p·;r.ação RESPONDE'll: Qim~ .. ;) 
ílg?"nda apreserttada na noite de onh·m por seus advogad<)S a ef:ta Autoridade 
PoEda.l. nlio contém a págin<! corresr; ~•ndente ao d]a 31/12/2003 , na ;.1J.lal -::.e 
ençr.mt:rava inserido dados de uma amig'1 '·a. dep·oente, send() tal púgi:na destacada da 
3gc;r..1da pela própria depot~nte, e portant:) ;1ão 'f~tt. parte do rnah~rial entregue; QUI~ ~ 
rt:fedda agenda era propriedade pessoal ~, 1 a depoente, a qual 1;ro. u t:ihzada tantc pn.ra 
cs fins profissionais quanto para interdses pç;s:>(HÜS d.a depoente: QUE~ reconheç~~­
mna folha de fax oriunda da empr;:· s( S;'l PB COIVfUNICAÇAO, dhigída ao Bl\rlG, 
·~t~· Sr· MAR<'''()0 'BAJ)'D(JSA ter··t·· ·· ·~1 .. ,,no . ..,,.,.3:n c ., - ""'º'1 1 1·r · ~, t· ,.v··- ·1·• . ..:. ~ . . • • ~ ., o .v_, • , . e. a.,. .· -.::··-·•· <> ....... ,_, .o1"1 o "'-· t.o~ · .tr.\, .. . ~;: • .t\.J '---~ 

rr1P.J1<:"·"'t:'"'t1~ HSt· ·11.1A.RC·o-, .• ~ .-),..,co -~n~-- rr. - .;; :-:> ,....C}l'l ... 'er~:l ."'el)'1·t'' !·'·l .,~,-~~·I·"'o ·:••· ...... ,,.rli::-.s·· 1;1:H ... ,,, .. \..'<lt-''• ... A • !Y .L •• ·' \.. , "'""" J-A-.11 v .I , , .. . ~.:. "' ~ ·.h ,A .:, ;.r.~ ... , .1 .. (,-t- ~ t.4· rj,. ("""' "v . . d.,~ • .L~.I) 

quais deverão ser depos.:tadas as se,~uintes qurmtias: JOSE ALVES DE OLIVEIR.t\, 
Banco BRADESCO S. 1-\, agêncü~ 1840, c0~~ta c:orrente: 108--2, quantia d~:. 
I} '"1 oo· f) OO 00 . . ·r .. ·, JO x· () ·')I'~ .IIE''I.. i''I'A l ' \ '\":'}(' A Fl ~· t., _.-. f~ D 1 . ...... :t- ,, , <,cen1 1111 n. :ns ); _.i·\... .r .L h • h . ).· r-:. u .... . ·. 1 • ..- rH..J, _.,an,:;o 1"-.t.uõ.\ 

SI A, agência 005, C/C; 88" 1)0814-8, qu( ·1tia de f<.~-;s :J .. OOG\00 (Cinqüenta mil rc.~tis;.; 

qualquer dúvida quanto a d.: cios das conus, nos ,~o _ .,·ntato ~ o Sr. \VASHINGTCH< 
(Assistente do Sr. PIMEN 'A), telefor:e de <.; .m .. ·to: 6.i .. 9989<?920. Desd~~ ·jú .. 1, ,\ ~a~Iá> 
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.igrade.ço a sua a.vmçáo. KARJN.::\ SO!•llA.GGIO {Assinado ikgive- l.)~ ab .. c. .. :_•?-<3· ie 
v'ic:e---presidência SJ•/IPB CO~ItUl.'HCAÇ.Ã.O t;TDA.'':; QUE, inquirida a respeüo do 
'1·. '\~~i ·fit('~".ll..ac~ ,;lA ~~:}1 ·tn"1'"l~t)·t!·of:"''o'"~ [•J''l' ... }~~"J.l~,.._l'çy• ~~ri•·:a ~ "'.l1"· •-...•a· ,., ~ -.. M ar .) 'ta' t~ ") ":'!l'"!":-.ll't ·i' ~} §,-.t. ~a.í.l' u,, t.-:t .. e. ,~~o.0CJtr, ~ · ·•.l '"'"'"-' l.l;;:.• .... q "" <;<. K'l . lr'!_IC;:> ' .tY •. S. ~ . lú a~}' •. t,C.(i.:. 

e .. t)\1-,~· ""·J)()>'\ '~'"'·Ot,... -::,,...,, d1~ ·')-:t;'~')''j'/')f)(· )'~ 'i'f'';.y)(J··n{·1<>·l ·1 •:. (J·f>.')t'ei·lt"" n·• ; ~·. T' .. ~,.,·r·1'd•) ,,;~;-t\i'U''1" 1 ..,...'· 1 · t·} .... '-· , """'C':' , , !....+~'\.. .. .._, 4r4\..1 , ~"'" '"''•-'· ,..., ~ .tw\.. ~ .. · ' .... ·d~ .. • \. ~ .'i. (,li. J--.~~ ,i 1.~ • .1 1,,...,,. ~ ,.... , ,,,.., .. ·\. ~J ... ........ .'..t. ,,•,,...t, ,\. 

... · - ·• t· ·- ··d ·! s;;o; 'i~R('C)S, 'TJ,rAr·t·,-1-I· ..... 1'"''E'J) ·N· ... " .. "-rr· ~s·, t'l'·' ccT .. .... · :rol cxpec~J.t1ü por or ~m ao .. )r. IV h . . -· v .. __ _ ,_,_,.r.-~ U >'.:, ... _ nJ ..... Jr::::. .... . J:.. .~ )._!/.,_'\. 

Yií.:e:-president.;:; financ~.iro da ernpresa SivfPB C0!\1UNICAÇAO LTDA; nào 
sabendo informar a depoente qual a n:dgern dos n.>;feridos depósitos nem para qua.i 
fínalidade; QUE: inquirida .B respeito de noticiário jornalístico djvulgado sobretudo 
na data de ontem dando cçnta de que .a Ó.(--::pocnte: teria testemunhado a entrega de 
vultosas quantias a pessoas ligadas a poHticos, no que a inotprensa convencionou 
chamar de "IVIENSALAG", esquema d~nunciado pelo deputado federal ROBERTO 
JEFFERSON; resptmdeu a depoente que ja:nmis vitt qualquer documentação de 
din.hc1ro em quantidade que pudesse c.hamar a sua atenç.ã.o e que não fosse do 
rnov1mento normal da empresa; QlTE~ a empresa tinha eomo atividade publicidade 
e propaganda e em dr.:~corrê!1.cia recebia te.l0.:f;)nemas de diversas pe~->soas, inclusive 
pessoas irnportantes, m.as recordí:i.·Se que apo.:nas ur:n candidato a deputado, cujo 
nome ;;~ompleto não sabe infonr1.ar neste morr ento, s:abend.';) apenas que é algmna 
C'í.!isa ... MA.GNO~ 1.2 compareceu para tratar ~::e SL{a ca:mpanha politi,;a elaborada 
:)e.la empresa SMPB COTY1C.~1"·HCAÇÀO; Ql;E, a Sl\,fPB COJ'v1UNICAÇÃO tinhâ 

1 · t ·· · 1, 1 ("'!:e 11.. .1" ... ,r,·)'' v· ~r E··r-:. v"' ····r·R·NrA ND'U -~ ·rJr nn seu qu.a.: ro soçae -~'tno a e-rn lo ~..'.l.~: ... 1v .r·\.K· .. A, '·-' .h .. , _;, :-.....~U r '- . •. . .l./S r~ 

S.<)lJZA, os Srs. CHJS'flAl'>JO PAZ e RA:tY10N f,()LDENBERG, mas a depoente 
er:1bora contra.tada pelh enr.presa~ t.inh~i corno atrib;.úçào secr(;tanar o Sr. i\-1ARCOS 
VALEHlO; QUE, a d.cp<):::;.nte nào tornou •;;(mhec:m ento de nenhuma atitude por 
pa!ie do Sr. iYtARCOS VALÉ:J:UO, que cnn:firrnasst: as notícias divulgadas peia 
m.íd:a naciona.1 de que este seria uma espécic. de tesümeiro ou intem1ediáno do 
''es(; u.e:ma do MENSA.I.,A.o•:·, jantais tendo ouvido -ciualquer conversa ou lido 
doei> mento a respeito; QUE. inquirida a n~speh.<) de ano\.a '.;ões como as encontradas 
nas l'ágin.as relati;,·~s ao dia i 0/06/2003 e 22/07/2003, eni t;uç aparece ma.rc.ação de 
reunião com DELUBTO, t·espondeu a depoente que tr~ta.r.n-st· df~ re:uniõcs agendadas 
com DEL'i.fBIO SOARES, pe~soa ligada ao PARTIDO DOS TRABALHADORES 
(PT: : o qual rmmtcve rt~urnões com o SR. MARCOS VALÉ.IUO FERNANDES DE 
SOt ~"ZA, geralmente reahzada~:; fora da ernpr,,:,sa; QUE, tem co.tthe,eimento de que o 
BANCO RUR,l\L é LHYl dos clientes da ertlpresa. S1'vfPB CO:MUNlCAÇ)\.0; QUE, 
não sabe ln.fC.n-rnar se o Sr. JOAO PIMENTA D.A VEIGA 'FILHO, ex·-deputado 
:~efkral e ex··prdi.:Jto de Belo Borizonte/l\1G~ rna.mém algum t po de vínculo como i 

c i-:.nte O'U. advog.~'do da ernpres.a~ QTYE, f·en+ conhccirr1ento q le os três sócws da ,~ 
SNlPB COl\1l.JN1CAÇAO s~rro ü~mbf:r:1 sóó.ds d.a DNA PRüPAGANDA; QUE:) , 
t::'í.ibid<:~ a depoente anotaç.ões ím.:.eridn,s na pfigit1a do dia 18/06t 2003, em que consta 
"l' 1ME~- 1~"A "'El'""A s· · .. . ... . ., "'. d . d B'B d DNA'' ,: '" .. ,p1 J . v ~ · J - .. 1mone --·· c ctlV.elrO Ja_ rm eposlta o no . :j a . 1 , 

n.oce1hece a depoe 1te que tratarn·se de ~n1otüções ·~fetuadas pela mesma, mas não se 
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, . d . . d l . - Q·~~·,E ';. . . ~ co . P.l n:coro2. ao teor ·a escnta e portanto na .a s~1.x~ .m:tormar; · 0 , wqmnou a rr;: ~ipel .. '· · 
de imotaçã.\.i aposta na página do dia 30/06/2003 na ref<:~rida. agqnd.a) onck .:.~ r.:mst~t 
"'1\ -~ AR I~'") . .., T\ y~ . . , .• ~ .... E' . RI ..... l C' (''RJl s l'IA" 'N'f) ''.')" .,. ) ,.-, r·· r r I) 7. (' ~, f. ~1• ~" .... '')o WH"l. . ..... A ~) Ltl"''L J~ .. 1JCr :- \ j J...; .•• · • • '· . _ .. .1 Ll.' - ,y ) ..... - • . J, .d - .D.-.): , •. r..> -
~ . T ., · ~ .• ·~· 1 ;··....... ., r,, ... ? . ~ ...... r ~·-", . ...... -~ . ~ ~ ~~ -·· ... . "' .,~ : .. , , .). "'') ..... ... . .. . SDU -- Pwu - l/ .. .'-'11 ·· $1oJ, .... 0 -· DE .... uBgJ Sü,:-.. RbS DE CA~lt-..U -- .Lun1mn.; 

amanhã às 18:00 h - Café. estacionamento -~ diária f8.turar _ .. Ligar LULA - ar.é 
16:00 b", te.rn H e&;c.1arect:;r que trata .. si~ na primdra parte sobre ~ .... i agem d.e 'MARCOS 
ROGL~RIO t. CRTSTl/\NO PAZ ::>.o Rio ék~ Jan.e-iro/R.J~ G(Jm vô{) saindo do aeropono 
da P~1.m.p'..üha para Santos Dv.nKmt ~retomo r:ç m.esrno dia:: con.1 re1a~~âo H segunda 

· · ,. · ".,,..1~· ·· · · <'1· ·[yr<L'_ .. TB'I'"'i SCl <'"-nr,· .;;~ I)f.' lf"' A(;''TR(> r J...,,··1·r.1l. ·· ·;~<._.r·1~:-. 1·I .S' :: · par,e. n.1 .. -~ • .ao corrL o._,. . J_, .t .. ~-- 1...: .,"'\.D.r:.,<' ··-·' .... , ... d ". l . . ·~ 10 ... v .. ~. ,l. .. .tv.t l~., .t 

ocorrer no dm seguLnte (01°/07/2003)~ par.a tratare.m de assuntos rebtivos ao pieüo 
munit:rpa1; QFE, quanto a últirn2. pa.rte:~ mai.s especifi.cameme "Ll..TLA -· ligar ate 
16:0ü h'' , traüH.;e d.e retomo de ligaí{âo para pessGa conhecida corno LULA 1 qut• 
atuava a época corno assessor de imprensa 1,jo t-:ntão Presidente da Câmara do:::. 

. i . f •v • u o ,....,y ''i\' J 1 . Q • I . 1 ' ~ p1"~ f"''' "i' ""··r I r •it D~pllla(..OS, J~JAO PA L c.~ll.r.1.A; l.JE., corn rc ação ao .... r. . ).;.vJ.t . ...: t \ . ... >f" 
VEIGA recorda-8e que. o m.es.mo esteve apen!~Ls uma ve:z na sede da empresa SMPB 
COJv1UNICAÇA.O e os contatos co.::E o mesmo en~.m sempre por teleicmc; QUE~. 
não sabe ínfonna;· o teor da reuniã.o agcndadt1 para o SR .. IviA .. RCOS VALÚRJO çoro. 

' . E . rl d , Jf' ( " ' • D' 1\ lS(·''l(') NT'\.,T' ('' .... 'I / '~ O gOVél'T;,3GOl" cl.O .SI.auO . e Jh:tnaS JCTa1S 1 r, r .r:.· .·' . ~ x:.. '.t::..,:), CD'fltotme mar<~aCO i t~~\ 

n:l agend.a ná:J,Üw fi~l. atíva ~o dia 21107/2003; QUE, a depoeiJt.e nào :-;abc infonnar )~\Vf\ 
'- J, ,":. ,, ' t ''o ~~ ' ' ..... (' 1w • .,, • '!' ,..,, < \ \ I \ 

lJCr qüa1 :r1otrvn a 1nmor p(lrte da~; rçu.n\C><:s do ~;r. f-1·1:\r<.'-~U~ V ALERit.l, crm1 ' ·~ C.: 
pessoa~: ~n;portantes çomc .PI.tv'IENTA DA 'VEIGA! prefeito de Conragem:'MG t'; r~tr·e 
outrü.s~ eram efetuadas jUnto ao B .. '\.NCO .RURAL e ao B..ll..f'.JCO Bi\tlC.f:. c.onforrne as 
d1vcrs~l.s anotações em. sua ag~;11dal j::i qut: o Dx. lvlARCOS VA.LF~RlO .iílrru.ú:::. 
•l •. J. 11. r'(l -~~-~e ,...J<.,,,,. ~~·"; J··vt'ç, nt: t·b d•':P"'""'l1*"'" }'"'"'1' ~. ~·~ff>h·I'"T· J'l·':..L!t:.\ ,~, .. :r•••rr,1·0- ~· ·" l J: "~"t.1l·T.·,~n ·~ ~.."'-~·· -~ :.> '1,"' ~L ..,,. - . ~.J . .. I,, .;,r'\,. . 1 ... v t.tr .. ~'\.o lt_t'),' . ~t. ·~ .JO. LL ~- ... 1 .1~!.,. .\J I ~ U- . .. ,, . JP)~ . '\.-d ....... . ,.,JL,..~ ... ... .._..., -'v!' ll ov ... { 

depc-encc a proeeder as anoh1;ões da agt~nda para even~·u.aí:s ·!nformaçô.:s aos dernais 
sócio!!? da S:MPB COJ'vfUNICAÇÃO? \:aso estes procum.sse1n pelo sr. .MARCOS 
V"P .. LÉRJO; QfJE~ inqtdridc-t a. respeito de urn~i. anotaç~io (~ontenck) os sc-;guin.tes 
··1; ~, .,.I.'"·r.: · ,,,.[ 1 n t' agend· (.,_,' ··lí·.,~oço· co•:r. pr -:r-.rrr'IO ty'I l'V}'·7I-r, o~. r'P ·~ ·lT)B) tF•r··~ ~) I.~>..C ... .... ~ \. .ll..., .. ;.,, t:. , , -''-"" ç .\U.t . · ,,.. ' · ''-' .. ' 1 .. 1,~ · .,. " · ~·· • ~ .1.\...t\ \_ .i.lY •J.... •. "'" Y'' 

05/08, Franc:isco~s do 1v.terropolit;~u1 os 13:00 h~ 061 ~327-081. 6 e 9974--9955", nfio 
;3oube respon.J.er õohre \) ~!~:;sun.to, pois li:mtou--se a pToc.e:çkr r! a:r..ütaçio e cornunic2.r 
ao Sr. ~\1ARCOS \lALER1()1 <':St. !an·:x:e:nd(~ que o LULA ref.::;rido é o mesm.r> 
asst=:ssor de i.a1pren:i:a d.o Deputadr) Federal JOAO PAULO CUNHA; QUE. n~1c 
sabe infi.)nna.r quem é a pessoa de GLÊN'10 GUEDES, .morador da cidade do Rio de 
hne1ro/RJ~ que era do relacionamento do Sr. 1·1ARCOS VALEf.U:O, o qual vâúas 
v·:zes sobd.tou a depm~nte nmrcaç.ãc de passa.g:ens ern üwcr de GLi;NJO; QUE, 
inquirida a resp1~iw de anotação apost.z~ rw página cm-respondente ao dia O::S./0912003 .. 
Ji~~ cp.w.1 consta: "08:30 h c.afé da rna.nhà cor.n Presid. JO.AO PAULO na n::sjdêncií!:. ~ ~ ""< } oí:tcia.l, ligar SILV/\N.r'\ antesH, respondeu que trat~l-·Se, de reuniã:.o m.arc:ada uara o 1p 
Sr. ~;!ARCOS VAI:ÍIRTO com o entã0 Presidente da Câmara dos Deputa.dos, o 1

' 

Deputado JO.Z\.0 PAL~LO CUNHA , ct:jo teor é do de$r.onlH~c·imento da depoente: . .... 
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~
o ·rJ~ , \ \.f'·::G,.. ,} co ,, . .--.. Gr:~. , .. 

QUE~ a pessoa de NEILT0l19·, c1~jo 1.1o:rne consta na página do dia 28/08/2003 dâ-.... -
., ,,.,_,) ;,,, , ·~ :. ·t~ ., ., . ., i"'tJ~'f (1'.C!T') i·· rj<· .,, .L' ·:ll .:j._, <'•''"'· ·• ,. t ''t'"·-~"" ·i ··. ·~··1''"1 ·'vt~ .:1,, .J~,vl.Gd., paJa es ar \..(;n. J . ... d.··-•J..), ...... \.\},,,)\,.c 11!1 .• _ I ... Ç .~tLlfhla, .. ra. ... t ,,c. C.t: n. .• ll•vi.,!L:..•.i l..l<'l 

., ... , .... ,.,. C'l\ ·11JB" ('(')"~Pf>J~t-.ôj'~\r)· ~ ··"'!• .·1 ! .. · .. : ··~1 -,~~~ ~j ,t ···, •• .. ,,.,1·.-.,•;( _. '· ... fYCt f")'t''<'T('l unyi t-~a LJlY _, • _ c•lc c .. 'll • .. J.~> .,...1 ··'· , t.J , 1 .. la~ O.i cc.<J-,c:~l o .:!. c.n .... pu •• ~y ..... ) ,lt. t • • . L ... L, ..... ..:>.r. .. 

pdo Sr. MARCOS V A.L'ÉFJ(); QU!i~. inquirkl8 a n::-.sp<~lto de urna J'olht~ ;:o-.m 
•··"''· .. •· ''T(" ·~·c·) r;R' ,~.·rDl') LliJ'~ SAI··r;ç. (lt)n ~t){'l'j 'l''fi '1\.ft\.R ·\1\Jr,·;-;,..('\ an.o~.i:\.~tH: .... ' ~ \.,f./~1 • ..- ..l...i'. ,,{-, •. L.· . ) . . ~\._! .k... \. ••.••.•• • JJ:_,.._,..., .-r. · ....... ... ... ~ l. . "'1':: .,:_,, . 1- ,,,f ,. .~ ~ .; · ...... '1.J .a..,.. .l.,. ,; 

.... , I r"• .. ..,_._. ,, 1 l9'' (' ., Ç<,;l'l A ·""{:R· .... ,, ,..., I"')\." Pl AT P"Q"i j ... "'CI'l\''l'l.I() r 1' ''1\i'' fio.;., .. , :.:::• t····"' CA .... V.tOJ., : 1- !. ).)''()Q,,'·t, .~_,_, l,.JiU, •. 1.C ,, ·' ....... 1. , n ... .. I r. '· l .... ,..,.i,.!.i·'h~ ll.I,.S--11 r. , 

respo:nde.u qo,Je JO.AO E}t,'\LDO e U.JlS SALES conhecia de norne,. rnas não sabe 
infóm1.a.r nada sobre os mesmos; que ZTLMA.R ttata .. sc ·do b:ra\:o dJ.reito do 
pubhcitárh DtJDA l"1ENDONÇA; ANGtLO CALMON trata··s~= de um. etnpresád<) 
r::.i.di.cado t~m Salvador/BA~ que a depoeute snube t.;;r f.ido Preside11te. d~;o. urt1 banco. 
não :Saber-;do declinar qual b.anco, (;.omo tan:tbém. det:.conheçb ter sido o rntsmo e>> 
!\ ti.rti3t:ro de Estad(); D:r. Pf....A.U'J."'O é adYog.ado d.o B.A.NCO RURAL~ en·:fl.J . .arito 
.TAC1NTHC) LAMAS é desL:onhec.ido d:J. dep:>1:nte:, sabendo dizt~T apena.s que o 
m.ei;.mo é de .B:rasília/DF; Qijl~, LULA .. , ::~.ss.e:s;;o:r do deputado JOAO P.AtTLO 
(:UNHA ~.;;stevt nas sedes da J.)N!\ PROPAGl\.NDA c d:a S!v1PB 
r-;r)M·l~r-:·•··"· "C;:"') ·par·a t.,..~ 1 "r· í'1t' "''I'''ll"''' .. ,·J· .. , ., ~ ·t.-·'to····~· l ~~~--'""·' r)"' ·nL:.:L"(1"' ., •. l"" 
\_,· • •• , ... . .A •• ;\i.f.\ .. ~· :'''~-,.'o.:.'"l\ .. ., • .. , (. ~-.'i.Ct·tt:-~ ,J.._. ~-'~ 1 - ,1~•"--h.! ,l,(\. t,,. ....... '.\ "'- .,.. 4'..4, ,Y{,\,~- '• o~\ ,tt.,\..1 " , •,,'t 1,.1 1, .'\,r 

'1('.')''1"-"····r.. .• --L·'..'It'1"' i'•f't"t ~)()fl4'· ('1{íi:' ~ ")t>·;:--n·.l d;> ~-·(llT! '" •;:t·~:."!•·Tl'L'D'\ é e':•1pt'')•:·a·· clr· Mi:\.PC()'~ '-~L .. I(. ... , ·v• ....... "i. " ,,,_ .. _,_, ... r:t ·~ EJ~, """ l· , ... n:> ..... Q. "" ..•.• . \..> .L ...... "'-J-i .. ,, .. J. , .. ·'-· 11 'W "" ....... ·~··-~-

VALÉRIO; QUE, perguntada ;;obre a pessoa de JOSÉ AUGUSTO DUiví.ONT, (;ujG 
d. •' . d '" "I:'\ 't• o 1/1 ( .• "> . j ' ' i •• <) 

nom~: ~~oüsta anota· o na }níp:na o cl1a _:~ln'J;;.~.Jtu ,. con:1 re-.se:t"''a (e sum:. v1p r:•) t) 

andar do GRi\.·_~l.i BITTAR, respundeu que traU~·· sc do ex-Presüi~:nte do BA.NCO 
Ri}l(AL~ falecido, cuja a reservr.:. foi feíta. ;::.da d~p(;.·e..x~te. a mando do Dl< .. MA.RC()S 
VALhR10; QUE~ i.nqt~.irida se co!'L.'lecia a per>soa fio SR. JOSÉ I\1ENTOR, çujo 
r.ome consta na pág:i.na do dia 03/10/2ü03, cc>nl marc~ção de n.:uniã.o para as 1.4:00 
·f,, '1··~.: r·~·,.,...c,nr.~, ... l, n''t" ~-~~o n ,.., .. ,,.n·hF· .. ··"· "J•'·.•;.-.::c'':'''[rrt''···lr· F• r .. 11"S "~~h·•"' q1ue o rni'·s.,.,1n ·~""a L.\ ..... '"".J" .... J .o.. !.J ~·t .,l....., .. \ ~::,~-t. :"l. - -w.v .. ..... .._...,. 1 n.~IJ /1..1;. ""-''- . "I' ~o. '·""'• ._..ot.;. ... '\, • .1 - • \ ·· ... ~ J. ~~· .,_, ~~, ... 

D::::·puta.do Federa.r e Rebw:r da CPI do BA..)\TES'L'·\.DO, sendo que o mc:smo lev•: ... ~ 

urna :r~P.:urüào torn o SR. :\-1,\RCOS \/ALERIO; QUE, inquirida a respeito de uma 
anotaç~d.o aposta na pág.i.nr. d\) dia 1.2/ llt200.'!, em que con:sta "ANGI.jLO 
C'i\.Ll'vfON, PLU~SSAl 16.:~!3 h ·· $852~2.()' : r,~:spond~u qw: trata .. se de. r.narçação de 
p::,ssagent. para o Sr. A}~G.ELO CALMOl\i, paga pt~Ia. err.tpn:-:sa SMPB 
.. -.,.-).)·ffT'!..lJl .. , i(' íi: i"J· (~ij ~lL"' ·'·t .. , •. · .· ·~ .... ·b-~"' <H' .. r.b•·i·}··· ... ·,, t· ··'"r..<c : "'d·· ,. ··l·' (•·7· 1·,. ·~ '· "v .. n'L .: .y.n ...... ; ·l'q,,J.::o, ·' l\.,i.~llHúl. ,~.__, , .... ,.,,! 'i."'·'"'""" ç;J. .. O ayo'"} lnse .• l. c::k ~ d. a<:'}:.nc d. 

r~·[11 (lJ.'i"'~· ·t'J,·'> Yt.~· c (í''')l."' .-·r•.r•~r··"•D'l ·m-~"C'"~'~.o··,,,,, .. ;;,. r1a· ~·.;:-a.:r·"-'!1"'' ,.•·r•·1 f'avr)'' ,·!c ·t'r·,,'tr~"l"'>:>" ·~~- . 1 ~ .. w (- ~1':- .... ~::\.~:) "1. L.i.t.J. .~ "-.-'-... •. .l .. ~.· .ct .. l;~A. ·~1·~: \,.,.,,:~ '-..i!..., J: \..·uG - ~,.,\·.• .:.)' '-"' ... ..t. f, ,_ I '\.J. ... . .H ... ~ '-'•• '".) 

p~~s~;oas, algurna::: dci.S q1J.2:is '-~onhe:c:ldas t.'; farnr;)&as) re~;p()ndeu que norm.:ümente El_:~. 
·r'S''"'<r•"" '' -·r<>•n ~ t·· '"' ;J,,, .. r.-.·lt" ·· "i\'( ·p·"~') (''{''<'1\·'l·'f~\Jl1""·~("Ãr• :·.: ·· · ··~ --r r·"" .tJ<.t·o>u,:';:'··Ü·;t t <u },Õ.,iJ.r ... (.l"''·' •-'--'LJ:o. .d ,.} .... D .... ,j!l.\-• .<. ·· '-• >"'\.,.-·.,~'·--'~ rr.~lS !.18.0 l:>o ... k 

.inf~)nrmr se e3ta. recebia reembolso dos va.lo:res correspondentes~ QlJE~, a depot.~nte 
t:rabalh(li.l junto à Slv1PB COt\JUKlCAÇÃO no período de 05/05/2003 a 
05/0 l/2004, sendo ant<~:c(;;\"Hda no cargo por ADRT.ANA, FA.I',JTINI BOA.TO_., q'.te Hw 
ensrnou as ;,ltividades â. serEm des(~mpenhadas naque-1a e.m.prf:sa:, QUE, ref~:)ridê.\ ~ 
.t.:(lil' ... ;om)ria 'tO CJUê!: t'011''t!:! '"Ívnia ···(•ntÍ"F···· /, ... ,;t,aH·~ ·'-~1"-dO P'ii '"•rYf['l'í."~ 'l srvYPB .i .. .!. v-J. (., • . ~ (. ".... - . • ~ .\.:> .... ; c ... t. "' . .. . .. ~), ... t() 'lyll."lio't ., .... vw.J .. A .-~.'.l "' .... . . ;~ lt.~,. a... !. .. ,_ ·t 

CO.MUNICil.ÇAO; QlJE, !.l~,o :~a.bc infonna.r Eobn~ :.1 Hlédi::1 de: ii1ttn·ament•J d't J~!· 
ern1Jr0s~l SivfPB CO!--;lUNICAÇ.Â.O: pois t;:ste: tírh.l de dad..;) m .. mca fbi. .n::passad.o ~~ ,'". .- ) 
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' . . lP ., "' J ~ '~"f:~ ··- A T.,., 'r·I·'· .. ,. · '-,., ... ( .... Ull ng• ~ P ... · · I · o.ep•)(.:·nt.e.; QL ...... o~'.>'-'-· . ..'-'I.J.:\.U .. j:.•.v' .. :. ;(),da ..... c_ . . A .. •., e :·n-:slí.1ente ou a gc. 
pare.:::i.do d.a Sociedade São 'Vicentt: d1:~ Paulas que ctüda do LAR DOS .l\1ENfNOS, 
p;~n:. o qual a D:r. ~-L~RCOS VALF~RIO çontribuía mc:nsa1merite., .não sendo do 
çonhec.im~;~nt.:> da depc·~:nte rel:-i~~âo C()mercial e.::ntre ambos; QUE, a depoente nào 
:·:;z~be infonn::1r nada sübrt~ LUIZ SALES) nem sobre CARLOS RODE1v1BURG~ 
cujos nonl•es enfontraríl~~~e anotados em um.a. fólha de. pape] anex.ada n:a ;;'l.genda~ mas 
.2credita qr:e Ci\.RLOS RODEI\·JBURG ~~eja alguém ligado ao BA1.'~CO 
OPPORTUNIT'l; QlJE; a depoente na.dr:~ sabe informar sobre reuniào agt:mdada 
·-' .. c.. ?, .1· fl R c·n~ 'í l\ r PP 1o 1'("•!1". n I)·,··-~~.7 ").. '<'"~ ?t· ;\''ll'l'i(''~ 1")'1 1 -~e p ... j ..... 'f.-1 (')r.; r'·or•tf' i ji\1. ,--..~ f .. •.Jra ~) ~)L . , _ , , t~ - -~ -.. ~ ., -· .. .~ !~ ... 'I; .;. . ....... .1_,_\.,.!, _ ~., )' . .. "·· ·~·JL\ . .~ ·~ ...... '\1 .~~,.1· .. . ,l. .,. L_t c.~ .. , t.J ..~ .:J~~- ,. -.i -x ..•..• .. .c ... j! ~~ 61.\\..J.,_ 

·[~t ·s· r::cl··;, . .,..;) 1'.-r;·-)(;' )?>I.i• "fl':;l,r[ ' :=:~.J~ c·nrlfr'!].""l"l·'"· t";l·"I P't ~'': ':!fjt· ,~., .. t'6g·>·i~·, ... , .-l.r·· d.!~" /1 iQ')/'?Qfl~l ria, ~ ""' , ['' 1-• ~-.. .. ~--~""~ ... &. ... , . _.• , . 6 .•.. --~ ~~ v.~ ... ~ . -.l-l. . V """.._·•·""li-.-.. . ,,, .......... tia_,.._,.,~" '- · V - - ~1 .• . , ·- · __ \)J "' 

;:d't.-:.rida agenda; QtJF;, inquirida se reahru.;·me deu entrevista hri. aigur.s mes~::~) a um 
:·cpórter da revista ISTO É DlNHEfR(),. ·~~.·ersand.o sobre ligaç~ões polí.ticas e.ntr~ o SL 
M /~ R(""·()C \• / /) l 'i;·'RTO .. o .' , .... ,('l::'l d<' PT ('"f>•:\ --+ '·!, r ·Io·· ·rr::..t·., ... jh:~(~ ··· '"'s' • ·1·!o··,}-n'1(1U c~ . "' ........ .. ·.·' ... . ::;. .... ~ .. c .... __ , ç pes~ .• :.~ . . I .. . .... l .. Jf., ,.) {. :-) ,\ ( •. a .. u'i. . • OJ ... · •• ,., ol ~c. . .. .. ·(UI. .. 

prest-~:cu àquek jor:aí;lli~•ta il~forrHaçào de qu.t>: ('Sr. qEL1)BIO SOARES hgava vãr·i ~i:S '\ 
. \" 

ve2:es para contatos com o Sr. lv1ARCOS V.ALER.IO, rna~l nti.(~ ir~.íónnou sobre \i .. 
• -~ d' I 1, •• ~1.\ detalhes ~.1as co;T.·ersas rnantwas en.tre os o1s .. r(u;·smo pc1rque 0esconnec1a o teor "\' 

:.bs '-"~ier1da.s ronversa~;; QlJ:E, o Sr. r·.1.ARCOS ·vALÉIUO apresentou qut~ixa cr1n-w 
amtra a dvpocnte ju11to à Po'ilçia Civil de :Müms Gen:ns .. argurnentando que 3 
··~·'"p<'>P.l'l''."" hJ' ·~;1··~ --·u} ... f-:ra:c·1·'" ,,.:.; -l •. J·l.) ' <Jor·u· !-n •• · J,~t')'~ "'1o· 1·l·' ter1··c· .,,- ch• ..... n.lp.,..e"a·· .QI\tnr.~ 

·, .... .... ~ I .... ""' ,.\Çt. r ...... "' v - ~ ./~ .. ~ :\ t....... ' ....... . ~ .l- ,,. ·"'·"·"" .... ~ ... ... 1 t.J • !I . .,. r... "'"'' \o,·.l 4. .~.... \~;!JY). r .L)' 

COML::.-·UCAÇ;\0, .sendo ~). d.epne.nt~~ intimHda ·t: tendo .;-:;o!npareci.do a Delegacia de 
l)n '· ·í,·~· ''!. -n·a1 ... .-J·r·.:•star ,,c· d·'"·vi([t\;: ·e·.~<· . >•r'•"'c·· i •·r .. l~"'J' "n~ ·v· .. :..si•:ic~ et''' "~"'"' ··'orl"(;>~'o·•; .,, .. . • .• t . '-.... ,_ tJl .l (.' -~ "· .... · , ... '"·• ""' 1 .~ v~ . .., ;-~. ·~:;:..! .. ,, •. .;. . '"'' . 1,t ....... !, ",,.. (., ....... a. . .1.! 1 '\o.•l"-' v ........ ,.., .• _."" ._..... •·'·•.) 

''f't·t~, ·~t;vr,·:·.,~ ·"10 s··)• r\,'fl) 'K'"!.('()~ '1' A. ·j· \,:;'P<(\ '·~Í·;.,...,..q-:~n"lrJ 'l'J"" ne·r•1"''1Tli d· f)i''lJ"'1 '~Tl t(' cj ·:> cJ '· t<ÇI • •. J ~ < .. t •.. \ . .i, , ., ·' .• 4... ~·· .. 1... .~ • ..-.~o .... t'J•~' ' ,, u . .... cw.f... '- 1.41 "'' ,, •.• uA.I'. . • ''""· u~.. . ·' '"' 
~'!"""'"'! ' -"'<:. '' f·'c1·r··· r)t···~' ,,·I,~ "'·"' 1 l. ·L·a· ;co ... ,1 • ., ·""n ·"'Srl"' rJ ;" O i"l ' "~ ·lr•v<"l .... . ~. n~;,-,0 -1-C>l. t•rrl r "l"t-''fl ·.,., ·._, J..t}' ~ "' -''t . .. (;.\ .t '-.1'.1 "- ··tu .1 • ..,\ • -~l .....~o4"- .u ... " .. •· .. ·H'' ., l·.i ""'' ...- .• v, ,,.v , .. \...-f~J ;j • . ...,. •. t; -t~ ..t'~ ·,.v L.- \, 

·~·- t• ,, ..,, . ..,.~'l i·t · s•·>···rJ~,.-,j· "' 2' ~~1 -'Tt~·· ·tô·) c'!lL'·'. ~~ ... ,; r•·~ d"'·;, ,-lt·>: ,·Jr•t•"l""l .lrl~:~/t;(J· i ·)f\Qr.;) ar;n"'•",., .. ~ .l· do \'"'""!::~: t' ~lt.JU'-· \4. t ,.,1 1 - ~ t(U. vJ ......... \; .~ ~ .... 6 -J -Lf· ·1. '-• .l ....... ~ .tl.:;é. \...:.Ut. ~o~ ...,.,.,. ' , , ·il .~o,....,~ , t, \ • .1 ._,\) ...... i"" 3. \. ' V il ..,;.,;, . ..;.1 ... .Jv .. ~ ... 

Polkia Federal &.1·t·1 Belü Hon;ron!e/!VffJ. ''· f!l\'11 fot ~·ç;no-rH;llV'· ?~"~l'"·· ... ·t•,.: ·:r~v · t>:·--ent~jc1 ·:,, . • ...... . , . ... • . 4 _ . .• 1... ~ ; '-'· .. ,. . \. • · · ···~· J .. .• v~'-.1 •. ,.,\ .. • ... J '-' """),"' J "' '~ ........ ·'• 

dravé:·:; de seus aÓ\'Ogad-:;s~ QfJE .. na Justiça, a depoçnte. _ú>i ;nten-ogada sohre: n. 
acu~.a1;.ão de tentativa de 'e:xtorsão contra. ~MA.H.COS V l'l.LE.RYO .. fato negado pela 
de(-l'")'''"lte• 1''~-"'1'<·· -;•:• ·1• :-t ~;._ ·,-,el-11t·l ''.1' e·c_L"r•u ' l'~ 1T'e -l':• t'""'.: ·>:.:(J'" nu'·']'''l"':r·· · ''(l~,,.,. Q·lp·.' ··~ •'"J\.V.o\ ·'~· ...JV . -...,._ ... 'l vt· -'"H . .t. i!o .. ._~ · "" J.... 1,. .~ ..... ••~ .~ 0 J. \~i:J;\,..~t,, " · ~ ~~-..,-~, . ._., 4.4 "\ ~ - ~t\..- ·\•4. l,.· .. . l.:>J.+ , .f';y,; 

r, o· f~•>l " l. d-' 0 ~,1.C'•l~'"'S!::' 0 J. ' '..-11' •'"'.'1. ':l] ·"'. (l ·C.' ("'~t.t.• .::. .. " '' ~,-...,1 t'-'a' ~,.,. ~).,.;, .... ; "'l , .. 0!11 '' ~Del· ' 'll'lÇ:J;..- "' ,..._..,,..., ,. r-· '-t' · .... ~..- ,\.~'-..J. ..... J,: .•. '1,, . .. .~tl..:~ . .;)Ç ...... ~.. ... . ·\,... :t .. ~AVIl!-~ ........ ( ·\.L ... \A , •C,.).\) , .. 

o:r"'tereci.mento de defesa pn~·via. pela depoente:. QUK, inquirida se ü;m. conhecnnenr:o 
de algum relac.:io.n.ar.nento., n1e::;mo qne proHssional entre r.> Sr. MAR(;()S VALÉRIO 
te o Sr. A.NDERSON AD.A .. UTf); ex·d>:.:~pntado e f.'.timstro dos Transportes, 
atualmente Prcfeü:o rvlu:nki'pai de Ubl~raba/!v1G~ respondeu a depoente que) cunbos se 
!alavam ao tclefcrnc, mas 9ue i\NDERSON .ADl\.lJTO nunca este·o,re p~~s~:;oalmentf 

··~"1f>n ( ''()11. n ··N'rr·, ~- ~'"' ·\ ···· · · 1' · · · · · 112. ~':ld . . . 1.'-' • .., J.'IJ.Ui .~~ .. -1'\'y.! u, pms a somenw e$teve uma pes:s.o<:l ·que se chzm sc:r 
;rmql) df' ANI)'l::iP(~u·-1\J AJ"')~l' rrrn •·n•':'í() t,/[ .. l"rli""''O dn•: 'I'-.~.··· ·:> '<' ·C' PQ'\l·t.,.{; '': a ·l·lai i"(\YJ.,., , ,~ 
1 . ., ( • · · ~ -... •• , , ..... ~,-:'\.~.) l.. ~ .l l . .,; ' ""·H \,(.A,'-., .. Y. 1>~J't.J. 1,_. V . t, .U J.•,').t" .\r, \l'\.h,.'') \..,. 'l ~ V,..; \."\•' ·1 '\. .. 

re:J . .nidc: ::l portas feçhaj:21~ com urn~l funcionária de norne GEIZ.A, dn setcr 
:únanceiro da empn!s;::; ~ não sabe..ndo a d:e:poentf: o motivo da ida de tal pessoa a 
"'Ttl·pr(·sa 1·' ··n""''' , .. ,;;;o d·.; ,;:ç·r-· ~,,.v., 1' , .• f, . ; ·) ····· ··, ·to·,l· · 1,· .. ' ' d ·~t · .,· · c ... '. , • ·""·' '~ ,,,.. ..,.~"·· · >1 -...·ht . • !.i~. '"·lt f Ut,. .. un '-''·O, pc .. ,O Cl,l:,t;.: 'i:· elTL1rtOU a IJ 

Autoridade qu~ se encerrasse o preseme Termo R~5 ~'['d.o coníbrme\ vai ;.~ 

CPMI _ CORREIOS tJ, .. · .. ~~ 
Q'JS -~· ;; :'1" ~ .#' . ..r· )'· l 
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C'r) .• '· .. , '· ' · ./ 

p(ll' todos assinado, pelos advogados L.EOl'lA.RDO 1\lACEDO POLt, OAB/1\l~ ; .. ,;.> ' 

72JJ59~ e da advogada LUCIAN.A COSTA l..,OLI, OA:S/TVlG-70.173~ ambos corn 
escritório à Rua Rio Grande do Norte~ 726, sala 602, funcionán.os~ t.rn Belo 
Horizonte/Jiyf(i, ±~:me: (31) 3261-5583 e 3261 .. 59741, pe1o estagiário FLÁVIO 
NIACE.DO .l"l0Ll, OAB/MG~3493E~1G, pre~;e~nw ainda o Perito Criminal 
F ~ '('1; 'I. "' .).N ~ ·u . 1"1·· :"",.'1 ·-., ."' , . . . L. ~.·v- · 'R 'I.~ S · ·~ . 1' f'2,.,"""7 . 1 . . ed.era. __ ~n· LSt. ,_ h'.tA "I 1.1~~ ~·· A. l~.t.}A .. 11' .... , lV.tA ..• -;; o. " e: m.c.d.ISJ.Ve por m1rn, 

.,.;..;::·;, ,"'"'~·~,.,.c:----·-~--·- ..... - . .._. __ :-----·· ~ .. # ., .. • '"'I • ' . • ' 

.-4"~.--1.:....-· ., ... ::-··-~ .. ·--.. --·-··--11J!dn.~o .Brasdern; ae Luna, Escnvão oe Pohcta 
· - ··~--- --- ..... --· ... ·- ·---~--·-~--·------·-· ........ _ '·· 
f;·~deral, que Q lavrei 

ti T l'('QC l"-) A() C· .. '._, .. .::( .1. • • · c .. 

DEPOENTE; 

/\DVOG.::\DO: 

/1DVOGA.DA: 

PE.RJTO: 

i 
i 

!' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

Que presta; na forma abaixo : 

FERNANDO CÉSAR ROCHA PEREIRA 

RQS no 03/200S ''J : 
CPMI - CORRE.'>::;; ~ 

- Fls N° O 2_§~ I 
oac3_!l 2 Q_j 

Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto (08) do ano dois mil e cinco (2005), na 

Superintendência Regional do DPF, em Belo Horizonte/MG, onde presente se 

encontrava o Delegado de Polícia Federal CLÁUDIO RIBEIRO SANTANA, comigo o 

Escrivão de Polícia Federal ao final nominado e assinado, aí compareceu FERNANDO 

CÉSAR ROCHA PEREIRA, brasileiro, casado, Economista, natural de Belo 

Horizonte/MG, nascido aos 01/01/1958, filho de Manoel de Campos Pereira e de Laura 

da Rocha Pereira, portador do RG. n° MG-5 .041/SSP/MG, expedida aos 26/01/1996, 

possui uma empresa de inte· 

às perguntas feitas, RESPONDEU: QUE, 

de ativos financeiros, tais como títulos de 

créditos , precatórios, direitos creditórios; QUE, em abril do corrente ano, procedeu a 

venda de um Certificado de Investimento Setorial, no valor de R$ 200.000,00- FISET 

para a empresa SMP & B PUBLICIDADE diretamente junto a pessoa de MARCOS 

VALÉRIO; QUE a venda do referido título ocorreu com deságio de 50%, tendo efetUéidô 

o pagamento por meio de um cheque da SMP&B, junto à agência do Banco Rural -

Assembléia; QUE o depoente se dirigiu à referida agência efetuando o saque do 

numerário, tendo repassado R$ 80.000,00 para o proprietário do título, SR. ROBERTO 

COSTA NOVAES; QUE o restante do valor foi depositado na conta corrente do Banco 

REAL - agência Espírito Santo - BH, da empresa do depoente a título de comissão 

pela intermediação do negócio; QUE este foi o primeiro negócio envolvendo a venda de 

títulos entre o depoente e o SR. MARCOS VALÉRIO; QUE reconhece como sua a 

assinatura constante na cópia do protocolo, encaminhado em 05/ 4/2005, pela SRA. 

GEISA DIAS ao SR. MARCOS - Tesouraria, informando que 

.... 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

PEREIRA iria sacar o cheque no 776061, no valor de R$ 1 00.000,00; QUE acerca de 

seis anos prestou serviços de reorganização do etor de Pessoal da empresa SMP & B 

PUBLICIDADE; QUE na data que se dirigiu !l agên · do Banco RURAL, para sacar o 

valor de R$ 100.000 ,00, o depoente esto/( __ s"q~!ltr.h9'· e levou, pessoalmente, o valor de 

R$ so.ooo,oo para o SR. ROBERT9(~~\té foi o único saque já feito por sua 

pessoa dé che;ues oriundos da S~~J&l(~~ . . ~ LI~IDADE ou relacion~do a pessoa de 

MARCOS VALERIO; QUE desc9n!]i~J~~ 1stenc1a de qualquer relacionamento entre 

os senhores MARCOS VAL~I0 1\t~ii' , BERTO; QUE ressalta não haver qualquer 

membro de sua família ocupant~~., rgos políticos eletivos. Nada mais havendo a ser 

consignado, determinou a Autoridade Policial que se encerrasse o presente termo que 

depois de lido e achado conforme assina com o depoente e comigo, ADELMO DO 

ESPÍRITO SANTO SILVA, Escrivão de Polícia Federal , que o lavrei . 

AUTORIDADE POLICIAL: 

DEPOENTE: 

A PEREIRA 

ESCRIVÃO: 

~LMO DO E11TO SANTO SILVA 

---... -ROs no 0312005 - CN 
CPMI - CORREiOS or-
Fis No L 6 2 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ... ":{ 6 'l 3 !I 2 

DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDE ' ~--~~--- f 
SUPERINTENDÊNCIA REGiONAL DO DPF EM i-NAS--GERAIS 

R. NASCIMENTO GURGEL N• 30- B. GUTIERREZ . B. HORIZONTE/MG CEP 30.430-340- ~ (311 3330-5200 

TERMO DE DEPOIMENTO 
(IPL N° 2245-4/140- STF) 

Aos quatro (04) dia(s) do mês de agosto (08) do ano de dois mil e cinco (2005), 

na Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLAUDIO RIBEIRO SANTANA e 

LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, comigo . Escrivão ao final nominado e assinado , 

aí presente FRANCISCO DE ASSIS NOVAES SANTOS, brasileiro, casado 

garçon, natural de Teófilo Otoni/MG, nascido aos 27.11.1953, filho de 

Marcionílio Muniz dos Santos e Maria Odília Novaes dos Santos, portador da Cl 

RG N° M-1.645.982/SSP/MG, expedida aos 05.02.1990, e CPF N° 164.725.946-00, 

não sabe indicar; QUE, GE identificou ao depoente como sendo policial 

militar, na oportunidade em que o depoente vendia autonomamente botinas; QUE, o 

primeiro encontro ocorreu em um restaurante situado na Avenida Amazonas, 

próximo à Praça Sete, nesta capital; QUE, ainda no primeiro encontro o senhor 

GERALDO efetuou a compra de um calçado que estava sendo vendido pelo 

depoente; QUE, aproximadamente de quinze a vinte dias após o primeiro encontro o 

depoente veio a se encontrar novamente com o senhor GERALDO, no mesmó local, 

contudo, casualmente; QUE, no segundo encontro GERALDO efetuou a compra de 

.to-· 

·.~_ .... ·, 
'~ 
v' 

um outro par de calçados que estava sendo vendido pelo depoente; QUE, nesta 

oportunidade, sob o argumento de Ter gostado do calçado, GERALDO solicitou o j 
número de telefone do depoente, tendo este fornecido, um antigo número, CUJO · p 



.. 

número não mais se recorda, podendo afirmar que tal número estava registrado 

junto à TELEMAR; QUE, em meados de ABRIL DE 2003, o senhor GERALDO fez 

contato com o depoente para que o encontrasse nas imediações do BANCO 

RURAL, situado na Rua Olegário Maciel, nesta capital; QUE, ao chegar na porta do 

BANCO RURAL, GERALDO revelou que o depoente deveria efetuar o saque de um 

cheque no valor de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS); QUE, nesse 

momento GERALDO entregava ao depoente o cheque a ser sacado e UM 

DOCUMENTO que autorizada o citado saque; QUE, enquanto GERALDO 

aguardava no interior da própria agência, o depoente se dirigia a uma sala 

reservada onde lhe fora entregue o referido valor; QUE, GERALDO o acompanhava 

à ante-sala onde, pessoalmente, colocava o numerário numa bolsa; QUE, por Ter 

executado essa tarefa o depoente recebeu a quantia de R$ 80,00 a R$ 90,00 

(OITENTA A NOVENTA REAIS); QUE, o oente efetuou por volta de cinco 

no endereço acima declinado; QUE, o depoente chegava na referida agência 

bancária de ônibus, onde já se encontrava o senhor GERALDO, sendo que este 

chegava e saía de táxi; QUE, GERALDO, embora tenha dito ao depoente que era 

militar, jamais se apresentou fardado; QUE, não sabe informar o telefone utilizado 

por GERALDO; QUE, todos os contatos telefônicos efetuados por GERALDO 

ocorriam no mesmo dia em que os saques eram efetivados; QUE, a pessoa -de 

GERALDO tem as seguintes características: moreno escuro, cabelos lisos, 

grisalhos, aproximadamente 1, 70m de altura, por volta de 80 kg, olhos normais 

na cor negra, rosto fino, orelhas normais, anda sempre de calça jeans e 

camisa social, de voz grossa e fala contundente; QUE, o depoente confirma. 

como sendo sua as ASSINATURAS e MANUSCRITOS (em forma de recibos), 

apostas nos emails de GEIZA DIAS para bactavares@terra.com.br, datados de / 
-~r.· r 

30.04.03 (15:06), 30.04.03 (14:59), 13.05.03 (14:55), 14.05.03 (15:22) C" .1(ry!J ~~ O ·· CN 
n ' REIOS 

(14:59), 16.05.03 (13:25), 22.05.03 (14:40), 09.05.03 (15:18), e recibos. ( uma ~I 4 
Fls N° ---
Doc. ----- ................. --...... ... __ 
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branca) nos valores de R$ 200.000,00, de 21.05.03 (cheque N° 810851 ), R$ 

200.000,00 de 18.06.03 (cheque N° 811070), de R$ 300.000,00 de 07 .05.03 

(cheque N°870727), de R$ 250.000,00 de 06.05.03 (cheque N° 81 0719). E mais não 

AUTORIDADE: 

DEPOENTE: f 
I 

FRANCISC 
I 

I 
ADVOGADO: 

ESCRIVÃO: 
EPF- J 

L 

RQS n° 03/2005 - CN ... . 

CPMI - ac~rg 1gs 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
l'v1J -DEPARTAJvffiNTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SlJPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃG DAULO . ' 

TERMO DE DECLARA .. ÇÕES,que presta 
GEUZA FERREIRA SELfN- RG 6. U5.700;SSP/SP 

RQS n° 0312005 - CN · 
CPMI - ~rg~~ 

Fls N° - ---

Aos 20 de setembro de 2005, nesta cidade de São Paulo, nesta Delegacia de Repressão a Crimes 

Previdenciários, da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal no Estado de 

São Paulo, onde presente se encontrava o Dr. Praxiteles Fragoso Praxades. Delegado ele Polícia 

FedenL comigo EsCii vão do seu cargo, ao final declarado e assinado. compareceu o(a) Sr(a), 

GEUZA FERREIH .. A. SILVA, CPF 536.11 O 208-31, brasileiia, divorci2da. natur..ll de Lucelia/SP, 

nascida 12.11.51 , filha de Agripino Araújo e de Iv1aria Rosa Feneira Araújo. res idente Av. 

Professora Ida Kolb, 225, apto . 52, Bloco 02, Casa Verde. fone: 396CJ.402~. contadora. com 

escri ll~ rio no mesmo endereço que a res idência, sabendo ler e escrever. Tnquirido(õ1) pel<l Autoridade 

éi respeito elos iiltos em apuração.na presença do <ldvogado Dr. Luiz José Bueno Aguiar. OAB 

'-1-~25) SP. com escritC1rio Rua do Paraíso. 585. CEP 04103-001, fone : 3285 .54'-1---1., RESPONDEU : 

QUE, é f-Ili ada ao Pmiido dos Trabalhadores há vinte um anos; QOE, trélb~iliJoLt no diretl'n·ic1 

regiona 1 elo PT em São Paulo como auxiliar de teso urari ;l no período de Jl) L)-1 <1 J l)<) 5; () lJ E. é 

t~ssessor;! contúbil do diretó rio nacional do Partido dos Trabalhadores em S~o l'tiU lo de:;de o anel ele 

I <)<)(J ; ()( íE, ANDE E/\ RIBElRO é a contadora respo nsáve l em assinar' ' contt~hil ich.:k do \liretl'll·io 

nacional do PT : QUE. Lói responsáveL jur1tamente com a assessma jurídica Dr(!. STELU\ BRU0;A., 

pela cnnJecçi1o da cani1J1a de prestação de contas das eleições de 2()(}..! pelo PT: C)LJE . a ca1iiU1a 

cont inl1 a toda a orientação técnica a respeito da prestação de conU1s à Justiça Eleitor~! L QUE, a 

cartilha foi distribuída para todos os diretórios estaduai~. que si'\o enumegados de bzer a 

distribuição para os todos os candidatos e comitês municip0is; QUE . recebia demanrbs a ~· ::spe i to ele 

esclarecimento de pontos ela cariilJ1a e da prestação de co:c.tas por meio do sistema inform8tizado ; 

QUE, prestava apoio técnico ao depariamento jurídico pccra atend imento às diligências do TSE; 

QUE, fazia, ainda, a revisão geral do movimento contabilizado com auditoria interna das c~i1tas; 
.\ 

QUE, tmnbém, prestava atendimento com orientação técnica aos estados e municípios quandt-t,_ 
\ 

solicitada; QUE, o secretário nacional de finanças , DELÚBIO SOARES DE CASTl~ O, \\ 

movimentava-se entre as sedes do PT, em São Paulo e Brasília; QUE, trabalha como 3utônom;:. 

te>ndo o endereço de trabalho o ele sua residéncia; QUE, é rotina ela declarante pennanecer na sede r 

nacional do PT em ~)ão Paulo por cerca de oito a dez dias úteis, após a liberação pela contabi lidade \ 
/: 

de todo o movimento mensal; QUE, a contabi lidade do diJetório nacional elo PT é feita por uma () 



( 

l. 

equipe composta por cinco integrantes; QUE, esta equipe é composta por ANDREA RIBEIRO, 

contadora responsável, ADALBERTO GAMA ENLERSON, LILIAN e ANA PAULA ; QUE, seu 

relacionamento como assessora contábil era diretamente com a equipe da sr8. ANDREA RIBEIRO; 

QUE. não mantinha relacionamento direto com a executiva nacional do PT: QUE. não tinha contato 

direto com o tesoureiro DELÚBIO SOARES, exceto na reunião de prestação de contas e do 
. I , . 

conselho fiscal que oconia anualmente: QUE. tem conhecimento .dos 
1
empréstimos contraídos com 

o BANCO EMG, BANCO RURA.L e BANCO DO BRASIL; QUE, estes empréstimos foram 

devidamente contabilizados na prestação de contas do pmiido; QUE, efetivamente os recursos 

transitaram na conta do Partido dos Trabalhadores e foram utilizados para pagamentos diversos: 

QUE, não teve nenhum relacionamento direto com esses empréstimos; QUE, nonnalmente para a 

obtenção e formalização de empréstimos eram necessárias as assinaturas do tesoureiro e do 

presidente nacional do partido: QUE. não tem lembrança da existência ou de quem foram avalistas 

dos citados empréstimos; QUE, os contratos normalmente eram arquivados no setor financeiro: 

QUE. acompanhava os extratos da conta conente do Diretório Nacional, \·erificando os créditos. 

débitos de toda a movimentação bancária; QUE, não teve qualquer pa1iicipação ou acompanhou os 

empréstimos concedidos ou contraídos que não estejam contabilizados formalment e pelo pa11idn: 

QUE , mmca teve contato com o sr. MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA: C)UE, 

somente ouviu falar do sr. MARCOS V ALÉRIO após a divulgação pela mídia de que ele seria 

avalista do empréstimo contraído pelo PT no banco Rural: C)lJE . não conhece e nunca teve contato 

com SIMONE VASCONCELOS; QUE, o comite eleitor<d de t!nanças d8 campanha do ent i.lo 

candidato do PT à presidência da República, tinha autonomia, tendo inclusi\T pessoa jurídica 

própria e funcionamento desvinculado do par1ido , co nfonne determinz1 cflegislat;ão e le itora l: QUE, 

os v8lores pagos pela contratação do publicitário DUDA MENDON(.'A foram de responsabilidade 

do comitê eleitoral, pm1anto, não tem conhecimento de como foram feitos tais pagamentos; QUE, 

não teve conhecimento ou pa11icipou das discussões a respeito das transferências de recursos do PT 

par·a outros partidos; QUE, não teve qualquer pa1iicipaçao na obtencao de tais recursos . Nada mais 

disse e nem lhe foi perguntado. A seguir, encenou-se o presente tenno;. que depois de lido e ac hado 

confonne và assinado pela Autoridade, pelo declarante, e por mim, ,·JOscar Marcelino do C:anno, 

~~tr 7299, Eàtrivão de Polícia Federal, que o lavrei. 

~-"~--\ --
Aut: ~ '> \.........___r·~ 

\ 
\l 

RQS no 0312005 :-cN 
CPMt - CORREtÓs 

-Fis N° [; 2 6 8 

2 



I 
COAIN/DPF .. 

·I 
~~ · ~ --~--
~· 
~ ... ·_ .; .: --_:.-r-.- ·· 
~..;-. . -.... _ - --. . - . .. ~=~- ~- ---: :~:: . 

FLS. ~GO 
(\ 

(IPL N° 04.488/05 -

SERVIÇO PÚBLICO.FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERAL 

CPMI • CORREIOS 
I ROS~~ 03/2005 : êN-

Termo de depoimento que presta G~Rf\~ 6 9 
MAGELA FERNANDES SILVEIRA, ma forma 
abaixo: 0 3 lJ 2 3 oc. ___ _ 

Ao(s) quatorze(14) dia(s) do mês de julho(07) do ano dois mil ~ e 
cinco (2005), às 14:15 horas nesta cidade de(o) Brasília/DF, na sede 
da Delegacia de Polícia Federal, localizada na Rua Alfredo Nasser, 
465, Bairro Jundiaí, onde presente se encontrava o(a) Delegado(a) de 
Polícia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO, comigo, Escrivã(o) ao final 
nomeado e assinado, · compareceu o( a) · depoente GERALDO 
MAGELA FERANNDES · SILVEIRA, brasileira, casado( a), filho de 
João Silveira Neto e Diorcisa Ferandes de Oliveira, natural de 
Curvelo/MG, nascido(a) ao(s) 23 de junho de 1956, portador( a) da C. I. 
N° M-5.803.904-SSP/MG, CPF n° 848.288.898-68, residente na Rua 
Tabelião Ferreira de Carvalho, 781, Cidade Nova, Belo Horizonte/MG, fone 
31-3486-6429, de profissão bancário, com grau de instrução nível 2° 
grau completo. Aos costumes nada disse. COMPROMISSADO(A) NA 
FORMA DA LEI E INQUIRIDO(A) PELA AUTORIDADE SOBRE OS 
FATOS ORA EM APURAÇÃO, RESPONDEU: QUE o depoente é 
funcionário do Banco Rural desde 1989, sendo que atua como 
gerente geral da Agência Assembléia do Banco Rural desde março de 
2004; QUE confirma que as empresas SMP&B e DNA PROPAGANDA 
são clientes da agência Assembléia do Banco Rural; QUE indagado 
acerca de vultosos saques de cheques emitidos contra à agência 
Assembléia e pagos na agência Brasília do Banco Rural, ocorridos 
nos anos de 2003 e 2004, esclarece o seguinte; QUE a empresa 
SMP&B, nos anos de 2003 e 2004, emitiu e liquidou diversos cheques 
de sua própria conta na agência Assembléia do Banco Rural, cujos 1 
valores não sabe precisar; QUE os cheques eram emitidos e I 
endossadas à própria SMP&B,~ sendo que a entrega do numerário f.) 
ocorria na agência Brasília do Banco Rural, por solicitação do cliente, ~\ 
o que era feito através de uma operação denominada "inter-casas"; 
QUE a agência Assembléia comunicava à Agência Brasília, com um :. 
dia :de antecedência, com a finalidade de que se viabilizasse~ 

F. prqyi~ão do· numerário; QUE essa comunicaç~o e~a feit~ através e _ 
, · ·e-rt1a1l, fax ou telefonema; QUE em tal comumcaçao se mformava o .. 

nome da pessoa autorizada a efetuar a retirada do numerário, be 

· ·: . Segue. vf· . ~ .. , o 
. - - ~ 

--., 
·' a I ~ -~ 
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Cont. do Termo de Depoimento de: GERALDO MAGELA FERNANDES SILV IRA 

como o valor da operação; QUE nessas autorizações, em geral, 
apenas uma pessoa estava autorizada a receber os numerários; QUE 
não sabe informar se a pessoa autorizada a receber o dinheiro 
assinava um "recibo" no momento da entrega do numerário; QUE 
acredita que ·quem solicitava para que a entrega do numerário se 
fizesse na agência Brasília do Banco Rural era uma funcionária da 
SMP&B,chamada SIMONE; QUE MARCOS VALÉRIO não 
freqüentava a agência Assembléia do Banco Rural, desde a época em 
que o depoente atua como gerente geral; QUE quem formulava tais 
solicitações de entrega de numerários· em Brasília era o setor 
administrativo da Agência Assembléia, não podendo apontar o nome 
de um funcionário que tenha confeccionado tais documentos; QUE 
após a entrega do numerário na Agência Brasília, não costumava 
solicitar qualquer comprovante da entrega do dinheiro, realizada na 
agência Brasília, mesmo porque a operação "nascia e -morria" na 
própria agência Assembléia, razão pela qual a responsabilidade deste 
píocedimento é do próprio emitente do cheque; QUE acredita que 
estes comprovantes de entrega de numerários eram encaminhados 
para o arquivo central do Banco Rural em Belo Horizonte!MG. E mais 
não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a ser 
consignado, determinou a Autoridade Policial que se encerrasse o 
presente Termo, que, após lido e achado conforme, o assina com 
o(a) depoente, com seu(ua) advogado(a) Rodriggo Otávio Soares 
Pach~co, OAB/MG n° 80642, com escritório na Av. do Contorno, 9155, 
1° ~ndar, Bairro :E-W:d$7-H~o Horizonte/MG,_ fone 3_1 ;~275-3646,, _e 
com1go, _Ç,_~pam~nondas de Alme1da,Escnvao de Pollc1a 
Federal,matncu~0 2131 qu:_o ~vrei. ) ~ 

AUTORIDADE =-, ~ 
:::::::=:::=--- "') 

DEPOENTE 

ADVOGADO 
~ / I i' ' 
. I I 

-.. ~ 
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MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 

TERMO DE DECLARAÇÕES de : 
GABRIELA KENIA DA SILVA SANTOS MARTINS 

Ao(s) quatorze (14) dia(s) do mês de setembro (09) do ano dois mil e 
cinco (2005), nesta cidade de Brasília/DF, na Sede do Departamento de 
Polícia Federal, onde presente se encontrava o Dr. SÉRGIO BARBOZA 
MENEZES, Delegado de Polícia Federal, lotado e em exercício na 
DIREX/DPF, comigo Escrivão, ao final declarado e assinado, aí 
compareceu: GABRIELA KENJA DA SILVA SANTOS MARTINS, 
brasileira, casada, Montes Claros/MG, filho de Clarival Galdino dos 
Santos e de Maria Undira Almeida Silva Santos, portador do documento 
Cl RG no 2.342.635 SSP/DF, expedido(a) em 08/06/2001, CPF no 
920.920.636-34, residente e domiciliado na Qd. 14 Conj. 8-06, 81. 01 
Apart. 113 - Sobradinho/DF, telefone (61)3487-3110, Celular no 
(61 )9965-8889, trabalhando na Presidência da Câmara dos Deputados, 
situado( a) na Câmara dos Deputados Ed . principal, telefone (61 )3215-
8014, com curso superior. A presente inquirição está sendo gravada em 
áudio e vídeo. razão pela qual também presente, na qualidade de 
operador de áudio, o servidor HUGO HENRINQUE BECKER DE 
AGUIAR, Mat. 12.816, lotado e em exercício nesta DIREX/DPF. Presente 
ainda o Procurador Regional da República ALEXANDRE ESPINOSA 
BRAVO BARBOSA, Mat. 538. lnquirido(a) p~la Autoridade a resp~_ito dos 
fatos em apuração nos Autos do INQUERITO POLICIAL N° 04.725/2005 
- SR/DPF/DF, em presença de seu Advogado(a), JOSÉ EDUARDO 
RANGEL DE ALCKMIN, inscrito na OAB/DF sob o no 2.977, com 
escritório no SRTN Ed.Brasília Rádio Center; Sala 1020 - Brasília/DF, 
Telefone (61 )3328-2900, às perguntas formuladas, RESPONDEU, na 

forma a seguir degravada: ~)'* 
DPF Menezes: E a senhora negou peremptoriamente .:.' 
Gabriela: Hum, hum. 
DPF Menezes: ... E hoje, apareceu um cheque, onde a 
Gabriela: Hum, Hym. 
DPF Menezes: .. :· A senhora sacou um dinheiro ... 
Gabriela: Isso 
DPF Menezes: ... Um dinheiro alto, tá ... 
Gabriela: Hum, Hum. 

RQS no 0312005 . CN 
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DPF Menezes: ... É, eu pergunto para senhora. O que que aconteceu 
nesse cheque, essa assinatura, esse, esse, esse escrito é da senhora? 
Gabriela: Não, não é. Essa letra não é minha .. . 
DPF Menezes: Essa letra não é da s ora? 
Gabriela: ... Não, não ... 



c 

(cont. do Termo de Declarações de GABRIELA KENIA DA S ILVA SANTOS MARTINS ... ...... .... . fl s . 2 

DPF Menezes: E essa assinatura? 
Gabriela: Essa assinatura é minha. 
DPF Menezes: Tá . Esse preenchimento aqui não foi da senhora? 
Gabriela: Não fui eu. 
DPF Menezes: Quem preencheu isso? 
Gabriela: É, eu conto, conto a estória toda? 
DPF Menezes: lninteligível 
Gabriela: Desculpe. 
DPF Menezes: lninteligível 
Gabriela: Tá, tá. É, bom, posso contar tudo? 
DPF Menezes: Não . Essa assinatura não é, essa , esse escrito, esse 
preenchimento não é da senhora? 
Gabriela: Não, não é meu. Quem preencheu esse valor foi o Buani. 
DPF Menezes: Essa letra aqui é do Buani? 
Gabriela : É, é, ele que preencheu. 
DPF Menezes: Essa aqui também . 
Gabriela : Quer dizer, é. Olha o seguinte . 
DPF Menezes: Não, só, só por parte . Esse, esse valor nominai lançado 
no cheque, ele, o Buani que lançou? 
Gabriela: Foi o Buani . Eu peguei esse cheque nas mãos dele . 

· DPF Menezes: Já preenchido? 
Gabriela: Preenchido. Eu não me lembro se tava preenchido ou se ele 
preencheu na hora. Eu .. . 
DPF Menezes : Essa escrita é do Buani? 
Gabriela : Agora o senhor me colocou. Realmente. 

RQS n° 03/2005 - CN 
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DPF Menezes: Olha só. Fls N° 
Gabriela: É, é que eu quero lembra a situação. Tô certo .. . • 

3 
r.-. - " --

DPF Menezes: Olha só .. . L~· '- 3 
Gabriela: .. . Faz muito tempo. 

Doc. ___ _ 

DPF Menezes: ... Senhora Gabriela . No momento eu até explique pra 
senhora .. 
Gabriela: Então . 
DPF Menezes: Que a senhora tava como testemunha. 
Gabriela: Hum, hum. E eu jamais quero fugir da verdade aqui, tô certo . 
DPF Menezes: A senhora fugiu já da verdade no momento, porque eu 
perguntei pra senhora se a. senhora tinha, sabia de alguma coisa com 
relação ao caso do u'mensalinho" ... ininteligível. 
Gabriela: Mas isso não tem nada ver com o "mensalinho". 
DPF Menezes: Mas, tem a ver com o que?' 
Gabriela: É isso que eu vou lhe contar. 
DPF Menezes: Tem a ver com o que, isso aqui? 
Gabriela: Essa, essa data, trinta de julho de dois mil e dois. Eu quando 
tava vendo lá a reportagem lá do Buani. 
DPF Menezes: Hum 
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Gabriela: ininteligível. .. cheques . Eu realmente fiquei, no momento eu 
fiquei, né, e parei pra pensar e fui me recordar que, que cheque era esse. 
Que eu não me recordava desse cheque. 
DPF Menezes: Isso Hoje? 
Gabriela: Isso hoje, lá na hora do cheque, né, foi surpresa pra mim, né . 
E logo em seguida eu coloquei minha mente pra trabalhar porque eu não 
me lembrava o que seria isto. 
DPF Menezes: Certo. 
Gabriela: Nesse ano de dois mil e dois foi o ano das eleições . 
DPF Menezes: Hum. 
Gabriela : Nessa época aí que foi , hã, antece, antecedeu o, a eleição de 
dois mil e dois, é, o filho do deputado Severino Cavalcanti, o Severino 
Cavalcanti Júnior ele estava vindo, ele sempre vinha a Brasília . Então 
ele, ele, o falecido né. Ele vinha sempre a Brasília e ele nesta época ele 
tava fazendo o material de campanha dele, tá , de, de banner, faixas pra 
carros, essa coisa toda. E o júnior na época ele veio e justamente nessa . 
nessa época do mês de julho foi que ele tava se programando mesmo 
corno material de célmp t:mh:J . 
DPF Menezes: Qual Campanha? Pra que ... 
Gabriela: Pra deputado estadual , ele era candidato a deputado estadual. 
DPF Menezes : Pernambuco? 
Gabriela: Em Pernambuco. Ele era candidato a deputado estadual e o 
deputado Severino era a reeleição de deputado federal e eles tavam 
vendo essa questão de material e o Júnior fez o material dele todo aqui . 
DPF Menezes: Aonde? 
Gabriela: Aqui em Brasília . 
DPF Menezes: Onde? 
Gabriela: Com, com , tem o nome do rapaz, Fabiano. Eu não sei o nome 
da empresa mesmo. Que é o que foi, pra ver questões de, de layout e 
tudo, né. E eles, ele, inclusive a foto dele da campanha dele foi aqui, né, 
é todo o layout. Eu lembro que na época ele tinha feito o preço lá e visto 
o preço aqui e aqui ficava bem mais em conta, então ele resolveu tudo 
aqui e nesse dia, esse dia inclusive eu tava até olhando · , - el at-a- ef'él 
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semana. 
DPF Menezes: Olhando aonde? 
Gabriela: Calendário; 
DPF Menezes: No calendário, a senhora não tem uma age 
alguma ... 
Gabriela: Não, não tenho agenda ... 
DPF Menezes: ... Nenhum registro 
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Gabriela: ... Não tenho nenhum registro. Isso é lembrança mesmo de 
memória minha que eu tenho. Esse dia foi uma terça-feira, o Júnior tinha 
chegado, ele faleceu no dia dezessete de agosto, né. Isso aí foi final de 
julho e ele ... 
DPF Menezes : E qual era a doença 

I 2 
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Gabriela : .. . Não, foi acidente . 
DPF Menezes: Acidente de que? 
Gabriela: Acidente de carro . 
DPF Menezes: De carro. Pode, pode ... ininteligível . 
Gabriela: Ele tava indo .. . ininteligível. 
DPF Menezes: Vamos dar um ... initeligível. 

(Pausa) 
DPF Menezes: .. . pra ela, doutor, do que tá acontecendo né, e vamos lá, 
então. 
Gabriela: lninteligível. Eu estava falando que nesta data, trinta de julho 
de dois mil e dois , esse ano foi um ano de eleições pra deputado federal , 
deputado estadual e justamente essa época aí era a que antecedeu, a, o 
dia da eleição, né, tava durante a campanha , tava já quente, dias 
quentes de campanha e o filho do deputado Severino, Severino 
Cavalcanti Júnior, a gente costumava falar Júnior, né. Ele, ele estava 
aqui, ele tava vindo a Brasília, fazer um, ele sempre vinha a Brasília e 
nessa época ele tava fazendo o material de campanha dele aqui, ele , ele 
chegou a ver preços lá de material, de faixas pra carros . 
DPF Menezes : Mas ele já tinha contatado você antes ou isso nasceu 
nessa, nesse período . 
Gabriela: Não, vou, vou continuar. 
DPF Menezes: Não, não, ele contatou antes você ... 
Gabriela: lninteligível. 
DPF Menezes: ... De você trabalhar pra ele? 
Gabriela: Não o Junior sempre, ele sernpre, ele vinha sempre a Brasília, 
né e as coisas dele assim, de, de, particular, ele só via comigo, ele não 
via, tanto, eu, eu posso dizer hoje que eu fazia mais serviços entre aspas 
particulares, assim, né, em relação à esposa dele, aos filhos do que com 
o. próprio deputado Severino Cavalcanti. Então o Júnior ele tava, ah, ele 
fica, viu preços lá e viu preços aqui e resolveu fazer por aqui o material e 
ele era muito estabanado, muito afoito assim, muito, deixava tudo pra 
última hora e essa, é, esse, mês aí ele tava correndo contra o tempo pra 
preparar o material, porque já tinha, já tava tudo distribuído pelo estado, 
né e eu tinha que preparar. Tanto que até eu me recordo que ele, ele era 
bem gordo e ele fez regime pra tirar foto, implantou cabelo, sabe, ele era 
careca muito vaidoso e aí ele- viu os preços aqui de - ~lteFi~· B.---, 

' · · . RQS n° 03/2005 - CN 
campanha, tava fazendo aqUI. CPMI ~~R.EIOS 
DPF Menezes: Campanha em Pernambuco. O L. 1 4 
Gabriela: É, ele era candidato a deputado estadual lá, mas -e 8ff@Qq>:l~ve..:....u.:..;....__ 
fazer o material aqui porque ficou mais barato . 
DPF Menezes: Aqui em Brasília? 
Gabriela: Aqui em Brasília . 
DPF Menezes : Ficou quanto mais barato? 

Do~. ~· 2 f3 

Gabriela: Ah, eu não lembro, mas eu, eu, assim, ele não chegou a falar. 
DPF Menezes: Ele fez pesquisas d s em Pernambuco? 

( 
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Gabriela: Acho que sim. 
DPF Menezes: Não. Sim ou não? 
Gabriela: Fez, fez, ele viu que aqui ficava mais barato, entendeu, ele 
resolver fazer por aqui . Bom, enfim. É, nesse, eu olhando no calendário 
hoje, essa data de trinta de julho é uma terça-feira, ele tinha chegado na 
segunda-feira e tinha, justamente, tava vendo isso, pessoal foi lá pro 
gabinete , levou os modelos, o, esse, esse Fabiano , levou os modelos do 
banner. 
DPF Menezes:Qual gráfica? 
Gabriela: Eu não sei o nome da gráfica, Dr. Sérgio . 
DPF Menezes:Você trabalhou quanto tempo na ... pra assessorar o Filho 
do Deputado com relação? 
Gabriela: Não ... não é para assessorar. Como secretária do Deputado, 
ele gostava muito de mim e eu gostava muito dele . Então assim, a gente 
tinha ... 
DPF Menezes:Não, nesse período aí, quanto tempo? 
Gabriela: Não, não foi um assessoramento direto. Eu estou contando só 
o que aconteceu na época, ta. Não era que eu determinava. ou que eu 
tava assessorando, não ... nesse nível. Eu to contando o que aconteceu, 
passo a passo , para o senhor entender. 
DPF Menezes:Não, porque você não lembra o nome da gráfica. 
Gabriela: Não .. . não lembro ... parece que é Tinta Expressa, uma coisa 
assim. Mas eu ... eu não vou falar. pq eu não tenho certeza . 
DPF Menezes:A gráfica com certeza passou recibo. 
Gabriela: É a grafica ... 
DPF Menezes:Passou recibo? 
Gabriela: Não sei ... isso aí eu não sei .. . se foi acertado com ele. Esse 
detalhe eu realmente não sei_ Aí, enfim ... ele tava ... tinha tirado as fotos, 
ta v a fazendo o material dele, e ta v a correndo contra o tempo, né ... Nesse 
dia, eu me recordo muito bem, ele chegou no gabinete, era por volta de 
quinze para as quatro da tarde .. . 
DPF Menezes:30 de julho? 
Gabriela: 30 de julho. Aí ele me chamou e falou assim, Gabi você vai ali 
no escritório do Buani pra rT}im. Falei, Buani? Esse nome não me é 
estranho. Quem é Buani? Por que eu não tinha conhecimento, assim, a 
fundo não. Nessa época. De quem era a pessoa, né. Aí ele falou assim, 
é o dono do restaurante lá do anexo 4, lá de cima. Tá certo, o que você 
quer? Você vai lá, você vai pegar um cheque com ele e vai lá no 
Bradesco trocar para mim. Agora você prestá atenção por que o Cheque 
é de um valor, mas você vai pegar um pouco menos. Tá . Eu falei , de 
quanto é o cheque? Ele falou, sete e quinhentos, agora vai ser - g_s_s~els~- ----. 
seis e setecentos, seis e oitocentos .. . você vê lá direitinho. vai (f;t 11,0 ~ ~oos- CN 
você não precisa se preocupar, não. CPMI 0 2~RSEIOS .• 
DPF Menezes :Menezes- Por que ia s enor? FJs No ___ . 

J ~ 2 37 2 
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Gabriela: Não sei, não me explicou. Só falou isso. Mas eu falei, Júnior, 
vai dar quatro da tarde, não dá tempo pra ir ... o banco vai fechar. Ele 
falou, não, pode ir que ele vai dar um jeito, aí eu fui, até .. . 
DPF Menezes:Você foi com quem? 
Gabriela: Eu fui sozinha. No escritório. É uma sala na .. . era uma sala 
no .. . acho que era no nono andar, não tenho certeza do andar. Mas 
assim, lá na câmara, quando você sai no anexo 4 no hall dos elevadores, 
antes de entrar no corredor dos gabinetes, tem umas salas que era de 
copa, e eles dividiram essas salas e fizeram ... deixaram a copa, mas 
diminuíram, enfim, fizeram salas lá, não sei . E ele tinha essa salinha lá . 
Uma salinha bem pequenininha, uma ante sala, e depois a dele. E eu 
entrei, e ele tava lá, eu não tenho nenhuma intimidade , não tenho até 
hoje, mas eu não tinha, assim né. Cheguei e falei, olha eu sou a 
Gabriela, o Junior pediu que eu viesse aqui. Ele falou, a ta certo, já tava 
te esperando. Daí eu sentei, e eu me recordo, que ele fez o cheque . Tá ... 
pra mim. Eu lembro até que ... 
DPF Menezes:No nome dele? 
Gabriela: É. E... · 
DPF Menezes:Eie preencheu o que aqui? 
Gabriela: O valor só . E assinou, datou e assinou . 
DPF Menezes :Então ele preencheu o valor. isso aqu1 e do punho do 
Buani? 
Gabriela: Faz muito tempo, Dr. Sérgio ... Acho que sim. 
Gabriela: Faz muito tempo Dr. Sérgio . Acho que sim. Porque na verdade 
a salinha dele tinha, essa parte de cá tinha era daquele negoóo ali de 
vidro, e eu nâo ficava muito olhando para direto para ele. Ficava meio 
olhando para fora. Mas eu lembro que ele destacou o cheque, isso eu 
tenho convicção . Ele destacou o cheque e assinou. 
DPF Menezes :- Nâo. A Assinatura é dele . 
Gabriela: É dele. 
DPF Menezes:- Lógico . 
Gabriela: É. 
DPF Menezes:- Ele assinou o cheque para você descontar. 
Gabriela: Endossou atrás, eu vi que ele virou, endossou. 
DPF Menezes:- O preenchimento aqui, do valor? O nominal e o 
extenso? De quem é? 
Gabriela: O extenso' eu tenho certeza que eh da gerente, agora .. . 
DPF Menezes:- Não, o extenso do valor? R$7.500,00? 
Gabriela: Dr. Sérgio, eu tenho quase certeza que eh do Buani . Do 
próprio Buani. RQS n° 03/2005- CN 
DPF Menezes :Então o nominal e o extenso do Buani? 1 , CPMI - CORREIOS 

Gabriela: Isso. O 2 7 6 
Fls N° ---DPF Menezes:- O nome por extenso seu, eh da gerente? 

Gabriela: Foi a gerente. Aí .. . 
DPF Menezes:- A assinatura dele, a assin do Buani? 
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Gabriela: Isso. 
DPF Menezes:E essa assinatura a senhora reconhece como sendo sua? 
Essa eh minha, e essa ele virou e endossou. 
DPF Menezes:Menezes- Ta. 
Gabriela: Nisso ele pegou e ficou puxando assunto, e falou assim, olha, 
não tem nenhum problema vc não se preocupe pq já são quase quatro 
horas da tarde, mas vc vai, vc vai procurar a Jane. Eu até fiquei meio 
sem graça, pq ele começou a falar que ela era a noiva dele, que elea era 
muitop bonita, muito simpática, que eu ia gostar muito dela, e que eu não 
me preocupasse com nada que ele ia abvisar, na hora que eu chgegasse 
no banco quye ela já saberia e era soh eu pefdir para o vigilante que ele 
iriaa abrir a porta. 
DPF Menezes:- A agencia já estava fechada? 
Gab - Já. Estava fechada . Quando eu sai do gabinete era mais ou menos 
quinze para as quatro, até eu sair lá da do anexo, do edifício principal 
para o anexo 4é um pouco distante. 
DPF Menezes:Aiguém viu a senhora sair de do prédio? A senhora se 
recorda? 
Gab- De ... ter saído para ... para ir ao banco Bradesco? 
DPF Menezes:Nessa época a senhora se lembra? 
Gabriela : Sim, eu fui com o motorista, neh . 
DPF Menezes:Não a senhora falou que foi sozinha. 
Gabriela: Não, eu fui sozinha, andando por dentro. Quando eu desci. 
DPF Menezes:~ão, a Senhora falou que foi sozinha para o banco, agora 
a senhora ta falando que foi com o motorista? 
Gabriela: Não, eu falei que fui sozinha até a sala do Buani . 
DPF Menezes:A. ta .. 
Gabriela: É isso que eu falei para o senhor. Que eu fui sozinha até a 
sala do Buani. 
DPF Menezes:E para a agência? A senhora foi? 
Gabriela: Para a agência eu fui com o motorista. 
DPF Menezes:Qual o nome dele? 
Gabriela: Eu não me lembro se foi o Emano, ou se foi 
época. Eu realmente não me lembro. 
DPF Menezes:A senhora eh casada com o motorista? 

RQS n° 03/2005 • CN 
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Gabriela: Não, não. Sou casada com o Cláudio. Que eh acessar do 
Deputado. 
DPF Menezes:Do Deputado Severino Cavalcanti? 
Gabriela: Eh, eh. · 
DPF Menezes:A Senhora nunca foi casada com motorista do Severino 
Cavalcanti? 
Gabriela: Não ... o Cláudio, ele em 95, ele dirigia para o Deputado. Em 
95 e 96. Mas depois ele não dirigia mais . Aih nós fomos rápido para o 
banco, quando eu cheguei, o vigilante tava na porta, e eu falei, olha o 
meu nome eh Gabriele, eu vim aqui f m a gerente Jane, e ela tah 

(_./ . 
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sabendo. Aih o ... o .. .. Vigilante saiu um pouquinho assim, e voltou e 
falou , não, a Senhora pode entrar. Eu entrei , sentei na frente dela, me 
chamou a atenção que ele tinha me falado como que ela era, neh .. . 
assim loura, tal .. . e ela realmente foi muito simpática, ficou conversando 
e tudo .. . neh, preencheu o meu nome, virou o cheque , pediu que eu 
assinasse, aih em seguida ela falou ao telefone, ela pegou o telefone e 
ligou. 
DPF Menezes:Pra quem? 
Gabriela: Eu não ouvi, não ouvi quem é, mas ela fez uma ligação. Aih 
ela falou, a senhora espera soh um minutinho que eu já vou pegar para 
você. Aih ela saiu, foi até o caixa, e voltou com o envelope. Aih eu soh 
abri o envelope assim, e tinha umas notas de um real , e de cinco reais , 
menores neh. 
DPF Menezes :A senhora não conferiu o valor? 
Gabriela : Não, aih eu não conferi na frente dela , eu sai um pouquinho, 
neh, e em seguida , logo , conferi, aih tinha justamente o que ele me falou , 
que era, eu não me lembro corretamente o valor, mas tinha inclusive 
duas moedas. Duas não, tinha .. . acho que era duas, ou era três moedas . 
E tinha o valor de um real e valor de cinco reais. Era seis e oitocentos, 
seis e novecentos, seis e setecentos, uma coisa assim . Entre setecentos, 
oitocentos, e novecentos, e umas moedas. 
DPF Menezes :O restante do valor, dos sete mil e quinhentos? 
Gabriela : Não sei, mas ele já tinha me avisado, então eu não me 
preocupei. Eu não perguntei, nem qu~stionei a gerente . Aih dali eu saí 
em seguida, fui para o gabinete e entreguei nas mãos dele. ' 
DPF Menezes:Qual gabinete? 
Gabriela: Do Deputado Severino, quando era na primeira secretaria, 
2002 
DPF Menezes :Entregou para quem lá? 
Gabriela : Nas mãos do Júnior. 
DPF Menezes:Do Jr.? 
Gabriela: (Acena com a· cabeça) 
DPF Menezes:Aiguém viu vc fazendo essa entrega? 
Gabriela: Não, não pq eu entrei na sala soh eu e ele . 
DPF Menezes:E quem tava , soh tava vc e ele? 
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Gabriela : Olha, nesse horário devia ter as outras meninas lá , mas assim, 
eu cheguei, ele tava dentro da sala, eu cheguei e falei Jr. já cheguei, ele 
falou a então entra aqui. 
DPF Menezes : e o dep. Severino Cavalcanti sabia que você estava 
fazendo esse serviço p/ o filho dele? 
Gabriela: Não, o Jr. me pedia coisas assim o Dep. Não importava, n~o 
questionava. Não tinha que explicar olha to indo fazer isso p/ o jr. 
DPF Menezes: Porque a voce mentiu no depoimento? 
Gabriela: eu não menti no depoimento. 
DPF Menezes: porque vc não mentiu? 
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Gabriela: pq o senhor me perguntou de 2003 do mensalinho e isso não 
existe. 
DPF Menezes: 2003 não, qq fato relacionado ao mensalinho. 
Gabriela: não mas isso não tem nada a haver, o senhor me falou sobre 
2003. 
DPF Menezes: eu perguntei a senhora no seu depoimento o seguinte: os 
fatos atribuídos a Severino Cavalcanti concernentes ao pagto do 
mensalinho realizados por Sebastião Augusto Buani, a senhora falou que 
nega e que não tinha nenhum fato a mais. 
Gabriela: não mas isso não tem nada haver com o deputado 
DPF Menezes: como não? 
Gabriela: tem haver com o filho dele. 
DPF Menezes: se o Sebastião Buani está falando que vai apresentar um 
cheque e tem um cheque e senhora que retirou um valor e a senhora se 
cala! 
Gabriela: mas eu nem lembrava disso Dr. Sérgio, eu não lembrava, 
estou falando com a maior sinceridade eu não lembrava, esse cheque qd 
eu vi hoje, lá ele mostrando, eu fiquei assim atõnica, foi ai que eu fui 
recobrar, inclusive por causa da data. E isso me marcou muito, essa 
questão dessa data, justamente pq foi pouco dias antes do falecimento 
dele, do acidente dele . 
DPF Menezes: e só um dos filhos do deputado Severino Cavalcanti que 
fez campanha? 
Gabricla: foi, o outro não. 
DPF Menezes: o outro nunca se envo·lveu com política? 
Gabriela: não o outro foi candidato a prefeito, né. 
DPF Menezes: o outro? 
Gabriela: é. 
DPF Menezes: e ele nunca vinha a Brasília? 
Gabriela: não, ele chegou a fazer inclusive, o material com esse 
menino, o Fabiano, na última campanha. 
DPF Menezes: e esse dinheiro a senhora disse que ent ft;@.IC8l1l"o.o312005 _ CN 

Gabriela: ao Júnior. CPMI - CORREIOS 
DPF Menezes: o falecido, né? O 2 7 9 
Gabriela: isso. Fls No __ _ 

DPF Menezes: e el~ faleceu quando ele/ 3 <~ 2 3 
Gabriela: dezessete de agosto de 2002. Doc. ----
DPF Menezes: o cheque foi entregue pelo Buani? 
Gabriela: foi nas minhas mãos, eu fui buscar lá na salinha com ele 
DPF Menezes : e porque a senhora estava até agora estava na casa do 
Severino Cavalcanti, depois que saiu a notícia do cheque . 
Gabriela: eu estava lá esperando o almoço, o marcos chegou com a 
intimação e falou "gabi, três horas da tarde vc tem que ir lá", aí eu disse, 
tá bom e eu não saí, só que nós demoramo or causa da entrada 
ali na garagem. 

.... 
2 
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DPF Menezes: a senhora se opõe a fornecer material gráfico a fim de 
perícia? 
Gabriela: material gráfico, como assim? 
DPF Menezes : colheita material? 
Gabriela: não, de forma alguma. 
DPF Menezes: asenhora não se opõe? 
Gabriela: não de forma alguma. 
DPF Menezes: dr. alguma coisa contra? 
Adv: não.de forma alguma. 
Gabriela: sem nenhum problema, dr. Sérgio . 
DPF Menezes: então quer dizer que a perícia vai constatar que o 
preenchimento do cheque foi que o valor nominal foi do Buani, o extenso 
do Buani, essa assinatura (mostrando o cheque para a senhora 
Gabriela), esse extenso da "Gabriela" foi Jane .. . 
Gabriela: foi da Jane 
DPF Menezes : e a única participação da senhora com relação a esse 
cheque aqui do recebimento do valor é a assinatura 
Gabriela: foi a minha assinatura, essa é a minha assinatura, com 
certeza, eu assinei na frente da gerente, na mesa dela , tenho absoluta 
certeza disso. 
DPF Menezes: e o nome da gráfica, qual é mesmo? 
Gabriela: Parece que é Tinta Impressa, ou era Tinta Impressa eles 
mudaram, Letra ... 
DPF Menezes:. A senhora sabe se:;. houve recibo de pagamento de 
material? 
Gabriela: Dr. Sérgio, eu não tenho certeza, deve ter tido, eu não sei, 
não passou nas minhas mãos, não. Eu sei porque o menino ficava lá, 
sentava com ele, o Jr. ia p/ lá pra ver o negócio da foto , entendeu? ele 
me chamava : "Gabi vem ver como ficou!" 
DPF Menezes : Vc sabe como é que foi o trato para o pagamento desse 
material pelo Buani , com o Jr? 
Gabriela: Não. 
DPF Menezes:eu digo para efeito de justiça a registro . 
Gabriela: Não, não sei.O Jr almoçava muito lá no restaurante, no 
décimo andar. Mas eu nunca presenciei nada, eu nã ' Rs · . o - le-s-G-r:r.1e 
pediu isso, que fosse lá pegar -o cheque. c~~~ n _ 03!2005- CN 

DPF Menezes: e isso foi a única vez? [f~~~os 
Gabriela: foi a única. Fls N° 
DPF Menezes: até a morte dele? 3 / -"--, -
Gabriela: foi a única. Doc. ~ ~ o ' " 
DPF Menezes: anteriormente não? 
Gabriela: não, foi a única vez. ------
DPF Menezes: e na campanha dele, até a morte dele, o que vc fez 
mais? 

Gabriela: a nível de campan~~ 
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DPF Menezes : é, de ajuda, de ir a banco, de trato com gráfica ... 
Gabriela: não, não, nunca tratei com gráfica, nenhum acerto, nenhum 
pagamento. 
DPF Menezes: para campanha dele, vc só fez isso 
Gabriela: foi, ele só me pediu para pegar esse cheque lá e levar no 
banco e trocar, sacar. 
DPF Menezes: além de fazer serviços dele, vc ... 
Gabriela: é, isso ele me pedia, eu fazia, isso eu fazia p/ ele, ma pedia p/ 
ir no banco p/ ele, p/ a mulher dele, alguma coisa que ele tinha, algum 
depósito, na verdade o Júnior era muito cismado, ele não gostava de 
pedir para as outras pessoas, como eu estava com o dep. desde o início, 
né, ele tinha criado aquele vínculo maior comigo . 
DPF Menezes: Alguém rnais sabia dessa tratativa com o Júnior? 
Gabriela: Sim ... 
DPF Menezes: Quem? 
Gabriela: A Russeli . Ele, lógico, tinha um convJVIO com todo mundo . 
Mas assim, a parte particular dele, né, reserva de passagem, que ele 
pedia para reservar, era sempre eu, que ele tinha ... que eu já sabia 
assim o jeito que ele gost<Jva, né. Ele gostava de viajar em vôo que fazia 
escala, não queria o que fazia conexão . E eu gostava muito dele, era 
uma pessoa muito agradável. 
(pausa) 
DPF Menezes: No verso do cheque, existe um valor, de seiscentos e 
noventa e vinte ,. menos. Parece que foi na hora do saque, no caixa, na 
hora do pagamento da Jane. ·· 
Gabriela: Na hora que eu assinei, no verso do cheque só tinha a 
assinatura ... eu assinei e esse .. . 
DPF Menezes: Você não sabe me dizer o motivo .desse valor aqui não? 
Gabriela: Não, não. Mas esse valor já tinha. Já estava aí. 
DPF Menezes: Quando? Quando você pegou o cheque, com o Buani? 
Gabriela: É, já estava. 
DPF Menezes: Esse V@lor já estava? 
Gabriela: É. 
DPF Menezes: Quando você pegou o cheque . 
Gabriela: Agora eu só vi quando eu peguei o cheque e entreguei para 
ela . Porque eu dobrei o cheque,· e justamente quando eu tirei da bolsa eu 
vi esse valor, tanto q'ue na hora que eu olhei hoje .. . 
DPF Menezes: Isso aqui não é do seu punho? 
Gabriela: Não. 
DPF Menezes:Quer dizer, isso aqui não é do seu punho? -­
Gabriela : Não é do meu punho. 
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DPF Menezes:Você sabe me dizer de quem é essa rubrica ari?~ <í ':1 , ,o 

Gabriela: Não, não sei. Do~ _'-_ u__ · 
(pausa) - - :dJ . 
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DPF Menezes:Tá ... eu vou ditar o que a senhora tem que escrever ... o 
Costa vai direcionar, tá ... por gentileza. 
Costa: Isso aqui é um espelho de ... Esse o espelho de um cheque, que 
vai colher o material dela, tá? Se o Senhor quiser olhar, não tem dados 
de conta nenhuma. 
Gabriela: É uma cópia de um cheque? 
DPF Menezes:Não, isso é só um ... 
EPF Costa: Um modelo, padrão. 
DPF Menezes:Sete mil e quinhentos ... aí você vai escrever, sete mil e 
quinhentos reais . 
EPF Costa: Colocar nominal, à Gabriela Kenia S. S. Martins . Abreviado, 
BSB, 30, Julho, 2002. 
Gabriela: lninteligível. 
EPF Costa: Nesse espaço aqui, coloca a abreviatura de assinatura, AS : 
e tua assinatura, Agora entre parênteses, -690,20, fecha parênteses . 
Agora você vai repetir, 
Gabriela: Hum. Agora ficou mais firme .. . Aqui .. . 
Costa - A mesma coisa.Todas estas demais folhas você va1 repetir o 
procedimento 
Gabriela: Todas, né. Entendi 
(pausa) 
DPF Menezes: A Senhora diz que é menor, né? Foi em torno de seis mil 
e oitocentos a seis mil e novecentos, não é isso? 
Gabriela: É ... seis e setecentos. 
DPF Menezes: A Senhora não fez nenhum pagamento? 
Gabriela: Não, não fiz . 
DPF Menezes: De conta no valor desse seiscentos e noventa reais e 
vinte. 
Gabriela: Não senhor. Eu voltei para o gabinete, entrei lá e entreguei 
nas mãos do Júnior. 
DPF Menezes: A senhora não fez nenhum pagamento na própria 
agência, ou no transcurs.o? 
Gabriela: Não, não. 
DPF Menezes: A senhora tirou os seiscentos e noventa para pagamento 
de alguma conta? 
Gabriela: Não, não. Não senhqr._ 
DPF Menezes: Aqu~le valor, aquela escrita ali, não partiu do seu punho? 
Seiscentos e noventa reais? 
Gabriela: Não senhor. 
DPF Menezes: A senhora descreveu a dona, a Jane como, ce·FAe>-se.RG!o -­
como? Qual a descrição física dela? Já que a senhora disse §~ nJ1~~2@5- CN .· 

conhecia, ~onheceu naquele momento. -· 
1 

- íJ2REJ?S 
Gabriela: E, ele falou que ela era loira né? Fls No 8 2 
DPF Menezes:Não, a senhora teve com ela. 
Gabriela: Não é, ela era loira, assim e ez reflexo no cabelo :f LJ 2 J 

Doc. 
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DPF Menezes:Na época, como ela tava? 
Gabriela: Pois é meio reflexo no cabelo. 
DPF Menezes:Eia tem algum sinal característico? 
Gabriela: Não, não observei isso não . Com a pele clara né? O que me 
chamou a atenção foi que ele disse que ela era muito simpática e 
realmente eu achei ela muito simpática, foi muito atenciosa. 
DPF Menezes: Então a senhora afirma que não vai aparecer nenhum 
cheque mais com o nome da senhora . 
Gabriela: Absoluta certeza . 
DPF Menezes: Quer dizer que a senhora estava almoçando na casa do 
Deputado Severino Cavalcanti ? Quem tava lá na casa dele? No almoço? 
Gabriela: Tava a assessoria de imprensa dele, Or_ Alkimin , Dr. Marcos. 
OPF Menezes: Sua Excelência estava? 
Gabriela: O presidente? 
DPF Menezes: Almoçou contigo? 
Gabriela: Eu almocei na cozinha porquê a comida não tinha ainda 
servido ai eu almocei rapidinho lá na cozinha, almocei sozinha. 
DPF Menezes: Alguma pergunta Dr? Algum esclarecimento? 
Advogado : Não Dr. a não ser um de ordem estritamente lateral que não 
é importante, é só que o deputado tava reunido com toda liderança 
política, é, decidindo os efeitos de tudo que ta acontecendo etc. então 
tava falando de política lá eu tava no meio também . 
OPF Menezes: É a Senhora sente, é normal almoçar na casa de sua 
excelência? 
Gabriela: Sim sempre, mesmo antes dele. 
DPF Menezes: Sempre, a senhora sente que e normal. 
Gabriela: Sim, já almocei com ele lá, eu e todos, ele, o Deputado, e 
muito ... 
DPF Menezes: No dia a dia da senhora, a senhora tem o costume de 
almoçar lá 
Gabriela : Não, não, agora não, porque tenho uma filhinha e almoço 

. sempre em casa, mas antes a gente almoçava_ ROS no 0312005 _ CN 
DPF Menezes: E hoje o motivo da senhora ter almoçado lá? CPMI - CORREIOS 
Gabriela: Não, essa pra trás eu almocei várias vezes com el 
DPF Menezes: E hoje, especificamente hoje? - .Fis NoO 2 8..3-
Gabriela: Hoje eu almocei nà cozinha. 
DPF Menezes: E porque a senhora foi almoçar hoje lá? 
Gabriela: Eu já tava lá mais cedo. .._ ______ ! 

DPF Menezes: Já tava lá e porque a senhora foi hoje lá e não foi pro 
trabalho hoje? 
Gabriela: Porque fui pra lá. Ontem fui pra lá, fiquei lá com ele . Devido a 
esse tumulto todo, a família dele ta toda ai. 
DPF Menezes: Perguntas mais vamos dar por encerrado? Alguma coisa 
Costa? 
EPF Costa: Só Consignar. 
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QUE, em complementação às declarações prestadas em áudio e vídeo, 
com relação ao depoimento prestado por ÉLIO ANTÔNIO DA SILVA, a 
declarante afirma que tal pessoa está mentindo, uma vez que ela nunca 
recebera qualquer valor da pessoa de ÉLIO ANTÔNIO DA SILVA, 
inclusive não sabendo de quem tratar-se; QUE, deseja esclarecer além 
do que foi dito no áudio que o horário que retornou da agência do 
BRADESCO, da 511 Sul, por volta das 17:00 horas, não parando em 
nenhum lugar, para o Gabinete da Primeira-Secretaria, onde se 
encontrava SEVERINO CAVALCANTI JÚNIOR, momento em que lhe 
entregou a quantia aproximada de R$ 6.800,00, 6.900,00, uma vez que 
"havia uns quebrados"; QUE, QUE, para cumprir o trajeto, demorou cerca 
de 00:15 minutos; QUE, deseja esclarecer que nessa oportunidade no 
Gabinete da Primeira-Secretaria só encontravam-se ela declarante e a 
pessoa de SEVERINO CAVALCANTI JÚNIOR , já falecido em 
17.08 .2002. Nada mais havendo a consignar, determinou a Autoridade o 
encerramento do presente termo, o qual após lido e achado conforme o 

assi~a, com Jkff/:1?6ante, _com o(a) ---~~':~_9-~do(a) , com o Procurad?r_ e 
com1go , , . QW , Hlld7.fun_ · nt6mo- d'ousa Costa, Escnvao 
de Polícia Federal que o lav · . 
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M. I. DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

DELEGACIA DE POLÍCIA FAZENDÁRIA - CARTÓRIO 

TERMO DE DEPOIMENTO QUE PRESTA: 
GILBERTO ALIPIO MANSUR 

Aos quatro (04) dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco, nesta 
cidade de São Paulo, na Sede da SR/DPF /SP e em cartório da 
DELEFAZ/SR/DPF/SP, perante o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO, 
Delegado de Polícia Federal, comigo, ao final assinado, aí compareceu 
GILBERTO ALIPIO MANSUR, brasileiro, casado, jornalista, filho de 
João Mansur e Adelia Alipio Mansur, nascido aos 03/10/1942, natural de 
São João Del Rei/MG, portador do RG. no 5.338.227-4/SSP/SP, CPF-
026.186.308-82, trabalhando na Rua Capitão Macedo, 54-Vila 
Mariana/SP, fone: 3081.4269, cientificado de dizer a verdade sob pena de 
crime de falso testemunho, inquirido pela Autoridade, RESPONDEU; 
QUE é jornalista e atualmente presta s · os de assessoria de imprensa, 
sendo proprietário da erp.presa de mina F ABEMA Assessoria de 
Comunicação Ltda; QUE o end&ç ,-. a empresa é o mesmo do 
fornecido no início do presente _ · · o; QUE desde o ano de 1990 
presta serviços esporádicos pa a _ _ & -B, tratando com o então sócio 
CRISTIANO PAZ; QUE e O . STIANO PAZ deixou a DNA, 
vendendo sua participaç- i6r~ RCOS V ALÉRIO QUE a partir de 
então, também passou pre~ erviços para a DNA Propaganda; QUE 
tais serviços consistiam e a essoria de imprensa, relações públicas e 
especificamente uma aproximação entre - as agências em comento e os 
veículos de comunicação; QUE nunca elaborou contrato de prestação de 
serviços com a empresa DNA Própaganda; QUE sempre prestou serviços 
para essa empresa de maneira informal, isto é, sem contrato escrito; QUE 
no ano de 2004, ano em que iniciou prestação de serviços para a DNA _ -· 
Propaganda, nos moldes acima descrito, o depoente e MARCOS __ 
V ALÉRI O acordaram que a remuneração seria nas mesmas bases dos ~ 
serviços que prestava para S.M.P. & B; QUE ficou acertado, que esse valor _ 
seria aproximadamente o mesmo do cobrado pelo depoente durante os 
serviços prestados para a S.M. P. & B, ou seja, cerca de R$300.000,0 
(trezentos mil reais); QUE em virtude das dificuldades financeir s 
enfrentadas pelo depoente, MARCOS VALÉRIO propôs um adiatamen o 
no valor de R$300.000,00 (trezentos inífreais), o que foi aceito pel 
depoente imediatamente; QUE acertado o valor, MARCOS VALÉ . -~ no o3i~ ' 5 -·C-N 
explicou ~o depoente que er~ para se dirigir ao B~nc? ~URAL, ~gênc_i ~ ~ -0~ , ~os 
Av. Paulista, onde devena procurar o funct&ano conhecido c ~~ 
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"GUANABARA" que " resolveria essa questão"; QUE não sabia como 
e~e valor seria pago; QUE assim em março de 2004 em dia que não se . 
recorda dirigiu-se de táxi até a agência acima mencionada, onde procurou 
pelo tal "GUANABARA"; QUE lá chegando indicaram ao depoente que o 
"GUANABARA" poderia ser encontrado no 1 o piso, o que de fato ocorreu; 
QUE "GUANABARA" solicitou sua identidade e entregou R$300.000,00 
(trezentos mil reais) dentro de envelopes; QUE não se recorda de ter 
assinado algum tipo de recibo ao receber a quantia; QUE pegou o dinheiro, 
tomou um táxi e foi para casa; QUE dias depois utilizou cerca de 

· - R$80.000,00 (oitenta mil reais) desse dinheiro para pagar funcionários de 
sua fazenda denominada SANTA LUZIA localizada na cidade de São 
Tiago/MG; QUE também pagou algumas despesas pessoais; QUE o 
restante foi depositado fracionadamente conta corrente de sua esposa 
VIVINA DE ASSIS VIANA MANS ; Q também depositou parte 
desses recursos, não sabendo precis na Conta Corrente de seu 
filho chamado FABIANO DE . ~§1~ NA MANSUR; QUE não 
depositou nenhuma parcela desse éi4lir na sua própria conta corrente; 
QUE como já disse, não poss 1~ 1 o escrito com a empresa DNA 
Propaganda Ltda que compro · ação de serviços· relativas a esse 
numerário; QUE o contrat [i '· · al; QUE não declarou ao Fisco, 
"naquele momento" a rend por essa prestação de serviço, já que 
iria emitir notas fiscais ao longo ano durante a prestação dos serviços; 
QUE tais notas não foram emitidas porque não foi cobrado pela DNA e 
imaginava que poderia emitir uma única nota no final do período; QUE o 
Termo Final do contrato seria aproximadamente março/2005, dependendo 
da "aferição da intensidade do trabalho"; QUE foi contratado diretamente 

--· por MARCOS V ALÉRIO; QUE fez uma Declaração Retificadora de 
Imposto de Renda para regularizar sua pendência com o Fisco; QUE essa J 
dec,l~ração foi feita em julho/2005; QUE n~o é ~liado a ne~h_um p(:lrtido ,.~:: 
pohtlco; QUE ,nunca fez campanhas eleitorais para pohtlcos; QUE A,./ ,... 
conheceu DELUBIO SOARES, tendo sido apresentado ao mesmo por/~ I · 
MARCOS V ALÉRIO na sede do Partido dos Trabalhadores em data que . 
não se recorda; QUE nunca tratou nenhum assunto com DELÚBIOC? · 
SOARES; QUE não conhece SÍLVIO PEREIRA nem JOSÉ DIRCEU . : 
QUE em resumo, confirma que recebeu R$300.000,00 (trezentos mi . __ · 
reais) na Agência Avenida Paulista do Banco Rural em março/2004, sendo f:\Prt-S\ 
que esse dinheiro referiu-se a adiantamento de ~erviços a serem_prestados --~---.. -~ 
para a empresa· DNA Propagando no penado conpreend1do Wllf.r~o 0312005 _ CN 

2004/2005; QUE nega ter entregue esse dinheiro a outras pessoas ~fêfu - COR .E10S 

daquelas citadas neste depoimento; QUE indagado sobre seu patri ~PSi · o 6 
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esclarece que possui uma fazenda em São Tiago/MG, um apartamento na 
Rua Batatais, no Bairro Jardim Paulista, um apartamento na Alameda 
Franca, um apartamento na Alameda Lorena, um Flat na Alameda Santos, 
um. Flat em Belo Horizonte, Savassi e uma · Comercial nos Jardins; 
QUE todo o patrimônio que possui está opmpr ado no Imposto de 
Renda; QUE sua renda mensal provêm d re · da empresa F ABEMA 
Assessoria de Comunicação Ltda e F A · . ústria e Comércio; QUE 
não sabe explicar porque MARCOS V, ~ I não fez um depósito direto 
em sua conta corrente, ao invés d dinheiro vivo. Nada mais 

·· havendo, mandou a autoridade e ~~ resente termo que depois de 
lido e achado conforme assi c~ depoente, com os advogados 
ROBERTO GARCIA LOPE A lUSO, OAB/SP-112335, com 
escritório na Avenida São Lm , 50-Conjunto 112-B-Centro/SP, 
fone:3214.2295 e J?~ DE OLIVEIRA COSTA, OAB/SP-34113, com 
escritório na Rua P~~to Gomide, ~96-9° an?ar-Cerqueira César/SP, fo~~-
3284-7044 e óm1go, Francisco Ricardo da Costa FeiJO, 
EPF ./ que o lavrei. 
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Ao primeiro (01) dia do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco (2005), na 

Superintendência Regional do DPF, em Belo Horizonte/MG, onde presente se 

encontrava o Delegado de Polícia Federal CLÁUDIO RIBEIRO SANTANA, 

comigo o Escrivão de Polícia Federal ao final nominado e assinado, aí 

compareceu GEIZA DIAS DOS SANTOS, brasileira, solteira, administradora de 

empresa, natural de Belo Horizonte/MG, nascida aos 29.04.1971 , filha José 

Agostinho dos Santos e Maria lzabel Dias dos Santos, portadora Cl RG N° MG-

5.384.248/SSP/MG, expedida aos 30.10.1995, e CPF N° 817.692.376-15, 

residente à Rua Desembargadora Paula Motta N° 11 O - Apt0 101 - Bairro Ouro 

Preto - Belo Horizonte/MG - Tel. (031) 3497-4848/9954-7401, com grau de 

instrução superior completo. Testemunha compromissada na forma da lei e 

inquirida pela Autoridade Policial sobre os fatos em apuração nos autos do 

Inquérito Policial N° 81 0/2005-SR/DPF/MG, na presença do seu Advogado -

DR. PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA - OAB/MG N° 9620, com Escritório à 

Rua Alagoas N° 1000 - Conjunto 609 - Bairro Savassi - Belo Horizonte/MG -

Tel. (031) 3262-2833/9982-0386, às perguntas feitas, RESPONDEU: QUE, é 

Gerente Financeira da SMP&B, responsável pelas operações relacionadas ao 

gerenciamento de contas a pagar, a receber e faturamento; QUE, já trabalha há 

oito anos na SMP&B; QUE, a Gerência Financeira é subordinada à Diretoria 

Administrativa Financeira da SMP&B; QUE, a partir da documentação recebi 

para efetivar pagamentos a fornecedores, após a devida autorização, é emitido o 

respectivo cheque que é repassado à Diretoria Administrativa Financeira para a 

colheita das assinaturas dos Diretores; QUE, os cheques são sempre assinados 

por dois Diretores, havendo alguns casos em que, por não se encontrar um dos 

Diretores na empresa, a senhora SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS \ . 

pode assinar o cheque em conjunto; QUE, não se recorda por qual Diretor a I~\ 
1 ~ r·À {~ . 
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senhora SIMONE pode assinar cheques da empresa; QU úEõ~~médraJ:r:a" 

cerca de 100 (CEM) cheques por dia, pela Gerência Fi FI 1ra da SMP&B; 

QUE, após Ter sido efetivado o pagamento de fornecedores, mediante entrega 

do cheque ou depósito em conta- corrente, é anexado um recibo ao processo, o 

qual é encaminhado para a empresa PRATA & CASTRO, responsável pela 

contabi lidade da empresa; QUE, nos anos de 2003, 2004 e 2005, nunca efetuou 

nenhum saque de cheques oriundos da empresa SMP&B em Agências do 

BANCO RURAL ou BANCO DO BRASIL em qualquer cidade do Brasil; QUE, 

ressalta há cerca de vinte dias esteve na Agência do BANCO RURAL em Belo 

Horizonte/MG para pegar formulários de cheques para a empresa SMP&B; 

QUE, não conhece a pessoa de ALEXANDRE VASCONCELOS CASTRO e 

somente ouviu falar do mesmo pelas notícias vinculadas na mídia; QUE, 

também não conhece a pessoa de EVALDO NEVES THIBAU; QUE, no período 

de 2003, 2004 e 2005 já foi solicitado à depoente, por parte da senhora 

SIMONE, ou mesmo pelo Diretores da empresa SMP&B para emissão de 

cheques com valores superiores a R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), não 

vinculados ao pagamento de fornecedores, os quais possuem um procedimento 

formalizado com contrato, Notas Fiscais, Ordem de Pagamento, etc.; QUE, 

nesses casos não foi informado à depoente a finalidade da emissão dos 

cheques, sendo que posteriormente a mesma somente recebia cópia dos 

cheques para serem entregues à Contabilidade da empresa; QUE, também em 

algumas ocasiões, a depoente recebia cópia do cheque com um Recibo/Nota 

Fiscal/Contrato, não recordando o seu teor ou do seu emissor; QUE, na 

Gerência Financeira existe um "caixa", hoje com cerca de R$ 20.000,00 (VINTE! 

MIL REAIS) em espécie, guardados em um cofre, destinado a adiantamentos de ·~r 

viagens de funcionários e pagamentos de fornecedores relacionados a despesas 

de menor valor; QUE, em situações esporádicas envolvendo a apresentação de 

artistas/cantores torna-se necessário o saque do valor do cachê para o seu 

pagamento antecipado, em espécie; QUE, não são todos os artistas que exigem 

o pagamento antecipado em espécie, :ode este ser feito mediante DOC, TE[t\ 

<~ c~~ 
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ou mesmo por meio de cheques; QUE, a Gerência em e_.a-eJ oente trabalha, 

após enviar a documentação para a empresa responsável pela Contabilidade da 

SMP&B, não recebe nenhum documento de volta; QUE, nunca viajou no período 

de 2003, 2004 e 2005 para qualquer lugar na companhia do senhor MARCOS 

VALÉRIO; QUE, viajou para Brasília sozinha ou na companhia da senhora 

SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS para dar suporte aos clientes da 

empresa SMP&B, acertar rotinas referente à emissão de Notas Fiscais, 

operações de contas a pagar/receber e documentos que devem ser emitidos 

para formalizar o processo de pagamento; QUE, a depoente acredita Ter viajado 

para Brasília cerca de uma vez por ano, nos últimos quatro anos; QUE, tais 

viagens ocorreram mais quando da contratação da SMP&B por parte de um 

novo cliente, sendo assim, necessário fazer os ajustes iniciais entre as 

empresas; QUE, não tem conhecimento de que os senhores DELÚBIO SOARES 

ou SILVIO PEREIRA terem estado na sede da empresa SMP&B; QUE, a 

Gerência Financeira é responsável pelo pagamento do "pró-labore" dos sócios 

da empresa SMP&B; QUE, em alguns casos a senhora SIMONE REIS LOBO 

DE VASCONCELOS já fez pedidos à depoente para a emissão de cheques a 

serem entregues diretamente aos sócios da SMP&B, MARCOS VALÉRIO, 

CRISTIANO DE MELO PAZ e RAMON CARDOSO; QUE, a depoente não sabe 

precisar os valores e quantidade de tais cheques, mas lembra-se de cheques 

emitidos em valores de R$ 10.000,00 a R$ 20.000,00; QUE, o senhor 

ORLANDO MARTINS é o Chefe do Departamento de Expedição, responsável 

pela realização de serviços bancários da empresa e entrega de documentos e 

malotes; QUE, é no Departamento de Expedição que ficam os moto-boys a 

SMP&B; QUE, não há qualquer relacionamento entre a Gerência Financeira d 
'~ 

SMP&B com a área correlata da DNA PROPAGANDA; QUE, a depoente tem 

conhecimento de que a senhora FERNANDA KARINA era Secretária da 

Diretoria da SMP&B. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais 

havendo a ser consignado, determinou a Autoridade Policial que se encerrasse 

o presente termo que depois de lido e achado conforme assina com a depoente 

3 ·~ r\J r,Q 
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e seu advogado, e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA LIMA, Escrivão de Polícia 

Federal que o lavrei. 
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AUTO DE QUALIFICACÃO E INTERROGATÓRIO 

IPL 2245-41140- STF 

Ao(s) 05 dia(s) do mês de agosto do ano de 2005, nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, e !lesta Superintendência Regional em Minas Gerais, onde presente se 
encontrava a CLAUDIO RIBEIRO SANTANA, Delegado de Policia Federal, comigo 
Escrivão ao final assinado, aí, presente o indiciado, passou a Autoridade a qualificá-lo : 
Nome: ·· JOSÉ LUIZ ALVES 
Alcunha: Prej. 
Filiação- Pai : José Francisco Alves 

Mãe: Alzira .Francisco Alves 
Naturalidade: Uberaba/MG 
Nacionalidade: 
Data. Nasc .: 
Estado Civil: 
Grau de Instrução : 
Profissão: 
Cédula de Identidade: 
CPF: 

Brasil 
16/08/1957 
Casado 
3° Grau Completo 
Funcionário Público 
M-2.960.449 - SSP/MG 
211.567.516-91 

....------·----~· 
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End. Residencial : Rua Rogério Capareli, 46- Jd. São Bento - Uberaba/MG -
Fone (034) 3321-8169 

End. Comercial : Prefeitura Muncipal de Uberaba/MG 
Cientificado das imputações que lhes são feitas, inclusive dos seus direitos constitucionais, 
bem como do direito de permanecer .calado, na g nça dos seus Advogados Dr. THIAGO 
LOPES LIMA NAVES - OABIMG N° 96. e . ·r. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA . "\ 

FILHO - OABIMG 20.180, com Escritó · ·,~.V - ~nso Pena, 4121/Apto 6° andar-
Cruzeiro - Belo Horizonte/MG - Te 3_, . · · -2181 , às perguntas da Autoridade, 
RESPONDEU: QUE, iniciou suas af . · .,,. · eza política no ano de 1995, contratado 
como assessor parlamentar do De ·':· · ~ON ADAUTO PEREIRA; QUE, a partir 
de 1997, passou a figurar com ~te da Prefeitura de Delta!MG, até o final de 
outubro de 1998; QUE, a . ro de 1998, voltou a figurar como assessor do 
Deputado ANDERSON ~ RERIA; QUE, até o ano de 2002, permaneceu 
vinculado à Assembléia, na c de assessor do mencionado parlamentar; QUE, no ano 
de 2003 , assumiu o cargo de che e de gabinete do Ministério dos Transportes, até 15/04/2004, 
quando assumiu o cargo de chefe de gabinete do Deputado Federal ANDERSON ADAUTO 
PEREIRA, até,'-julho de 2004, quando se afastou para atuar na campanha eleitoral' de ' 
mencionado deputado; QUE, exercia as funções de coordenador operacional da referida 
campanha eleitoral, sendo responsável pela logística, transporte, coordenação de equipes, 
entre outras funções; QUE, o Sr. LÚCIO SCALOM, era o tesoureiro da campanha eleitoral , 
do candidato a Deputado Federal, ANDERSON ADAUTO PEREIRA; QUE, expedia recibos 
de doações da campanha eleitoral em questão; QUE, não houve qualquer doação não 
contabilizada na campanha; QUE, não houve nenhuma doação das empresa SMP&B DNA 
PROPAGANDA ou USIMINAS na campanha eleitoral em questão; QUE, em 2002, conheceu 
o Sr. MARCOS V ALÉRIO, na oportunidade em que este elaborou material publicitário, para 
a campanha a Deputado Federal de ANDERSON ADAUTO PEREIRA; QUE, MARCOS 
V ALÉRIO e ANDERSON ADAUTO PEREIRA se conhecem; QUE, no seu conhecimento, a 
relação entre ANDERSO ADAUTOS e MARCOS V ALÉRIO restringe-se ao âmbito 
publicitário; QUE, entre os doadores da campanha de ANDERSON ADAUTO em 2004, 
encontram-se: BUNGE, FOSFÉRTIL, USINA CAETÉ, dentre outras; QUE, questionado se já /(__/ . 

r 
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adentrou alguma das agências do Banco. Rural, manteve-se silente; QUE, questionado se já 
efetuou algum saque em alguma conta bancária relacionada à empresa SMP&B, manteve-se 
silente; QUE, questionado quantos saques efetuou na conta da empresa SMP&B, manteve-se 
silente; QUE, questionado acerca da destinação dada aos recursos supostamente sacados, 
manteve-se silente; QUE, questionado acerca da possível compra de deputados da base aliada 
do governo, na atual conjuntura política, atj:~ou desconhecer o fato; QUE, questionado se 
conhece a pessoa de SIMONE V ASCONÇtEL · manteve-se silente; QUE, questionado se 
conhece a pessoa de GEISA DIAS, respop~~u q não; QUE, a partir de 2003, não teve 
qualquer contato com funcionários . .d<~: ,o;~mr. ; QUE, questionado acerca de quem 
determinou os saques dos cheques s~p·~. 'l~t~vinculados à sua pessoa, manteve-se silente; 
QUE, questionado se ANDERS0lj:1 , JT'< tinha conhecimento dos mencionados saques, 
manteve-se silente; QUE, q , acerca da assinatura aposta na cópia do 
encaminhamento de fac-símile .· o ural, datado de 16/09/2003, referente a um saque 

.. de R$ 50.000,00, do cheque;: n° 74 , ·manteve-se silente; QUE, questionado acerca da 
assinatura aposta na cópia élo e hhamento de fac-símile do Banco Rural, datado de 
09/09/2003, referente a um que e R$ 100.000,00, do cheque n° 745670, manteve-se 
silente; QUE, confirma como sen do interrogado a cópia da cédula de identidade, aposta na 
folha como o carimbo JFMG* A *FL.000748; QUE, o patrimônio do interrogado é, 
atualmente, composto de um veículo avaliado em cerca de R$ 28.000,00 e uma casa 
financiada avaliada em R$ 180.000,00; QUE, nunca foi preso ou processado criminalmente. E 
mais não disse e nem lhe foi perguntado, pelo que é encerrado o presente, que depois de lido e 
achado conforme, vai por todos assinado assina a Autoridade, Interrogado, o seu advogado e 
as Testemunhas, MICHELE MENDONÇA M. GROSSI e GUILHERME NOV AES 
COELHO, ambas Policiais Federais, lotadas em exercício nesta Superintendência, e por 
mim, RONNEI NONATO BATISTA DOS SANTOS, Escrivão de Polícia Federal, que o 
digitei . -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.x.:J~---~ 
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Termo de Declarações que presta JOSÉ MOHAMEDE 

JANENE 

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco (13/09/2005), nesta cidade de 

Brasília/DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 09/10 - 4°. andar, onde presente se 

encontrava o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o(a) Sr.(a). JOSÉ MOHAMEDE JANENE, brasileiro, casado, 

pecuarista, nascido em Santo Inácio/PR aos 12/09/1955, filho de Mohamede Assad 

Janene e Memune Janene, portador da cédula de identidade de n° 1.157.133-6 SSP/PR e 

do CPF 144.305.179-91, residente e domiciliado na 311 sul, bloco B, apto. 201, 

Brasília/DF, fone 3215-5608, grau de instrução segundo completo. Neste ato 

acompanhado de seus advogados DR. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, 

OAB/DF supl. 21932 e DR. PAULO ROBERTO BAETA NEVES, OAB/DF 600, ambos 

com escritório na SHIS Ql 14, conjunto 05, casa 17, Brasília/DF, fone (61) 2102-7898. 

Inquirido(a) pela Autoridade Policial RESPONDEU: QUE assumiu a liderança do Partido 

Progressista na Câmara dos Deputados em 14 de janeiro do corrente ano; QUE nunca havia 

ocupado qualquer cargo de liderança partidária na Câmara dos Deputados; QUE sempre 

participou da Executiva Nacional do Partido Progressista, ora como vogal, ora como vice­

tesoureiro ou vice-secretário; QUE é um dos fundadores do Partido Progressista; QUE a 

liderança do Partido Progressista possui um corpo de aproximadamente 60 assessores técnicos 

que atuam nas diversas comissões temáticas; QUE além dos 60 assessores da liderança do 

PP, o DECLARANTE também possui mais 18 assessores; QUE dentre estes 18 estão 

incluídos motoristas, atendentes, telefonistas e outros; QUE JOÃO CLÁUDIO GENU é 

Assessor Parlamentar da Liderança do Partido Progressista; QUE em julho de 2003 JOÃO 

CLÁUDIO GE1\TU foi convidado a trabalhar como Assessor Parlamentar do Partido 

Progressista e foi lotado no Gabinete do DECLARANTE; QUE GENU foi lotado no 

Gabinete do DECLARANTE pois não havia nenhum cargo disponível na liderança do partido; 

QUE conheceu GENU desde a época em que o mesmo trabalhava no Gabinete do Deputado 

Federal RUBEM MEDINA, cujo Gabinete era vizinho ao do DECLARANTE; QUE 

convidou GENU para ser seu assessor devido à capacidade de trabalho que o mesmo 

demonstrava; QUE não recebeu nenhum pedido de colegas parlamentares para acolher JOÃO 

CLÁUDIO GENU em seu Gabinete; QUE quando foi dispo~ibilizada uma vaga na liderança 

do Partido Progressista, GENU foi removido para a mesma; QUE GENU desempenhava 

\ 
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dos deputados a diversos órgãos, marcar audiências e acompanhar parlamentares em visitas a 

órgãos públicos; QUE GENU acompanhava exclusivamente parlamentares do Partido 

Progressista, sendo que em hipótese alguma o mesmo auxiliava terceiros ou gmpos 

empresariais privados em pleitos junto a órgãos da administração pública direta ou indireta; 

QUE GENU também sempre acompanhava o DECLARANTE nos seus diversos 

compromissos de trabalho; QUE pode afirmar que o Partido Progressista teve influência 

política-partidária na indicação do diretor do IRB-Brasil Resseguros S/ A, LUIZ LUCENA, e 

do Secretário de Ciência e Tecnologia do Ministério da Saúde, LUIZ CARLOS MARTINS; 

QUE LUIZ CARLOS MARTINS foi exonerado em dezembro de 2004; QUE o Partido 

Progressista não possui atualmente qualquer cargo na administração direta e indireta; QUE o 

atual Ministro das Cidades, MARCIO FORTES, não é uma indicação partidária; QUE esteve 

várias vezes no IRB para realizar visitas de cortesia ao diretor LUIZ LUCENA; QUE nas 

vezes em que esteve no IRB não tratou de nenhum interesse específico concernente à 

atividade do órgão; QUE não se lembra de conhecer nenhum corretor, operador ou consultor 

de seguros; QUE no início do atual Governo Federal o Partido Progressista realizou com o 

Partido dos Trabalhadores um acordo de cooperação financeira; QUE não participou 

diretamente deste entendimento, tendo tomado ciência do mesmo posteriormente; QUE por 

este acordo de cooperação financeira o Partido dos Trabalhadores ficaria encarregado de 

repassar ao Partido Progressista recursos para a sua estruturação visando a fom1ação de 

alianças para eleições futuras, bem como para fazer frente a dívidas contraídas pelo Partido 

Progressista; QUE este acordo de cooperação financeira não tinha valor específico pois seria 

implementado de acordo com o andamento das eventuais alianças entre os dois partidos; 

QUE o acordo de cooperação financeira entre o PT e o PP foi discutido e decidido pelas 

respectivas cúpulas partidárias; QUE não sabe especificar quais os membros dos partidos que 

participaram de tais negociações, mas com certeza os presidentes tiveram participação 

decisiva; QUE salvo engano, o Partido Progressista foi representado por seu presidente 

PEDRO CORREA e pelo líder na Câmara dos Deputados à época, o Deputado Federal 

PEDRO HENRI; QUE o Partido dos Trabalhadores foi representado pelo Presidente JOSÉ 

GENOÍNO, não tendo informações da participação de DELÚBIO SOARES ou qualquer 

outro membro da Executiva do PT; QUE com certeza as negociações entre o PP e o PT não 

tiveram a participação do então Ministro JOSÉ DIRCEU ou de qualquer integrante do 

Governo Federal, pois tratava-~e de uma decisão partidária; QUE o acordo de cooperação 

financeira entre o Partido dos Trabalhadores e o Partido Progressista foi levado ao 

conhecimento dos demais membros da executiva do Partido Progressista logo após a 

fina]ização das tratativas; QUE a contrapartida do Partido Progressista aos recursos 

financeiros disponibilizados pelo Partido dos Trabalhadores seria a formação de alianças 
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eleitorais futuras; QUE não havia nenhum compromisso do Partido Progressista em apoiar 

projetos e votações no Congresso Nacional de interesse do Governo Federal ou do Partido dos 

Trabalhadores; QUE entretanto, nas eleições de 2004 não foi possível o estabelecimento de 

alianças em nenhum município, à exceção da cidade de Campo Grande/MS; QUE a 

Executiva Nacional do PP não teve participação na formação da aliança para as eleições 

municipais de Campo Grande/MS, tratando-se de um acordo de responsabilidade do Diretório 

Estadual; QUE a Executiva Nacional do PP fez uma análise do quadro político nacional e 

verificou, ainda em fevereiro de 2004, que não seria possível o estabelecimento de alianças 

com o Partido dos Trabalhadores; QUE desta forma, o Partido dos Trabalhadores não fez 

nenhum repasse de verbas ao Partido Progressista a partir de fevereiro de 2004; QUE os 

recursos disponibilizados pelo Partido dos Trabalhadores foi destinado exclusivamente ao 

pagamento de dívidas assumidas pelo Partido Progressista; QUE tais dívidas diziam respeito 

a honorários advocatícios decorrentes de processos envolvendo o Deputado Federal 

RONIVON SANTIAGO; QUE o Deputado Federal RONIVON SANTIAGO responde a 36 

ações eleitorais e penais, na sua maioria provocadas pelo Partido dos Trabalhadores; QUE em 

setembro de 2003 o Partido dos Trabalhadores comunicou a direção do Partido Progressista 

que já estariam disponíveis os recursos combinados na decisão de cúpula supramencionada; 

QUE em nenhum momento o Partido Progressista exigiu ou cobrou do PT os repasses de 

verbas acordados no início de 2003; QUE não sabe dizer qual o representante do Partido dos 

Trabalhadores que comunicou a disponibilização dos recursos; QUE também não sabe dizer 

qual representante do Partido Progressista recebeu tal informação; QUE após receber a 

informação da disponibilização dos recursos do PT o DECLARANTE juntamente com o 

Presidente do PP, PEDRO CORREA, decidiu que JOÃO CLÁUDIO GENU ficaria 

encarregado de receber tais valores; QUE não era do conhecimento do DECLARANTE como 

o Partido dos Trabalhadores iria repassar os valores destinados ao Partido Progressista; QUE 

acreditava que se tratava de recursos próprios do PT e que seriam transferidos via rede 

bancária para a conta do PP; QUE ficou sabendo que o Partido dos Trabalhadores não iria 

realizar uma transferência bancária, mas efetuar pagamentos em espécie, em uma reunião 

ocorrida na sede do Partido Progressista, localizada no 17°. andar do Anexo I do Senado 

Federal; QUE os presentes à reunião foram informados desta forma do repasse da verba do 

PT pelo funcionário da tesouraria do PP, Sr. V ALMIR; QUE VALMIR recebeu tal 

informação da sede nacional do Partido dos Trabalhadores, provavelmente do tesoureiro 

DELÚBIO SOARES; QUE se lembra que participavam da reunião vários deputados do 

Partido Progressista, dente eles PEDRO HENRI e PEDRO CORREA; QUE não se recorda 

dos outros deputados presentes à reunião supracitada; QUE DELÚBIO SOARES em 

nenhum momento conversou com o DECLARANTE sobre a forma dos repasse das-verba 
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do Partido dos Trabalhadores ao Partido Progressista; QUE JOÃO CLÁUDIO GENU 

recebeu a incumbência de se dirigir à agência do BANCO RURAL localizada no Edifício 

Brasília Shopping para receber o valor disponibilizado pelo Partido dos Trabalhadores; QUE 

não sabe dizer se a direção do PP tinha conhecimento da quantia a ser recebida neste primeiro 

saque; QUE não sabe dizer qual o funcionário do Partido Progressista comunicou GENU da 

disponibilidade dos recursos; QUE pode afirmar, entretanto, que após receber a 

comunicação, GENU confirmou a necessidade de buscar os recursos em consulta realizada 

junto ao DECLARANTE; QUE realmente autorizou GENU a se dirigir à sede do BANCO 

RURAL em Brasília!DF para efetuar o recebimento, cujo valor desconhecia; QUE também 

determinou que GENU levasse o valor a ser recebido diretamente para a sede do PP; QUE 

GENU entregou o valor recebido, salvo engano, no departamento jurídico; QUE não sabe 

declinar o nome do servidor do departamento jurídico do PP que recebeu os valores entregues 

por GENU; QUE GENU contou ao DECLARANTE que deixou na sede do PP a quantia de 

R$ 300 mil; QUE GENU informou ao DECLARANTE que, ao receber o valor de R$ 300 

mil, assinou o recibo correspondente; QUE já havia a decisão da Executiva Nacional do 

Partido Progressista de que os recursos repassados pelo Partido dos Trabalhadores seriam 

destinados exclusivamente para o pagamento dos honorários advocatícios do DR PAULO 

GOY AZ, advogado que atuou nas ações envolvendo o Deputado Federal RONIVON 

SANTIAGO; QUE os R$ 300 mil recebidos por GENU foram entregues em espécie nas 

mãos do DR PAULO GOY AZ, que compareceu na sede do PP; QUE ainda no mês de 

setembro de 2003 o Partido dos Trabalhadores comunicou a direção do Partido Progressista 

da disponibilidade de outra parcela dos valores destinados; QUE da mesma forma GE!\TU foi 

incumbido de se dirigir ao local informado pelo Partido dos Trabalhadores e receber a nova 

quantia, cujo valor não foi informado; QUE GENU efetuou outro saque de R$ 300 mil na 

Agência Brasília do BANCO RURAL e entregou a quantia na sede do Partido Progressista; 

QUE antes de receber o segundo saque GENU buscou nova autorização do DECLARANTE; 

QUE os recursos obtidos por GENU neste segundo saque também foram entregues na sua 

totalidade ao advogado DR. PAULO GOY AZ, que se dirigiu à sede do PP para receber o 

valor em espécie; QUE em janeiro de 2004 o Partido Progressista recebeu nova comunicação 

de disponibilização de recursos do PT; QUE pelo que sabe dizer, GENU foi à Agência 

Brasília do Banco Rural receber o outro repasse, quando então foi informado de que deveria 

se dirigir a um hotel, de cujo nome não se recorda, para receber a quantia disponibilizada; 

QUE somente ao chegar no h~tel" GENU teria tido conhecimento de que estavam disponíveis 

R$ 100 mil; QUE GENU não comentou com o DECLARAN~E quem lhe entregara a quantia 

de R$ 100 mil no referido hotel; QUE apesar de ter achado estranha aquela forma de 

pagamento, o DECLARANTE não fez nenhum questionamento a qu Jquer-I'l'H~ml:n; do T; 
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QUE o Partido Progressista possui em seus arquivos os recibos fornecidos pelo advogado 

DR. PAULO GOY AZ; QUE não sabe dizer sé o contrato de honorários advocatícios firmado 

entre o advogado DR. PAULO GOY AZ e o Deputado Federal RONIVON SANTIAGO se 

encontra nos arquivos do PP; QUE o valor dos honorários advocatícios devidos por 

RONIVON SANTIAGO foram estipulados em R$ 1 milhão, valor este comunicado pelo 

próprio advogado PAULO GOY AZ; QUE conheceu MARCOS V ALÉRIO FERNANDES 

DE SOUZA no final de 2002; QUE MARCOS V ALÉRIO sempre freqüentava a Câmara dos 

Deputados, já tendo feito algumas visitas ao Gabinete do DECLARANTE; QUE as empresas 

de MARCOS V ALÉRIO possuíam as contas de publicidade do Banco do Brasil e do 

Ministério do Trabalho; QUE é comum o contato de parlamentares com agências de 

publicidade responsáveis por contas de órgãos públicos, tendo em vista a necessidade de 

buscar eventuais patrocínios ou campanhas de publicidade para os meios de comunicação da 

região do parlamentar; QUE MARCOS V ALÉRIO esteve no Gabinete do DECLARANTE 

por cerca de duas ocasiões; QUE MARCOS V ALÉRIO nunca fez qualquer pedido ou 

solicitou favores ao DECLARANTE; QUE MARCOS V ALÉRIO procurou o 

DECLARANTE com o intuito de tentar assumir a parte de marketing de campanhas eleitorais 

de municípios da base do DECLARANTE; QUE não tinha conhecimento de que os recursos 

recebidos por JOÃO CLÁUDIO GENU estavam sendo encaminhados por empresas ligadas ao 

publicitário MARCOS V ALÉRIO; QUE o DECLARANTE somente tomou conhecimento de 

que PT estava encaminhando os recursos destinados ao Partido Progressista através de 

empresas vinculadas a MARCOS V ALÉRIO após as denúncias que foram feitas através da 

imprensa; QUE nunca tomou conhecimento da existência de acordo entre o Partido dos 

Trabalhadores, bem como o Governo Federal, com os partidos da base aliada em que 

houvesse oferecimento de recursos em troca de apoio a votações de interesse do Governo; 

QUE provavelmente já recebeu ou fez ligações para MARCOS V ALÉRIO, não sabendo 

especificar o número exato; QUE não se lembra de quais os temas tratados em tais ligações; 

QUE não sabe dizer se JOÃO CLÁUDIO GENU já recebel! .. qualquer ligação de MARCOS 
• 

V ALÉRIO ou de empregados de suas empresas; QUE era de conhecimento do 

DECLARANTE que MARCOS V ALÉRIO estava auxiliando o PT na captação de recursos; 

QUE não sabe especificar em que consistia tal auxílio de MARCOS V ALÉRIO ao Partido 

dos Trabalhadores; QUE já manteve vários contatos pessoais ou via telefone com DELÚBIO 

SOARES; QUE tais contatos foram realizados com o intuito de discutir assuntos partidários; 

QUE nunca discutiu repasse ·de verbas com DELÚBIO SOARES; QUE DELÚBIO 

SOARES foi seu interlocutor em reuniões em que eram ~nalisadas as possíveis alianças 

municipais entre o Partido Progressista e o Partido dos Trabalhadores; QUE dentre estas 

reuniões pode citar uma em que estiveram presentes, além de DELÚBIO SOARES, SILVIO 
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PEREIRA e MARCELO SERENO; QUE já se encontrou com MARCOS V ALÉRIO, em um 

encontro casual no saguão de um hotel em São Paulo/SP, provavelmente o Hotel 

Intercontinental; QUE neste encontro casual nenhum assunto foi discutido entre ambos; 

QUE conheceu a corretora BÔNUS BANV AL após sua filha MICHELE JANENE ter 

conseguido um estágio nesta empresa; QUE fazia visitas eventuais ao local de trabalho de 

MICHELE JANENE, quando então foi apresentado ao proprietário da empresa, ENIV ALDO 

QUADRADO; QUE chegou a fazer alguns investimentos através da BÔNUS BANV AL; 

QUE fez investimentos em ações indicadas pela própria corretora BÔNUS BANV AL no 

primeiro semestre do ano de 2004; QUE não se recorda do valor de referidas aplicações, mas 

pode afirmar que foi firmado um contrato de investimento com a BONUS BANV AL no valor 

máximo de R$ 1 milhão, com garantia hipotecária; QUE comentou com ENIV ALDO 

QUADRADO que MARCOS V ALÉRIO seria um bom cliente em potencial para a corretora 

BÔNUS BANV AL, tendo em vista sua capacidade financeira; QUE procurava na verdade 

auxiliar sua filha em seu novo emprego, uma vez que a mesma tinha por uma de suas 

incumbências a captação de novos clientes para a corretora; QUE não chegou a participar de 

nenhum encontro entre MARCOS V ALÉRIO e ENIV ALDO QUADRADO; QUE pediu para 

ENIV ALDO QUADRADO procurar MARCOS V ALÉRIO; QUE não sabe dizer como se 

deu o contato entre ENIV ALDO QUADRADO e MARCOS V ALÉRIO; QUE também 

desconhece quais as tratativas que ambos mantiveram; QUE ficou sabendo apenas pela 

imprensa que empresas vinculadas a MARCOS V ALÉRIO teriam transferido recursos para a 

BÔNUS BANV AL; QUE nunca recebeu nenhum valor transferido por MARCOS V ALÉRIO 

para a BÔNUS BANV AL; QUE o total repassado pelo PT ao Partido Progressista alcançou o 

total de R$ 700 mil, que foram recebidos por GENU conforme relatado acima; QUE não é 

verdade que o Partido Progressista recebeu do Partido dos Trabalhadores o total de R$ 4,1 

milhões, conforme informado em relação apresentada por MARCOS V ALÉRIO 

FERNANDES DE SOUZA; QUE desconhece em por qual motivo MARCOS V ALÉRIO 

informou este valor como o total de repasse para o Partido Progressista; QUE conhece apenas 

de nome a empresa NATIMAR, que seria uma empresa especializada em investimentos em 

ouro; QUE nunca fez nenhuma negociação diretamente com a NATIMAR; QUE acredita 

ter se encontrado casualmente com algum dirigente ou funcionário da NATIMAR cujo nome ·· 

não se recorda; QUE este encontro ocorreu na BÔNUS BANV AL, sendo que o próprio 

ENIV ALDO QUADRADO informou ao DECLARANTE que tal pessoa era funcionário da 

NA TIMAR; QUE apresentada ao DECLARANTE a relação de pessoas que receberam 
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realizasse qualquer transferência para tais pessoas; QUE entretanto solicitou que a BÔNUS 

BANV AL realizasse o resgate de algumas aplicações em beneficio de ROSA ALICE 

VALENTE e DANIELLE KEMMER JANENE; QUE não sabe dizer por qual motivo a 

BÔNUS BANV AL tenha determinado que tais transferências fossem realizadas através da 

NATIM.AR; QUE não tem conhecimento de que membros do Partido dos Trabalhadores 

tenham realizado qualquer operação de investimento ou aplicações junto à BÔNUS BANV AL 

ou NATIMAR; QUE nunca verificou qualquer sinal de incompatibilidade entre o patrimônio 

e os rendimentos de JOAO CLAUDIO GENU. Na~_;iliais disse nem lhe foi perguntado. Em 

seguida, foi dado por encerrado 1~ present~ . T~~ue, depois de lido e achado conforme, 

segue por todos devidamente a j~adô. Eu /V , Maria Helena Santiago de Almeida, 
' \\ ... ,• 

Escrivã de Polícia Federal, matr./1 ).336, .u'e avrei. 
I \ ~ 
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TERMO DE DEPOIMENTO 

na Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLAUDIO RIBEIRO SANTAN.õJ e 

LUIZ GUSTAVO VALENÇA GE>E~, comigo Escrivão de Polícia Federal ao final 

nominado e assinado, aí presente JONAS DE PINHO JUNIOR, brasileiro, casado, 

comerciante, natural de Belo Horizonte/MG, nascido aos 20.04.1962, filho de 

Jonas de Pinho e Marlene Mendes de Pinho, portador da Carteira de Identidade 

RG N° MG-1.239.603/SSP/MG, expedida aos 29.12.2000 e CPF N° 442.015.166-

87, com endereço à Rua Henrique Furtado Portugal N° 133- Apt0 401 -Bairro 

Estoril - Belo Horizonte/MG, Tel. (31) 3466-1038/8705-8925, com grau de 

instrução superior incompleto. Compromissado na forma da lei e inquirido pelas 

Autoridades Policiais sobre os fatos em apuração, às perguntas feitas, 

RESPONDEU: QUE, tomou conhecimento de que um saque de cheque oriundo da 

empresa SMP&B COMUNICAÇÕES junto ao BANCO RURAL teria sido realizado 

por seu pai :JONAS DE PINHO por meio de matéria jornalística veiculada na 

imprensa; QUE, nesse período se encontrava na cidade de Nova York/EUA quando 

recebeu um telefonema de um repórter da REDE GLOBO DE TELEVISÃO, pedindo 

para que fosse gravada uma entrevista via telefone; QUE, na ocasião informou ao 

repórter que desconhecia qualquer fato relacionado ao saque em questão, bem 

como não tinha qualquer relacionamento comercial ou mesmo particular com o 

senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, seu pai JONAS DE PINHO faleceu em 

31.12.1999; QUE, à data do óbito o pai do depoente já estava aposentado há muito 

tempo, não exercendo qualquer tipo de atividade; QUE, o pai do depoente nunca 

teve qualquer tipo de relacionamento com o senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, 

desconhece ter ocorrido o extravio de qualquer documento do seu pai; QUE, possui 

uma empresa produtora de vídeo denominada 13HDTV, mais conhecida como "I LHA 

TRÊS"; QUE, sua empresa trabalha mais voltada para gravação de eventos 

esportivos, bem como prestação de serviços para a REDE GLOBO MINAS; QUE, 

/~ 



t/ somente conhece o senhor MARCOS VALÉRIO por meio das reportagens 

veiculadas na mídia; QUE, sua empresa nunca prestou qualquer serviço às 

empresas vinculadas ao senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, nunca realizou qualquer 

saque de cheques oriundos das empresas SMP&B COMUNICAÇÕES ou DNA 

PROPAGANDA em agências do BANCO RURAL ou BANCO DO BRASIL; QUE, 

também desconhece a pessoa de SIMONE VASCONCELOS; QUE, não há qualquer 

veracidade na reportagem publicada no JORNAL O GLOBO de que sua empresa 

prestaria serviços para as empresas SMP&B COMUNICAÇÕES ou DNA 

PROPAGANDA; QUE, se compromete a encaminhar a Certidão de Óbito do seu pai 

com a máxima brevidade; QUE, o depoente se coloca à disposição das Autoridades 

para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. E mais não 

disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a ser consignado, as Autoridades 

Policiais determinaram o encerramento do presente termo que lido e achado 

conforme assinam com o depoente, e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA LIMA, 

Escrivão de Polícia Federal, que o lav~~---·~ 
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Termo de declarações ~J~~{l 
CLÁUDIO DE CARVALRO -ENfJ7nâ--'fÕrma 
abaixo: 

Ao(s) vinte e nove(29) dia(s) do mês de julho(07) do ano dois mil e e 
cinco (2005), às 15:20:00 horas nesta cidade de Brasília/DF, no 
Edifício Se_de do Departamento de Polícia Federal, onde presente se 
encontrava o( a) Delegado( a) de Polícia Federal LUIS FLÁVIO 
ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, comigo, Escrivã( o) ao final nomeado e 
assinado, em presença dos Procurador~s Federais ALEXANDRE 
ESPINOSA e RAQUEL BRANQUINHO PIMENTA MAMEDE 
NASCIMENTO, compareceu o(a) declarante JOÃO CLÁUDIO DE 
CARVALHO GENÚ, brasileiro(a), casado(a), filho de Nady Bastos 
Genú e Maria de Lourdes de Carvalho enú, natural de Belém/PA, 
nascido(a) ao(s) 17 de dezembro de 19 portador(a) da C.l. N° 
765.945-SSP/DF, CPF n° 351.519. 1/0.4, r sidente na SQSW 104, 
Bloco J: apt0 303,_ S~t?r S~do_e :z:~1r 344-2526~ de ~rofis~ão 
economista e func1onano pub . --~ ''· grau de mstruçao n1vel 
superior. · Aos costumes ;/ª' '.: · se. INQUIRIDO(A) PELA 
AUTORIDADE SOBRE "'~ ~~ S ORA EM APURAÇÃO, 
RESPONDEU: QUE é fu i~ úblico concursado do cargo de 
agente administrativo do ·nister' da Agricultura; QUE desde o ano 
de 1988 trabalha assessor parlamentares; QUE já trabalhou 
com os Deputados Federais MENDES RIBEIRO, do PMDB/RS, 
PAULO MANDARINO, do PDC/GO, RUBEM MEDINA, do PFLIRJ, 
REINALDO BETÃO, do PLIRJ, e JOSÉ JANENE, do PP/PR; QUE j' 
foi filiado ao PFL!RJ, tendo inclusive ocupado os cargos de secretári 
geral e tesoureiro; QUE trabalha com o Deputado Federal JOS , -
JANENE desde o mês de julho de 2003; QUE inicialmente foi lotado 
no gabinete do Deputado Federal JANENE, mas prestava assessoria 
ao próprio Partido Progressista; QUE foi convidado para, trabalhar 
para o Partido Progressista pelos Deputados Federais JOSE JANENE 
e PEDRO CORREIA; QUE conhece os Deputados JOSÉ JANENE e 
PEDRO CORREIA há vários anos do dia a dia da Câmara dos 
Deputados; QUE o Gabinete de JOSÉ JANENE ficava ao lado do -
gabinete do Deputado Federal 'RUBEM MEDINA; QUE trabalhou 
como assessor de RUBEM MEDINA por oito anos; QUE após a 
eleição de JOSÉ JANENE como líder do PP na Câmara dos 
Deputados, foi lotado no Gabinete da liderança do referido partido; \ 
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QUE é formado em economia, mas n~o exerce atividades nesta área 
·no setor público; QUE conhece todos os trâmites do processo 
legislativo; QUE não é ftliado ao Partido Progressista; QUE não ocupa 
nenhum cargo na estrutura do PP; QUE nunca acompanhou ou 
participou de qualquer reunião da executiva do PP; QUE não prestava 
qualquer serviço para o PP; QUE, entretanto, servia à direção do PP 
para várias tarefas, tais como: acompanhar a execução orçamentária 
das emendas dos membros do Partido, acompanhar o andamento de 
assuntos diversos da comissão de minas e energia e nos Ministérios 
a pedido do Partido Progressista e acompanhar assuntos discutidos 
nas comissões permanentes da Câma · QUE também foi ao IRB­
Instituto de Resseguro do Brasil po apro · adamente cinco vezes; 
QUE todas as vezes que esteve n ~ ra acompanhar pessoas 
a pedido do Partido Progressi ~1 ~\lEI tem conhecimento que o 
Diretor Con:e_rcial do IRB, L~U ~:~E , era- vinculado ao PP; QUE 
todas as v1s1tas que fez --~ para se encontrar com LUIZ 
LUCENA; QUE não se I a _ ·s pessoas acompanhou em visitas 
ao diretor do IRB; QUE er nte se encontrava com tais pessoas 
na porta do IRB e os c panhava até ao Gabinete de LUIZ 
LUCENA no 8° andar, retornando em seguida; QUE não 
-acompanhava o desenvolvimento das reuniões; QUE certa vez 
acompanhou o Deputado JOSÉ JANENE em visita ao IRB; QUE já 
acompanhou o Deputado JANENE em várias outras empresas, tais 
como: Furnas, Eletrobrás e Petrobrás; QUE JOSÉ JANENE sofre de 
uma doença cardíaca grave, motivo pelo qual solicitava a companhia 
do declarante em viagens e atividades de trabalho; QUE JANENE tem 
o receio de sofrer um mal súbito, motivo pelo qual sempre solicitava a 
companhia do declarante; QUE realmente recebeu quantias em 
dinheiro a pedido da Direção do Partido Progressista; QUE tais 
recebimentos eram realizados conforme orientação do Tesoureiro do 
Partido Progressista, de nome BARBOSA;QUE não sabe dizer o 
nome completo de BARBOSA; QUE na verdade não sabe dizer se 
BARBOSA é tesoureiro ou somente trabalha na tesouraria; QUE 
BARBOSA ligava para o declarante avisando da necessidade de ir 
receber o dinheiro; QUE recebia as ligações de BARBOSA no 
gabinete do Deputado JANENE, no gabinete da Comissão de Minas e 
Energia ou, provavelmente, no gabinete da liderança do Partido 
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Progressista; QUE ao receb~ a orientação de BARBOSA, o 
·declarante confirmava com os Deputados Federais JOSÉ JANENE e 
PEDRO CORREIA a procedência do pedido de BARBOSA; QUE 
somente ia receber o dinheiro após a confirmação expressa de 
PEDRO CORREIA ou JOSÉ JANENE; QUE também fazia parte da 
direção do PP o Deputado Federal PEDRO HENRY; QUE certa vez, 
ao receber o pedido de BARBOSA para receber valores, conforme 
rotina relatada, procurou a confirmação da ordem junto ao Deputado 
JOSÉ JANENE, que por sua vez, pediu ao declarante que ligasse 
para Deputado PEDRO CORREIA; QUE ·o Deputado JANENE disse 
que somente o Deputado PEDRO ORREIA poderia conformar a 
necessidade de ir buscar o dinhei ; E não sabe dizer por qual 
motivo BARBOSA não ligava d. ~~n para JOSÉ JANENE ou 
PEDRO CORREIA para deter n~~~~ · declarante fosse receber o 
dinheiro; QUE não sabe i ~ m informava BARBOSA da 
necessidade buscar as · om SINOME; QUE BARBOSA 
falava para o declaran ra SIMONE VASCONCELOS para 
combinar o . recebim to quantias; QUE não se recorda do 
número do telefone o por SIMONE; QUE geralmente se 
encontrava com SIMO na sede do Banco Rural em Brasília, 
localizado no 9° andar do Brasília Shoping; QUE ao se encontrar com 
SIMONE entregava para ela uma pasta, tipo 007, quando a mesma 
colocava em seu interior a quantia a ser entregue; QUE não conferia (\J 
o valor recebido; QUE, na verdade, não sabia quanto SIMONE 
deveria entregar ao declarante; QUE não se lembra quantas vezes 
recebeu quantias em dinheiro de SIMONE no interior da agência do 
Banco Rural em Brasília; QUE, certa vez, ao se dirigir à Agência 
Brasília do Banco Rural para se encontrar cOm SIMONE, essa não se 
encontrava no local ; QUE ao perguntar por SIMONE para os 
empregados da Agência, lhe foi informado que SIMONE não estava e 
havia deixado recado para o declarante se dirigir ao Hotel Gran Bittar 
para se encontrar com a mesma; QUE não se recorda do nome do 
empregado do Banco Rural que lhe deu esse recado; QUE também 
não sabe dizer qual cargo esse funcionário ocupava no Banco Rural; 
QUE não tem condições de descrever o empregado do Banco Rural 
que deu o recado para o declarante se encontrar com Simone no 
Hotel Gran Bittar· QUE não sabe dizer se SIMONE era conhecida dos , __ 
empregados da Agência do Banco Rural; QUE o declarante 
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conhecido pelos empregados da agência Brasília do Banco Rural; 
·QUE foi ao encontro de SIMONE no Hotel Gran Bittar, tendo se 
dirigido ao apartamento que a mesma ocupava; QUE não se recorda 
o número do apartamento ocupado por SIMONE; QUE não anunciou 
sua presença na portaria do Hotel, tendo se dirigido diretamente para 
o apartamento em que se encontrava SIMONE; QUE o próprio 
empregado do Banco Rural que deu o recado ao declarante informou 
qual apartamento SIMONE estava, bem como o horário do encontro; 
QUE não sabe dizer se haviam outras pessoas no quarto com 
SIMONE; QUE não chegou a entrar no apartamento, tendo sido 
recebido por SIMONE na porta; QUE SIMONE entregou ao declarante 
um envelope contendo dinheiro, cuj antia desconhece; QUE esse 
envelope era de tamanho grande;. UE · edita ter assinado um ou 
dois recibos na a~ên~ia Bra_sília g~c R~ral, referente à entrega 
de valores em d1nhe1ro, CUJO ... ·~~ o nao se recorda; QUE ao 
chegar no Banco Rural ~~ -·~ "'ra por SIMONE, que ficava 
aguardando na parte a i is · a da agência; para receber a 
quantia; QUE o funci ~~ agência perguntava o nome do 
declarante e informav ar~ ONE; QUE, então, SIMONE vinha ao 
encontro do declarante e ava a maleta que portava para colocar o 
dinheiro; QUE mostrado ao declarante os fac-símiles constantes às --
fls. 354 e 412 do Apenso 06 dos autos do Inquérito 2245-4/140-STF, 
reconhece como suas as rubricas constantes nos mesmos; QUE 
realmente recebeu quantias em dinheiro após assinar referidos 
documentos; QUE, entretanto, não conferiu os valores recebidos; 
QUE após receber as quantias, se dirigia ao 17° andar do Anexo 01 
do Senado Federal para entregar o dinheiro de BARBOSA; QUE, 
realmente, todos os recebimentos de dinheiro que fez foi a pedido de 
BARBOSA; QUE, às 17:39 horas. os Procuradores da Fed~rais que 
presenciavam este depoimento. solicitaram a autoridade que fosse 
consignado que deixariam a sala de audiência tendo em vista outros 
compromissos de trabalho; QUE no 17° andar do Anexo 01 do 
Senado Federal funciona a tesouraria do Partido Progressista; QUE 
não sabe dizer qual a origem do dinheiro que era entregue por 
SIMONE; QUE na época dos ,recebimentos, sabia que SIMONE 
trabalhava para MARCOS VALÉRIO; QUE não sabia qual empresa 
SIMONE trabalhava; QUE desconhece qualquer serviço prestado 

Segue 



( 

5 

pelas empresas de MARCOS VALÉRIO para o Partido Progressista; 
· QUE na época dos recebimentos não tinha nenhuma informação a 
respeito de MARCOS VALÉRIO; QUE não conhecia MARCOS 
VALÉRIO, nem nunca tinha estado com esse; QUE somente veio a 
conhecer MARCOS VALÉRIO em outubro ou novembro do ano de 
2003; QUE conheceu MARCOS VALÉRIO em uma visita que este fez 
ao Gabinete do Deputado Federal JOSÉ JANENE; QUE não sabe 
dizer qual assunto que MARCOS VALÉRIO foi tratar com o Deputado 
JOSÉ JANENE; QUE ficou na ante sala do Gabinete do Deputado 
JOSÉ JANENE juntamente com o advogado ROGÉRIO TOLENTINO, 
que estava acompanhando MARCOS VALÉRIO; QUE se encontrou 
outras vezes com MARCOS VALÉRI ·· n corredores do Congresso 
Nacional; QUE MARCOS VALÉRIO z out s visitas ao gabinete do 
Deputado Federal JOSÉ JANEN ·lo que se recorda, a única 
vez que se encontrou com M ~LÉRIO fora do Congresso 
Nacional foi um encontro cas I hotel em São Paulo/SP; QUE 
não se recorda o nome de UE nesse encontro estava em --
companhia do Deputado :1 NENE; QUE neste encontro no 
hotel JOSÉ JANENE OS VALÉRIO apenas trocaram 
cumprimentos e conversar or poucos minutos; QUE não ouviu a 
conversa entre os dois; QUE desconhece qualquer favor ou pedido 
feito por MARCOS VALÉRIO ao Deputado Federal JOSÉ JANENE; 
QUE, da mesma forma, nunca tomou conhecimento de qualquer 
pedido feito por JOSÉ JANENE ou qualquer outro deputado de seu 
relacionamento para MARCOS VALÉRIO; QUE a última vez que viu 
MARCOS VALÉRIO foi nos corredores do Congresso Nacional, no 
começo deste ano; QUE conhece DELÚBIO SOARES das relações ·· 
políticas de trabalho; QUE acredita que DELÚBIO SOARES não­
conheça o declarante, apesar de terem trocado cumprimentos; QUE 
acompanhou JOSÉ JANENE em encontros que este teve com 
DELÚBIO SOARES; QUE nesses encontros sempre ficava 
aguardando na sala de recepção ou em outras salas; QUE nunca 
presenciou qualquer conversa entre DELÚBIO SOARES e JOSÉ 
JANENE, bem como qualquer outro parlamentar ou políticos; QUE 
nunca conversou com DELÚBIO SOARES; QUE já ligou várias vezes 
para a sede do Partido dos Trabalhadores em Brasília/DF e São 
Paulo/SP a procura de DELÚBIO SOARES; QUE tais ligações 
sempre foram feitas a pedido do Deputado JOSÉ JANENE; UE 
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nunca ouviu nenhuma conversa ao telefone entre JOSÉ JANENE com 
DELÚBIO SOARES; QUE acompanhava as ·votações que ocorriam na 
Câmara dos Deputados, sendo este seu principal trabalho; QUE 
também acompanhava as decisões das Comissões Permanentes da 
Câmara dos Deputados; QUE desconhece qualquer ·--posição de 
parlamentar em votações que tenham sido influenciadas por 
pagamentos de quantias em dinheiro; QUE no seu dia-a-dia nunca 
ouviu dizer a respeito do denominado "MENSALÃO", ou seja, o 
oferecimento de dinheiro para parlamentares votarem projetos 
conforme o interesse do Governo Federal; QUE não sabe dizer qual o 
destino do dinheiro que entregava para BARBOSA; QUE não tem 
conhecimento se as quantias que ntregou para BARBOSA foram 
repassadas para parlamentares o q quer assessor de Deputados 
ou Senadores; QUE na admin· ·reta e indireta do Governo 
Federal conheceu PAULO R . OSTA, Diretor da Petrobrás, 
LUIZ LUCENA, Diretor Co ."' RB, VICTOR HUGO, Diretor da 
ANVISA, e LUIZ CARLO , ~· tério da Saúde; QUE nunca tratou 
de nenhum assunto c l '' ·· · u profissional com essas pessoas; 
QUE nunca interm io quer negócio privado junto a tais 
empresas e órgãos 'blic ; QUE somente esteve na Direção da 
Petrobrás duas ou trê ezes, sempre acompanhado o Deputado 
Federal JOSÉ JANENE, QUE somente em Lima oportunidade esteve 
sozinho na Petrobrás no Rio de Janeiro/RJ para protocolar um 
documento do Partido Progressista, QUE, salvo engano, tal 
documento tratava do encaminhamento de um pedido de patrocínio 
de · atividades automobilísticas de uma categoria que compete na 
Europa; QUE não se recorda do nome da escuderia ou do nome do 
patrocinado; QUE não sabe dizer se o patrocínio foi aceito pela -
Petrobrás; QUE nunca esteve sozinho em Furnas Centrais Elétricas; 
QUE fez algumas visitas à FURNAS em companhia do Deputado 
JOSÉ JANENE, QUE JOSÉ JANENE geralmente participava de 
audiências formais em FURNAS; QUE o Deputado JOSÉ JANENE 
geralmente marcava audiências com DIMAS :TOLEDO, cujo cargo ou 
direção que este ocupa em FURNAS desconhece; QUE nunca 
conversou com DI MAS TOLEDO, não sabendo dizer se o mesmo tem 
relacionamento com qualquer partido político; QUE possui como 
patrimônio um apartamento na Quadra 104, setor Sudoeste -
Brasília/DF, uma casa no Park Way, um veículo Honda Civic, ano 
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2003, um veículo Crysler, ano 1997/98, e um Honda Accord, ano 
2004;QUE adquiriu o apartamento da Qd. 104 do Setor Sudoeste pelo 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), de uma 
pessoa que anunciou a venda nos classificados de um jornal; QUE 
não sabe dizer qual o valor atual de mercado do referido apartamento; 
QUE não sabe dizer em qual jornal foi anunciado o apartamento que 
adquiriu em agosto de 2004; QUE adquiriu o referido apartamento 
após vender o apartamento que possuía na AOS 04, Bloco F, apt0 

31 O, pelo valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) tendo 
completado o restante com os re os próprios que possuía em 
caderneta de poupança; QUE a c a ri arK Way foi adquirida no 
ano de 2000 pelo valor, salvo ~· · e R$ 130.000,00(cento e 
trinta mil reais); QUE atualmente -~i) renda mensal média líquida 
de aproximadamente R$ 20.0 , . inte mil reais); QUE recebe 
líquido da Câmara dos Dep .~· do Ministério da Agricultura o 
salário de aproximadament ~~) · 00,00 (oito mil reais); QUE o 
restante de sua renda in~} é composta por trabalhos de 
consultoria na área ec nô~ e financeira que presta para 
empresas; QUE os rendim s e tais consultorias estão declarados 
em seu imposto de renda, Q E dentre as empresa para as quais 
prestou serviços de consultoria pode citar, salvo engano, a empresa 
DJ COMÉRCIO E ASSESSORIA, de São Paulo/SP, QUE 
acompanhou o Deputado JOSÉ JANENE em algumas visitas que (\J 
esse fez na CORRETORA BONUS-BANVAL; QUE a filha do 
Deputado JOSÉ JANENE trabalhava na CORRETORA BONUS­
BANVAL, sendo que o Deputado comparecia a sede da empresa para 
visitá-la; QUE desconhece se o Deputado JOSÉ JANENE possui 
alguma relação comercial com a empresa BONUS-BANVAL; QUE 
desconhece por qual motivo a empresa 2S PARTICIPAÇÕES de 
MARCOS VALÉRIO teria realizado de[iósitos em .. · benefício da 

. . . .... 
BONUS-BANVAL; QUE possui o celular de n° 61-81170406, de seu 
uso E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a 
ser consignado, às 20:30 horas, determinou a Autoridade Policial que J 

se encerrasse o presente Termo, que, após lido e achado conforme, 
o assina com o(a) declarante, com seus advogados Marco Antônio 
Menghetti - OAB/DF N° 3373 e Maurício Maranhão de Oliv · 
OAB/DF n° 11400, com escritório na Setor Comercial Sul, e 
11, 3°andar, Brasília/DF, fone 3322-8500 e comigo,-4-"'~--­
Epaminondas de Almeida, Escrivão de Polícia Federal atrícula no 

Se 



'd' ' RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

. ' 
1 

Fls N°0 3 08 
8 

. -"' SERVIÇO PUBLICO FEDERAL "'( f, ~ () 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERA 00cY i L U 

Cont. do Termo de Oeclaraç-·es de:JOÃO CLÁUDIO DE CARVALHO GENÚ 

2131 que o lavrei. 

AUTORIDADE 

DECLARANTE 

ADVOGADO 

ADVOGADO 



; ._. ' 

-

·ft. 

, QS o 03/2005 - CN 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL ~ t _ coRREIOS 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GE ~1~ 0 3 0 9 

TERJ\10 DE DEPOIMENTO que presta 
JÚLIO CESAR MARQUES CASSAO 

' 

Fls No __ _ 

-
oocl/: 2 9-

Aos cinco (05) dias do mês de seten1bro (09) ~o ano de dois mil e cinc==o, 
(2005) nesta cidade de Belo Horizonte/MG, .J.?.á sede da Superintendênc:=::==ia 
Regional do Departamento de Polícia Federal em Minas Gerais, e rn 
Cartório, onde presente se encontram DR. CLAUDIO RIBEIR.__O 
SANTANA e LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, Delegados de Políc ia 
Federal, comigo Escrivão de seu cargo, ao final declarado e assinado, aí 

--.. 
' a 

presente JÚLIO CESAR MARQUES CASSAO, brasileiro, casad---o, <0-

Cheking na empresa DNA PROPAGANDA L TDA, filho de Pau~ o 
Marques Cassao e Maria Lourenço Cassao, natural de Carmo <~o 
Cajuru/MG, nascido em 23/0711958, portador da carteira de identidade~-
1.740.838 SSP/MG, CPF 300.602.306-49, com 2° grau completo, residen e 
na Rua Das Amoreiras, 93, bloco 7, apt0 101, Bairro Laranjeiras, Berr:::l o 
Horizonte/MG, telefone (31) 3454-5637, o qual, compromissado a dizer a 
verdade, na forma da Lei e, neste ato acompanhado de seu advogado, D----r. 
LEONARDO ISAAC YAROCHEWSKY, OAB/MG 47898, coc==n 
escritório situado na Rua Fernandes Tourinho, 735, conj 506, Lourde---s, 
Belo Horizonte/MG, telefone (31) 3281-2924, inquirido pelas Autoridad s 
a respeito dos fatos em apuração, RESPONDEU: QUE, atualmente=~ 
exerce a atividade de cheking; QUE, essa atividade consiste em efetuar a 
conferencia de notas fiscais e faturas, bem como comprovantes d e 
exibição; QUE, desde 2001, trabalha junto à DNA PROPAGAND"====\. 
L TD A, e que se encontra diretamente subordinado a P A ULINO AL VE. S 
RIBEIRO, Diretor Financeiro da empresa DNA; QUE, já trabalho--u 
anteriormente na empresa DNA PROPAGANDA L TDA entre setembro d · e 
1991 a abril de 1996; QUE, jamais teve qualquer contato, pessoal o 1 

profissional, com os Srs. CRISTIANO PAZ e MARCOS V ALÉRIO; QUE , , 
por volta do ano de 2004, a pedido do Sr. P AULINO ALVES RIBEIR():::::::D, 
efetuou por volta de cinco (05) saques, em espécie, junto a Agência d,..._ __ 
Banco Rural, localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ; QUE, jan1ai - s 
efetuou qualquer saque de valores em espécie em agência do Banco Rura 1 
na cidade de Belo Horizonte; QUE, na oporhmidade em que forarr::===-:1. 
efetuados os saques na cidade do Rio de Janeiro, era esse o único objetiv< > 

de seu deslocamento; QUE, os valores dos mencionados saques oscilavarr:==J. 
entre R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) , 

QUE, após os saques, os valores erarm t~\\rtadosh, via aérea J 

/ r , (\ \V 
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pessoalmente, pela testemunha; QUE, sempre, a testemunha viaJava 
desacompanhado; QUE, a testemunha sempre retornava no mesmo dia em 
que viajava ao Rio de Janeiro; QUE, os valores transportados eram sempre 
entregues, pessoalmente, ao Sr. P AULINO ALVES RIBEIRO; QUE, o Sr. 
Paulino Alves Ribeiro, jamais comentou a destinação dada aos valores em 
questão; QUE, as ordens para efetivação dos saques eram dadas 
exclusivamente pelo Sr. Paulino; QUE, desconhece o fato de outras 
pessoas da empresa terem efetuados saques da mesma natureza; QUE, não 
se recorda de ter efetuaé:lo saques em outras instituições financeiras além do 
Banco Rural no Rio de Janeiro; QUE, desconhece o fato de quaisquer 
outros funcioná1ios da empresa DNA saberem· dos saques efetuados pela 
testemunha; Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, pelo que mandou a 
Autoridade encerrar o presente que, depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado ~r t9àos, inclusive por mim, Antônio Célio Vieira 
Lamas. ff~ Escrivão de Polícia Federal que o lavrei . p 
AUToRIDADE ~ 

\ 
DEPOENTE ~ . 

/~f •' ,piJc / 
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TERMO DE DEPOIMENTO 'que presta o Sr. J O . BocFRANCISC<b DE 
ALMEIDA REGO- IPL no 810/2005-SRJDPF/MG L. 

Aos seis ( 06) dias do mês de julho ( 07) do ano dois mil e cinco 

(2005), nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA REGO, 

brasileiro, divorciado, f i lho . de José do Nascimento Rego e de 
,._.·.··· 

Francisca Almeida Rego, nascido em 18/01/1955, natural de 

Pedreiras / MA, RG n 2 717.849-SSP/DF, CPF n 2 · 186.039.801-44, 

residente na QNL, 08, Bloco B, ap. 323, Lago Norte, 

Brasília/DF, fone: 61-333 6. 7 077 I 9232. 1414. Inquirido pela 

Autoridade Policial e compromissado na forma da lei, RESPONDEU: 

QUE possui o segundo grau completo, tendo cursado curso técnico 
.... ~ 

em contabilidade, sem, no entant~ 
f 

ingressou no Banco Rural egr"v 

Cobrança; QUE 

de dois mil e 

antes de se~,/~5~{·. 
quinhentos ,_,:fea1~$;~ 

na 

registro no CRC; QUE 

função de Chefe de 

recebia o salário líquido 

foi demitido do Banco Rural 
.. / .õ> \·: ~~z ... ·· .. ~~~~ . 

em 23/06/2004, oport)Jhi,@.ad~ m que exercla a função de 

tesoureiro da agê~ -~~:~· W lia do Banco Rural; QUE como 

tesoureiro desta f ê~ permaneceu na função no 

compreendido entre até 06/2004; QUE dentre suas 

período 

funções 

ordinárias como tesoureiro alimentava os ·· caixas com numerário, 

fazia fechamento dos caixas e principalmente fazia a provisão 

de numerário junto ao Banco Central, conforme as necessidades 

da agência; QUE também era responsável em atender clientes de 

grande expressão, que fossem fazer depósitos ou retiradas de .. 
alto valor; QUE os altos depósitos eram realizados em uma sala 

especial, para viabilizar a contagem do dinheiro; QUE já os 

saques vul tuosos se davam dentro da tesouraria, pagos pelo 

depoente; QUE desde o ano de 2002 esporadicamente recebia 

ligações do Banco Rural de Belo Horizonte/MG, agência 

Assembléia, que indagava acerca da possibilidade de que · fossem 

pagos saques no valor aproximado de cinqüenta a oi tenta mil 

reais para a empresa SMP&B, que tinha · conta em Belo~ 
Horizonte / MG; QUE essas ligações eram sempre efetivadas pelo \J 
t esoureiro d a a g ê nci a do Ba n co Ru ra l d e Be l o Horizonte , agênc i 

assembléia, e às vezes pelo gerente geral da 

salvo engano, o tesoureiro se chamava MARCOS, mas não 
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precisar o nome do gerente geral; QUE na maioria das vezes o 

atendimento era feito, sendo que a operacionalização ocorria 

através do envio de uma autorização de saque, em que constava o 

nome da pessoa que iria sacar o diD~eiro e o número do cheque 

da empresa SMP&B, emitida contra a agência Assembléia do Banco 

Rural de Belo Horizonte/MG, através de fax; QUE contra a 

entrega do numerário, o depoente exigia que a pessoa que 

constava na autorização apresentasse identidade original, cuja 

cópia era anexada à autorizáção que vinha por fax e ainda que 

·este assinasse o recebimento do dinheiro; QUE o dinheiro então 

documentos para que 

novamente assinava 

juntamente com um g 

prova de quem mandou 

i-s-t;.G-é-,-aa--&8-s-~~a-:r=-i-a-;-QUE-. 

oente encaminhava essa 

a contabilidade da 

RAIMUNDO CARDOSO; 

CARDOSO devolvia os 

oportunidade em que 

débito "interdepartamental", 

consiste na 

recebeu o dinheiro; QUE 

estes documentos permanecem arquivados na agência durante três 

meses, findo o qual são encaminhados para o arquivo central do 

Banco Rural, localizado em Belo Horizonte/MG; QUE deseja 

conslgnar 

sendo que 

que esses 

cópia dos 

documentos pertencem 

mesmos também eram 

à agência 

fornecidas 

Brasília, 

à agência 

sacada ; QUE no ano de 2003, contudo, logo a partir de ·:séú 

início, tais saques tornaram-se mais · constantes e mui to mais 

vul tuosos; QUE se fosse PC?.ssível fazer uma média, era feito 

aproximadamente um saque por semana; QUE tais saques 

permaneceram constantes até a saída do depoente do banco; · QUE 

tinham semanas que eram feitos dois saques de mais de ·cem mil 

reais; QUE deseja esclarecer que a sistemática para a 

operacionalização dos saques permanecia a mesma, isto é, todos 

que recebiam eram identificados pelo depoente através de suas -.U­
identidades 1 bem como constava no fax 0 número do cheque qu r 
autorizava o saque; QUE perguntado sobre as pessoas que vinh 

sacar, respondeu que eram pessoas diferentes, sendo que 
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apareciam com certa freqüência; QUE em geral eram pessoas 

simples, que não trajavam terno, e que se dirigiam ao depoente 

dizendo o seguinte: "vim pegar uma encomenda"; QUE fato- -curioso 

é que nestes dois anos de altíssimos e freqüentes saques, 

nenhum recebedor fez a 

apenas se limitavam a 

quantia dentro dela; QUE 

ou cem reais junto ao 

conferência do numerário, sendo que 

abrir uma "bolsa" e colocar toda a 

geralmente sacava notas de cinqüenta · 

Banco Central com a finalidade de 

diminuir o volume do dinheiro ; QUE por estar afastado do Banco 

Rural há mals de um ano não se recorda dos nomes destas 

pessoas, sendo que é capaz de reconhecer algumas à vista de 

suas fotos; QUE um fato curioso que deseja deixar consignado 

ocorreu em um 

de 

nome de JACINTO L 

a pessoa apresentou a carteira 

comparecia ; QUE 

o sacador disse 

a foto era antiga; QUE não 

capaz de reconhecê-lo; QUE o 

' estranho ao depoente, mas se sente 

da foto; QUE não se lembra, 

CLÁUDIO GENU, de ter pago dinheiro a 

possível que tenha ocorrido; QUE também 

(J.. se recorda de uma mulher com aparência pouco bela, que sempre 

chegava de mal humor, vociferando que estava "fazendo favor 

para os outros"; QUE esta mulher também pode ser reconhecida 

mediante apresentação de su·a foto ; QUE indagado se algum m~~~o 
da diretoria da SMP&B realizou algum saque com o depoente, 

respondeu que sim; QUE essa pessoa se chama SIMONE REIS , que se 

apresentav a como diretora da SMP&B; QUE se recorda de · SIMONE 

REIS em virtude da mesma ser mui to bonita e ter comparecido 

diversas v ezes na agência do Banco Rural de Brasília para 

realizar os ditos saques; QUE entretanto, apesar de SIMONE REIS 

assinar o recebimento do dinheiro, não chegava a levá-lo 

consigo; QUE no verso da própria autorização de saque que vinha 

de 

o nome de pessoas que viriam pegar o dinheiro com o depoent ; 

QUE estas pessoas chegavam a apresentar a carteira e --
3 
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identidade para se confirmar sua identific~~ão, .. . . ~ .. -~· .-. mas não se 
tirava cópia , já que o recibo estava assinado por SIMONE . REIS; 

QUE também deseja esclarecer que em geral cada saque era 

fracionado em outros menores, comumente cinqüenta ou cem mil 

reais; QUE para cada fração desta, vinha um fax específico em 

nome da pessoa que sacaria aquela parte; QUE em geral os 

valores eram redondos, ou seja, cinqüenta, cem e em raríssimos 

casos duzentos mil reais; QUE não se recorda de ter pago 

valores superiores a duzentos mil reais a uma só pessoa; QUE 

também não se recorda de ter pago valores inferiores a 

cinqüenta mil reals; QUE esse fato aguçava a curiosidade do 

depoente; QUE 

tanto o gerente JO 

tinham pleno 

normal ; QUE também tem 

ar com o então gerente 

ROQUE; QUE estes 

fazer o seu 

QUE 

quanto o gerente LUCAS ROQUE 

o que acontecia e consideravam tudo 

o conhecimento que o gerente 

administrativo RENATO CÉSAR ALVES DE SOUSA, além de tomar 

,.-:-,. conhec i mento de cada saque, fez alguns pagamentos na ausência 
-· do depoente; QUE também pessoas trajando terno, em menor 

número, chegaram a efetuar alguns saques; QUE deseja consignar 
. "" .. .,; . :· ·· 

que um episódio que o depoente levou em consideração para salr 

do Banco Rural ocorreu em um destes saques; QUE como de 

costume, recebeu um fax de Belo Horizonte, agência Assembléia, 

para efetuar o pagamento de duzentos mil reais para determinada 

pessoa; QUE provisionou o dinheiro e ficou aguardando o 

comparecimento do mesmo i QUE em dado momento uma pessoa que 

costumava sacar esses valores apareceu na agência, dirigindo-se 

até o depoente indagando-o acerca "da encomenda" i QUE como de \L 
rotina, tirou cópia da identidade dessa pessoa , grampeando a ~ 
cópia no fax autorizativo; QUE contudo, não chegou a comparar o 

nome do homem que se apresentou com o nome que estava escr~ 
no fax, enviado pela agência Assembléia - resultado' pagou p\;{' 
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pessoa errada; QUE este saque era no valor de duzentos mil 

reais, razão pela qual ficou dE;!sesperado; QUE o erro só foi 

descoberto duas horas depois pelo RAIMUNDO CARDOSO, quando da 

sua contabilização; QUE ao tomar conhecimento ligou 

imediatamente para o gerente geral da agência Assembléia, cujo 

nome não se recorda, narrando o acontecido e este disse para o 

depoente ficar tranqüilo que poderia ter havido um engano da 

empresa SMP&B; QUE pouco tempo depois recebeu uma ligação deste 

gerente dizendo que a empresa SMP&B não reconhecera a pessoa 

que recebeu a quantia paga pelo depoente; QUE logo em seguida 

recebeu uma ligação de MARCOS VALÉRIO, que inclusive chamou o 

depoente de "Chico", dizendo que a 

não era conhecida do interlocutor 

dev eria ter recebido 

dirigido à agência para pe 

disse também que 

essoa que sacou o dinheiro 

realmente 

mil reais estava se 

QUE MARCOS VALÉRIO 

"se virar" e que "não 

realizado erroneamente; 

tendo deixado de 

de MARCOS VALÉRIO que queria 

falar somente com QUE duas horas depois MARCOS 

VALÉRI-0 falou com o gerente RENATO CÉSAR que por sua vez disse 

ao depoente para "ficar tranqüilo" que o erro tinha sido da 

própria secretária da SMP&B que trocou o nome da pessoa · e não 

comunicou ao Banco Rural de Belo Horizonte tal substituição; 

QUE em seguida sentiu um imenso alívio, mas confidenciou- · aó 

gerente RENATO CÉSAR que não agüentava mais trabalhar no banco, 

pois a pressão psicológica era imensa, em virtude desses altos 

pagamentos que constantemente eram feitos; QUE 

ocorrido a cada saque que pagava semanalmente sentia 

físicas, tais como, pressão alta, humor alterado, 

após este 

alterações 

e medo de 

fazer alguma coisa errada; QUE por fim, confirma que todos . os 

saques estão devidamente identificados através de documentos~ 

que foram encaminhados ao arquivo central do Banco Rural,~ 

l o c a lizado e m Be lo Hori z onte ; QUE n ã o se r eco rda de ter v isa 

MARCOS VALÉRIO na agência Brasília do Banco Rural, ressalv an 

que no andar superior aonde trabalhava existe uma sala a ' 

5 
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administração da agência; QUE nesta sala são realizadas 

reuniões e . atendimentos a clientes; QUE perguntado se outros 

saques vul tuosos eram feitos na conta de outras empresas ou 

pessoas físicas, respondeu 

empresas IDAQ e C~T, sobre~ 

Minas Gerais CLESIO DE .f AND 
.;; 

afirmativamente, apontando as 

do vice-governador de 

QUE os saques não eram 

efetuados por CLÉSIO pE {(~~ E, mas sim pela diretoria 

financeira, especific~e ': . LILIAM, em valores não 

superiores a cem miy~ s; QUE essa, portanto, é a segunda 

empresa que mais 7~ ..,<:·7~ J o Banco Rural de Brasília, mesmo 

porque era clientef~~~Jfucia e sacava normalmente mediante a 

apresentação de ,f{he'f!i~f/[ QUE nada se comparava, contudo, ao 

volume financeir~do pela empresa SMP&B; QUE todos esses 

fatos narrados podem ser comprovados por RAIMUNDO CARDOSO e 

RENATO CÉSAR, pessoas que trabalhavam próximas ao depoente; QUE 

assume o compromisso de não revelar nenhum dado aqui mencionado 

a quem quer que seja para não prejudicar o andamento das 

inv estigações . Nada mais disse, nem lhe foi perguntado. Em 

seguida, foi dado por encerrado o presente Termo que, depois de 

lido e ~do conforme, segue por todos devidamente assinado. 

Eu, ~ , Viviane de Lima Moran, Escrivã de Polícia 

Federal, mat . 9716, que o lavrei . _ \ ~ 

AUTORIDADE POLIC 

-6 
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Aos sete(07) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco 

(2005), nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA REGO, 

brasileiro, divorciado, filho de José elo Nascimento Rego e de 

Francisca Almeida Rego, nascido em l 8 / 01 / 1955, natural de 

Pedreiras / MA, RG n 2 717.849-SSP/DF, CPF n 2 186.039.801-44, 

residente na QNL, 08, Bloco B, ap. 323, L. Norte, Brasília / DF, 

fone: 61-3336.7077/9232.1414. Inqui:cido pela Autoridade 

.. Policial e compromissado na forma da ]_ 2i, RESPONDEU: QUE nesta 

data comparece espontaneamente no Departamento de Polícia 

Federal para complementar o depoimen to prestado na data de 

ontem; QUE o presente depoimento e ~:: tá sendo gravado com a 

ciência do depoente; QUE confirnla que se recorda de ter 

atendido uma pessoa de nome "LAMAS'· , durante o período em que 

atendeu os diversos saques ocorridos na agência Brasília do 

Banco Rural; QUE se lembra desse nome por ser um nome diferente 

e incomum; QUE se lembra de te r atendido esta pessoa em algumas 

vezes, não sabendo precisar quantas exata-:nente; QUE em geral 

"LAMAS" costumava sacar cinqüenta mil reais, por vez que se 

dirigia ao Banco Rural; QUE nesse momento lhe é apresentada 

foto em nome de JACINTO DE SOUZA LAMAS, obtida junto ao 

Detran / DF, através do ofício nº 231 / 2005 desta COAIN / COGER / DPF, 

datado de 06/07/2005; QUE reconhece a foto JACINTO DE SOUZA 

LAMAS como sendo da pessoa que recebeu pagamentos oriundos da 

empresa SMP&B e que eram entregues na agência Brasília do Banco 

Rural, mediante a assinatura de recibo no fax que vinha da 

agência Assembl.éia do Banco Rural em Belo Horizonte/MG; QUE 

confirma mais uma vez que "LAMAS" esteve com o depoente na 

tesouraria da agência Brasília do Banco Rural mais de uma vez; 

QUE "LAMAS" ao chegar no balcão da agência Brasília, 

identificava-se e o depoente era chamado para atendê-lo~ 

oportunidade em que encaminhava o recebedor até a tesourari . 

onde além de pagá-lo era obtida cópia de sua carteira d 

identidade e o visto de recebimento; QUE ao chegar na , ag~nc~a I Ô. . 

as pessoas se identificavam e perguntavam sobre a exlstenC1.a ·r 

1 
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"de uma encomenda ou dinheiro" e como o depoente já sabia quem 

iria aparecer, por constar o nome do recebedor no fax enviado 

pela agência Assembléia, procedia o pagamento; QUE não se 

lembra até o momento de outros nomes de pessoas que possam ter 

recebido dinheiro no Banco Rural de Brasília; QUE se outras 

fotos lhe forem apresentadas talvez o depoente possa se 

recordar i QUE, portanto, confirma com absoluta certeza que a 

pessoa cuja foto lhe foi apresentada de nome JACINTO DE SOUZA 
LAMAS esteve di versas v ezes no Banco Rural, 

atendido pelo depoente, oportunidade em 

agência Brasília, 

que foram feitos 

pagamentos em v alores de cinqüenta mil reais, em cada uma 

dessas v ezes i QUE deseja consignar que se não tivesse certeza 

absoluta do 

mais disse, 
encerrado 

c~orme, 
o 

que está afirmando, não falaria o que falou. Nada 

nem lhe foi perguntado. Em seguida, foi dado por 

presente Termo que, depois de lido e achado 
segue por todos devidamente assinado. Eu, 

Viviane de Lima Moran, Escrivã 

Federal, ma t. 9 716, que o lavrei . -· 

AUTORIDADE POLIRAL' ~ ,_____~ \ / 

DEPOENTE ' /)!) \ ~~ -
~~~vvrf-J/ 
V\ 

\ 

de Polícia 
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Termo de REINQUIRIÇÃO que presta JOSÉ 
FRANCISCO DE ALMEIDA REGO, na forma 
abaixo: 

Ao(s) vinte e sete(27) dia(s) do mês de julho(07) do ano dois mil e e 
cinco (2005), às 15:00 horas nesta cidade de(o) Brasília/DF, no 
Edifício sede da Polícia Federal em Brasília, onde presente se 
encontrava o(a) Delegado(a) de Polícia Federal PRAXÍTELES 
FRAGOSO PRAXEDES, comigo, Escrivã(o) ao final nomeado e \ 
assinado, compareceu o(a) depoente JOSÉ FRANCISCO DE \\ 
ALMEIDA REGO, brasileiro( a), divorciado( a), filho de José do 

1

.' -. ·· · --

Nascimento Rego e Francisca Almeida Rego, natural de · \ 
Pedreiras/MA, nascido(a) ao(s) 18 de janeiro de 1955, portador(a) da '\ \ · 

1, \ j 
C.l. N° 717.849-SSP/DF, CPF n° 186.0 · .801/44, residente na QNL 8 ·"'-

\ .. J 
, Bl. B, apto 323, L Norte, Taguatin~,: ·· F, e profissão bancário, com , 
grau de instrução nível 2° grau~~-~-· . }~o. s costumes nada disse. \ J .. 

COMPROMISSADO(A) NA E .· ~\~ I E INQUIRlDO(A) PELA "· o 
AUTORIDADE SOBRE?-#~1 ..• ~' ... ·:, À~ ORA EM APURAÇÃO, '--
RESPONDEU: QUE ,;t!.~iqg_ . · mos de seu depoimento de fls. 
222/~~7 e d~ ~ein~triç~~~~s:·' ·' ' ntes às fls. 233 a 234 dos autos do 
lnquento Pol1c1al n~' 1 Ort -SRIDPF/MG, datados de 06 e 07 de 
julho de 2005, resp · amente; QUE à vista dos documentos 
contidos nos Apensos 05, 06 e 07 do Inquérito n° 2245-STF, tem a 
dizer que os documentos acostados nos apensos representam a 
formalização dos pagamentos efetuados pelas empresas SMP&B e 
DNA PROPAGANDA na agência do Banco Rural de Brasília, mas 
operacionalizados na agência Assembléia do Banco Rural BH, tais 
como anteriormente descrito; QUE perguntado se recordava d.e a_lgum 
caso específico de saque, tem a dizer que em data que não sabe ·· 
precisar, por volta das 11 :00 horas, uma pe~o'a se apresentou · p&a-~~ 

sacar os valores indicados pela SMP&B; QUE em virtude de 
problemas técnicos do Banco Central, o numerário não estava 
disponível no horário aprazado; QUE o reinquirido saiü para almoçar 
e somente retornou por volta das 13:30 horas; QUE neste momento 
solicitou a identificação da pessoa que iria sacar os valores para 
confrontar com os dados . contidos no fax recebido da Agência 
Assembléia do Banco Rural, · oportunidade em que o m·es(llo 
apresentou a carteira funcional de' Deputado Federal, sen:~:cit~~ 

RQS n° 03/2005 - Cl . 
_ CPMI -0 @,r;,os 

Fls N° __ _ 

3 4 2 3 
Doc. ___ _ 
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Cont. do Termo de Reinquirição de: JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA 
REGO. 

então o documento para extração de copra, porém o Deputado 
Federal, de nome JOSÉ BORBA, não permitiu a extração de cópia e 
se recusou a assinar o recibo do valor a ele destinado; QUE diante da 
negativa do Deputado José Borba em permitir a extração da cópia do 
documento de identificação, fez contato com a Agência Assembléia 
do Banco Rural em Belo Horizonte/MG, e falou com o Gerente 
daquela Agência e lhe expôs o fato; QUE o Gerente disse que o 
reinquirido teria tomado a decisão correta de não efetuar o 
pagamento e que iria entrar em contato com a empresa SMP&B para 
tratar do assunto; QUE logo após, o gerente retornou a ligação -.. 
dizendo que uma pessoa estaria indo à Agência do Banco 
Rural/Brasília resolver o problema, orientando o reinquirido a rasgar o 
fax anteriormente recebido em nome do r. JOSÉ BORBA, pois seria 
mandado um outro fax em nome da a que seria a responsável 
pelo _ saque; QUE tal pessoa e· u a · .. : s o encerramento do 
expediente bancário para o pú · COt ecendo o Sr. José Borba 
na Agência aguardando o : 1~'lWz. l . · s fatos; QUE compareceu a 
na agência para efet~~ ·. ·- ~· ,.a. SIMONE VASCONCELOS, 
que assinou o recib?;_.7~~4ci'f{ ,Jil?1fentrega do numerário ao Sr. José 
Borba; QUE o valor r)qdrc~ fax da SMP&B era de R$ 200.000,00, 
porém não se recorij. o valor foi entregue integralmente ao 
Deputado Federal José Borba; QUE não ficou nada registrado da 
operação em nome do deputado Jose Borba, visto que foi enviado 
novo fax indicando como responsável pelo saque a s,.a. Simone 
Vasconcelos; QUE outro caso que o reinquirido se recorda, é o de 
um Deputado, cujo nome não se lembra, que também foi indicado 
para receber numerários advindos da SMP&B, os quais, após 
sacados, foram repassados por meio de DOCs (Documento de 
Crédito) para diversas pessoas cujos sobrenomes eram iguais ao do 
tal deputado. E mais não disse nem lhe foi p rguntado. Nada mais 
havendo a ser consignado, determinou a Auto idade Policial que se 

.• 

encerrasse o presente Termo, que, depoi de lido e ~d~ ~-;:_~, 
conforme, o assina com o(a) r~inquirido, e comigo, . -~ci-- '-<("·<;-::~:::/ 
Epaminondas de Almeida, Escrivão{ã) de Polícia Feãerar, m_atrícula n° 
2131 que o lavrei. () ~ 
AUTORIDADE . . " -...... r--- ---1 

l1 . 3 -

REINQUIRIDO ~~~ ' CORREIOS 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - 3 ~· 2 i) 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDER In -..JOC. ____ _ 

TERMO DE REINQUIRIÇÃO , que presta o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE 
ALMEIDA REGO- IPL no 810/2005-SR/DPF/MG 

Aos sete(07) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco 

(2005) 1 nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA REGO, 

brasileiro, divorciado, filho de José do Nascimento Rego e de 

Francisca Almeida Rego, nascido em 18/01/1955, natural de 

Pedreiras / MA, RG nQ 717.849-SSP / DF, CPF nQ 186.039.801-44, 

residente na QNL, 08, Bloco B, ap. 323, L . Norte, Brasília/DF, 

fone: 61-3336.7077 / 9232.1414. Inquirido pela Autoridade 

Policial e compromissado na forma da lei, RESPONDEU: QUE nesta 

data comparece espontaneamente no Departamento de Polícia 

Federal para complementar depoimento prestado na data de 

ontem; QUE o presente deP, im está sendo gravado com a 

ciência do 

atendido 

atendeu os 

e incomum; 

vezes, não sab 

"LAMAS" 

a que se recorda de ter 

o período em que 

na agência Brasília do 

um nome diferente 

ter atendido esta pessoa em algumas 

exatamente; QUE em geral 

cinqüenta mil reais, por vez que se 

dirigia ao Banco Rural; QUE nesse momento lhe é apresentada 

~; 1. foto em nome de JACINTO DE SOUZA LAMAS, obtida junto ao 

Detran/DF, através do ofício nQ 231/2005 desta COAIN/COGER/DPF, 

datado de 06 / 07/2005; QUE reconhece a foto JACINTO DE SOUZA - .. 
LAMAS como sendo da pessoa que recebeu pagamentos oriundos da 

empresa SMP&B e que eram entregues na agência Brasília do Banco 

Rural, mediante a assinatura de recibo no fax que vinha da 

agência Assembléia do Banco Rural - em Belo Horizonte/MG; QUE 

confirma mais uma vez que "LAMAS" ·· esteve com o depoente na 

tesouraria da agência Brasília do Banco Rural mais de uma vez; 

\ 
\ 

QUE "LAMAS" ao chegar no balcão da agência Brasília, 

identificava-se e o depoente era chamado para atendê-lt 

oportunidade em que encaminhava o recebedor até a , tesourari _ 

onde além de pagá-lo era obtida cópia d e s u a carteira d 

identidade e o visto de recebimento; QUE ao chegar na . ag~nc~a tL 
as pessoas se identificavam e perguntavam sobre a exlstencla ~1 

\.~\ 
\ 

----1 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE REINQUIRIÇÃO ·que presta o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE 
ALMEIDA REGO- IPL no 81 0/2005-SR/DPF/MG 

"de uma encomenda ·ou dinheiro" e como o depoente já sabia quem 

iria aparecer, por constar o nome do recebedor no fax enviado 

pela agência Assembléia, procedia o pagamento; QUE não se 

l embra até o momento de outros nomes de pessoas que possam ter 

recebido dinheiro no Banco Rural de Brasília; QUE se outras 

fotos lhe forem apresent~as talvez o depoente possa se 

recordar; QUE, portanto, ,/ q.nfirm com absoluta certeza que a 

pessoa cuja foto lhe f o ~/ª '~~~~ tada de nome JACINTO DE SOUZA 
. ll .... 

LAMAS. estev e dlversas/w~~:.(. . Rural, agência Brasília, 
atendldo pelo depoeJlt;;e;~, 7~•'i;o ortunldade em que foram feitos 

P agamentos em valo ;{ ~(j . .,.~d~ cinqüenta mil reais, em cada uma ~7 ':f>J1~ . 
dessas vezes; QUE . ·d·~ consignar que se não tivesse certeza 

absoluta do que tá a lrmando, não falaria o que falou . Nada 

mais disse, nem foi perguntado. Em seguida , foi dado por 

encerrado o presente Termo que, depois de lido e achado 

segue por todos devidamente assinado. Eu, 

Viviane de Lima Moran, 

Federal, mat . 9716, que o lavrei . 

AUTORIDADE 

Escrivã de 

RQS no 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

Fls No Q 3 2 2 

-3~:3 
Doc. ____ _ 
------"'-... --........... _,___,,.._, __ , 

Polícia 
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!L· > • • •• - ..JI SERVICO PÚBL..ICO FEDEP-AL 

Mj- DEPA.RTAMENTO DE POLICIA PEDERAL 

AUTO DE QU,~LIFlCAÇÃO E INTERROGATÓRiO 
(IPL t,~o 2245--4-140-STF) 

Ao(s) nove(09) dia(s) do mês de agosto (08) do ano dois mil e cinco 
(2005), às 17:1 O horas nesta cidade de( o) Bíasílía, na Edifício Sede 
do Departamento de Polícia Federal, onde presente se encontrava 
o(a) De!egado(a) de Polícia Federal LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE 
OLiVEIRA, comigo, Escrrvá(o) ao final nomeado e assinado, 
compareceu o(a) INDIClADO(A) que passou a ser qualificado pela 
Autoridade Policial nos autos do lnquéíito Policial n° 2245-4-140-STF-, 

tendo às perguntas respondido: ~-··--· -- I 
NOME: JOSÉ CARLOS BATlSTA ~~~t'-b3~~!,g~ 

Pai: Pedro Batista - ~1s

3
N1°. -- 3

_ I 
Màe: Leonides Eduaído Batista - . , 
Nacionalidade: brasileira · - " '- -' 
Naturalidade: Cambuquira/MG Doc.:__ .. ~-··---' 
Data de Nascimento: 16 de março de 1956 
Estado Civil: divorciado(a) 
Endereço residencial: Rua Silva- jardim, 21 O, apto 102, Santa 
Terezinha , Santo André/SP, fone 11-4996-4553- 11-8181-2831 
Profissão: operador de mercado 
Documento de Identidade: 7.550.620-8-SSP/SP 
CPF:911.098 338/49 
Endereço profissional: 
§rau de Instrução: superior incompleto 
INCIDê:NC!;\ PENAL: Arts . 1°, incisos V e VI, e 2°, incisos I e li, da 
Lei 9613/98, Art. 1°, inciso i da Lei 8137í90 e Art . 22 . parágrafo 

único da Lei 7.492/86 
Cienti,ficado da(s) imputação(es) que ora lh~(s). é(s.ão~ atrib.uída(s) , 

bem r.omo dos seus direitos e garantias constitucionais.'. ~~~lustve o de 
· '"' ~!~do :n"'~"rog:::.do pela Autoíidade PoliCia, sobre os 

permanecer Cct .d . , I L~ •, ....... , . . QUE 
f • s em apuracão, às perguntas re!tas, ~ ~,E~PONDEU. ~ 
aLO ', . rn dos sócios propnetanos da empres~ 
perguntado_ , ~~ e_MuPREENDlMENTOS, INTERMEDIAÇÓES t:. 
GUARANHUN_ b · . ou 0 direito de permanecer em-:-
PARTlClPAÇOES S/C L !DA, se reservd ""utônomo·QUE perguntado 
. ~ . ·QUE , operador de merca o o ~~ 

silenciO ,~ e_ . . ha como operador de mercado, s.e . 
. as at·,v·d::::;;des que desempen - . l r - - .. ~· -qua1s : ..... . . . - · ~ . _, . 

. ~ - -··,e" ncio·QUE perguntado quais os demais 
o direito de permanecer em ;:,t ·- . 

Segue 

\ 

'.\ 
,' 

..• --... 

' .. . ·' _ .... 

\ 
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Mj- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

Cont. doAuto de Qualificação de JOSÉ CARLOS BATISTA 

sócios a GUARANHUNS EMPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES 
E PARTI CIPAÇÕES S/C L TOA, se reservou o direito de permanecer 
em siiêncio ;QUE perguntado qual o endereço-da sede da empresa, se 
reservou o direito de permanecer em silêncio;QUE perguntado qual a 
porcentagem de participação na empresa em questão e qual o total 
investido em sua constituição, se reservou o direito de permanecer 
~em silêncio; QUE perguntado se conhece algum representante, sócio, 
proprietário ou empregado da empresa ESFORT TRADING S/A,se__ 
reservou o d!reíto de permanecer em silêncio; QUE perguntado se 
conhece MARCOS VAL~R!O FERNANDES DE SOUZA,, RENILDA 
MARIA SANTIAGO FERNANDES DE SOUZA, RAMON 
HOLLERBACH CARDOSO, CRISTIANO DE MELÇ) PAZ, ROGÉRIO 
LANZA TOLENTINO. S!MONE REIS LOBO DE VASCONCELOS e 
GEIZA DIAS DOS SANTOS, se reservou o direito de permanecer em 
silêncio; QUE perguntado se realizou qualquer transação comercial 
com o Sr. MARCOS VALÉRIO ou com qualquer empresa a esse 
vinculada, se reservou o direito de permanecer em silêncio ; QUE 
perguntado se recebeu qualquer quantia do Sr. MARCOS VALÉRIO 
ou de empresas a esse vinculadas, tais como SMP&B 
COMUNICAÇÕES, GRAFF!TE PARTJClPAÇÕES L TOA, 2S 
PARTICIPAÇOES L TOA. MGS PARTICIPAÇOES L TOA, SF 

\ ~ '. 
' \' 
'·' '. 

'.'t,' . 
' ~ 
·,\ ,, 
! 

.t\SSESSORIA EMPRESARIAL L TOA, ESTRA TÉGlA MARKETING E 
PROMOÇÃO L TOA e DNA PROPAGANDA, se reservou o direito de /--~;~,_ , -. 
permanecer em silêncio; QUE perguntado qual o destino dados aos ,:···: 
valores recebidos do Sr. MARCOS VALÉRIO ou de qualquer empresa 
a esse vinculada, se reservou o direito de permanecer em silêncio; 
QUE perguntado se conhece o ex-deputado federal V PLDEM.A.R DA (-
COSTA NETO, se reservou o direito de permanecer em silêncio; QUE 
perguntado se conhece JACINTO LAMAS ou ANTÓNfO LAMAS, se 
re~ervou o direito de permanecer em silêndn; .QQ.S perguntado qu3l o 
última vez que esteve ou conversou com os Srs. VALDEMAR DA 
COSTA NETO e JACINTO LAMAS, se reservou o direito de 

\ . 
~ 

'. ., \) 

permanecer em silêncio ;QUE perguntado se conhece os doíeiros 
R!CHA~D OITERL~~ e. ~ül SROUR, s~ reservou o direito de / .. -- -- ,\ 
perman,.,.cer em sllencJo, Q~~ . -~o se a empresa 1 , 1 

GUARANHUNS manteve ou mamem contas bancárias no exterior 8~-\--~L-- ··· :- ' 
re:ervou o direito de perman~r.~r p .....-, ,... :1 ~ - • - · , • ROS ntJ0~2g0::}, ~ 1c~ • " . · " CPMI • '(;éR2~ 

. . :-- ••-v--:> J= IS N~-
. . - . ~ t" ' 'N"' na a autondade policial um conjunto d ~ J ,'J Z 3 \;-· 

Segue ooc. ____ _ 

~ 6~~~::-.. -··-·~·~---~---·-·· 
. ...,.., \ . ;: .. 

r ' 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAl 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLICiA, FEDERAL 

Cont. do Auto de Qualificação de JOSÉ CARLOS BATlSTA 

cópias de extratos bancários, e os originais de procurações e de 
substabelecimento . E mais nào disse nem lhe foi perguntado. Nada 
mais havendo a ser conslgnado,determinou a Autoridade Policial que 
se encerrasse o presente Auto,o qual, após lido e achado conforme, 
assina com o interrogado(a), com seu(ua)s advogado(a)s , CELSO 
RENATO D'AV!LA, portador da OAB/DF n". 360, com escritório na 
SCS Qd. 01, Ed. Baracat, 13° andar, Brasí!ia/DF, e RICARDO 
HASSON SAYEG, portador da OAB/SP n°. 108332, com escritório na· 
rua ltaquera, 384, Pacaembu, São Paulo/SP, fone 11-3663-6868, com 
as testemunhas de leitura S~RGIO FELICIANO DE OUVEIRA e -· 
MARIA HELENA DE ALMEIDA SANTIAGO, ambos Policiais Federais -
em exercrcro na COA1NiÇ9GERJDPF, · e comigo, . ..·--~· 
Epaminondas de Almeida,Esqi'ívão de Polícia Federal~- matrícula no 
2131 que o lavrei. f·. 

RQS no 03/2005 - Cl\l 
CPMI - CORREIOS 
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TERMO DE DECLARAÇÕES, gue presta: _ ;r F! 

3 JOÃO CARLOS MANCU$0 VILLELA oJ.-=.:i-='-~..,_-

·~ 
··~ 
· ·~ 

·-...e 
· ~ 

· ·~ 

IPL n° 04.488í2005- SR/DPF/DF " ~~t 
... i i·''" .,;,.; ~;;:....;;o;.;;..;~i 

Aos onze (11) dias do mês de .iunho (06) do ano de dois rn!! e cinco (200.5),, i . : . ~:: ~;:;~ 
nesta cidade ·de Bresília/DF, na Sede da Superintendência Regional do DPF :! ~ : : .: : .::::~ 
·no Distrito Federal, em c~rtório, onde se encontr~v.a present~ o Sr, Luis : :· ·!·~ 
Flav1o Zampronha de Ol1ve1ra, Delegado de Pol1c1a FecJera1 , lotaoo na .. .; 
COGER/DPF, bem como o Exmo. Sr. Bruno Caiado De Acioli, Procurador da ·i· 

República no DF, e ainda a advogada do declarante Ora, Márcia Guasti 
Almeida, OAB/DF n° 12523 (fones 61-81560123, 61-3407383), as 
testemunhas de leitura APF Sérgio Luiz Queiroz Sampaio da Silveira e APF 
Josias Azevedo Torres, ambos lotados nesta SR/DPF/DF, comigo escrivão 
de Polícia Federal, ao final declarado e assinado, compareceu JOÃO 
CARLOS MANCUSO VILLELA, brasileiro, em' união estávelo, filho de 
Aparecido de Abreu Villela e Antonieta Maria Mancuso Villela , nascido aos 
11/06/1960, natural de São Paulo/SP, engenheiro de produção mecânica, 
portador do CREA/SP n° 151.855, com endereço profissional e residencial na .. 
Rua Padre Anchieta , 1137, apto. 301, CuriÍiba/PR, telefones n° (s) 41-, . . ·:.i~:: 
33368703 e 41-84134669, inquirido peia Au toridade PoliciAl ; RESPONDEU:;f'·" · '"~~·";~~; 
QUE trabalha com treinamento em informática , bem como com assessoria :! · .· : . ~ · : : : ·:_:: :~~;~ 
para pequenas empresas; QUE ministra auléls particulares de informática er-n ;i ·~ : ;~~: 
empresas ou para particulares ; QUE possui uma renda mensal entre dois e : .. ,~, 

.:."'.;:!;•·.· 

três mil reais; QUE sua atividade não possui registro contF.Il)il; OUE possui .. .,f __ 
uma empresa de informática em São Paulo/SP, denominada JRV Informática 
Ltda. ; QUE está deixando esta empresa inativa, pois não consegue arcar 
com seus custos; QUE conhece JOEL DOS SANTOS FILHO desde o final elo 
ano de 2003; QUE conheceu JOEL no Rotary Club Rebouças de 

Curitiba/PR; Q~dE na sema
1 
na anterior àqt.Jela edm qdue particip?u daMAgrav~çã0o \'· . 

de audio e VI eo envo vendo o emprega o os Corre1os URICI 
MARINHO recebeu uma ligação de JOEL convidando-o a fornecer um apoio 
técnico em uma reunião que iria ocorrer nos Correios; QUE esta reunião iria 
ocorrer em Brasília/DF, na semana seguinte; QUE o declarante respondeu 
que não haveria qualquer problema desde que recebesse a quantia de mil 

: ~ · . 

rea is a título de honorários; QUE este valor foi proposto pelo declarante; ; .... .... :...r.,~..;<·:.•y•~;· · 

QUE JOEL falou que iria providenciar as passagens e r&seiVCH 8 .. : · ··.:. : : :,~ .. .. 

hospedagem em nome do decl;3rante , scncJo que retornari Li para informar a · · "~·"" ..... ,.:-..• r .•. ·. 
data da viagem ; QUE no domin9o , di ;:.1 ·1 0/04/05, recebe1.; urna iiqaçáo c; e · ·:~~ 
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JOEL informando que é3 viagem seria no dia seguinte, pel~ manhã; QUE 
JOEL falou que iria pegar o declarante pela manhã em um taxi; QUE, 
conforme o combinado, foi com JOEL ao aeroporto, na manha do dia 
11/04/05; QUE no guichê da empresa TAM fez o "check-in'' e retirou sua 
passagem para Brasília; QUE, ao chegar em Brasília, JOEL alugou um carro 
em uma empresa no Aeroporto de Brasília/DF; QUE JOEL apenas retirou as 
cllaves do veículo, sendo que não sabe dizer se ele foi o responsável pelo 
pagamento do aluguel; QUE JOEL deixou o declarante no hotel Pathernon; . . .... 
QUE JOEL acompanhou o declarante até o "check-in" do llotel, sendo ql1e ~ f t .. '-- · ' '"''··~l4.::.:S~S 
reserva já havia sido feita ; QUE JOEL não ficou hospedado no Hotel, não; t ·· . . :::::: .. :.:::.=: 
tendo mencionado onde iria ficar hospedado; QUE não perguntou para JOEL i · · .. ~ ..... :.:;;;; 
onde o mesmo ficaria t1ospedac.Jo; OUE, no final da tarde , .JOEL retornou ao : ·: : ~ :~ ·.: :~ .. , ~ ~~~ 

hotel, quando então foram juntos a um shopping chamado Brasília Shopping; :::;:: 
QUE na entrada separou·se de JOEL tendo se encaminhado a um · 
restaurante de comida árabe, salvo engano; QUE, após isso, reencontrou~se 
com JOEL, ocasião em que foram até uma loja.,buscar cartões de visitas, que 
já estavam prontos; QUE em seguida JOEL deíxou o declarante em seu 
hotel , havendo ido para locar desconhecido do declarante; QUE quando 
foram pegar os cartões JOEL não havia uma terceira pessoa, apenas JOEL 
e o declarante; QUE, no dia seguinte, por volta elas dez horas, JOEL chegou 
no hotel, tendo subido ao quarto do declarante; QUE no quarto JOEL disse 
que iria ligar para o empregado dos Correios MAURfC!O MARINHO para 
combinar o horário da reunião; QUE ouviu a conversa de JOEL com 
MAURÍCIO MARINHO marcando a reunião para as dezoito horas, na sede 
da ECT; QUE ao terminar essa ligação, JOEL falou para o declar~mte queii·'''' ""'" '. ;~ .. """~:~q · 
precisaVa explicar algumas coisas; QUE então JOEL contou que o i .:: ~~. :;"~7 
declarante não iri~ apenas fazei- urna visita técnica, pois na verdade a i · ·· :::: :::~·.: 

' t . .,. '' ' ''f7.~' · reunião com MAURICIO MARINHO tinlla por objetivo provnr que se tr-atava : ......... 
de um funcionário corrupto; QUE JOEL contou que MAURÍCIO MARiNHO • ::~~ :. 
era urna pessoa corrupta e que atuava na área de licitações nos Correios; 
QUE, segundo JOEL, MAURÍCIO MARINHO faria parte de um esquema de 
corrupção dentro da diretoria dos Correios; QUE JOEL contou que 
MAURICIO MARINHO era uma pessoa que falava abertamente a respeito de 
suas atividades írregulares nos Correios; QUE caberia ao declarante apenas ~ 
presenciar aquela cena, e também, discutir aspectos técnicos de uma 
licitação que envolveria equipamentos de informática; QUE JOEL sabia que 
MAURÍCIO MARINHO não era <.ia área técnica de informática dos Correios, 
mas haveria a possibilidade ç1a participação na reunião de . um assessor 
técnico, com quem o declarante deveria conversar; QUE JOEL instruiu o 

.. ~, 
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declarante pa ra que , caso u ; • .=;cr:Jco cotTlpaíC<>:lsse, cn q,.~u: :s.::~~,s-= ,Q~. , ' ·· ··t: 
mesmo ern outro local , delxr.tndo JOEL sozinho com MAURÍC IO MA , t':JI'=l'6, .J 
QUE estranhou aquela proposta, pois não era isso que havia combinado com 
JOEL; QUE JOEL tranquilizou o declarante, dizendo que não precisava se 
preocupar, uma vez que apenas iriam conseguir uma-vprova da corrupção de 
MAURICIO MARINHO para empresários que participavam de licitações nos 
Correios; QUE JOEL não informou para quais empresários elé estaria 
trabalhando; QUE posteriormente saíram do quarto, almoçaram, foram até a 
Feira dos Importados, após o que encaminharam-se para o ediflcio sede da 
ECT, por voltç:3 das dezessete horas; QUE, ao longo desse dia, até o 
momento em que ingressaram no prédio cJa ECT, JOEL foi lhe passando 
instruções e informações de modo paulatino; QUE, chegando no prédio dos .· 
Correios, o declarante tomou ciência de que a conversação seria filmada ; : . - :~ 
QUE JOEL informou que darir:1 três mil rea is a MAURÍCIO MARINHO e qúe ait "·"-~~:~'::,~;;:­
entrega seria filmada; QUE JOEL explicou qu e a câmera ficar-ia o tempo todo : i ··: . :::: ::·~~:~ 
voltada para MARINHO, sendo que o declar~nte nunc~ apareceria n;:l i · · :~~ ·:-~: ... :;;;r 
filmagem; QUE, em frente ao ed ifício dos Correios , o d(-Jclarante viu um ! · -~·. : 
veículo branco aproximar-se; QUE JOEL foi até o veículo e retirou uma .......... 
maleta preta ; QUE o depoente não sabe o n(Jmero da placa do veículo, 
tampouco o modelo, sabendo, todavia, dizer que se tratava de uma possível 
caminhonete totalmente branca; QUE o declarante não sabe informar 
quantos ocupantes havia no veículo, nem identificá-los, uma vez que estava 
distante do local; QUE JOEL abriu a maleta, mexeu em algo lá dentro e a 
fechou logo em seguida , ainda do lado de fora do prédio da ECT; QUE tanto 
JOEL quanto o declarante trajavam ternos; QUE o declarante estava usando 
cavanhaq-ue; QUE o declante não usava óculos nem pintara os cabelos ; 
QUE, posteriormente, tirou o c~lVanh8quc 8 pedido de sua esposa ; QUE não 
se lembra a cor do terno de JOEL; QUE .JOEL usava barba e óculos ; QUE, . :)·. 
em frente ao prédio da ECT, JOEL entregou~lhe um maço de cartões. de i ·J ' '· ·,·- ·~~:if~,~~.;;,~: 
visita contendo o nome ALCON, t~nn bérn GE e um prenome e um': ~:: : =:::, . :: :::;g;;,:. 
sobrenome ; QUE o sobrenome era MAFTU M, s2lvo engano; QUE náo se:! : : : : ~;::::~'~:~~:' 
lembra com certeza qual era o prenome, mas acredita que era PAULO; QUE : : · · :- : :~~ 
enquanto passava os cartões JOEL instruía o declarante a respeito dos :'~ 
detalhes atinentes a empresa fi ctícia ALCON, que seria urna subsidiária da 
GE; QUE não se recorda qual documento de identidade apresentou na 
entrada do prédio, mas acredita que tenha sido sua carteira do CREA; QUE ~ 
JOEL limitou-se a citar o número de sua OAB; QUE JOEL instruiu o 
declarante a dizer que iriam ao setor de licítações; QUE ao se apresentar 
para MAURÍCIO MARINHO entregou-lhe um dos cartões de visitas 
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confeccionados por JOEL; QUE permaneceram no prédio por cerca de t:...t9~- .:. 
horas; QUE saíram da sala ck MAURÍCIO MARINHO por volta ele vín te !)-~'~' · '"''-~ ... ~~ 
horas; QUE não efetuou a filmé:lQem ; QUE a rnaleta permaneceu o tempo;! . : .. :. : ::::.::~ 
inteiro sob controle de JOEL; OUE presenciou o momento ern que JOEL:! :. : : ::::::: :~:::: 
entregou o dinheiro a MAURÍC iO fVlARINHO ; OUE '-~AURÍCI O MARINHO j •·· ~~~~-
"embolsou)' o dinheiro imed iatan1ente; QUE presenciou a filrnagern "ele ponta · ::;::-
a ponta"; QUE ficou estarrecido cem as revelações do Sr. MARINHO; QUE o 
dinheiro seria um adiantamento de um total de quinze mil reais a serern 
pagos pelas informaçóes e orientações prestadas por MAURÍCIO MARINHO; 
QUE MAURÍCIO MARINHO explicou ao depoente e a JOEL como 
funcionavam as licitações e contratações ela ECT e como poderiam eles 
participar dessas e vencê-las; QUE MAURÍCIO MARINHO estava muito 
tranqüilo naquela conversa: QUE etn nenhum momento induziu MARINHO a 
falar sobre os assuntos conversados, sendo que as perguntas que fazia 
eram apenas decorrência do ele falava; QUE , ao terminar a reunião, solicitou 
de MARINHO que devolvesse o seu cartão d~. visita; QUE ao término da 
reunião voltou com JOEL para o hotel ; QUE ficaram aguardando no "!obby"; . . .~:~~: · .· 
do hotel, pois JOEL falou que uma pessoa iria buscar a maieta; QUE 1-~:·J;. . ·~···~··!O.•::ç;;:•: I . .. ....... , .............. . 
passados cerca de vinte minutos, chegou ao hotel urn homem de estatura · · ......... ,.: ;:;;~ 
baixa , pele morena, nariz adun8o, aproxirnaclamente 1 ,65 m ele altura , j :.:~: : :::;;: : .:::~~: . 
cabelos pretos curtos, aproximaciarnente trinta e cinco a nos~ sem barba e ; · ·· .. -~~; . : 
que não usava óculos; QUE tal pessoa cumprimentou JOEL e perguntou se :~::s 
tudo havia corrido bem; QUE JOEL respondeu que sim, tendo entregado a 
maleta para o mesmo; QUE, naquele mesmo lugar, tal homem abriu a maleta 
e pegou um equipamento que parecia urn discrnan de cor prata; QUE este 
aparelho possuía um display e alguns fios conectados a uma possível 
bateria; QUE não havia nenhum documento dentro dessa maleta; QUE esta 
pessoa se despediu em seguida; QUE não chegou a ser apresentado ao 
mesmo, mas ouviu JOEL n1encionar o nome JAIRO ou JAIR ao se despedir; 
QUE com a saída de tal pessoa JOEL se despediu do declarante dizendo 
que no dia seguinte passaria no hotel para fazer o ''check out"; QUE, 
conforme combinado, por volta cio meio ciia. JOEL foi encontrar o declarante 
no hotel ; OU~ JOEL se en~arre (;Jou de fech.:J r a conta do hotel, enquanto o . .. . , ..... .;._:~;~: 
cleclarante fo1 tomar um cafe em ~:ma bombonieri no hotei; QUE: JOEL !evot.i : !·'·'- -'"':"·~~:~~~: 
o declarante direto para o aeroporto, qL!ando entáo o declarante retornou ;) . . : ::: : :·:~~~ 
para Curitiba , em um vôo diíetc da ccmpanhia aérea GOl..; QUF. dois dias : 1 . ........ ~~' •..•.. J .; • : .~ 

após a gravação recebeu uma !iÇJação de JOEL que disse que já havia : ··--
depositado os mil reais na conta do dec/;;Jrante; QUE se encontroLI com JOEL ~ . ..:.; 
algumas vezes, sem prévia cornbinaçao, após a gravação e antes de sua ~ 
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divulga_ção pela revista VEJA; QUE conversaram a respeito da post ra d ~~ :2 
MAURICIO MARINHO, quando comentaram a respeito de sua verbo r9&fà,_.· ---­
QUE .JOEL nunca mencionou ao declarante quem seria o destinatár~ 
gravação; QUE ouviu JOEL mencionar o nome ARTUR, mas não sabe dizer 
em que circunstância ou por qual motivo; QUE pass~clo certo tempo viu a . · ~ ~~~. · 
gravaç~o em uma reportagem do Jornal Nacional da Rede Globo: QUE ·;il · '~"· "·"";,..;.:!~;;:~~; : 
ainda durante a veiculação da reportagem, ligou para JOEl. para questionáw: l .~::.:;;~;;:: 
lo a respeito daquela divu!Qação; QUE JOEL fa!ou que não sabia que ai i ... : :~::::: :~ '~:' 
gravação seria divulgada e que i:·ia procurar saber o que cst~lva ocorrendo; : i ·:: -~:: 
QUE JOEL falou para o deci;::Hante nao se preocupar, pois iria tornar · ·~-~:!!-
providências; QUE em nenhum momento ponderou com JOEL a respeito da 
necessidade de se apresentarem à polícia ou ao Ministério Público para 
esclarecerem o que havia ocorrido; QUE ficou assustado com o que estava 
acontecendo, mas decidiu ficar aguardando o desenrolar de tudo; QUE se 
encontrou e telefonou outl-aS vezes para JOEL para perguntar como ele 
estava acompanhando aquela história: QUE JOEl,. sempre dizia para não se 
preocupar, pois não haviam cometido nenhum cri~e; QUE não se lembra do 
telefone de JOEL, mas que o nC1mero está armazenado em seu celular que 
fora apreendido; QUE em sua agenda no celular constmn cerca de quatro 
telefones vinculados a JOEL; QUE JOEL mora próximo a residência do 
declarante; QUE JOEL sempre dizia que atuav<:1 na área de consultoria e • ; ::' 
rnarketing; QUE dentre as possíveis empresas que teri(.lm contratadO os ~ ~: :;: ::.-~"'"7''?·~;;; 
serviços de JOEL pode citar apenas a USP; QUE sabe dizer que JOEL já i · : ::::: ; :~~· 
fora a São Paulo/SP e ao Rio de .Janeiro/RJ para realizar a!quns trabalhos , ! ··::: ·:~~: 
mas nao ~abe dizer quais : QUE pode fazer essas afirmaçbt::s corn base em ~ · · · :;;:;;:~ · 
comentários do próprio JOEl~; QUE pode dizer com certeza que JOEL foi ao , ..• ,. ... 
Rio de Janeiro/RJ, recentemente; QUE esta viagem teria ocorrido duas ou 
três semanas atrás: QUE não sabe dizer o que JOEL foi fazer nessa viagem 
ao Rio de Janeiro; QUE se lembra de tal viagem, pois a mesma coicidiu com 
um ~dmoço no Rotary Club; OUE, após sua prisão, QUE não sofreu nenhuma 
ameaça ou recebeu qualquer orientação de JOEL após sua prisao: QUE 
conheceu MOLINA apenas na carceragem da Polícia Federal em Brasília; 
QUE na cela JOEL comentou que já conhecia MOLINA, tendo se encontrado 
com o mesmo uma vez em uma festa, cujo local desconhece; QUE não 
possuí nenhuma queixa ou recl::-lmação a respeito do tratarnento recebido 
após sua prisão pela Polícia Federal; QUE teve sua integridade moral e física · 

tot~lme~te r~speitada pelos ;~ge~1tes ~L!blicos respon~áveis po~ sua tutel~ .. Eii--'J .. li· ..... ,:·: .. ~;f:0. 
rna1s nao d1sse, nem lhe to1 pergumado, nada niáiS h;.:rvencJo, mandou a :l · · · :· .~ -
Autoridade Policial encerrar o presente Termo , que cJepois de !ido e achado:! 1· ·. : . •. :·. ··~ 

I! 4f' ····~· 

\
: . . .. ..).~ 
l .· ·· ·~ · 

l .... __ 
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confor_,. --.-·, · ·devidamente as ~nado por todos, inclusive por mim, 
.. '7--' Vinícius Saraiv e Oliveira, Escrivão de Polícia Federal, 

~ cuia n° 9981, lotado na SRI /DF, que o lavrei. 

pronha de Oliveira 
olícia Federal 

I . . 
· ·· · · j · j ,; -=~~~ :i.:::(;.~~i'~~;;;; 

---'Márcia uasti Almeida 
Advogada 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

' ~· 

C'oGI'o_;~ .. · 

TERMO DE DEPOIMENTO que prestª. o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE 
ALMEIDA REGO- IPL no 810/2005-SR/DPF/MG 

Aos seis(06) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco 

( 2005), nesta cidade de Brasí :_ia / DF, onde presentes se 

encontrav am o Dr _ PEDRO ALVES RIBEIRO, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA REGO , 

bra sil e iro, div orciado, filho de José d o Nascimento Rego e de 

Francisca Almeida Rego, nascido em 18 / 01 / 1955, natural de 

Pedreiras / MA, RG nQ 717.849-SSP/DF, CPF nQ 186.039.801-44, 

r esidente na QNL, 08, Bloco B, ap. 323, Lago Norte, 

Br asília / DF, fone: 61-3336.7077 , 9232.1414. Inquirido pela 

Autoridade Policial e compromissac"_,.: na forma da lei, RESPONDEU: 

QUE possui o segundo grau comple .: o, tendo cursado curso técnico 

e m contabilidade, sem , no enta~~o, possuir registro no CRC; QUE 

ingressou no Banco Rural er,~ 1987 I na função de Chefe de 

Cobrança; QUE antes de ser .'l ~mi tido recebia o salário líquido 

de dois mil e quinhentos r8: ~s; QUE foi demitido do Banco Rural 

em 23 / 06 / 2004, oportunic".: de em que exercia a função de 

tesoureiro da agência f :asilia do Banco Rural; QUE como 

tesoureiro desta agênci é ~ ermaneceu na função no perío do 

compreen dido entre 04 / 200:. a _é 06 / 2004; QUE dentre suas funç õ es 

o rdin árias como tes oureiro ~limentava os caixas com numerário, 

fazia fechamento dos caiy:·".S e principalmente fazia a prov isão 

de numerário junto ao P:-m co Central, conforme as necessidades 

da agênc ia; QUE também ~ra responsável em atender clientes de 

grande expressão, que :.osseP! fazer depósitos ou retiradas de 

alto v alor; QUE os alto3 derósitos eram realizados em uma sala 

especial, para v iabilizar é ~ contagem do dinheiro; QUE já os 

saques v ultuosos se dav am dentro da tesouraria, pagos pelo 

depoente; QUE >desde o aw> de 2002 esporadicamente recebia 

l igações do Banco Rural de JBelo Horizonte / MG, agência 

Assembléia, que indagav a acerca da possibilidade de que f o ssem 

pagos saques no valor aproximçdo de cinqüenta a oitenta mil 

r eais para a empresa SMP&B que tinha conta em Belo..ál-­

Horizonte / MG; QUE essas ligaçõ.=s eram sempre efetivadas pelo \J 
tes oureiro da agência do Banco Rural ce Belo Horizonte, 

a s sembléia, e às v ezes peln gerente gEral da mesma agência; Q 

salv o engano, o tesoure i ro s e chamé.va MARCOS, m -
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precisar o nome do gerente geral; QUE na maioria das vezes o 

atendimento era feito, sendo que a operacionalização ocorria 
através do envio de uma autorização de saque, em que constava o 
nome da pessoa que iria sacar o dinheiro e o número do cheque 
da empresa SMP&B, emitida contra a agência Assembléia do Banco 

Rural de Belo Horizonte /MG, através de fax; QUE contra a 

entrega do numerário, o depoente exigia que a pessoa que 

constava na autorização apresentas se identidade original, cuja 

cópia era anexada à autorização q"cJ. r:~ vinha por fax e ainda que 

este assinasse o recebimento do dinheiro; QUE o dinheiro então 

era entregue na sala do depoen' J~, isto é, na tesouraria; QUE 

após a entrega do dinheiro o depoente encaminhava essa 

documentação para o funcionáx·' o que fazia a contabilidade da 

agência Brasília do Banco Ru/ ~1, que se chama RAIMUNDO CARDOSO; 

QUE após tal contabiliza j~o, RAIMUNDO CARDOSO devolvia os 

documentos para que o deDoente conferisse, oportunidade em que 

novamente assinava o iViso de débito "interdepartamental", 

juntamente com um ger,mte; QUE essa documentação consiste na 

prova de quem mandou pagar e de quem recebeu o dinheiro; QUE 

estes documentos permê~ecem arquivados na agência durante três 

meses, findo o qual são e ncaminhados para o arquivo central do 

Banco Rural, localizado em Belo Horizonte / MG; QUE deseja 

consignar que esses documentos pertencem à agência Brasília, 

sendo que cópia dos mesmos também eram fornecidas à agência 

sacada; QUE no ano de 2003, contudo, logo a partir de seu 

início, tais saques tornaram-s12 mais constantes e muito mais 

vultuosos; QUE se fosse possível ,,fazer uma média, era feito 

aproximadamente. um saque por , semana; QUE tais saques 

permaneceram constantes até a saída do depoente do banco; QUE 

tinham semanas que eram feitos pois saques de mais de cem mil 

reais; QUE deseja esclarecer que a sistemática para a 

operacionalização dos saques permanecia a mesma, isto é, todos 

que recebiam eram identificados pelo depoente através de suas~ 
identidades 1 bem como constava no fax 0 número do cheque qu r 
autorizava o saque; QUE perguntado sobre as pessoas que vinh 

sacar, respondeu que eram pessoas diferentes, sendo que 
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apareciam com certa freqüênc i a; QUE em gera l e r am pessoas 

simples, que não trajavam terno, e qu e se d i r i g i am ao depoente 

d izendo o seguinte: 

é que nestes dois 

"vim pegar uma encomenda"; QUE fato curioso 

anos de altíssimos e freqüentes saques, 

nenhum recebedor fez a conferência do numerário, sendo que 

apenas se limitavam a abrir uma "bolsa" e colocar toda a 

quantia dentro dela; QUE geralmente sacava notas de cinqüenta 

ou cem rea1s junto ao Banco Centra l com a finalidade de 

diminuir o volume do dinheiro; QUE por estar afastado do Banco 

Rural há ma1s de um ano não se recorda dos nomes destas 

pessoas, sendo que é capaz de reconhecer a l gumas à vista de 

suas fotos; QUE um fato curioso que dese:i a deixar consignado 

ocorreu em um dos saques, quando a pessoa ctpresentou a carteira 

de identidade muito diferente da pessoa que al i comparecia; QUE 

ao questionar este indivíduo sobre a d i ferença, o sacador disse 

que era assessor par l amentar e qu e a fo t o era antiga; QUE não 

se recorda do nome de l e, mas é capaz de reconhecê - lo; QUE o 

nome de JAC I NTO LAMAS não é estr anho a o depoente, mas se sente 

capaz de identificá- lo à vista da fo ·:o; QUE não se l embra, 

observando a foto de JOÃO CLÁUDIO GENU , de ter pago dinhe i ro a 

este indivíduo, mas é possível qu e t enha ocorr i do ; QUE também 

se recorda de uma mulher com aparência p ouco be l a, qu e sempre 

chegava de mal humor, voc i ferando qu e estava "fazendo favor 

para os outros"; QUE esta mulher também pode ser reconhecida 

mediante apresentação de sua f oto; QUE i ndagado se a l gum membro 

da d i retoria da SMP&B rea l izou a l gum saque com o depoente, 

respondeu que sim; QUE essa pessoa se chama SI MONE REIS, que se 

apresentava comfl d i retora da SMP&B; QUE se recorda de SI MONE 

REIS em virtude da mesma ser mui to boni ta e ter comparecido 

diversas vezes na agência do Banco Rura l de Brasíl i a para 

realizar os d i tos saques; QUE entretan to , apesar de SI MONE RE I S 

assinar o recebimento do dinhe i ro, não chegava a levá- lo 

consigo; QUE no verso da própria autorização de saque que v i nha -rt­

de Be l o Hor i zonte/MG, SI MONE REI S ass inava o recibo e escrev~· 
o nome de pessoas que v iriam pegar o dinheiro c om o d epoen t ; 

QUE estas pessoas chegavam a apresentar RGB no <8W(!)OOÜ @\J e , 

CPMI -o ~3R310S 
3 

Fls N° ----

Doc. ____ _ 
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identidade para se confirmar sua i dentificação, mas não se 

tirava cópia, já que o recibo estava assinado por SIMONE REIS; 

QUE também deseja esclarecer que em geral cada saque era 

fracionado em outros menores, comum·::mte cinqüenta ou cem mil 

reais; QUE para cada fração desta, vinha um fax específico em 

nome da pessoa que sacaria aquela parte; QUE em geral os 

valores eram redondos, ou seja, cinçlenta, cem e em raríssimos 

casos duzentos mil reais; QUE não se recorda de ter pago 

valores superiores a duzentos mil reais a uma só pessoa; QUE 

também não se recorda de ter pago vq,l.:)res inferiores a 

cinqüenta mil reais; QUE esse fato aguçava a curiosidade do 

depoente; QUE realmente suspeitava de alguma co isa errada nesse 

procedimento, fato que o levou a conversar com o então gerente 

JOSÉ ALBERTO e também posteriormente LUCAS RO(<UE; QUE estes 

gerentes 

trabalho 

agência 

apenas diziam que era para o depoente fazer o seu 

já que estavam tão -somente atendendo soL~ citações da 

Assembléia do Banco Rural de Belo Horizonte/MG; QUE 

tanto o gerente JOSÉ ALBERTO quanto o gerente UJCAS ROQUE 

tinham pleno conhecimento do que acontecia e consideraJam tudo 

normal; QUE também tem o conhecimento que o ~1erente 

administrativo RENATO CÉSAR ALVES ' DE SOUSA, além de tomar 

conhecimento de cada saque, fez alguns pagamentos na aus Ê'l.cia 

do depoente; QUE também pessoas trajando terno, em n:enor 

número, chegaram a efetuar alguns saques; QUE deseja consign~ r 

que um episódio que o depoente levou em consideração para sal r 

do Banco Rural ocorreu em um destes saques; QUE como de 

costume, recebeu um fax de Belo Horizonte, agência Assembléia , 

para efetuar o ~agamento de duzentos mil reais para determinada 

pessoa; QUE provisionou o dinheiro e f.j.cou aguardando 0 

comparecimento do mesmo; QUE em dado momento uma pessoa qur; 

costumava sacar esses valores apareceu na agênçia, dirigindo-se 

até o depoente indagando-o acerca "da encomenda"; QUE como de~ 

rotina, tirou cópia da identidade dessa pessoa) grampeando a ~ 

cópia no fax autorizativo; QUE contudo, não chegou a comparar o 

nome do homem que se apresentou com o nome que e s1:ava ~~i­
no fax, env iad o pela agê ncia Assembléia - resultado: ·pag@,n> n °~'/2005- CN 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE 
ALMEIDA REGO- IPL n° 810/2005-SR/DPF/MG 

pessoa errada; QUE este saque era no valor de duzentos mil 

reais, razão pela qual ficou desespe rado; QUE o erro só foi 

descoberto duas horas depois pelo RA.IMUNDO CARDOSO, quando da 

sua contabilização; QUE ao tomar conhecimento ligou 

imedi a tamente para o gerente geral da agência Assembléia, cujo 

nome não se recorda, narrando o acon t ecido e este disse para o 

depoente ficar tranqüilo que poderia ter havido um engano da 

empresa SMP&B; QUE pouco tempo depoi s recebeu uma ligação deste 

gerente dizendo que a empresa SMJJó:B não reconhecera a pessoa 

que recebeu a quantia paga pelo d epoente; QUE logo em seguida 

recebeu uma ligação de MARCOS VA;,-2:RIO, que inclusive chamou o 

depoente de "Chico", dizendo que ,_,_ pessoa que sacou o dinheiro 

não era conhecida do interlocutc;- e quE· a pessoa que realmente 

deveria ter recebido a quantia de duzentos mil reais estava se 

dirigido à agência para pegar o dinheiro; QUE MARCOS VALÉRIO 

disse também que era para o depoente " se virar" e que "não 

queria nem saber" do pagamento que fora realizado erroneamente; 

QUE o depoente estav a arrasado e passando mal, tendo deixado de 

atender diversas outras ligações de MARCOS VALÉRIO que queria 

falar somente com o depoente; QUE dua . .'3 horas depois MARCOS 

VALÉRIO falou com o gerente RENATO C~SAR que por sua vez disse 

ao depoente para "ficar tranqüilo" c;:ue o erro tinha sido da 

própria secretária da SMP&B que trocou o nome da pessoa e não 

comunicou ao Banco Rural de Belo Hm: izonte tal substituição; 

QUE em seguida sentiu um imenso aliv io, mas confidenciou ao 

gerente RENATO CÉSAR que não agüentav a mais trabalhar no banco, 

pois a pressão psicológica era imeps~, em virtude desses altos 

pagamentos que. constantemente e~a.m feitos; QUE após este 

ocorrido a cada saque que pagava sernanalmente sentia alterações 

físicas, tais como, pressão alta, humor alterado, e medo de 

fazer alguma coisa errada; QUE por fim, confirma que todos os 

saques estão devidamente ident~ficados através de documentos-Li__ 

que foram encaminhados ao arquivo central do Banco Rural,~ 

localizado em Belo Horizonte; QUE não se recorda de ter vis~ 

MARCOS VALÉRI O na agência Brasília do Banco Rural, ressalvan 
I 

que no andar superior aonde trabalhava existe uma R ~lnià-
03 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. JOSÉ FRANCISCO DE 
ALMEIDA REGO- IPL no 810/2005-SR/DPF/MG 

administração da agência; QUE nesta sala são realizadas 

reuniões e atendimentos a clientes; QUE perguntado se outros 

saques vul tuosos eram feitos na conta de outras empresas ou 

pessoas físicas, respondeu afirmativamente, apontando as 

empresas IDAQ e CNT, sobre a presidência do vice-governador de 

Minas Gerais CLÉSIO DE ANDRADE; QUE os saques não eram 

efetuados por CLÉSIO DE ANDRADE, mas sim pela diretoria 
financeira, 

superiores 

especificamente 

cem mil reais; 

a Dra . em valores não 

a 

empresa que mais sacava no 

porque e r a cliente da agência 

QUE essa, portanto, é a segunda 

B2.r.co Rural de Brasília, mesmo 

e sacav a normalmente mediante a 

apresentação de cheques; QUE nada se comparava, contudo , a o 

volume financeiro sacado peJ a empresa SMP&B; QUE todos esses 

fatos narrados podem ser Ct.'mprovados por RAIMUNDO CARDOSO e 

RENATO CÉSAR, pessoas que t .r abalhav am próximas ao depoente; QUE 

assume o compromisso de nãc revelar nenhum dado aqui mencionado 

a quem quer que seja pêca não prejudicar o andamento das 

inv estigações. Nada mais disse, nem lhe foi perguntado. Em 

seguida, foi dado por encerrado o presente Termo que, depois de 

lido e ~do conforme, segue por todos devidamente assinado. 

Eu, ~ , Viviane de ~ima Moran, Escrivã de Policia 

Federal, mat. 9716, que o lav rei. ~ 

AUTORIDADE POLIC 

RQS n° 03/2005 - CN 

, CPMI - 0c~~~OS 
Fls N° ----

6 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA HUGO D'ANTOLA, 95 , L APA DE BAI XO, SÃO PAULO/ SP 

TELEFONE ( ll ) 3616-5000 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta 

JOSÉ NILSON DOS SANTOS na foma da Lei 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco, nesta cidade de São 

Paulo, na Superintendência Regional do amento de Polícia Federal no 

Parlamentar, residente 

André/SP, telefone (11) 98 03, acompanhado de sua Advogada DANIELLE 

GALHANO PEREIRA DA SILVA, OAB no 172752, com escritório na Avenida 

São Luiz, 50, conjunto 72-G, Centro, São Paulo/SP, devidamente 

compromissado na forma da Lei. Aos costume disse nada. Inquirido pela 

autoridade a respeito dos fatos ora em apuração, RESPONDEU: QUE é assessor 

parlamentar do Deputado Federal "Professor Luizinho" do Partid ~ -el: · ~----
RQ no 3/2005 - CN 

Trabalhadores desde mil novecentos e noventa e cinco; QUE antes de ass · I a - ORREIOS 
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assessoria parlamentar trabalhava com vendas em lojas de departamento; QUE 

desempenha sua função no município de Santo André na rua Santo André, 286, . 

Vila Assunção; QUE junho de dois mil e três solicitou ao professor Luizinho que 

obtivesse junto ao Partido dos Trabalhadores uma determinada quantia em 

dinheiro para que pudesse pagar despesas com gastos pré-eleitorais de pré­

candidatos do Partido dos Trabalhadores ao cargo de . ··vereador; QUE estas 

. .. despesas consistiam valores que seriam pagos a designers gráficos, além de 

material gráfico; QUE o "professor Luizinho" ficou de providenciar estas verbas 

junto ao Partido dos Trabalhadores, tendo conhecimento que o mesmo conseguiu 

dinheiro com Delúbio Soares; QUE ficou . 

de dois mil e três, na sede 

banco pegar o dinheiro; QU 

agência Avenida Paulista do Banco Rural; QUE Delúbio também disse o nome 

da pessoa que o depoente deveria procurar no Banco Rural , cujo nome não se 

recorda; QUE de fato, no dia vinte e · três de dezembro de dois mil e três 

encaminhou-se até o local indicado por Delúbio, apresentou-se ao funcionário 

também indicado por Delúbio, recebendo vinte mil reais em dinheiro vivo; QUE 

recebeu o dinheiro em uma sala de vidro, botou o dinheiro no bolso, assinou um 

recibo, forneceu a carteira de identidade ao funcionário do banco, recebendo em 

seguida o documento; QUE após este procedimento levantou-se e foi embora em 

seu carro particular; QUE o dinheiro recebido pelo depoente foi utilizado para 

pagar designers gráficos; QUE todo o dinheiro foi utilizado, sendo que ainda 

.• 

faltou saldar algumas dívidas; QUE possui em seus arquivos pessoais os 

comprovantes dos pagamentos referente aos designers mencionados, p 1 dencle~--·· 
RQS no ~ 12005 - CN 
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comprometendo-se a encaminhá-los a Brasília/DF; QUE chegou a prestar 

·· informações ao jornal Folha de São Paulo, no sentido de que não tinha sacado 

valores do Banco Rural porque o repórter dizia que o depoente tinha sacado 

dinheiro em Brasília, fato que não ocorreu; QUE não se lembrava do saque que 

tinha feito 11a Banco Rural da Avenida Paulista; QUE o professor Luizinho 

também não se lembrava deste dinheiro sacado pelo depoente, daí o mesmo ter 

. _ negado o saque no Banco Rural para , 

e agenda para comprovar a 

saque de vinte mil reais pro nciado por Delúbio Soares, tesoureiro do Partido 

dos Trabalhadores; QUE reconhece como sendo sua a assinatura constatnte no . 

Fax-símile do Banco Rural que autorizou o depoente a sacar vinte mil reais no 

dia vinte e três de dezembro de dois mil e três referente ao cheque 413 77 5, da 

SMP&B . E mais não disse e nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a ser 

consignado, é encerrado o presente que, depois de lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Eu, Francisco Leilson Lelis de Araújo, Escrivão de 

DEPOENTE: 

ESCRIVÃO: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO 
RELATOR DA CPMI DOS CORREIOS 

Venho à presença de Vossa Excelência, em resposta ao Oficio em que 

me é oportunizado prestar esclarecimentos acerca de matérias 

jornalísticas em que sou citado, nos seguintes termos: 

DOS FATOS: 

Em julho de 2003, de fato, consultei o então tesoureiro do PT, Sr. 

Delúbio Soares, sobre a possibilidade de sua ajuda financeira para 

colaboração nas prováveis campanhas de vereadores (as), em diversos 

municípios, e passei essa informação para José Nilson dos Santos, que milita 

de forma atuante na região e é, enquanto assessor do meu mandato, 

responsável pela articulação política do gabinete com 

movimentos populares, sindicais e partidárias. 

Em dezembro de 2003, por iniciativa própria, referido militante, qu~ ', 

também meu assessor, entrou em contato com o .Sr. Delúbio para tratar da 

RQS n° 03/2005 - CN 
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ajuda financeira e, seguindo orientação do mesmo, retirou da agência bancária 

indicada, e em total confiança, a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Somente após as denúncias envolvendo o seu nome e da informação que a 

retirada ocorreu na agência do Banco Rural na Avenida Paulista, em São 

Paulo, o Sr. José Nilson dos Santos lembrou do fato e confirmou a retirada 

que, até então eu desconhecia. Tenho plena convicção de que o dinheiro foi 

gasto de acordo com a declaração apresentada por ele, José Nilson, na sede da 

Polícia Federal em São Paulo (documento anexo). Portanto, é inadequado e 

injusto confundir uma única ajuda financeira para preparação de candidaturas 

a vereadores( as), cuja origem presumiu-se regular, com o suposto 

recebimento de "mensalão", como muitos estão fazendo propositadamente. 

MEUS ANTECEDENTES E REAÇÃO ÀS ACUSAÇÕES QUE RECEBI: 

Em minha vida pública nunca deixei de arcar com as minhas ações. 

Digo isso porque, ao ser questionado várias vezes se o nome José Nilson dos 

Santos, que apareceu na lista dos sacadores das empresas do Sr. Marcos 

Valéria Fernandes de Souza, era do meu assessor parlamentar, eu neguei. Não 

foi para escamotear a verdade. As sucessivas negativas deveram-se ao fato de 

tê-lo questionado inúmeras vezes e ele ter garantido não ter feito saque algum 

no Banco Rural, muito menos na agência de Brasília. Por desconhece 

qualquer versão distinta, vinha reafirmando a negativa. 

Somaram-se a isso, a matéria veiculada no Jornal Nacional (C 

incluso) onde é afirmado que o assessor de nome José Nilson dos Santos era \ 

funcionário da Câmara Legislativa. Essa mesma informação foi reiterada no 

dia 20/07/2005, no Correio Braziliense e na Folha de São Paulo. No Estado 

______ ..... _r..,...•·· 
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de São Paulo do dia 24, não consta sobre o mesmo indivíduo qualquer 

identificação com órgão ou mandato. (Documentos Anexos) 

Somente depois de surgirem evidências de que ele teria sido o autor da 

retirada (ver matérias anexas a partir de 28/07 /2005), solicitei, pessoalmente, 

ao deputado Carlos Abicail, membro da CPMI dos Correios, análise criteriosa 

dos documentos apresentados à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos 

Correios. O parlamentar me informou sobre a existência da cópia de um fax 

com o número do documento de identidade do meu assessor José Nilson dos 

Santos autorizando-o a retirar o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na 

agência do Banco Rural, da Avenida Paulista em São Paulo. Feito o 

esclarecimento, verificou-se se tratar mesmo do meu assessor. 

Afirmo que nunca recebi nenhum aporte de cunho financeiro para a 

minha campanha de 2002 ou das demais, efetivado por meio de instâncias 

partidárias ou de seus dirigentes. Ratifico que a retirada em questão, efetuada 

por pessoa que, além de militante atuante na região de Santo André é meu 

assessor, não foi utilizada, em hipótese alguma, em beneficio de meu 

mandato, tendo como destino, exclusivamente, aquele declarado à Polícia 

Federal. 

Quero deixar muito claro, que durante toda a minha ação na Câmar 

dos Deputados, nunca tive conhecimento da existência do 

"mensalão". Nenhum deputado ou deputada, presidente de partido ou líder de 

bancada teve comigo qualquer diálogo sobre a existência de "mensalão". Por 

outro lado, nunca soube da existência e, conseqüentemente, nunca tive acesso __________ .... 
RQS n° 03/2005 - CN 
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aos "recursos não contabilizados" gerenciados por ex-dirigente do Partido dos 

Trabalhadores. Muito menos tomei ciência da existência de um esquema 

como o agora apresentado para o país, envolvendo o tesoureiro afastado do 

PT, Sr. Delúbio Soares, e o empresário Sr. Marcos Valéria. 

Repilo, veementemente, toda tentativa de associar ou envolver minha 

atuação parlamentar a qualquer esquema espúrio. Na minha opinião, é uma 

barbárie relacionar meu mandato e o suposto "mensalão". Quando todos 

sabem que na qualidade de vice-líder e de líder do governo, respectivamente, 

articulei a votação de diversos projetos importantes elaborados pelo 

Executivo, que sempre obtiveram votos favoráveis da situação e da oposição. 

Portanto, é inadmissível pensar que meu voto favorável aos projetos do meu 

governo e defendidos por mim fosse objeto de negociação, mediante ação tão 

danosa ao Congresso Nacional e ao País. 

Certo de ter contribuído com os t alhos dessa prestigiosa Relataria, 

agradeço a oportunidade e subscrevo- e. 

Profess . 
Deputa 

I 

Seguem dez documentos numerado sendo I CD 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

(INQUÉRITO n°. 2245-4/140-STF) 

11 COGER/DPF 11 

11 FL 11 

Termo de declarações que presta, JOSIAS 
GOMES DA SILVA, na forma abaixo: 

Ao(s) treze (13) dia(s) do mês de setembro (09) do ano dois mil e cinco 
(2005), às 15:10 horas, nesta cidade de Brasília/DF, na sala 701 do Anexo 
04 do Congresso Nacional, onde presentes se encontravam os Delegados 
de Polícia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO e PRAXÍTELES FRAGOSO 
PRAXEDES, comigo, Escrivão ao final nomeado e assinado, aí compareceu 
o declarante JOSIAS GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de 
Jesuíno Gomes da Silva e Maria José Alves da Silva, natural de Amaraji!PE, 
nascido aos 14/10/1956, engenheiro agrônomo, exercendo o mandato de 
Deputado Federal , portador da C.l. n°. 1202530-SSP/PE, CPF n°. 
104.520.014/04, residente na Rua 2, n°.11,. Jardim Primavera, ltabuna/BA, 
com grau de instrução nível superior. Aos costumes nada disse. INQUIRIDO 
PELAS AUTORIDADES SOBRE OS FATOS ORA EM APURAÇÃO, 
RESPONDEU: QUE é filiado ao Partido dos Trabalhadores desde sua 
fundação ocorrida em 1980; QUE possui vinte e cinco anos de vida 
partidária junto ao Partido dos Trabalhadores, já tendo ocupado diversos 
cargos na agremiação política em referência, dentre os quais o de 
presidente do diretório do PT da Bahia nos seguintes períodos: 1999 a 2001 
e 2001 a 2005; QUE em julho de 2005 licenciou-se do cargo de presidente 
estadual do PT da Bahia; QUE atualmente está exercendo seu primeiro 
mandato eletivo, tendo sido eleito em 2002 pelo Partido dos Trabalhadores 
da Bahia; QUE com relação ao saque efetuado pelo declarante na agência 
Brasília Shopping do Banco Rural , tem a esclarecer que no primeiro 
semestre de 2003 encontrou-se com DELÚBIO SOARES na sede nacional 
do PT em Brasília, em data que não se recorda; QUE não é capaz de 
precisar quantos encontros manteve com Delúbio no PT Nacional em 
Brasília, esclarecendo que estas conversas não foram presenciadas por 
ninguém; QUE deseja esclarecer que participou de inúmeras reuniões no 
PT Nacional em Brasília, na qualidade de Presidente Estadual de Partido, 
sendo que na oportunidade em que tratou de questões financeira ·'·, tais 
reuniões deram-se exclusivamente com DELÚBIO SOARES; QUE s 
reuniões mantidas com DELÚBIO, ponderou com o mesmo à cerca d trê 
questões financeiras que afligiam o Partido dos Trabalhadores na B ia , 
saber: pagamento de divididas de campanhas de candidatos não eleit s n 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

Cont. do Termo de Declaração de JOSIAS GOMES DA SILVA 

11 COGER/DPF 11 

11 FL 11 

pleito de 2002, existência de municípios baianos com potencial eleitoral 
para o pleito de 2004 e o aumento do número de diretórios municipais na 
Bahia; QUE expostos tais problemas ao Sr. DELÚBIO SOARES, o 
declarante solicitou ajuda financeira ao PT para solucionar estas questões; 
QUE não estabeleceu nenhum valor ao Sr. DELÚBIO; QUE DELÚBIO 
informou ao declarante que o Partido dos Trabalhadores não possuía 
dinheiro naquele momento mas que iria ajudar assim que possível ; QUE 
algum tempo depois, não sabendo precisar quando, recebeu uma ligação 
telefônica de DELÚBIO SOARES, solicitando que o declarante 
comparecesse a sede nacional do PT em Brasília e o procurasse; QUE 
dirigiu-se a sede nacional do PT sozinho, lá se encontrando com DELÚBIO 
SOARES, oportunidade em que recebeu das mãos deste a importância de 
R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais); QUE não assinou qualquer recibo 
naquele momento, nem conferiu o dinheiro; QUE posteriormente o 
declarante iria prestar contas do uso deste recurso; QUE utilizou estes R$ 
50.000,00 para pagar dívidas de candidatos não eleitos no pleito de 2002 no 
Estado da Bahia; QUE basicamente o declarante pagou serviços gráficos, 
carros de som e serviços de publicidade, sendo que possui os 
comprovantes referentes e se propõe a apresentá-los oportunamente para 
juntada no inquérito; QUE não pagou diretamente estes prestadores de 
serviços, tendo entregue o numerário aos próprios candidatos que não 
foram eleitos; QUE não deseja declinar os nomes das pessoas que 
receberam tais valores, podendo afirmar que os mesmos podem ser 
identificados nos documentos que entregou a CPMI dos Correios e ao 
Diretório Nacional do PT; QUE recebeu um segundo pagamento, 
diretamente na agência Brasília Shopping do Banco Rural, por 
determinação de DELÚBIO SOARES; QUE esse contato com DELÚBIO foi 
feito por telefone, indicando ainda o nome do funcionário do Bando Rural 
que o declarante teria de procurar na agência; QUE não se recorda do 
nome desse funcionário; QUE foi diretamente ao Banco Rural, não 
indicando um assessor, em virtude daquele ato ser uma atividade partidária 
e não parlamentar; QUE ao chegar na agência, procurou o funcionário 
indicado, que salvo engano não se encontrava naquele momento, tendo 
sido encaminhado para o interior da agência pela pessoa que o atend u, 
onde recebeu R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) em dinheiro; QUE . te 
disso o funcionário solicitou ao declarante que apresentasse seu doeu e 

~ 
\ 
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de identidade, tendo o declarante apresentado sua carteira de pariam ntar; 
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Cont. do Termo de Declaração de JOSIAS GOMES DA SILVA 

QUE o funcionário, de posse do documento do declarante, se dirigiu a um 
outro ambiente do Banco onde obteve uma cópia de sua identidade 
parlamentar; QUE conferiu o dinheiro, guardou e o levou para sua 
residência em Brasília; QUE até aquele momento, não tinha conhecimento 
do valor que receberia ;QUE de posse deste numerário, viajou para a Bahia 
e, da mesma maneira que na oportunidade anterior, entregou a quantia aos 
candidatos não eleitos em 2002 para que pudessem pagar suas despesas 
de campanha; QUE os nomes das pessoas que receberam esse dinheiro 
encontram-se relacionados na prestação de contas que forneceu a CPMI 
dos Correios e ao PT; QUE estas foram as duas únicas oportunidades em 
que recebeu recursos de Delúbio Soares para ajudar nas campanhas 
eleitorais; QUE confirma que existe um tesoureiro estadual do PT na Bahia; 
QUE os recursos que recebeu de DELÚBIO não foram repassados ao 
tesoureiro em virtude de se tratar de despesas de campanha e não de 
despesas partidárias; QUE , em 18/09/2003, ao receber os R$ 50.000,00 na 
agência do Brasília Shopping do Banco Rural, encaminhou R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Reais) deste montante, via DOC, para a conta corrente de seu 
irmão JOEL GOMES DA SILVA, morador de ltabuna/BA; QUE esse dinheiro 
enviado ao seu irmão referia-se ao pagamento de um adiantamento que 
tinha feito com recursos próprios para pagar despesas de um carro de som, 
salvo engano; QUE a conta corrente para a qual transferiu esse dinheiro é 
titularizada por seu irmão, mas serve para movimentar recursos de seu 
escritório político na cidade de ltabuna/BA; QUE seu irmã presta serviços 
para o declarante em ltabuna, mas não é funcionário registrado de seu 
escritório político; QUE não se recorda de ter feito algum outro DOC para 
transferir recursos naquela oportunidade; QUE solicitou através de ofício 
que o Banco Rural fornecesse cópia dos DOCs supostamente efetuados no 
dia 18/09/2003;QUE até a presente data não recebeu resposta do Banco 
Rurai;QUE não possui conta corrente no Banco Rural; QUE não tem como 
afirmar com certeza se o emitente deste DOC foi o declarante ou um 
terceiro; QUE o irmão do declarante tem conta corrente no Bando do Brasil; 
QUE em relação a este DOC, o declarante esclarece que não se recordava 
de tê-lo feito até o surgimento da notícia na mídia; QUE a partir daí, 
solicitou que seus parentes fornecessem seus extratos bancários par que 
pudesse verificar se de fato fizera tais transferências bancárias; 
solicitou o extrato bancário de sua esposa CECILIA PEREIRA, das co tas 
de Joel Gomes da Silva e da conta bancáriC}~de wa ·.ç.~,ã R..Y E IT A 
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ALVES ; QUE não conhece e nunca viu o Sr. MARCOS VALÉRIO 
FERNANDES DE SOUZA; QUE tão pouco conhece ou teve qualquer 
contato com SIMONE VASCONCELOS; QUE nunca contratou ou manteve 
qualquer tipo de negociação com as empresas vinculadas a Marcos Valéria 
Fernandes de Souza; QUE apresentado ao declarante um documento de 
encaminhamento de fac-símile do Banco Rural autorizando o saque de R$ 
50.000,00, ocorrido em 11/09/2003, cujo original se encontra às folhas 678 
do APENSO n°. 07 do Inquérito 2245-4/140-STF, respondeu que não tem 
condições de reconhecer como tendo partido de seu punho o lançamento 
manuscrito ali aposto, tendo em vista tratar-se de cópia; QUE apresentado 
ao declarante um documento de encaminhamento de fac-símile do Banco 
Rural autorizando o saque de R$ 50.000,00, ocorrido em 18/09/2003, cujo 
original se encontra às folhas 426 do APENSO n°.06 do Inquérito 2245-
4/140-STF, respondeu que não tem condições de reconhecer como tendo 
partido de seu punho o lançamento manuscrito ali aposto, tendo em vista 
tratar-se de cópia ; QUE não se opõe a fornecer material gráfico para 
realização de exame pericial grafotécnico; QUE deseja esclarecer portanto 
que recebeu de Delúbio Soares a quantia total de R$ 100.000,00 ( Cem Mil 
Reais) , sendo que R$ 50.000,00 na sede Nacional do PT em Brasília , das 
mãos de Delúbio Soares, e R$ 50.000,00 pessoalmente na agência Brasília 
do Banco Rural em 18/09/2003; QUE tais recursos não foram contabilizados 
pelo Diretório Regional do PT na Bahia, tendo em vista tratar-se de recursos 
do Diretório nacional do PT que foi encaminhado diretamente para os 
candidatos não eleitos no pleito de 2002; QUE Delúbio Soares não 
mencionou qual seria a fonte ou origem dos recursos entregues ao 
declarante; QUE nega ter se dirigido ao Banco Rural no dia 11/09/2003, 
supostamente para receber R$ 50.000,00, conforme cópia do fac-símile do 
Banco Rural, cujo original se encontra à folha 678 do APENSO n°. 07; QUE 
desconhece a razão pelo qual o Banco Rural da Agência Assembléia de 
Belo Horizonte/MG tenha encaminhado um fac-símile para a Agência 
Brasília Shopping com o nome do declarante autorizando o saque de R$ 
50.000,00 , supostamente ocorrido em 11/09/2003; QUE acredita que' ste 
documento sirva para embasar um acerto de contas entre Delúbio Soare 
o Banco Rural. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada m 1 

havendo a ser consignado, determinou as Autoridades Policiais que s 
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Termo de Declarações que presta JOSÉ MOHAMEDE 

JANENE 

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco (13/09/2005) , nesta cidade de 

Brasília/DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 09110 - 4°. andar, onde presente se 

encontrava o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o(a) Sr.(a). JOSÉ MOHAMEDE JANENE, brasileiro, casado, 

pecuarista, nascido em Santo Inácio/PR aos 12/09/1955, filho de Mobamede Assad 

Janene e Memune Janene, portador da cédula de identidade de n° 1.157.133-6 SSP/PR e 

do CPF 144.305.179-91, residente e domiciliado na 311 sul, bloco B, apto. 201, 

Brasília/DF, fone 3215-5608, grau de instrução segundo completo. Neste ato 

acompanhado de seus advogados DR. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, 

OAB/DF supl. 21932 e DR. PAULO ROBERTO BAETA NEVES, OAB/DF 600, ambos 

com escritório na SHIS Ql 14, conjunto 05, casa 17, Brasília/DF, fone (61) 2102-7898. 

Inquirido(a) pela Autoridade Policial RESPONDEU: QUE assumiu a liderança do Partido 

Progressista na Câmara dos Deputados em 14 de janeiro do corrente ano; QUE nunca havia 

ocupado qualquer cargo de liderança partidária na Câmara dos Deputados; QUE sempre 

participou da Executiva Nacional do Partido Progressista, ora como vogal, ora como vice­

tesoureiro ou vice-secretário; QUE é um dos fundadores do Partido Progressista; QUE a 

liderança do Partido Progressista possui um corpo de aproximadamente 60 assessores técnicos 

que atuam nas diversas comissões temáticas; QUE além dos 60 assessores da liderança do 

PP, o DECLARANTE também possuí mais 18 assessores; QUE dentre estes 18 estão 

incluídos motoristas, atendentes, telefonistas e outros; QUE JOÃO CLÁUDIO GENU é 

Assessor Parlamentar da Liderança do Partido Progressista; QUE em julho de 2003 JOÃO 

CLÁUDIO GE1\TU foi convidado a trabalhar como Assessor Parlamentar do Partido 

Progressista e foi lotado no Gabinete do DECLARANTE; QUE GENU foi lotado no 

Gabinete do DECLARANTE pois não havia nenhum cargo disponível na liderança do partido; 

QUE conheceu GENU desde a época em que o mesmo trabalhava no Gabinete do Deputado 

Federal RUBEM MEDINA, cujo Gabinete era vizinho ao do DECLARANTE; QUE 

convidou GENU para ser seu assessor devido à capacidade de trabalho que o mesmo 

demonstrava; QUE não recebeu nenhum pedido de colegas parlamentares para acolher JOÃO 

CLÁUDIO GENU em seu Gabinete; QUE quando foi dispo~ibilizada uma vaga na liderança 

do Partido Progressista, GENU foi removido para a mesma; QUE GENU desempenhava 
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dos deputados a diversos órgãos, marcar audiências e acompanhar parlamentares em visitas a 

órgãos públicos; QUE GENU acompanhava exclusivamente parlamentares do Partido 

Progressista, sendo que em hipótese alguma o mesmo auxiliava terceiros ou gmpos 

empresariais privados em pleitos junto a órgãos da administração pública direta ou indireta; 

QUE GENU também sempre acompanhava o DECLARANTE nos seus diversos 

compromissos de trabalho; QUE pode afirmar que o Partido Progressista teve influência 

política-partidária na indicação do diretor do IRB-Brasil Resseguros S/A, LUIZ LUCENA, e 

do Secretário de Ciência e Tecnologia do Ministério da Saúde, LUIZ CARLOS MARTINS; 

QUE LUIZ CARLOS MARTINS foi exonerado em dezembro de 2004; QUE o Partido 

Progressista não possui atualmente qualquer cargo na administração direta e indireta; QUE o 

atual Ministro das Cidades, MARCIO FORTES, não é uma indicação partidária; QUE esteve 

várias vezes no IRB para realizar visitas de cortesia ao diretor LUIZ LUCENA; QUE nas 

vezes em que esteve no IRB não tratou de nenhum interesse específico concernente à 

atividade do órgão; QUE não se lembra de conhecer nenhum corretor, operador ou consultor 

de seguros; QUE no início do atual Governo Federal o Partido Progressista realizou com o 

Partido dos Trabalhadores um acordo de cooperação financeira; QUE não participou 

diretamente deste entendimento, tendo tomado ciência do mesmo posteriormente; QUE por 

este acordo de cooperação financeira o Partido dos Trabalhadores ficaria encarregado de 

repassar ao Partido Progressista recursos para a sua estruturação visando a fom1ação de 

alianças para eleições futuras, bem como para fazer frente a dívidas contraídas pelo Partido 

Progressista; QUE este acordo de cooperação financeira não tinha valor específico pois seria 

implementado de acordo com o andamento das eventuais alianças entre os dois partidos; 

QUE o acordo de cooperação financeira entre o PT e o PP foi discutido e decidido pelas 

respectivas cúpulas partidárias; QUE não sabe especificar quais os membros dos partidos que 

participaram de tais negociações, mas com certeza os presidentes tiveram participação 

decisiva; QUE salvo engano, o Partido Progressista foi representado por seu presidente 

PEDRO CORREA e pelo líder na Câmara dos Deputados à época, o Deputado Federal 

PEDRO HENRI; QUE o Partido dos Trabalhadores foi representado pelo Presidente JOSÉ 

GENOÍNO, não tendo informações da participação de DELÚBIO SOARES ou qualquer 

outro membro da Executiva do PT; QUE com certeza as negociações entre o PP e o PT não 

tiveram a participação do então Ministro JOSÉ DIRCEU ou de qualquer integrante do 

Governo Federal, pois tratava-se de uma decisão partidária; QUE o acordo de cooperação 

financeira entre o Partido dos Trabalhadores e o Partido Progressista foi levado ao 

conhecimento dos demais membros da executiva do Partido Progressista logo após a 

finalização das tratativas; QUE a contrapartida do Partido 

financeiros disponibilizados pelo Partido dos Trabalhadores 
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eleitorais futuras; QUE não havia nenhum compromisso do Partido Progressista em apoiar 

projetos e votações no Congresso Nacional de interesse do Governo Federal ou do Partido dos 

Trabalhadores; QUE entretanto, nas eleições de 2004 não foi possível o estabelecimento de 

alianças em nenhum município, à exceção da cidade de Campo Grande/MS; QUE a 

Executiva Nacional do PP não teve participação na formação da aliança para as eleições 

municipais de Campo Grande/MS, tratando-se de um acordo de responsabilidade do Diretório 

Estadual; QUE a Executiva Nacional do PP fez uma análise do quadro político nacional e 

verificou, ainda em fevereiro de 2004, que não seria possível o estabelecimento de alianças 

com o Partido dos Trabalhadores; QUE desta forma, o Partido dos Trabalhadores não fez 

nenhum repasse de verbas ao Partido Progressista a partir de fevereiro de 2004; QUE os 

recursos disponibilizados pelo Partido dos Trabalhadores foi destinado exclusivamente ao 

pagamento de dívidas assumidas pelo Partido Progressista; QUE tais dívidas diziam respeito 

a honorários advocatícios decorrentes de processos envolvendo o Deputado Federal 

RONIVON SANTIAGO; QUE o Deputado Federal RONIVON SANTIAGO responde a 36 

ações eleitorais e penais, na sua maioria provocadas pelo Partido dos Trabalhadores; QUE em 

setembro de 2003 o Partido dos Trabalhadores comunicou a direção do Partido Progressista 

que já estariam disponíveis os recursos combinados na decisão de cúpula supramencionada; 

QUE em nenhum momento o Partido Progressista exigiu ou cobrou do PT os repasses de 

verbas acordados no início de 2003; QUE não sabe dizer qual o representante do Partido dos 

Trabalhadores que comunicou a disponibilização dos recursos; QUE também não sabe dizer 

qual representante do Partido Progressista recebeu tal informação; QUE após receber a 

informação da disponibilização dos recursos do PT o DECLARANTE juntamente com o 

Presidente do PP, PEDRO CORREA, decidiu que JOÃO CLÁUDIO GENU ficaria 

encarregado de receber tais valores; QUE não era do conhecimento do DECLARANTE como 

o Partido dos Trabalhadores iria repassar os valores destinados ao Partido Progressista; QUE 

acreditava que se tratava de recursos próprios do PT e que seriam transferidos via rede 

bancária para a conta do PP; QUE ficou sabendo que o Partido dos Trabalhadores não iria 

realizar uma transferência bancária, mas efetuar pagamentos em espécie, em uma reunião 

ocorrida na sede do Partido Progressista, localizada no 1 r. andar do Anexo I do Senado 

Federal; QUE os presentes à reunião foram informados desta forma do repasse da verba do 

PT pelo funcionário da tesouraria do PP, Sr. V ALMIR; QUE V ALMIR recebeu tal 

informação da sede nacional do Partido dos Trabalhadores, provavelmente do tesoureiro 

DELÚBIO SOARES; QUE se lembra que participavam da reunião vários deputados do 

Partido Progressista, dente eles PEDRO HENRI e PEDRO CORREA; QUE não se recorda 

dos outros deputados presentes à reunião supracitada; QUE DELÚBIO SOARES em 

nenhum momento conversou com o DECLARANTE sobre a forma dos repasses das verbas 

_ ............... , 
~. c.,J 

nnr. 

t 
\ , 

\, 

r\:· ~ 

l 



( 

c 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

do Partido dos Trabalhadores ao Partidp Progressista; QUE 

;Y~ 

-. ~ 
JOAO CLAUDIO GENU 

recebeu a incumbência de se dirigir à agência do BANCO RURAL localizada no Edifício 

Brasília Shopping para receber o valor disponibilizado pelo Partido dos Trabalhadores; QUE 

não sabe dizer se a direção do PP tinha conhecimento da quantia a ser recebida neste primeiro 

saque; QUE não sabe dizer qual o funcionário do Partido Progressista comunicou GENU da 

disponibilidade dos recursos; QUE pode afirmar, entretanto, que após receber a 

comunicação, GENU confirmou a necessidade de buscar os recursos em consulta realizada 

junto ao DECLARANTE; QUE realmente autorizou GENU a se dirigir à sede do BANCO 

RURAL em Brasilia/DF para efetuar o recebimento, cujo valor desconhecia; QUE também 

determinou que GENU levasse o valor a ser recebido diretamente para a sede do PP; QUE 

GENU entregou o valor recebido, salvo engano, no departamento jurídico; QUE não sabe 

declinar o nome do servidor do departamento jurídico do PP que recebeu os valores entregues 

por GENU; QUE GENU contou ao DECLARANTE que deixou na sede do PP a quantia de 

R$ 300 mil; QUE GENU informou ao DECLARANTE que, ao receber o valor de R$ 300 

mil, assinou o recibo correspondente; QUE já havia a decisão da Executiva Nacional do 

Partido Progressista de que os recursos repassados pelo Partido dos Trabalhadores seriam 

destinados exclusivamente para o pagamento dos honorários advocatícios do DR PAULO 

GOY AZ, advogado que atuou nas ações envolvendo o Deputado Federal RONIVON 

SANTIAGO; QUE os R$ 300 mil recebidos por GENU foram entregues em espécie nas 

mãos do DR PAULO GOYAZ, que compareceu na sede do PP; QUE ainda no mês de 

setembro de 2003 o Partido dos Trabalhadores comunicou a direção do Partido Progressista 

da disponibilidade de outra parcela dos valores destinados; QUE da mesma forma GENU foi 

incumbido de se dirigir ao local informado pelo Partido dos Trabalhadores e receber a nova 

quantia, cujo valor não foi informado; QUE GENU efetuou outro saque de R$ 300 mil na 

Agência Brasília do BANCO RURAL e entregou a quantia na sede do Partido Progressista; 

QUE antes de receber o segundo saque GENU buscou nova autorização do DECLARANTE; 

QUE os recursos obtidos por GENU neste segundo saque também foram entregues na sua 

totalidade ao advogado DR. PAULO GOY AZ, que se dirigiu à sede do PP para receber o 

valor em espécie; QUE em janeiro de 2004 o Partido Progressista recebeu nova comunicação 

de disponibilização de recursos do PT; QUE pelo que sabe dizer, GENU foi à Agência 

Brasília do Banco Rural receber o outro repasse, quando então foi informado de que deveria 

se dirigir a um hotel, de cujo nome não se recorda, para receber a quantia disponibilizada; 

QUE somente ao chegar no hotel GENU teria tido conhecimento de que estavam disponíveis 

R$ I 00 mil; QUE GENU não comentou com o DECLARAN~E quem lhe entregara a quantia 

de R$ I 00 mil no referido hotel; QUE apesar de ter achado estranha aquela forma de 

pagamento, o DECLARANTE não fez nenhum questionamento a qualquer membro do PT; 
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QUE o Partido Progressista possui em seus arquivos os recibos fornecidos pelo advogado 

DR. PAULO GOY AZ; QUE não sabe dizer se o contrato de honorários advocatícios firmado 

entre o advogado DR. PAULO GOY AZ e o Deputado Federal RONNON SANTIAGO se 

encontra nos arquivos do PP; QUE o valor dos honorários advocatícios devidos por 

RONNON SANTIAGO foram estipulados em R$ 1 milhão, valor este comunicado pelo 

próprio advogado PAULO GOY AZ; QUE conheceu MARCOS V ALÉRIO FERNANDES 

DE SOUZA no final de 2002; QUE MARCOS V ALÉRIO sempre freqüentava a Câmara dos 

Deputados, já tendo feito algumas visitas ao Gabinete do DECLARANTE; QUE as empresas 

de MARCOS V ALÉRIO possuíam as contas de publicidade do Banco do Brasil e do 

Ministério do Trabalho; QUE é comum o contato de parlamentares com agências de 

publicidade responsáveis por contas de órgãos públicos, tendo em vista a necessidade de 

buscar eventuais patrocínios ou campanhas de publicidade para os meios de comunicação da 

região do parlamentar; QUE MARCOS V ALÉRIO esteve no Gabinete do DECLARANTE 

por cerca de duas ocasiões; QUE MARCOS V ALÉRIO nunca fez qualquer pedido ou 

solicitou favores ao DECLARANTE; QUE MARCOS V ALÉRIO procurou o 

DECLARANTE com o intuito de tentar assumir a parte de marketing de campanhas eleitorais 

de municípios da base do DECLARANTE; QUE não tinha conhecimento de que os recursos 

recebidos por JOÃO CLÁUDIO GENU estavam sendo encaminhados por empresas ligadas ao 

publicitário MARCOS V ALÉRIO; QUE o DECLARANTE somente tomou conhecimento de 

que PT estava encaminhando os recursos destinados ao Partido Progressista através de 

empresas vinculadas a MARCOS V ALÉRIO após as denúncias que foram feitas através da 

imprensa; QUE nunca tomou conhecimento da existência de acordo entre o Partido dos 

Trabalhadores, bem como o Governo Federal, com os partidos da base aliada em que 

houvesse oferecimento de recursos em troca de apoio a votações de interesse do Governo; 

QUE provavelmente já recebeu ou fez ligações para MARCOS VALÉRIO, não sabendo 

especificar o número exato; QUE não se lembra de quais os temas tratados em tais ligações; 

QUE não sabe dizer se JOÃO CLÁUDIO GENU já recebel! .. qualquer ligação de MARCOS . 
V ALÉRIO ou de empregados de suas empresas; QUE era de conhecimento do 

DECLARANTE que MARCOS V ALÉRIO estava auxiliando o PT na captação de recursos; 

QUE não sabe especificar em que consistia tal auxílio de MARCOS V ALÉRIO ao Partido 

dos Trabalhadores; QUE já manteve vários contatos pessoais ou via telefone com DELÚBIO 

SOARES; QUE tais contatos foram realizados com o intuito de discutir assuntos partidários; 

QUE nunca discutiu repasse de verbas com DELÚBIO SOARES; QUE DELÚBIO 

SOARES foi seu interlocutor em reuniões em que eram ~nalisadas as possíveis alianças 

municipais entre o Partido Progressista e o Partido dos Trabalhadores; QUE dentre estas 

reuniões pode citar uma em que estiveram presentes, além de DELÚ 1G-H8*R:I:!S- sTI3:lT 
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PEREIRA e MARCELO SERENO; QUE já se encontrou com MARCOS V ALÉRJO, em um 

encontro casual no saguão de um hotel em São Paulo/SP, provavelmente o Hotel 

Intercontinental; QUE neste encontro casual nenhum assunto foi discutido entre ambos; 

QUE conheceu a corretora BÔNUS BANV AL após sua filha MICHELE JANENE ter 

conseguido um estágio nesta empresa; QUE fazia visitas eventuais ao local de trabalho de 

MICHELE JANENE, quando então foi apresentado ao proprietário da empresa, ENIV ALDO 

QUADRADO; QUE chegou a fazer alguns investimentos através da BÔNUS BANV AL; 

QUE fez investimentos em ações indicadas pela própria corretora BÔNUS BANV AL no 

primeiro semestre do ano de 2004; QUE não se recorda do valor de referidas aplicações, mas 

pode afirmar que foi firmado um contrato de investimento com a BONUS BANV AL no valor 

máximo de R$ 1 milhão, com garantia hipotecária; QUE comentou com ENIV ALDO 

QUADRADO que MARCOS V ALÉRJO seria um bom cliente em potencial para a corretora 

BÔNUS BANV AL, tendo em vista sua capacidade financeira; QUE procurava na verdade 

auxiliar sua filha em seu novo emprego, uma vez que a mesma tinha por uma de suas 

incumbências a captação de novos clientes para a corretora; QUE não chegou a participar de 

nenhum encontro entre MARCOS V ALÉRJO e ENIV ALDO QUADRADO; QUE pediu para 

ENIV ALDO QUADRADO procurar MARCOS V ALÉRJO; QUE não sabe dizer como se 

deu o contato entre ENIV ALDO QUADRADO e MARCOS V ALÉRJO; QUE também 

desconhece quais as tratativas que ambos mantiveram; QUE ficou sabendo apenas pela 

imprensa que empresas vinculadas a MARCOS V ALÉRJO teriam transferido recursos para a 

BÔNUS BANV AL; QUE nunca recebeu nenhum valor transferido por MARCOS V ALÉRIO 

para a BÔNUS BANV AL; QUE o total repassado pelo PT ao Partido Progressista alcançou o 

total de R$ 700 mil, que foram recebidos por GENU conforme relatado acima; QUE não é 

verdade que o Partido Progressista recebeu do Partido dos Trabalhadores o total de R$ 4,1 

milhões, conforme informado em relação apresentada por MARCOS V ALÉRJO 

FERNANDES DE SOUZA; QUE desconhece em por qual motivo MARCOS V ALÉRJO 

informou este valor como o total de repasse para o Partido Progressista; QUE conhece apenas 

de nome a empresa NA TIMAR, que seria uma empresa especializada em investimentos em 

ouro; QUE nunca fez nenhuma negociação diretamente com a NATIMAR; QUE acredita 

ter se encontrado casualmente com algum dirigente ou funcionário da NATIMAR cujo nome ·· 

não se recorda; QUE este encontro ocorreu na BÔNUS BANV AL, sendo que o próprio 

ENIV ALDO QUADRADO informou ao DECLARANTE que tal pessoa era funcionário da 

NA TIMAR; QUE apresentada ao DECLARANTE a relação de pessoas que receberam 

recursos através de transferências bancárias determinadas p~la empresa NA TIMAR, afirma 

conhecer apenas ROSA ALICE V ALENTE, sua secretária pessoal, e DANIELLE KEMMER 

JANENE, sua filha; QUE em nenhum momento autorizou ou determinou que a NATIMAR 

~ -~ \ :{:o~~i~~ 
~ ~~- --
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realizasse qualquer transferência para tais pessoas; QUE entretanto solicitou que a BÔNUS 

BANV AL realizasse o resgate de algumas aplicações em benefício de ROSA ALICE 

VALENTE e DANIELLE KEMMER JANENE; QUE não sabe dizer por qual motivo a 

BÔNUS BANV AL tenha determinado que tais transferências fossem realizadas através da 

NATTh1AR; QUE não tem conhecimento de que membros do Partido dos Trabalhadores 

tenham realizado qualquer operação de investimento ou aplicações junto à BÔNUS BANV AL 

ou NA TIMAR; QUE nunca verificou qualquer sinal de incompatibilidade entre o patrimônio 

e os rendimentos de JOAO CLAUDIO GENU. Na~_/iliai s disse nem lhe foi perguntado. Em 

seguida, foi dado p~r encerrado :~ presente_~-~ ue, dep.ois de lido e a_chado conforme, 

segue por todos devidamente ask_i~adb. Eu(_/~ , Mana Helena Santzago de Almeida, 

Escrivã de Polícia Federal, matr.l l ~t_336, .ú{ .· avrei. 
,: I ··. 
\\ . I 
1\ I 

\·~ . ~ r ··., AUTORIDADE POLICIAL: r· I\ ' 
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1 :~~Jcso-urciru do l'T: QUE, lll) rnit:io do ;1110 <k 2fl03 o Sr. OEU~- 11[0 SOARES cnt cont.:t:o t orn 

· .. ' · J, Sr". ZiUv!,\R FER0iAND ES. de1~rmirwu q~1 <: prcu.: u ra:;:sc {) s~ . .'vlARCOS \!JdJ.RIO, :.~tÇ 

·' ~ ·e.ncflc; d~<moL·cldo, p<1r,1 que C%<: cfc:tua~~ <.: o p;l):::.mc::llo do Jcb 1 1 ,~ em ql•c-·•"!n· QUF llc, 0 r . ·- :-; v_~ • • • •• t.. . - . ....... .. • 

. ,. --- -'Sal?c precisar c::rn que c ircun.st;"ul ;;' t;I S Sç d:.:ram o rnmcif l) cnc(mlro ê1)trt: o Sr. ;~ I L~iAR .. .. ·.· . 

< ·- }:ER.NAt' DES c o Sr. \L-\RCOS \ ':\Ll~ !UO: QL' E. ~r l1rm:, que e;..>c cont;Lto ,,: Jc-u :Jinda nu 

:~· - ~- ~.is-. dc jà neíro de 20m-: QUE. :trnd:l nc• pnmtiw Clt\'011 110, () Sr \tARCOS VAli! ro 

~~~ - ::ârs~c-. que- por cktcnnin;tçiíu do Sr. D!: ! L.' BIO SOAR I:.S. c l-~~u,w : 1 c.• p-::~;g~mcnlü d. ckbiw 
I . 

. iàn'lcrionncntc indic:Jdo: o~ ' f: , C>.->-:1 5 lnÍ(lml;!\'Ô::S (ll>::Jm r.J<.:--;Iil;;l:} (10 ckpo..:n tc p·~b Sr", 

. - "lJ,MAR FERi\' AI,;or.::.; Ol.L. 0 ~r \ ·1:\R('OS \ ':\I.I: RIO d<:tcmlinou iJ ,- llL\l~\R 

FERNA~\DES que s.c d J r Í _sl'> ' ~· .1 :: !' 0 llõ.:i~t d.-·, H;;ncL) RtH. 1 ·:111 S.:10 !':wli) 'SP p:tr<l proc-eder a' 

rçcebi.rncnw rk \ '::l!Ortç r-: fcrcm~· s .lS .;~i \ ;J :l:-; QLT: , n" j.ln111cir;, oportunld:Kk que <: Sr'. 

ZtLMAR FER;·<A0!rn::s ::.c dc--~ i : >(·c=J ::1 .t ; : ~>i: '. i:J d:;;- 8:mco Runl ~~ mL·sm;: ~ ~· suf1'r•:ç11dcu com 

: ~ d.Íspl}nibilfzaç~io .:.k \';;t] ~>. ' '- ~-., n~ :.r: :!J C ·~·: ·cr; t::- ; QLT. n:tn se re-corda ~ 1 (1 CC!1 C>, m:l":;). Sr", 

z~i~\~í\R FER.:'{.\, '\DF.S t!·c ~ c<· <. ;:'l d',,! ,·çlrw.:n:!.: ..::nco ~(1qLI~~~ ·m rt ,-,cch C'l'ITt'!ll : : Ql'E . ,I 

~~· ZiL\1AR FHU\ ,\\DE:> ' ' ' '-'lLi u<J tré :.. --.. ,!q t: ~ rw 1·:d o r ele- RS 31"\.t i.LX)f.J,UO (IH~I.tnD.s mil 

: '_ · · · le~is) c_-düi~ :::;<rquc.s no ·.-.1\or ck RS > ;··.(F ~ -,_ t:•f.i (â:JI.cn tn~ .: cir.qHc nH n1il í>: ai.s); ()l .t:. n3\.v 

,. ~~ iiltbnnar s-e i! Sr". /, íL \I.\~~ ~ - ~ R '-, \:·<D!::.S f(,; <llr:u:r.a •·o· ass~1Í!.1d:~ : QL'E. ~m 
~ · ~f::tcrmln.:'ldç :moml'n:o q ~1 ·.: ::~t '-' ~. ~; b...: prr( >S.l' qu;1n-lb. ho·u'- ,_. um conl.alo •:ntre 0 Sr. 

-f~RCOS Vt\LER!O c ;; Sí' . Z1L\L\}-',. H:.R\.~\\f1!3 S . t1:ak nq u..:k çond;cwnou 0 

. ~ · · • · ' - · • · - ( ·· ·L' F ! "' ·~-n' • ~ Ún1\:l ni!t\ . reccbl-!11 •üto ele p..ane Lio J •;Qito c'm ·onL.l n.::n.;.! n;; no o .• ~nt>r, .,.J -· v< "t· ~ - .L 

- ·.'. , ·. . . - - . ' I' ··c··(' )C \ ' \[r·· Rl·O .•j-· ('l,V ~t :i i1 r' P-11idü d· s.et vcnd.Jé~1 n cl.cc lar<tç:ao prê:<.tu:::lu ;'e lo Sr..\, ,.\!\ . . -~ ! ·-' '-' ' :.-~ t _ 

diZpõe.nt.c ou da Sr'. ZlUv!AJ\ FER. ' A~DES :1 inic i:Jt i,·.:: de ta n.~-:~hicio \":llôn:-5 l}O cxlcnor; 

f'~l 1 f , · '• -1.-f~'J ··r1t,· dH·ct·,:->11:nlt' p•..:l it ~Y-.x;t....E, o at.o em quc~ !i'in chcg0u <10 conilcc rnl<'Ii !O oi) t oe "'~ • · ' • • 

I 'atlt··tO di.rcto C-(Jn\ o Sr. Z1LMAR FERNANDES: QUf .. o (k·pocm · n~o tcvc qu;1 qtcn c .. · 

" . • -. . _ .- . . OL ; ;~ não :;..1 b~ in fmlll;!r s.o:.· a 
~ARCOS \· ALl:RJO ou qu:alquer pt:S:S\.l;! \"1 n-cu lmh: ;tu mc _,. mo. ·~- · .... . . 

. ~ . _ . _, -r~· ..... ·o: <c:Jcr-tlHCS aos ' 'a.lore.' St", Z!l •. MAR FER?\AKDES ckluou cm!SSliP de Kot~5 l::.'-~ 1 • • · . 
. . - . • '[) ES ·-~'~tuc-u o re.xbum•nto 

r®cbldr;,.s em e-s-pê-cic~ QUE. apcn;l$ 3 S1"'. ZILMAR FERN:'\N · ~ ~,.: • ..: . . 
. - ' ~ i\. B· ')U E (k fü rtn3 drv<:-r$~. cL• 

dQs'• aote&"ein ·mocda corre-nte o~i_ginflnos d:.~ cmpre.~ $!-'l'tF& • (-.; ' _ _ _ • .. . 
- - • - • - . . i' . CUR y t:Ullll iS ,fl.'-,;'t'i;ICLl • 

Mmi<i1;ls p-el? -'Sr. -MAR('OS VALERIO. ANTONIO KA l t. ' · '- · 
I t 
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Termo de Declarações qu 

CARDOSO 

f\s No_ Ü 3 62 
-"' . ~h' ,.., 
o~.! '" 3 . 
~~~--;.---

presta JOSE HERTZ 

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (16/08/2005), nesta cidade de 

Brasília!DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

Edificio Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 09/1 O - 4 o. andar, onde presente se 

encontrava o Dr. PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, Delegado de Polícia Federal, aí 

COMPARECEU o(a) Sr.(a). JOSÉ HERTZ CARDOSO, brasileiro, casado, técnico 

agropecuário, nascido em Coronel Murta!MG aos 14/11/1956, filho de Miguel Cardoso 

Jardim e Emilia Freire Murta Jardim, portador da cédula de identidade de nr. MG 

200.128 SSP/MG e do CPF 227.015.166-68, residente e domiciliado na Rua Coromandel, 

347-apto. 103, CEP 31140-100, bairro da Graça, Belo Horizonte/MG, grau de instrução 

segundo completo, fone (31)3421-0854 e 9731-4370. Neste ato acompanhado de seu 

advogado DR. ANÍBAL MENEZES CRAVEIRO, OAB/DF n° 886-A, com endereço no 

Edif. Serra Dourada, cj. 606/607, Setor Comercial Sul, Brasília, fone 3224-7225. 

Inquirido(a) pela Autoridade Policial RESPONDEU: QUE atualmente é funcionário da 

Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no Gabinete do Deputado Estadual 

MARCIO KANGUSSU, do PPS, exercendo também as funções de coordenador do Escritório 

Regional do PTB em Minas Gerais; QUE neste momento a Autoridade Policial faz consignar 

a presença do DR. LEONARDO ARAGÃO CRAVEIRO, OAB/DF no 17.425; QUE o 

DECLARANTE é filiado ao Partido Trabalhista Brasileiro; QUE na época dos fatos o 

DECLARANTE era funcionário do Gabinete do Deputado Federal ROMEU QUEIROZ, 

Presidente Estadual do PTB/MG e 2°. Secretário da Executiva Nacional, tendo trabalhado de 

fevereiro de 1999 a 30/06/2004; QUE concorreu à candidatura de Prefeito Municipal do 

Município de Jequitinhonha!MG pelo PTB nas eleições de 2004; QUE em 05/01/2004 o 

DECLARANTE recebeu uma ligação de EMERSON PALMIERI, então Secretário Nacional 

do PTB, no telefone fixo do Diretório Regional do PTB, nr. (31)3337-0014 para que 

procurasse a SRA. SIMONE VASCONCELOS na SMP&B em Belo Horizonte/MG; QUE o 

contato continuou por meio de seu celular (31) 9979-1456; QUE EMERSON PALMIERI 

comunicou ao DECLARANTE que já havia conversado com SIMONE VASCONCELOS e o 

Deputado Federal ROMEU QUEIROZ; QUE a finalidade da ida do DECLARANTE à 

SMP&B seria buscar uma encomenda para o Diretório Nacional do PTB; QUE após ter 

telefonado para o celular de SIMONE VASCONCELOS, o DECLARANTE compareceu à 

sede da SMP&B em Belo Horizonte!MG; QUE o DECLARANTE não se recorda do número 

do telefone celular de SIMONE VASCONCELOS, mas se lerp.bra de que os números i~~ V 
A/1 ' ·,,'._ ( ' ~ ..-.. -1 ~· 
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seriam "88 ... ", da operadora OI; QUE Sil'viONE V ASf O ' ÓlíuQ · oriec a ao 

DECLARANTE para que este se dirigisse ·'~ duas agências bancárt<®OO-saber;-1:11'ru[QQJ Banco 

do Brasil e outra do Banco Rural, ambas na cidade de Belo Hori~lMG.~Qui assim, 
0 

DECLARANTE se dirigiu primeiramente ao Banco do Brasil, Agência Av. Amazonas, na 

Avenida Amazonas, 311, Belo Horizonte/MG; QUE o DECLARANTE deveria procurar por 

uma pessoa que acredita ter sido o gerente, que lhe entregaria uma encomenda; QUE não se 

recorda do nome do funcionário do banco; QUE ao chegar ao banco, procurou pelo 

funcionário que SIMONE VASCONCELOS teria indicado para a entrega da encomenda; 

QUE se recorda de ter apresentado a carteira de identidade, mas não se recorda de ter 

assinado qualquer documento ou recibo, nem que o funcionário tenha efetuado qualquer 

anotação de seus dados pessoais; QUE na Agência foi encaminhado ao setor de atendimento 

aos grandes correntistas, localizado no andar superior do estabelecimento; QUE recebeu do 

funcionário um envelope do Banco do Brasil, sem qualquer inscrição ou referência a valores, 

fechado com grampos; QUE em nenhum momento o DECLARANTE abriu o envelope; 

QUE ficou surpreso com o recebimento do pacote que percebeu que se tratava de dinheiro; 

QUE de imediato telefonou para EMERSON PALMIER! em razão de achar estranho o 

recebimento de valores em espécie em envelope, tendo recebido como resposta que mandaria 

imediatamente as passagens para que o DECLARANTE viajasse a Brasília para ser entregue a 

ele, EMERSON P ALMIERI; QUE o DECLARANTE não contou o numerário que recebera 

do funcionário do banco, em um pacote fechado; QUE deixou o pacote de dinheiro guardado 

no Escritório Regional do PTB, em um cofre, e se dirigiu à Agência do Banco Rural; QUE 

apenas o DECLARANTE possuía a chave do cofre; QUE não houve testemunhas deste fato; 

QUE chegando à Agência Assembléia do Banco Rural, o DECLARANTE se dirigiu a um 

funcionário indicado por SIMONE VASCONCELOS, tendo recebido deste um envelope 

semelhante ao primeiro, em impresso do Banco Rural, também lacrado, em tamanho menor 

que o envelope retirado no Banco do Brasil; QUE não se recorda do nome do funcionário; 

QUE se recorda de ter apresentado a sua carteira de identidade para receber o pacote; QUE 

não se lembra se o funcionário fez alguma anotação, de posse de sua carteira de identidade, e 

também não se recorda de ter assinado qualquer recibo ou documento; QUE o recebimento 

deste pacote se deu na parte interna da agência; QUE não conferiu o numerário recebido do 

funcionário do Banco Rural; QUE em seguida se dirigiu ao Diretório Regional do PTB, 

pegou o pacote que deixara no cofre, referente à encomenda que lhe fora entregue na Agência 

do Banco do Brasil; QUE de posse dos dois pacotes, tomou o vôo 1804 de Pampulha/Belo 

Horizonte/MG para Brasília, horário das 19:00 h, na mesma data, ou seja, em 05/0112004; 

QUE chegando em Brasília!DF foi recebido no aeroporto pelo Dr. EMERSON P ALMIERI, ~ / 

que identificou o DECLARANTE pelo celular, uma ~~z q:e não o conhecia; QUE o ce~ 
'· . ! /' _c? t') 
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utilizado pelo DECLARANTE para fazer esta ligação foi o de número (31) 9979-1456; QUE...____ _.., 

não se recorda do número do celular do Sr. EMERSON P ALMIERI; QUE o DECLARANTE 

e EMERSON P ALMIERI adentraram no veículo deste último, conduzido por um motorista; 

QUE não se recorda do nome ou de características físicas do condutor do veículo; QUE não 

se tratava de carro oficial, e não se recorda do modelo do veículo; QUE ainda no veículo o 

DECLARANTE fez a entrega dos dois pacotes, lacrados, ao Sr. EMERSON P ALMIERI, pelo 

espaço que separa os dois bancos dianteiros; QUE o Sr EMERSON P ALMIERI não abriu os 

pacotes e de imediato ligou para o Deputado Federal ROBERTO JEFFERSON e fez o 

seguinte comentário : "- assunto resolvido"; QUE prosseguiram até o apartamento do 

Deputado Federal ROMEU QUEIROZ, na SQS 111, bloco G, em Brasília/DF, onde o 

DECLARANTE pernoitaria; QUE no decorrer da viagem, cerca de 20 min, o Sr. EMERSON 

P ALMIERI não fez nenhum comentário a respeito do recebimento da "encomenda"; QUE na 

manhã seguinte, uma terça-feira, o DECLARANTE se dirigiu ao aeroporto para pegar o avião 

de volta a Belo Horizonte/MG; QUE antes de se dirigir ao aeroporto, passou pelo Anexo IV, 

Gabinete 250, do Deputado Federal ROMEU QUEIROZ; QUE somente comentou com o 

Deputado após o retomo deste, na ocasião em férias com a família em Arraial D' Ajuda/BA; 

QUE houve um episódio anterior, em 10/07/2003, em que o DECLARANTE solicitou ao 

boy do Escritório Regional do PTB/MG, para que este se dirigisse à SMP&B em Belo 

Horizonte/MG, procurasse por SIMONE VASCONCELOS com a finalidade de receber 

recursos destinados ao PTB Nacional; QUE o DECLARANTE recebeu orientação do 

Deputado Federal ROMEU QUEIROZ para providenciar o recebimento de tais recursos; 

QUE o DECLARANTE acredita que o próprio Deputado Federal ROMEU QUEIROZ tenha 

entrado em contato com SIMONE VASCONCELOS; QUE na SMP&B, o boy CHARLES 

DOS SANTOS NOBRE recebeu de SIMONE VASCONCELOS um cheque no valor de R$ 

50.000,00, nominal à SMP&B; QUE uma vez que tinha este valor em dinheiro no caixa do 

Diretório Regional, o DECLARANTE separou R$ 50 mil e trouxe este valor a Brasília, de 

carro, saindo de Belo Horizonte/MG às 09:30 h da manhã, entregando este valor pessoalmente 

ao Sr. EMERSON P ALMIERI, no Diretório Nacional do PTB, na 303 Norte, Brasília/DF; 

QUE quando retomou a Belo Horizonte/MG, o DECLARANTE foi informado de que houve 

pagamentos de prestações, mas que não sabe se foram feitas com o próprio cheque da 

SMP&B, ou com o dinheiro oriundo do desconto do mesmo, ou mesmo se o cheque foi 

descontado ou o destino deste; QUE não tem qualquer documento referente ao numerário 

recebido, oriundo dos cheques da SMP&B; QUE o boy CHARLES não fez qualquer 

comentário a respeito do saque supracitado; QUE perguntado se conhece ANDERSON 

ADAUTO, o DECLARANTE disse que conhece da Assembléia, mas não tevé'n~ 
1 contato; QUE nunca viu DELÚBIO SOARES pessoalmente; QUE nunca viu MARC~~~ 

• _A \J ,1\ ~ c-( ~ 
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V ALÉRIO pessoalmente; QUE conhece o Sr. CARLOS COTT A, mas não sabe informar se 

houve algum contato entre ele e o Deputado Federal ROMEU QUEIROZ no sentido de 

angariar recursos para o PTB; QUE informado pela Autoridade Policial de que EMERSON 

P ALMIERI, em depoimento na CPMI DA COMPRA DE VOTOS, nega ter recebido das 

mãos do DECLARANTE, numerário oriundo de cheques da SMP&B, este último se dispõe a 

se submeter a acareação com o Sr. EMERSON P ALMIERI; QUE se compromete a fornecer o 

endereço do boy CHARLES DOS SANTOS NOBRE; QUE apresenta cópias dos 

comprovantes dos bilhetes de passagem da GOL Transportes Aéreos, trajeto Pampulha­

Brasília-Pampulha, obtidos via internet. Nada mais disse nem lhe foi perguntado. Em 
/~ 

seguida, foi dado por encerrado o presente Te ·, epois de lido e achado conforme, 

segue por todos devidamente assinado. Eu,~.z-"~· f'<""!:,...,__., Maria Helena Santiago de Almeida, 
' -· ( / 

Escrivã de Polícia Federal, matr>l0.336, que· o I vr 
_____ / ... 

··-~ .. 
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Termo de declarações que presta JACTI"JTO ..DE 
SOUZA LAlVlAS, na fom1a abaixo: 

Ao(s) dois (02) dia(s) do mês de agosto(08) do ano dois mil e e cinco (2005), às 
10:44 horas nesta cidade de Brasília!DF, no Edifício Sede do Departamento de 
Polícia Federal, onde presente se encontrava o(a) Delegado(a) de Policia Federal 
LUÍS FLAVIO ZAlWRONflA. DE OLIVEIRA, comigo, Escrí vã( o) ao final 
nomeado e assinado, compareceu o( a) declarante JACJNTD DE §üDZA LAlYJA§, 
brsisíleíro{a), solteiro(a). filho de Ovídio lamas Primo e Astrogildo. dt o C> L! Z~· 

Larnas, natural de Piraúba!NlG, nascido(a) ao(s) 23 de dez,;mbr~ c:.::.: i~; :- -, , 

portador(a) da CJ. N° 662.523 , CPF n° 143.661.001 -00, residente na SHI§ Ql 1, 

conjunto l, casa 26, lago Sul, BrasíJía/DF, fone 3365-2050, de pro.físsãc Sf:TVi(:or 
público federal, com grau de instrução nível su, · r. Aos costumes nada dísse. 
INQUIRIDO(A) PELA AUTORIDADE S RE .. S FATOS OF ... A, ElVl 
APURAÇAO, 'FLESPONDKU: QUE foi um -~d es do Partido Libenl-PL 
lendo assinado o manifesto de fundação cl PC:, · ' '-

6
()· E na época, trwbcdbn'::.l ~-.:c· 

~abínete do Dep_Lr~ado_Fe~eral Á..lV.AR -~J;I ·.r orno auxiliar adrmilis·~.raTi 1lO: 
_uesempenh~va vana~ fl.:1~çoes; QUE tr ~t~~1 o Deputado F ecler~1 f\.L V _.:.\.P .. L~ 
V ALiE ate o seu falecimento oco t \g,_)r:g.t' de 2000; DOE na epoc2 ~:::.-c a·~:a 
lola?o no gabinet~ da liderança do L~~~)~&ercia _suas funções na presidenc~a .Jo 
part1do ; QUE apos a morte do D utado "}LVi\RO Vi\LLE, permane ceu lotaGo no 
Gabinete da Líderanya do Partido l1 ~,t?'na Câmara dos Deputad os: QUE 21.pós a 
morte do Deputado AlV .. i\.RO V,~LE, o Depmado Federal VALDElV.Lf\..i"- CC:Er~A 
l·'I'ETO acum ul ou a presidência do Parrido e a lídemnp r,a Càmarí..l elos Ü<:':_pll[ ~~ clc s: 

QUE recebia v encimemos exclusí vamente como servidor da lídersnç:;, do PL 
sendo que nunca recebeu qualquer remuneração do Partido LiberaL Q L1.E no ir.licio 
de 2003 o Partido Liberal teve um aumento substancial de sua 6anc ::tda. Tfilclc .::n~ 

vista o bom desempenho do panido nas eleições de 2002; DUE a baLcrrd;;, j G PL I'c· ~ 

refor.çada com a transferência de deputados que foram eleitos por NJtras l ::g-:;:c c:':· .. .:: . 
DUE. sal·,r o engano, em jun.J1o de 2003 o Deputado Federal VA.LDEVUL<. ~::. C· .S .. .."' !-. .1. 

l\fETO soliciwu ao DECL/·\.:FZA...NTE que este ficasse menclo pa:-J. rtct beT uril ~ L 

ligação de uma pessoa vinc~üada ao tesoureiro do Panidc dos ~~~rabl.l.ba cl cr ts . 

DELÚBIO S O.c-\I'~S , que iria entregar valores em dinheiro de um acerto qu~ h::"!. v i EL 

sido realizado entre os dois na campanha de 2002; QUE o Deputado VALDElVlf..\I,~ 

falou ao DECLARANTE que referida pessoa iria falar para o DECLARANTE ú 
buscar a encomenda do Deputado VALDElVlAR COSTA NETO; ..Q1JE o Deputac:·::> 
VALDEMAR COSTA NETO não sabia onde iria ser entregue o dinheiro, ne:m 
tampouco o nome da pessoa que iria entregar os valores ; DUE o DECL.i-\RJ:.\.1"'JTE 
não sabia quanto iria receber do mencionado mensageiro de DEI ÚBIO §0.?\.R.ES; 
QUE V ALDE:tviAR também não sabia quanto iria receber: ~ realmente recebeu 
a ligação, conforme previsão de 'VA..lDEIVlAR COSTA NETO; QUE recebeu uma 
ligação de SilVlONE VASCONCELOS; ..QUE SEv10Nf falou panL u /Í(/1(' 
DECLARANTE que estava com a encomenda que DELÚBIO havia pedid~nt JJU 

\ 
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entregar ao Deputado VALDElYlAR COSTA Sil'vlONE ligou para ,~, 

celular do DECL.ARc-'\NTE, n° (61) 9982-5899, ou para a sede do partido: .OUE nãc 
se recorda o número do telefone utilizado por SINJONE VASCONCELOS; QUE. 
salvo engano, SitVlO:N--:E VASCONCELOS combinou a entrega do dinheiro em um 
hotel; QUE, pelo que se recorda, o hotel onde recebeu pela primeira vez valores de 
SIMONE foi o Kubitscheck Plaza; QUE após receber ligação de Sil\10NE, dirigiu­
se ao local do encontro para receber a encomenda; QUE ao chegar no hoTel foi 
diretam ente para o apartamento onde estava SilVJONE; .O"UE Sil\1101\fE havia 
informado ao DECLARD...NTE o número do apartamento onde estava hospedada; 
QUE o DECLL\RJ.\NTE entrou no quarto de SilVIONE e recel::eu de suas mãos l.:im 

envelope de papel pardo grande, contendo em seu interior uma quantia em dir .. heirc; 

OUE não contou quanto havia no envelope; QUE SilVJO~-r:E apenas falou que 
aquela encomenda era do Dr. DEL ÚBIO SO.\RES para o Deputado VALDElYlf'\J( 
COSTA NETO; QUE Sil\10NE estava sozinha no hotel; QUE de posse do 
envelope, dirigiu-se imediatamente para residência do Deputado Federal 
V .ALDEN.IAR COSTA NETO visando lh entre a quantia; QUE entregou nas 
mãos de V f.\.LDEiv'lAR o envelope cont, ~v lores; QUE V ALDEl'vif"l.:Fz não 
conferiu na frente do DECLARJ:)tl'~~'(iUJ to havia no envelope; DUE 
V ~D~~lAR afirm?u, que aquele di:If!:i~~:ij'~ r. ~eria a um aceno J~ cam~anha que 
hav1a. fe1to com DELU:BIO; QPiUE -~' ·~ · L.\R. c~ntava que havia :-eauzado uJn 
acordo com Dr. DEL UBIO na · · . a ' c · o ela ahanç a da chapa mrmctda para 

h , • 

c~isputar a Presid~ncia' da Repú, · ít._; ;· · - pelo acordo firmado. o Dr.. DEL~BIO 
SOA.R.ES ficou cie coonr ga~;y s t 6os pelo Deputado F ~deral "VA..LDENLL'LR. 
COSTA NETO na campanA~ eleiT al de 2002 ; QUE o Deputado Federal 
V ALDEN1f.\R havia feito compro · _,os com pessoas durante a campanha de :002, 
e desta forma precisava de recursos para custear tais despesas: DUE o Deputado 
Federal VALDElVlf:.\.1'"?.. não disse ao DECLAJ.<..ANTE com qu ::~is _J-:;ss ·.:;;;ts ~1Zl"·/ ~ .J 
i=l-Ina r!o COln·prOllli c·· oc D"'r"' -rP'::s·,··cl·m~nL'O d .. "' dr.or.:·ops ·.,··· (Y' íp - ·,rrl""·n·' t-: ~ - ~ f-'-T' ~·· ·• · .-.L:.l - U · - ___ Q,j ..J .!. t.L L..! _... ~--"-' t.Ll vl Lo V_,.l u _ C.1.;:,, ...':._t'.': - .)..._..~,_ VJ 1.-v .j _ ,. u _-.f'· !.-~·! · · . • ..._. 

Federal VA..LDEl'v1AR pode explicitar quais compromissos cobriLL com os rec urs c;s 
repassados por DELÚBIO SOARES; Q'UE foí tesoureiro de Partido liberal ::ne 
fevereiro de 2005, quando pediu afastamento por motivos particulares; OUE 
mesmo sendo tesoureiro do Partido Líberal j não tinha qualquer relação com as 

despesas assumidas pelo Deputado Federal V ALDE:N.LA.R COSTA NETO e c1ue 
foram ressarcidas pelos recurs os repassados por DELÚB10 SOi\:r'lliS; .OLIE os 
valores recebidos pelo Deputado Federal V ALDEl\11-\R COSTA NETO não :fcram 
lan çados na prestação de contas do Partido liberaL por se tratarem de v'a~Dres 

repassados pelo Dr. DELÚBIO SO.ARES em razão do acordo já m encionado; .DUE 
os valores repassados por DELÚBIO SOARES foram direcionados exclusivameme 
para a quitação de despesas assumidas pessoalmente pelo Deputado Federal 
VALDEMAR COSTA NETO; QUE não sabe dizer se o Dep utado F ederal fi) 
V_A..LDEMAR COSTA NETO fez o repasse de tais valores para outros membros do q 
Partido; QUE após o primeiro saque ocorrido provavelmente em junho de 2003, , 

rec eoeu outros chamado~ de ~Hv10N~ para receber valores êm espécie; DU~ a , 
entrega de valores por SHv10NE não tlnha nenhuma regulandade ele data; QUE a . 

~ ' 
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entrega dos valores ocorria entre períodos nleatórios: QUE o Depurado F c'- ~ er:d 

'VA.Lf?ElVJJ-\R inclu.si·ve comenravZJ que ZJS relações -com o tes oureir0 de YI', 
DELUBIO SO.i\RES não ;:;stavam boas, pois este não vir.Jba cumprindo 
regu1armente o acordo combinado; OUE nunca detectou qualquer relação entre os 
recebimentos de valores entregues _por SllVJONE e votações oconidas no Congresso 
Nacional; QUE, salvo engano, se encontrou com SlNlONE duas outras vezes no 
hotel lYJercure para receber valores em dinheiro, conforme orientação do Deputado 
Federal VAlDEl'vlAR COSTL\ NETO; QUE essas duas outras emregas formE 
realizadas seguindo o _procedimento já relatado, ou seja. o DECL.é_L:r:>'-'"-\1">-JTE ;ec ~ bia 
ligações telefonicas, primeiro elo Deputado Vi\lDEl'vl~cz COST.::.\ l'íE-1'0 avls;:rc·:le: 
da iminência da entrega clo~lores ç, em seguida, de SllVlO;,TE \ iAS '::Oi<JCELC2., 
infonnando o horário e local da entrega do dinheiro; QUE nunca conrena os 
valores que recebia de SIMONE; QUE da 1:1esma forma entregou os dois ssques 
direTamente para o Deputado Federal VALDEl IR COSTA NETO, çm enconuos 
ocorridos em sua residência: OUE posterio ~nte c rocedimemo mltclou, quando o 
DECLJ-V:<...<\.NTE passou a buscar o dinhei; · ~amin elo por DEl L~BIO SO.f-\J{E :;: 

·J ;r"''tLlm.entP. na t:.\crencia BrFili~l c1o B, c · a· t í f: 'P <"'1i'J TW' Ll r i !F ' ·; · ,=.-.c- ~ L .. ..l _ _ ~ _ ..~. -c _ (.. ~ _ &.-.;. ...J. , ~ ~ ~:...,. :JJ. . ...~ .l _ .__ :....> ~ .... ~.... v .; ,._.._.. _ 

..:om S1l'v10NE na agência Brasília cl B ·. L L tendo recebido .je 3Uéis lTl i't.::; ~_; ·='s 

l ,..,1 \ r r' ' r n ., . a gumas vezes ,::, ~ vL_: ~'L.= .:;t~x ~t',;~ 

R.Llr"'l ''Om aLl·to·-·í~·:c~ ,~C"'· e r r,, ·,·r·.• ~ ,.1 1 "' ~" ' ~-.• v 1-Lw y ~ ~ .... vC....!w !....1 - ~ v 

alores; QUE todo o dinheiro recebiüc na 
também foi repassado diretamente p2ra o 

Deputado ].\.fETO; _QUE tambem cieruou J.lgunr, 
-p,~ ... ;trJ··meJT[. u· ' n ., A uf>nr: í ~ B' rr!S' l·l·í" L-1' o ·g '"n r o ~ Llf 0L.i i' ,,.m 1-.u " '~ .P ~rn "'' l·'crí 7:0' i' 0- P,c·. ~'l Li f: .l. '-'"-"~ -l - '-' --C:l. - -b'-" ~-J..-L C.. _(,1. L.L -~ .1. - t.- u....,__ C..n_._,. v-1- w .... l. --W. : vu .... ,J 

eram encaminhadas pela Ag~ncia do Banco Rural de Belo ilcrizcnc .:.-A·~·.:J: D l; f 
mesmo nesses casos ainda recebia telefonema ele SllvJOt~E ~.Tfo.r~J.1 2ncl :::: C! 

cbsponibilidade dos recursos na Agencia Brasília do Banco RuraL D iJE ::\<:; :.:;_~~ 

forma, comparecia na Agênci2 do Banco Rural, recebia o diD..heüo e ~ts sina·v'~t "lL-. 

recibo ínfonnal; QUE apenas fazia uma rubrica, sendo que algumas vezes L1e foi 
exi!:óda apresentacão de documento de identidade: QlrE esse recibo informal era 

...... ? ' =c:::= 

uma tira de papel com alEuns manuscritos e carimbos: QUE ~mcs ce:nc tsmDo :;:~c ou 
- - - ~... ..1.. 

conhecido elos empregados da Agência, que não mais lhe sxigiam a"~::mcsentz:·, ~,o eis 
documento de identidade: QUE reconhece como sua a .rubrica lançad::; no 
documento de í1s. 377 do Ape~'1S O ó; QUE realmente deu quitação de recebi.:~J. e~Tt o r· ' 

também em fiac-similes encaminhados oela A2encia ele Belo Horizonte do Banco " ~ 

Rural para a Agência Brasília; _DUE em uma oportunidade recebeu valo::es dr:' 
SüVJO:t\fE na sede da S:tv'IP&B em BrasíliaíDF, localizada no Edí~i c i ü el a 
Confederação Nacional do Comércio -CNC, no Setor Bancario 'No.rte; DUE pode 

~er recebíd~ L~ma segun~da vez valores n~ sec~e da ~:rv~&B. em Brasíli~~DF; D_UE ~ ~. 
mnão do DECLARANfE, de nome _.:\N fONlO DE PADUA DE SOCLA L1- ' . ~~- C-N 
, b , b 1 A - . B ·1· d B R 1 d · d ct '" SQ$~n °3120 5 -mm 'em. rece . e.u_ v a ores na~ gene: a ras1 1a o. anco ura a pe 1 o o D~~' ltpW _ Gi) ~ \OS 
Federal V.AlDENlAR COS fA NE f O: OlJE tms pagamentos ocorreram segu1 ao o Ü .:> t5 . 
mesmo procedimento já relawdo; QUE o Deputado Federal V_L\lDfl\lJv'Z C:- S:I!-\ N°ps 
NETO fez tais pedidos a ANTONIO LAl\1AS pois o DECLARANTE não mva3 , Q 

oê.~---
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MJ- DEPARTAMENTO DE POLI lt>f%~-~-------·--··· em Brasilia/DF por motivos profíssionais; QUE todos os valores s:.1cados por seu 
im1ão também foram entregues ao Deputado Federal V ALDElVL.:.\R COSTA. l\fETO 
; QUE desconhece se o Deputado Federal VALDEMAR COSTA NETO possui 
qualquer relação com a empresa GUARANHUNS ElVIPREENDilVIENTOS, 
INTERl'vlEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES SIC LTDA; QUE já esteve na sede da 
SlVIP &B em Belo Horizonte!J.\1G três ou quatro vezes para tratar de ass1mtos 
relacionados à elaboração do novo manual de programação visual do Partido 
Liberal; QlJE a SNIP &B realmente elaborou uma proposta inicial de manual de 
identidade visual do Partido Liberal, tendo este desembolsado a q uamia c!:::: 
:1proximadamente R$ 50 mil pelos serviços prestados; DUE conhece Nli-'--i<.C ·::~ 
V AlÉRJO, tendo se encontrado com o mesmo algumas vezes na sede do ?~,níd·) 
Liberal em Brasilía!DF; QlJE nas visitas que fez à sede do PL, lVU\JZCOS 
V ALÉRlO procurava pelo Deputado Federa~ VA...LDEl\t1AR COSTi-\. 1"'TETO·, QlJE 
pelo que se recorda, nunca conversou com lY1ARC OS VALÉRJO a respeito dos 
recebimentos que fazia a pedido do Deputado Federal V ALDElvlAR COST/-\ 
NETO; QUE.. entretanto, pode ter recebido ligações de :tv1f-\:r'?..COS 'V;.\LÉRJO 
informando que SilVJON"'E já estava em Brasílía!DF para lhe procurar; QUE as 
visitas que fez na sede da S:tv1P&B em Belo Horizonteílv1G ocorreram, salvo 
engano, antes do início da entrega dos valores por SilVIONE, conforme rei8Tac: o: 
OUE ficou sabendo da existência da SlYIP&B através de visitas que lvL:.\.RCOS 
VALÉJ<JO fez à sede do PL; QUE l\11AFZCOS VALÉRJO se apresentou na sede do 
PL como empresário do ramo de publicidade, que queria ter uma conversa com o 
Deputado Federal V ALDElVlAR COSTA NETO sobre a propaganda do Partí.do 
Liberal; OFE não sab-e afirmar quando tomou conhecimento de que Nl.:.\RCOS 
·vA.LÉRJO possuía relações com DELÚBIO SOARES; QUE o Deputado Fcder:d 
'V.A...LDElVlAR COSTA NETO nunca revelo u ao DECLi\J~.At'TTE por .:J ua1s motivos 
lV.LARCOS VALÉJUO era o intermediário dos valores encami:ribaclos "~''Jr u .c:__t:-B1 C 
SOA..i"(ES:_QUE o Deputado Federal VALDENlL\R COSTA NETC c2.mbe:-n :,-JL.:L '~ ~; 

mencionou qual a origem dos recursos repassados por DELUBIO SOAr'?J:. .S cllrave:; 
das empresas de iYlARCOS V ALÉf<JO; QUE conheceu SEvJONf 
VASCONCELOS na primeira ·visita que fez à SlYIP&B em Belo Ho:rizonte/l'v~G; 

Q(JE até então não havia recebiElo valores . das mãos de Sll';JONE 
VASCONCELOS; QUE achou coincidência o fato de SIMOl\fE ser a responsáv el 
pela entrega de valores encaminhados por DELÚBIO SOARES para o Depuw.do 
Federal Vi\lDElY1AR COSTA NETO; QUE não sabe dizer como DELUBIO 
SOARES con1l.eceu MARCOS V ALÉRJO; QUE salvo engano, em três ou quatro 
visitas que fez à sede da SWIP&B em Belo Horizonte!NJG, recebeu de empregados 
de .lv1A.RC OS Vi\lÉRIO envelopes contendo documentos a serem entregues ao 
Deputado Federal V ALDEMA.R COSTA NETO em São Paulo/SP; QUE não sabe 
dizer de que se tratavam tais documentos; QUE não sabe dizer se o Deputa.do 
Federal VALDEl\1AR COSTA NETO recebeu recursos ela empresa 
GUA.RANHU1-.JS ElVIPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES S/C LTDA; QUE também não sabe dizer se o Deputaci c f ederal 
V ALDEtv1AR COSTA NETO tem qualquer ligação com a BÔNlJS-BArf\L 

\ \J4 
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PiVZTlCIPAÇ ÕES lTDA ou se teria receb i<.:~ c rec ursos desta t'i ~]prc:~ ;· ~. ~; ._ ·~ u··. ·~ · 
co:fll1ece nenhum empregado ou sócio das empresas CU • .i\Srz..L..'ú\:f}-il.:N S ;:; BÓNUS­
BAl"fV .AL; QUE não ficou com nenhuma par;t: a dos valon::s qtie recebeu de 
SI:tvlONE VASCONCELOS conforme o9~:rrtaça do Deputado Federal 
V ALDElYIAJ:rz COSTA NETO; QUE possui C OJJ}~' • r" ônio a casa em que reside, 
avaliada em aproximadamente R$ 450 mil,_;...t1 . ento na :20§ Norte, bloco B, 
40L avaliado em aproximadamente R$ J.00 ;ri~J, Ll auto FIO:t>fDA _.:.\ CCO!([) ano I V ... -( 
199 ::1 e um LL\J'"TD f(OVER modelo Fre~'L2tl:l~ ' llO 2004: o-c~-E 'JC:SSUi ~:E.'.2 :";)Tld~ :f'\./ 1.-~.. ..1. 

mpn . .:! ·>i dr> a. ·p·.ro X l,ll1a· d·;, J.,.-,PnT· ~ R- I(' 1~· 1· . 'L't r"'('<=:bF.L'I "JT} ~\ hpr'l~ · " l ·· ·- -· ~ ·.- · ;:r · ,·· _ - ..:"' v CL_ ,_, _- ,_ L- W l.l -..,. J:..,. ..j) ..- .. '!.,; ,~\...· , :.,~.,. W...:. l.. ... !1 :..~ - ~- ~11 '-;-' \.. ~ .. .. ...... ~~· ·· ~ •. · - ! • .. .... 1 

F' ecleral .~'lVA._RO VAllE juntam . t ·corr. i , outros 1egaL1rios: GLE :a~ ~-.c.r :J..:-1 , ;:; 
se referia ao patrirnonio pessoal ~:6 fal ~ ·d Deputado ALV_i-\I<.O V,c_\LL2. E ~Tlai s 
não disse nem lhe foi perguntado.~ · · · is havendo a ser consignado, determinou 
a Autoridade Policial que se encerrasse o presente Termo que, após lido e 2chado 
conforme, o assina com o(a) declarante, com seucua) advogado(a) DF BTZ'U-NO 
RODRJGUES, 0!'\B!DF 204:2/A suplementar, com escrilóríQ_no Sfi 11 I ~ , :;j. 02. 
cJsa 10. la2:o SuL Brasílía!bF. f~ne 3364- 7:500 e c o~--T~o . i.--: Z "';lJr~a 
r..r..,J ... n ;l s· ·-lD'L';~I U U' -lp .0 lmel'd[., r-:co~rl'v·" u··lr-. Pol·l·cJ'i:l. l='~rlr.ral JTl~ TrÍ C IM;~ 1° ! o .,-::; c, -,: ,f' . ..L ~LI. -\ . .d- ... · ( _ .1.CJ.,:::: 1_..1 _, l·\. .. 1 Cl-: i• ...._.V ~ U. ~ .... 'vU':-1 - _._L :7---1.- - _..- '- ·J·· ....., \.· 

lavrei. / 
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Inquérito Policial no 2245 ,' STF 

Termo de declaração que presta: 
LUIZ AUGUSTO RIBEIRO MENDONHA 
na forma aba ixo : 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco , nesta 

cidade do Rio de Janeiro/RJ , em Cartório da Delegacia de Repressão 

ao Tráfico Ilícito de Armas - DELEARM/DRCOR/S R/DPF/RJ , onde 

presentes se encontravam os Delegados de Polícia Federal PEDRO 

ALVES RIBEIRO e PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEOES, comigo 

Escrivão de Polícia Federal ao final declarado e assinado, aí 

compareceu LUIZ AUGUSTO f-i!BEIRO MENDONHA, brasileiro, solteiro, 

advogado, OAB/RJ 015682, Assistente Jurídico da União, trabalhando 

no Núcleo de Assessoria Jurídica da Advocacia Gerai da União, sito à 
Av. Rio Branco, 31 1 - 8° andar- sala 814 - Centro/RJ -fone 2262-

1990, filho de Luiz Augusto Teixeira Mendonha e Minervin a Ribeiro 

Mendonha, nascido ern 28/11/1948, natural do Rio de ,Janeiro, 

Identidade no 1758122 ·-I FP/RJ, CPF 288.216.027-53, res idente na rua 

Min. Viveiros de Castm, 47/501 - Copacabana/RJ, te I: (21) 3392-

5079, acompanhado da advogada Luc ia de f->au la Corrêa, OAB/RJ 

033f331, com escritório sito à Largo do Machado, 39 - 2° andar - sala 

04 - Catéte/RJ - fone 2558-2679. Inquirido pela autoridade 
or.::c:-:!l r)t,~p!:~( r· O! 1E: e' L'lc:c :cten're J''u'I' !(Ji'''O a':-; I Jni· a-o desde 1984• QUE ~~-.. ~-~~_:;~=..:.· .)., J í \\....1010 .l I ... J \,..t ,_..._ ... ~ ' 

atualmente presta seus :3erviços junto ao T\lúcleo de Assesso ramento 

Juríd ico da AG U no Rio de Janeiro; QUE não é sócio nem 

administrad or de nenhuma empresa comercial; OU E nã.o é fili ado a 
nenhum partido político; QUE nã.o é amigo pessoal nern parente de (}~ _ 

· -rccJ ' 'd z. __ nenhum parlamentar; QUE indagado a cerca da c , receo1 a ~m .-~-.. -····--. C\~\ 
28/04/04 em sua conta corrente no ~anco Real, ag . 0.838, -.n\tQ312~0~ ~;r)s, 
470787í -í , no valor de R$ 201.253,00 (duzeiltos e huÍ n rn1/, · u ~·~tO~~\~ L \ 

i o./w;h - l.'J.o, ::=::--- I 
,? í !\.._.. -.- \ 
r ~· . 

Inquérito Policial no 22 '5 I STF \ 
~f.~(L. 

oo~-:- ·. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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e cinqüenta e três reais), esclarece que tais récursos foram recebidos 
:. \ · 

pelo declarante, em virtude do sinal e princípio de pagamento pela 

venda do apartamento de n° 203, da t"\V. Atlântica n° 270 -

Copacabana/RJ; QUE o comprador do apartamento foi o advogado 

SÉRGIO SAHIONE, salvo engano; QUE possui a escritura 

comprovando a referida transação imobiliária, cuja cópia se 

compromete a apresentar ainda na data de hoje; QUE esclarece que 

( o dr. SAHIONE desejava pagar o imóvel em dólares americanos, o 

que foi prontamente negado pelo declarante; QUE diante da negativa, 

o dr. SAHIONE comprometeu-se a fazer uma "TED" para a conta do 

declarante, referente ao sinal e princípio de pagamento daquele 

imóvel, como de fato ocorreu na data já citada; QUE ao receber a 

TED em sua conta, observou que o depositante era um terceiro 

desconhecido, o que motivou o declarante a indagar do dr. SAHIONE 

quem era a pessoa que tinha remetido os recursos para a sua conta; 

QUE o dr. SAHiONE respondeu que o dinheiro era do doleiro 

"MESSER"; QUE curiosamente no dia da escritura, lavmda no próprio 

apartamento negociado, o dr. SAHIONE, em vez de entregar o 

cheque administrativo que tinha sido acordado entre as partes, 

compareceu ao local com aproximadamente R$ í .500.000,00 (hum 

milhão e quinhentos mil reais) em "d inheiro vi vo"; QUE naquele 

momento, su rpreen deu--se e chegou a ficar com raiva de S/\HIONE, 

oportunidade ern que disse ao referido advogado que só daria o 

recibo de quitação após o depósito daquela quantia em sua conta 

corrente pessoal no Banco Bradesco, ag. 2912-2, conta corrente no 

0008055-·í, o que de fato ocorreu; QUE o valor negociado no imóvel 

em questão encontra-se devidamente _retíatadod nta _ ·desc:ditura de ~~ 
compra e venda; QUE a operação imobiliaria referi a 01 ev1 amente 

declarada ao FISCO; QUE neste momento se comprome·~e;-~-;;õ3Q005-:C"N 
apresentar cópia de sua declaração de imposto de renda, 1 ~ .1 :L_ ~O !7R~IOS 
comprovar o alegado; QUE nunca fez qualquer transação finar~ .,~\g' ci' ' ··, .__, 

!la 1/t ~:__.Y/_:;,,~ 1'\ 

Inquéri to Po\l~lvno~ I STF .J I.} '- Q 
Doc. ___ _ 
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lvllNISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
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Rio de Janeiro- RJ ,1 

com a BONUS-BANVAL CORRETORA Df::·' CAMBIO, TITULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS L TOA; QUE só v~io a saber da existência 

desta corretora por notícias veiculadas pela mídia escrita e falada; 

QUE nunca fez qualquer transação financeira ou comercial com a 

empresa NATIMAR NEGOCIOS E INTERMEDIAÇÕES LTDA, 

desconhecendo por completo a existência desta firma; QUE não 

conhece e nunca teve qualquer contato com MARCOS VALÉRIO 

( FERNAf\JDES DE SOUZA, só vindo a saber da existência do mesmo 

pelo noticiário nacional; QUE não conhece e nunca teve qualquer 

contato com o Deputado Federal JOSÉ JANENE; QUE não conhece e 

nunca ouv1u falar em ENIVALDO QUADRADO e BRENO 

FISCHBERG; QUE não conhece CARLOS ALBERTO QUAGLIA, 

NATALIE QUAGLIA IBAf\JES e LIDIA DORA IBANES, sócios da 

empresa NATIMAR; QUE já chegou a investir no mercado financeiro 

por intermédio da PRIME CORRETORA, no Rio de Janeiro, 

comprando ações da TELEMAR e vendendo as opções , sendo que 

tais negócios estão devidamente declarados no seu imposto de ren da. 
Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, razão pela qual é encerrado o 

presente termo que, após lido e achado conforme, é assinado por todos e 
· ·---v-----·r- J /\ , - J · · c b · h t 7654 E · -por m1m, .... l-.-.~-.. p, .. --:-:-:-:-.< . 1. voao ~ ustmtano .._..,o nn o, ma . , -scnvao - ) -------

de Polícíã'Federal, ~ue o lavrei;:~*****----= \ .·. 
~ -- --- ~-1:1'vi 

AUTORIDADE: ~ ~-----....._" 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM Sf..O PAULO 
DELEGACIA REGIONAL EXECUTIVA 

l -,. 
~ y I 

INQUERITO POLICIAL N" 2245/STF 

TERMO DE DER;OIMENTO que presta: 
LEONAF..DO DE REZENDE ATTUCH 

na forma abaixo: 

Ao(s) 23 de setembro de 2005, nesta cidade de São Paulo, nesta Delegacia 

Regional Executiva, da Superintendência Regional do Depa1iamento de Polícia 

Federal no Estado de São Paulo, onde presente se encontravam os Delegados de 

Polícia Federal, PEDRO ALVES RIBEIRO e PRAXÍTELES FRAGOSO 

PRAXEDES, comigo Escrivã de Polícia Federal ao final declarada e assinada, 

compareceu LEONARDO DE REZENDE ATTUCH, brasileiro, RG no 

O 1.045.181/SSP/DF, CPF no 385 .628.981-04, filho( a) de Roberto de Agu iatf\ 

Attuch e Tereza Cristina R. ezende de Aguiar Attuch, nascido( a) em Brasília/O~, \ 

aos 12/051197 1, Casado, jornalista, nível superior completo, residente ~ 
domiciliado( a) na Rua Jambo, 667, Granja Viana, Cotia/SP, Tel. ( 11) 4612.41 o:z:---/· 

' 
endereço comercial na Rua William Spears, I 000, Lapa de Baixo, São Paulo/SP, P<:// ) 
telefone 3618.4 I 89, acompanhado do advogado, Dr. Gui lherme Octavio ~~ \ 

\ 
Batochio, OAB/SP n° 123.000, com escritório na Av. Paulista, 1471, 16° andar, -----·-.. _J 

São Paulo/SP, telefone 3~85.6600,, e Dfl Lisbel Jorge de_ Oliveira, OAB/SP no I p,__../ I 

160.701, advogada da IRES COMERCIO E PUBLICAÇOES LTDA, locali zada J/ 
na Rua William Spears, 1000, Lapa de Baixo, Sã.o Paulo/SF, telefone 361 8.421 6. 

O depoente, sabendo ler e escrever, após prestar comprornisso legal de di zer a 

verdade do que soubesse ou lhe fosse perguntado, inquirido( a) pelas AutoridJ.des 

Policiais Federais a respeito dos fatos em apuração, RESPONDEU: QUE,\ é 

jornalista e atualmente desempenha atividade de editor da economia da 

REVISTA ISTO É DINHEIRO; QUE, antes de trabalhar na EDITORA TRÊS , 

prestou serviços para diversos veículos de comunicação, sendo que último fo LQ .. -----~~ ·····"· 
-·~Q$ no 0~/200~CI\l \ 

JORNAL ESTADO DE MINAS, atuando da mesma maneira como e itP'Ml o ~ 6:~<~E:sos '; 
economia; QUE, no final do mês de agosto de 2004, foi procura 1 oF 1~ o~1o_·---Q,:7 '\ 

l ~ 7 t· (;) 3 I 
•. . . ' · r .J J , /,pi 

(n n lt P rtJ·n Pnl1r J ~ I ,,o 'J~f.!:_,__ ____ \ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
DELEGACIA REGIONAL EXECUTIVA 

.' ' i 
I , 

FERNANDA KARINA SOMAGGJ.O, que demonstrou' interesse em fornecer 
,. 

uma entrevista para o depoente; QUE, FERI'-JANQA disse que tinha lido uma 

matéria a respeito do tesoureiro do PT, DELUBIO SOARES, publicada em 25 

de agosto de 2004, na revista "ISTO É DINHEIRO"; QUE, após três contatos 

telefônicos, o depoente agendou um encontro com FERNANDA KARJNA, na 

cidade de Belo Horizonte/MG; QUE, FER.NANDA KARINA esclareceu ao 

depoente que iria revelar fatos envolvendo seu ex-chefe, MARCOS V ALERIO 

FERNANDES DE SOUZA; QUE, no dia 02 de setembro de 2004 encontrou-se 

com FERNANDA KARINA, oportunidade em que foram produzidas fotografias 

utilizadas na matéria, sendo que a entrevista foi prestada por telefone durante os 

três dias subseqüentes; QUE, FERNANDA KARINA não forneceu sua agenda 

pessoal naquele momento; QUE, FERNANDA KARINA não apresentou provas 

materiais de suas alegações, mas apenas seu testemunho; QUE, por decisão 

editorial da revi sta "ISTO É DINHEIRO", a matéria não foi publicada naq uela 

época; QUE, no dia seguinte à publicação das denúncias do Deputado 

ROBERTO JEFERSON na "FOLHA DE SÃO PAULO'', envolvendo MARCOS 

V ALERIO, o depoente ligou para FERNANDA KARINA, que por sua vez 

confirmou as acusações de JEFERSON; QUE, diante disso, a revista "ISTO É 

DD\fHEIRO" decidiu publicar a entrevista de FERNANDA K ARINA, já q ue 

agora a secretária figurava como testemunha de alguns fatos ditos por ,; 

ROBERTO JEFERSON; QUE, FERNANDA KARINA disse ao depoente que f 
·estava prestando aquela en !revista por "patriotismo"; QUE, F ERN AND ~ ( U 
KARINA não solicitou e ne~ lhe f~i oferecido qualquer ~'aio~ ou ,van:ag:mpar~ .. YJ 
que prestasse a entrevtsta; QUE, nao e praxe da revista IS 1 O E D1NHElRO \ \1 · 

. \ 

oferecer valores ou vantagens para qualquer entrevistado; QUE, n <fmsh·;~~-CN 
. __ ,. . , CPMI Q !;O ElOS 

relevante que tenha s1do mto por FERNANDA ICARfNA de1xoq e se1 j 7 
Fls N° publicado . E mais não disse, nem lhe foi perguntado, pelo que determi ou as _ ___,Q.,.--

Do~~!.~ ~~ 
ínn11Pritn Pnl:ri::li n" 77..1~/<.;TF 
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MJ- DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERH-.JTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
DELEGACIA REGIONAL EXECUTIVA 

I 'i 

Autoridades Policiais Federais o encerramento do preserite termo que, depois de 

ter lido e achado conforme, vai devidamente assina~o pelas Autoridades, pelo(a) 

depoente, advogados, e por mim, Vânia Coradeli da Silva, Escrivã de Polícia 

Federal, 1 a classe, matrícula no 7250, que o lavrei . 

AUTORIDADE: 

DEPOENTE: .~ J 

ADVOGADO~~--, ______________ ~ ____ ______/ 

ADVOGADO: 9"9 Á/ (J ())) 
ESCRIVÃ: .\-- . , l __, t-· · \ 

"--) () __ )J·~0 ~ 0- 6 -v\ . 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI ·· CORREIOS 

I Fls ~- 3 7 7 
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MJ • DEPARTAMENTO DE POLlCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta 

JOSÉ EDUARDO CAVALÇANTI DE MENDONÇA 

p' o 1 

Ao(s) dez (1 O) dia(s) do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (2005), 

nesta cidade de Salvador/Ba e na Sede da SR/DPF/BA, em Cartório, onde 

presente se encontrava o Bel. LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, Delegado 

de Polícia Federal, lotado e em exercício na COGER/DPF, comigo escrivão 

ao final assinado, af, compareceu o senhor - JOSÉ EDUARDO 

CAVALCANTI DE MENDONÇA, brasileiro, casado, filho de Manoel Ignácio 

de Mendonça Filho e de Regina Cavalcanti de Mendonça, natural de 

Salvador/BA, nascido aos 10/08/1944, eira de Identidade n° 579.359-

SSP/BA, Profissão Publicitário, com . - dere .· Av.Sete de Setembro, 2460, 

Apt0 1601, Bairro Vitória, ne~ta ~§!~i.tJÇ:~~el 36-5188, celular 9982-0337. 
~')'~~· 

Ressalta-se que o depoen~· ; ~/hfa~-·~ neste momento dia 11/08/05, às 

01:30 h espontaneamW'lt;r-~4~~ te, devidamente compromissado, na 

forma da Lei e inquiri(~ p~~~ · ridade policial a respeito dos fatos ora em 

apuração DISSE: QUE>~"Poente confirma ser sócio das empresas DUDA 

PROPAGANDA, CEP e PROMARC; QUE, apenas a empresa CEP presta 

....... _~_ ·~serviço publicitário de natureza polftica; QUE, há mais de vinte e seis anos 

--.._ executa serviços de marketing polftico; QUE, no ano de 1998 prestou 

rviços publicitário em favor dos seguintes partidos: PMDB, PSDB, PSB, 

PP e PT, que se recorda; QUE, ressalta que sua atividade nas empresas 

restringe-se ao âmbito de criação, produção e direção de TV; QUE, não se 

envolve detalhadamente com questões de natureza financeira, ressalvando, 

entretanto, que possui conhecimento d r;: <QJran~ãJo~ffirros finan s a 
CPMt · CORREIOS 

l'ls N' O 3 Í: 8 ~ 
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o 2· 

receita e despesas de sua empresa; QUE, não se recorda da forma como 
ocorreram os pagamentos pelos serviços prestados nas eleições de 1998; 

QUE, não se recorda do fato de os referidos pagamentos terem sidos 

efetuados por pessoas diversas dos comitês de campanha; QUE, no que 

concerne a esses pagamentos, afirma que a senhora ZILMAR possui 
maiores conhecimentos que o depoente; QUE, não se recorda dos valores 
referentes às campanhas publicitárias poHticas do ano de 1998; QUE, em 
1998 nunca tinha ouvido falar do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, 

geralmente, em 1998, os pagamentos das campanhas publicitárias eram 

efetuados pelos Comitês dos referidos candidatos; QUE, acredita que para 

todos os pagamentos em referência for~mitidas as respectivas Notas 

Fis~is; QUE, coloca t~dos os se~~~~m~~os contábeis a Autoridad~ 
Pohc1al para conferência; QU5-~~~~t;,~,~~e..>2000 a sua empresa fot 
responsável pela ~ampanh~o~t~~s~idatos, ~m Ribeirão Preto/SP e 

de um outro cand1~ato ?;?~-~OI~lP~~é'Ro_ndonópohs/MT; QUE, no. ano de 
2001 prestou servtço~e '~fmg poHt1co apenas para o Part1do dos 
Trabalhadores- PT; Q~,;róy ano de 2001 fechou com o PT um pacote 

global de marketing político no valor aproximado de QUINHENTOS MIL 

REAIS e fração; QUE, pelo que se recorda, nesse ano todos os pagamentos 

partiram diretamente do diretório nacional do PT; QUE, o referido valor foi 

parcelado; QUE, o senhor DELUBIO SOARES era o responsável, na 

~ condição de tesoureiro, pelos pagamentos à CEP; QUE, em 2002 prestou 
- ~-~serviço de marketing político somente ao PT; QUE, o valor do pacote global 

de serviços foi convencionado em torno de VINTE E CINCO MILHOES DE 

REAIS; QUE, ainda no ano de 2002 foi pago um valor por volta de 

QUATORZE MILHÓES DE REAIS, restando um crédito remanescente; QUE, 

esse valor foi pago diretamente pelo diretório nacional do PT e/ou comitês 

financeiros de campanha; QUE, o senhor DELUBIO ES er 

q-4t 
" 
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responsável pelo pagamento em questão; QUE, todos os pagamentos foram 

originados por cheques emitidos diretamente pelo PT na condição de 

diretório nacional ou comitê de campanha, conforme o caso; QUE, esse 

pagamento foi integralmente pago pelo senhor DELUBIO SOARES; QUE, 

remanesceu um crédito em torno de ONZE MILHÓES DE REAIS; QUE, no 

ano de 2003 foi firmado um contrato de serviços de marketing polftico 

referente a um pacote global de produtos totalizado de um valor aproximado 

de SETE MILHÓES DE REAIS; QUE, no ínfcio de 2003, o senhor DELUBIO 

SOARES entrou em contato com a empresa do depoente, após inúmeras 

cobranças, revelando que o débito de ONZE MILHÓES DE REAIS seria 

pago pelo senhor MARCOS VALÉRIO, até então desconhecido do 

depoente; QUE, a senhora ZILMAR~~ em contato com o senhor 

VALÉRIO, segundo orientação ~,,~~~JO.)com o objetivo de saldar a 

drvida do PT; QUE, MARC?9~~Ê~~'S'6íÍcitou à senhora ZILMAR que 

fosse ao banco Ru~a. i~f~~;~m São Paulo, Av. Paulista, para o 
recebimento de TR S p~~§'S" de TREZENTOS MIL REAIS; QUE, a 

senhora ZILMAR se ~~,ooC ao referido banco e surpreendeu-se com a 

determinação de que o pagamento seria feito em espécie; QUE, a senhora 

ZILMAR recebeu em dias alternados as três parcelas de TREZENTOS MIL 

REAIS; QUE, afirma a existência do pagamento de duas parcelas de 

DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS, pagos através do mesmo 

··-. rocedímento, intermed~ado pelo senhor MARCO~ VALERIO; QUE, ainda 

ermanecendo um débrto, a senhora ZILMAR for procurada pelo senhor 

ARCOS VALERIO que revelou~lhe a necessidade da abertura de uma 

conta no exterior como condição do recebimento do débito existente; QUE, 

não sabe as razões que levaram MARCOS VALERIO a proceder o referido 

condicionamento; QUE, orientado pelo banco Boston Internacional foi 

~ CPMI - ô03RSIQS 
.. .- Fls N° __ _ 

j ~·~o Doc .. ___ _ 
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procedeu a abertura de uma empresa OFF-SHORE denominada 

"DUSSELDORF"; QUE, em favor dessa empresa foi depositado um valor em 

torno de DEZ MILHÕES DE REAIS; QUE, esse valor não foi movimentado 

pelo depoente; QUE, esse valor encontra-se a disposição de um TRUEST 

vinculado ao banco de Boston, nas Bahamas; QUE, não sabe informar o 

nome dos diretores dessa empresa, mas pode fornecer documentos 
comprobatórios deste fato;QUE, não sabe precisar a origem das remessas 

feitas por Marcos Valéria, contudo, afirma eram muitos depósitos em valores 

fracionados; QUE, acha que alguns depósitos eram provenientes do BAC­

Fiorida Banck, banco Rural Europa S/A, Israel Discount Banck of n. New 

York e uma empresa chamada TRADE LI~· QUE. pode comprovar a 

origem da maioria das remessas feitas ,p:Pé1'o se . hor MARCOS VALERIO, 

através do recebimento de várioyf~~'1-~~~~)ll' hados à empresa do 
depoente, pelo empresa SMP~~~~à~r,.,existindo débito no possfvel 

valor de TRES MILHÕES p'OJ!d;~~Jp·S MIL REAIS, esse valor foi pago 

diretamente pelo senhor ~EL5fs~~ÕARES, em diversas parcelas; QUE, 

essas parcelas foram pos~mente pagas em espécie; QUE~ quanto ao 

pagamento efetuado no exterior nao foram emitidas Notas Fiscais; QUE, 

afirma que provavelmente todos os recebimentos de valores originários do 

senhor MARCOS VALERIO foi recebido pela senhora ZILMAR; QUE, não se 

recorda se no final do ano de 2003 se todos os débitos do PT foram 

· --. ·-- uitados; QUE, no ano de 2004 pactou em favor do PT a prestação de 

rviços marketing polftico; QUE, o valor desse serviço girou em torno de 

VINTE E QUATRO MILHÓES DE REAIS e fração ; QUE, em 2004 realizou 

as campanhas eleitorais para a Prefeitura de São Paulo, Goiânia, Curitiba, 

Belo Horizonte e Recife; QUE, provavelmente recebeu o valor em torno de 

DEZ MILHOES diretamente do PT (Diretórios Regionais e respectivos 

comitês de campanha);QUE, no ano de 2004 não houve recebim 
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valores através do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, para todo o 

recebimento de pagamentos do ano de 2004, foi emitida a respectiva Nota 

fiscal; QUE, ainda existe o débito em torno de QUATORZE MILHÓES DE 

REAIS; QUE, afirma que todos os valores recebidos pela sua empresa 

correspondem a serviços efetivamente_ .. prtf~t~dos e de fácil comprovação; 

QUE, considerando a hora avança,_9a;": Q~:1 O h\ Qa manhã, e a necessidade 

de viagem do depoente às o~p,<r~~- ~~~~a a cidade de Brasflia, pede 

o depoente que seja en9e~r~~(~f": r ~te termo, comprometendo-se a 
-~:}"" _..,:;~· ··~'l 

comparecer diante d ""'Aut~-.. '<U ' '~""""~"'""· icial sempre que solicitado para prestar 

eventuais esclarecime· tos cessários. Nada mais disse nem lhe foi 

perguntado. Em seguida encerrado o presente auto lido e achado 

conforme vai devidamente assinado por todos, incl vogado Dr. 

H~LIO SANTANA, OAB n° 10.461, e por mim ELARDO 

MACEDO, Escrivão de Polfcia Federal, o lavrei. 
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gue presta o Sr. LUCAS D!é,_Sib-VAlfOOUE -
IPL no 810/2005-SRJDPF!MG 

Aos seis(06) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco 

(2005) 1 nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o Sr. LUCAS DA SILVA ROQUE, brasileiro, 

casado, filho de Antônio da Silva Roque e Isabel da Silva 

Roque, nascido em 07/03/1951, natural de Sabará/MG , RG n 2 M-

. 81033-SSP / MG, CPF nº 129.090,506-10, residente na Praça 
Deputado Renato Azeredo, 260, ap . 401, Sion, Belo Horizonte/MG, 
fone: 31-3225 . 4628 / 61-3426.9615 / 9963 . 0307. Inquirido pela 

Autoridade Policial e compromissado na forma da lei, RESPONDEU: 

QUE tem formação incompleta em curso universitário de 

jornalismo i QUE ingressou no Banco Rural em 1993, exercendo a 

função de gerente geral da agênci~~ ro de Belo Horizonte/MG; 

QUE no mês de julho do ano de 2Q.€J3 ass iu a gerência geral da 

agência Brasília do Banco Rur ;f;'.-!J. . do ano de 2003 

ascendeu à função de supe Banco Rural, agência 

Brasília; QUE indagado corrente da empresa ·,_ \ 
\l 

SMP&B, respondeu que 
1
;· s cp fica na agência Assembléia, em 

Belo Horizonte / MGi Q~ jF~gado acerca da sist~mática dos 

saques ocorridos na agê~ Brasília do Banco Rural, em valores 
vul tuosos e de modo periódico, respondeu que na verdade o que 

ocorreram foram solicitações de entrega de numerário, 

formuladas pela ·agência Assembléia do Banco Rural à agência 

Brasília, no sentido de que fossem entregues aos representa~te~ 
da empresa SMP&B valores, o que era feito sem qualquer 

questionamento pela agência a qual o depoente é o responsável; 

QUE perguntado se o depoente recebia alguma informação acerca 

do motivo daquele pagamento, isto é, se se referia à um cheque 

determinado, respondeu que não, acrescentando que nunca se J 
preocupou em saber se aquilo se referia ao pagamento de algum !_ 

cheque da empresa SMP&B i QUE perguntado acerca de como eram 

formalizados esses pedidos de autorização para entrega de 

numerário na agência Brasília, respondeu que através de fax, ·v 
telefone, ou e -maili QUE perguntado se nesse fax ou e-mail,€4P 

ainda, telefonema era relacionado o nome da pessoa que est 9-

autorizada a receber aquelas quantias, respondeu que 

1 
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seguinte: "o representante da empresa SMP&B passará pela 

agência e ora se identificará, e entregue o numerário a essa 

pessoa"; QUE portanto, confirma que não se fazia menção a 

nenhum nome específico nesses pedidos formulados pela agência 

Assembléia; QUE então, o repres entante da SMP&B , ao chegar n a 

agência Brasília do Banco Rural, ia ao balcão de atendimento 
onde se identificava verbalmente, dirigindo-se quase sempre ao 

gerente administrativo o Sr. RENATO CÉSAR; QUE RENATO CÉSAR é 

quem costumav a atender a esse tipo de solicitação; QUE a pessoa 

se identificav a verbalmente a RENATO CÉSAR e lhe era entregue o 

dinheiro; QUE perguntado . se o dinheiro era 

identificada, 

entregue a essas pessoas; 

nomes . dos funcionário da 

certeza em algumas 
do preenchimento da 
numerário, já que é 

documentos podem estar 

Rural ou no almox arifado da 

Belo Horizonte / MG; . QUE 

do numerário que era 

QUE perguntado se pode identificar os 

SMP&B que iam buscar dinheiro na 

agência Brasília, respondeu que só se recorda de SIMONE; QUE 

nas poucas v ezes que presenciou SIMONE recebendo dinheiro, 

observou que SIMONE pegav a o numerário das mãos de RENATO CÉSAR 

e imediatamente colocav a o dinheiro em urna pasta ou urna bolsa , 

saindo em seguida; QUE não se recorda do nome de nenhum outro 

funcionário da empresa SMP&B que tenham ido à agência de 

Brasília; QUE neste momento esclarece que "iam pessoas" buscar 

dinheiro na agência em que trabalha, mas não pode afirmar com 

certeza, que estes eram sempre funcionários da empresa SMP&B; 

QUE MARCOS VALÉRIO foi algumas vezes na agência Brasília; QUE 

chegou a cumprimentá-lo urna ou duas vezes; QUE o funcionário da 

agência Assembléia que costumava solicitar a entrega do 

numerário na agência Brasília era o Sr. GERALDO MAGELA; QUE 

maioria das v ezes GERALDO MAGELA ligava para o 

administrativ o RENATO CÉSAR, mas chegou a atender alg 

telefonemas de GERALDO MAGELA; QUE perguntado novamente ace 

-2 
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da identificação da pessoa que deveria receber o numerário na 

agência Brasília, . já que anteriormente disse que a entrega far­

se-ia a um funcionário da empresa SMP&B e algumas linhas atrás 

ter di to que algumas pessoas iam lá, nem sempre funcionárias 
dessa empresa, respondeu que esclarecendo melhor, explica que 

na maioria das vezes era SIMONE quem recebia o dinheiro, em 
outras oportunidades, no entanto, SIMONE indicava pessoas que 

podiam receber ou mesmo se fazia acompanhar destas pessoas; QUE 

não pode àfirmar que em todos os recebimentos o nome do 

recebedor ficou registrado, 

perguntado se algum 

não ser 

descarta a 

ao COAF, 

credita que isso ocorreu; QUE 

a receber dinheiro da 
spondeu que pelo fato de 

político, mas não 

ido à agência Brasília algum 

realizados na 

foram devidamente comunicados 
na verdade entende que ocorreram 

entregas e não pagamentos, cuja comunicação ao 

COAF deve ter sido feita pela agência Assembléia do Banco Rural 

de Belo Horizonte/MG, local onde efetivamente o saque foi 

realizado e Contabilizado no Banco Rural; QUE perguntado sobre 

a antecedência em que eram feitos os pedidos da agência 

Assembléia para a entrega de numerário multi citada, respondeu 

que no mínimo de vinte e quatro horas, para viabilizar o 

provisionamento de saque junto ao Banco Central do Brasil; QUE 

nunca perguntou para SIMONE REIS o destino que seria dado o 

dinheiro por ela sacado, já que não tinha liberdade para tal, e 

mesmo que tivesse não faria tal pergunta por falta de ética 

profissional; QUE não pode afirmar que possa ter ocorrido o 

fracionamento dos valores recebidos na agência Brasília, 

salientando que a presença de SIMONE no banco não durava mais 

a 

sistemática chama-se no Banco Rural 

Relacionamento"; 
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feito di versas vezes na agência Brasília para a empresa SMP&B 

não foi adotadQ.:.. .para nenhuma outra empresa cliente do Banco 

Rural, com a mesma intensidade e qüência da empresa SMP&B, o 

que não quer dizer que não a te sido efetuada para outro 

clie~te. Nada mais dis lhe foi perguntado. Em 

seguida, foi dado por e Termo que, depois de 

lido e achado confo ~ . · · por todos devidamente assinado, 

inclusiv~ pelo c·'" .sí ·. ~~~RÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR, 

OAB / M nº 49.36 grl'e: 31-3275.3646/31-9974.1112 . Eu, 

Viv~·- de Lima Moran, Escrivã de Polícia 

al, mat. 9716, que o lavrei . 
.. . ,...-------- - \ 
/ \/ 

AUTORIDADE POLIÓIAL: 
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Termo de Declarações que presta 

LUIZ CARLOS DA SILVA 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco (15/09/2005), 

nesta cidade de Brasília/DF e na Coordenação de Assuntos Internos da 

Corregedoria-Geral da Polícia Federal, Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 

06- Lotes 09/10- 4°. andar, onde presente se encontrava o Dr. LUÍS FLÁ VJO 

ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia Federal, m 

COMPARECEU o( a) Sr.(a). LUIZ CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, 

professor, nascido em Cândido Mota/SP aos 18/04/1955, filho de Lazaro 

Francisco da Silva e Santa Martins da Silva, portador da cédula de 

identidade de no 7.468.948 SSP/SP e do CPF 759.188.628-20, residente e 

domiciliado na 111 Sul, bloco G, apto. 602, Brasília/DF, fone (61) 3215-

5404, grau de instrução superior completo. Inquirido(a) pela Autoridade 

Policial RESPONDEU: QUE JOSÉ NILSON DOS SANTOS é assessor do 

DECLARANTE há mais de dez anos; QUE JOSI~ NILSON é o encarregado 

pela relação política do mandato, realizando contatos e articulações em 

movimentos sociais, sindicais e demais organizações; QUE JOSÉ NILSON 

também é militante do Partido dos Trabalhadores, sendo responsável pela 

relação mantida com cada diretório c lideranças da agremiação nas cidades; 

QUE nas eleições, JOSÉ NILSON atua como qualquer militante do Partido dos 

Trabalhadores, desempenhando tarefas comuns a toda campanha, tais como 

panfletagem, organização de comícios, fixação de cartazes e faixas, 

mobilizações e busca de apoio; QUE JOSÉ NILSON nunca atuou para o 

DECLARANTE como tesoureiro; QUE ficou sabendo pela imprensa que JOSÉ 

NILSON havia feito um saque de R$ 20 mil em uma agência do BANCO 

RURAL; QUE não sabia que JOSÉ NILSON havia realizado tal saque; QUE 

após a divulgação dos fatos pela imprensa, questionou JOSÉ NILSON se o 

mesmo havia realmente realizado qualquer recebimento na Agência Brasília do 

Banco Rural, tendo o mesmo negado terminantemente; QUE posteriormente 

com a divulgação de documentos que indicavam que JOSÉ NILSON havia feit 
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o saque de R$ 20 mil em uma Agência do Banco Rural de São Paulo, e após 

novo questionamento do DECLARANTE, JOSÉ NILSON contou que buscara 

apoio de DELÚBIO SOARES para fazer pré-campanha de candidatos do 

Partido dos Trabalhadores ao cargo de vereador; QUE JOSÉ NILSON afirmou 

que DELÚBIO SOARES liberou para o mesmo o aporte financeiro de R$ 20 

mil para as pré-campanhas dos vereadores do PT; QUE JOSÉ NILSON não 

declinou ao DECLARANTE os nomes dos candidatos beneficiados com os 

recursos fornecidos por DELÚBIO SOARES; QUE JOSÉ NILSON não 

solicitou ao DECLARANTE qualquer quantia para custear as referidas pré­

campanhas, tampouco solicitou a intem1ediação deste junto a DELÚBIO 

SOARES; QUE de fato, falou para JOSÉ NILSON procurar DELÚBIO 

SOARES, pois era de conhecimento de todos os integrantes do PT que 

DELÚBIO era o responsável pelo apoio financeiro dos candidatos; QUE as 

despesas de pré-candidaturas não são declaradas ou registradas na Justiça 

Eleitoral; QUE não participou ou teve conhecimento das tratativas realizadas 

entre JOSÉ NILSON c DELÚBJO SOARES; QUE não sabe infom1ar se 

DELÚBIO SOARES ou o Partido dos Trabalhadores ajuda financeiramente 

todos os pré-candidatos do partido; QUE não sabe dizer qual o critério 

utilizado por DELÚBIO SOARES para ajudar um ou outro pré-candidato; 

QUE só tomou conhecimento pela imprensa da forma utilizada por DELÚBIO 

SOARES para transferir recursos a JOSÉ NILSON; QUE nunca teve qualquer 

conhecimento de que DELÚBIO SOARES utilizava as empresas SMP&B 

COMUNICAÇÃO LTDA, DNA PROPAGANDA LTDA, ou qualquer outra 

vinculada ao Sr. MARCOS V ALÉRIO FERNANDES DE SOUZA, bem como o 

BANCO RURAL, para transferir recursos a membros do PT ou de qualquer 

outro partido; QUE conheceu MARCOS VALÉRIO da época em que o mesmo 

atuou na campanha de JOÃO PAULO CUNHA à presidência da Câmara dos 

Deputados; QUE a partir de cútâo passou a ter contatos coniqueiros com 

MARCOS V ALÉRIO; QUE sempre se encontrou com MARCOS V ALÉRIO 
> 

na Câmara dos Deputados; QUE nunca teve qualquer encontro com MARCOS 

VALÉRIO em outros locais; QUE nunca part1c1 ou _d._c_q,ua-l·€J."H~ fcst 
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organizada por MARCOS V ALÉRIO ou seus sócios em hotéis na cidade de 

Brasília/DF; QUE já conversou com MARCOS V ALÉRJO várias vezes ao 

telefone, não sabendo precisar o total; QUE não se recorda do número do 

telefone utilizado por MARCOS VALÉRIO, devendo ter anotado na agenda do 

Gabinete tanto o número de seu celular como de suas empresas; QUE nunca 

teve o número do telefone de MARCOS-VALÉRIO arquivado na agenda de seu 

celular; QUE não sabe dizer por qual motivo MARCOS VALÉRIO vincula o 

pagamento de R$ 20 mil ao DECLARANTE; QUE em nenhuma das conversas 

que teve com MARCOS V ALÉRJO o mesmo fez qualquer menção a respeito da 

utilização de contas bancárias de suas empresas para a transferência de recursos 

por orientação de DELÚBIO SOARES; QUE da mesma forma, DELÚBIO 

SOARES nunca comentou com o DECLARANTE qualquer fato a este respeito; 

QUE soube pela imprensa que MARCOS V ALÉRIO haveria realizado 

empréstimos nos bancos RURAL e BMG cujos recursos posteriormente foram 

transferidos ao Partido dos Trabalhadores; QUE nunca tinha ouvido qualquer 

comentário a respeito da existência do chamado "mensalão", ou seja, o 

fornecimento de recursos financeiros em troca do apoio de partidos ou 

parlamentares a projetos de interesse do Governo Federal no Congresso 

Nacional; QUE acreditava que os recursos administrados por DELÚBIO 

SOARES tinham por origem a arrecadação normal do Partido dos 

Trabalhadores, tais como contribuições de filiados e militantes, de ocupantes de 

cargos eletivos e verbas do fundo partidário. Nada mais disse nem lhe foi 

perguntado/m seguida, foi dado por encerrado o presente Tenno que, depois 

de lido <,j achado conforme, segue por todos · devidamente assinado . 

Eu, ./;!; , Maria Helena Santiago de Almeida, Escrivã de Policia Federal, 

/ .. m~ltr. fó.336, que o lavrei. 
~· · -,,_/ i .· 
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Termo de declarações que presta LUIZ CARLOS 
MASANO, na forma abaixo: 

Ao(s) três (03) dia(s) do mês de agosto(08) do ano dois mil e e cinc9 

(2005), às 14:00 horas nesta cidade de Brasília/DF, no Edifício Sede do 
Departamento de Polícia Federal, onde presente se encontrava o 
Delegado de Polícia Federal LUIS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, 

comigo, Escrivã ao final nomeada e assinado, compareceu o(a) 

declarante LUIZ CARLOS MASANO, brasileiro, divorciado, filho de 

Salvatore Masano e Eunice Prearo Mas no, natural de Sâo Paulo/SP, 

nascido(a) ao(s) 09 de setembro çjé 1 1, portador(a) da C. I. N° 

8.942.453-0, CPF n° 01 ~.772.878- · , ~~de e_ na Rua Jaracatiá, 257, 
bloco 31, ap. 124, ba1rro C ., : ~i~~ , Sao Paulo/SP, fone: 11-
82450750, de profissão r de empresa, com grau de 

instrução nível supe~_i9 '' ftl . . to . Aos costumes nada disse. 
INQUIRIDO PELA ~TC)lij_~ · E SOBRE OS FATOS ORA EM 
APURAÇÃO, RESPOND·EUj "' · UE trabalha na empresa Bônus Banval 

Corretora de Câmbio Títulâ'~ e Valores Mobiliários Ltda desde o ano de 

1997; QUE referida empresa anteriormente era denominada Banval 

CCTVM, tendo realizado uma fusão com a empresa Bônus no ano de 

2002; QUE a empresa Bônus Banval possui como sócios as empresas 

Bônus Banval Participações Ltda e Bônus Banval Empreendimentos; 

QUE as duas pessoas jurídicas que constituem o quadro societário da _ 

empresa Bônus Banval CCTVM são de propriedade de ENIVALDO 

QUADRADO, BRENO FICHEBERG e UBIRAJARA SANTOS MACIEIRA; 

QUE desempenha a função de Diretor Financeiro da empresa Bônus 

Banval CCTVM; QUE na época dos fatos investigados era Gerente de t 
custód ia da mesma empresa; QUE certo dia o proprietário da empresa _ 1 

"' 

EN IV ALDO QUADRADO pediu ao declarante que fo~~:,·~· ~--agência do \ 

·~;õs-~~-~~Í.~005 - CN (\ . 
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Banco Rurai/SP , localizada na Av. Paulista, para retirar a importância de 

cinqüenta mil reais; QUE o Sr. ENIVALDO QUADRADO não comentou 

com o declarante qual a origem do recurso ou tampouco a natureza 

daquele recebimento; QUE ENIVALDO apenas pediu ao declarante que 
se identificasse a um empregado do Banco Rural, tendo fornecido o 

nome desse; QUE não se recorda qual o nome do empregado do Banco 

Rural indicado pelo Sr. ENIVALDO QUADRADO; QUE foi deixado na 

agência do Banco Rural na Av. Paulista pelo o motorista da Bônus 

Banval BENONI NASCIMENTO DE MOURA; QUE procurou o funcionário 

do Banco Rural indicado por ENIVALDO QUADRADO; QUE se 

apresentou como sendo o enviado de ENIVALDO QUADRADO; QUE o 

empregado do Banco Rurai/SP já saqiâ',c,f1Ue o declarante iria buscar 
'\ 

cinqüenta mil reais a pedido d~ ·"' ENIVALDO QUADRADO, tendo 

informado ao declarante que Q/ 'pr;póWtr .· nto iria demorar; .aJ.l.E o 

empregado do Banco Rural~~'~/ ~~f.o~6 ao declarante . que a demora 
seria causada pela neces::?i·d'<?ç{~d,~·~~uardar o envio de um documento; 

QUE não foi dito ao/déct~~~/q~al seria o documento que estava 
faltando para autorizar\ o saqi)./" ou quem seria o responsável por seu 

envio; _QJJ_E a pessoa q~~· tfe' atendeu no Banco Rurai/SP também não 

fez qualquer comentário com o declarante a respeito dos motivos da 
demora em receber o documento que autorizava o saque, nem tampouco 
que tal documento estava indicando o nome de uma outra pessoa como 

destinatária do recurso; QUE após ter aguardado por aproximadamente 

uma hora e meia o empregado do Banco Rurai/SP entregou a quantia de 

cinqüenta mil rea is para o declarante; QUE assinou um documento 

comprovando o recebimento dos valores; QUE reconhece como sua a 

assinatura aposta no documento de fi. 172 do apenso 05; QUE de posse 

do dinheiro retornou à sede da empresa Bônus Banval e entregou a 

quantia para o Sr. ENIVALDO; QUE esta foi a única vez que recebeu 

valores a pedido de ENIVALDO QUADRADO; QUE não conhece { 
DELÚBIO SOARES, MARCOS VALÉRIO, SIMONE VASCONCELOS, 

VALDEMAR COSTA NETO, JACINTO LAMA~.JQP.,_O ... C.Lf-UDIO Df 
ROS n° 0312005 - CN \ \ , 1 
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CARVALHO GENU, JOSÉ JANENNE, MARCELO SERENO ou SÍLVIO 

PEREIRA; QUE nunca viu tais pessoas na sede da empresa Bônus 

Banval; QUE pode afirmar que o Sr. DELÚBIO SOARES ou o Diretório 

Nacional do Partido dos Trabalhadores não são clientes das empresas 
Bônus Banval Participações Ltda, Bônus Banval Empreendimentos e 

Bônus Banval CCTVM; QUE as empresas Bônus Banval Participações 
Ltda, Bônus Banval Empreendimentos e Bônus Banval CCTVM nunca 

receberam quaisquer depósitos das empresas SMP&B COMUNICAÇÃO 

L TOA, 2S PARTICIPAÇOES L TOA, GRAFFITE PARTICIPAÇOES L TOA, 

MG5 PARTICIPAÇOES L TOA, ESTRATÉGIA MARKETING E 

PROMOÇOES L TOA, SMP&B SÃO PAULO COMUNICAÇ0ES L TOA, 

STAR ALLIANCE PARTICIPAÇOES L TOAJ> SOLIMOES PUBLICIDADE 
LTDA, SF ASSESSORIA EMPRESARIA_)/ LT TOLENTINO E MELO 

ASSESSORIA SC L TOA e DNA PRO~G:~ TOA; QUE pode fazer 
tal afirmação com base apenas no~JIN(; relacionados nos extratos 
de movimentação das respectiy~~t bancárias, uma vez que 

existem depósitos cujas origegl~~~=~\ Identificadas pelo extrato; QUE 
·"' d ·.• ::; .~ 

desconhece quaisquer !.Ffnsfgrên9iês bancárias, pagamentos ou 
repasses de valores feitos ~=~e,tas·.,.~rhpresas Bônus Banval Participações 

Ltda, Bônus Banval Empreenâi-fuentos e Bônus Banval CCTVM para 
VALDEMAR COSTA NETO, JACINTO LAMAS, ANTÔNIO LAMAS, 

DELÚBIO SOARES, SÍLVIO PEREIRA, MARCELO SERENO, SOLANGE 
PEREIRA OLIVEIRA, ARISTIDES JUNQUEIRA, PEDRO FONSECA, 
JOSÉ JANENNE, JOÃO CARLOS DE CARVALHO GENU, MANOEL 
SEVERINO e RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, bem como 

para diretórios nacionais e estaduais do Partido dos Trabalhadores, 

Partido Liberal, Partido Progressista e Partido Trabalhista Brasileiro; QUE 

não conhece ROBERTO MARQUES, também conhecido como BOB 

MARQUES; QUE não conhece nenhuma pessoa de nome ROBERTO 

MARQUES que trabalhe ou tenha trabalhado nas empresas Bônus~ 
Banval Participações Ltda, Bônus Banval Empreendimentos e Bônu~ 

Banval CCTVM ; QUE recebeu valores somente a pedido de ENIVALD~ 
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QUADRADO conforme relatado. ( ma / não disse nem lhe foi 

perguntado. Nada mais haveni · ·.,s.er consignado, determinou a 
Autoridade Policial que se encey as · · ~ esente Termo, que, após lido 

e achado conforme, o assin% co eclarante, com seus advogados 
Guilherme Alfredo de Mora~s , o , r - OAB/SP n° 130665 e Leonardo 

Magalhães Avelar_ - OA~Ii~i:.~;j21_ .~ 10 - fon~: 11-3071.2200 _e_ 61 -
3322.7690, e com1go, t(, , ·· .1 , V1v1ane de L1ma Moran, Escnva de 

Polícia Federal, matrícula ri1R-~ 6 que o lavrei. 

AUTORIDADE POLICI 

DECLARANTE: 

1 o ADVOGADO: 
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TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. LUCAS DA SILVA ROQUE -
IPL no 810/2005-SR/DPF/MG 

Aos seis(06) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco 

( 2005) 1 nesta cidade de Brasília / DF, onde presentes se 

encontrav am o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o Sr. LUCAS DA SILVA ROQUE, brasileiro, 

c asado, filho d e An tônio d a Silva Roque e Isabel da Silv a 

Roque, nãscido em 07 / 03 / 1951, natural de Sabará / MG I RG nº M-

81033-SSP / MG, CPF nº 129.090,506-10, residente na Praça 

Deputado Renato Azeredo, 260, ap. 401, Sion, 

fone: 31-3225 . 4628 / 61~3426.9615 / 9963.0307. 

Autoridade Policial e compromissado na forma 

QUE tem formação incompleta em curso 

Belo Horizonte / MG, 

Inquirido pela 

da lei, RESPONDEU: 

universitário de 

j ornalismo; QUE ingressou no Banco Rural em 1993, exercendo a 

função de gerente geral da agência centro de Belo Horizonte / MG; 

QUE no mês de julho do ano de 2003 assumiu a gerência geral da 

agência Brasília do Banco Rural; QUE em setembro do ano de 2003 

ascendeu à função de superintendente do Banco Rural, agência 

Brasília; QUE indagado acerca da conta corrente da empresa '·~)Lt~ 
SMP&B, respondeu que essa conta fica na agência Assembléia, em , 

Belo Horizonte / MG; QUE indagado acerca da sistemática dos 

saques o c orridos na agência Brasília do Banco Rural, em valores 

vul tuosos e de modo periódico, respondeu que na verdade o que 

ocorreram foram solicitações de entrega de numerário, 

formuladas pela agência Assembléia do Banco Rural à agência 

Brasília, no sentido de que fossem entregues aos representantes 

da empresa SMP&B valores, o que era feito sem qualquer 

questionamento pela agência a qual o depoente é o responsável; 

QUE perguntado se o depoente recebia alguma informação acerca 

d o motivo daquele pagamento, isto é, se se referia à um cheque 

determinado , respondeu que não, acrescentando que nunca se 

preocupou em saber se aquilo se referia ao pagamento de algum 

cheque da empresa SMP&B; QUE perguntado acerca de como eram 

formalizados esses pedidos de autorização para entrega de 

numerário na agência Brasília, respondeu que atrav és de fax, l/ 
telefone, ou e-mail; QUE perguntado se nesse fax ou e-mail,fu4f 

ainda, telefonema era relacionado o nome d a p e ssoa que es t q ·~ 
autorizada a receber aquelas quantias, respondeu que 
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TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. LUCAS DA SILVA ROQUE -
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seguinte: "o 

agência e ora 

representante da 
se identificará, 

empresa SMP&B passará 
e entregue o numerário a 

pela 

essa 

pessoa"; QUE portanto, confirma que não se fazia menção a 

nenhum nome específico nesses pedidos formulados pela agência 

Assembléia; QUE então, o representante da SMP&B, ao chegar na 

agência Brasília do Banco Rural, ia ao balcão de atendimento 
onde se identificav a verbalmente, dirigindo-se quase sempre ao 

gerente administrativ o o Sr. RENATO CÉSAR; QUE RENATO CÉSAR é 

quem costumav a atender a esse tipo de solicitação; QUE a pessoa 

se identificava v erbalmente a RENATO CÉSAR e lhe era entregue o 

dinheiro; QUE perguntado se a pessoa que recebia o dinheiro era 

identificada, respondeu que com certeza em algumas 

oportunidades eram identificadas através do preenchimento da 
ficha de identificação de recebimento de numerário, já que é 

norma do Banco Central; QUE todos esses documentos podem estar 

ou na agência Assembléia do Banco Rural ou no almoxarifado da 

administração do Banco Rural, também em Belo Horizonte / MG; 

não tem como informar o valor médio do numerário que 

QUE 
..... ,., ''l 

era · · '1 

entregue a essas pessoas; QUE perguntado se pode identificar os 

nomes dos funcionário da SMP&B que iam buscar dinheiro na 

a gência Brasília, respondeu que só se recorda de SIMONE; QUE 

nas poucas vezes que presenciou SIMONE recebendo dinheiro, 

observou que SIMONE pegava o numerário das mãos de RENATO CÉSAR 

e imediatamente colocava o dinheiro em uma pasta ou uma bolsa, 

saindo em seguida; QUE não se recorda do nome de nenhum outro 

funcionário da empresa SMP&B que tenham ido à agência de 

Brasília.; QUE neste momento esclarece que "iam pessoas" buscar 

dinheiro na agê~cia em que trabalha, mas não pode afirmar com 

certeza, que estes eram sempre funcionários da empresa SMP&B; 

QUE MARCOS VALÉRIO foi algumas vezes na agência Brasília; QUE 

chegou a cumprimentá-lo uma ou duas vezes; QUE o funcionário da 

agência Assembléia que costumava solicitar a entrega do 

numerário na agência Brasília era o Sr. GERALDO MAGELA; QUE@ 

mai oria das v ezes GERALDO MAGELA ligav a para o geren ~ 
administrativ o RENATO CÉSAR, mas chegou a atender alg n ~ 

t e lefonemas d e GERALDO MAGELA; QUE perguntado nov amente ace 
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TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. LUCAS DA SILVA ROQUE -
IPL no 81 0/2005-SRJDPF/MG 

da identificação da pessoa que deveria receber o numerário na 

agência Brasília, já que anteriormente disse que a entrega far­
se-ia a um funcionário da empresa SMP&B e algumas linhas atrás 
ter di to que algumas pessoas iam lá, nem sempre funcionárias 
dessa empresa, respondeu que esclarecendo me lho r , explica qu e 

na maioria das vezes era SIMONE quem recebia o dinheiro, em 
outras oportunidades, no entanto, SIMONE indicava pessoas que 

podiam receber ou mesmo se fazia acompanhar destas pessoas; QUE 

não pode afirmar que em todos os recebimentos o nome do 

recebedor ficou registrado, mas acredita que isso ocorreu; QUE 

perguntado se algum político chegou a receber dinheiro da 

empresa SMP&B na agência Brasília, res pondeu que pelo fato de 

não ser de Brasília, não conhece n enhum político, mas não 
descarta a possibilidade de ter ido à agência Brasília algum 

parlamentar; QUE perguntado se esses pagamentos realizados na 

agência Brasília do Banco Rural foram devidamente comunicados 

ao COAF, respondeu que na verdade entende que ocorreram 

entregas de numerário e não pagamentos, cuja comunicação ao 

COAF deve ter sido feita pela agência Assemb léia do Banco Rural 
de Belo Horizonte / MG, local onde efetivamente o saque foi 

realizado e contabilizado no Banco Rural; QUE perguntado sobre 

a antecedência em que eram feitos os pedidos da agência 

Assembléia para a entrega de numerário multi citada, respondeu 

que no mínimo de vinte e quatro horas, para viabilizar o 

provisionamento de saque junto ao Banco Central do Brasil; QUE 

nunca perguntou para SIMONE REIS o destino que seria dado o 

dinheiro por ela sacado, já que não tinha liberdade para tal, e 

mesmo que tivesse não faria tal pergunta por falta de ética 

profissional; QUE não pode afirmar que possa ter ocorrido o 

fracionamento dos valores recebidos na agência Brasília, 

salientando que a presença de SIMONE no banco não durava mais 

do que quinze minutos em geral; QQE afirma que é usual a 
\ ~ 

prática de disponibilizar numerário sacado em outraQUEagênecs~~s·ae ~ 
para clientes que estejam em outra localidade; Ir 
sistemática chama-se no Banco Rural "Política 

Relacionamento"; QUE e s te tipo de entrega de nume r á ri o que f i · . 
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feito di v ersas vezes na agência Brasília para a empresa SMP&B 

n ão f o i adotado para nenhuma outra empresa cliente do Banco 

Ru ral, c om a mesma intensidade e freqüência da empresa SMP&B, o 

q u e n ã o quer dizer que não possa ter sido 

c liente . Nada mais disse, nem lhe 

efetuada para outro 

foi perguntado. Em 

seguida, foi dado por encerrado o presente Termo que, depois de 

lido e achado c onforme r segue por todos devidamente assinado r 

inclusiv e pelo causídico MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR, 

OAB/!M n 2 49.369, fone: 31-3275.3646/31-9974 . 1112 Eu, 

____ Vi v iane de Lima Moran, Escrivã de Polícia 

Fede al, mat. 9716, que o lavrei. 

1/ ........ \ .· 

I \ 
AUTORIDADE POLid iAL: 

~r:\~~ ·· i 

DEPOENT1: ~\_ \, \.. 
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Inquérito Policial n° 2245 I STF 

Termo de depoimento que presta: 
LUIZ E OU ARDO FERREIRA DA SILVA 
na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de agosto do ano dois mil e cinco, nesta cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, em Cartório da Delegacia de Repressão ao Tráfico llfcito 
de Armas - DELEARM/DRCORISRIDPF/RJ, onde presente se encontrava · 

o Delegado de Polícia Federal PEDRO ALVES RIB_EIRO, comigo Escrivão 
de Polícia Federal ao final declarad assinado, af compareceu LUIZ 
EDUARDO FERREIRA DA SI LV 4 · , solteiro, mensageiro, filho de 

Bento Ferreira da Silva e . iro Constantino, nascido em 

28/07/1964, natural do ~ ~~ ro, IFP/RJ n° 06806585~3, CPF 
905.015.437-91, reside . ~r{.~ 1ra Cardoso 365, casa, Boa Vista, São 
Gonçalo/RJ, tel: (21 7~/ (21) 9822-8616, neste ato assistido pelo 
advogado João Cu odio mes de Carvalho, inscrito na OAB/RJ no 
58414, compromissa na forma da lei, inquirido pela autoridade 
RESPONDEU: QUE é m'ensageiro da empresa CONSERVADORA 

ITATUITÉ, firma que presta serviços para a CAIXA DE PREVIDENCIA DOS 

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL- PREVI; QUE trabalha como ·· 

mensageiro há cerca de dezessete anos; QUE no dia quinze de janeiro de 

2004, recebeu uma ligação de HENRIQUE PIZZOLATO no setor onde · o 

depoente trabalha; QUE nesta ligação, PIZZOLATO solicitava que o 
7 

depoente fosse ao BANCO RURAL e pegasse -'um documento"; QUE 

HENRIQUE PIZZOLATO era o presidente doi conselho deliberativo da 

PREVI; QUE PIZZOLATO também disse ao depoente que era para entrar 

em contato com o motorista chamado JOSE · CLAUDIO, para que esta 

pessoa o levasse de carro até o BANCO RURAL; QUE HENRIQUE 

PIZZOLATO passou o endereço do banco e o nome da pessoa com que 
o depoente iria pegar ''os documentos"; QUE dirigiu-se de carro at 

BANCO RU~AL localizado no centro do Rio de Janeiro, cujo endereço n- ·· 



< I 

._, . . 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERTNTENOftNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO"" 
Av.·Rodriguos Alvos, ol~Ol- ::1 2a.nda.r- Praç11 Muuá- Centro 

Rio de Janeiro - RJ 

_ ... -· .-~-~-----l 
_ .... -··-· " 11.\ 

o 0312005 - \_, I' 

ROS n C-ORREIOS 
CPM\ - ~ 

0 ~99 
f \S No--

~.c .~ 
I. i (;:_.\.1. ----·· ------

se recorda, entrando sozinho no estabelecimento bancário; QUE lá dentro, 
procurou a pessoa indicada por HENRIQUE PIZZOLATO, que o atendeu 
em um setor onde não existe atendimento ao público; QUE não se lembra 

do nome do funç_ionário do BANCO RURAL que o atendeu, e também não 
·· se lembra do nome do setor onde foi recebido; QUE não tem condições de 

reconhecer a pessoa que o atendeu; QUE era uma pessoa branca de 
aproximadamente trinta anos; QUE o atendimento foi muito rápido; QUE o 

funcionário do banco coloco-u dois=p· acotes embrulhados em papel pardo 
em cima da mesa; e pediu ao depoe e q assinasse um recibo; QUE o 
depoente ainda questionop o fun,~· ·n~o ue se tratava, sendo que o 
ban·cário disse que era um reei~~ ' o o depoente estar recebendo os 

dois embrulhos; QUE assin~n_ ·.· p ' 1e de formulário mas não chegou a 

_ler o seu conteú.do; ?uV~_~., r~o. ainda solicitou· ao depoe,nte que 
fornecesse sua 1dent1 deW o cop1a da mesma ; QUE ate achou 
estranho o fato daquele anc, io ter tirado uma copia de sua identidade, 
pois comumente, apenas o dados contidos no documento de identidade 
são anotados; QUE de posse dos dois embrulhos, dirigiuwse para a porta do 
banco onde aguardou o motorista JOSE CLAUDIO; QUE HENRIQUE 
PIZZOLATO tinha solicitado ao depoente que levasse "os documentos" na 

( sua residência, localizada na Rua Republica do Peru no 72, apartamento 
1205, salvo engano; QUE diante disso, entrou no carro da PREVI e se 
encaminhou para o bairro de Copacabana com os dois embrulhos no bancq _ 
traseiro do veiculo; QUE não tinha a mínima idéia de que transportava 
dinheiro; QUE chegando na residência de HENRIQUE PIZZOLATO, foi o 
mesmo quem o recepcion9u na porta de seu apartamento; QUE entregou 
os dois embrulhos nas rnãos de HENRIQUE PIZZOLATO; QUE após · \ 
entregar os embrulhos retomou para PREVI, onde voltou a trabalhar; QUE 

na data do dia 14 de jufho do corrente ano foi chamado na sala da auditoria 
da PREVI, pelo auditor ANTONIO, vulgo "TUNINHO", e pelo consultor 
jurídico da PREVI, JOSE LUIZ; QUE nesta oportunidade informaram ao 

depoente que seu nome constava como recebedor "do mensalão"; OU E 

naquele momento chegou a ficar atordoado; QUE também disseram a , 
depoente que seu nome constava no COAF como tendo sacado a -·,. 

~-
. ·-· 
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importância de trezentos e vinte e seis mil reais no BANCO RURAL no dia 
quinze de janeiro de 2004; QUE naquele momehto chegou a dizer que 
nunca tinha sacado dinheiro no BANCO RURAL; QUE no dia seguinte, 

novamente foi chamado na auditoria, quando já tinha se recordado do 

acontecido, isto é, de sua ida ao Banco Rural no ano de 2004, tendo 
prestado seu depoimento àquele 1~r - · QUE conhece HENRIQUE 

PIZZOLATO .há aproximadamente fi~n ; QUE era comum no ano de 

1998 até 2002, época em que (~<.XAj ? era dí~~tor de seg~ridade da 
PREVI, levar documentos em ,.~ nc1a; QUE Ja esteve ma1s de uma 

vez na residência de PIZZ ra entregar documentos; QUE as 
. - .J .i' " 

vezes era atendido pela es ,$ ,,, ZZOLATO, a senhora ANDREIA; QUE 

também era comum d~~a~ mentos na portaria do prédio deste 
individuo; · QUE ficou saf5· do o dia 15 de julho do corrente ano que o 

senhor HENRIQUE PIZZO TO pe,diu aposentadoria; QUE deseja 

consignar que em 2002 HENRIQUE PIZZOLATO emprestou dezoito mil 

reais ao depoente, motivo pelo qual vem efetuando mensalmente depósitos 
na conta corrente desta pessoa, com juros da poupança embutidos, no 

valor médio de duzentos e cinqüenta reais mensais; QUE esse dinheiro 
serviu . ra a aquisição da residência onde o depoente mora. Nada mais 
disse lhe foi perguntado, razão pela qual é encerrado o presente 
termo ós lido e achado conforme, é assinado por todos e por mim, 

André VALENTE, Escrivão de Polícia Federal, que o . . 

AUTO 
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Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (16/08/2005), nesta cidade de 

Brasília/DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 09/10 - 4°. andar, onde presente se 

encontrava o Dr. PRA.,.XÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, Delegado de Polícia Federal, aí 

COMPARECEU o(a) Sr.(a). JOSÉ HERTZ CARDOSO, brasileiro, casado, técnico 

agropecuário, nascido em Coronel Murta/MG aos 14/11/1956, filho de Miguel Cardoso 

Jardim e Emilia Freire Murta Jardim, portador d~· a e identidade de nr. MG 
r·.?· 

200.128 SSP/MG e do CPF 227.015.166-68, resident o na Rua Coromandel, 

G, grau de instrução 

2'ompanhado de seu 

.r"·· 

347-apto. 103, CEP 31140-100, bairro da.Gf aç , 

segundo completo, fone (31)3421-Q854 31 4 .• · 
advogado DR. ANÍBAL ME~,E.ZE 

./ 

Edif. Serra Dourada, cj~6 
Inquirido(a) pela Autoridad 

Assembléia Legislativa do Es,..----...-­

MARCIO KANGUSSU,. do PPS, , 

-A, com endereço no _,.,., 
u , .r4t'Shia, fone 3224-7225. 

·''~~alrnente é funcionário da 
.. t' •. ~ .... . 

s, ..... rrõ Gabinete do Deputado Estadual 
.,.(" .. ;, · 

_, ém as funções de coordenador do Escritório 

Regional do PTB em Minas Gerais; nest~ momento a Autoridade Policial faz consignar 
/'.rlf~ ,.... 

a presença do DR. LEONARDO . GAO CRAVEIRO, OAB/DF no 17.425; QUE o 

DECLARANTE é filiado ao Partido Trabalhista Brasileiro; QUE na época dos fatos o 

DECLARANTE era funcionário do Gabinete do Deputado Federal ROMEU QUEIROZ, 

Presidente Estadual do PTBIMG e 2°. Secretário da Executiva Nacional, tendo trabalhado de 

fevereiro de 1999 a 30/06/2004; QUE concorreu à candidatura de Prefeito Municipal do 

Município de Jequitinhonha/MG pelo PTB na0eições de 2004; QUE em 05/01/2004 o 
/ -

DECLARA.t''lTE recebeu uma ligação de :SMÉRS . N MIERJ, então Secretário Nacional 
,,. 

nr. (31)3337-0014 para que 

Belo Horizonte/MG; QUE o 

6; UE EMERSON P ALMIERJ 

--w--.-~o!D'-B1ivfONE VASCONCELOS e o 



( 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

• f" . 

,(o 
/ ' 

onas, na 
.r.'' 

gr.6curar por 
; · 

uma pessoa que acredita ter sido o gerente, quei e 

recorda do nome do funcionário do banco; Q 

1tOJ5il/~~2\~~~,N;Xt~éia·; ·"Q UE não se 
.li'/ 

ao ap.co, procurou pelo 
,/ 

funcionário que SIMONE VASCONCELOS teria in c eritrega da encomenda; .. 
QUE se recorda de ter apresentado a cart;rá de iden · , m·~~ não se recorda de ter 

assinado qualquer documento ou recibo, /ulm_l que ~Jon~o tenha efetuado qualquer 

anotação de seus dados pessoais; QUE nã g · ~~ado ao setor de atendimento 

aos grandes correntistas, localizado ne ' aa. ~~:t..~,il"r1ert~db..A 
/ 

funcionário um envelope do Banco•'do B 

elecimento; QUE recebeu do 

,. 

fechado com grampos; QUE ,-'k.-. 
QUE ficou surpreso com j)~e e lu'"~-''""'""'~ 
QUE de imediato tel~n · 
recebimento de valore( eJ ""'T'I!t,..~ '~~>""' 
imediatamente as passage 

ner rLérição ou referência a valores, 

_ECLARANTE abriu o envelope; 
~~(;' 

~""""~.a.~,,percebeu que se tratava de dinheiro; 

MIERI em razão de achar estranho o 
/ 

, tehdo recebido como resposta que mandaria 
~/ 

i;..RANTE viajasse a Brasília para ser entregue a 
... 

ele, EMERSON P ALMIERI; C,LARANTE não contou o numerário que recebera 
; 

do funcionário do banco, em um p ote fechado; QUE deixou o pacote de dinheiro guardado 
''- .t-

no Escritório Regional do PTB, em um cofre, e se dirigiu à Agência do Banco Rural; QUE 

apenas o DECLARANTE possuía a chave do cofre; QUE não houve testemunhas deste fato; 

QUE chegando à Agência, Assembléia do Banco Rural, o DECLARANTE se dirigiu a um 

\ 
( 

2 

.. 
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL - •o~tneo-
utilizado pelo DECLARANTE para fazer esta ligação foi o de nún;J; rQ .(3 ·· ·lr9W-"~456; QUE 

\lfrw(T ' ' i- ...,; 
não se recorda do. núm~ro do celular do Sr. EMERSON P AL~r; CLARANTE 

e EMERSON P ALMIERI adentraram no veículo deste último, o~· ·motorista; 

QUE não se recorda do nome ou de características fis~~ con r do 1 lo ~ .-· E não 

se tratava de carro oficial, e não se recorda do mod,e'l'o ve1 ; . · a n,ot~eículo o 
./,. / 

DECLARANTE fez a entrega dos dois pacotes, Jzc E · · bLMIERl, pelo 

espaço que separa os dois bancos dianteiros;/~ J: ,.,.. RI não abriu os 

pacotes e de imediato ligou para o D.~ J,É;FERSON e fez o 

seguinte comentário : "- assunto resolvi ", se0 ir~~té o apartamento do 

Deputado Federal ROMEU QUEIROZ, na o ,-G, em Brasília!DF, onde o 
/ 

DECLARANTE pernoitaria; QUE no decorrer da , sef;a de 20 min, o Sr. EMERSON .. 
PALMIERl não fez nenhum comentári~á res~to do r ebimento da "encomenda"; QUE na 

manhã seguinte, uma terça-feira, o 9E'c ~~~-~~dirigiu ao aeroporto para pegar o avião 

de volta a Belo Horizonte/MG; Q,VE s · r-ao aeroporto, passou pelo Anexo N, 
i 

Gabinete 250, do Deputado Fs.de.._..._ ........ H~ . .L. Z; QUE somente comentou com o 
./' 

Deputado após o retorno des,t( na copi a família em Arraial D' Ajuda/BA; 
/ 

QUE houve um episódi9/ ',, em que o DECLARANTE solicitou ao 
/ ,. 

boy do Escritório Regibt.L<1"''""U\~ qúe este se dirigisse à SMP&B em Belo 
i ::-· 

Horizonte/MG, procfr 'J pcoNCELOS com a finalidade de receber 

recursos destinadyl 6 , 'uÉ o DECL.AR.AL'I'TE recebeu orientacão do 
I l / ' 

Deputado Federal .S.C~~,_.,s:b®~~~/paÍa providenciar o recebimento de tais recursos; 

9"próprio Deputado Federal ROMEU QUEIROZ tenha 

entrado em contato com S _/ÁSCONCELOS; QUE na SMP&B, o boy CHARLES 
' J ' 

DOS SANTOS NOBRE recebeu de SIMONE VASCONCELOS um cheque no valor de R$ 

50.000,00, nominal àp · UE uma vez que tinha este valor em dinheiro no caixa do 
I ' 

Diretório Regional/ o separou R$ 50 mil e trouxe este valor a Brasília, de 
/ 

carro, saindo de Helo às 9:30 h da manhã, entregando este valor pessoalmente 

ao Sr. EMEI}i'~ miÓrio Nacional do PTB, na 303 Norte, Brasília!DF; 

QUE qua~~(; · ,;e/MG, o DECLARANTE foi informa~o de que houve 

pagamen!os as q,Jie não sabe se foram feitas com o propno cheque da 

............. --...~...., iro :rjÚndo do desconto do mesmo, ou mesmo se o cheque foi 

ty; QUE não tem qualquer documento referente ao numerário 

e_q'~~s da SMP&B~ QUE o boy CHARLES não fez qualquer 

dq ' saque supracitado; QUE perguntado se conhece ANDER,SON 

.• 

'-/=~~TE disse que conhece da Assembléia, mas não teve n~~ 
n nclviu DELÚBIO SOARES pessoalmente; QUE mmca viu MARCOS · .:::.,~ 

\\ 

~ 'V-- 3 
\ 

') '" , /--;;.-- / a 
" ·- ....._..·( ~ 
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houve algum contato_entre ele e 

angariar recursos para o PTB; QUE 

P ALMIERI, em depoimento na CP .OS, nega ter recebido das 

uv.,~SMP&B, este último se dispõe a 

" ....., ........ UJ ... '-1.; ·QUE se compromete a fornecer o 

OBRE; QUE apresenta cópias dos 

~~~;_~~trlt'--t!a i . Transportes Aéreos, trajeto Pampulha­

.•· 

/ 

se submeter a acareação cop{o .. 
endereço do boy C . 

comprovantes dos bilh 

a . a · mais disse nem lhe foi perguntado. Em 
I . 

. es\ nte· l;er;P:q:;~~/._depois de lido e achado conforme, 

segue por todos devidamente assin o. Eu, '(?@/-;1vfaria Helena Santiago de Almeida, 
.' / 

Escrivã de Polícia Federal, m'àtr. 10.336, que o · vrei. 

·------- .....___--· / 
~ •/' "' 

~ )>(,· 
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TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos 14 de julho de 2005 compareceu espontaneamente nesta 
Procuradoria-Geral da República o Senhor J\IIARCOS V ALÉRIO 
FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
CI n. 0 1.651.871/SSP/MG e do CPF n. 0 403.760.956-87, com endereço 
residencial à Rua Castelo da Feira, 122, B. Castelo, Belo Horizonte/MG, 
acompanhado de seu advogado, Dr. MARCELO LEONARDO, OAB-
MG 25.328, na presença do Senhor Procurador-Geral da República, Dr. 
ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA, e prestou 
os seguintes esclarecimentos: Que, nesta oportunidade, ratifica o termo 
de declarações em 12 laudas, prestado em 29 de junho do corrente na 
Superintendência do Departamento de Polícia Federal em Brasília no IPL 
n. 0 810/2005/SR/DPF/MG, cuja cópia é apresentada neste momento, mas 
deseja esclarecê-las em alguns pontos. No segundo turno da eleição 
presidencial conheceu o Sr . . DELÚBIO SOARES, apresentado pelo 
Deputado Federal VÍRGILIO GUIMARÃES; que, embora, o declarante 
pretendesse prestar serviços ao PT naquela época, isto não aconteceu 
porquê a campanha era realizada pelo publicitário DUDA MENDONÇA. · · · 
No início de 2003, o Sr. Délúbio procurou o declarante, afirmando que o 
Partido dos Trabalhadores, em razão das campanhas realizadas, estava 
com problemas de caixa em diversos diretórios, oportunidade em que "-· 
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propôs que as empresas do declarante tomassem empréstimos e os 
repassassem ao Partido dos Trabalhadores que restituiria os valores com 
juros e acréscimo legais. Tal proposta se deu em razão do seu . 
relacionamento com Delúbio e da perspectiva de que, mantendo um bom 
relacionamento com o Partido do Governo, obtivesse serviços para suas 
empresas, inclusive, em futuras campanhas eleitorais. Delúbio também 
tinha conhecimento da credibilidade das empresas do declarante junto às 
instituições bancárias, o que facilitaria a obtenção de empréstimos, como 
de fato de aconteceu. Naquele momento o declarante alertou o Sr. 
Delúbio sobre o risco da operação proposta, especialmente, de quem 
garantiria o pagamento no caso de sa1da de Delúbio do Partido ou 
qualquer outro evento, visto que se tratava de uma operação baseada na 
confiança, já que não seria e não foi documentada. O Sr. Delúbio 
esclareceu que o então Ministro JOSÉ DIRCEU e o Secretário SILVIO 
PEREIRA eram sabedores dessa operação de empréstimo para o Partido 
e em alguma eventualidade garantiriam o pagamento junto às empresas 
do declarante. Não teve qualquer contato com o Ministro José Dirceu 
sobre a referida proposta. Segundo Delúbio a situação era séria e os seus 
companheiros corriam risco de execução. Nessa época todas as contas de 
publicidade das empresas do declarante com o Governo Federal estavam 
com os contratos em vigor, não lhe tendo sido oferecida nenhuma 
vantagem. Em fevereiro · de 2003, o declarante fez o primeiro 
empréstimo, junto ao Banco BMG, em nome da S:MP&B Comunicação 
Ltda., n·o valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais); tendo esse 
dinheiro sido utilizado para pagamento de fornecedores do PT e na 
transferência em moeda corrente para terceiros, todos indicados pelo 
próprio Delúbio. Posteriormente, Delúbio lhe pediu para fazer novos 
empréstimos com o mesmo objetivo do anterior e assim foram efetuados 
empréstimos em nome de: I) Grafitti Participações Ltda. - Banco BMG 
em 28/01 /2004, no valor de R$ 15.720.300,00 (quinze milhões e 
setecentos e vinte mil e trezentos reais); 2) Rogério Lanza Toleritino e 
Associados Ltda. - BMG em 26/04/2004, no valor de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais); 3) Grafitti- Banco Rural em 12/09/2003, no valor 
de R$ 9.975.400,00 (nove milhões novecentos e setenta e cinco mil e 
quatrocentos reais); 4) SMP&B- Banco Rural em 26/05/2003 no valor de 
R$ 18.299.111,00 (dezoito milhões duzentos e noventa e nove mil e 
cento e onze reais); perfazendo um total originário de R$ 39.219.780,00 
(trinta e nove milhões duzentos e dezenove mil e setecentos e oitenta 
reais), sendo que a totalidade desse valor, ao longo do ano de 2003ati ~- , 
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início desse ano, foi repassada ao PT por intermédio ou por indicação do 
Sr. Delúbio. Os valores corrigidos destes empréstimos bancários atingem 
atualmente a quantia de R$ 93.417.423,32, assim discriminados: A dívida 
da SMP&B com o Banco Rural é de R$ 37.033.523,15 e com o Bl\1G de 
R$ 4.690. 729,56; da empresa Grafitti com o Banco Rural é de R$ 
16.750.712,61 e com o BMG de R$ 21.559.804,50; e a da empresa 
Rogério Lanza com o BMG é de R$ 13.382.653,50. Esclarece que os 
valores repassados ao PT referem-se aos empréstimos originários, 
estando os mesmos contabilizados na empresa SMP&B como 
empréstimo ao PT. Porque não quitados nos vencimentos, tais 
empréstimos foram sendo renovados, não gerando créditos novos. Até 
hoje o PT não pagou nenhum centavo dos valores que lhe foram 
repassados. Recorda-se que, no ano de 2004, esses valores eram para 
financiamento das campanhas municipais de interesse do PT ou de 
partido aliados, como por exemplo, para o PTB, entregue ao seu 
presidente, Deputado Roberto Jefferson, para campanha em Juiz de 
Fora/MG, cujo candidato era o Sr. Bejani e sabe também que houve 
transferência para o Deputado Bispo Rodrigues em campanhas no Estado 
do Rio de Janeiro, fatos estes que tomou conhecimento através de 
Delúbio, não sendo verdade que tenha entregue valores em espécie 
pessoalmente ao Deputado Roberto Jefferson. Os saques em dinheiro 
para pessoas indicadas pelo PT eram retiradas pelos próprios indicados 
nas agências bancárias do .Banco Rural, localizadas no Rio de Janeiro, 
Belo Horizonte, Brasília e São Paulo, devendo os nomes das pessoas 
estarem registrados nas agências; também havia transferências 
eletrônicas para as empresas indicadas pelo Partido; registra, nesta 
oportunidade, que o declarante nunca transportou numerário em malas e 
que tem anotações dos nomes das seguintes pessoas que receberam 
numerário em espécie por indicação do PT: AN1TA LEOCÁDIA, 
AUREO MARKATO, JOSÉ LUIS ALVES, RAIMUNDO FERREIRA 
SILVA JÚNIOR, RENATA MACIEL RESENDE COSTA, ROBERTO 
COSTA PINHO, SOLANGE PEREIRA DE OLIVEIRA, VILMAR 
LACERDA, RUI MILAN, JOSÉ NILSON DOS SANTOS, LUIS 
MAZANO. Esclarece, ainda, que pode haver os nomes de outras pessoas 
anotados nos controles das agência bancárias onde foram efetuados os 
saques ~ as transferências. Os nomes dos únicos parlamentares para quem 
sabe que foram efetuadas transferências de numerários são os acima 
indicados: ROBERTO JEFFERSON e BISPO RODRIGUES. O 
declarante nunca efetuou transferência a parlamentar algum, sendo qu~, 
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favor prestado ao Delúbio não propiciOu nenhuma vantagem ao 
declarante ou a suas empresas. A empresa DNA tem contrato de 
publicidade com o Banco do Brasil desde 1994, com o Ministério do . 
Trabalho desde I 996, com a Eletronorte desde 200 I, contratos esi~s que 
foram prorrogados em razão de previsão legal; sendo que com relação ao 
contrato celebrado com o Ministério do Trabalho o menor faturamento da 
empresa ocorreu no governo atual. A empresa S.MP& B Comunicação 
Ltda. tem a conta do Ministério dos Esportes desde 200I e o menor 
faturamento também foi no atual Governo. A Empresa S.MP &B atendeu 
a conta de publicidade dos Correios durante três anos, no Governo Itamar 
Franco, a partir de 1994, . e depois vêio a ganhá-Ia novamente em 
dezembro de 2003, em uma licitação que teve a participação de cinqüenta 
e cinco agências. Nesta licitação foram vencedoras três agências: uma 
multinacional denominada Giovani F C B, uma empresa da Bahia de 
nome BAG e a própria S.MP&B. No ano de 2004, esta empresa faturou 
bruto a quantia de R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais), que 
resultou uma a receita líquida de aproximadamente R$ 2.800.000,00 
(dois milhões e oitocentos mil reais), visto que a maior parte foi 
destinada para o pagamento de veículos de comunicação e produção da 
propaganda em geral. Este foi () único contrato celebrado diretamente 
com o Executivo Federal no atual Governo. Participou também de outras 
licitações no atual Governo sem sucesso, tais como as realizadas pela 
ANEEL, ANA TEL, SECOM e SEBRAE. Em dezembro de 2003 obteve, 
em licitação, a conta de publicidade da Câmara Federal, agora cancelada 
em razão das denúncias veiculadas na imprensa. Nunca tratou sobre os 
empréstimos ao PT com o ex-Ministro José Dirceu, mas esclarece que 
Delúbio informava ao declarante que o Ministro e o Secretário Silvio 
Pereira tinham conhecimento. O declarante freqüentava a sede do PT 
tanto em São Paulo como em Brasília, não tendo nunca conversado com 
o ex-Presidente do PT, José Genoíno, sobre os empréstimos, mas o ex­
Secretário-Geral Silvio Pereira tinha conhecimento dos empréstimos que 
estavam no nome das empresas do declarante e também que Silvio havia 
dito ao declarante que o então Ministro José Dirceu tinha conhecimento 
dos empréstimos. Jamais tratou desses empréstimos em dependências da 
Administração Pública Federal. Esclarece que esteve somente duas vezes 
na Casa Civil, com o Ministro José Dirceu, uma das vezes 
acompanhando a diretoria do BMG para convidar o Ministro para 
inauguração de uma fábrica de alimentos em Luziânia/GO e outra com a 
diretoria do Banco Rural, que tem uma empresa de mineração, par~/// 
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comunicar os investimentos que a empresa mineradora vinculada ao 
Banco faria no Estado do Amazonas. Nunca esteve com o Presidente da 
República Luiz Inácio Lula da Silva. Teve contatos com ministros e 
parlamentares para oferecer serviços de suas empresas para camp~nhas 
eleitorais; tendo feito as campanhas de Osasco/SP, São Bernardo do 
Campo/SP e Petropólis/RJ. Esclarece que suas funcionárias GEISA e 
SIMONE não tinham conhecimento dos empréstimos realizados ao PT. 
GEISA jamais efetuou saque de numerário, ao contrário de SIMONE, 
que fez algumas vezes na . Agência do Banco Rural em Brasília por 
solicitação do declarante. Em algumas oportunidades, Simone efetuava o 
saque e repassava diretamente às pessoa~ indicadas que se encontravam 
no Banco ou entregava ao declarante que se encarregava de repassar tais 
valores ao Sr. Delúbio. As empresas do declarante possuem contas 
bancárias somente no Banco do Brasil e Banco Rural em Belo 
Horizonte/MO. A conta existente no BMG não era movimentada. Os 
saques de valores destinados a terceiros eram efetuados diretamente na 
agência Assembléia do Banco Rural em Belo Horizonte/MO, sempre 
mediante cheque nominal às empresas SMP&B e DNA, endossados no 
verso, com prévia comunicação ao Banco que haveria o saque em 
espécie. Igual procedimento era adotado no caso de recebimento do 
numerário nas demais agências. O saque sempre se efetivava pelo próprio 
interessado ou por alguma pessoa da empresa do declarante. Os saques 
variavam de valores e diversos eram os beneficiários indicados por 
Deh,Jbio: O valor total dos empréstimos ao PT foi transferido em dinheiro 
na forma indicada ou mediante pagamento por cheque nominal às 
empresas apontadas por Delúbio. A soma dessas transferências por saque 
nas agências e aquelas por cheque nominal corresponde ao valor 
aproximado dos empréstimos, em tomo de quarenta milhões de reais. A 
esposa do declarante nunca administrou as empresas, apesar de seu nome 
constar nos contratos sociais, visto que o declarante possui procuração 
para agir em nome dela, sendo o único responsável pela administração 
das empresas no que diz respeito ao casaL As empresas do declarante 
detém diversas contas de empresas privadas e de governos estaduais e 
municipais. A movimentação financeira das empresas do declarante 
decorre do faturamento junto a seus clientes públicos e privados e dos 
aludidos- empréstimos. Os Deputados Federais Virgílio Guimarães e João 
Paulo Cunha não têm conhecimento desses empréstimos. As declarações 
agora prestadas retificam as afirmações do declarante perante à Polícia 
Federal , no sentido que os saques de valores em d~:.eiro destinavam~, 
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exclusivamente ao pagamento de fornecedores, aplicação em ativos ou 
distribuição de lucros entre sócios. Nesse momento se coloca à 
disposição do Ministério Público Federal para outros esclarecimentos 
aguarda a oportunidade que se possa ser avaliada a proposta de aÇordo 
feita nesta data, nos termos da lei de regência. Nada mais havendo 
encerrou-se o presente que, depois de lido e impresso em duas vias de 
igual teor, uma que será anexada no procedimento em epígrafe e outra 
entregue ao declarante, segue devidamente assinado. 

ANTONIO F 
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TERMO DE REINQUIRIÇÃO 

de SIMONE REIS LOBO DE V ASC6 NCEL OS, na 
forma abaixo: 

Aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco (2005), nesta 
cidade de Belo Horizonte/MO, na Superintendência Regional do DPF/MG, em 
Cartório, onde presente se encontrava o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO, 
Delegado de Polícia Federal, comigo, Escrivão de Polícia Federal, ao final 
nominado e assinado, aí compareceu SIMONE REIS LOBO DE 
VASCONCELOS, brasileira, casada, gerente administrativa, natural de Belo 
Horizonte/MO, nascida aos 12.03.1957, filha de Walter Lobo de Vasconcelos e 
Isa·Maria Reis de Vasconcelos, portadora da CI RG No M-920-.218/SSP/MG, 
expedida aos 07.03.1990, CPF N° 435.383.206-91, residente à Rio de Janeiro 
N° 1758 - Apt0 2502 - Bairro Lourdes - Belo Horizonte/MO (Tel. 31 - 3293-
9020/8832-9020), com grau de instrução superior completo. Reinquirida pela 
Autoridade sobre os fatos em apuração nos autos do IPL N° 810/2005-
SR/DPF/MG, às perguntas feitas sobre os fatos em apuração, na presença do 
seu advogado- DR. MARCELO LEONARDO- OAB/MG N° 25.328 (Tel. 31 -
3297-9700/9959-2000), RESPONDEU: QUE, é diretora administrativa e 
financeira da Agência de Publicidade SMP&B; QUE, reinquirida a respeito de 
saques em dinheiro vivo efetivados na agência Brasília do BANCO RURAL, 
esclarece o seguinte; QUE, esteve em diversas ocas!ões na cidade de 
Brasília/DF com o intuito de praticar atos relacionados com a sua função de 
diretora administrativa e financeira da Agência SMP&B; QUE, alguns destes 
atos já fora devidamente esclarecidos em depoimento que prestou 
anteriormente; QUE, nessas oportunidades, quando em Brasília, afirma tN\ 
estado por diversas vezes na Agência Brasília do BANCO RURAL; QUE, \ . 
esteve nesta agência por mais de dez vezes para receber numerário e pagar " 
fornecedores, bem como despesas internas da agência SMP&B (filial Brasília) 
com e'sse dinheiro; QUE, dentre os fornecedores recorda-se de ter pago uma 
empresa de engenharia, cujo nome não se lembra, em face de obras que foram jj 
:ea __ li~adas na Sl\:1P&B B~a~ília; QUE, também sacava di,n_heiro para fazer frent . 
a~ pequenas e emergenciais despesas da SMP&B Brasilla; QUE, esses saqu s 
portanto, eram de pequena monta, isto é, entre R$ 10.000,00 a R$ 15.000, O; 
Q_UE, também esteve no BANCO RURAL em Brasília para efetuar saques e 
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_,;,: , . -.• ~~lor~; ele~ados, isto é, entre R$ 50.000,00 (CINQUENT A MIL REAIS ~1~: ~ t 
-_::;:---.- --

_:;,..";;z- _:_·o: JOtl.OOO,._QQjJ~ZENTOSMIL REAIS), aproximadamente; QUE, estes saques 

o 

,'· 

.. 

· - sempre foram feitos por determinação· do senhor MARCOS V ALÉRIO; QUE, 
inclusive recorda-se de três oportunidades em que levou dinheiro em espécie 
para o senhor MARCOS VALÉRIO, duas vezes HOTEL BLUE TREE PARK e 
uma vez em um táxi que estava parado em frente a um Shopping da cidade; 
QUE, não sabe dizer o destino deste dinheiro entregue para MARCOS 
V AI:ÉRIO; QUE, também se lembra de ter ido umas quatro .ou cinco vezes no 
BANCO RURAL em Brasília, onde sacava valores superiores a R$ 50.000,00 e 
imediatamente entregava tais recursos a pessoas "desconhecidas", que 
identificavam a depoente no interior da referida agência bancária; QUE, era 
MARCOS V ALÉRIO quem pedia para a depoente fazer estes saques e entregar 
o dinheiro para essas pessoas; QUE, MARCOS V ALÉRIO pedia pará a 
depoente dirigir-se ao BANCO RURAL em Brasília, informando q:u.e uma 
determinada pessoa iria procurá-la dentro da agência, devendo a depoente 
entregar o dinheiro sacado para esta pessoa; QUE, nunca pegou identidade de 
nenhuma das pessoas para as quais entregava os recursos; QUE, MARCOS 
V ALÉRIO nunca explicou para a depoente as razões de tais pagamentos; 
QUE, inclusive ficava constrangida e preocupada de estar sendo identificada 
por desconhecidos entregando altas somas de dinheiro para estes, sem ao menos 
saber quem eram; QUE, chegou até a comentar este receio para o senhor 
MARCOS VALÉRIO; QUE, em uma vez MARCOS VALÉRIO chegou a 
perguntar a cor da blusa que a depoente vestia para que fosse identificada pelo 
"estranho" que deveria receber o dinheiro; QUE, na verdade os descontos dos 
cheques da SMP&B eram contabilizados e registrados na agência Assembléia 
do BANCO RURAL em Belo Horizonte/MG, sendo que apenas a entrega do 
numerário se fazia na agência Brasília do BANCO RURAL; QUE, a agência 
Assembléia comunicava internamente a Agência Brasília, local onde a depoente 
retirava o dinheiro; QUE, se recorda de uma vez ter assinado uma espécie de 
recibo, sendo que de outras vezes não assinou nenhum documento; QUE, não 
tem a mínima idéia do destino dado ao dinheiro recebido na agência Brasília, 
pela depoente e entregue ao senhor MARCOS V ALÉRIO; QUE, nas 
oportunidades em que esteve na agência do BANCO RURAL em Brasília, foi 
atendida pelo funcionário RENATO e, na ausência deste, FRANCISCO; QUE, 
numa dessas vezes foi ao BANCO RURAL em Brasília acompanhada da : 
funcionária ELIANE ALVES, da Agência SMP&B - Filial Brasília; QUE, aN\ 
pessoas para as quais entregou o dinheiro dentro do BANCO RURAL em " 
Brasília nunca contaram o numerário recebido na sua presença; QUE, recebiam 
o dinheiro e colocavam dentro de pastas executivas; QUE, já entregou para 
pessoas vestidas de forma simples, como para pessoas que trajavam temo e 
gr.avata .. '; QU~, nã? é cap~z de. reconhec"er ~enhuma dessas pessoas para as q~~is j . 
e:o.tregç)u o dinheiro no mtenor da agencia do BANCO RURAL em Bras1h _·_ .. , - -

Q\JE /desconhece que a funcionária da SMP&B de nome GEIZA DI ~~ Sj r a 5- C 
' ' I OO~REIC 

SANTOS tenha sacado quaisquer valores em nome da SMP&B; Ce! 1 fÍ) lf -1 2 
MARCOS V ALÉRIO nunca· deu nenhuma satisfação do destino que a · . · 

. :;:;..._:.~- ... _._;.:,__ . 



t.' - 1 

.1 
.~:{ . . ~- "" · dinheiro recebido na "boca do caixa" da agência Brasília do BANCO Rl.IW~~,--t--"~' 
~~ ·:.·': QV.E, d~~ej~_:, c.onsignar que nunca recebeu, ou teve depositadas em contas 
~,.-. - -- .... . . ........ _. .. 

· · . correntes . de sua titutaridade, :quaisquer quantias . oriundas da agência . de 

(_ 

.;-:?.:::>' 
~~ 

\ 
.. 
::.-·_-

Publicidade SMP&B, a não ser o seu salário. E mais não disse nem lhe foi 
perguntado. Nada mais havendo a ser consignado determinou a Autoridade que 
se encerrasse o presente termo que lido e achado conforme assina com a 
reinquirida e seu advogado, e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA LIMA, Escrivão 
de Polícia Federal que o lavrei. 

AUTORIDADE: 

REINQUIRIDA: 

ADVOGADO: 

ESCRIVÃO: 
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Aos vinte e nove (29) dias do mês de junho (06) do _ano dois mil 
e cinco ( 20 05) , nesta cidade de Bras íl ia/DF, onde presentes se 
encontravam o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado de 
Polícia Federal, aí COMPARECEU o Sr. MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE 
SOUZA, brasileiro, casado, filho de Adeliro Francisco de Souza 

e Aide Fernandes de Souza, nascido em 29/01/1961, natural de 
Curvelo/MG, RG no M-1.651.871-SSP/MG, CPF no 403.760.9 56-87, 
residente na Rua 
Horizrinte/MG, fone : 

Autoridade Policial, 

através das empresas 

Castelo de Feira, 122, Castelo, Belo 
31-3575 . 5537, empresário. Inquirido pela 

RESPONDEU: QUE exerce atividades comerciais 

SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA, DNA PROPAGANDA, 

TOLLENTINO E MELO ASSESSORIA EMPRESARIAL, ESTRATÉGIA MARKETING E 

PROMOÇÃO LTDA e MULTIACTION LTDA; QUE possui procuração _ de sua 

esposa RENILDA MARIA SANTIAGO DE SOUZA para gerir as empresas 

das quais essa faz parte; QUE _}Ê~ LDA não participa da gestão de 
• . -9 • 

tais empresas, sendo que #fiçlusl sequer comparece em suas 
~;.j-'' :·~ 

sedes ; QUE as mencionada~~,, 

locais distintos; QUE J~:-~,f~;~':\' 
sedes individuais em 

DNA PROPAGANDA e SMP&B 
/~· -· .. ,.·;.rl/ 

COMUNICAÇÃO atuam na ,:>~ã;ç,é~i .,~ propaganda e marketing; QUE tais 

empresas realizam 1;:>~~~;;'"7-~i ipos de trabalho de publicidade e 
propaganda, comoho~~~~ e:;_ plo a produção de vídeos, p r odução 

gráfica, áudio e ~a~1?'·; QUE as empresas DNA PROPAGANDA e SMP&B 

COMUNICAÇÃO não p ~ uem estúdios ou gráficas, sendo tais 

serviços terceirizados junto à outras empresas; QUE no ano de 

1996 fez uma sociedade com o empresário do ramo de transportes 

CLÉSIO ANDRADE para constituir a empresa SMP&B COMUNI CAÇÃO LTDA; 

QUE além de CLÉSIO ANDRADE também faziam parte da socieda de 

RAMON HOLLEERBACH CARDOSO e CRISTIANO DE MELLO PAZ; QUE não fez 

nenhum inv estimento inicial na constituição da SMP&B 

COMUNICAÇÃO; QUE nesta época RAMON CARDOSO e CRISTIANO DE MELLO 

PAZ eram sócios na empresa SMP&B PUBLICIDADE LTDA, que se 

encontrava em grandes dificuldades financeiras; QUE c ombinou com 

RAMON e CRISTIANO que iria conseguir um sócio para tentar ~~ 
recuperar a empresa SMP&B PUBLICIDADE; QUE agendou uma reunião l\ 
com Dr. CLÉSIO ANDRADE para discutir a s participação na nova · 

sociedade; QUE até então não conhecida C 
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apenas o via caminhando na lagoa da Pampulha; QUE conseguiu 

conv encer CLÉSIO a participar da sociedade ao demonstrar a 
viabilidade do negócio, tendo em vista os vários clientes que a 
SMP&B PUBLICIDADE possuía; QUE dentre esses clientes pode citar 

o BH SHOPPING, USIMINAS e o GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS; 

QUE nessa época trabalhava como consultor financeiro autônomo de 

empr esas; QUE não possui nenhum curso superior, tendo abandonado 

a faculdade no último ano de engenharia mecânica na PUC/MG; QUE, 

entretanto, o sócio capitalista CLÉSIO ANDRADE não aceitou 

assumir as dívidas da SMP&B PUBLICIDADE, quando então resolveram 

constituir 
mudando a 
"comunicaçõesn; 

SMP &B SÃO PAULO 

fazia parte do 

conta da TELESP, 

CLÉSIO ANDRADE 
financeiro real 

QUE 

não 

nome-fantasia da SMP&B, 
"publicidaden para 

e também assumiu a empresa 

São Paulo/SP, que 

QUE após a perda da 

PAULO foi desativada; QUE 

fez nenhum investimento 
fornecido seu crédito 

em bancos para de "conta-garantian; QUE a partir da 

constituição da nova sociedade a empresa foi saneada, passando a 

conduzir normalmente seus negócios; QUE 

PUBLICIDADE passou a ser denominada SOLIMÕES 

encontra ainda em atividade; QUE a SOLIMÕES 

a empresa SMP&B 

PUBLICIDADE, que se 

possui uma pequena 

carteira de clientes, com faturamento necessário para o 

pagamento das parcelas do REFIS em que está inseri to; QUE após 

quitar as dívidas da SOLIMÕES pretende encerrar as su~s 

atividades; QUE em 1997 CLÉSIO ANDRADE adquiriu 50% da empresa 

DNA PROPAGANDA LTDA, substituindo o sócio JOSÉ REIS e adquirindo 

10% da cota-parte de DANIEL DE FREITAS; QUE ajudou CLÉSIO 

ANDRADE na negociação para a aquisição das cotas da DNA 

PROPAGANDA, não tendo, entretanto, participado da sociedade; QUE 

no ano de l998 CLÉSIO ANDRADE decidiu participar da campanha f 
eleitoral p a ra vi ~e-governador de Minas Ger.ais, :oncorr~ndo pela 

chapa encabeçada pelo PSDB; QUE, dessa forma, CLESIO aflrmou que 

seria incompatível participar da campanh ·llei toral e ao mesmo 

tempo administrar as empresas DNA P OPAGANDA e 
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COMUNICAÇÕES, uma vez que essas detinham as contas de 

publicidade do Governo de Minas Gerais; QUE, assim, constituiu a 

empresa STAR ALLIANCE PARTICIPAÇÕES LTDA para que essa 

adquirisse as cotas que o Dr. CLÉSIO possuía na DNA PROPAGANDA; 

QUE as cotas que CLÉSIO ANDRADE possuía na empresa SMP&B 

COMUNICAÇÕES foram transferidas diretamente para os outros 

sócios; QUE CLÉSIO ANDRADE atuava nas sociedade por intermédio 

da empresa HOLDING BRASIL S/A; QUE passado certo período foi 

informado que não poderia utilizar o nome STAR ALLIANCE, motivo 
' <';;; 

pelo qual transfer~u as cotas que J -.S's PROPAGANDA 

para a empresa GRAFFITI PART1C~IPAÇÕ LTDA; QUE a empresa 

GRAFFITI PARTICIPAÇÕES foi ,./~~~~~í por RAMON CARDOSO e 
CRISTIANO PAZ no ano de 19J}a' .~" 't~ a praticamente desativada; 

QUE para não precisar a~r{~,,:Ui'.: a empresa resolveram utilizar 
,...;:.. ·'!· ~:· ~t\ ii . 

a GRAFFITI PARTICIP~OWfo \:R~l.", aqu~s~çao das cotas da DNA 

PROPAGANDA; QUE des'*i vo~~ ,presa STAR ALLIANCE; QUE no ano de 

1997 o declarante e ~\pr. LÉSIO ANDRADE decidiram participar de 

licitações para concessões de TV a cabo, tendo 

constituído as empresas BRASTEV LTDA e BRAS TELECOM LTDA; QUE 

como não conseguiram vencer nenhuma das licitações que 

participaram, as referidas empresas foram desati vadas; QUE no 

ano de 1998 abriu a empresa POUSO ALEGRE EDITORAÇÃO LTDA, 

voltada para a publicação de um jornal na cidade de Pouso 

Alegre/MG; QUE após perceber a inviabilidade do negócio, 

resolveu transferir sua participação na empresa para o outro 

sócio ANTÔNIO CARLOS MENDES CAMPOS; QUE no ano de 1999 também 

constituiu com o seu cunhado HUMBERTO EUSTÁQUIO SANTIAGO a 

empresa de assessoria denominada SF ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; 

QUE a SF ASSESSORIA teve suas atividades interrompidas 

definitivamente no ano de 2002; QUE no ano de 1999 o Dr. CLÉSIO 

ANDRADE moveu uma ação de cobrança em face do declarante, quando 

pleiteava __ o pagamento de aproximadamente seis milhões de. reais i r 
QUE para evitar prejuízo para as empresas das quais fazia parte 

resolveu substituir seu nome nos contratos sociais pelo de sua 

esposa; QUE, assim, RENILDA FERNANDES DE SOUZA 

assumiu as participações nas GRAFFITI 

(J 
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COMUNICAÇÃO; gpE no ano de 2000 constituiu a empresa MGS 

PARTICIPAÇÕES LTDA, voltada para a organização de eventos; QUE a 

MGS atua através da empresa MULTIACTION, em sociedade com RENATO 

VILA MARINHO; QUE pode citar entre os eventos organizados pela 

MULTIACTION o AGRISHOW, o lançamento das unidades da COSIPA, o 

lánçamento do automóvel FIAT DOBLÔ, entre outros; QUE no ano de 

200 2 constituiu juntamente com os advogados ROGÉRIO LANZA 
TOLENTINO e JOSÉ ROBERTO MOREIRA DE MELO a sociedade civil 

TOLENTINO & MELO ASSESSORÍÃ EMPRESARIAL; QUE a TOLENTINO & MELLO 

presta serviços de advocacia negocial para as 

diversos; QUE dentre 

r apenas o BANCO RURAL; 

TRO DE PREPARAÇÃO EQUESTRE 

LACERDA, para controlar o 

Lagoa-CEPEL; QUE adquiriu o 

falecido MARCOS VALE MENDES, 

edificações, baias, dentre outras 

SMP&B e DNA, 

em um 

benfeitorias; QUE possu treze cavalos de salto, dentre os quais 

um filho do cavalo BALUBET ROUET; QUE esses cavalos possuem 

valor médio de cem mil reais cada; QUE desativou a PRAESEPIU e 

assumiu o CEPEL diretamente com sua pessoa física; QUE no ano de 

2002 constituiu a empresa 2S PARTICIPAÇÕES LTDA para administrar 

as obras de reformas do CEPEL; QUE a empresa ESTRATÉGICA 

MARKETING E PROMOÇÃO LTDA, constituída no ano de 2004 juntamente 
com MÁRCIO HIRAN GUIMARÃES NOVAES, tem por objeto a prestação de 

serviços de marketing político para campanhas eleitorais, a+ém 

de 'eventuais marketing de empresas; QUE a ESTRATÉGICA MARKETING 

E PROMOÇÃO LTDA atuou nas campanhas eleitorais dos candidatos a 
prefeitura de Osasco/SP, São Bernardo/SP e outra cidade no 

Estado do Rio de Janeiro, cujo nome não se recorda; QUE possui 
........ 

de z por cento das cotas de participação da ESTRATÉGICA, sendo 

sua função na sociedade juntar um "pool" de candidatos a 

prefeito; QUE não teve sucesso em seu objetivo, mas a empresa 

ainda está ativa; QUE suas fontes pag regulares são as 

empresas SMP&B, DNA e TOLENTINO & MELO salário 
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a quantia de trinta mil reais das empresas DNA e SMP&B, cada 

uma, perfazendo um total de sessenta mil reais de salário; QUE 

além dos salário ainda recebe a distribuição de lucro das 

empresas SMP&B, DNA e TOLENTINO & MELO; QUE tais valores variam 

de acordo com o faturamento de cada empresa; QUE no ano passado 

a SMP&B teve ·um faturamento de aproximadamente duzentos milhões 
de reais e a empresa DNA de duzentos e onze milhões de reais; 

QUE não sabe informar o último faturamento anual da TOLENTINO & 

MELO; QUE solicita o prazo de três dias para apresentar o 

portfólio com a relação dos clientes das empresas SMP&B, DNA e 

TOLENTINO & MELO; QUE possui rela políticos 

SOARES, 
PALMIERI, 
Getúlio Vargas, 
ANDERSON ADAUTO, 
BORBA (PMDB/PR), senador 

ligadas a tais 

pode citar SÍLVIO 

dos Trabalhadores, DELÚBIO 
dos Trabalhadores, EMERSON 

ao Instituto Fundação 
ROMEU QUEIROS (PTB/MG) I 

(PSDB/MG) , Senador 
HÉLIO COSTA (PMDB/MG), Deputado Federal HERCULANO HAGNET 
(PTB/MG), Deputado Federal DANILO DE CASTRO(PSDB/MG), ADEMIR 

LUCAS, ex-prefeito de Contagem/MG, MARCOS PESTANA, secretário da 

saúde de Minas Gerais, ROBERTO BRANT (PFL/MG), dentre inúmeros 

outros; QUE tais relacionamentos decorrem das suas atividades 

empresariais, uma vez que possui como clientes di versos órgãos 

ou empresas públicas; QUE viaja com freqüência para Brasília/DF, 

São Paulo/SP e Rio de Janeiro/RJ para se reunir com clientes e 

participar de eventos; QUE somente viajou em aviões de carreira 

para Brasília/DF; QUE já fretou aviões para viagens com sua 

família; QUE nunca viajou ao exterior em avião fretado; QUE em 

. 

duas oportunidades utilizou o avião do BANCO RURAL, sempre na 

companhia do Dr. JOSÉ AUGUSTO DUMONT, ex-vice presidente dor 
BANCO RURAL; QUE nessas duas viagens no avião do BANCO RURAL 

estava em companhia de seu sócio ROGÉRIO LANZA TOLENTINO; QUE as 

duas viagens foram para Brasília/DF, amb para acompanhar JOSÉ 

AUGUSTO em encontros com o Diretor iscalizaçQ do ~1_713 
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Central, PAULO SÉRGIO CAVALIEIRO; QUE esses encontros foram 

intermediados pelo Deputado Federal VIRGILIO GUIMARÃES ; QUE 

esses encontros foram realizados para discutir o relacionamento 

do BANCO RURAL com o Banco Central-BACEN; QUE se encontrou 

algumas vezes com o Deputado JOSÉ MENTOR para discutir assuntos 

relacionados à candidatura do irmão desse para a prefeitura de 

Americana/ SP; QUE foi apresentado à JOSÉ MENTOR pelo Deputado 

Federal JOÃO PAULO CUNHA, uma vez que pretendia desenvolver 
pro jetos de candidaturas de vários candidatos do PT; QUE foi 

apresentado ao irmão de JOSÉ MENTOR, como MENTOZINHO; 

QUE não se recorda o nome completo de 

o acordo para atuar na campanha ·"'A"~,t~.ora 
"' ~ ·~"' 

cidade de Americana/SP; QUE nu!)::éa .~, · · 

QUE não fechou 

MENTOZINHO 

JOSÉ MENTOR 

na 

a 
.f)!.··'"'~'·' · .. 

respeito de qualquer assunto r;~~~ é!Ç~gfta CPI do BANESTADO; QUE 

não é verdade que a~ó~ ~<J.~@·~~l"''~· JOSÉ MENTOR ligava 
ft ',;:· .. ;t\:, ~ -" ... '~',.. 

imediatamente em seguid patl~ ~ AUGUSTO DUMONT; QUE um dos 

seus principais interlo,~\l,to~ /em Brasília/DF é o seu amigo 

pessoal DELÚBIO SOARES; encontra com DELÚBIO SOARES para 

conversar sobre diversos assuntos, tais como política, imagem do 

Governo Federal, assuntos familiares e lazer; QUE não possui 

nenhum negócio comercial com DELÚBIO SOARES; QUE conhece 

DELÚBLIO desde meados do segundo semestre de 2002; QUE foi 

apresentado a DELÚBIO pelo Deputado Federal VIRGÍLIO GUIMARÃES, 

seu conterrâneo de Curvelo/MG; QUE a esposa do declarante é 

amiga da esposa de DELÚBIO SOARES; QUE nunca visitou a casa ou 

os familiares de DELÚBIO em Goiás, tendo, entretanto, ., 

participado do casamento do irmão desse, que ocorreu em 

Goiânia/GO; QUE conhece SÍLVIO PEREIRA da mesma época em que foi 

apresentado para DELÚBIO SOARES; QUE mantém uma amizade 

sup~rficial com SÍLVIO PEREIRA, se encontrando com o mesmo para 

discutir assuntos relacionados à prestação de serviços der 
marketing para candidatos a prefeitos pelo Partido dos _ 

Trabalhadores; QUE para desempenho de sua atividade é essencial 

o contato com políticos; QUE pode ter cedido o 

motorista da empresa SMP&B, 
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DELÚBIO SOARES fez à Belo Horizonte/MG para participar de uma 

reunião do diretório do PT; QUE NEILTON apenas levou DELÚBIO 

SOARES do aeroporto para a reunião, salvo engano; QUE costumava 

conversar ao telefone com DELÚBIO SOARES no máximo de duas a 

três vezes por semana; QUE ligava para DELÚBIO para conversar a 

. respeito de assuntos ligados às administrações do PT, tais como 

a imagem que o partido está tendo perante à sociedade; QUE para 

falar com DELÚBIO telefonava para as sedes do PT em São Paulo/SP 

ou em Bra_sí_lia/DF; QUE .. já visitou os diretórios do PT em São 

Paulo/SP e em Brasília/DF; QUE o Diretório do PT em Brasília/DF 

é localizado no edifício VARIG e Paulo/SP está localizado 

nsegue numerar quantas 

pode afirmar que foram 

para se encontrar com 

SÍLVIO PEREIRA; QUE se 

na rua Silveira Martins; 

visitas fez aos 

várias; QUE fez 

DELÚB I O SOARES 

sendo 

dessa forma, 

de entrada do 

atual Governo 

f i cavam em geral no hotel 
encontrar com os mesmos naquele 

como queria se entrosar com os hotel; 

integrantes 

hotel; QUE 

do governo, procurou também se hospedar no mesmo 

nunca se encontrou com DELÚBIO SOARES no quarto de 

qualquer hotel; QUE não se lembra de ter se encontrado com 

DELÚBIO SOARES em qualquer outro hotel que não seja o hotel BLUE 

TREE; QUE se encontrou uma vez com SÍLVIO PEREIRA no hotel 

MAKSUD, em São Paulo/SP; QUE esse encontro foi agendado com . 

SÍLVIO PEREIRA para discutir assuntos políticos; QUE telefonava 

para SÍLVIO PEREIRA muito espaçadamente; QUE para falar com 

SÍLVIO PEREIRA ligava para a sede do PT em São Paulo/SP; QUE já 

se encontrou ocasionalmente com SÍLVIO PEREIRA na sede do PT em 

Brasília/DF; QUE já se encontrou o Deputado Federal JOSÉ DIRCEUi 
em reuniões sociais, tais como um churrasco comemorati~o do . 

aniversário de um deputado, cujo nome n-o se recorda; QUE nunca 

agendou qualquer encontro pessoal ficial com o Deputado~,!) 

Federal JOSÉ DIRCEU; QUE esteve na a Civil da Presidência da~ 

(] C61' 
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República aproximadamente quatro vezes, sempre para se encontrar 

com a assessora SANDRA CABRAL; QUE se encontrava com SANDRA 

CABRAL para discutir a provável candidatura de DELÚBIO SOARES à 

Câmara dos Deputados no próximo pleito; QUE SANDRA CABRAL é do 

mesmo estado de DELÚBIO e provavelmente terá grande participação 

em sua candidatura; QUE nunca falou com o Deputado Federal JOSÉ 

DIRCEU pelo celular do declarante; QUE não se lembra de ter 

falado com o Deputado Federal JOSÉ DIRCEU em nenhum outro 

telefone; QUE se encontrou com o Governador de Minas Gerais 

AÉCIO NEVES apenas uma vez para tratar de assuntos relacionados 

à tributação no Estado de Minas Gerais; QUE nesse encontro 

estava presente várias outras 

de um encontro com 

de São Paulo/SP; 

acionista 

problemas de 

RODENBURG 

realmente participou 

RODENBURG, na cidade 

CARLOS RODENBURG, 

estava enfrentando 

Federal; QUE CARLOS 

conhecia DELÚBIO SOARES, tendo 

pedido seu encontro com esse; QUE 

DELÚBIO relutou e para aceitar o encontro, uma vez que o 

mesmo tinha uma impressão do grupo Oportunity; QUE no 

encontro RODENBURG pediu a DELÚBIO que tentasse "aparar as 
arestas" que o grupo Oportuni ty mantinha com o governo do PT; 

QUE DELÚBIO explicou que realmente a impressão do governo com o 

grupo era muito ruim; QUE não foi feita qualquer proposta 

comercial ou de negócios entre os dois interlocutores; QUE 

conheceu DANIEL DANTAS, uma vez que a DNA PROPAGANDA detém . . a ., 

conta de publicidade da TELEMIG CELULAR; QUE se encontrou com 

DANIEL DANTAS no máximo duas vezes, sempre para tratar de 

assuntos relacionados à conta de publicidade da TELEMIG CELULAR; 

QUE DANIEL DANTAS não participou do encontro entre CARLOS 

RODENBURG e DELÚBIO SOARES; QUE nunca marcou encontros c~m ·~ 
terceiros na sede do BANCO RURAL; QUE realmente pagou a quantla~ 
de cento e cinqüenta mil reais a título de honorários 

advocatícios para o Sr. JOÃO DA VEIGA FILHO; QUE 

depositou cinqüenta mil reais diretam de PIMENTA DA ~ 

o 01' --
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VEIGA e os outros cem mil reais na conta do assessor desse, de 
nome JOSÉ . ALVES DE OLIVEIRA; QUE possui o contrato de 

consultoria jurídica firmado com JOÃO PIMENTA DA VEIGA, 

comprometendo-se a apresentá-lo posteriormente; QUE nunca viajou 

para Brasília ou qualquer outra cidade portando "malas de 

dinheiro"; QUE nu n ca fret ou qualquer avião para vir a 

Brasília/DF; 

TOLENTINO & 
transportava 

QUE nenhum empregado 

MELO, ou de qualquer 
ou transporta malas 

das empresas SMP&B, DNA e 

outra empresa 
contendo grande 

que possui, 
quantia de 

dinheiro ·com destino a outras cidades ou mesmo dentro da cidade 

de Belo Horizonte/MG; QUE 

Diretora Financeira da 

SIMONE VASCONCELOS 

empresa SMP&B; QUE 

filial da 

setenta 

LOBO DE VASCONCELOS é 

cinco anos; QUE 

a serviço da 

a reforma da 

VASCONCELOS também 

Brasília/DF, que possui 

nunca viajou para Brasília/DF 

transportando grandes\ antidades em dinheiro, conforme vem 

sendo noticiado pela imprensa; QUE SIMONE fica hospedada em 

Brasília/DF em vários hotéis, não havendo nenhum de sua 

preferência; QUE não conhece qualquer irmão de ANDERSON ADALTO; 

QUE realmente ficou sabendo que um irmão de ANDERSON ADALTO foi 

à sede da SMP&B em Belo Horizonte para receber amostras das 
peças de publicidade da campanha de ANDERSON ADALTO para 

prefeitura de Uberaba/MG; QUE, entretanto, a SMP&B não assumiu a 

conta de publicidade da campanha eleitoral de ANDERSON ADALTO; , 

QUE ficou sabendo da visita do irmão de ANDERSON ADALTO na SMP&B 

após a divulgação da entrevista da sua ex-empregada FERNANDA 

KARINA; QUE após a divulgação de tal fato procurou saber de seusr 
empregados a respeito de tal visita; QUE conhece ANTÔNIO CARLOS -

VIEIRA, funcionário aposentado do Banco Central, há 

aproximadamente vinte anos; QUE possui uma relação de amizade 

desde a época em que era Diretor da Financeira AGRIMISA; QUE o 

filho de ANTÔNIO CARLOS, de nome PATRICK, _trabalha na empresa '-1//L 
SMP&B; QUE nunca recebeu qualquer i rmação privilegiada de1 /J;f; 

/ . 

. fb_ 
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ANTÔNIO CARLOS VIEIRA , mesmo porque esse nunca ocupou cargo de 

alto escalão no Banco Central; QUE conhece vãrios delegados da 

Polícia Civil de Minas Gerais; QUE nunca comprou obras de arte 

de qualquer delegado da Polícia Civil de Minas Gerais ; QUE nunca 

encomendou qualquer "grampo telefônico" para--nenhuma pessoa; QUE 

conhece MARCOS FLORA, assessor do Ministro LUÍS GUSHIKEN; QUE 

presenteou MARCOS FLORA com uma caneta __ Mont Blanc, dada em 

comemoração de seu aniversário; QUE MARCOS FLORA aceitou o 

presente, mas afirmou que iria doar para o programa "FOME ZERO"; 

QUE tal caneta custou aprox imadamente seiscentos reais; QUE 

também presenteou o Deputado Fede_?'~,. JOÃO PAULO CUNHA com uma 

caneta de modelo igual, também S:Prrfo p i "· sente de ani versãrio; QUE 

se encontrou pessoalmente 59~·:~ F ORA duas ou três vezes 
para tratar assuntos r_~ía~;f ·;'â Q.' s a propaganda do Governo 

&'"'~ Ç :::. '{;"':r 

Federal; QUE nunca ~~n1. ., . . conheceu o Ministro LUÍS 

GUSHIKEN; QUE nu:q,.p:i:(/ #}fc:LJf qualquer privilégio ou ajuda de 

MARCOS FLORA em c;ht:r~~ serem firmados com órgãos públicos; 

QUE apresentado ao\\ a informação produzida pelo 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras(COAF), que relata 

a e x istência de vários saques em espécie provenientes de contas 

bancárias vinculadas às empresas SMP&B COMUNICAÇÕES LTDA e DNA 

PROPAGANDA LTDA, o mesmo reconhece a provável veracidade de tais 

dados ; QUE tem conhecimento de · que foram realizados saques em 

espécie de contas ·bancãrias das empresas em questão; QUE não 

sabe precisar os valores e datas dos saques em espécie 

realizados; QUE os valores sacados dizem. respeito ao faturamento . 

normal das empresas, fruto dos pagamentos recebidos de seus 

clientes; QUE tais saques foram realizados através de cheques 

assinados pelos sócios das empresas e que eram sacados no caixar 

dos bancos; QUE na SMP&B cabia à SIMONE VASCONCELOS e x ecutar a 

determinação dos diretores; QUE os diretores da empresa ou 

SIMONE VASCONCELOS nunca comparecia nas agências bancárias de 

Belo Horizonte para sacar valores; QUE geralmente o empregado 

ORLANDO MARTINS, ou outro funcionário, 

efetuar os saques nos bancos; QUE con i era 

era encarregad~ de IJÂÍ arriscado o sa~4~ (~ 
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numerário em caixas bancários e o posterior transporte para a 

empresa, tendo em vista a violência ". urbana no país; QUE, 

entretanto, não havia como evitar tal procedimento quando 

necessário; QUE acredita que vários desses saques originaram 

imediato depósito em outras contas bancárias; QUE GEIZA DIAS DOS 

SANTOS era encarregada de fazer os cheques determinados pela 

SIMONE VASCONCELOS, conforme orientação da diretoria; QUE não 

conhece ALEXANDRE VASCONCELOS CASTRO; QUE os saques na DNA era 

executados pelo Diretor Financeiro PAULINO, de acordo com a 

determinação dos diretores; QUE não sabe dizer quem comparecia 

aos bancos para efetuar os 

afirmar que 
justificativ a 

distribuição 

ativos; QUE 

levantamentos 

COMUNICAÇÕES 

espécie; 

adquiridos 

os saques 
o pagamento 

de lucros 

saques em espécie 

comunicados pelo 

ou 

ao 

da DNA; QUE pode 
COAF têm como 
da empresa, a 
investimento em 

seu contador os 

SMP&B 

indicar quais ativos foram 

sacadas em mas se 

QUE não 

apesar 

de suas empresas possuírem rurais; fez 

tal afirmação a qualquer órgão de imprensa; QUE pode afirmar que 

nenhum dos saques informados pelo COAF destinaram-se ao 
pagamento de propina ou corrupção de parlamentares ou membros _de 
partidos políticos ; QUE nunca fez qualquer doação para campanhas 

eleitorais; QUE considera pura coincidência o fato de que1 

algumas viagens que fez para Brasília/DF o~ ~ut~o estado terem 
coincidido com as datas dos saques . em especJ.e J.nformados pelo 

COAF; QUE tais coincidências, se ocorreram, foram causadas pelas 

inúmeras viagens que realiza; QUE, entretanto, pode provar 

materialmente a impossibilidade de ter comparecido duas vezes em 

Brasília/DF na primeira quinzena do de julho de 2004, JJ~ 
conforme afirmado pelo Deputado Feder l JEFFERSON; v~ 
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Deputado Federal ROBERTO JEFFERSON declarou que no primeiro 

encontro com o declarante recebeu dois milhões e duzentos mil 

reais e, três ou quatro dias depois, recebeu mais · um milhão e 

oitocentos mil reais; QUE esteve em Brasília/DF parte do dia 

07 / 07 / 2004, tendo retornado para Belo Horizonte/MG em avião de 

carreira no mesmo dia; QUE naquela quinzena posteriormente 

esteve em São Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ e Belo Horizonte/MG, 

sempre viajando em avião de carreira; QUE no dia 09/07/2004 

embarcou para Nova Iorque/EUA juntamente com sua família em uma 

v iagem de férias, tendo retornado no dia 18/07/2004; QUE neste 

momento apresenta 

r espeito da 

Brasília/DF na primeira _ 

afirmado pelo Deputado _,_,p 
A 

que FERNANDA KARINA. -t'~lt"" acusando o declarante por 

vingança, uma ve~ ~ 1:~~: "". antes ten~o~ fazer chantagem com o 

declarante e es a s~.· ~~~ rocessada cr~rn~nalrnente; QUE apresenta 

nesse momento ~p~integral da ação penal movida pelo 

Ministério Público"/ contra FERNANDA KARINA; QUE o Deputado 

Federal ROBERTO JEFFERSON sabia do relacionamento do declarante 

com DELÚBIO SOARES, rnoti vo pelo qual o teria escolhido corno 

principal alvo de acusações visando atingir o Governo Federal ; 

QUE não possui nenhuma conta bancária ou investimento no 

e x terior. Em seguida, 

que, depois de lido 

dev idamente assinado, 

foi 

e 

dado por encerrado 

achado conforme, 

o presente 

segue por 

Termo 

todos 

PAULO inclusive pelos causídicos Dr. 
I 

SÉRGIO DE ABREU E /SILVA, OAB/MG no 9 . 620, fone 31-
/ 

3262 . 2833/9982.0386 e Pr . MARCELO LEONARDO, OAB/MG no 25.328, 

fone 31-3297. 9700/9959k qoo. Eu, ~~ Viviane de Lima 

Moran, Escrivã de Po ~ ~ ;Federal, ma . 9716 que o lavrei. 
ti 
' i 

2° ADVOGADO : 

12 
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Em resposta ao seu Oficio PGRJGAB/N. 0 753, de 13 de junho 
de 2005, no qual V. Exa. solicita esclarecimentos sobre publicação 
jornalística contendo entrevista do Deputado Federal Roberto Jefferson, 
respondo as perguntas formuladas nos seguintes termos: 

1) Se confirma essa declaração do Deputado Roberto Jefferson? 

Não. Nunca fiz entrega de qualquer quantia em dinheiro ao Deputado 
Roberto Jefferson, nem por ordem do Sr. Delúbio Soares, nem por qualquer 
outro motivo. Só vim a tomar conhecimento de "mensalão" a partir da 
entrevista dada pelo Deputado Roberto Jefferson. 

Em uma de suas entrevistas o Deputado Roberto Jefferson afirmou 
que eu havia lhe entregue a importância de R$4.000.000,00, em duas 
parcelas, com intervalo de mais ou menos três dias, na primeira quinzena 
de julho de 2004 e que este valor seria uma contribuição do PT ao PTB 
para fms de campanhas eleitorais. A respeito, esclareço que jamais fiz tal 
entrega, sendo certo que na primeira quinzena de julho de 2004 estive em 
Brasília, apenas uma única vez, durante uma parte do dia 07 (quarta-feira), 
sendo que posso 13rovar, documentalmente, minha presença em Belo 
Horizonte, em São Paulo e no Rio de Janeiro, nos demais dias daquela 
quinzena. Ademais, no dia 09 (nove) de julho de 2004 embarquei para os 
Estados Unidos da América, somente retornando ao Brasil, no dia 18 
(dezoito), o que pode ser, também, comprovado por documentos de viagens 
e registros em meu passaporte. 

/"i 

~··· · 
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2) Em caso afirmativo, para q~~ .. ' - t tribuição de recursos? 
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(:~~~ 
Volto a esclarecer que nu E + ualquer distrib ~ãbn° ~€/2005 - r:N 

recursos financeiros para partidos poli _l__U~putados. · 1, ~-PMI - q),~~Ss 
Fls N° 

3) Se conhece Delúbio Soares? ---

Sim. Fui apresentadn r 

Silvio Pereira, José G.,.­
Federal João Paulo, 
de Minas Gerais, que 
conhecido desde a inü 

"':."f.,.,,... 
Doe ·: .._ 

oares, bem com aos S1s. ___ _ ,) s 
.o PT, bem como ao Deputado 

_ eral Vi ~ rgílio Guimarães, do PT 
_ .. ~o de Curvelo, Minas Gerais, meu 

4) Em caso positivo, data de quando se deu o conhecimento; a razão do 
conhecimento e desdobramentos do conhecimento? 

Conheci Delúbio Soares, na forma já referida, em meados de 
2002. Fui procura-lo para oferecer serviços publicitários para fazer a 
campanha presidencial do PT em Minas Gerais. A resposta, à época, foi 
negativa, porque o PT já tinha contratado o publicitário Duda 
Mendonça. A partir de então, mantive relacionamento pessoal com 
Delúbio Soares, de quem me tomei amigo, conversando com o mesmo 
com relativa freqüência, quer pelo telefone, quer em contatos pessoais 
em São Paulo e em Brasília, sobre os mais variados assuntos, inclusive 
sobre a conjuntura política nacional. 

Empresas de publicidade e propaganda, nas qums tenho 
participação, fizeram a campanha a presidência da Câmara dos 
Deputados para o Deputado Federal João Paulo do PT de SP. Nas 
últimas eleições municipais, as empresas prestaram serviços em 
campanhas de candidatos a prefeito do PT em algumas cidades 
paulistas, como Os asco e São Bernardo. 

5) Sobre quaisquer outros esclarecimentos que queira prestar sobre o 
assunto. 

A - Conheci o Sr. Emerson Palmieri na sede do PT em 
Brasília, apresentado por Delúbio Soares. Conversamos sobre projetos 
políticos do PTB e suas campanhas eleitorais. Este encontro se deu no 
início de 2004. Somente vim a conhecer pessoalmente o Deputado 
Federal Roberto Jefferson, Presidente do ~TB, neste ano de 2005, 
através do Sr. Emerson Palmieri, na sede do PTB, em Brasília. 



RQS no 03/2005 - CN 
CPMI _ CORREIO§ 

! i Fls N°Ü 4 2 9 
Conversamos sobre campanhas políticas, o quadro polí co nacional e as 
dificuldades do PTB no seu relacionamento com o PT. .., " "' n 

Doc. t •. '- U 

B - As entrevistas e declarações do Deputado Roberto 
Jefferson envolvendo a minha pessoa com o Tesoureiro do PT, foram 
feitas em razão do mesmo ter conhecimento das minhas relações de 
amizade com Delúbio Soares. No entanto, não são verdadeiras as 
afirmações no sentido de que eu atuasse como "arrecadador", 
"operador" ou "pagador" de quaisquer quantias em dinheiro para o 
referido tesoureiro em beneficio de partidos políticos ou parlamentares. 

C - Como já é do conhecimento de V. Exa. fiz interpelação 
judicial contra o Deputado Federal Roberto Jefferson, junto ao Supremo 
Tribunal Federal, distribuída ao Ministro Sepúlveda Pertence (Petição 
nr. 3423-DF). 

D - As entrevistas e declarações prestadas por minha ex­
secretária Fernanda Karina Ramos Somaggio, nas quais afirma que 
havia saques em dinheiro e transporte de dinheiro em malas para entrega 
a dirigentes do PT, igualmente, não são verdadeiras. Esta senhora 
responde a ação penal pública, perante a 6. 8 Vara Criminal da Comarca 
de B_elo Horizonte (Processo n. 0 0024.04.461265-3), denunciada pelo 
Ministério Público Estadual por prática de extorsão (art. 158, caput, 
CP), no qual eu figuro como vítima. 

E - As contas de publicidade e propaganda mantidas, por 
empresas nas quais tenho participação, junto a órgãos do Governo 
Federal e estatais, são fruto de contratos regulares e legais, obtidas 
através de licitações públicas, em sua maioria realizadas em gestões 
governamentais anteriores. 

F - Coloco a disposição do Ministério Público Federal, se 
julgado necessário, a quebra do meu sigilo bancário e fiscal, bem como das 
empresas de que tenho participação. 

Atenciosamente, 

/ 
I 
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No dia 02 de agosto de 2005 compareceu espontaneamente 
nesta Procuradoria-Geral da República o Senhor MARCOS VALÉRIO 
FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
CI n .0 1.651.871/SSP/MG e do CPF n .0 403.760 .956-87, com 
endereço residencial à Rua Castelo da Feira, 122, B. Castelo, Belo 
Horizonte/MG, acompanhado de seu advogado, Dr. MARCELO 
LEONARDO, OAB-MG 25.328, na presença da Subprocuradora-Geral 
da República ·Dra. Cláudia Sampaio Marques, do Procurador-Regiohal 
da República, Alexandre Espinosa Bravo Barbosa e da Procuradora da 
República Raquel Branquinho P. M Nascimento e prestou os 
seguintes esclarecimentos: Que, o depoente trabalha no ramo de 
publicidade há aproximadamente dez anos; Que, ingressou como 
sócio da empresa SMP&B, que já existe há vinte e cinco anos, em 
1996, juntamente com o Sr. Clésio Andrade, que possui 40% das 
cotas sociais; o depoente 10% e demais sócios, Sr. Ramon e Cristiano, 
50%; Que, Clésio Andrade afastou-se da sociedade no início do ano de 
1998, para concorrer na candidatura de Vice-Governador, na chapa 
de Eduardo Azeredo; Que, na época, Clésio Andrade era o Presidente 
do PFL em Minas Gerais; Que, o depoente não tem formação 
acadêmica na área de comunicação e também não possui formação 
em curso superior; Que, anteriormente ao ano de 1996, existia a 
empresa SMP&B Publicidade, com um passivo aproximado de 30 
milhões de reais, entre dívidas a fornecedores e a bancos; Que, essa 
empresa pertencia aos sócios Ramon e Cristiano e o depoente atuava 
como consultor financeiro da m esma ; Que, o depoente, ju ntamente 

~- ' 



( 

( 

2 

com Ramon e Cristiano, procuraram uma pessoa que poderia 
ingressar na sociedade, já que entendiam que o negócio era viável; 
Que, desta forma, chegaram ao nome do Dr. Clésio Andrade Soares, 
figura conhecida nacionalmente como um grande empresário do ramo 
de transportes, sendo o atual Presidente da Confederação Nacional de 
Transporte; Que, Clésio Andrade é o atual Vice-Governador de Minas 
Gerais; Que, Clésio aceitou ingressar na sociedade que lhe foi 
proposta, desde que houvesse a criação de uma nova empresa, já que 
o passivo da SMP&B Publicidade tornava inviável a manutenção 
dessa empresa; Que, desta forma, foi criada a SMPB Comunicação 
Ltda., ocorrendo a alteração do nome da SMP&B Publicidade para 
Solimões Publicidade, sendo o passivo gradativamente quitado; Que, o 
ingresso do depoente no ramo de publicidade decorreu do 
conhecimento que mantinha com os Srs. Cristiano Melo Paz e Ramon 
Cardoso e também um bom conhecimento com o setor bancário, vez 
que trabalhou durante vinte anos em bancos, dentre os quais o 
BEMGE; Que, os contratos remanescentes da SMP&B Publicidade 
mantidos com a iniciativa privada, foram transferidos para a recém­
criada SMPB Comunicação; Que, dentre esses contratos, destaca o 
mantido com ELMO CALÇADOS, BH Shopping, Clube dos Diretores 
Lojistas de Belo Horizonte, USIMINAS, dentre outros de menor 
expressividade econômica; Que, como já havia uma cultura de 
atendimento aos governos estaduais passados, vez que a SMP&B 
Publicidade já atendia desde o primeiro Governo de Hélio Garcia, 
decidiram por participar de licitações de publicidade do Governo 
Estadual, sendo Governador à época, EDUARDO AZEREDO; Que, a 
SMPB Comunicação vem ganhando licitações no Governo Estadual de 
Minas Gerais, desde o período acima mencionado, e ainda permanece 
atendendo ao Governo do Estado atual de Minas Gerais, assim como 
a DNA Propaganda Ltda.; Que, quando indagado sobre eventuais 
direcionamentos nessas licitações que vem ganhando sucessivamente, 
por exemplo, no Governo do Estado ou em órgãos públicos do 
Governo Federal, esclarece que a atuação da sua agência não difere 
em nada dos outros grandes contratos do Governo Federal atual ou 
passado, como, por exemplo, os contratos com as agências Olgvy-SP; 
DM9-SP; Bagg-BA; Propeg-BA; FNASCA-SP; Duda Mendonça, Lew, 
Lara, Fisher América, dentre outras; Que, os critérios de licitações na 
área federal são estabelecidos pela SECOM, sendo essa Secretaria que 
fi.xa as diretrizes dos grandes contratos na área de publicidade; Que, 
nos Estados, existem Secretarias de Comunicação similares à 
SECOM; Que, no Governo anterior, o representante da Secom era o 
Sr. Andrea Matarazzo e o seu adjunto, Sr. Luiz Aurélio; Que, a 
atuação na área de publicidade de um modo geral envolve a 
submissão a interesses políticos, sem o que as empresas não 
sobrevivem nesse mercado; Que, essa sit;ua~ãe-ucrr:u 
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independentemente de quem seja o governante, tanto na área federal, 
como na estadual; Que, a empresa DNA já existe há 
aproximadamente 23 anos, sendo que em 1997 o Sr. Clésio adquiriu 
50% do seu capital social, ficando sócio de Daniel de Freitas e 
Francisco Castilho; Que, em 1998, Clésio Andrade saiu da SMP&B 
transferindo as suas cotas aos sócios remanescentes e na mesma 
ocasião vendeu a participação societária na DNA para Ramom, 
Cristiano e Marcos Valéria e uma empresa Holding chamada Graffit; 
Que, em 1998, Cláudio Roberto Silveira Mourão, então tesoureiro da 
campanha de Eduardo Azeredo à reeleição, na chapa composta 
Eduardo Azeredo/PSDB e Clésio Andrade/PFL, solicitou ao depoente, 
em razão de dificuldades financeiras na campanha, um empréstimo 

cy no montante inicial de nove milhões de reais, uma vez que Cláudio 
Mourão conhecia as empresas do depoente, o seu potencial, os 

J.. contratos que mantinha com o governo, sabendo que o mesmo 
rf}- poderia arregimentar esse empréstimo, sobretudo em razão de 

I 
I amizade do declarante com o Vice-Presidente do Banco Rural, Sr. 

José Augusto Dumont; Que, conseguiu esse empréstimo junto ao 
Banco Rural, apresentando como garantia os créditos a receber do 
governo do Estado de Minas Gerais, repassando os valores segundo 
orientação do Sr. Cláudio Mourão; Que, a chapa perdeu a eleição e 
não pagou o empréstimo ao declarante, que teve, através da sua 
empresa DNA, de negociar com o Banco Rural, que havia ajuizado 
uma ação de execução; Que, nesse acordo restou estabelecido que o 
declarante pagaria dois milhões de reais em dinheiro e o restante em 
serviços de publicidade, dos quais o Banco Rural não remuneraria 
sequer os custos dos serviços; Que, o valor pago em serviços eram no 
montante de nove milhões de reais, pelo período de três anos; Que, 
com a mudança de Governo no Estado de Minas, no Governo Itamar 
Franco, as agências de publicidade do depoente não ganharam 
qualquer conta nos processos de licitação realizados e nem receberam 
os créditos dos serviços prestados ao Governo anterior; Que, nesse 
período, a partir de 1998, as empresas DNA e SMP&B, no Governo 
Federal, ganharam um terço da conta de publicidade do Banco do 
Brasil, que já atendia desde 1994; metade da conta do Ministério do 
Trabalho; uma parte da conta do Ministério dos Esportes e uma parte 
da conta da Eletronorte; Que, as grandes contas no Governo 
Fernando Henrique eram das empresas antes citadas, especialmente 
DM-9, DPZ, OLGV, PROPEG; etc; Que, nos termos já consignados no 
depoimento anterior, o declarante, assim como todos os profissionais 
da área de publicidade, sempre objetivam participar, da forma mais 
próxima possível, dos partidos políticos e candidatos com maior 
possibilidade de eleição; Que, no entanto, não possuía qualquer 
contato com a direção do Partido dos Trabalhadol:es.,- GYja campanha 
estava sendo administrada de forma ~j:Jf-Ftll~ãc'ãl'á p 1 Sr. Dud~ 
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Mendonça; Que, em razão do conhecimento pessoal com o Deputado 
do PT Virgílio Guimarães, conterrâneo do declarante, o mesmo o 
apresentou a Delúbio Soares e Sílvio Pereira , pessoas ligadas à 
cúpula do PT; Que, o declarante passou a acompanhar, juntamente 
com os mesmos, o andamento do segundo turno da campanha 
presidencial, desenvolvendo um relacionamento com estes; Que, 
vencida a eleição presidencial, aproximadamente em janeiro de 2003, 
houve um estreitamento do relacionamento, sendo que o depoente 
passou a freqüentar a sede do partido em São Paulo, na Rua Silveira 
Martins, ocasião em que estava ocorrendo a montagem da equipe de 
governo; Que, Delúbio Soares iria permanecer como tesoureiro do PT; 
Que, no início do Governo Federal, em fevereiro de 2003, nessas 
conversas que vinha mantendo com Delúbio Soares, este informou ao 
declarante que existiam pendências financeiras dos diretórios 
regionais do PT referentes às eleições de Deputados Federais e 
Estaduais e Governadores que necessitavam ser saldadas; Que, 
Delúbio solicitou ao depoente um empréstimo para tal finalidade; 
Que, o declarante informou que já havia realizado empréstimos dessa 
natureza no passado e ficado no prejuízo, sendo que desta vez, 
exigiria uma garantia por escrito; Que, Delúbio Soares, como 
tesoureiro do partido, informou que garantiria os empréstimos, 
assinando declarações nesse sentido; Que, desta forma, foram 
procuradas instituições financeiras onde o declarante tinha maior 
movimento; Que, o declarante compareceu às instituições BMG e 
Banco Rural, obtendo os empréstimos nos valores e datas 
relacionados na petição protocolada na PGR na data de ontem, sendo 
que em alguns deles foram oferecidos como garantia créditos relativos 
a contratos de publicidade com o Governo Federal; Que, em dado 
momento, após sucessivas renovações, o declarante foi pressionado 
pelos bancos a saldar as dívidas contraídas, ocasião em que 
apresentou um documento assinado por Delúbio Soares, na qualidade 

I 

de avalista e devedor solidário dos empréstimos contraídos, o que 
ocorreu em 01.07.04; Que, o depoente apresenta, nesta oportunidade, 
cópia do documento firmado por Delúbio Soares entregue ao Banco 
BMG, que também foi entregue declaração semelhante ao Banco 
Rural, embora o depoente não tenha copia do mesmo consigo; Que, a 
partir dessa data, ou seja, primeiro de julho de 2004, os bancos 
BM&G e Rural passaram a ter conhecimento oficial da natureza e 
finalidade dos empréstimos; Que, no entanto, é fato que a partir da 
movimentação bancária ocorrida em março de 2003, os bancos já 
tinham conhecimento da destinação dos recursos emprestados às 
empresas do declarante; Que, o declarante afirma que o sistema é 
extremamente simples e legal, ou seja, empréstimos bancários e 
empréstimos da empresa para o Partido dos Tr alhadores -
empréstimos bancários de empresas priva a~-em-lY · o . a inicx·ativ 

RQS no 03120 , - CN . 

, c~~ {Pc~F. ~o /7J7 
~ls!Af\ . V l ( ~/~ 
3 '";~ v ' Doc. ___ _ 



... . \ 

( 

5 

privada; Que, esses recursos são originários da iniciativa privada, 
com origem lícita; Que, por ocasião do início dos empréstimos ao 
Partido dos Trabalhadores, o declarante possuía, no âmbito público 
federal, apenas a carteira de clientes jâ mencionada; Que, a única 
conta de publicidade nova com o Governo Federal que as empresas do 
declarante ganhou de janeiro de 2003 até a presente data trata-se de 
um terço da conta dos Correios, resultante de licitação ocorrida no 
final de 2003; Que, em relação à licitação dos Correios, confirma que 
a SECOM solicitou a diminuição do valor do PL das empresas 
interessadas em participar do certame, na visão do depoente com a 
finalidade de promover uma maior concorrência, pois das 55 que 
participaram, apenas 1 O poderiam concorrer com as exigências 
anteriores; Que, no entanto, foram renovados, por aditamento 
(prorrogações contratuais), os contratos com a Eletronorte, Ministério 
do Trabalho, Ministério dos Esportes e, por licitação, Banco do Brasil; 
Que, no que se referem aos empréstimos contraídos em beneficio do 
PT, as informações que lhe foram detalhadamen te repassadas por 
Delúbio Soares eram no sentido de que esse dinheiro não entraria na 
contabilidade oficial do partido e, portanto, ele, Delúbio Soares, 
indicaria ao declarante os destinatários de parcelas do montante 
total; Que, segundo informado por Delúbio, o dinheiro tinha, em 
regra, a seguinte destinação: pagamento de fornecedores de 
campanhas eleitorais do Pt e dos partidos aliados, ou seja, partidos 
que formaram coligações com o Pt para candidaturas; Que, também 
existiam débitos dessas coligações no passado; Que, como os partidos 
destinatários dos recursos também não contabilizaram essas dívidas, 
os recursos tinham que ser entregues em espécie, já que a 
movimentação no sistema financeiro deixaria um registro de ~ 

operações que não tinham sido contabilizadas; Que, desta forma, 
surgiu a sistemática de saques das contas do declarante e repasses, 
em dinheiro, às pessoas indicadas por Delúbio Soares, ou mesmo 
transferência a fornecedores pelo mesmo indicados; Que, quanto à 
origem dos empréstimos, o declarante esclarece que teve 
conhecimentos que, por ocasião das suas tratativas para obtenção 
dos mesmos junto ao BMG e Rural, Delúbio Soares lhe informou que 
JOSÉ DIRCEU teve reuniões com os dirigentes de ambos os bancos; 
Que, a reunião com os dirigentes do banco Rural ocorreu no Hotel 
Ourominas, em Belo Horizonte, num jantar e a outra reunião, com a 
Diretoria do Banco BMG ocorreu em Brasília/DF; Que, no primeiro 
semestre de 2003, o declarante acompanhou as Diretorias de ambos 
os bancos em audiências oficiais com o então Ministro José Dirceu, 
para tratarem de interesses já declarados no depoimento anterior, ou 
seja, visitas à fábrica instalada em Luziânia, do Grupo BMG e o 
projeto de mineração de nióbio J!ª-..e presa Mineração Rural, no 
Amazonas; Que, indaga mPnd&Sfiê@Jl.tl!t~ "nformou que compareceu~ 
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vanas ocasiões na Casa Civil, entrevistando-se com o Ministro José 
Dirceu em três ocasiões, conversando com a Sra. Sandra Cabral, 
Secretária de José Dirceu e responsável pela área administrativa do 
gabinete; Marcelo Sereno, assessor especial do Ministro José Dirceu; 
Que, quanto à documentação apreendida na casa do irmão do 
contador das empresas do declarante, reafirma, conforme consignado 
na petição protocolada na data de ontem, que não tem nenhuma 
participação nesse episódio, até mesmo porque toda a contabilidade 
da DNA é devidamente lançada nos livros contábeis disponíveis à 
Receita Federal; Que, o declarante inclusive informa que não teria 
nenhum beneficio nessa situação, uma vez que a imprensa do país 
todo, a polícia federal, polícia estadual, ministério público o 
monitoram constantemente, sendo que esse fato serviria de pretexto 
até mesmo para fundamentar um pedido de prisão; Que, indagado 
sobre o empréstimo à ex esposa do ex Ministro José Dirceu, chamada 
Ângela, o depoente confirmou que efetivamente houve o empréstimo 
do Banco Rural e a colocação com emprego no Banco BMG; Que, o 
declarante foi procurado por Sílvio Pereira para auxiliar o ex Ministro 
José Dirceu na resolução de um problema pessoal com sua ex esposa, 
que pretendia trocar de apartamento e não tinha recursos financeiros; 
Que, desta forma, foi conseguido o empréstimo e o emprego já 
mencionados e também o sócio do declarante, Rogério Tolentino, para 
resolver o problema . já que o crédito imobiliário dependia do 
pagamentõae recursds em dinheiro, comprou o apartamento da Sra. 
Ângela, pagou à vista e declarou a aqÚisição no seu imposto de renda; 
Que, quanto ao registro de ingresso do depoente no Edifício-Sede da 
ECT, onde consta a anotação "Banco Rural", esclarece que de fato 
compareceu na ECT acompanhado dos Srs. Caio e Lucas, Diretor e 
Gerente do Banco Rural, que pretendiam que a conta de recebimento 
dos serviços prestados aos Correios fosse transferida diretamente ao 
Banco Rural; Que, quanto ao fato de constar no endereço eletrônico 
da empresa SMPB Comunicações o domínio do Banco Rural, 
esclarece que um ex Diretor do Banco Rural era proprietário de uma 
provedora de internet chamada BR home, que posteriormente foi 
adquirida pelo Banco Rural, sendo que a empresa permaneceu cliente 
todo esse período; Que, sobre o documento intitulado "Relação de 
pessoas indicadas pelo PT que receberam recursos emprestados ao PT 
" presta os seguintes esclarecimentos: Waldemar Costa 
Neto/Jacinto Lamas, Delúbio Soares lhe repassou o nome de ambos, 
inclusive telefone de contato, para transferência de recursos, 
primeiramente para a empresa GUARANHUNS EMPREENDIMENTOS, 
INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/ C, conforme indicado na 
planilha apresentada e num segundo momento, na modalidade de 
saques realizados na agência do Banco Rural em Brasília, ou por 
Simone Vasconcelos, ou · €ll @S FÉJf>FÍ:0· , estina ri s dos recursos;).-
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Que, esclarece que, na época, foi firm~'{)··uftl'"'cô"Títra_'to entre a SMP&B 
e a empresa GUARANHUNS, para justificar as saídas de recursos, 
embora a contabilização da empresa tenha sido feita como 
empréstimos ao PT; Que, foi JACINTO LAMAS quem apresentou o 
nome da GUARANHUNS como sendo destinatária desses recursos 
financeiros; Que, a indicação da empresa BONUS BANVAL para 
destinação dos recursos indicados na relação fornecida pelo 
declarante na referida petição partiu de Delúbio Soares; Que, a 
Guaranhuns foi apresentada por JACINTO LAMAS e a BÔNUS 
BANVAL por Delúbio, na ocasião em que o declarante não pretendia 
dar continuidade à sistemática de saques em espécie, o que ocorreu a 
partir de abril/maio de 2004; Que, os únicos contatos de declarante 
no PL era JACINTO LAMAS e WALDEMAR COSTA NETO; Que, o item 
"2" da relação apresentada refere-se à transferências realizadas para 
ZILMAR FERNANDES DA SILVEIRA, sócia de Duda Mendonça; Que, 
as pessoas de Antônio Kalil, David Rodrigues e Luiz Carlos Costa 
Lara, estes dois últimos policiais civis em Minas Gerais, foram 
indicadas por ZILMAR para o recebimento dos recursos; Que, 
indagado, esclarece que a sistemática adotada em conjunto com a 
direção do Banco Rural para facilitar as transferências dos recursos 
foi a indicação, por representantes da SMPB, por fax ou e-mail, aos 
funcionários da agência do Banco Rural em Belo Horizonte do número 
do cheque, valor e pessoa que iria levantar os recursos, uma vez que 
se tratavam de cheques nominais à SMPB, endossados no seu verso; 
Que, os funcionários do Banco Rural em BH, o gerente Bruno Tavares 
e outros, transmitiam por fax a instrução sobre o pagamento para as 
agências de Brasília, São Paulo ou Rio de Janeiro, repassando 
aquelas mesmas informações sobre o número do cheque, o valor e a 
pessoa autorizada a sacar; Que, em algumas situações, somente em 
Brasília, a gerente SIMONE comparecia na agência do Banco Rural e 
entregava pessoalmente os recursos ou deixava os valores separados 
na agência à disposição dos beneficiários; Que, retornando aos 
repasses realizados a Zilmar e Duda Mendonça, Delúbio lhe informou 
que se destinavam a pagamentos de campanhas do Partido dos 
Trabalhadores com débitos pendentes; Que, Paulão, indicado no item 
"3" da relação, é um dirigente sindical e membro do PT, salvo engano, 
em Sergipe; Que, o deputado Paulo Rocha, indicado no item 4, era 
ligado ao PT do Pará, e os recursos eram recebidos pelos assessores 
Anita Leocádia e Charles dos Santos Dias; Que, com relação aos 
valores relacionados no item 5, sabe o depoente que Francisco Borges 
Cavalcante é ligado ao PPS, sendo que o contato com Márcio Lacerda 
era feito através de Terezinha, cujo celular consta da relação; Que, 
Jair dos Santos, motorista do falecido presidente PTB José Carlos 
Martinez, recebeu ~-g~l-e-Hor-izonte e em Bra íli , sendo que em 
Belo Horizonte o di Fl@I~trtf01'2F8tirát1J do Banco v s de carro forte · / 

' ICPMI - CORRE.OS I // 
. 0436 

- Fls N° -~-~ --J ti} , 
3 ( ~ o . 1/!v\ 
Doc. _ __ _ 



( 

( 

8 

Que, o Deputado Guimarães, responsável pelo PT do Ceará, recebia 
diretamente, em Brasília; Que, Marcelino Pies era tesoureiro do PT no 
Rio Grande do Sul e os valores eram recebidos por Jorge e Paulo 
Antônio Bassotto em Belo Horizonte; Que, o item 9, João Ferreira dos 
Santos, o dinheiro foi entregue em Belo Horizonte; Que, com relação 
ao item 10, quem recebia o dinheiro era Mauro Santos, mas o contato 
era feito através de Eristela; Que, quanto ao item 10, o Deputado 
Romeu Ferreira Queiroz é Presidente do PTB em Minas Gerais e 
recebia através de Charles dos Santos Nobre e José Hertes; Que, o 
deputado João Magno é do PT de Minas Gerais e recebia através de 
Paulo Vieira Abrigó, provavelmente assessor; Que, Manoel Severino, 
constante do item 14 da lista, é do PT do Rio de Janeiro, exerce o 
cargo de Presidente da Casa da Moeda e os recursos destinavam-se ao 
custeio da campanha eleitoral do PT no Rio de Janeiro; Que esses 
valores eram recebidos pelo próprio Manoel Severino, por Henrique 
Pizzolato e por Luiz de tal; Que, Emerson Palmieri era tesoureiro do 
PTB nacional, braço direito do Deputado Roberto Jefferson; Que, 
Raimundo Ferreira da Silva Júnior e Vilmar Lacerda, constante nos 
itens 16 e 23 da relação, são do PT do Distrito Federal; Que, os R$ 
4.900,000,00, constante do item 17, eram entregues na tesouraria do 
PT em São Paulo e em Brasília, sendo que os contatos eram feitos com 
Delúbio, Solange ou Edilene; Que, aos advogados Aristides Junqueira 
e Pedro Fonseca receberam R$ 185.000,00 a título de honorários; 
Que, o Deputado Vadão era do PP de São Paulo; Que, Carlos Magno, 
relacionado no item 21, é do PT de Minas Gerais e o responsável por 
um dos saques foi Rodrigo Barroso Fernandes, assessor de Fernando 
Pimentel, prefeito de Belo Horizonte; Que, o Deputado José Borba 
recebeu em Brasília, no Banco Rural, tendo se recusado a assinar os 
recibos; Que, José Luiz Alves era chefe de gabinete do ex-Ministro do 
Transportes Anderson Adauto, atualmente prefeito de Uberaba; Que, 
Edson Pereira de Almeida, que recebia por José Luiz Alves, era irmão 
de Anderson Adauto; Que, o valor registrado no item 26, tendo como 
beneficiário Carlos Cortegoso, destinava-se ao pagamento de 
camisetas para o PT; Que, Roberto Costa Pinho era assessor do 
Ministério da Cultura; Que, Bisco Rodrigues é um dos integrantes do 
PL indicado pelo próprio Delúbio Soares; Que, ARMANDO COSTA 
exerceu o mandato de Deputado Federal, sendo membro do Diretório 
do PMDB em Minas Gerais, assim como CARLOS, que trabalha para o 
PT em Goiânia. Que, retifica a informação esclarecendo que a 
documentação que possui sobre as transferências ao Deputado João 
Paulo Cunha é de R$50 mil e não R$200 mil, como consignado na 
relação apresentada; Que, o declarante confirma que recebeu uma 
notificação da Receita Federal para esclarecer a transferência de 
recursos ao _exterior pela~ empresas DNA ~ ~MPB,_ sendo que prest~ou 
os esclarecimentos devidos e tem noticia tS!Sar.auqr0a0rrren ~ d 
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expediente; Que, o declarante apresenta, nesta ocasião, cópias de 
documentos referentes às declarações prestadas, totalizando cento e 
vinte e seis páginas, bem como o passaporte n.° CM233035, expedido 
em 16/04/2002, com validade até 15/04/2007, a fim de registrar 
absoluta ausência de intenção de fugir do país ou às suas 
responsabilidades; Que, diante das declarações prestadas, que 
considera elucidativas dos fatos apurados no que se refere à sua 
participação, requer sejam-lhes assegurados os benefícios legais em 
relação ao investigado colaborador; Que, coloca-se à disposição para 
prestar todos os esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários; Que, nada mais disse nem lhe foi perguntado, sendo 
encerrado o presente termo que segue assinado pelos membros do 
Ministério Público Fe 1 abaixo nominados, pelo declarante e seu 
advogado. 

O P. M. NASCIMENTO 
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SERVIÇO PÜBUCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL I 

Tem1o ele Declarações que presta MARCOS 

V ALÉRIO FERNANDES DE SOUZA 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco (05/09/2005), 

nesta cidade de Brasília/DF e na Coordenação de Assuntos Internos da 

Corregedoria-Geral da Polícia Federal, Edificio Sede do DPF - SAS - Quadra 

06- Lotes 09/1 O- 4°. andar, onde presente se encontrava o Dr. LUÍS FLÁVIO 

ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia Federal, aí 

COMPARECEU o(a) Sr.(a). MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE 

SOUZA, brasileiro, casado, empresário, nascido em Curvelo/MG aos 

29/01/1961, filho de Adeliro Francisco de Souza e Aide Fernandes de Souza, 

portador da cédula de identidade de nr. M-1.651.871 SSP/MG e do CPF 

403.760.956-87, residente e domiciliado na Rua Castelo de Feira, 122, 

bairro Castelo, Belo Horizonte/MG, fones (31) 3575-5537, 3476-7875. Neste 

ato acompanhado de seu advogado DR. MARCELO LEONARDO, 

OAB/MG 25.328, com endereço na Avenida do Contorno, 6777, cj. 1001, 

bairro Savassi, Belo Horizonte!MG, fone (31) 3297-9700. Inquirido(a) pela 

Autoridade Policial RESPONDEU: QUEQetifica o depoimento prestado às fls. 

51/62 dos autos; QUE gostaria de fazer novos esclarecimentos relacionados 

aos repasses de recursos realizados a pedido do Partido dos Trabalhadores; 

QUE confirma ter realizado pagamentos às pessoas relacionadas na lista 

constante às fls. '0) ( em12,resjt GUARANHUNS 

EMPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕE_S S/C 

LTDA foi indicada pelo Sr. JACINTO LAMAS em um encontro ocorrido no 

início de fevereiro de 2003 na sede da SMP&B em Belo Horizonte/MO; QUE 

JACINTO LAMAS afirmou que a empresa GUARANHUNS era de confiança 

do Deputado Federal VALDEMAR COSTA NETO; QUE. JACINTO LAMAS 

não chegou a mencionar quem seriam os proprietários ou responsáveis pela 

empresa GUARANHUNS; QUE JACINTO LAMAS solicitou ao 

DECLARANTE a assinatura de um contrato com a GUARANHUNS de 

I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

intermediação de aquisição de ativos financeiros; 

~~~lt/D11~~ 

QUE assmou referido 

contrato, cuj a cópia apresenta neste momento para ser juntada aos autos, para 

justificar a entrada de recursos na contabilidade da GUARANHUNS; QUE foi 

repassado o montante de R$ 6.037.500,00 para a GUARANHUNS, sendo que o 

contrato mencionado tinha por objeto a intennediação de certificados de 

participação em reflorestamentos avaliados em R$ 1 O milhões; QUE quando 

assinou referido contrato já constavam no mesmo as assinaturas do 

representante da GUARANHUNS; QUE no contrato também já constava a 

assinatura da testemunha RENATO, sendo que coube à SMP&B a indicação de 

FERNANDO PEREIRA para atuar como a segunda testemunha; QUE referido 

contrato foi entregue à SMP&B pelo próprio JACINTO LAMAS, juntamente 

com os títulos de reflorestamento que seriam objeto do contrato; QUE entrega 

neste momento os certificados de participação e reflorestamento relacionados 

nas duas listas que acompanham o contrato finnado com a GUARANHUNS; 

QUE apresentou o referido contrato para o setor jurídico da SMP&B, que se 

recusou a autorizar o lançamento do contrato na contabilidade da empresa; 

QUE o setor jurídico considerou que referido contato não possuía os elementos 

de veracidade, podendo causar futuros problemas fiscais para a SMP&B; QUE 

decidiu que os repasses à GUARANHUNS fossem contabilizados na conta 

"EMPRÉSTIMOS PT"; QUE todas as negociações que manteve com 

JACINTO LAMAS eram reportadas ao tesoureiro do PT, DELÚBIO SOARES; 

QUE as remessas que realizou para a empresa GUARANHUNS foram 

efetivadas através de transferências bancárias ou por cheques emitidos 

nominalmente à referida empresa; QUE os cheques emitidos em nome da 

GUARANHUNS eram entregues a pessoas indicadas pelos Srs. VALDEMAR 

COSTA NETO e JACINTO LAMAS; QUE todos os repasses de verbas ao 

Partido Liberal através da GUARANHUNS eram determinados pelo Sr. 

DELÚBIO SOARES; QUE após receber a determinação de DELÚBIO 

SOARES para realização do repasse ao PL, o DECLARANTE entrava em 

contato com JACINTO LAMAS e informava da disponibilização do recurso ; 

QUE geralmente se encontrava com JACINTO LAMAâ_ . .ua- s-ecle ~ o PL no 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

Anexo do Congresso Nacional; QUE nos encontros JACINTO 

informava a forma de recebimento dos recursos destinados ao PL por 

DELÚBIO SOARES; QUE os cheques emitidos em nome da GUARANHUNS 

eram entregues a JACINTO LAMAS ou a emissários indicados pelo mesmo que 

compareciam na sede da SMP&B; QUE após receberem os cheques nominais à 

GUARANHUNS, JACINTO LAMAS ou seus emissários retomavam 

imediatamente para São Paulo/SP; QUE dentre esses emissários pode citar 

ANTONIO LAMAS; QUE ANTONIO LAMAS, além de receber recursos na 

Agência Brasília do Banco Rural, foi algumas vezes na sede da SMP&B em 

Belo Horizonte/MG buscar cheques nominais á GUARANHUNS; QUE não 

conhece nenhum sócio ou representante da GUARANHUNS; QUE nunca 

esteve ou conversou, mesmo ao telefone, com os Srs. JOSÉ CARLOS 

BATISTA, LUCIO BOLONHA FUNARO ou JOSÉ ROBERTO FUNARO; 

QUE do total repassado ao Partido Liberal pode afirmar que R$ 6.037.500,00 

foram através da GUARANHUNS; QUE o restante dos recursos encaminhados 

ao Partido Liberal, conforme relação apresentada, foram entregues em dinheiro 

a mensageiros da referida agremiação; QUE realmente repassou R$ 15,5 

milhões ao publicitário DUDA MENDONÇA e sua sócia ZILMAR 

FERNANDES DA SILVEIRA; QUE os repasses de recursos ao publicitário 

DUDA MENDONÇA eram realizados através de cheques nominais à SMP&B; 

QUE DELÚBIO SOARES determinou ao DECLARANTE que fizesse o 

repasse dos recursos para DUDA MENDONÇA; QUE foi apresentado a 

ZILMAR FERNANDES por DELÚBIO SOARES em um encontro no 

escritório de marketing político de DUDA MENDONÇA em São Paulo/SP; 

QUE não se recorda qual o endereço do escritório de DUDA MENDONÇA, 

mas pode afirmar que era um sobrado de esquina, próximo à Av. Brig. Faria 

Lima; QUE DELÚBIO SOARES afirmou para ZILMAR que o 

DECLARANTE ficaria encarregado de efetuar os pagamentos da dívida que o 

PT possuía com o publicitário DUDA MENDONÇA; QUE não sabe detalhar 

quais campanhas eleitorais resultaram na dívida que o PT possuía com DUDA 

MENDONÇA QUE posterionnente teve um enco ro ~emr-zr -, AR na sede 
S no 031200~ - 'v 

~ RO CORREIOS 

~\ CPMI -o 4 4 1 I -. í~· ('l '\ f,\S~ No--- A . .J . 
\ \ -:1 f ri (') 1 )t \ ~~ I} 

' \ ~ ', ,;... () 
o} \ • \ \.I 
00~·------=-------- .:_ --· ~---_._.-... ·-· 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ~~ -'SJ 

DEPARTAM ENTO DE POLÍCIA FEDERAL ~~~~--

da SMP&B em Belo Horizonte/MG, quando então foi decidido que a SMP&B 

iria emitir cheques nominais à própria SMP&B e endossados; QUE ZILMAR 

afirmou que não poderia contabilizar os recebimentos, motivo pelo qual 

solicitou que os cheques fossem nominais à SMP&B; QUE a SMP&B emitiu 

vários cheques seqüenciais para pagar a dívida do Partido dos Trabalhadores 

com DUDA MENDONÇA; QUE emitiu diversos cheques conforme orientação 

da própria ZILMAR; QUE os recursos que iriam cobrir os cheques já estavam 

disponibilizados na conta da SMP&B, sendo provenientes dos empréstimos 

tomados junto ao BMG e BANCO RURAL; QUE iniciou os pagamentos para 

ZILMAR solicitando autorizações de saques na cidade de São Paulo/SP, em 

uma operação realizada entre as agências do Banco Rural, localizadas naquela 

cidade e em Belo Horizonte/MG; QUE encaminhava os cheques para a 

Agência Assembléia do Banco Rural, que por sua vez determinava o pagamento 

pela Agência Avenida Paulista, localizada em São Paulo/SP; QUE os 

recebimentos em São Paulo eram realizados pela própria ZILMAR ou pelo Sr. 

ANTONIO KALIL CURY; QUE a SMP&B comunicava a agência Assembléia 

do Banco Rural que ZILMAR ou ANTONIO KALIL estariam autorizados a 

receber os recursos relativos aos cheques emitidos; QUE certa vez ZILMAR 

foi assaltada após receber um dos pagamentos na Agência Avenida Paulista do 

Banco Rural; QUE a partir de então ZILMAR solicitou que os cheques fossem 

entregues ao Sr. JADER KALID ANTONIO em Belo Horizonte/MG; QUE 

ZILMAR falou para o DECLARANTE que JADER seria seu consultor 

financeiro e ficaria encarregado de descontar os cheques emitidos para 

pagamento de DUDA MENDONÇA; QUE o setor financeiro da SMP&B 

entregou para JADER todos os cheques emitidos para pagamento da dívida que 

o PT mantinha com o publicitário DUDA MENDONÇA; QUE JADER 

comunicava o setor financeiro da SMP&B que iria descontar determinado 

cheque, solicitando que fosse disponibilizado o respectivo recurso junto à 

agência bancária; QUE JADER também informava qual o nome da pessoa que 

iria buscar os recursos; QUE pode afirmar que JADER indicou ao setor 

financeiro os nomes de DAVID RODRIGUES AL V.ES, LUIZ CARLOS LARA 
\ 
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e FRANCISCO DE ASSIS NOV AES SANTOS como pessoas 
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autorizadas a 

receber os valores correspondentes aos cheques que iria apresentar; QUE não 

conhece ALEXANDRE VASCONCELOS CASTRO, sendo que nunca 

autorizou qualquer pagamento em nome desse; QUE o emissário de JADER 

apresentava o cheque na agência do Banco Rural, fato este que pode ser 

comprovado pelo gerente da Agência Assembléia do Banco Rural em Belo 

Horizonte/MG, de nome BRUNO; QUE nunca fez qualquer orientação a 

ZILMAR ou DUDA MENDONÇA para que constituíssem uma empresa 

offshore para receber recursos no exterior; QUE ficou sabendo que DUDA 

MENDONÇA estava remetendo recursos ao exterior por intermédio de JADER 

quando solicitou a esse os comprovantes das remessas para DUDA 

MENDONÇA; QUE o setor financeiro da SMP&B solicitou a JADER os 

comprovantes de que os recursos sacados por seus emissários estavam 

realmente chegando nas mãos de DUDA MENDONÇA; QUE JADER então 

passou a encaminhar os fac-símiles comprovando o pagamento para DUDA 

MENDONÇA, quando então percebeu que tais documentos registravam 

remessas em beneficio da empresa DUSSELDORF COMP ANY L TD; QUE 

desconhecia qual era a sede da referida empresa; QUE JADER afirmou ao 

setor financeiro da SMP&B que a empresa DUSSELDORF era de propriedade 

de DUDA MENDONÇA; QUE o DECLARANTE perguntou para ZILMAR se 

a empresa DUSSELDORF era realmente de sua propriedade, o que foi 

confirmado; QUE repassava os fac-símiles que recebia de JADER para o 

Partido dos Trabalhadores, emitindo uma cópia para a própria ZILMAR; QUE 

entregava pessoalmente a DELÚBIO SOARES os fac-símiles encaminhados por 

JADER, não retendo em seu poder nenhuma cópia de tais documentos; QUE 

encaminhava cópia dos fac-símiles para ZILMAR para atender um pedido feito 

por esta; QUE não sabe explicar por qual motivo ZILMAR não recebia tais 

fac-símiles diretamente de JADER; QUE não conhece pessoalmente JADER; 

QUE nunca falou com o mesmo ao telefone; QUE não sabe dizer se JADER 

possui qualquer relação com outros doleiros de Belo Horizonte/MG; QUE não 

conhece nenhum representante titular ou procurador das empresas DEAL 
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CORPORATION, RADIAL ENTERPRISE, 

INTERNATIONAL, TRADE LINK BANK, KANTON BUSINESS CORP, SM 

IMPORT, SM COMEX, RURAL INTERNATIONAL BANK e BANCO 

RURAL EUROPA; QUE não conhece JOÃO BOSCO ASSUNÇÃO 

ESTEVES, FLÁVIO FROES ASSUNÇÃO, DANIEL FROES ASSUNÇÃO, 

GLAUCO DINIZ DUARTE, ALEXANDRE AGUILAR, RENATO SCAFF, 

HOLTON GOMES BRANDÃO, CARL BOONSTRA; QUE conheceu JUNIA 

RABELLO, JOSE AUGUSTO DUMONT, JOSÉ ROBERTO SALGADO, 

SABINO CORREA RABELLO e GUILHERME ROCHA RABELLO, todos 

vinculados ao Banco Rural; QUE conheceu tais pessoas de relacionamentos 

comerciais que manteve com o Banco Rural; QUE nunca possuiu qualquer 

conta bancária no exterior; QUE nunca realizou qualquer operação financeira 

com o Banco Rural Europa S/ A; QUE apresenta neste momento 

correspondências de empresas do GRUPO RURAL que atestam a inexistência 

de contas bancárias em nome do DECLARANTE ou da empresa SMP&B, bem 

como notícia publicada no jornal O Estado de São Paulo que informa que o 

DECLARANTE também nunca possuiu conta no BAC FLORIDA; QUE 

ZILMAR contou ao DECLARANTE que o consultor financeiro JADER foi 

indicado por um doleiro de São Paulo, cujo nome não se recorda; QUE foi 

apresentado ao Sr. ENIV ALDO QUADRADO pelo Deputado Federal JOSÉ 

JANENE, que por sua vez foi apresentado ao DECLARANTE por DELÚBIO 

SOARES; QUE JOSÉ JANENE indicou a corretora BÔNUS BANV AL para 

receber repasses de verbas do Partido dos Trabalhadores; QUE em nenhum 

momento cogitou ou demonstrou interesse em adquirir a corretora BÕNUS 

BANV AL; QUE JANENE afirmou ao DECLARANTE que gostaria que os 

recursos a serem repassados em nome do Partido dos Trabalhadores para o 

Partido Popular fossem encaminhados para a corretora BÔNUS BANV AL; 

QUE caberia à BÔNUS BANV AL efetuar posteriormente o repasse das verbas 

para as pessoas indicadas pelo Deputado Federal JOSÉ JANENE; QUE 

também pode afirmar que DELÚBIO SOARES determinou o repasse de 

recursos para outros partidos, bem como para · iório.s...Regia is do Partido 
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DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

dos Trabalhadores, através de depósitos realizados em nome da corretora 

BÔNUS BANV AL; QUE através da BÔNUS BANV AL foram encaminhados 

ao Partido Liberal R$ 900 mil, ao PT/RJ R$ 750 mil, ao PT/DF R$ 120 mil, ao 

PT Nacional R$ 945 mil e ao PP R$ 1,200 mil; QUE repassou recursos para a 

BÔNUS BANV AL através de depósito on-line ou cheques nominais; QUE os 

recursos encaminhados à BÔNUS BANV AL partiram das contas das empresas 

2S PARTICIPAÇÕES LTDA e ROGERIO LANZA TOLENTINO 

ASSOCIADOS; QUE a TOLENTINO ASSOCIADOS transferiu para a 

BÔNUS BANV AL o total de R$ 3.460. 850,00, sendo que a 2S 

PARTICIPAÇÕES transferiu o valor de R$ 6.322.159,33; QUE todos esses 

recursos tiveram origem nos empréstimos obtidos junto aos bancos BMG e 

RURAL; QUE nunca fez nenhum empréstimo junto ao Banco do Brasil; QUE 

do total repassado à BÔNUS BANV AL, pode afirmar que houve a devolução de 

R$ 5.861.212,63 para a conta da 2S PARTICIPAÇÕES LTDA; QUE tal 

devolução ocorreu tendo em vista que DELÚBIO SOARES suspendeu alguns 

repasses; QUE não conhece nenhum sócio, representante ou empregado da 

empresa NATIMAR NEGÓCIOS, INTERMEDIAÇÕES LTDA; QUE nunca 

concedeu qualquer autorização para a BÔNUS BANV AL ou NATIMAR 

realizarem investimentos na Bolsa de Mercadoria e Valores em nome do 

DECLARANTE; QUE nunca solicitou para a NATIMAR qualquer 

investimento em ouro na BM&F, bem como de qualquer outro derivativo; QUE 

participou de três reuniões, salvo engano, com ENIV ALDO QUADRADO e 

DELÚBIO SOARES, realizauos na sede nacional do Partido dos Trabalhadores 

em São Paulo/SP (dois encontros) e em uma lanchonete no piso superior do 

Aeroporto de Congonhas/SP (um encontro); QUE nessas reuniões eram 

discutidos os repasses para o Partido Progressista e demais beneficiários ; QUE 

o repasse dos recursos para as pessoas indicadas por DELÚBIO SOARES eram 

de responsabilidade da BÔNUS BANV AL, após a disponibilização dos valores 

pelo DECLARANTE; QUE esteve na sede da BÔNUS BANV AL em três ou 

quatro oportunidades, sempre para tratar de assuntos relacionados aos repasses; 

QUE os interlocutores do DECLARANTE j '-o à_ BQ.tJUS BANV AL eram os 
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL ~~q»O-, 

Srs. ENIV ALDO QUADRADO e BRENO; QUE também já participou de 

reuniões na BÔNUS BANV AL em que estava presente o Deputado Federal 

JOSÉ JANENE, juntamente com seu assessor direto, JOÃO CLAUDIO GENU; 

QUE discutiu com ENIVALDO QUADRADO e o Deputado Federal JOSÉ 

JANENE sobre os pagamentos a serem encaminhados ao Partido Progressista; 

QUE desconhece em nome de quais pessoas a BÔNUS BANV AL 

encaminhava os recursos recebidos do DECLARANTE; QUE repassou 

recursos à BÔNUS BANV AL através de cheques sacados pelos empregados da 

corretora; QUE os nomes de LUIZ CARLOS MAZANO, BENONI 

NASCIMENTO DE MOURA e ÁUREO MARCATO foram repassados pelo 

próprio ENIV ALDO QUADRADO, sendo que os mesmos foram autorizados a 

receber cheques emitidos em nome da SMP&B na Agência Avenida Paulista do 

Banco Rural; QUE os recursos recebidos pelos empregados da BÔNUS 

BANV AL fazem parte do total repassado à BÔNUS BANV AL, conforme já 

mencionado; QUE LUIZ CARLOS MAZANO substituiu ROBERTO 

MARQUES como o destinatário de um dos pagamentos determinados por 

DELÚBIO SOARES; QUE o nome de ROBERTO MARQUES foi indicado 

por DELÚBIO SOARES, sendo que a gerente financeira da SMP&B GEIZA 

DIAS enviou uma comunicação à Agência Assembléia do Banco Rural 

autorizando o pagamento para o mesmo; QUE posteriormente DELÚBIO 

SOARES solicitou que o DECLARANTE substituísse o nome de ROBERTO 

MARQUES por LUIZ CARLOS MAZANO como responsável pelo 

recebimento de um dos cheques; QUE DELÚBIO SOARES indicava para o 

DECLARANTE qual o nome dos beneficiários dos recebimentos; QUE recebia 

as orientações de DELÚBIO SOARES em encontros pessoais; QUE não se 

lembra qual o número do telefone que utilizava na época; QUE tinha o costume 

de sempre trocar o número de seu celular, que era habilitado em seu nome ou de 

sua empresa junto às operadoras; QUE já foi cliente da NEXTEL, TIM 

CELULAR e TELEMIG; QUE conversava sempre com DELÚBIO SOARES 

através do telefone utilizado pela secretária deste, de nome EDILENE; QUE 

não se recorda dos números telefônicos utili:6ados por EDILENE; QUE 

\ 
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELÚBIO SOARES também trocava muito o número de seu telefone; QUE 

sempre ligava para a sede do PT para tentar falar com DELÚBIO SOARES; 

QUE a sede do PT tinha o telefone de número (11) 3243-1313; QUE os 

recursos destinados ao Deputado V ADÃO, no total de R$ 3,7 milhões, foram 

entregues pessoalmente ao mesmo em encontros ocorridos em um hotel em São 

Paulo/SP, cujo nome não se recorda; QUE MARCIO LACERDA indicou ao 

DECLARANTE o nome de EINHART JACOME como destinatário de R$ 457 

mil; QUE JACOME esteve pessoalmente na sede da SMP&B em Belo 

Horizonte/MG, quando indicou os nomes de FRANCISCO BORGES 

CAVALCANTE e TEREZINHA como sendo as pessoas que iriam receber os 

recursos; QUE JACOME afirmou que não poderia receber pessoalmente tais 

valores, pois estava ocupado com uma campanha política em Portugal; QUE 

DELÚBIO SOARES orientou o DECLARANTE a repassar o valor de R$ 457 

mil para a pessoa indicada por MARCIO LACERDA; QUE não sabe dizer se 

JACOME fez parte da equipe montada por DUDA MENDONÇA no segundo 

turno das eleições presidenciais de 2002; QUE FERNANDO ROCHA 

PEREIRA apresentou alguns investimentos para a SMP&B, dentre eles um 

empréstimo para a BY BRASIL TRADING LTDA; QUE fez um empréstimo 

para a referida empresa BY BRASIL, possuindo um contrato de mútuo assinado 

e lançado na contabilidade da SMP&B; QUE não se recorda do valor 

emprestado para a BY BRASIL, bem como a taxa de juros cobrada; QUE não 

foi apresentada nenhuma garantia real pela BY BRASIL TRADING no contrato 

que firmaram; QUE não sabe dizer quem são os proprietários, sócios ou 

representantes da BY BRASIL TRADING LTDA; QUE a decisão de tal 

investimento não passou pelo DECLARANTE, sendo de responsabilidade de 

algum dos sócios da SMP&B COMUNICAÇÃO, cujo nome não recorda; QUE 

também fez um empréstimo para a ATHENAS TRADING AS, com sede em 

Vitória/ES; QUE repassou o valor dos empréstimos para WLADIMIR 

SANTOS, proprietário da ATHENAS TRADING AS, salvo engano; QUE 

possui o contrato de mútuo com a ATHENAS TRADING AS assinado e 

contabilizado; QUE também desconhece o valor ell(JJ..l.! . para a ATHENAS /~ .. \ 
RQS n° 03~005 - CN / ·. 
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL ~~~sitll 
e a taxa de juros cobrada; QUE a ATHENAS não apresentou garantia real , 

apenas aval do Sr. WLADIMIR SANTOS; QUE não se recorda de ter efetuado 

qualquer transferência para a empresa RS EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA; QUE desconhece que a BÔNUS BANV AL tenha 

feito qualquer transferência ou remessa de recursos para a empresa RS 

EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA; QUE nunca fez nenhuma 

transferência bancária ou repasse de recursos para qualquer empresa de 

propriedade de KA TIA RABELLO ou HAROLDO BICALHO E SILVA; QUE 

conhece HAROLDO BICALHO desde a época em que a empresa DNA 

PROPAGANDA contratou seus serviços para efetuar pagamento de 

fornecedores no exterior; QUE não possui nenhuma intimidade ou relação 

pessoal com HAROLDO BICALHO, desconhecendo quem foi o responsável 

pela contratação de seus serviços; QUE a decisão de efetuar pagamentos a 

fornecedores no exterior utilizando os serviços de HAROLDO BICALHO, ao 

invés do sistema oficial de remessa de recursos ao exterior, não passou pelo 

DECLARANTE; QUE nunca mais solicitou qualquer serviço de HAROLDO 

BICALHO; QUE não possui nenhuma conta bancária no exterior; QUE 

conheceu o presidente da PORTUGAL TELECOM, Sr. MIGUEL HORTA E 

COSTA, através de ÂNGELO CALMON DE SÁ; QUE foi apresentado a 

ÂNGELO CALMON DE SÁ por JOSÉ AUGUSTO DUMONT, na época das 

discussões envolvendo o pedido de levantamento da liquidação do Banco 

Mercantil de Pernambuco; QUE como era de seu conhecimento que ÂNGELO 

CALMON DE SÁ possuía um relacionamento de longa data com o BANCO 

DO ESPÍRITO SANTO, do qual MIGUEL HORTA E COSTA é um dos 

principais acionistas, solicitou àquele que intermediasse um encontro com o 

empresário português; QUE se encontrou com MIGUEL HORTA E COSTA na 

sede da PORTUGAL TELECOM no Brasil, localizada na Av. Brig. Faria Lima 

em São Paulo/SP; QUE neste primeiro encontro comentou com o Sr. MIGUEL 

HORTA E COSTA suas preocupações em perder a conta de publicidade da 

TELEMIG CELULAR, caso esta fosse vendida para a VIVO; QUE é de seu 

conhecimento que a PORTUGAL TELECOM controla a VIVO no Brasil; QUE 1 · \ 
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ficou de apresentar o portfolio das campanhas da DNA PROPAGANDA para 

MIGUEL HORTA, tendo como objetivo demonstrar a qualidade dos serviços de 

sua empresa de publicidade; QUE viajou para Portugal juntamente com sua 

esposa e seu sócio FRANCISCO CASTILHO, também acompanhado de sua 

esposa; QUE nesta primeira viagem a Portugal teve uma audiência com o Dr. 

MIGUEL HORTA, quando apresentou o porifolio da DNA PROPAGANDA; 

QUE MIGUEL HORTA pediu para o DECLARANTE apresentar os filmes de 

propaganda realizados pela DNA para a TELEMIG CELULAR; QUE retomou 

a Portugal e apresentou os filmes para o Dr. MIGUEL HORTA, tendo o mesmo 

solicitado que o DECLARANTE preparasse filmes para o mercado português; 

QUE na terceira viagem que fez a Portugal, o DECLARANTE levou os filmes 

preparados para o mercado português, ocasião em que foi informado de que a 

VIVO não iria mais adquirir a TELEMIG CELULAR; QUE o Sr. MIGUEL 

HORTA então acenou com a possibilidade da transferência de parcela da conta 

da VIVO para a DNA PROPAGANDA; QUE o presidente da VIVO, Dr. 

FRANCISCO P ADINHA, estava de saída, e então seria designado um 

presidente brasileiro para a empresa; QUE o Sr. MIGUEL HORTA falou que 

poderia apresentar quem seria o novo presidente da VIVO; QUE então fez uma 

quarta viagem a Portugal em janeiro de 2005; QUE passou a manter uma 

relação de amizade com EMERSON P ALMIERI, sendo o mesmo uma pessoa 

muito agradável; QUE conheceu EMERSON P ALMIERI através de 

DELÚBIO SOARES; QUE sempre que estava em Brasília visitava EMERSON 

P ALMIERI na sede da EMBRA TUR, que fica ao lado do Edifício VARIG; 

QUE procurava por EMERSON P ALMIERI para conversar amenidades; QUE 

também fez vários pagamentos para EMERSON P ALMIERI, de recursos 

encaminhados por DELÚBIO SOARES ao PTB; QUE em um desses 

encontros que teve com EMERSON P ALMIERI comentou com o mesmo que 

iria fazer a viagem para Portugal; QUE falou para EMERSON que iria a 

Portugal a trabalho, uma vez que estava disputando a conta da VIVO; QUE 

EMERSON falou que estava sofrendo muita pressão dos candidatos do PTB, 

endividados após as eleições municipais de \~004; QUE EMERSON 
\ 
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P ALMIERI disse que precisava de um tempo para espairecer e ganhar tempo 

com os políticos do PTB que estavam atrás de recursos; QUE mesmo sabendo 

que o DECLARANTE estava indo a Portugal a trabalho, EMERSON quis 

acompanhá-lo; QUE foi para Portugal com EMERSON PALMIERI e seu sócio 

ROGÉRIO TOLENTINO, no mesmo vôo da TAP; QUE entretanto não foi 

recebido pelo DR. MIGUEL HORTA; QUE o Dr. MIGUEL HORTA teve de 

fazer uma viagem de última hora; QUE ficou dois dias em Portugal, juntamente 

com EMERSON PALMIERI e ROGÉRIO TOLENTINO; QUE ficaram 

hospedados no mesmo hotel; QUE não se encontrou com nenhum diretor ou 

representante da PORTUGAL TELECOM nesta viagem que fez em companhia 

de EMERSON P ALMIERI; QUE nunca se apresentou a qualquer empresário 

ou autoridade do Governo Português como emissário ou representante do 

Governo Brasileiro ou do Partido dos Trabalhadores. Nada mais disse nem lhe 

foi pergunta o. Em seguida, foi dado por encerrado o presente Termo que, 

depois d ido e achado conforme,/s~kue por todos devidamente assinado. 

? - ; . , Maria Helena Sant' f da1 
de Almeida, Escrivã de Polícia Federal, 

"' -)natr. yb.336, que o lavrei. 1:/ 
---~- - · i 
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TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. ARCOS TADEU RODRIGUES 
IPL n° 810/2005-SR/DPF/MG 

Aos cinco (05) dias do mê3 de julho (07) do ano dois mil e cinco 

(2005), nesta cidade je Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. PEDRO ALVES RIBEIR:), Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o Sr. Ma ecos Tadeu 

brasileiro, filho de lmtônia Alves Rodrigues 

declarado, nascido em 06/12/1971, natural de Patos 

RG n o MG - 4 328.636-SSP/MG, CPF no 761. 024.916-53, 

Rodrigues, 

e pai não 

de Minas / MG, 

residente na 

Rua Patagônia, 284 , 

9975.9975 / 3285.1505 . 

ap. 801, Sion, Belo Horizonte / MG, fone: 31-

Inquirido pela .i'l.utoridade Policial e 

compromissado na forma da lei, RESPONDEU : QUE cursou Belas Artes 

na Escola Guignard, localizada em Belo Horizonte/MG, não tendo 

concluído o curso; QUE atualmente é :.~ :nr r-esário, sobrev i v endo de 

serv iços que presta no setor de comun icação e publicidade; QUE 

trabalhou na SMP&B COMUNICAÇÕES no p- : ~íodo compreendido entre 

1989 e fevereiro de 2005, salvo en~·, no; QUE nessa empresa 

ocupav a o cargo de Diretor de Arte, cuj ~ função era criação de 

filmes, anúncios e outdoors, bem como lo~ ·. -marcas; QUE esclarece 

que apesar de constar c omo Di,.retor de Arte ,__,_a empresa SMP &B, não 

e x ercia qualquer função de direção na -~mpresa; QUE pelos 

serv iços prestados à SMP&B recebia remuneração de 

aprox imadamente de sete mil e quinhentos r ·-=:tis, sendo que em 

carteira sua remuneração era de apenas seiscentos reais 

aprox imadamente; QUE seus direitos trabalhist ·s eram cal cul a dos 

com base no salário de seiscentos reais; QUE perguntado se foi 

demitido ou pediu demissão da empresa SMP&B, r ~spondeu que pediu 

para ser demitido, com o objetiv o de abrir um escritório de 

c riação publicitária c om uma amiga chamada Ll CIANA NASSIF; QUE 

n ão chegou a abrir este escritório de cr j ação com LUCIANA 

NASSIF; QUE trabalhava na sede da empresa SMl'&B, localizada em 

Belo Horizonte / MG, com endereço na rua dos Inconfidentes, 1190, 

8" andar; QUE conhece MARCOS VALÉRICO, CRISTIANO PAZ e RAMON 1r--' 
CAR~OSO, todos Ssi~LcViio0s da SMP&B CO~UNICA:ÕES; QUE nunca vwiu ,Y 

DELUBIO SOARES , PEREIRA e JOSE GENUINO na sede da SMP , . 

QUE já V J.U o Deputado Federal JOÃO PAULO CUNHA na SMP&B, na 

ocasião da criação de uma campanha publicitária para a Câmara 1 
Federal, que é cliente da SMP&B COMUNICAÇÕES; QUE não se recorda ., 

I 
1 .. · 



RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 
! I i • 

..fls N° O 4 5 2 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Doc. J ~· "' Q 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE~'A'JFI"" ______ _, 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. MARCOS TADEU RODRIGUES 
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do nome de nenhum outro político que tenha comparecido na SMP&B; 

QUE não é amigo pessoal de MARCOS VALÉRIO; QUE sequer sabe onde 

ele mora; QUE perguntado se é sócio de alguma empresa, respondeu 

que é sócio do CANTAGALO FUTEBOL CLUBE, ARANCIO DO BRASIL LTDA e 

PINA BUTTER LTDA; QUE dessas três empresas apenas a empresa PINA 

BUTTER LTDA está em funcionamento; QUE as demais empresas não 

têm conta corrente em quaisquer bancos, nem tampouco possuem 

movimentação financeira; QUE já a empresa PINA BUTTER LTDA 

possui conta bancária no Banco do Brasil, agência Praça da 

Liberdade, conta corrente no 12.025-1; QUE a empresa PINA BUTTER 

não possui nenhuma outra conta corrente; QUE perguntado acerca 

do endereço onde se localiza a empresa PINA BUTTER, respondeu 

que está localizada na cidade de Jequitibá/MG, na Rua Adriano 

Vale, não se recordando do número; QUE a empresa PINA BUTTER é 

uma empresa prestadora de serviços de editoração gráfica e 

designer; QUE não possui nenhum equipamento de informática ou 

móveis instalados na sede da empresa PINA BUTTER; QUE na verdade 

utiliza os equipamentos das empresas contratantes do serviço da 

empresa PINA BUTTER; QUE perguntado acerca dos clientes da 

empresa PINA BUTTER, respondeu que o principal cliente é a 

empresa SMP&B; QUE não tem condição de informar o nome de nenhum 

cliente que não seja SMP&B COMUNICAÇÕES; QUE não possui nenhum 

empregado na empresa PINA BUTTER; QUE realizava serviço de 

criação para as campanhas dos diversos clientes da SMP&B; QUE a 

PINA BUTTER possui um faturamento mensal de aproximadamente oito 

mil reais; QUE constituiu a empresa juntamente com CARLA REGINA, 

sua antiga namorada; QUE a constituição dessa empresa decorreu 

de uma indicação do Departamento de Pessoal da SMP&B para que o 

depoente pudesse receber vencimentos maiores do que aquele 
~ 

registrado em sua carteira; QUE CARLA REGINA tinha pleno 

conhecimento de que era sócia da empresa PINA BUTTER, porém não\} __ 

"1 igava mui to por esse tipo de assunto", por se tratar de u a )Yf 
pessoa simples; QUE já veio à Brasília/DF aproximadamente t 

vezes, todas as visitas motivadas por assuntos pessoais. / 

seguida, foi dado por encerrado o presente Ter mo que, depois 
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lido e achado conforme, segue por todos devidamente assinado, 

inclusiv e pelos causídicos Dr. PAULO SÉRGIO DE ABREU ~~ SILVA, 

OAB / MG no 9.62 0 , fone 31-3262.2833/99 82.0386. Eu, 1 I 

Viviane de Lima Moran, Escriv ã de Polícia Federal, mat.09716 que 

o lavrei . 
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Aos seis (06) dias do mês de setembro (09) o ano de dois mil e cin cD~O 
Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLAUDIO RIBEIRO SANTANA e 

LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, comigo Escrivão ao final nominado e assinado, 

aí presente ÁRCIO HIRAM GUIMARÃES brasileiro, casado, ~--
_:)(! . 

engenheiro mecânico, natural de Belo Horizonte/MG, nascido aos 10.08.1952, 

filho de Geraldo de Oliveira Novaes e Maria de Lourdes Guimarães, portador 

da Carteira de Identidade RG N° M-389.764/SSP/MG, expedida aos 27.10.1972, e 

CPF N° 088.098.016-87, com endereço à Rua do Ouro N° 1881 - Apt0 300 -

Bairro Serra Belo Horizonte/MG, Te I. (31) 3221-4058/9171-8868. 

Compromissado na forma da lei e inquirido pelas Autoridades Policiais sobre os 

fatos em apuração, às perguntas feitas, RESPONDEU: QUE, conheceu o senhor 

MARCOS VALÉRIO durante o ano de 1.997, na oportunidade em que o senhor 

CLÉSIO ANDRADE, sócio do MARCOS VALÉRIO na empresa SMP&B, pretendia 

adquirir fração da empresa DNA PROPAGANDA; QUE, no ano de 1998, quando o 

) ' senhor MARCOS VALÉRIO passou a trabalhar diretamente vinculado ao mesmo na 

empresa DNA, onde o depoente já era funcionário, desde 1996; QUE, durante os 

anos de 1996 e 1997 exerceu o cargo de gerente financeiro da empresa DNA 

PROPAGANDA; QUE, a partir de 1998 o depoente se tornou Diretor Regional de 

Atendimento da filial da empresa DNA PROPAGANDA em Brasília/DF; QUE, a partir 

desse momento o depoente passou a intermediar os contatos entre a empresa e 

seus respectivos clientes na cidade de Brasília; QUE, o senhor MARCOS VALÉRIO 

ao ingressar nos quadros da empresa DNA PROPAGANDA exerceu o cargo de 

Diretor Financeiro; QUE, ao exercer suas funções a partir do ano de 1998 o 

depoente se reportava diretamente ao Presidente da empresa senhor DANIEL 

FREITAS; QUE, com a morte do senhor DANIEL FREITAS no ano de 2002 o 

depoente passou a se reportar ao senhor FRANCISCO CASTILHO, atual Presidente 

/ 
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da referida empresa; QUE, questionado acerca do fato de ter o depoente efetuado 

pessoalmente saques em moeda corrente em contas bancárias da empresa DNA 

PROPAGANDA, afirmou se recordar unicamente de um saque ocorrido no BANCO 

RURAL em Brasília, a pedido do senhor MARCOS VALÉRIO, cujo valor não sabe 

informar; QUE, desconhece a destinação dada ao referido numerário; QUE, admite 

a possibilidade de ter efetuado outros saques, contudo não se recorda; QUE, 

sustenta que todo o numerário eventualmente s~caao foi entregue diretamente ao 
" 

senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, não sabe informar se o senhor MARCOS 

VALÉRIO ou qualquer outro funcionário da empresa DNA PROPAGANDA 

determinou ou efetuou diretamente saques em moeda corrente perante a agência 

do BANCO RURAL em Brasília; QUE, a relação profissional do depoente sempre se 

restringiu à DNA PROPAGANDA, nunca se estendendo à empresa SMP&B 

PROPAGANDA; QUE, a partir do ano 2004 o depoente juntamente com o senhor 

MARCOS VALÉRIO formaram uma empresa denominada ESTRATÉGICA 

MARKETING E PROMOÇÃO LTDA, com o intuito de promover o marketing de 

campanhas políticas; QUE, todos os recursos financeiros referentes a essa empresa 

foram movimentados em conta bancária de titularidade da mesma, junto ao BANCO 

RURAL, agência de Belo Horizonte/MG; QUE, a empresa ESTRATÉGICA 

MARKETING E PROMOÇÃO L TOA foi responsável por serviços de marketing 

político em pré-campanhas eleitorais nos seguintes municípios: São .... Bernardo do 

Campo/SP (PT); Petrópolis/RJ (PT), lpatinga/MG (PT); Anápolis/GO (PT); 

Osasco/SP (PT); lguaba Grande/RJ (PT) e ltabirito/MG (PDT); QUE, a empresa 

publicitária em referência executou serviços de marketing político para campanhas 

eleitorais nos municípios de São Bernardo do Campo/SP (PT); Petrópolis/RJ (PT) e 

Osasco/SP (PT); QUE, a proximidade que o senhor MARCOS VALÉRIO tinha com o 

senhor DELÚBIO SOARES contribuiu para que a empresa ESTRATÉGICA 

MARKETING E PROMOÇÃO L TOA firmasse os contratos de publicidade acima 

indicados; QUE, sabia que a relação que o senhor MARCOS VALÉRIO possu ía com 

o senhor DELUBIO SOARES era intensa, todavia desconhecia supostos 

empréstimos fornecidos por MARCOS VALÉRIO em favor do Partido dos 

Trabalhadores (PT); QUE, o depoente afirma que foram emitidas Notas Fiscais 

referentes a todos os contratos de publicidade acima indicados; QUE, o pagamento 

por esses serviços prestados eram efetuados diretamente pelos Diretórios 

Regionais; QUE, não sabe precisar a forma como esses pagamentos foram 1 

' e}j)~fl i~3{3~05 - Ó.J efetuados, todavia afirma que os serviços prestados para a camqanh 
. I P~l §f- CORREIOS 
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P , São Bernardo do Campo/SP foi efetuado diretamente por uma empresa cujo nome 

não sabe indicar; QUE, sustenta que a referida transação encontra-se registrada 

perante o TRE/SP; QUE, compromete-se, neste ato , a encaminhar diretamente à 

CPMI DOS CORREIOS a documentação acerca dos fatos supramencionados; QUE, 

o depoente esclarece que todos os trabalhos publicitários inerentes às pré­

campanhas eleitorais anteriormente citadas foram feitas de forma gratuita, com o 

intuito de que a empresa ESTRATÉGICA MARK~TJNG E PROMOÇÃO LTDA fosse 

efetivamente contratada para as campanhas eleitorais; QUE, desconhece eventual 

movimentação financeira no exterior por parte do senhor MARCOS VALÉRIO. E 

mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a ser consignado, as 

Autoridades Policiais determinaram o encerramento do presente termo que lido e 

achado conforme assina com o depoente e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA LIMA, 

Escrivão de Polícia Federal,~= ~ 

AUTORIDADE: ~~ 
OPF- CLAUDIO RIBEIRO SANTANA 

AUTORIDADE: 
OPF- LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES 

DEPOENTE: 

ESCRIVÃO: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

COAIN/DPF 

FLS. __ 

Termo de depoimento que presta MARCELO 
FONTOURA VALLE, na forma abaixo: 

Ao(s) vinte e oito(28) dia(s) do mês de julho(07) do ano dois mil e e 
cinco (2005), às 14:50 horas nesta cidade de(o) Brasília/DF, no 
Edifício sede da Polícia Federal em Brasília, onde presente se 
encontrava o(a) Delegado(a) de Polícia Federal LUIS FLÁVIO 
ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, comigo, Escrivã(o) ao final nomeado e 
assinado, compareceu o(a) depoente MARCELO FONTOURA 
VALLE, brasileiro(a), separado(a) judicialmente, filho de Prasildo 
Valle e Maria Amélia Fontoura Valle, natural de Rio de Janeiro/RJ, 
nascido( a) ao(s) 1 O de março de 1960, portador( a) da C. I. N° 7854-
0AB/DF, CPF n° 275.404.131/15, residente na 102 SUL, Bloco "F", apt0 

104, Brasília/DF, de profissão advogado, com grau de instrução nível 
superior. Aos costumes nada dis . OMPROMISSADO(A) NA 
FORMA DA LEI E INQUIRIDO( A P\ TORIDADE SOBRE OS 
FATOS ORA EM APURA - DEU: QUE atualmente 
desempenha atividade~-- n ria jurídica na área de 
estruturação de produ · · n · 1 , QUE não possui escritório como 
sede de suas ati · ad · ~. nsultoria; QUE como exemplo de 
atividades desenvol · as, ôe citar consultorias realizadas para o · 
advogado Honório . era, relacionadas a um processo de 
desapropriação de uma área rural no município de Sarandi/RS; QUE 
não está mais prestando tal consultoria, pois Honório Severo concluiu 
o processo de desapropriação via judicial; QUE atualmente vem 
desenvolvendo um projeto de consultoria com oempresário MÁRCIO 
PAVAN, relacionado a um projeto de desenvolvimento de atividades 
agrícolas; QUE esteve por dois anos envolvido neste projeto com 
Márcio Pavan ; QUE após a prisão de Márcio Pavan, ocorrida no 
Estado do Rio Grande do Sul, o referido projeto está paralisado, QUE 
atualmente não possui nenhuma fonte de renda; QUE geralmente se 
encontrava com Márcio Pavan no escritório desse em São Paulo; 
QUE conheceu Márcio Pavan quando o mesmo o procurou em 
Brasília por indicação de um antigo colega do Banco do Brasil, cujo 
nome não se recorda; QUE MárcioPavan queria o auxilio do 
depoente na análise do passiv~ de uma empresa rural que~ 

..-----::;::s_~!:!~.:~. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

mesmo tinha interesse em adquirir;QUE conhece César De La Cruz 
Arrieta desde aproximadamente o ano de 2001· QUE Conheceu . , , --
Arneta pelo nome de CESAR MENDONÇA; QUE conheceu Arrieta 
quando o mesmo se apresentou ao advogado ALCINO GUEDES, 
dizendo estar interessado em adquirir direitos creditórios de uma ação 
judicial conduzida pelo referido advogado; QUE nesta época prestava 
assessoria para o advogado Alcino Guedes; QUE tal crédito não foi 
negociado; QUE desconhece que Márcio Pavan mantinha ou manteve 
qualquer relacionamento com Arrieta; QUE nunca realizou qualquer 
transação ou negociação com Arrieta; QUE desconhece quais 
atividades são desenvolvidas por Arrieta; QUE, no projeto cl'ê"" . 
desenvolvimento agrícola já mencionado, Márcio Pavan também 
contava com o assessoramento de NIS, cujo nome completo 
desconhece; QUE se encontrou,... NIS uma ou duas vezes , 
quando esse estava em empWa e Márcio Pavan; QUE 
conversava constanteme c ._. ~~ an ao telefone para tratar 

E realmente em uma dessas ---"--
e v e com Márcio Pavan o mesmo 

menc1onou que a lhe dito que um empresário estava 
precisando de um · eira emprestado para ajudar uma pessoa de 
nome Delúbio, que seria Tesoureiro do Partido dos Trabalhadores; 
QUE . não sabe dizer qual empresário teria feito tal solicitação a 
DENIS; QUE Márcio Pavan teria questionado DENIS a respeito da 
contrapartida que seria oferecida em troca do empréstimo solicitado, 
quando DENIS teria respondido que Delúbio poderia ajudar na 
obtenção do aval na CPR- Cédula do Produtor Rural, junto ao Banco 
do Brasil; QUE estava desenvolvendo com Márcio Pavan a 
constituição de um fundo de investimento para aplicação na atividade 
agrícola de uma cooperativa a ser criada; QUE para o bom 
desenvolvimento deste fundo, com uma melhor aceitação no 
mercado, seria de grande ajuda uma parceria com o Banco do Brasil; 
QUE, segundo Denis, o empresário estaria precisando de R$ 
70.000,00 para repassar a Delúbio; QUE não sabe por qual motivo 
Delúbio estaria precisando dos R$ 70.000,00; QUE comentou com 
Pavan que achava muito estranha essa conversa de Denis, tendo 
colocado em dúvida a veracidade da história; QUE nunca esteve ou 
conversou com Delúbio Soares; QUE, pelo que sabe, Márcio Pavan 
também nunca esteve com Delúblio; QtJ re-sta~1Fi){~s~-~~: oria para 

as n o,) 2! S ~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

COAIN/DPF 

FLS. --

os interessados no processo de indenização pela desapropriação da 
área de construção do aeroporto Goiabeiras de Vitória/ES, que 
estavam tentando uma composição amigável junto à União;QUE 
esse processo de indenização vem sendo coordenado por LUCAS 
ASSIS, juntamente com os advogados que atuam nos autos; QUE 
referida ação judicial está em fase de execução, de uma demanda 
que ~e arrasta há mais de cinqüenta anos; QUE em uma outra 
conversa com Pavan, comentou com o mesmo que os advogados 
que conduzem essa ação de indenização contra a União estavam 
tentando marcar um encontro com o então Ministro José Dirceu; QUE 
disse então para Pavan que, se realmente tivesse essa oportunidade 
de estar com o Ministro José Dirce tentaria também colocar em 
discussão o assunto do Fundo O envolvimento Agrícola;QUE 
acreditava ser esta uma og ~de ímpar de tratar com a 
autoridade que coordenav ~~~ o Governo Federal; QUE , 
entretanto, não ocorreu r ~~ o José Dirceu, pois o LUCAS 
ASSIS não teria ob · JJ. .. ~ agendamento; QUE nunca se 
encontrou ou con ~- a fone com o Deputado Federal José 
Dirceu; QUE certà\~ez · ordado por uma pessoa que, ciente da 
intenção do depoenf construir uma boa relação com o Governo 
Federal visando viabilizar o aval do Banco do Brasil na emissão das 
CPRs mencionadas, alegava ter trânsito junto a parlamentares; QUE 
esses parlamentares poderiam servir como interlocutores junto à 
administração do Banco do Brasil para o desenvolvimento do fundo 
de investimento agrícola que se pretendia criar; QUE não ser recorda 
do nome dessa pessoa que o abordou com tal conversa; QUE se 
compromete a fornecer tal nome após consultar algumas anotações 
pessoais; QUE essa pessoa dizia estar ajudando o financiamento da 
campanha do Deputado Federal Virgílio Guimarães; QUE essa 
pessoa dizia que estava ajudando também na eleição das lideranças 
partidárias,; QUE foi solicitado ao depoente a quantia de R$ 
50.000,00 para auxiliar em tais campanhas; QUE o mesmo não 
especificou quais partidos iria influenciar na escolha do líder; QUE 
não deu credibilidade a este interlocutor e tão pouco demonstrou 
interesse em financiá-lo; QUE foi abordado por esta pessoa nas 
dependências da Câmara dos Deputados; QUE já se encontrou com 
o mesmo duas ou três vezes na Câmara dos Deg.uiado. , ffi· s apenas 

ROS no 031?..005 - CN ~ 
1 CPMI _ CORREiOS Segu 
- 045 9 o 

Fls No 

.• 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERAL 

DEPOENTE 

... 

COAIN/DPF 

FLS. --

- CN ROS no 0312005 - OS 
I 'CPMI - ,çqR6RE~ 

U '-!· ' U 

Fls No--

-· 



.. 

,. ---
~: · 

a 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. MARCOS TADEU RODRIGUES 
IPL no 810/2005-SR/DPF/MG 

Aos cinco (05) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco 

(2005), nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 

encontravam o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o Sr. Marcos Tadeu Rodrigues, 

brasileiro, filho de Antônia Alves Rodrigues e pai não 

declarado, nascido em 06/12/1971, natural de Patos de Minas/MG, 

RG no MG-4 328. 636-SSP/MG, CPF no 761.024.916-53, residente na 

Rua Patagônia, 2 84, 

9975.9975/3285.1505. 

ap. 801, Sion, Belo Horizonte/MG, fone: 31-

Inquirido pela Autoridade Policial e 

compromissado na forma da lei, RESPONDEU: QUE cursou Belas Artes 

na Escola Guignard, localizada em BE;.lo Horizonte/MG, não tendo 

concluído o curso; QUE atualmente .. .ê/ ~fu: resário, sobrevivendo de 

serviços que presta no setor de · comunic ão e publicidade; QUE 

trabalhou na SMP&B COMUNICA9pE§,:\i;:P~ íodo compreendido entre 

1989 e fevereiro de 200 5.-ff" ~:p..)?v~ ngano; QUE nessa empresa 
_i?'\\ - ~ ... • ·~-· ;.. 

ocupava o cargo de Dire~.6'r t·:cté ; Àf cuja função era criação de 

filmes, anúncios e outã6p;~ /:-~r!/ como logomarcas; QUE esclarece 

que apesar de constai(:,?o~~;~ etor de Arte na empresa SMP&B, não 

exercia qualquer fun~~ãe direção na empresa; QUE pelos 

serviços prestados à SMP&B recebia a remuneração de 

aproximadamente de sete mil e quinhentos reais, sendo que em 

carteira sua remuneração era de apenas seiscentos reais 

aproximadamente; QUE seus direitos trabalhistas eram calculados 

com base no salário de seiscentos reais; QUE perguntado se foi 

demitido ou pediu demissão da empresa SMP&B, respondeu que pediu 

para ser demitido, com o objetivo de abrir um escritório de 

criação publicitária com uma amiga chamada LUCIANA NASSIF; QUE 

não chegou a abrir este escritório de criação com LUCIANA 

NASSIF; QUE trabalhava na sede da empresa SMP&B, localizada em 

Belo Horizonte/MG, com endereço na rua dos Inconfidentes, 1190, 

go andar; QUE conhece MARCOS VALÉRIO, CRISTIANO PAZ e RAMON ~ 

CAR~OSO, todos s~cios da SMP&B CO~UNICA~ÕES; QUE nunca vE\/iu ,I 

DELUBIO SOARES, SILVIO PEREIRA e JOSE GENUINO na sede da SMP , 

QUE já viu o Deputado Federal JOÃO PAULO CUNHA na SMP&B, a 

ocasião da criação de uma campanha publicitária para a Câmar \ 

Federal, que é cliente da SMP&B COMUNICb~ÇG":&B, __., · \1 não se recorda 1 
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta o Sr. MARCOS TADEU RODRIGUES 
IPL no 810/2005-SRJDPF/MG 

do nome de nenhum outro político que tenha comparecido na SMP&B; 

QUE não é amigo pessoal de MARCOS VALÉRIO; QUE sequer sabe onde 

ele mora; QUE perguntado se é sócio de alguma empresa, respondeu 

que é sócio do CANTAGALO FUTEBOL CLUBE, ARANCIO DO BRASIL LTDA e 

PINA BUTTER LTDA; QUE dessas três empresas apenas a empresa PINA 

BUTTER LTDA está em funcionamento; QUE as demais empresas não 

têm conta corrente em quaisquer bancos, nem tampouco possuem 

movimentação financeira; QUE já a empresa PINA BUTTER LTDA 

possui conta bancária no Banco do Brasil, agência Praça da 

Liberdade, conta corrente no 12.025-1; QUE a empresa PINA BUTTER 

não possui nenhuma outra conta corre.:gte; QUE perguntado acerca . ,. 

do endereço onde se localiza a empre · PINA BUTTER, respondeu 

que está localizada na cidade ~e ·t:q~qu · ibá/MG, na Rua Adriano 

Vale, não se recordando do . nú~rfe}\\ a empresa PINA BUTTER é 

uma empresa prestadora ·? d7·' · s'é:Svi os de editoração gráfica e 

designer; QUE não po7sÚ.i "· · lP- ~p)i equipamento de informática ou 
f • . .. ~;Y 

móveis instalados na,~ ··· se~:,,qà mpresa PINA BUTTER; QUE na verdade 
..... ~ 

utiliza os equipament'-qt ~?g- empresas contratantes do serviço da 

empresa PINA BUTTER; ~E perguntado acerca dos clientes da 

empresa PINA BUTTER, respondeu que o principal cliente é a 

empresa SMP&B; QUE não tem condição de informar o nome de nenhum 

cliente que não seja SMP&B COMUNICAÇÕES; QUE não possui nenhum 

empregado na empresa PINA BUTTER; QUE realizava serviço de 

criação para as campanhas dos diversos clientes da SMP&B; QUE a 

PINA BUTTER possui um faturamento mensal de aproximadamente oito 

mil reais ; QUE constituiu a empresa juntamente com CARLA REGINA,· 

sua antiga namorada; QUE a constituição dessa empresa decorreu 

de uma indicação do Departamento de Pessoal da SMP&B para que o 

depoente pudesse receber vencimentos maiores do que aquele 

registrado em sua carteira; QUE CARLA REGINA tinha pleno 

conhecimento de que era sócia da empresa PINA BUTTER, porém não \l__ 
"ligava muito por esse tipo de assunto", por se tratar de êra 11 
pessoa simples; QUE já veio à Brasília/DF aproximadamente t ês 

ve zes, todas as v isitas motivadas por assuntos pessoais. Em -

seguida , foi dado por encerrad o.-fiFresern:e~N ermo que, depois e 
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DEPOIMENTO gue presta o Sr. MARCOS TADEU RODRJGUES 
IPL n° 81 0/2005-SR/DPF/MG 

lido e achado conforme, segue por todos devidamente assinado, 

inclusive pelos causídicos Dr . . • !'AULO SÉRGIO DE ABREU ;~ SILVA, 
OAB/MG n ~ - 9. 620, fone 31-32,62 ;\2 833/9982. 03 86. Eu, 1 , 

~ ,. "\· 

Viviane de Lima Moran, Escriv~, de . lícia Federal, mat .U 9716 que 
-~~,~~~:\'!'~.,. 

,· . , . . ·~ \}t~~ .· ,,.,,,( . 'i 
o lavrei. 

ADVOGADO: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Aos vinte e nove (29) dias do mês de junho (06) do ano dois mil 

e cinco (2005), nesta cidade de Brasília/DF, onde presentes se 
encontravam o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado de 
Polícia Federal, aí COMPARECEU o Sr . MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE 
SOUZA, brasileiro, casado, filho de Adeliro Francisco de Souza 
e Aide Fernandes de Souza, nascido em 29/01/1961, natural de 
Curvelo / MG, RG no M-1.651 . 871-SSP/ MG, CPF no 403 . 760.956-87, 
residente na 

Horizonte/MG, 

Rua 
fone: 

Castelo de 
31-3575.5537, 

Feira, 122, 

empresário. 

Castelo , 

Inquirido 

Belo 

pela 

Autoridade Policial, RESPONDEU: QUE exerce atividades comerciais 

através das empresas SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA, DNA PROPAGANDA, 
TOLLENTINO E MELO ASSESSORIA EMPRESARIAL, ESTRATÉGIA MARKETING E 

PROMOÇÃO LTDA e MULTIACTION LTDA; QUE possui procuração de sua 

esposa RENILDA MARIA SANTIAGO DE SOUZA para gerir as empresas 

das quais essa faz parte; QUE RENILDA não participa da gestão de 

tais empresas, sendo que inclusive sequer comparece em suas 

sedes; QUE as mencionadas empresas possuem sedes indiv iduais em 

locais distintos; QUE as empresas DNA PROPAGANDA e SMP&B 

COMUNICAÇÃO atuam na área de propaganda e marketing; QUE tais 

empresas realizam todos os tipos de trabalho de publicidade e 

propaganda, como por exemplo a produção de vídeos, produção 

gráfica, áudio e criação; QUE as empresas DNA PROPAGANDA e SMP&B 

COMUNICAÇÃO não possuem estúdios ou gráficas, sendo tais 

serviços t érce i rizados junto à outras empresas; QUE no ano de 

1996 fez uma sociedade com o empresário do ramo de transportes 
CLÉSIO ANDRADE para constituir a empresa SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA; 

QUE além de CLÉSIO ANDRADE também faziam parte da sociedade 

RAMON HOLLEERBACH CARDOSO e CRISTIANO DE MELLO PAZ; QUE não fez 

nenhum investimento inicial na constituição da SMP&B 

COMUNICAÇÃO; QUE nesta época RAMON CARDOSO e CRISTIANO DE MELLO 

PAZ eram sócios na empresa SMP&B PUBLICIDADE LTDA, que se 

encontrav a em grandes dificuldades financeiras; QUE combinou com 

RAMON e CRISTIANO que iria conseguir um sócio para tentar \~ 
recuperar a empresa SMP&B PUBLICIDADE; QUE agendou uma reunião -<p. 
com Dr. CLÉSIO ANDRADE para discutir a s participação na nov a . 

sociedade; QUE até então não conhecida C AN ,. ~QE~_en o ue 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

TERMO DE DECLARAÇÕES que presta o Sr. MARCOS VALÉRIO 
FERNANDES DE SOUZA - IPL no 810/2005-SR/DPF/MG 

apenas o via caminhando na lagoa 

convencer CLÉSIO a participar da 

da Pampulha; QUE conseguiu 

sociedade ao demonstrar a 
viabilidade do negócio, tendo em vista os vários clientes que a 

SMP&B PUBLICIDADE possuía; QUE dentre esses clientes pode citar 

o BH SHOPPING, USIMINAS e o GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS; 

QUE nessa época trabalhava como consultor financeiro autônomo de 

empresas; QUE não possui nenhum curso superior, tendo abandonado 

a faculdade no último ano de engenharia mecânica na PUC/MG; QUE, 

entretanto, o sócio capitalista CLÉSIO ANDRADE não aceitou 

assumir as dívidas da SMP&B PUBLICIDADE, quando então resolveram 

constituir uma nova empresa utilizando o nome-fantasia da SMP&B, 

mudando a outra denominação de "publicidade" para 

"comunicações"; QUE essa nova sociedade também assumiu a empresa 

SMP&B SÃO PAULO LTDA, com sede no Itaim Bibi, São Paulo/SP, que 

fazia parte do 

conta da 'I'ELESP, 

CLÉSIO ANDRADE 

mesmo grupo empresarial ; QUE após a perda da 

a empresa SMP&B SÃO PAULO foi desativada; QUE 

praticamente não fez nenhum investimento 

financeiro 

em bancos 

real na empresa, 

para operações de 

tendo apenas fornecido seu crédito 

"conta-garantia"; QUE a partir da 

constituição da nova sociedade a empresa foi saneada, passando a 

conduzir normalmente seus negócios; QUE a empresa SMP&B 

PUBLICIDADE passou a ser denominada SOLIMÕES PUBLICIDADE, que se 

encontra ainda em a ti v idade; QUE a SOLIMÕES possui uma pequena 

carteira de clientes, com faturamento necessário para o 

pagamento das parcelas do REFIS em que está inscrito; QUE após 

quitar as dívidas da SOLIMÕES pretende encerrar as suas 

a ti v idades; QUE em 1997 CLÉSIO ANDRADE adquiriu 50% da empresa 

DNA PROPAGANDA LTDA, substituindo o sócio JOSÉ REIS e adquirindo 

10% da cota-parte de DANIEL DE FREITAS; QUE ajudou CLÉSIO 

ANDRADE na negociação para a aquisição das cotas da DNA 

PROPAGANDA, não tendo, entretanto, participado da sociedade; QUE 

no ano de 1998 CLÉSIO ANDRADE decidiu participar da campanha t 
eleitoral para vice-governador de Minas Gerais, concorrendo pela 

chapa encabeçada pelo PSDB; QUE, dessa forma, CLÉSIO afirmou que 
' seria incompatível participar da campanh lei toral e ao mesmo 

tempo administrar as empresas DNA P OPAGANDA e SM~M~·- ,~ 
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COMUNICAÇÕES, uma vez que essas detinham as contas de 

publicidade do Governo de Minas Gerais; QUE, assim, constituiu a 

empresa STAR ALLIANCE PARTICIPAÇÕES LTDA para que essa 
adquirisse as cotas que o Dr. CLÉSIO possuía na DNA PROPAGANDA; 

QUE as cotas que CLÉSIO ANDRADE possuía na empresa SMP&B 

COMUNICAÇÕES foram transferidas diretamente para os outros 
sócios; QUE CLÉSIO ANDRADE atuava nas sociedade por intermédio 

da empresa HOLDING BRASIL S/A; QUE passado certo período foi 

informado que não poderia utilizar o nome STAR ALLIANCE, motivo 
pelo qual transferiu as cotas que e s sa possuía na DNA PROPAGANDA 

para a empresa GRAFFITI PARTICIP .. ~-ÇÕES LTDA; QUE a empresa 

GRAFFITI PARTICIPAÇÕES foi constitu:i da por RAMON CARDOSO e 

CRISTIANO PAZ no ano de 1983 mas esta, ·a praticamente desati vada; 

QUE para não precisar abrir uma nova empresa resolveram utilizar 

a GRAFFITI PARTICIPAÇÕES para a aq·uisição das cotas da DNA 

PROPAGANDA; QUE desativou a empresa STAR ALLIANCE; QUE no ano de 

1997 o declarante e o Dr. CLÉSIO ANDEADE decidiram participar de 

licitações para disputa de concessóes de TV a cabo, tendo 

constituído as empresas BRASTEV LTD.P.. e BRAS TELECOM LTDA; QUE 

como não conseguiram vencer nenhuma das licitações que 

participaram, as referidas empresas foram desati vadas; QUE no 

ano de 1998 abriu a empresa 

voltada para a publicação de 

Alegre/MG; QUE após perceber 

POUSO ALEGRE EDITORAÇÃO LTDA, 
um jornal na cidade de Pouso 

a inviabilidade do negócio, 

resolveu transferir sua participação na empresa para o outro 

sócio ANTÔNIO CARLOS MENDES CAMPOS; QUE no ano de 1999 também 

constituiu com o seu cunhado HUMBERTO EUSTÁQUIO SANTIAGO a 
empresa de assessoria denominada SF ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; 

QUE a SF ASSESSORIA teve suas atividades interrompidas 

definitivament~ no ano de 2002; QUE no ano de 1999 o Dr. CLÉSIO 

ANDRADE moveu uma ação de cobrança em face do declarante, quando 

pleiteava o pagamento de aproximadame.nte seis milhões de reais; t 
QUE para evitar prejuízo para as empresas das quais fazia parte 

resolveu substituir seu nome nos contratos sociais pelo de sua 

esposa; QUE, assim, RENILDA 

assumiu as participações nas 

FERNANDES DE SOUZA 

G - e -M &B 
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COMUNICAÇÃO; QUE no ano de 2000 constituiu a empresa MGS 

PARTICIPAÇÕES LTDA, voltada para a organização de eventos; QUE a 

MGS atua através da empresa MULTIACTION, em sociedade com RENATO 

VILA MARINHO; QUE pode citar entre os eventos organizados pela 

MULTIACTION o AGRISHOW, o lançamento das unidades da COSIPA, o 

lançamento do automóvel FIAT DOBLÔ, entre outros; QUE no ano de 

2002 constituiu juntamente com os advogados ROGÉRIO LANZA 

TOLENTINO e JOSÉ ROBERTO MOREIRF, DE MELO a sociedade civil 

TOLENTINO & MELO ASSESSORIA EMPREEi'I.\RIAL; QUE a TOLENTINO & MELLO 

presta serviços de advocacia e assessoria negocial para as 

empresas SMP&B e DNA, além de clientes diversos; QUE dentre 

esses outros clientes pontuais pode citar apenas o BANCO RURAL; 

QUE constituiu a empresa PRAESEPIU CE:. TRO DE PREPARAÇÃO EQUESTRE 

LTDA, juntamente com PEDRO PAULO LUZ LACERDA, para controlar o 

Centro de Preparação Eqüestre da Lagoa-CEPEL; QUE adquiriu o 

CEPEL junto à família do falecido MARCOS VALE MENDES, 

constituído em um terreno, edificações, baias, dentre outras 

benfeitorias; QUE possui treze cavalos de salto, dentre os quais 

um filho do cavalo BALUBET ROUET; QUE esses cavalos possuem 

valor médio de cem mil reais cada; QUE desa c i vou a PRAESEPIU e 

assumiu o CEPEL diretamente com sua pessoa física; QUE no ano de 

2002 constituiu a empresa 2S PARTICIPAÇÕES LTDA para administrar 

as obras de reformas do CEPEL; QUE a empresa ESTRATÉGICA 

MARKETING E PROMOÇÃO LTDA, constituída no ano de 2004 juntamente 

com MÁRCIO HIRAN GUIMARÃES NOVAES, ,tem por objeto a prestação de 

serviços de marketing político para campanhas eleitorais, além 

de eventuais marketing de empresas; QUE a ESTRATÉGICA MARKETING 

E PROMOÇÃO LTDA atuou nas campanhas eleitorais dos candidatos a 

prefeitura de Osasco/SP, São Bernardo/SP e outra cidade no 

Estado do Rio ·de Janeiro, cujo nome não se recorda; QUE possui 

dez por cento das cotas de participação da ESTRATÉGICA, sendoa * 
sua função na sociedade juntar um "pool" de candidatos 

prefeito; QUE não teve sucesso em seu objetivo, mas a empresa 

ainda está ativa; QUE suas fontes 

empresas SMP&B, DNA e TOLENTINO & 

regulares são as 

recebe como salário 
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a quantia de trinta mil reais das empresas DNA e SMP&B, cada 

uma, perfazendo um total de sessenta mil reais de salário; QUE 

além dos salário ainda recebe a distribuição de lucro das 

empresas SMP&B, DNA e TOLENTINO & MELO; QUE tais valores variam 

de acordo com o faturamento de cada empresa; QUE no ano passado 

a SMP&B teve um faturamento de aproximadamente duzentos milhões 

de reais e a empresa DNA de duzentos e onze milhões de reais; 

QUE não sabe informar o último faturamento anual da TOLENTINO & 

MELO; QUE solicita o prazo de três dias para apresentar o 

portfólio com a relação dos clientes das empresas SMP&B, DNA e 

TOLENTINO & MELO; QUE possui relacionamento com vários políticos 

de partidos diversos, além de pessoas ligadas a tais 

agremiações; QUE dentre essas pessoas pode citar SÍLVIO 

PEREIRA, Secretário-Geral do Partido dos Trabalhadores, DELÚBIO 

SOARES, tesoureiro do Partido dos Trabalhadores, EMERSON 
PALMIERI, presidente da fundação ligada ao Instituto Fundação 
Getúlio Vargas, Deputado Federal ROMEU QUEIROS (PTB/MG) , 

ANDERSON ADAUTO, prefeito de Uberaba/MG, Deputado Federal JOSÉ 
BORBA (PMDB/PR), Senador EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG), Senador 
HÉLIO COSTA (PMDB/MG) , Deputado Federal HERCULANO HAGNET 
(PTB/MG), Deputado Federal DANILO DE CASTRO(PSDB/MG), ADEMIR 

LUCAS, ex-prefeito de Contagem/MG, MARCOS PESTANA, secretário da 
saúde de Minas Gerais, ROBERTO BRANT (PFL/MG), dentre inúmeros 

outros; QUE tais relacionamentos decorrem das suas atividades 

empresariais, uma vez que possui como clientes di versos órgãos 

ou empresas públicas; QUE viaja com freqüência para Brasília/DF, 

São Paulo/SP e Rio de Janeiro/RJ para se reunir com clientes e 

participar de eventos; QUE somente viajou em aviões de carreira 

para Brasília/DF; QUE já fretou aviões para viagens com sua 

família; QUE nunca viajou ao exterior em avião fretado; QUE em 

duas oportunidades utilizou o avião do BANCO RURAL, sempre na 

companhia do Dr. JOSÉ AUGUSTO DUMONT, ex-vice presidente dor 
BANCO RURAL; QUE nessas duas viagens no avião do BANCO RURAL . 

estava em companhia de seu sócio ROGÉRIO LANZA TOLENTINO; QUE as 

duas viagens foram para Brasília/DF, 

AUGUSTO em encontros com o Diretor 

para acompanhar JOSÉ 
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Central, PAULO SÉRGIO CAVALIEIRO; QUE esses encontros foram 

intermediados pelo Deputado Federal VIRGILIO GUIMARÃES; QUE 

esses encontros foram realizados para discutir o relacionamento 

do BANCO RURAL com o Banco Central-BACEN; QUE se encontrou 

algumas vezes com o Deputado JOSÉ MENTOR para discutir assuntos 

relacionados à candidatura do irmão desse para a prefeitura de 

Americana/SP; QUE foi apresentado à JOSÉ MENTOR pelo Deputado 

Federal JOÃO PAULO CUNHA, uma vez que pretendia desenvolver 

projetos de candidaturas de vários candidatos do PT; QUE foi 

apresentado ao irmão de JOSÉ MENTOR, conhecido como MENTOZINHO; 

QUE não se recorda o nome completo de MENTOZINHO; QUE não fechou 

o acordo para atuar na campanha eleitoral de MENTOZINHO na 

cidade de Americana/SP; QUE nunca tratou com JOSÉ MENTOR a 

respeito de qualquer assunto relacionado à CPI do BANESTADO; QUE 

não é verdade que após ligar para JOSÉ MENTOR ligava 
imediatamente em seguida para JOSÉ AUGUSTO DUMONT; QUE um dos 

seus principais interlocutores em Brasília/DF é o seu amigo 

pessoal DELÚBIO SOARES; QUE se encontra com DELÚBIO SOARES para 

conversar sobre diversos assuntos, tais como política, imagem do 

Governo Federal, assuntos familiares e lazer; QUE não possui 

nenhum negócio comercial 

DELÚBLIO desde meados do 

apresentado a DELÚBIO pelo 

com DELÚBIO SOARES; QUE conhece 

segundo semestre de 2002; QUE foi 

Deputado Federal VIRGÍLIO GUIMARÃES, 

seu conterrâneo de Curvelo/MG; QUE a esposa do declarante é 

amiga da esposa de DELÚBIO SOARES; QUE nunca visitou a casa ou 

os familiares de DELÚBIO em Goiás, tendo, entretanto, 

participado do casamento do irmão desse, que ocorreu em 

Goiânia / GO; QUE conhece SÍLVIO PEREIRA da mesma época em que foi 

apresentado para DELÚBIO SOARES; QUE mantém uma amizade 

superficial com SÍLVIO PEREIRA, se encontrando com o mesmo para 

discutir assuntos relacionados à prestação de serviços det 
marketing para candidatos a prefeitos pelo Partido dos_ 

Trabalhadores; QUE para desempenho de sua atividade é essencial · 

o contato com políticos; QUE pode ter cedido o 

motorista da empresa SMP&B, ILTGN- em m9,. 05Y~e~ m qu~~ 
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DELÚBIO SOARES fez à Belo Horizonte/MG para participar de uma 

reunião do diretório do PT; QUE NEILTON apenas levou DELÚBIO 

SOARES do aeroporto para a reunião, salvo engano; QUE costumava 

conversar ao telefone com DELÚBIO SOARES no máximo de duas a 
três vezes por semana; QUE ligava para DELÚBIO para conversar a 

respeito de assuntos ligados às administrações do PT, tais como 

a imagem que o partido está tendo perante à sociedade; QUE para 

falar com DELÚBIO telefonava para as sedes do PT em São Paulo/SP 

ou em Brasília/DF; QUE já visitou os diretórios do PT em São 

Paulo / SP e em Brasília/DF; QUE o Diretório do PT em Brasília/DF 

é localizado no edifício VARIG e em São Paulo/SP está localizado 

na rua Silveira Martins; QUE não consegue numerar quantas 

visitas fez aos diretórios do PT, mas pode afirmar que foram 

várias; QUE fez todas essas visitas pa :.>:"a se encontrar com 

DELÚBIO SOARES e esporadicamente com SÍLVI'J PEREIRA; QUE se 

encontrou várias vezes com DELÚBIO SOARES no hall de entrada do 

hotel BLUE TREE em Brasília/DF; QUE no começo do atual Governo 

Federal, os integrantes do governo ficavam em geral no hotel 

BLUE TREE, 

hotel; QUE 

integrantes 

hotel; QUE 

sendo muito comum encontrar com os mesmos naquele 

dessa forma, como queria se entrosar com os 

do governo, procurou também se ho spedar no mesmo 

nunca se encontrou com DELÚBIO SOA.~ES no quarto de 

qualquer hotel; QUE não se lembra de ter 

DELÚBIO SOARES em qualquer outro hotel que não 

TREE; QUE se encontrou uma vez com SÍLVIO 

se encontrado com 

s eja o hotel BLUE 

PEREIRA no hotel 

MAKSUD, em São Paulo/SP; QUE esse encontro foi agendado com 

SÍLVIO PEREIRA para discutir assuntos políticos; QUE telefonava 

para SÍLVIO PEREIRA muito espaçadamente; QUE para falar com 

SÍLVIO PEREIRA ligava para a sede do PT em São Paulo/SP; QUE já 

se encontrou ocasionalmente com SÍLVIO PEREIRA na sede do PT em 

Brasília/ DF; QUE já se encontrou o Deputado Federal JOSÉ DIRCEU4 
em reuniões sociais, tais como um churrasco comemorativo do 

aniversário de um deputado, cujo nome n-o se recorda; QUE nunca 

agendou qualquer encontro pessoal 

Federal JOSÉ DIRCEU; QUE esteve na C 
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República aproximadamente quatro vezes, sempre para se encontrar 

com a assessora SANDRA CABRAL; QUE se encontrava com SANDRA 

CABRAL para discutir a provável candidatura de DELÚBIO SOARES à 

Câmara dos Deputados no próximo pleito; QUE SANDRA CABRAL é do 

mesmo estado de DELÚBIO e provavelmente terá grande participação 
em sua candidatura; QUE nunca falou com o Deputado Federal JOSÉ 

DIRCEU pelo celular do declarante; QUE não se lembra de ter 

falado com o Deputado Federal JOSÉ DIRCEU em nenhum outro 

telefone; QUE se encontrou com o Governador de Minas Gerais 

AÉCIO NEVES apenas uma vez para tratar de assuntos relacionados 

à tributação no Estado de Minas Gerais; QUE nesse encontro 

estava presente várias outras pessoas; QUE realmente participou 

de um encontro com DELÚBIO SOARES e CARLOS RODENBURG, na cidade 

de São Paulo/SP; QUE foi procurado por CARLOS RODENBURG, 

acionista do Banco Oportunity, que alegou que estava enfrentando 

problemas de relacionamento no Governo Federal; QUE CARLOS 

RODENBURG sabia que o declarante conhecia DELÚBIO SOARES, tendo 

pedido seu auxilio para intermediar um encontro com esse; QUE 

DELÚBIO relutou bastante para aceitar o encontro, uma vez que o 

mesmo tinha uma má impressão do grupo Oportunity; QUE no 

encontro RODENBURG pediu a DELÚBIO que tentasse "aparar as 

arestas" que o grupo Oportunity mantinha com o governo do PT; 

QUE DELÚBIO explicou que realmente a impressão do governo çom o 

grupo era muito ruim; QUE não foi feita qualquer proposta 

comercial ou de negócios entre os dois interlocutores; QUE 

conheceu DANIEL DANTAS, uma vez que a DNA PROPAGANDA detém a 

conta de publicidade da TELEMIG CELULAR; QUE se encontrou com 

DANIEL DANTAS no máximo duas vezes, sempre para tratar de 

assuntos relacionados à conta de publicidade da TELEMIG CELULAR; 

QUE DANIEL DKNTAS não participou do encontro entre CARLOS 

RODENBURG e DELÚBIO SOARES; QUE nunca marcou encontros c~m ·~ 
terceiros na sede do BANCO RURAL; QUE realmente pagou a quant1a~ 
de cento e cinqüenta mil reais a titulo de honorários 

advocatícios para o Sr. JOÃO 

depositou cinqüenta mil reais diretam 

Doc. 
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VEIGA e os outros cem mil reais na conta do assessor desse, de 

nome JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA; QUE possui o contrato de 

consultoria jurídica firmado com JOÃO PIMENTA DA VEIGA, 

comprometendo-se a apresentá-lo posteriormente; QUE nunca viajou 
para Brasília ou qualquer outra cidade portando "malas de 

dinheiro"; QUE nunca fretou qualquer avião para vir a 

Brasília/DF; QUE nenhum empregado das empresas SMP&B, DNA e 

TOLENTINO & MELO, ou de qualquer outra empresa que possui, 
transportava ou transporta malas contendo grande quantia de 

dinheiro com destino a outras cidades ou mesmo dentro da cidade 

de Belo 

Diretora 

Horizonte/MG; 

Financeira da 

QUE SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS é 

SMP&B COMUNICAÇÕES há cinco anos; QUE 

SIMONE VASCONCELOS Ja viajou para Brasília/DF a serviço da 

empresa SMP&B; QUE SIMONE VASCONCELOS acompanhou a reforma da 

filial da SMP&B em Brasília/DF; QUE SIMONE VASCONCELOS também 

cuida da área financeira da filial de Brasília/DF, que possui 

setenta funcionários; QUE SIMONE nunca viajou para Brasília/DF 

transportando grandes 

sendo noticiado pela 

Brasília/DF em vários 

quantidades em dinheiro, conforme 

imprensa; 

hotéis, 

QUE SIMONE fica hospedada 

não havendo nenhum de 

vem 

em 

sua 

preferência; QUE não conhece qualquer irmão de ANDERSON ADALTO; 

QUE realmente ficou sabendo que um irmão de ANDERSON ADALTO foi 

à sede da SMP&B em Belo Horizonte para receber amostras das 

peças de publicidade da campanha de ANDERSON ADALTO para 

prefeitura de Uberaba/MG; QUE, entretanto, a SMP&B não assumiu a 

conta de publicidade da campanha eleitoral de ANDERSON ADALTO; 

QUE ficou sabendo da visita do irmão de ANDERSON ADALTO na SMP&B 

após a divulgação da entrevista da sua ex-empregada FERNANDA 

KARINA; QUE após a divulgação de tal fato procurou saber de seusf 
empregados a respeito de tal visita; QUE conhece ANTÔNIO CARLOS . 

VIEIRA, funcionário aposentado do Banco Central, há 

aproximadamente vinte anos; QUE possui uma relação de amizade 

desde a época em que era Diretor da Financeira AGRIMISA; QUE o i 
filho de ANTÔNIO CARLOS, de nome PATRICK, trabalha na empresa 

SMP&B; QUE nunca recebeu qualquer i rmação privilegiada d~/{ _ 
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VALÉRIO 

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, mesmo porque esse nunca ocupou cargo de 

alto escalão no Banco Central; QUE conhece vários delegados da 

Polícia Civil de Minas Gerais; QUE nunca comprou obras de arte 

de qualquer delegado da Polícia Civil de Minas Gerais; QUE nunca 

encomendou qualquer "grampo telefônico" pa ra nenhuma pessoa; QUE 

conhece MARCOS FLORA, assessor do Ministro LUÍS GUSHIKEN; QUE 

presenteou MARCOS FLORA com uma caneta Mont Blanc, dada em 

comemoração de seu aniversário; QUE MARCOS FLORA aceitou o 

presente, mas afirmou que iria doar para o programa "FOME ZERO"; 

QUE tal caneta custou aproximadamente seiscentos reais; QUE 

também presenteou o Deputado Federal JOÃO PAULO CUNHA com uma 

caneta de modelo igual, também como presente de aniversário; QUE 

se encontrou pessoalmente cOm MARCOS FLORA duas ou três vezes 
para tratar assuntos relacionados à propaganda do Governo 

Federal; QUE nunca conversou ou conheceu o Ministro LUÍS 

GUSHIKEN; QUE nunca recebeu qualquer privilégio ou ajuda de 

MARCOS FLORA em contratos a serem firmados com órgãos públicos; 

QUE apresentado ao declarante a informação produzida pelo 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras(COAF), que relata 
a existência de vários saques em espécie provenientes de contas 
bancárias vinculadas às empresas SMP&B COMUNICAÇÕES LTDA e DNA 
PROPAGANDA LTDA, o mesmo reconhece a provável veracidade de tais 

dados; QUE tem conhecimento de que foram realizados saques em 

espécie de contas bancárias das empresas em questão; QUE não 

sabe precisar os valores e datas dos saques em espécie 

realizados; QUE os valores sacados dizem respeito ao faturamento 

normal das empresas, fruto dos pagamentos recebidos de seus 

clientes; QUE tais saques foram realizados através de cheques 

assinados pelos sócios das empresas e que eram sacados no caixar 
dos bancos; QUE na SMP&B cabia à SIMONE VASCONCELOS executar a 

determinação dos diretores; QUE os diretores da empresa ou 
' SIMONE VASCONCELOS nunca comparecia nas agências bancárias de 

Belo Horizonte para sacar valores; QUE geralmente o empregado 

ORLANDO MARTINS, ou outro funcionário, era encarregado de J/AJ 
efetuar os saques nos bancos; QUE con i era arriscado o saque em {~ 
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numerário em caixas bancários e o posterior transporte para a 

empresa, tendo em vista a violência urbana no país; QUE, 

entretanto, não havia como evitar tal procedimento quando 

necessário; QUE acredita que vários desses saques originaram 

imediato depósito em outras contas bancárias; QUE GEIZA DIAS DOS 

SANTOS era encarregada de fazer os cheques determinados pela 

SIMONE VASCONCELOS, conforme orientação da diretoria; QUE não 

conhece ALEXANDRE VASCONCELOS CASTRO; QUE os saques na DNA era 

executados pelo Diretor Financeiro PAULINO, de acordo com a 
determinação dos diretores; QUE não sabe dizer quem comparecia 

aos bancos para efetuar os saques em espécie da DNA; 

comunicados pelo COAF 

QUE pode 

afirmar que os têm como 

justificativa 

distribuição 

o 

de 

saques 

pagamento à fornecedores da empresa, 

investimento 

a 

lucros entre os sócios ou em 

ativos; QUE está providenciando junto ao seu contador os 

levantamentos necessários para comprovar tais saques; QUE neste 

momento não pode indicar nenhum fornecedor das empresas SMP&B 
COMUNICAÇÕES LTDA e DNA PROPAGANDA LTDA que recebeu pagamento em 
espécie; QUE também não pode indicar quais ativos foram 

adquiridos por meio das quantias sacadas em espécie, mas se 

compromete em fornecer tais informações oportunamente; QUE não 

adquiriu nenhuma cabeça de gado com os valores sacados, apesar 

de suas empresas possuírem propriedades rurais; QUE nunca fez 

tal afirmação a qualquer órgão de imprensa; QUE pode afirmar que 

nenhum dos saques informados pelo COAF destinaram-se ao 
pagamento de propina ou corrupção de parlamentares ou membros de 
partidos políticos; QUE nunca fez qualquer doação para campanhas 

eleitorais; QUE considera pura coincidência o fato de quef 
algumas viagens que fez para Brasília/DF ou outro estado terem 
coincidido com • as datas dos saques em espécie informados pelo 

COAF; QUE tais coincidências, se ocorreram, foram causadas pelas 

inúmeras viagens que realiza; QUE, 

materialmente a impossibilidade de ter 

Brasília/DF na primeira quinzena do 

conforme afirmado pelo Deputado Feder 1 

entretanto, pode provar 

comparecido duas vezes em 

de julho de 

JEFFERSON; 
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Deputado Federal ROBERTO JEFFERSON declarou que no primeiro 

encontro com o declarante recebeu dois milhões e duzentos mil 

reais e, três ou quatro dias depois, recebeu mais um milhão e 

oitocentos mil reais; QUE esteve em Brasília/DF parte do dia 

07/07/2004, tendo retornado para Belo Horizonte/MG em avião de 

carreira no mesmo dia; QUE naquela quinzena posteriormente 

esteve em São Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ e Belo Horizonte/MG, 

sempre viajando em avião de carreira; QUE no dia 09/07/2004 

embarcou para Nova Iorque/EUA juntamente com sua família em uma 

viagem de férias, tendo retornado no dia 18/07/2004; QUE neste 

momento apresenta os documentos que comprovam suas afirmações a 

respeito da impossibilidade de ter estado duas vezes em 

Brasília/DF na primeira quinzena Je julho de 2004, conforme 

afirmado pelo Deputado Federal ROF;ERTO JEFFERSON; QUE acredita 

que FERNANDA KARINA fez declaraçê'es acusando o declarante por 

vingança, uma vez que essa ante;; tentou fazer chantagem com o 

declarante e está sendo processada criminalmente; QUE apresenta 

nesse momento cópia integral da ação penal movida pelo 

Ministério Público contra FERNANDA KARINA; QUE o Deputado 

Federal ROBERTO JEFFERSON sabia do relacionamento do declarante 

com DELÚBIO SOARES, motivo pelo qual o teria escolhido como 

principal alvo de acusações visando atingir o Governo Federal; 

QUE não possui nenhuma conta bancária ou investimento no 

exterior. Em seguida, 

que, depois de lido 

devidamente assinado, 

foi dado por encerrado o presente Termo 

e achado conforme, segue por todos 

~-nclusi ve pelos causídicos Dr. PAULO 

SÉRGIO DE ABREU E /SJ.LVA, OAB/MG no 9. 620, fone 31-
r 

3262.2833/9982.0386 e Dr. MARCELO LEONARDO, OAB/MG no 25.328, 

fone 31-3297. 9700/9959 ;/,~ooo. Eu, ~~ Viviane de Lima 

Moran, Escriv ã .de Po ~ /t/~i :Federal, ma f .. 9716 que o lavrei. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

RIO DE JANEIRO 

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 

PROCEDIMENTO N. o 1.30.012.000396/2005-84 

TERMO DE DECLARAÇÕES QUE PRESTA: 

MARCUS VINICIUS DE VASCONCELOS FERREIRA 

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e cinco, nesta Cidade do Rio de Janeiro/RJ, 

na Sede da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, onde se encontrava 

presente o Excelentíssimo Sr. Dr. EDSON ABDON PEIXOTO FILHO - DD. Procurador da 

República, atendendo notificação ministerial, compareceu o Sr. MARCUS VINICIUS DE 

VASCONCELOS FERREIRA, brasileiro, casado, nascido em 12/02/1973, portado de CI-RG 

n.0 08040682 - IFP - RJ , CPF n.0 020.824.217-16, filho de GENESIO LUIZ PEREIRA 

FERREIRA e SONIA REGINA DE VASCONCELOS FERREIRA, residente Rua Dr. Hermogênio 

Silva, n.o 731, Casa 14, Retiro, Petrópolis - RJ, podendo ser encontrado, também, através 

dos telefones 24 - 22370678/22424197 (resid) e 21-9982-7973(cel.), acompanhado do 

Dr. MARCELO CARVALHO DE MONTALVAO, OAB/RJ n° 112700, o qual, atendendo 

notificação ministerial, prestou as seguintes declarações: QUE tem conhecimento de todas 

as imputações que estão sendo veiculadas na mídia em seu desfavor; QUE nega todas as 

imputações que lhe estão sendo feitas pela imprensa, creditando estas informações ao seu 

vínculo de parentesco com o Deputado Roberto Jéferson; QUE conhece os Srs. UDIO 

DUARTE e o Sr. LUIZ APOLONIO NETO; QUE teve contato com o Sr. UDIO DUARTE cerca 

de três vezes, podendo tê-lo encontrado em outras oportunidades; QUE os contatos 

mencionados foram feitos por intermediação do depoente, mas em nome do Deputado 

Roberto Jéferson; QUE o depoente apenas ligava para o Sr. UDIO DUARTE, confirmando o 

encontro pessoalmente; QUE agendada a reunião entre o Sr. LÍDIO DUARTE e o D P-.U_IADQ.. ------·­

ROBERTO JEFERSON, esgotava-se o papel de interlocutor do depoente, não pr~s~ @§rRfo03/2005 - CN 
. I ·CPMI -n COR.RJ:IOS 

qualquer reunião havida; QUE esta interlocução era feita em razão da facilidade_de acess~ '+ 1 0 

do depoente ao Sr. LIDIO DUARTE, já que o Deputado se encontrava em Brasília rfci~n ~----

aquele no Rio de Janeiro; QUE esteve uma vez com o Sr. LUIZ APOLONIO, no esc itóno cfo I") I") - .-..., 
v ' ' '- i.;) _: .i~ 

Deputado Roberto Jéferson, situado à Rua Franklin Roosevelt, n. 0 194, 604, Cent C .... ~ :_ & .... ~ .... ~-- ---
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não trabalhou em outra estatal ou sociedade de economia mista, tendo, no entanto, 

trabalhado como assessor parlamentar; QUE trabalhou unicamente como assessor 

parlamentar do Deputado ROBERTO JÉFERSON de meados 1998 ou 1999 até a sua entrada 

na ELETRONUCLEAR, em novembro de 2003; QUE não trabalhou como assessor 

parlamentar de qualquer outro Deputado Federal; QUE também não trabalhou como 

assessor parlamentar de Senador, Deputado Estadual, tampouco como assessor de 

Vereador; QUE nunca se candidatou a qualquer cargo eletivo; QUE está atualmente 

desempregado, esperando receber sua rescisão contratual, não sabendo como arcará com 

suas despesas do dia a dia no futuro; QUE tem a receber décimo terceiro, férias e outras 

parcelas indenizatórias que o sustentará por um tempo; QUE nunca realizou qualquer tipo 

de negócio com as empresas IRB, ECT, FURNAS, ELETRONUCLEAR, PETROBRAS, 

ELETRONORTE, ELETROBRÁS, EMBRATUR, INFRAERO; QUE as pessoas jurídicas da qual 

fazia parte também não fizeram negócios com as nomindas empresas; QUE no setor que o 

depoente trabalhava na ELETRONUCLEAR sempre houve licitação para contratação de 

qualquer tipo de serviço; QUE a contratação de seguros ficava a cargo da Diretoria 

Administrativo-Financeira, não sabendo se para aqueles havia necessidade do processo 

licitatório; QUE ratifica que apenas intermediou reunião do Deputado ROBERTO JÉFERSON 

com o Presidente do IRB, não tendo intermediado qualquer outra reunião ou transação 

comercial envolvendo as empresas listadas; QUE conhece o Srs. ANTÔNIO OSÓRIO, ex­

diretor de administração da ECT e o Sr. ROBERTO SALMERON, seu amigo pessoal, ex­

Presidente da ELETRONORTE; QUE em uma oportunidade seu colega de trabalho na 

ELETRONUCLEAR, RODRIGO MARQUES, com o mesmo cargo comissionado do depoente, lhe 

pedira que intermediasse uma reunião com algum dirigente da ECT, tendo em vista que um 

amigo seu (do RODRIGO), de prenome CÉSAR, havia ingressado com um recurso 

administrativo, em face de ter havido uma falha no sistema de informática dos Correios, o 

que veio a prejudicar as outras empresas licitantes, tendo apenas a XEROX conseguido 

acessar o site e entregar sua proposta (pregão eletrônico); QUE acredita que na época da 

interposição do recurso administrativo sequer o MAURÍCIO MARINHO fazia parte da 

administração dos Correios; QUE o depoente encaminhou o Sr. CÉSAR ao Sr. MAURÍCIO 

MARINHO apenas para que este pudesse aferir o trâmite do referido recurso e pedir 

explicações acerca da demora no julgamento; QUE por esta intermediação o depoente não 

recebeu qualquer vantagem econômica, direta ou indiretamente, nem lhe foi oferecido 

qualquer benesse neste sentido; QUE não conhece nenhum dirigente, sócio ou proprietário 

das empresas NOYODATA e INTERMEC, não tendo com eles realizado qualquer negócio; 

QUE conhece o Sr. CRISTIANO CUNHA BRANDÃO, da empresa PACTUM e o Sr. EDUARDO 

VILAS, da empresa MARTE; QUE a PACTUM pertence a uma pessoa (CRISTIANO) com 

quem o depoente trabalhou em 1996; QUE CRISTIANO BRANDÃO trabalhava ~o:>r;t:~ .~-0-31200-K~J\:J n 5- CN 
depoente na ASSURÊ ADMINISTRAÇÃO E CO~RETAGEM DE SUGUROS; QUE época tíaRtcil; o- CORREIOS 

depoente, como o Sr. CRISTIANO BRANADAO eram agenciadores; QUE o Ef~~n [] 4 7 7 
angariava seguros para a empresa AS URRE e percebia uma comissão por esta captaçãf3; ,.., , -- .., 
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deficitária, encaminhou seu projeto de música instrumental (CDS) ao IRB; QUE teve contato 

com o Sr. CARLOS MURILO, e lhe pedira que patrocinasse o projeto do seu amigo, através 

de incentivos da Lei Rouanet; QUE como não havia o protocolo da referida lei, o projeto não 

foi sequer encaminhado ao Ministério da Cultura; QUE além desse amigo o depoente não 

pedira nada mais em favor de terceiros; QUE ratifica que não esteve nos Correios para 

interceder em favor de nenhum outro fornecedor, salvo o que foi dito anteriormente a 

respeito do Sr. CÉSAR; QUE conhece os Srs. ANTÔNIO OSÓRIO BATISTA e FERNANDO 

GODOY; QUE o vínculo que mantém com eles é estritamente profissional, já que são colegas 

de partido; QUE o deputado ROBERTO JÉFERSON conhece os senhores citados, não 

podendo dizer qual a relação que mantém com eles; QUE não se recorda de ter feito 

qualquer pedido aos Srs. ANTÔNIO OSÓRIO BATISTA e FERNANDO GODOY para que 

atendesse algum fornecedor ou terceiros que tivesse algum tipo de ligação com a ECT; QUE 

não conhece o Presidente da ECT, Sr. JOSÉ HENRIQUE, e nunca manteve qualquer tipo de 

contato com ele; QUE sabe informar que o Sr. ANTÔNIO OSÓRIO BATISTA fora indicação do 

PTB para a direção de Administração da ECT, não sabendo informar se o Sr. FERNANDO 

GODOY e JOSÉ HENRIQUE o foram; QUE não conhece, nem teve contato com os Srs. JOSÉ 

SANTOS FORTUNA, ARLINDO MOLINA e MARCELO NEVES; QUE nunca intermediou qualquer 

negócio entre CRISTIANO BRANDÃO e as empresas IRB, ECT, FURNAS, ELETRONUCLEAR, 

PETROBRAS, ELETRONORTE, ELETROBRÁS, EMBRATUR, INFRAERO; QUE o Sr. CRISTIANO 

BRANDÃO pediu, uma certa vez, que o depoente apresentasse sua empresa (PACTUM 

CONSULTORIA) a Prefeitos, independentemente de Estado, mas que fossem ligados ao PTB, 

tendo sido negativa a resposta do depoente, uma vez que não tinha tempo para tal tarefa; 

QUE, alguma vezes, o Sr. CRISTIANO BRANDÃO fora ao seu encontro no Aeroporto de 

Brasília, local onde ele reside, tendo lhe transportado para o Hotel Manhatan; QUE o Sr. 

CRISTIANO BRANDÃO deixava o depoente no Hotel e depois ele seguia seu caminho, não se 

recordando se algum dia aquele lhe transportou para o Congresso Nacional; QUE além dos 

Srs. CÉSAR e STEEVE não apresentou qualquer outra pessoa as empresas IRB, ECT, 

FURNAS, ELETRONUCLEAR, PETROBRAS, ELETRONORTE, ELETROBRÁS, EMBRATUR, 

INFRAERO; QUE ficou sabendo através da imprensa que o Sr. CRISTIANO BRANDÃO tem 

uma sociedade comercial com o Sr. MARCELO NEVES, apenas tendo conhecimento que sua 

empresa é a PACTUM, desconhecendo, portanto, o nome dos sócios-proprietários que a 

compõe; QUE não sabe informar se a empresa PACTUM realiza ou realizou contratos com 

entes da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional; QUE conhece o Deputado 

JOSÉ CHAVES de vista; QUE em relação o Sr. EMERSON PALMIER! sabe informar que o 

mesmo trabalhava na EMBRATUR, não sabendo precisar seu cargo; QUE já manteve 

conversas com o Sr. EMERSON PALMIER!, até porque ele é filiado do PTB, pa!jticipando·da 
1 RüS n° 031'2005 - CN 

Executiva Nacional do partido; QUE não sabe dizer se o Sr. EMERSONcrP~~MJEI3{;RREIOS 

desempenha alguma função dentro do partido; QUE os contatos que tev . to~ <rJ ~·? 0 .. . Fls f\1 o 
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portaria, com recebimento de crachá de visitante e identificação fotográfica; QUE o referido 

crachá de secretário parlamentar também foi apreendido pela Polícia Federal; QUE não 

possui qualquer mandato, seja de pessoa física ou pessoa jurídica, que lhe permita a 

realização de negócios com terceiros C?U movimentação de contas bancárias de outrem; QUE 
" ' 

não tem conhecimento se o Sr. HENRIQUE BRANDÃO fora membro do Conselho do Sistema 

Nacional de Seguros Privados; QUE não sabe informar quais são as atribuições do 

Conselheiro Sistema Nacional de Seguros Privados; QUE não sabe informar se o Grupo 

ASSURÊ, em alguma oportunidade, apelou para o Conselho do Sistema Nacional de Seguros 

Privados; QUE o seu cunhado ROBERTO FRANCISCO NETO trabalha na Prefeitura de Belém, 

não sabendo precisar sua função; QUE sua irmã, MÁRCIA REGINA DE VASCONCELOS 

FERREIRA é empregada contratada (tercerizada) da ELETRONUCLEAR; QUE ela trabalha na 

OIM - Organização e Métodos da aludida empresa; QUE a OIM é um setor administrativo da 

ELETRONUCLEAR que cuida da organização da empresa, não sabendo, no entanto, precisar 

as atribuições de sua irmã; QUE não sabe informar se o Grupo ASSURÊ ajuizou alguma 

demanda contra o IRB, ou vice-versa; QUE não sabe informar quando o Grupo ASSURÊ fora 

credenciado ao IRB para atuar no mercado de Resseguros; QUE soube, através da 

imprensa, que existe uma parceria entre a ASSURÊ e a empresa internacional ACORD; QUE 

ajudou na campanha da Sra. CRISTIANE BRASIL; QUE tem conhecimento que a empresa 

ASSURÊ ajudou na campanha da referida Vereadora, não sabendo de outras pessoas 

jurídicas que tenham feito o mesmo; QUE sabe dizer que o Sr. HENRIQUE BRANDÃO 

também contribuiu para financiar a campanha; QUE não sabe informar se o PTB fez algum 

aporte financeiro em favor da então candidata; QUE os valores percebidos eram depositados 

em uma conta corrente específica para campanha e que estavam no nome da mencionada 

vereadora; QUE não sabe informar se houveram doações de pessoas físicas ou jurídicas que 

não se traduziam em valores econômicos, a exemplo de impressão de camisetas, batons, 

panfletos, auxílio alimentação, cessão de veículos, etc., até porque não participou deste 

controle de materiais; QUE a ajuda do depoente se resumiu em acompanhar a então 

candidata nos comícios e visitas à comunidades, tendo agido também como seu cabo 

eleitoral; QUE teve conhecimento, através da imprensa, que a ELETRONUCLEAR teria 

recomendado a contratação da empresa ASSURÊ ADMINISTRAÇÃO e CORRETAGEM DE 

SEGUROS para intermediar uma operação de seguro com as Usinas de ANGRA 1 e 2; QUE 

todos os detalhes referentes a esta contratação (valores, prêmio, etc.) foram obtidos através 

da mídia, não tendo tido o depoente acesso a qualquer documento relativo ao acordo 

firmado; QUE o diretor de Administração e Finanças da ELETRONUCLEAR era o Sr. 

CASTILHO (JOSÉ MARCOS CASTILHO, acredita o depoente); QUE o Sr. CASTILHO não fora 

colocado na ELETRONUCLEAR por indicação do PTB; QUE o Sr. LUIZ RONDON ~est~v€()312005 _ C 

qualquer participação na escolha ASSURÊ ADMINISTRAÇÃO e CORRETAGEM D,E1 · E-§&R.os CORRE/O~ 
no contrato de seguros antes indicado; QUE sabe informar, também pela impre s~151 u~ 4 7 9 
ASSURÊ ADMINISTRAÇÃO e CORRETAGEM DE SEGUROS firmou contratos com as em resas 
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INFRAERO e FURNAS, de modo que todos os detalhes relativos a estas t~~1&e - v 
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esteve em reunião conjunta com o Sr. CRISTIANO BRANDÃO; QUE nunca levou ou 

apresentou o Sr. CRISTIANO BRANDÃO a qualquer Deputado Federal; QUE em uma ou duas 

oportunidades, quando estava no gabinete do Deputado ROBERTO JÉFERSON, viu o Sr. 

CRISTIANO BRANDÃO no interior do Gabinete, não tendo presenciado qualquer contato ou 

reunião com o aludido parlamentar; QUE quer deixar claro que o Sr. CRISTIANO BRANDÃO 

era conhecido do depoente e não do Deputado Roberto Jéferson; QUE o depoente possui 

um Toyota Corolla 2003, alienado fiduciariamente, estando a pagar as prestações do 

financiamento, enquanto sua esposa possui um Zafira, 2004, já devidamente quitado; QUE 

possui uma casa no Município de Petrópolis, também financiado direto com a Incorporadora; 

QUE sua esposa possui um apartamento em Petrópolis, situado na Rua Coronel Veiga, 855, 

apto. 301; QUE possui três empregados com carteira assinada, além de uma diarista; QUE 

possui uma babá, Solimar, uma empregada doméstica, Marilene e o Sr. Jorge, que trabalha 

como caseiro; QUE não possui motorista, mas teve uma pessoa, de prenome Henrique, o 

qual o depoente pagava diárias para transportar seus filhos ao colégio, no período 

turbulento que passou pelas acusações que eram veiculadas pela mídia; QUE hoje não mais 

precisa dos serviços deste senhor; QUE o depoente renuncia aos seus sigilos bancário, 

telefônico e fiscal, autorizando o Ministério Público Federal a descortiná-los em juízo, caso 

entenda necessário; QUE gostaria de deixar registrado que depoente não praticou qualquer 

ato de improbidade administrativa, tendo sido alvo de especulações pela imprensa tão 

somente por ser genro do Deputado ROBERTO JÉFERSON, a que a mídia deseja incriminar. 

E mais não disse, pelo que, determinou este Procurador da República encerrar o presente 

termo que depois de lido e achado conforme vai devidamente assinado, pelo órgão de 

execução do MINISTÉRIO PÚBUCO FEDERAL, pelo Declarante e por seu advogado. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2005. 

EDSON ABDON PEIXOTO FILHO 

PROCURADOR DA REPÚBLICA 

MARCUS VINICIUS DE VASCONCELOS FERRE ,) n° 03/2005 • CN 
DECLARANTE i !CPMI - cf~RBQOS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

~~f.f.i91\?~J,ir{~rT.tt~~í~{~ü."f-DI\iigif.~~~v-fN'.If:m~ 
!?:l.*:''lE'!IX'il:'~~&rf.~V:~~.l0:J.:.P,:cilC'jW.I.U,J.~.B , .. :.IJ..v de MARCIA 

REGINA MILANÉSIO CUNHA, na forma abaixo: 

Aos dez (1 O) dias do mês de agosto (08) do ano dois mil e cinco (2005), na cidade 

de Brasília/DF, no Edifício Sede do Departamento de Polícia Federal
1 

.. onde 

presente se encontrava o Delegado de Polícia Federal CLÁUDIO '· RXBEIRÓ" . 

SANTANA, comigo a Escrivã de Polícia Federal ao final nominado e assinado, aí 

compareceu a senhora MARCIA REGINA MILANESIO CUNHA, brasileira, 
. ~ -

casada; jornalista, natural de Ribeirão Pires/SP nascida aos 17 de janeiro de 

i959, ··fiÍha de Celso Milanesio e Mubebgel Milanesio, portadora CI RG,. No _._.,, 
11.641.28? SSP/S:r, e CPF No 169.299.878-16, r~dente na quadra 311, bloco 

.:· ··,,..,._ ) . 

I, apto 204, Asa Sul, Brasília/DF, foné_ .. ~3~JA2' com grau de instrução 

superior completo. Testemunha cop{pn~~·~1t'Vna forma da lei e inquirida pela 
-i-:~ ;. - -~---~ ...... <~~:- ., .-v$·' 

Autoridade Policial sobre os fé\td~ .. SQ-l .. ''â:p~JÍção nos autos do Inquérito 2245-
.v .--.~ ~ ... . , 1- .I/ l ·" 

4/410, na presença dos seus ~o~~~ft'R. ALBERTO ZACHARIAS TORON, 

OAB/SP 65371 e DRA CA~lESSA T. H. DE DOMENICO, OAB/SP 

146.100, com endereço na Av. Angélica, 688, 11°. Andar, cj . 1111, São Paulo/SP, 

fone (011) 3822-6064, às perguntas feitas, RESPONDEU: QUE atualmente 

exerce a profissão de jornalista, trabalhando no Conselho Nacional do SESI, onde 

tem a função de assessora de imprensa; QUE nos meses de julho a dezembro de 

2003 também trabalhava na referida instituição; QUE confirma ter realizado em 

04 de setembro de 2003 um saque no valor de R$ 50 mil junto à Agência do Banco 

Rural em Brasília; QUE confirma ser sua a assinatura constante do documento às 

fls. JFMG 726 no qual consta autorização para que a Sra. MA~ÇIA ~GI~A 

·. CUNHA receba a quantia de R$ 50 mil referente ao cheque · SMP&B . 

PROPAGANDA LTDA; QUE realizou o saque junto à Agência do Banco Rg!]}_~-~- . 

em Brasília a pedido de seu esposo, JOÃO PAULO CUNHA; , .r 
1
n°_ 0~~~~~~6i : 

DEPOENTE foi sozinha à Agência do Banco Rural e procedeu ao refer,i. ' ~ sa~ , D;4 8 1 . \ 
Fls f!to-v_ · . 

1 : 
7 r ,., ~'"'~ , .. 

,,k_ ~· .~ ~~1 
\ , I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRJO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

QUE após ter realizado o saque, o numerário foi entregue diretamente a seu 

esposo em sua residência; QUE após terem sido veiculadas na mídia notícias 

acerca de saques nas agências do Banco Rural, a DEPOENTE perguntou a seu 

esposo qual o destino que havia sido dado ao dinheiro sacado, tendo o mesmo lhe 

informado que o dinheiro tinha sido utilizado para o pagamento de pesquisas de 

campanhas pré-el~itora~s para a região de Osasco/SP; QUE somente realizou um 

único saque na Agência do Banco Rural em Brasília; QUE desconhece outras 
,.A, 

pessoas que teriam realizado saques ~,ti a~ncias do Banco Rural; QUE não 
-~·::; ---.(,~ 

·conhece a pessoa de· MARCOS V ~~EM2{i?~ . · mbém desconhece se seu esposo 

possui algum relacionamento j~~t0 , ':~:~e o a de MARCOS V ALÉRIO; QUE 
' .·. • . .' 

•. •. )I 

desconhece se o valor ora E;.m ' qu~~tãq./~entregue a seu esposo, foi contabilizado . . 

·· · como recurso na campal}lf{':~~ii~9r'Y;;e 2004; QUE não realizou qualquer outro 
. / ' "'t.JJ-;(/ 

saque em agências ban 'rias ~·--- · recursos oriundos das empresas ligadas ao Sr. 

MARCOS V ALÉRIO; desconhece · as pessoas de SIMONE 

VASCONCELOS, FERNANDA KARINA SOMMAGIO ou GEIZA DIAS; QUE 

em nenhum momento, durante sua estada em Brasília, se deslocou em veículo 

pertencente ou alugado pelo Sr. MARCOS VALÉRIO ou alguma empresa da qual 

o mesmo seja sócio. E mais não d_iss~ nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo 

a ser consignado, determinou a Autoridade Policial que se encerrasse o presente 

termo que depois de ·lido e achado conforme assina com a depoente e seus 

advogados, e comigo, Maria Helena Santiago de Almeida, Escrivã de Polícia 

Federal que o lavrei. 

DEPOENTE: 



ADVOGADO: 

ADVOGADO: 

ESCRIVÃO:· 

( 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

Termo de Declarações que presta MARCIO ARAUJO 

DE LACERDA 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco ( 17 /08/2005), nesta 

cidade de Brasília!DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral 

da Polícia Federal, Edifício Sede do DPF- SAS- Quadra 06---; Lotes 09/10-4°. andar, 

onde presente se encontrava o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAl . .._-Y .._'»" .. ~~'~ DE OLIVEIRA, 

Delegado de Polícia Federal, aí CO:MPARECEU o(a) &t: ARAUJO DE 
/ 

LACERDA, brasileiro, casado, empresário, u!Ís i 
/ 

22/0111946, filho de Reynaldo Ribeiro d,e· ' La r , 
/ 

Lacerda, portador da cédula de identida~J:é 

domiciliado na Rua T imbiras, 2T./~~ 
Horizonte/1\'IG, fone (31) 2125-9-l<i. ite \;;{1 
DRs. SERGIO ROSENTHAL,' OA !. ~,,...Ir 

Feijó, 115, 7°. e 8°. andares, São 

AZEVEDO SETTE, OAB/MG 5864 

.. ~ ... -de seus advogados 

<:lereço na rua Senador 
/ 

~"""""""""-". }31 05-9056 e FERNANDO 

· itófio na Rua Paraíba, 1000, 
,.-:. 

térreo, Belo Horizonte/MG, fone (31) 6 -<i6S6. Inquirido(a) pela Autoridade 
"'"' 

Policial RESPONDEU: QlTE trabalhou n~ ~ampanha eleitoral do candidato à 

Presidência da República CIRO GOMES; QUE participou da candidatura do Ministro 

CIRO GOMES desde r ádos do ano 2001; QUE atuou como membro do comitê 

financeiro da coligaçã6 el itor ada pelo Partido Trabalhista Brasileiro e Partido 
/ - . 

Popular Socialista;/ Q eram constituídos de forma autônoma, mas ,. 
bos; QUE o outro partido integrante da 

a ül'ta, não possuía comitê financeiro; QUE no 
~l 

ervíços prestados no segundo turno da campanha eleitoral do Partido 

~)balliadores; QUE 
era do seu conhecimento que a NEW TRADE havi!;i_sid_ . 

RQS ~o 03/2005 • C\J 
CPMI \ - CORREI( ' I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

contratada para atuar no segundo turno das eleições no grupo , 'éÍedTI~~ 
pelo publicitário DUDA MENDONÇA; QUE não 

negociações que levaram à contratação da NEW 

o convite para a NEW TRADE compor a" êr""'"""'~'' 
. / 

Trabalhadores no segundo turno das/ ré'i - ê 
MENDONÇA; QUE a NEW TRAÍ) 

prestou serviços para o candidato 9a. ". coligação FRENTE 

TRABALHISTA; QUE não sabe dizer E prestou serviços para 

outros candidatos da coligação; QUE não foi o ~ável pela contratação da NEW ,, •. ~ . 
TRADE para a campanha do candidato CIRO )JO~; QUE ao integrar o comitê 

financeiro da coligação FRENTE TRABA:&Rit , ~W TRADE já havia sido 

escolhida como a empresa responsável } eí' ~~-do ,candidato cu:_ o 
GOMES; QUE a NEW TRADE era r7sp - ~ç q,e v1deo e confecçao 

de material gráfico para o candidato/ tiR G nãO'{~be especificar quais 
/ I 

os serviços prestados pela NEW . o/ tas eleições presidenciais 

de 2002; QUE desconhece or l . lt'ados pela NEW TRADE no 

segundo turno das eleiçõf·pr · VÊ EYNHAR T afirmou para o 

DECLARANTE que est~a en a/&eber pelos serviços que a NEW 

TRADE prestou para. o P ~.:.;.!~~n~~~u!~s(QUE EYNHART não especificou 

o ar.á' receber o valor devido; QUE não se 
/ 

ag~entos e estava impondo dificuldades para 

n,ã'~ se recorda se sabia qual era o valor devido para a NEW 

a sabia se havia algum contrato assinado entre o comando d 

campanha do i o .ct6s Trabalhadores, ou DUDA MENDONÇA, e a NEW TRAD ; ~ .. 
QUE conversou c~~ DELÚBIO SOARES e expôs a situação da NE__y{_ 

;?_ L) RQS no 03'200~, - CN 
CPMI . QORREIO~S-r--...,., 

tlj 048 5 
~~ · Fls No~; ·. -_---
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIAFEDERAL 

~()1-P"' 
lm. __ 

.... ~IH~ 
tendo o mesmo apenas respondido que iria analisar a situação; QUE 

que manteve com DELÚBIO SOARES se re rratóG.~de assuntos relacionados a obras, 
.'!!"~,.~ 

projetos e emendas do Ministério da Integração Nacional que interessavam a prefeitos 

e deputados do Estado de Goiás; QUE DELÚBIO SOARES tinha o projeto de 

candidatar-se a algum cargo eletivo em Goiá{ 

interesse em ajudar políticos daquele Estad , 

com DELÚBIO SOARES, este info 

problema da NEW TRADE; 

ofvo pelo qual era grande o seu 

m novo contato que manteve 

NTE que iria resolver o 

'Lli.r"-.1.'-'-"S indicou para o 

DECLARANTE o nome de(arn~et:no'l~e'S. _que estava tentando ajudar 
rff .• ~ 

a resolver os prol;>.Ié \ ií c~nl))qjha o artfdo dos Trabalhadores; QUE 
.,ti"!'?'· 

para o DECk 

NEW TRAD 

"'P.bw·~·"" .... "~nv rS}l'C'Óm DELÚBIO a respeito da NEW 

e,nt(. QUE somente conversou duas vezes 
,<· 

QUE conhecia de nome as 

as tivessem qualquer vínculo 

3 
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para Belo Horizonte/MG e _;..?mparec~ 

DEC~ARANTE; QUE ao clieg - ~~~ emllliiieM 

V ALERJO não se encontra~ e para EYNHART 

aguardar a chegada de MARC~S - · e retirado da SMP&B porque 

tinha vôo marcado para Brasília;~- conversou com EYNHART para saber 

como teria ocorrido seu encontro co~ 1\RCOS V ALÉRJO, QUE somente após a 

divulgação de lista contendo relação de pessoas que receberam recursos de MARCOS 

V ALÉRJO, na qual constava o seu nome, o DECLARANTE_ ligou para EYNHART 

para conversar sobre este assunto; QUE perguntou p;:u;!('"' ... , T se o mesmo 

conhecia FRANCISCO BORGES CA V ALCA;NTÉ E~~ ... , 

QUE 

serviços prestados para o Partido dos 1):.aba 

participou de ne~uma negociaçã~n-

campanha do Partido dos TrJbrã1ha~ , 

,-

DECLARANTE qual o pr 

E possuía 

1rlll'-"-' N:Jll\I1l'8.Ur..e c9nfirmou que 
,_<' 

não 

o .. comitê de 

comentou com o 

.c·· ' 

pagamento das duas parcelas da ' ab.athadores; QUE se recorda 
,./ 

apenas que EYNHAR T menciono fj_id:ti'.uma transferência eletrônica e 

que os pagamentos estavam contab · na· ' sua empresa; QUE EYNHART 

confirmou ter recebido da SMP&B o va1or··~dicado na lista divulgada por MARCOS 

v~J 
RQS n° 0312005 f ·- ~' , 
CPMI - CORR~l v ·, I 
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QUE não se 

encontros que 

telefone da 
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RQS no 0312005 . CN 
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.• Fls N(J 4 9 Q 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF EM MINAS GE 

R. NASCIMENTO GURGEL N" 30- 8. GUTIERREZ- 8 . HORIZONTE/MG- CEP 30.430-340 -

TERMO DE DEPOIMENTO 
(IPL N° 2245-4/140- STF) 

- -. 

(~~2-5;!10~ .. =--k?J 

Aos quatro (04) dia(s) do mês de agosto (08) do ano de dois mil e cinco (2005), 

na Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLAUDIO RIBEIRO SANTANA e 

LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, comigo Escrivão ao final nominado e assinado, 

aí presente NESTOR FRANCISCO DE OLIVEIRA, brassileiro, casado , 

do atual Deputado Federal ROBERTO BRANT exerceu a coordenação política da 

sua campanha em 2004 à Prefeitura de Belo Horizonte, sendo o responsável pelo 

Comitê Central de Campanha, situado na Avenida Afonso Pena, nesta capital; QUE, 

a função em referência consistia em administrar a sede do Comitê, efetuélr 

agendamentos, receber candidatos a Vereador, receber lideranças comunitárias e 

assessorar o candidato em questão; QUE, auxiliou nos procedimentos de doação de 

recursos para a ca mpanha acima indicada efetuadas pelas empresas USIMINAS, 

BELGO MINEI RA, através de uma subsidiária, e do BANCO ALFA, nos respectivos 

valores de R$ 150.000 ,00, R$ 30.000,00 e R$ 1 0.000,00; QUE, através de um 

contato direto efetuado entre o Presidente da USIMINAS, RINALDO SOARES e o 

então candidato ROBERTO BRANT, foi comunicada uma doação de campanha no 

valor de R$ 150.000,00 ; QUE, o receb imento do mencionado recurso ocorreria da 

seguinte forma: QU E SERIA NECESSÁRIO UM CONTATO COM O SENHO~\ 

~'trl~· 



( 

·. ;- ""-·· 

CRISTIANO PAZ, PRESIDENTE DA SMP&B COMU NICAÇÕES ~--~~P10 .0J!~.c-·Ô-.s~ CN 
; , lj:Jr'vtr - ~ · REI OS 

RECEBERA INSTRUÇÕES PARA O RECEB IMENTO DO RECURSO; O_ ONTAEf~ o 7 . 
Fls N° .. 

FOI FEITO PELO DEPOENTE E O SEN HOR CRISTIANO PEDIU Uftt PRAZO 

PARA A EMISSÃO E REFEBIMENTO DA FATURA; POSTER I~~.~·~ . ( -

ATRAVÉS DE UM TELEFONEMA PARA O CELULAR DO DEPOENTE ~~-8'EN·Ftoo-l----' 
CRISTIANO COMUNICOU A LIBERAÇÃO DO REFERIDO RECURSO ATRAVÉS 

DA AGÊNCIA ASSEMBLÉIA - DO BANCO RURAL; O DEPOENTE SE DIRIGIU 

AO TESOUREIRO DA REFERIDA AGÊNCIA (CUJO NOME NÃO SE RECORDA) E 

LÁ ESTARIAM OS DADOS DO DEPOENTE E QUE O RECURSO CITADO LHE 

SERIA ENTREGUE EM ESPÉCIE; QUE, até aquele momento o depoente 

desconhecia o fato de que a origem do dinheiro provinha de conta bancária da 

empresa SMP&B; QUE, ao questionar com o senhor CRISTIANO PAZ acerca da 

diferença do valor recebido, ou seja, R$ 102.812,76 e não os R$ 150.000,00, 

conforme informado pelo Presidente da USIMIN~ , aq le respondeu que tinham 

sido deduzidos os honorários da Agência S~~··B, · os (ICMS e ISS) e CPMF 

e IR; QUE, o senhor CRISTIANO infor,pic;"~~ or em questão referia-se a 

verba de publicidade da USIMINA§.· ~~~-tã;~ c~")J él a SMP&B , e desta forma deveria 
' .... 

fazer as citadas deduções sob pena\ .Q.§ft éle repassar "recursos próprios "; QUE, 

efetuou o saque diretamente na t~~- aria do banco aludido ; QUE, de posse do 

numerário se dirigiu sozinho, por meio de táxi, até o Comitê Central de Campanha, o 

entregando pessoalmente ao Deputado ROBERTO BRANT, o qual , imediatamente, 

o questionou o fato de não ter recebido o valor prometido pelo então Presidente da 

USIMINAS , ou seja, R$ 150.000,00; QUE, o Deputado ROBERTO BRANT solicitou 

ao depoente que entrasse em contato com o senhor CRISTIANO PAZ para explicar 

os motivos da diferença do valor do numerário que estava lhe sendo entregue, tendo 

o mesmo dado a explicação já mencionada anteriormente; QUE, o Deputado 

ROBERTO BRANT informou ao depoente que os recursos recebidos destinavam-se 

a pagamento da produção de víd eo da ca mpanha; QUE, por orientação do senhor 

CRISTIANO PAZ, o doador solicitou que não era necessária a expedição de recibo 

inerente à doação para a campanha do então candidato ROBERTO BRANT; QUE, 

conforme consu lta fe ita pelo depoente junto ao site do TRE/MG o referido recurso 

não consta na prestação de contas oficial da campanha política em referência; QUE , 

reconhece como sendo sua a assinatura aposta abaixo da cópia do cheque N° 

414481 do BAN CO RURAL- Agência 009- C/C N° 06002595-2 , no valor de R$ 

102.812,76 (CENTO E DOIS MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E 



[' 

.. 

SEIS CENTAVOS), em nome da SMP&B, que ora lhe é apresentada nesta ato ; 

QUE, não tinha conhecimento, à época, se as empresas SMP&B e DNA efetuaram 

doações para campanhas políticas utilizand~esse procedimento, para quem quer 
/ ·~ 

que seja; QUE, afirma não ter efetuado q u'alque~utro tipo de saque de numerários 

originários das empresas SMP&B e_QN.A;~t~'®P ANDA; QUE, o senhor MARCOS 

VALÉRIO não teve qualq~er vín.~~~~ ~~( ~b ração acima indicada; QUE, conhece 

o senhor MARCOS VALERIO(f9Pm~ as relações limitam-se ao âmbito social; 
. ' / ·~t::....r 

QUE, atualmente o depo~nte p~ · ce como Secretário Parlamentar do Deputado 

Federal ROBERTO BRANT .. .,E 1s não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais 

havendo a ser consignado , as Autoridades Policiais determinaram o encerramento 

AUTORIDADE: 

DEPOENTE: 

ESCRIVÃO: 
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p(; BLICO I· EDERA L 

fvt. J - DF P :\R r A 'Vf E N TO DE P O L Ü: lA FEDE R A L 
SH.iSP - DELi::{jJ\C I A DE POLÍCIA_ FEDElL\L EM C A i\·1 PIN/-\ S/SP 

TERMO DE D.EPOIMr:>iTO QUF PRF.STA . 

l'AULO ROBERTO DE VASCONCELOS t:;oN(:ALV.E:s 

CPF · OU6.-'i74 .lkó-15 

R(i 1_10 .857, Viiníst;áiD da Aeronáutica 

Maria Aparedda Vasconcelos GorH;al.ves, nascido(a) aos 25/0 I /l94J , lüi tura l 

dt;: Beío Horizonte/MG. Casado(a), Capitão Especialista ern avião da rese rva 

renHltleradu, C arte i r;.t Pro fi ssiona!, No 13 O. g5 7, Ó rgão Expedidor l\1.ini stério da 

Aeronáutica , residente na Kua Bolivia, nr' 53, ·vist.a Vtrdc., CbP.: ! 2.223 - 070; 

São José dos Campos/SP. Foni~ res . · l2 J92'.ol3325 , sabendo ler e escrever, 

t end \J o nive1 SqH:ríor C o mple to Aos cost\.lmes nada disse Te:stt:.munha advertida e 

Q lJE; t um dos fundadores da c rn p r e sa ' 'SKYJ'VíASI'I.':l:t Alll'.UNES" , QV~ 

P O Z 7 r- "i. T I, LU f l O T A V r ~) GO N Ç A!. VE S e HUGO C E S A R G ON Ç A 1. V E S; 

i( ~ ~ ; 1(,·· _, -, r -· r. • ,. r t .. \..L '" ' !.f' ' ll \ . '"'" !.J d L i- d u ern o resa fi ~u r a v a tn nos lu garcs de 1\ ME RICO e 
I ~~ ~-

MAR C OS. ~-t ~; p( : :~ ':oa s de . .1\R~,J·\i'< D O PROIF1 .. !.l , c 1.-11n dos lrrn ~~o~_; d (;. 

u l n ~ v t~ /. q t1 e /\ lv1 J·:. R_ r (' () e J t-~~ i~; () 0/i i\ f{ ( ." () S o u e s r a\: a rn 1 rn J) e d 1 d o s _, o u n 3. {) \ -------- \ 
-. p..1 e t';.1m que os norne\ ccn st u :~s em noE; atos const it UTi vos ua ~ 'Rô~ fi~03f~;~lg~, -~~~) 

l . , !-"' '[' CE .. \ ~ r ' . " I, . I\ i 'T S CP!'AI . CQ ~·-'"''<) ;{ Iíl(S . rr a t-"J 4:ilna\ ... :l. \..--:urn ~~e t i pr zTT!Ci ~ 1C! (_í't .J · --· ~- ~ /- {--t , _J(} !'\1 \::.· 1 v · -:., .. tl~ ... e{Y!)r : e,:-;~ \.J~_ ... -.', 
l.f./ f \ 

f)J~ J r · ··x; , -\ i~ R- ~~l(·_:_j~R (~1· C) f_~:ont d t r~ p ul antet~ .. d es errlpe nhartd(; .~ Fttê r1 ~ft.o J ::... 
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S L R VIÇ() PÚBLICC) FEDERAL 

M. J. " Díc PAR'!' A r• .. iENTO DE POLI C iA FEDE R. A L 
L . ' f' n 1' E l'" / ' A ,., l' ,, ! ' ··r· 'fl r~ f í: r ' ~ 'G r. o c r< \ I F r ;{ ("' Â " ' n 1 "' : "' s ' c p . ~}{; ,~ .. - L) ~ l ... <.J.r; \... / '1. , .J .L t'.J~, J. _. l i "'l. r:·. !..:..Kt--. .. ~ <v1 .. .'dVt t· •-i .M. / ,, _, 

(.')ütitlua~:à<~ de. dqmiliierüo de: PAUl.O ROHEHTO DE \'.ASCONCELOS GONÇALVES. . . . ... FLs . 2 

eng1:: nhe.ict1 de vôo c fCUGO H<l função de comandante; QVE em abril de )995, 

f o i d e s i g n a d o a c o m p n r u m n t r i p u la ç: ã o p ar a l :;>, v li r u m a v i i\. o d <1 e m p r c s a p a r a 

!"'1ic"uni pi'lHl fi troca de unJ motor; QUE fa;nam pnr tc da lripulaçáo o 

comandante TI-::LMO OSORIO PA.CHECO, o co-f.)íloto PllDRO l.l.llZ, e o 

d epo a::!lte, r.; o mo cngenht·: i r o de vôo ;. Ql1 ~: fizcl·am um t:stala em M nnau s, para 
i 

abastecin1e.ntu , onde esperàVCi1'li ~eguir viagem em segu ida para Miami/EUA, ~ 

rnas tendo em vi sia p.roblem~1:;; de dncumentaç.ào da aeronave, incíuindo \ 

HulonLação de soiJre ,ii')o em território norte arnencano, perman(:cerarn em solo · ~~~ 
?//j 

iHd::;deiro por uma. semana; QlJh fíc:2.ram hospe:dn.dos no "A DRI A NÓPOJ,.~~ 
-':;;ç::::;.--

Af';\RT SERVICE'", I(:J!..:il!izadu no b,iirro A dríanóp•Jlís .. !\·bnau:>/AM, QtíE em 

dete rminado dia fotiil'n çcHiVidado;,; tl pnrticipar de um congraçamento 

p1.1trocinado por um juiz do trabalho aposentado, que resi<iia naqu~::le apart .. 

hotf;'.L nrHk compareceu tarnbcm, u Sr. A MER l CO PRO iETTl; ()V E cunhec ia o 

Sr AiVIERfCO, atu~\:és de seu primo LULI. OTÁVtO, ma~ não mantinha laços 

de (!mizade com ele ., Qi.:R!:: em determinado momento da t\:,. ta. AMER f CO 

P k. O l E T T I 1 h e p e 1 g u n t\,; ;1 o q u i: f a 1. e r c o m o d í n h ·e i r o q u e c ! B t í n h a na S u í ç a . 

t inh ~tm um a idé ia de C <.!rt~: t ituír uma ~: rnpr e sa ch; aviação, re!>pondl;'.ram a ele que 

de carga, aproveitando o 

c st:.wa dispo s to <t à piicM : QFE Yh! de cn rT t !' da conversa, AMERLCO, chegou 

pesqui:,a de preç:o crn .l\1larní., a tespcíw de 

• .J ~ • ·"" -t > I • ' prevl s ra p ara GU L1 r a p~;c' ! Li 5 tre '• ClliLL d tsseram qut. 1f:SO nã.o seria possível , pc)r 

• Jf-.. )f .,. ...... "' l . I . I ser um Ll;mpo tli<llto curto ; "-.}L1". r e ~;O;VIOO o prob erna com a documentaç:àl.l 

d it~::.. em ví :;l;1 d·:. problemas .;·.Hfr ent:l do:; ccnn 1;1 8quis i çi:lo r i..! QSQ11f i.Gl3/2J,(lle:5 aCN-1-J: 

. .-il t r ?c· .. 
11

.. • .1 ·, 1
. _ ; .. •

1
· .. . . ~ . . . . . • • . . • . , 

1 OPMI - CORR~OS 
'.....:: ~ .: !!:'.· c 1 iV :IG [!i l . Z 'l!· I diTl cc~ n {,. t l(} \·.~o rn {) fri C~p rl erarJc; na _J.:.inpre sW 4·9'-5r·-1 
(d{(HJP .A V L -\ri-' !0>('' . p ú i' 1Ã l (:S OÍ\' <:; r u rrobkrna d o HJO( O r ( cf 1~ v Ja~d l. l d!.!ltH~ \! 

~l"'Q '2 
Doc. v ' '-
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Con1inuaç<lo d<.\ depoim<::nto de PAULO H()oERí'O DE VASCONCc.lDS GONÇALVES.. ..... ~ - _; 
para fazer a pcsquis<'l de preço;;; soiicitada por ,ei,_MERJCO : QVE nú retorno 

p<i!o u 8rasil, truuxe-nü(• a;; i11fonnas-ôes que foram passadds para o AMCRTC'O; 

QUI': :a émpn~~a SK \'\'I,A.STEK. fLli leg<1lmente Ci.lllstituída ern novembro de 

' 1995 ,e em main de 1 \}96 , \) tkpoente mais os rripulflnh:s TELMO OSÓRIO \ 

PACHECO. HUGO CESAR t.30NÇ.t\.LVFS, FERNANDO ANTONIO MA.RTfNS t~ 
M.ARQUF.S e HELlO lvf/•,SS/•,H!KO OKA saír<un da DIGEX para constitui~- a / · 

. ' / 
(Jartc tee-nica da ;:-. mpr~:>n '' SKY 1\/LASTEK":. QOE nes~c íntt:lrim, os sóci<l%:{~~/ 

tmpr(;sa AMERICO e LLí~~ OTAVIO providenciavam a a.quisiçãu através de 

'; leasing" de urna acr\'Hlavç BOFlNG 707, da empre$a ·-'C HALLENGER" , 

\ocali?.ada e-m l'vfiEH~~i/LL:\: QUE sabia pelas conversas ua sedt: da empre~a t!m 

Guarulho:~-SP, que o negócio estava sendo intermediado em Miarni por urna 

enqHesa d:.:- nom e. '~EDIT.LA INCORP ···, cujo proprid<Üio era um americano 

·~onhet..:ídn pi...' f ' 'Plfll r. -·. Qtfll~ pelo que tornava conhecimento lla~; çonversas 

,;uv1da~• n;; !.;ede da ernpresH, é que hav1a urna conta conjunta entre a --sKY 

·tdASTLR'' e a ''SEDILLi\", em unt barrc.o em fviían1i, do qual uão sabe informar 

rnii tlt'>lares . refere;t!c:: ao si n.:d da J!egociação e n:Jai:-> a reserva de manutençrio 

da aeronave; Qrf o pagHmento da negociar.,:ão s~~ria feito atravt~s de lWHl 

tr a n s f e r 8n c i a d e d i n h e i ,- (.~ d a c o n til n o B a n c o i t a l o S u í ç o , l u c u li z a d u n a S u í ç fl , 

c. !.i i o v ice- p r e -" i cí c IH t:. .:\ \H ·.R l C O P R O J.F TI l d il: i a s c r :-.eu p r i mo , p Ma r~ f e r i d il 

con{a-conjunta -.:n! :Vl1ümi. QV~: pude afirrnar que tal i:lqvisú;ãt'J nuu o correu 

r :: cç·hlf.lri o dinh eiro: t)UE fcn·2m informado::~ que ao invés do dinheiro ter sido 

transferido fi1 Jríl ':unrd ,~:on-1-ur·Jt.a._ ,.,, _ ,_~a -lh_,>.t'l .'-_.·et'1 -.d<:--. 1 > ,. • • - _ - ', ·"' Jan~;lCl'ldü para a conta 

•1.Jart1cu1ar df~ PHtr._.t!· · ,.-J'' '_.t.1.(.' . . .! . ... . ~cr·'rt f' ~·Á'' .... \, • !...J a ..__, 1.-: I.;. .a L .... L. r, _, que ~ "eul>Y'l·-'!n .=.xr·!;, .... et"-e·· .... ,. t) .t - J .,.. . ':..i l- t"' t .,_ (l ,. J .~ d. os 

-r ~; c a n t c ).. -.<. -~ ~_.., • •. ~ t.· : ,,-~ ~_. •
1
--:t ,·'l. c ;,-l 1. 1 !.-.; ,-~., .L.· _~i:t, . • ,-\ , ...... _ ,· ( -, • • ·_·_·. ,. ) .-; ... 1"'\ •· ._.i , -. !.i. • . - .... 1 h "" 1 · - ,~ • · ~ -

... - ~ - 'f - - ~ ·.) ~ ... .... ~ , - q ~ HI k , l.,. j a.. ~c 'J .;... 01 z t~ t q u e o o 1 u n e 1 r -o 

T () I~ ;"; ). 'r 1\ R ... c-Ç ' • ·r Tl ,, ' ., . ; i.'. r) . -
,J - l· .. ; 17' ;, ':: "'·-· ._l . l , L t..·l:) \ _ _)' ~ /\. '\". f, __ [/'lp~fléPl ·-- :f){t)l"A : ' ·:)!~" •JI'.,.,í,ul' l ·l-' 

- ~ . • .• t . ... ' · .• . '·" .... ,, , _ ... ' ç.,. .(! - li! t v. _;-
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- D t: !. E G .A. C l A DL P O L f C ! A F E DE H.J\ L E l\1 C A M P I N A ~ ~!:. " '- -- . 

C'ontlmlaçilo do depúlnlClllo clç Pi:.. LL() P..OtlFR.TC) DL 'VASCONCELOS GON"'AL \ l[S ..... . . .... FI~- 4 

tendo certt'.,rii que !IUCO, niiu o fez; QUE não tem conhecimentc, de 

~;upe rfi.1 tu zarnrmo uo contrato dt; s Correios. tornando co nhç c i mcnto d L) at;.SU n to \ 

-"it r a v f. s da i rn p H: n s ~: O V E as s u n 1 n 1:> de ç. o n tratos c r a m 1!' atados na t: 1 n presa \ \! 
pelos diretures Aro..HiRJCO, JOÃO MA .. RCOS e LUIS OTÁVTO; QUE .sabe 1\t~ij informar que o direto1 rêsponsável pelá án;a cor.ncrciai da ''SK YMASTER" e_~~~ 

o Sr. LU I S O TA V I O: Q li ~: certa vez, a o v e ri fi ç. a r a apólice de ... ; e g u r o d ~~ __ _, 

ae.ronavt:., verificou (jli\2 constava como proprietaria, a ernpresa ''ClTfZ.FN 

CORPORATlON", fa\u quç lhe cau::.ou espantu. pergun\f.1ndo cntâo a 

Al'v1ER1CO, que :;c ençontra· .. ·a a bordo, !ie aquela aeronave pertencia a 

'SK YIVlASTER" c:u <t ··clTIZEN'', tendo ele respondido que a "CiTlZEN 

CORPORATION " çra un:a empresa da "SK VMASTLR'' ern 1\/Iíami;. QtJii: em 

outra ocasião, vcrifkou os clocu.mentos de uma outra ueronavc , que c.onst::t.va 

como propricUiri çt a em pres\'1 "QU TN TES SENTI A L.,. iocali1:ada nas li h as 

Virgens Hritâniea ~; ., Cato que(! fez perguntar ao diretor lht émpresa HfJGO, qu~ 

c-~tava pd1JtBndo n aviàr'i em ques tão , se a ''QUll'.;TESSENTJAL" tambt~ m. 

r e spo:ndidn que: '';;e não fossem o~~ 

essew.::iais, ele í O depoe n te) não teri am Q lY E sabe informar q uc 

L~:>. I s te ·,: m M i a .tTil I C U A . u flHI em p a: s a c h a rn a da "' S K Y T I{ i\ D 1':" . q u c p e rt c n c e a o 

fi lho de LU ll o··í·.:\ \TO. que vern ;;r. se charnar RO o R i GO OT Á\/ tO S 1\ V AS SI 

\1i;r.mi. e t:í t.'li!J 

f • ' . . j- ' q ue .~,narn passt< -::la:--: pc< •.JS propnos nretores da ern pre sa. ao :.erem indagados a 

p o s s u i n e n h u u1 d o c u .::n ;:; r~ t o 

11 à () s a b e i n f o r rn ~1 í t :::·t rn b é 111 ~~ Ctli ·"'t' 'l ,.?i .'" c·," r "" •n)l-)!1 " '1\' ~-' L," ., .., r ...., - ~ .. ..... l. ,--; l.~ v •-' ,_, ·-1 i - ,..., it , .._, ~ 1-} \ J 

('· •' d n I 11 .... '" ,..!· -·· •I ·'• (• . ,.-~ 1! • s,.... ·-· ) , ....... 1,# .... J • ' 'l ,. ,·I • ' ·i.' ··~-I ~·_.. ,··,í. -~~-··. ,·_·}... " r - i"''t i:-.. .. i"'1 -~ J " • ........ "lo a· 'i' ... .... ' I ,~ K \("•· v - ~ ... 1 .s 1 ~ " ~ ... -• .· •• · ·i_ _ ~- - ·· ~a::...J.:.. J!il""-;' t it ' .i 'J~ Vd J OrêS pa.g,()S pe á -·0_·' I 
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SER \'JÇO PÚBl.fCO I··EDERAl. . r-, r) 
~v1 .! ·· DL P/\ R TA~.;! E r·..; TO D f!. P O L Í C l A F E DE R A L ooJ t, '-

S R, S P - O C L 1::. G ;\ C ! _,~, DE f' O L Í C f A f' E DF R. A I . E M C A rv1 P l N . ~fS"'p·· 

CoTIIi tm;H,:[iO do der.x•imcnto de PAt.;LO ROBLKTO DE VASCONCELOS GONÇALVES ... ... . ..... . t•/ « 5 
. o l''V I d ,, ···T- \/TI') ~J)L', ' .1\·i AS TE R · na::; ç C1 m p i c~:'> d e <1 c r o na -..· c·; ; J ; r_, o o o no 1 ~~ :-, 1\. • r-/'!... c e a 

p~:s3oa dt;. RODKJGO OTÁVIO SAVASSI GOJ\;ÇALVES, que vem (l ser filho'. , 

de Ll.líS OT.ÁVIO CiC:l:'JÇAL\lES: QVE a empresa "SKYTRADE'', insc11.1sdu em )t~) 
Miamr, fornece peçes de repo<Jção pata aeronaves: Qll E conhece as empresas~ ~1 
";;.: tr'-' A \ 11 <') N' .,. , (.-. s·· ·" <<c k '\,.f'· A, n .( ' r,,, ".-.I ·riz !' '1\.l ('' OR p ·· . . . l -; ~' M'.Y.::. -~ __ ,t;._ i • '-' ,,_ • ·'· ~ í •-· '' "- l'--' e a ~ -.t r.~~ ..... _ . , Ja co 1nentnca a.c~.....-'"' __ _ 

Q ~,~.· ·'sK·v;..\--") 1'..'' ..... (' ·· ,. · ·1 R 7 ""'"Df)() c-·c· ... ··" "'Ps -·"'-/. 'CL a . . . 'r. 1 !\ ~~·L-.':1, tC ~1lngtca por n_.;-•.1., .... r)n~,rd,vl ' .. ·. qut:<A:ern a 

ser fílho de !-líJCO (F:SAR GOJ\.JÇt<,J,VES, possuindo çomo sócios,. além dessas 

duas p•.:: ssoas, urn a ou ila do q u .?.í não sal·_, e informar o noiJ) c. que exerce a 

f unçao de me cân iç o de avião, QlJK referida empresa, opcn1 no ramo de 

manutc:nçâ\) de in stnnn(·n~c;s e equipamentos ele trônico ::;, e está sediada nesta 

cidndc de Campinas/Si"'~ QVJ:: a crnpre:sa "SK't(:ARGO'', (:dirigida pur JA.li\-1F 

BACF L L /\R e TOM AS Si )\·HOLJ, além de possuir mais um sócio, não sabendo 

dize1 se e JO:\{) .1\A,.\RCOS POZZ.t-:fTI ou LUIS OT,L\..ViO:. QUE a 

cidade d c ~., :~ . T} , i ,.. Q ~ r :t~ 
_t;f..lC/ íla ~..t~'-J, . t.-'~.1 não conheçe a pcssoB. do empre:;;úrio 

ALFREDO I\AFI'1'f-"'" [\u:·-rn- (1.-~-rl!; .... ,.,rt-l··· .... ···e I '11 4 ;,..__• ~- .1 • • • i '\. , "( .1- .; • \. _.. - .sf. -~ /;i..,! ...... , ,, ! ""'V a empresa ''lOTAI. UNHAS 

.:\ERLA:~". porque 1:: l .:tfth !_·mpn::~;a CJU~: atua. no nu;srno r am o em qu.; trabalhou ; 

!YIASTFR" , tem a infonn çn que crn det<:~t'minada época., não sabendc.' precl'-iar ._; 
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Con!ínuaÇ<io do dcpoim·:.::H~) J.c 1-'Al:LO llOBER.TO m:; \'ASCONU~LOS GUNÇAL\/ES ...... . . ...... Fls. 6 

da aeronave da manu t el1Ç·lü, pt; la conferencia do peso e balanceamento da 

carga na ;i.ero nav e, responsável pe lo .':> calculo s de decoiagern c pouso da 

a~ ro n~ve, ben1 como por todos 1)S sistemas : hidráulico , clétrieo, de\ 

cnrnb usti v l3l , pressuriz<~. ção e m.onitoramento de todos os m o tores durante t) \ 

'.:ôo; QVE nunca exerceu urn c:argo admíní~trativo na ··SKYMASTER"; QtJK \\lt.\tl 
,IV"/ 

·• l ' i l d .. , n T • '\,' • ;f \~-)~R" j ' ' ) I ' / nunca lez parte Cta so;::.:eoaue . a ·· ;.n<.._ i i\lf :.., l r:~. · , senL o que Jf.l. esc arccA_::.:::· 
con1o e la foi c ri ad a ern res:post.3 aos tópicos íHIH.:riort:s , incluindo no toca~ ;._,/- -

(./~/ 
participação dos ~.ócít)::i na críaçào da empresa; QU ~~ quer esclarc r..:~..~ r q u-e fo i 

demitido por ju:;ta causa , rato que está sendo di:;cutido no Tríbunal Regional 

d(1 Traba lho da l5a Região~ QtJll: o Sr AM.E.RlCO PROif.TTL sempre foi • cons id erado cumo dono da "SKY~ ... 1ASTER " , uma vez que fui o fínancíador da 

em pr e:"~a; QlJ ..:; a LUIS OT A 'VIO GONÇALVES. coube o cargo de diretor 

comcn:i<-ti d.a enq:;rcsn: QtJ~: .JO.Ã.O CARLOS PULZETTI foi diretor 

a d m i 11 i s tr J l i v o ., fi !1 a n c 8 i r o :::. j u rí J i c o , s e. n d o q u e p o s t e r i o r me n t e p a s s o u a p a rt e 

Jr· · . > t' r! ·z- cl-; [-r- ,-\' 7 1 ... N'"C'!.!l' ''NT"' .-. d . · ' ,j H tH 1 i n 1 s é r 8 ; \ ' i:l p a r a r :. \ .. : , L ·" _; .t. h . 1 ·' .L· ,_.._ • ,u. :-, . '" . t _ , <.l, qu e 1 o 1 a , m 1t lu o 

p o c: t c: n orntent e na :;o r i e da.d e; Q tJ Di: desconhece q u a!q u ç r as sun 1 o refe r eu l ~: a 

t ; . . ···~ ,-
1, .::,.a ,. ,.~) de Ai\11ER IC O PRO! ETTí com a máfia italiana; QtHi~ nào tem 

conhecímt:ntç) de s uperfatu r~mc n w em ct1ntrato flrmad o ent re n 

" S K Ytv1 AS TER" ,ç os Correio s; O lHi: , nãu f in h a mu i to r;;ontato com LU 1 S 

..... , .lf .. t "{r J .:.·-.... ~ . • . . b • • , v 1 A. 'i ~,d ., e por 15:-, D n ão sa f.~ aar q u atque r informação a l c. ~ per to da s 

Go·vnnt) , diri g entes o u. fun cil.)nários do s correws; (~L E não sabe dizer como 

f~)ratri (}btid{:>S o~~ pri .~ nt i it.~s (: c.ntra tot: da ·· ~S T< ): ... _~vlAS'J ' l-:'. f.t·n nos (~<)rreio~ , e nen1 

I I i ~ A ~~ ~~'.1 ~,·.I h J·.o. T~ _r.-; t. j '1..., '!t, u ~.I' ,..,'i -.. ~ •..; • I U . 
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SR/SP - DLLF(ii\C!/\ Dt.: POLLC!A FEDERAL EM Ci\MFli'~As~~'f-'i'SM:P~--

Contirn:a,;;;lo d•'.l d~poünento de PAULO ROBERTO D'E V.A.SCONC:ELUS GON(' 4LVFS. . Fl. s. 7 
I. . J .• 'T lf'' .•. l . ,; 1 oiretor;as 11s en:1pre::;a~; (eti~ .. nao tem con 1eem1ento ue qua,quer combin;1çào 

préví~ entre t;::~sa~~ enqJJ esas t:om visia~ a superfaturar u preçu venc~dor das\ 

1 · - - · ,.... · J • , '"- ~ ~ • .-~ • B f · r .t ., \ I .lCtra\:o cs 1Jos .._. 01 re1 o:>, •l t. :~·. na o con,JéCe o ex-- p a:~.1uen te à a -. ,,., ~r l~ 

ANTONIO AlíG1JSTO cor..;Cf'IÇÀ-0 1\:fORATO LEJTE Ftl.HO; QllE não sabe ~ 
I " 

d ize r se esta pe~;soa possuia contatos pollticus relevantes nem mesmo oual era .......... ~---} 
-, . .,. . . . • ........-:;· --~:::---_;"?""··- .. 

o seo nível de inf1u. encia nos torre10s; (!OE não twha conhecunento de q . e 

teria sido contratado pela ''SK Y~vtASTf':R" par<t fazer ~·!ohby'' nos Correios; 

Qt!E ~<)ube qu~.;: a primt::ira aeronavç da "SKYrv1ASTER" foi arrendada da 

empre~n ··-o:v1EG,.c\'', sed iada em. Dublin, na Irlanda , e tr atava --.sc de un1 Boeiz~g 

7 C 7 , P r e fi x o P T ·· ·w S rvl. p ~i u v alo r i n i c i a I d c U S $ 1 5 () O (l O . • (c e n t t> e ci n q ü c n t a 

rnil dólare.;; arncricanos): (H/E d(:.poi~ t'oran1 adquirido:5 outros aviões Roeing 

7 O 7, c o m í.i o ll tratos u c . J c as i .n g " da c: I TI ZEN C O R P O R. /\ T lO N ·. Q V F ta m b c~ m 

foram adquiridos aviô~s LH.::: - x, com contratos de "leasing" c.t)m a empresa 

''Q\J.INTESSEN'T!AL " ; QUE nào s abe .info rmar os V(l.lores desses contratos de 

''Jea:;ing" acima rnencionados. co1H exceção da primcíra aeronave ; QUE: supõe 

que o dinheírn ui.i!t?ado no pagameu!o dos "Jcasing:s'' tenha sidn obtído do 

lucro do trabalho da •:rnpre.sa; QUIE r:àc1 tem certeza, HL'IS [1çreditu que o 

prtme;:n BObJNG 707 <Hrt:nclado pela " 'SKYJ\.~JASTt:R ' ' no íníciu de suas 

atividn.dt'S, nã o foi com opçáo de compra; QlJE con:. relaç ã o ús ouira'> 

tiluir) foi rcaii z ádv o ·.· le asíng" 

haviam com prado os aviôes , np~;~:;aJ' dus 

do c u nh:~ n t n s d e l e s c o fL3 \ ;l t c rn q u e p c :tt e n c i a m a s c m p r c s a s e s t <:'\ b e l e c: i J <1 s n o 

recebido elo pi'·.:·rniD d'J segur :l dt: un1a aeronave a<.:idcnt,Jd.t! no aerc1pcrto d(' 
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(oní 1nuaç2io ,},J depoimçnJo dê P '\ULO ROBERTO DE VASCONCELOS GOf\.(ALVf.S . ., .. .. . fls. H 
·--. R. ~··Er ··· · .. r:.:·- ·- <). 1 ··l·'. r·r·r.s'SEX' 'f1- \' l a\: r o n tn c s e a ~· r e p a s s u u p a r a ~1 .t · U c. ·· · 1 .__ L V e a . ~! r-; .L .: ,_ ~ 1-1 í L , a.rn Ht s 

s e d i a d a s n a :;; ll h n ~-' \li r g c n :;, em b o r a n à o t i v c s s e c o n h e c i rn c n t o d a ex i s t ê n c i a 

desta p ri nH::~ira crn p r esa~ O O E se recorda de ter havido negociações para. ao ~. 

cornpra de um 8oeing 707 da empresa TAMPA COL01V1BIA , acronav{; esta que \\ •. 

'k ,.f • • - .,. .,. E .. d . cl I) ' 1 \ l se enco:n tra va nD Jv.e:< ;co; (}t.J ·.esta aeron a.ve nao eu entra a no .. ra~a porque ,'\' 
I 

iJossuin mu!t<t conoc;;:\.o; Qti.E não sabe: informar se a ~rnpresa TA~vfPl\. é af/ 
F'--

me:;ma DALDALLiS. QtJf acredita que as empresas QUJNTESSENTI_~-e 
1--· 

r , (-) :~ -, E.,.., ' E l D . . ' ~ .~- ..... l J ~~~ ~ · ' j ~ , . ../J'l. ·~·~ :. . 5'.1 e-xtstam JllíiüJcamente; v .... .1t. n(lo saoe 01zei se existem 

escrirórios ou simila.re:s dessas -:mpres;·u; nas !lhas Virgens; QUi: não sabe 

i nfnrn1a!' o porque da rernesstl r ela ri v a a QUINTES SENTIA L c i-ORCE F I E LD 

teíern sido remetidas para os FUA; Qt!t: não tem conhe~.;ÍJw.;nto dt; nenhum 

advogado que ~eja rcprcsent<:mte da empresa FORCEFI.ELD no BrasiL bem 

como não conileçe nenh um repre~:etllantc dela ' •• \ 'ií,.l ii' no pa1s: "<: ~ a:. não tem como 

confirmin ou negar ~:; :1fírma((ào d o S r JO.ÃO J>v1A.RCOS POZZFTTI; Qtl.E em 

de t'a tos s u p r:í e q u c s e_i a 1.: s ta a a e r o na v ç indicada c o mo s c n do a que f v i v ç n di da 

pt:! ii SKYTRA.D.E a emp rer;a QUJ.NT.ESSFNTii".L, arrendada posteriormente 

par a a S K Y i\·t A~ T i:: K . Q L! E p e 1 o q u t:~ ou v i a di L, e r no s êt o r d c rn a nu te n;,; ã u da 

S K Y f'l!l AS T!::: K com prcç n s su perfat uradu :s, Q F E ;,1 c red í ta que a openu;ào era 

t·'" j t "' r·J "' r " e r' \' 1' '·''" ·1' 1. '··!' . '1- f· -, I ' ::. 1· '~ l.,: {'.t. • t;+ {.o.. • I .._.. I \. I ~ _, C • \_. r·' ... :t. . t ... p8lo que já deciarou, acredita 

que a~· em p :·e:-. as que a r r c n da rn lig:.idas á SKYI\/1!\STE.R; QUE 

com rela;,:ào a que:;i[íu sobre a existência das empresas da SK\'MASTER no 

cxrerior, já e>:p!icou 11u s q!Je:o;ilus :_-n!!<.::iiores, no inícJO deste dcpoimentü; Ql.I.E 

n ã o s &. b e i n f o r n1 a r responsáveis dela::.: no r 
\ 

ext.eriof, QVF nfio tern Ci)llheein!ento dos valores pagus J.H.: la SKYiVlAS.l EK na 
--

r- - , ~ "' . , • · '-, • · ,- -. . ,_ 'li' .-.. ~ ~ ) .. · ·1 c r'.·· ·r,- ·~ " • A •:;: c.· ·1 I' ·'l rq l \ .. Olnprd ü.:. aert!n(t. \:' t:~; ; ' /LJx-: .. t. t· ~ 'ç'"''· J\.--'"' ·c.. ~ ';l_J_~v!.cJ . • _ • . _1 v:,\_.r ,. .J •.. que ve:nJ a ser 
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r iS No ___ 
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c·o1ltjnu<l~'f1o dü depolniCHtO de P.A.lJL() H.()BLJ:{J i) 'LH2 V.L\8(.\()~~(_'f-'.I.<)S (j() f'lt.~~ i\ .. L\'t':S ......... ........ .l•'l.s. ') 

ern norne da FORCEflf,:LD, de <lel• . .Jnaves noeing 707 para a SKYNJASTER; 

QUE conhçce a .:;ra KFS lA, nàc Habcncio o !>Obrenome dela , mas a KtiSlA que 

conhece vem a ~;e!' esposa ou cumpanheíra de JOAO MAI.<COS POZZETTC 

com ele residindo na me.sm.a casa, na cidaJ(: de Ivianaus-AM; Ql!E, n~-io tem 

conhecimento se ela í!'>SHH'. contratos de arrendamento em nome da ernprcsa 

QUJ NTESSEN Tl AL : QV J<:, n aeronave- BO .hiNG 707, Prcfíxo no PT-iv1TF: 

existe, e pela última notícia yue teve dela, ela estava est:acionada no Aeroporto 

I nt ernac.i ona1 de Vi rac opo .s, em Campinas~ SP; Q li E, a referida aeronave n J.o 

consta no registro dli DAC porque t:ntrou no país à revelia do !Jl'~C; QVE, núo 

conhece a pessoa ue ALf1RE0() !v1ElSTER .NETO, não sabendu dizer se e le 

possui alguma inf!uéncia nos Corrcjos ; QU.E, como já dc:çlar-ou anr.es, co nllcce 

a e-mpresa TOT /\L L IN H/\ S AER FA S, por ela trabaJ h ar no mcs mo ramo em 

que trabalhou. NADA \1A1S disse nem lhe foi perguntado, pelo que determinou 

P. A utoridade que se encerrasse o presente Tnmo, que depois dt: lido e{(W-:-~_h~du 
,:· - ' J ! A 5 ' d l j • ~ con,orme. v~ll assln.:-Jl.d) p6.â r.iHor~üa e , pe o ue r,Juullt:, !)or .n11m, ,. 1 .!\ 

~ ~ . -1:- l~,~-T-
- f ~ - \i . - i ' . ' ~ ' -- -' 

~ "'"' 1·crnan;!es Bernardo,;,'\Ç~c P~rrcra Federa!, que u lavrer · \ 

/\ 1_; T o R j I) i\ í) ~: I I I •. · ··f --·---·-----·-y·. '/f3::~·1y- -- - --· -- - ·- ''"'"" ____________ _ 
./;1 ;r~ 9'-A & 

.,. /1' !J. ··<;· \ h ,, . /_ 
DF. P O F r\i 'I l ·: - ~, __ { .. ~ .A ..,..., i> r~--- J'--"1••-l -,:y· ~ ·~-~- ----~~'='-'f-~: - ---- __ ';_ ____ t··~~---·~ 
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Inquérito Policial no 2245 I STF 

Termo de declaração que presta: 
PAULO FERREIRA PALMIERI 
na forma abaixo: 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco, nesta 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, em Cartório da Delegacia de Repressão 

ao Tráfico Ilícito de Armas - DELEARM/DRCOR/SR/DPF/RJ, onde 

presentes se encontravam os Delegados de Polícia Federal PEDFiO 

ALVES RIBEIRO e PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, comigo 

Escrivão de Polícia Federal ao final declarado e assinado, aí 

compareceu PAULO FERREiRA PALM!ERI, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, filho de Francisco Palmieri Neto e Olinda 

Aguiar Ferreira Palmieri, nascido em 31/12/1963, natural do Rio de 

Janeiro, Identidade no 04.770.591-8 -DETRAN/RJ, CPF 842.465.617-

20, residente na rua Desenhista Luis Guimarães, no 260, bl.3 - ,.0..pt 0 

404- Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, tel: (21) 2431-2285 e 8í 29-

0066, inquirido pela autoridade RESPONDEL!: QUE é administrador 

de empresas, sendo proprietário da firma GOIEX COMERCIJ\L, 

EXPORT/\DORJ\ LTDA. desde sua fundação ocorrida em 2001; QUE 

o principal objeto desta empresa é a cornerciaiização de quartzo 

industrial; OU E antes de criar sua empresa, trabalhou como 

funcionário da C!;\ DE i\JAVEGAÇÃO ALlANÇA S/A; OUE nessa firma 

ocupava o cargo de Assessor ;\dministratívo; QUE não é filiado a 

nenhum partido político, tampouco desempenha atividades 

partidárias; QUE indagado acerca da TED recebida ern 27/04/2004 

em sua conta corrente no Banco Sudameris, esclarece que tais 
- )_/ 

recursos foram oriundos de operação de câmbio; QUE, naqu~,!F -"'<\_t.:=-----
época, em razão de dificuldades financeiras resolveu vender em tortà\Y '. 
de US$ 43.000,00 (quarenta e três ,91~~res) que possuía guardafo 1\ 

I~ /) \..___....--->:-
( I Inquérito Policial n° 2245 I STF 
\I . -;:-----
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1 · 

em sua residência; QUE, já possuía o telefóne de contato de uma 
.. . : 

mulher chamada "BETH", conhecida do declarante como operadora 

de câmbio; QUE acredita que "BETH" era funcionária do doleiro 

DARIO MESSER; QUE, anteriormente já tinha vendido dólares para 

essa pessoa; QUE, se dirigiu até a Rua Visconde de Pirajá, cujo 

endereço exato não se recorda neste momento, levando os dólares 

para a "BETH"; QUE entregou tais recursos nas mãos de "BETH"; 

QUE não recebeu os reais devidos pela venda dos dólares naquele 

momento em razão da falta de segurança para transportá-los; QUE 

por esse motivo solicitou que "BETH" fizesse uma TED para sua conta 

corrente no Banco Sudameris; QUE essa transferência ocorreu no 

mesmo dia; QUE se compromete a fornecer o endereço exato do local 

onde vendeu os dólares e maiores sobre "BETH"; QUE o local em 

questão não era uma casa de câmbio, tratando-se de sala comercial 

no piso inferior de uma galeria em lpanema; QUE, na porta do referido 

estabelecimento constava a seguinte inscrição: "entre sem bater", não 

se lembrando se havia alguma placa de identificação do 

estabelecimento; QUE há pelo menos um ano n.3.o consegue mais 

contato com "BETH"; QUE chegou a transacionar com a "BETH" por 

cerca de quatro ou cinco vezes a venda de pequenas quantias de 

dólares, recebeu ern mãos os reais no loca!; OUE não declarou ao 

FISCO a existência destes recursos em moeda estrangeira que 

possuía em sua residência; QUE não tem nenhum grau de parentesco 

ou mesmo conhece o tesoureiro informal do PTB - EMERSON 

PALMIER!; OUE não conhece MARCOS VALÉfi!O FERNANDES DE 

SOUZA tampouco manteve relações comerciais com as empresas 

vinculadas ao publicitário; QUE nunca efetuou qualquer investim~nto /. 

na_ Co~ret~ra BÔN~US Bi~NVAL ou na_empresa NATII~/'~R NEGÓ_CICJ~>:\\ ~/ 
e INTERMEDIAÇOES L I DA; QUE nao conhece os soc1os da BONUS ;\/.y \ \ 
BANVAL, senhores ENIVALDO QUADRADO, BRENO FISCHBE~ < 
QUE não tem a mínima idéia de;?!-~~ sejam CARLOS ALBE\0 .. ·" 

{_) lnquériio Policial n• 2245/ S: 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Av. Rodri gues Alves , n° OI · 3 "andar. Praça tv!auá ·Centre/ '/ · 

Rio de Janeiro- RJ 1
1 

/ 

QUAGLIA e NATHALIE QUÁGLIA !BANES, sócios da NA~AR 
NEGÓCIOS e INTERMEDIAÇÕES LTDA. Nad~laTSê!isse e ne~ li~ foi 

perguntado, razão pela qual é encerrado o prese~te ter o qu~Q'/pós do e 
achado conforme, é assinado por todos e por mi~,:_· ... ... . .. ) ... : .. :-\... ..... ar/os 

Roberto Matos dos Santos, mat. 3075, Escrivão ·· e P lícj a F e r , que o 

l avre'.*****~**~*======-~--·~- -~ ( 

~'--? ~ 
AUTORIDADE: ___ ~,-------+-----=~------

.~ AUTORIDADE: _______ ...........____:_ __ ---P··-,~---------

\ / 

.. .. , / I __ ___ .. :::- ... - ( / 
·-- , -- -.. ··:-=-:-~- - ----I - -~:____ 

DECLARANTE ____ ~)~/-~--~-v~-' ~·-· -~---·~· -------------

Inquérito Policial na 2245 I STF 
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Inquérito Poli iê1Q~~4~t~WOJ~1g~ 
' I!CP O~Ú o 
- Fls N° ___ _ 

Termo de declaração que presta: . 
MARlO KLINGER 
na forma abaixo: 

?l'l>lr, .J '·,; .... v Doc. ____ _ 
L-----·--· 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano dois mil e c inco, nesta cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, em Cartório da De legacia -::Je Repressão ao Tráfico Il ícito de 

Armas - DELEARM/DRCOR/SR/DP F/RJ, onde presentes se encontravam os 

De legados de Polícia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO e PRAXÍTELES 

FRAGOSO PRAXEDES, com igo Escrivão de Polícia Federa l ao fina l declarado e 

assinado, aí compareceu MARIO KUNGER, brasileiro, casado, economista , fi lho 

de Gerson Klinger e Esther Klinger, nasc ido em 26/12/1943, natural do Rio de 

Janeiro, Identidade no 3886800 - SSP/RJ, CPF 014.056 .087-49, resident~n_a_ rua 

Barão da Torre, no 691 -Apto 104- lpanema, Rio de Jane iro/RJ, te !: (21) ~94-

0971 e 9983-0623, neste ato acompanhado pelo seu advogado, Dr. PAUtQ 

EDUARDO FRANCO, Of'l.B/RJ 45104, com escritório à Travessa do Paço, 23,"" 

" . sala 1006, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inqu irido pela autoridade RESPONDEU: \ 
---~ 

QUE é economista, desenvolvendo suas at ividades em sua residência, prestando " 
consultoria de empreendimentos imobi liários; QUE é aposentado pe lo INSS; QUE f'\ 11 / I )\\\,......_./ 
não é filiado a nenhum partido po lítico , tampouco desempenha atividades 1 ~ 

partidárias; QUE indagado acerca da TED recebida em 27/04/2004 em sua conta \ ~\\ 
corrente ·no Banco Unibanco, agência 0476, conta 1126277, esclarece que tais \ ~ 
recursos foram oriundos de operaçã.o de câmb io; ·QUE, naquela época, retornara 

de viaç:ern de turismo da Eumpa com sobra de dólares americanos do passeio; , 

QUE salvo engano, sobraram cerca de quatro rni! dó lares americanos que foram ,·!t !, . , 
trocados em uma loja de câmbio e turismo localizada no edifício Palácio Astória.,; · -.l~~~N/ 
que fica na Rua Visconde de Piraj3., no 547, não sabendo precisar o nC1rnero d§l ~~~:1~~4~~~ 
loja, em lpanema; QUE, entrou na loja por acaso, eis que o estabelec i merttó__......2t::.:""}.-~·) 
localiza-se em seu caminho de casa; QUE adentrou o estabelecimento, pergun tou· 

o valor da cotação do dólar, achou razoável e decidiu realizar o câmbio ; QUE , r-.... 

nunca tinha se dirigido ao estabelec imento em questão em outra oportun idade; >7· 
QUE não sabe o nome do funcionário que o atendeu, não se recordando da ~ 
mesma maneira do nome da loja; OUE no momento da transação o funcionári{\ ... 

perguntou se o declarante desejava levar os reais em dinheiro "vivo" ou gosta:i~ ) 

que o vaior fosse depositado em sua conta corrente; OUE por motivo de\· i / 
/ 

Inquérito Policial no 2245 I STF 
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segurança, solicitou ao mesmo que depositasse aqwantia em sua conta corrente, 

o que foi feito via TED; QUE não conhece MARCOS VALÉRIO FERNANDES DE 

SOUZA tampouco manteve re lações comerciais com as empresas vinculadas ao 

publicitário; QUE nunca efetuou qualquer investimento na Corretora BÔNUS 

BANVAL ou na empresa NA TI MAR NEGÓCIOS e INTERMEDIAÇÕES L TOA; 

QUE não conhece os sócios da BÕNUS BANVAL, senhores ENIVALDO 

QUADRADO e BRENO FISCHBERG ; QUE não tem a mínima idéia de qu em 

sejam CARLOS ALBERTO QUAGLIA, LIDIA DORA !BANES e NATHALIE 

QUÁGLIA !BANES, sócios da NATIMAR NEGÓCIOS e INTERMEDIAÇÕES 

L TOA. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, razão pela qual é encerrado o 

pr.esente te · .~' após lido e achado co orme, é assinado por todos e por 

· ·~-~--·:-}'ií?' ........ JOSIAS REINALDO A COSTA, mat. 3076, Esc ri vão de 

Po lícia Fede ral, que o lavrei .****'*** 

Inquérito Policial no 2245 I STF 



( 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPP.RTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
( I I~GUÉRITO n°. 2245--4/140-STF) 

Terrno de- decia~açE--es que P,r.e.sta, 
!;! !' \i'~- CQ .,..ili':?E~· ~ oc: Ql !V' E•"!P f;, ..., i- i , l'r . R"'~ r_ ....," ._c,\.r'\. 

NETO, na forma abaixo: 

.----- . . ----···--
s n° 03/2005 - r:N ! 

CPMI - CCJf~ Hf 'S ; 

Fls N~-~º-ª­
EDRO DA 
AiiDRJ.\DE 
- Doc . .., " ,.... -t"\-
-----· .,J L-~- '- I.J 

Ao(s) vinte e sete (27) dia(s) do mês de setembro (09) do ano dois mil e 

cinco (2005), às 09:50 horas, nesta cidade de Brasília/DF, na QL.1 4, 

conjunto 05, casa 17, Lago Sul, Brasília/DF, onde presente se encontrava o 

Delegado de Polícia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO, comigo, Escrivão ao 

final nomeado e assinado, a! compareceu o PEDRO DA S~L VA 

CORRÊA DE OLIVEIRA ANDRADE NETO, brasileiro, casado, filho de 

Fábio Corrêa de Oliveira Andrade e C!arice Roma de Oliveira Andrade, 

natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido aos 07 de janeiro de 1948, médico, 

portador da C. I. n°. 559.44-8-SSP/PE, residente na SQS 3í ·1, bl. B, apt0
. 

203, Brasilia/DF, com o grau de instrução superior. Aos costumes nada 

disse. INQUIRIDO PELA AUTORIDADE SOBRE OS FATOS ORA EM 

APURAÇÃO, RESPO"!PE!:!: QUE é Deputado Federal, estando em seu 

sétimo mandato e ocupando atualmente o cargo de Presidente do Partido 

0 ro·..,ro.s·<:: t.s+,q · ' -~ ,, . oJ.,. ,.._.., , .QUê, é Presidente do Partido Progressista desde de 

04/abrii/2003, tendo sido reeleito em 'I i /abril/2005; Ç)U_~ antes disso 

ocupou o cargo de ses;iundo vice-presidente da referida HJremiaç;.§o polít ica; 

(""~!,. ~r::: r'cO ·l n 'tr' .l'O {jM. c:::olU'!>.;:Y'II'' ! 'l l,' !\ f'c~•rarn Y'j!.~!:l' !i"\''~d~(" a·1a1 !h'''""-' I"C.Ur"l!·;::.u::>c ("''lÍI".,-:> ,r::o '4 ~-:...!_=-:.-:;:... ._, \.,..J .,. · ·t'-' \ • ..-p ~ ,..; n-... , _,~'-\ r • • t .,...,. .,. , :!_,.~.,l .• O .,. c,..~"'l l .•. )\-, t• C t •:J 1 \..• , · \,J1o,.J...._, ... i .. ..., , ,,..... ~ 

governo; QU_E apesar do acordo que vinha s•.sndo ef8tívado ern nível 

ll ac .! (I(}:::J 11 C"'n'' n u~ hie~'"() 0~-> \.~oe',..,f)Q ·~ ,.~ h'"'-=' 0 c~e.. !':>US . .tr,~. ·,t:-"lç,"'.~ o p01,- -, -~-ll· r-:é,.~. do c. ~ .. ...... ·'~"' · ~ ~ Wj tl1f .... .. ~ -... , .r ... ~ ;t ' ç, .... ,101 ~""--· ~ ~ ...,. ... .;. .... r ... - ::-1 --

governo no Congresso Nacional, n-o Estado do P·.cre urna fo1ie disputa 

existia entre o Pc.:rUdo dos Trabalhadores e o Partido Progressista, que 

elegeu dois deputados federais; ~1!d~~- esses Deputados eram ROf\ll\/,rJN 

C~~ 
/~-------

\ 
Se2.11e. ·--±-· · 
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2 

pe1·deu o mandato; GHJE o Deputado Ronivon Santiago foi acionado na 

.Justiça Eleitoral e no Supremo Tribuna! Federal pelo }\t1~nistério Público e 

por populares, bem corno por suplentes; QUE. para ' defender ROI\JIVON 

SANTIAGO foi contratado pelo próprio Deputado o 1\dvogado PAULO 

GOYAZ; ÇlUE o valor cobrado pelo Advogado PAULO GOYAZ montou em 

R$, 900.000,00 (Novecentos mil reais), segundo o contrato de 11onorários 

finnado entre o Advógado e o Deputado Ronivon Santiago; 9l!~ este 

contrato foi apresentado ao declarante pelo Sr. WALMOR GIAVARINA na 

sede do Partido Progressista em Brasília; QUE Ronivon Santiago solicrtava 

que o PP arcasse com os honorários do Advogado ; QUE o Deputado 

Federal JOSÉ JANENE tinha informado ao declarante que o Partido dos 

Trabalhadores estaria disposto a arcar com esses valores, já que as 

dificuldades políticas geradas no Estado do Acre eram incompatíveis com a 

aliança existente em âmbito nacional entre os dois partidos; QUE não 

chegou a participar de nenhuma reunião com o Partido dos trabalhadores 

que tivesse como objetivo a obtenção de recursos financeiros; QU_E tem 

certeza que o Deputado PEDRO HENRY também nunca teria tratado com o 

PT sobre recursos financeiros; QUE nega qualquer reunião com DELÚBIO 

SOARES com o objetivo de obter recursos para o Partido Progressista; 

QUE se encontrou em três ocasiôes com DELÚBIO SOARES, sendo duas 

em aeroportos e uma vez num evento promovido pelo Partido dos 

··- b J' d Ch . P '" r"> , ,. / - ) ·- r-,• 1 E~-I ra a na ores na r wrasc:ana ore&.o em orasniél L t·; u!~ ne!-:Ja 

afinT1açé.o de JOSÉ JAt~E !\IE no sentido de que o declarante teria 

participado de reunião entre o Partido Progressista e o Partido dm.1 

:;~;~~~:~=~~2~~o~ ::::~::rd:::e:~::;;,~~sfi~:::~i~~::et~0~~:~ ~ . 
apoio político; 9'-Jt~ como já disse, foi o Deputado JOSE JAI\iENE quern W 

\ 
informou ao declarante sobre o aporie de recursos financeiros oriurH · s · 0 -··· . \ 

rb 5 
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PT, tratacio com DELUBIO SOARES; QUE desconhece detalhes ctP· · ·i·:?1 coRRE,u~,. 
' , I Gt:Oq ' 

tratativas havidas entre JOSE JJ\NENE e DELUBlO SOARES; ÇL(). ·· ~~i~~,~ . ··' ·. 
S 
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sabendo posteriormente, através do próprio Deputado J/\NENE, que o PT 

repassaria R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais) ao Partido Progressista; 

QUE desconhece a existência da reunião supostamehtcl ocorrida entre as 

cúpulas pariidárias, mencionada por JOSÉ JANE;NE, não podendo afirmar 
... 

quem teria participado de tal entendimento; QUE a única coisa que sabe a 

respeito destes fatos é que o Partido dos Trabalhadores teria se 

prontificado a ajudar nas pendências referentes aos honorários 

advocatícios do Advogado PAULO GOY/'·.Z que defende o Deputado 

Ronivon Santiago; Ç}.Uê tem conhecimento que os interlocutores desta 

( negociação eram o Deputado JOSÉ JANENE pelo Partido Progressista e o 

então tesoureiro do Partido dos Trabalhadores DELÚBIO SOARES; QUE 

JOÃO CLÁUDIO GENÚ, então assessor do Deputado JOSÉ JANEr\lE, hoje 

lotado na liderança do Partido Progressista, foi quem buscou os recursos 

financeiros repassados pelo Partido dos Trabalhadores ao Parildo 

Progressista no Banco Rural, agência do Bmsília Shopping e uma vez no 

Hotel Gran Bittar; QUE tem conl·iecimento que JO,Â.O CLÁUDIO GENÜ 

entregou duas parcelas de R$ 300.000,00 ao chefe da assessoria jurídica 

do Partido Progressista, Sr. V\/J\Uv10R G!AVA.R!NA, e uma parceia de R$ 

100.000,00 (Cem Mil Reais) ao funcionário da Tesouraria do Partido 

( 
Progressista, Sr. Vi\LMIR CF<EPALDl; QUE o total de recursos transferidos 

do Patiido dos Trabalhadores para o Partido Pmgressista alc:-.:mçÃ)u o 

montante de R$ 700.000,00 (Setet.~nt:os Mil Reais) ; ÇH}E a totalidade 

destes recursos foram repassados inteirarnente ao Dr.PAULO GOYAZ, 

d J ' R . 0 .-.e o·- "" 1 . ..., ;1' 7'"' O oro O r · O a vogauo ae ,on1von ,_,antiago; ~ .... ~~:::~.:. connnYla que os -.:.~"} u, . ·d ,u· 

(Setecentos Mil Real ~;) não foram contabilizados pelo Pç~rtlcio Progressista , 

mesmo porque o ParUdo c!os Trabalr1adores não inforrnou quem erD o 

doador do numerário; ÇH.lf; deseja esclarecer que o Partido Progressistc:~ 

não devia qualquer recurso ao advogado P/~ULO GOY P.Z, j<i1 quç n.[tQ__ __ .. __ -
~. · ~31200('1 . (' !,li 

celeb~ou contrato corn 0 mesmo; Qi~.:§ . o contrato d~ I h~! crNilr~ ~)~F@" I:~~ 
rnenc1onado neste depoimento foi asstnado r;.'t·!o Depuraao ede~~·abl \ 

· Fls N 1 
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RONIVON SANTIAGO; QUs em virtude de diversas execuções cíveis e 

trabalhistas sofridas pelo Partido Progressista a agremiação política não 
l . i . 

podia depositar recursos em contas correntes a ela pértencentes; QUE não 

conhece e nunca teve qualquer contato . cpm MARCOS VALÉRIO 

FERNANDES SOUZA e SIMONE VASCONCELOS; QUE não conhece 

ENIVALDO QUADRADO, dono da r..orretora Bônus-Banval; QUE não tem a 

mínima idéia de quem seja CARLOS ALBERTO QUAGLIA, sócio gerente 

da empresa NATIMAR; QUE desconhecia por completo que a filha do 

Deputado .JOSÉ JANENE trabalhava na corretora Bônus--Banval; QUE 

( conhece SÍLVIO PEREIRA tendo tratado com o mesmo a respeito de 

cargos no início do Governo LULA; QUE era SÍLVIO PEREIRA o 

responsável peío controle dos cargos de eonfiança do Governo nos 

Estados; QUE chegou a participar de reuniões com SÍLVIO PEREIRA no 

gabinete do Deputado JOSÉ GENUÍNO e no Palácio do Planalto; QUE 

neste ato apresenta para juntada cópia de depoimento prestado pelo 

declarante junto a CPMI da compra de votos, bem como coloca a 

disposição seu sigilo bancário, fiscal, telefônico e de cartões de créditos, 

além do sigilo fiscal dos últimos cinco anos de seus genros, filhos e nora, 

além de sua esposa e sua mãe. E mais não disse nem lhe foi perguntado. 

Nada mais havendo a ser consignado, determinou as Autoridades Policiais 

que se encerrasse o presente T em1o, que, após lido e achado conforme, o 

assinam com o dedaran~--9om seu(s) advogado(s) M/\RCELO LEAL DE 

UMA OLIVEI~fdaOAB/DFn". 21932,- tdefone (6:) 21~2-789~,e 
com v"(o /ff~pamtnondas de Almeida ,Escnvao oe Pol icia ::;J J i? _, 

Federa!.(~trícula n° 2131 oue o lavrei. \ /l N 
c/ ----------...:.___ ~ ROS n° 0312005 ·· C 
~ ~- ?/' L/)/L ./ CPMI -~ co~REIOS 

AUTORIDADE ~_L_!~;) r:-------__ , -------· Fls ON~ 1 ' 
.//' ..., /f -~~1"'1--
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF EM MINAS GERAIS 
R. NASCIMENTO GURGEL N° 3(} B. GUTIERREZ 8. HORIZONTE/MG CEP 30.430-340- ~ (31) 3330-5200 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos dia(s) do mês de 

na Superintendência Regional 

Cartório, onde presentes se encontravam os 

Federal 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

- 0570 
Fls N° · •-

com1go Escrivão de Polícia Federal ao final nominado e 

assinado, aí presente PAULINO ALVES RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, <J-­

casado, publicitário, natural de Nova Lima/MG, nascido aos 

09.09.1949, filho de Paulino Alves Ribeiro e Nair Beloni Ribeiro, 

portador da Carteira de Identidade RG N° M-868.032/SSP/MG, 

expedida aos 14.02.1979 e CPF N° 081.606.866-68, com endereço à 

Rua Miranda Ribeiro N° 99 - Vila Paris - Belo Horizonte/MG, Tel. 

(31) 3344-4602/9982-4438, com grau de instrução secundário 

completo. Compromissado na forma da lei e inquirido pelas 

Autoridades Policiais sobre os fatos em apuração, às perguntas feitas, 

na presença do seu advogado DR. LEONARDO ISAAC 

YAROCHEWSKY - OAB/MG N° 47.898 (tel. 31 - 3281-2924/99R 
~,, 

2923), RESPONDEU: QUE, iniciou suas atividades na empresa DNA~ 

PROPAGANDA no ano de 1996 na função de Diretor de Operações; 

QUE, era responsável pela coordenação dos trabalhos dos setores 

técnicos da empresa, tais como Criação, Mídia, Atendimento , Produção 

ou seja, as áreas fins da propaganda; QUE, também atuava no Setor de 

Núcleo de Contas da Agência, relacionando· diretamente com o cliente 

~-- / 

w 
I 
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DIÁRIOS ASSOCIADOS DE MINAS GERAIS; QUE, ao final de 2001, o 

Setor Financeiro da empresa estava tendo inúmeros problemas com 

relação aos fornecedores e clientes; QUE, nesse período, tanto o 

presidente da empresa senhor DANIEL FREITAS como o Vice­

Presidente senhor MARCOS VALÉRIO fizeram um convite ao depoente 
. -.~ -

para que assumisse o Setor Financeiro. qa empresa de forma que 

fossem sanados os problemas que estavam ocorrendo no 

relacionamento com os clientes; QUE, aceitou o convite em questão, 

passando a ficar responsável pelo Setor Financeiro da empresa; QUE, 

foi então promovida uma reestruturação do Setor Financeiro, 

principalmente na área de faturamento, o qual não estava 

acompanhando os prazos de liquidação de faturas, as quais chegavam 

à época a atrasos de até 60 (sessenta) dias; QUE , na época no 

escritório de Brasília da empresa DNA PROPAGANDA havia somente 

ás áreas de produção, mídia, atendimento e criação; QUE, então nos 

primeiros meses de 2002 foi montado no escritório de Brasília uma 

estrutura voltada para as tarefas específicas de faturamento e 

conferência de documentação, sendo que tal Setor ficou sob a 

responsabilidade do funcionário ROBSON PEGO; QUE, desde o final do 

exercício de 2001 até a presente data o depoente exerce a função de 

Diretor Administrativo Financeiro da empresa DNA PROPAGANDA; 

QUE; a Diretoria Administrativa Financeira é subordinada diretamente a 

pessoa do Vice-Presidente Administrativo Financeiro da empresa; QUE, 

no ano de 1997 o senhor CLESIO ANDRADE adquiriu 50% (cinqüenta 
ç-- : 

por cento) das cotas da empresa DNA PROPAGANDA; QUE, cerca de , __ . ' 
" ·-

um ano depois, o senhor CLESIO ANDRADE negociou suas ação da 

empresa DNA PROPAGANDA junto a empresa GRAFFITI, a qual 

indicou o senhor MARCOS VALÉRIO como representante legal para 

gerir o Setor Administrativo Financeiro; QUE, a partir de en S:OSt(!]~~~: ~ ~ -
. - CPMI U bCJF. 

"engenharia financeira" da empresa DNA PROPAGANDA pa$SOU a ser 
Fls N°_-t---t1 

exe~dda pelo senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, a equipe mo tad3 P.~lo J 



senhor MARCOS VALÉRIO era responsável pelo setor de tesouraria , 

faturamento, contas a pagar e receber, administração; QUE, tal situação 

perdurou até o final de 2001, quando o depoente foi convidado para 

assumir a Diretoria Financeira da empresa DNA PROPAGANDA; QUE, 

a Diretoria Financeira tem por responsabilidade controlar todo o 

faturamento da empresa, relacionamento C()m clientes e fornecedores 

no que tange a pagamentos e recebimento de serviços prestados, 

pagamento de funcionários; QUE a Gerência Financeira subordinada 

diretamente ao depoente era responsável pelo controle do saldos, 

movimentações e aplicações financeiras das contas bancárias da 

empresa; QUE, os clientes da empresa DNA PROPAGANDA sempre 

efetuavam os pagamentos pelos serviços prestados por meio de boletos 

bancários ou crédito em conta corrente; QUE, os pagamentos da 

empresa DNA PROPAGANDA junto a seus fornecedores e veículos de 

comunicação se davam por me1o de cheques nominativos, 

transferências bancárias , agendamentos eletrônicos para crédito em 

conta corrente; QUE, em algumas situações, tais como pagamento de 

alguns artistas e figurantes , era necessário realizar o pagamento prévio 

em dinheiro, conforme exigências de seus empresários; QUE, nessas 

ocasiões os artistas assinavam os respectivos recibos de recebimento 

de seus cachês; QUE, nas ocasiões em que havia necessidade do 

pagamento em dinheiro aos artistas, o Gerente Financeiro da empresa 

DNA PROPAGANDA era o responsável pelo contato com os bancos 

para que fossem disponibilizados os valores a ser sacado; QUE; ,, __ _ 

algumas ocasiões, o Senhor MARCOS VALÉRIO solicitou ao depoente ""'\-- ' . , 
\ .. \ 

que fossem sacados valores da conta corrente da empresa DNA 

PROPAGANDA para serem repassados respectivamente, à título de 

quitados pela mesma, bem como, o Senhor MARCOS VAL 
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entregue, salvo engano, a CPMI um CO ROM contendo toda a 

contabilidade da empresa DNA PROPAGANDA; QUE, salvo engano, os 

valores solicitados pelo Senhor MARCOS VALÉRIO á título de 

distribuição de lucros e empréstimos giraram em cerca de R$ 

10.000.000,00 (dez mi1hões de reais) no período de 2003 a 2004; QUE, 

tais empréstimos e distribuição antecipada :de lucros tinham a ciência 

dos demais sócios da empresa DNA PROPAGANDA, senhor 

FRANCISCO CASTILHO e MARGARETH FREITAS; QUE, o senhor 

FRANCISCO CASTILHO e a senhora MARGARETH FREITAS nunca 

fizeram ao depoente qualquer pedido para a disponilização de 

numerário referente à distribuição antecipada de lucros ou empréstimos; 

QUE , até o momento em que o depoente assumiu a Diretoria Financeira 

da empresa DNA PROPAGANDA eram raros seus contatos com o 

senhor MARCOS VALÉRIO, passando a partir de então a serem mais 

freqüentes, resumindo-se no entanto, a buscar informações sobre a 

situação dos saldos em conta corrente da empresa , contas a receber e 

a pagar; QUE, confirma ter realizado junto à agência do Banco Rural 

situado em São Paulo, um saque no valor de R$ 150.000,00 (cento e -
cinqüenta mil reais) da conta corrente da empresa DNA 

PROPAGANDA; QUE , tal saque foi solicitado pelo Senhor MARCOS 

VALÉRIO, o qual informou ao depoente que se tratava de pagamento 

de distribuição de antecipação de lucros a favor da empresa GRAFFITI , 

e era do conhecimento dos demais sócios da empresa DNA 

PROPAGANDA; QUE, se dirigiu até a cidade de São Paulo na 

companhia do Sr MARCOS VALÉRIO onde se dirigiram de táxi até a 

agência do Banco Rural ; QUE, após ter efetuado o saque do valor de )/' 

R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) , o depoente retornou ao táxi /f 
onde procedeu a entrega do numerário ao Senhor MARCO \ ':.dP-

5
· ~~~.· 0.Q; _7·~~ 

RO n t 
QUE, então o depoente tomou um táxi e se dirigiu até 

1

_ · c~·~rõ~~ ~ J' 

visando retot~~··,~~ ,(je &~o Horizonte, não sabendo i~fu rrrltll' 

"destino tomado" pelo Senhor MARCOS VALÉRIO; OU 



também ter realizado junto a agência do Banco Rural situado no Rio de 

Janeiro, 2 (dois) saques nos valores respectivos de R$ 150.000,00 

(cento e cinqüenta mil reais) e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

QUE, também em relação a esses saques o Senhor MARCOS 

VALÉRIO informou ao depoente que se tratava de pagamento de 

antecipação de distribuição de lucros a favqr da empresa GRAFFITI, e 

era do conhecimento dos demais sócios da empresa DNA 

PROPAGANDA; QUE, em relação ao saque no valor de R$ 150.000,00 

(cento e cinqüenta mil ·reais), o depoente se dirigiu sozinho até a cidade 

do Rio de Janeiro, onde efetuou o saque do numerário; QUE, em 

( seguida ao saque o depoente retornou para Belo Horizonte e procedeu 

a entrega do numerário ao Senhor MARCOS VALÉRIO na sede da 

empresa DNA PROPAGANDA; QUE, em reláção ao saque no valor de 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o depoente se dirigiu na 

companhia do Senhor MARCOS VALÉRIO até a cidade do Rio de 

Janeiro, onde se dirigiram de táxi até a agência onde o dinheiro foi 

sacado; QUE, em seguida ao saque o depoente retornou ao táxi onde 

procedeu a entrega do numerário ao senhor MARCOS VALÉRIO, o qual 

a partir de então tomou "rumo" desconhecido; QUE, então o depoente 

tomou um táxi e se dirigiu ao aeroporto visando retornar para Belo 

Horizonte; QUE, os deslocamentos do depoente para as cidades de São 

Paulo e Rio de Janeiro sempre ocorreram em aviões comerciais; QUE, 

o Senhor MARCOS VALÉRIO também solicitou ao depoente a 

realização de outros saques junto a conta da empresa DNA 

PROPAGANDA junto ao Banco Rural; QUE, o depoente não saDf: N 

precisar quais saques se referiam ao contrato de mútuo entre as -~- · 

empresas DNA PROPAGANDA e SPM&B COMUNICAÇÃO e quais ao 

pagamento de distribuição de antecipação de lucros a favor da ~~,~ 

GRAFFIT; QUE, tais saques estão devidamente registra~~l2l~~ c: 
. . cPW~\ - u-8· 'I o 

contábeis da empresa DNA PROPAGANDA; QUE,· o dep ente r~ssalta 
. . f~ N 

que a empresa GRAFFITI detém 50 % (cinqüenta por cen o) das cotas 
. ., # . ,..., '"' 

---=-~· . . ,._ ..; 
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de participação na empresa DNA PROPAGANDA; QUE, a empresa 

GRAFFITI era representada junto a empresa DNA PROPAGANDA por 

meio do Senhor MARCOS VALÉRIO, o qual possuía uma procuração 

específica para tal fim; QUE, o depoente se coloca à disposição das 

Autoridades para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários. E mais não disse nem lhe - ta'i perguntado. Nada mais 

havendo a ser consignado , as Autoridades Policiais determinaram o 

encerramento do presente termo que lido e achado conforme assinam 

com o depoente e seu advogado, e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA 

LIMA, Escrivão de Polícia Federal, que o lavrei. 

AUTORIDADE: c:&f;.~ 
DPF- CLAUDIO RIBEIRO SANT~ 

AUTORIDADE: 

DEPOENTE: 

ADVOGADO: 

! I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLfCIA FEDERAL 

(Inquérito no 2245-4-140-STF ) 
Termo de declarações que presta 

..,..,_,~~"S., na forma abaixo: 

Ao(s) três (03) dia(s) do mês de agosto (08) do ano dois mil e cinco (2005), às 14:35 
horas nesta cidade de( o) Brasília, no Edificio Sede do Departamento de Polícia 
Federal, onde presente se encontrava o(a) Delegado(a) de Polícia Federal 
PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, comigo, Escrivão(ã) ao fmal nomeado e 
assinado, compareceu o(a) declarante PAULO LEITE NUNES, brasileira, 
divorciado( a), filho de Adalto Viana Nunes e Anicir Leite Nunes, natural de Teófilo 
Otoni-MG, nascido(a) ao(s) 09 de fevereiro de 1945, portador(a) da C.I. No M-
51.356-SSP-MG, CPF no 013.160.016-87, residente na Rua herculano de Freitas, 
1542, Apto 02, Bairro Gutierres, Belo Horizonte-MG, fone 31-3372-6682, de 
profissão funcionário público estadual, com grau de instrução nível segundo grau 
completo. Aos costumes nada disse. IN O(A) PELA AUTORIDADE 
SOBRE OS FATOS ORA EM APURAÇ- , RE ONDEU: QUE é fimcionário 
público estadual do Estado de Mi ~' ndo lotado na Assembléia 
Legislativa, onde exerce a função ~~.'~i~(~ Legislativo I, no Gabinete do 

~ • f " 
Deputado ANTONIO AND . ~D , QUE ingressou no serviço público 
em 1964 na Minascaixa, i " 'lk:'!D mica do Estado de Minas Gerais, 
posteriormente foi lotad " de Estado de Administração; QUE está à 
disposição da Assemblé1 Leg a há dez ( 1 O) anos; QUE foi convidado pelo 
então Deputado Estadua EU QUEIROZ a trabalhar na Assembléia 
Legislativa, como assessor; UE após a eleição de ROMEU QUEIROZ para a 
Câmara Federal, passou a trabalhar na Assembléia Legislativa com o Deputado 
Estadual ANTÔNIO ANDRADE; QUE visita regularmente o escritório do 
Deputado Federal ROMEU QUEIROZ em Belo Horizonte/MG, pois mantém 
relações de amizade com o Deputado desde a época em que ambos trabalharam na 
Minascaixa; QUE ao visitar o Deputado ROMEU QUEIROZ em seu escritório de 
representação em Belo Horizonte, foi solicitado pelo referido Deputado que o 
declarante se dirigisse a uma agência do Banco Rural localizada na Av. Olegário 
Maciel, com o objetivo de pegar um dinheiro que ajudaria nas campanhas de 
candidatos a prefeito; QUE o Deputado teria comentado também que o dinheiro 
seria uma doação da empresa USIMINAS; QUE o deputado teria orientado o 
declarante a procurar um determinado fimcionário do Banco Rural que não sabe 
declinar o nome; QUE recebeu da secretária do Deputado uma relação com nomes 
de pessoas, números de contas correntes e agências, cujos dados seriam utilizados 
para em1ssao de TED ~ Transferência Eletrônica e valores que seriam 
encaminhados para cada um dos nome constantes da relação; QUE se dirigiu ao 
Banco Rural imediatamente após ter saído do escritório do Deputado ROMEU DE 
QUEIROZ; QUE não levou ao Banco Rural nenhum documento que o credenciassre 

tuar o saque em nome do Deputado ROMEU ~~:-miR~· QUE ao chegar 

RQS n° 0312005 · CN Se ue. 
CPMI . CORREIOS \ ~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

na agência identificou-se para um funcionário que acredita ser o tesoureiro da 
agência, cujo nome não sabe declinar, o qual entregou ao declarante determinada 
quantia em dinheiro; QUE não apresentou nenhum outro documento além da 
identificação para receber os valores que seriam destinado ao Deputado Federal 
ROMEU QUEIROZ; QUE não foi apresentado ao cheque que proporcionou a 
retirada dos valores; QUE não pode afirmar se a fotocópia constante à fl. 197 do 
apenso n°.005 dos autos do Inquérito n°.2245-4-140-STF corresponde ao saque 
efetuado pelo declarante; QUE somente buscou dinheiro para o Deputado Federal 
ROMEU DE QUEIROZ em uma única vez; QUE não se recordava que tinha sido 
fotocopiada sua carteira de identidade quando da apresentação do documento ao 
funcionário do Banco Rural; QUE reconhece como sua a cópia da carteira de 
identidade constante à fl . 197 do apenso n°.005 dos a s do Inquérito n°.2245-4-
140-STF; QUE recebeu o dinheiro em espécie •"" , d . posse da relação dos 
destinatários dos valores, solicitou ao funcio~~,e o a ndeu a realização de 
algumas transf~rências de valores ~(~TEDs) . UÉ~~ f · · o pelo funcionário que 
somente podena fazer as transferencia~· o nome de chente do Banco; 
QUE diante da explicação do funci · · , · · u deu que cliente seria a origem 
daquele dinheiro; QUE, nest~~n((nto · · nformado que o dinheiro seria da 
SMP&B; QUE o funcionário q~sti~ e o declarante ou o Deputado ROMEU 
QUEIROZ eram clientes do Ban~ _B. ai; QUE, em virtude de não ser cliente do 
Banco Rural, não sendo também o Deputado Federal ROMEU QUEIROZ, solicitou 
que as TEDs fossem emitidas em nome da empresa SMP&B, pois que esta era 
cliente do Banco Rural; QUE foi atendido prontamente pelo funcionário que 
apresentou alguns formulários que foram preenchidos pelo próprio punho do 
declarante; QUE após o preenchimento das TEDs dirigiu-se ao caixa e efetuou as 
transferências; QUE tão logo saiu do Banco Rural dirigiu-se ao escritório do 
Deputado ROMEU DE QUEIROZ e apresentou os comprovantes das TEDs e o 
valor remanescente de cerca de R$ 18.000,00 à secretária do Deputado, de nome 
JAQUELINE; QUE à vista do cheque constante à fl . 197 do apenso n°.005 dos 
autos do Inquérito n° .2245-4-140-STF e diante das cópias das TEDs que apresenta 
para juntada aos autos, em número de três (03) folhas, pode afirmar que o saque 
teria ocorrido na data de 31/agosto/2004; QUE os nomes dos destinatários das - 1 
TEDs efetuadas pelo declarante seguem abaixo : ANTÔNIO SIMÕES LEITE, R$ r\ 
5.000,00; JOSÉ FERNANDES BRAGA, R$ 5.000,00; ANTÔNIO JOSÉ A. LIMA, :. \ j 
R$ 2.000,00; HAROLDO JOSÉ DE ALMEIDA, R$ 2.500,00; AV AIR DA \ -J,\ 
ROCHA, R$ 5.000,00; CLEIDE MARlA DE SOUZA LOPES, R$ 5.000,00; JOSÉ 
CARLOS VILELA, R$ 10.000,00 e, por fim, ROMEU FERREIRA DE QUEIROZ, 
R$ 50.000,00; QUE à exceção do Deputado ROMEU DE QUEIROZ, não conhece 
nenhum dos nomes acima relacionados; QUE tinha conhecimento que a . 
transferência em nome do Deputado Federal ROMEU .ô"R QUEIROZ teria como ( 

~estino uma conta do Deputado em Patrocínio~3J?Ql{\q>resenta também em ~ 

r \ \ ROS n• 03~~~~~~~ \ \ Segue. ~· 
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cinco (05) folhas cópias de transferências de recursos referentes a movimentação 
bancária efetuada pelo escritório do Deputado ROMEU QUEIROZ, acreditando que 
os valores remanescentes e entregues à secretária JAQUELINE estejam ai 
representados; QUE não conhece nenhum funcionário da empresa SMP&B; QUE 
não conhece SIMONE REIS LOBO VASCONCELOS; QUE não conhece GEIZA 
DIAS;QUE não conhece MARCOS V ALÉRIO; QUE à vista da cópia do e-mail de 
Geiza@smp&b.com.br para marcusantonio ,rural.com.br, enviado em: segunda­
feira, 30 de agosto de 2004, às 16:44, co unica que o cheque no valor de R$ 
102.812,76 seri~ sacado me~iante i~: 1.~· ção,. el~ Sr~PAULO LEITE NUNE_S, e 
perguntado se tinha conhec1me 6oirr : 1 al d1caçao, respondeu que não tmha 
conhecimento do e-mail a 1za · Ílhece as pessoas nominadas na cópia 
do e-mail de fl. 196 d ~e~. 5 s autos do Inquérito n°.2245-4-140-STF ; 
QUE portanto afi : a q~~ J:~{ parecimento no escritório do Deputado Federal 
ROMEU DE Q~ON~f asional e não com o deliberado propósito de ser 
orientado a realizar o'\~~_9fl'é'.·de R$ 102.812,76 como faz crer o e-mail acima citado,; 
QUE não conhece CHÃRLES DOS SANTOS NOBRE; QUE conhece o Sr. JOSE 
HERTES, o qual trabalha com o Deputado ROMEU DE QUEIROZ; QUE 
atualmente o salário bruto do declarante gira em tomo de R$ 5.000,00; QUE seu 
patrimônio se restringe a um lote sem edificação localizado no Condomínio Campos 
dos Passos em Belo Horizonte; QUE ·não possui veículo automotor;QUE não 
recebeu qualquer pagamento ou outro beneficio pela realização do saque em 
comento. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a ser 
consignado, às 17:39 horas, determinou a Autoridade Policial que se encerrasse o 
presente Termo, que, após lido e achado conforme, o assina com o(a) declarante, 
com seu(ua) advogado(a) FABIANO DE ALME A NUNES, OAB-DF nr 21461, 
com escritório na Sete oteleiro Sul, cõnj. A, loco E, sala 1108, Brasília-DF, 
fone 3039-8900, e comigo, / · ,./~-....Epamin nda Almeida, Escrivão de 
Polícia Federal, matrícula n° 2131 q / o lavrei"" 

,F · ,,. .. 
AUTORIDADE 

DECLARANTE 

ADVOGADO .. ---
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Termo de Declarações que presta PEDRO RAPHAEL 

CAMPOS FONSECA 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (17 /08/2005), nesta cidade de 

Brasília!DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 09/10 - 4°. andar, onde presente se 

encontrava o Dr. PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, Dele~ado de Polícia Federal, ai 

COMPARECEU o(a) Sr.(a). PEDRO RAPHAEL C~ F SECA, brasileiro, 

casado, advogado, nascido em Brasília/DF aos 22/06/uriÍ, Ulh~aspar Belchior 

Fonseca e Marta M. P. Campos Fonseca, portadq~a c' 'dade de nr. 

1131154 SSP/DF e do CPF 538.980.361-20, OAaJ:ÚF 3 c . 
. / ' 

17, lote H, Edif. Fashion Park, salas 413/416 7 B 
/ 

pela Autoridade Policial RESPONDEU: QÚ 

JUNQUEIRA Al,V ARENGA E FONS~· 
1998; QUE é responsável por toda4'·,. rç.c:r~lll\!il.! 

I 

sócios do escritório eram ARISTID 

ALVARENGA SllvfiONI e o DECL 

constituição, em 

escritório; QUE os 

A, LUCI.At~A MOURA 

sociedade JOSÉ ROBERTO DE FIGUE ;;e)RO; QUE em abril de 2005 

ingressou JULIANA MOURA AL V ARENG 3Jí'{ o escritório foi procurado pelo 

Diretório Municipal de' Santo André, do PT/SP, na pessoa dos Srs. MICHEL e MAURICY em 

julho de 2002 com a finalidade de defender os interesses do PT no "Caso Santo André" 

(morte do Prefeito CEL~ D~L);_ QUE ocorreram algumas reuniões em Santo 

André/SP, na residênci~/'de ~I ~~x-secretário do Prefeito CELSO DANIEL; QUE 

participaram destas .r;e~ o TIDES JUNQUEIRA, DR. FLÁVIO CAETANO, 

representante do esc · IJL T, e o DECLARANTE, e por parte do Partido ,. 

dos Trabalhador~~ o ;KICY; QUE houve a contratação do escritório 
"'' efA ADVOGADOS S/C com a finalidade de " ... 

consultosiá · - es r 11}çri
1
6nadas ao Partido dos Trabalhadores, especialmente 

para a;tci'~ }:xtrajudiciais necessárias para proteger a boa imagem do 
J i 

Pa~dr,.,;-ol~raG.~C~...açv ....... -...., ~iiiistério Público do Estado de São Paulo, quer no âmbito 
,. r 

pen~ cív I, .P~lativamente à comarca. paulista de Santo André ... ".,conforme 

cópia d orários para defesa dos interesses do Partido dos Trabalhadores -PT, 

o aJÔ; do contrato seria de R$ 500 mil, a serem pagos em cinco p~r~elas 
.· \ 

.. 

iguais e sucessiv de·· ·R$ 100 mi~ cada, ve~cendo a ~rime ira no ato da contra~çã~; QUE\~ t:f1 

contrato, datado de 03/09/2002, mnda contmua em vigor; QUE o cQ.ntJ.:a.te-f01 assmado pel\~ 
ROS no 03/2005 ·· ~,~ 
cPMI - bosR2'1's 1 "'-
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presidente do Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores 

PAULO FRATESCHI; QUE o contrato foi confeccionado pelo Escritório de Advocacia em 

Brasília, e rem'etidO -para o Sr. MICHEL, que o encaminhou ao Sr. PAULO FRA TESCHI; 

QUE nunca teve qualquer contato com PAULO FRATESCHI; QUE foi informado por 

acompanhara desde o primeiro 

Ministério Público; QUE após o referid 

como o interlocutor exclusivo no "Caso Santo A 

arcar com o 

DR. ARISTIDES JUNQUEIRA, o Deputado Federal GREENHALGH, JOSÉ GENOÍNO 

NETO e o DECLARANTE; QUE logo em seguida, JOSÉ GENOÍNO NETO, presidente do 

Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores, combinou com o DEPOENTE que o 

secretário de finanças ,. Sr. DELÚBIO SOARES, entraria em contato com o escritório de 

advocacia p~ra acertar d~ ~do pagamento dos . ~o~orários, até ~ntão ~~ aberto; 

QUE DELUBIO SO~ ' o ato com o escntono de advocacia, solicitando ao 

DECLARANTE que fe e ·e ório Nacional do PT, para uma reunião; QUE 
.l 

nesta reunião ficoulac rta l)únorários em atraso, em cinco parcelas de R$ 

100 mil a partiyd'. · ~~ E Ú~O SOARES informou ao DECLARANTE que 

uma pessoajfil · ~a ·a~ contato para efetuar os pagamentos, sem ter 

esclarecid I fo o;,/QUE SIMONE VASCONCELOS ligou para o ,.. 
~~~~~CQthO representante de DELÚBIO SOARES, o que fez com 

~F 

~l).J.~:u'l.N"·~ ... l·v s e j'Ómo a secretária do representante do PT; QUE SIMONE 

~"~nt:~ ... ~ .. ~rt.-.1. //o DECLARANTE se este poderia comparecer à Agência 
.! 

apt receber o pagamento da primeira parcela dos honorários; QUE 

c p~eceu no horário combinado à Agência Brasília do Bane~ Rural, 

ocasião em que se encoritrou com SIMONE VASCONCELOS pela primeira vez, era iníc.io de 

.. 

'\. 
ou~bro de ~003 , não sabe~do precisar a data; QUE se reconheceram por meio das d~~criçõe'(~/ 

fis1cas antenormente menciOnadas por telefone; QUE SIMONE VASCONCELOS Ja estava "'-
_ .... --_... l ____ .. _, .. r,\l '\_ 

ROS no 03/200~ .. . c: 

CPMI h t0~~·d" 
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no saguão do estabelecimento quando o DECLARANTE chegou; QUE após se 

cumprimentarem, o DECLARANTE perguntou a SIMONE VASCONCELOS se poderia ser 

realizada uma transférência bancária; QUE SIMONE alegou que em razão da necessidade de 

efetuar outros pagamentos, já havia retirado em espécie o valor a ser pago; QUE assim, a 

mesma entregou ao DECLARANTE um envelope pardo, sem identificação ou manuscrito, 

contendo R$ 100 mil; QUE o DECLARANTE não contou o numerário, tendo se despedido 
./ 

de SIMONE VASCONCELOS e se retirado logo em seg_;!i.&; . E~ouve outras três 

ocasiões em que se dirigiu à Agência Brasília do Banc~lRu ,a ~ os honorários 

advocatícios combinados, das mãos de SIMONE V ASt - _S uma destas .,-· 

ocasiões, o DECLARANTE permaneceu sentado erh um d · · sagu o do interior 
.1',1' . . 

do estabelecimento bancário, aguardando pelo,;hu a casj~{recebeu o 

dinheiro no interior da tesouraria M / 
0

ên · est,a'~m SIMONE 

VASCONCELOS e um funcioná~~"" cu· ~,... nao sabe, não se /~ ,/_ 

recordando também de suas caracte (, ti s · s, ?,pb~ttmidade, o pagamento 

foi efetuado no térreo do Edifici de ASéONCELOS entregou ao 
/~ 

DECLARANTE uma sacola contendo o UE'" o DECLARANTE não sabe 
<' 

precisar a ordem cronológica ou a data em qu o rarrí"'os pagamentos supracitados; QUE 
/ 

apresenta os recibos referentes aos pagamentos ~ honorários contratados, sendo três no 

valor de R$ 100 mil e um no valor de R$ 150 mil, datados de 01110/2003, 03/11/2003, 

01112/2003 e 06/0112004 respectivamente; QUE juntamente com tais recibos, apresenta 

;• 

D.JzCLARANTE conferiu o numerário recebido; QUE em 

..... ..... ~~-· TE recebeu o numerário diretamente das mãos de SIMONE 

n ca .. recebeu valores das mãos de funcionários da Agência Brasília 
.. l 

do acrt;dita não ter assinado qualquer comprovante ou documento no 

r~J'tiol:l::>ntSilia'.do Banco Rural em qualquer das ocasiões supracitadas; QUE os 

valores recebido lo' de honorários advocatícios pelo acompanhamento do "Càso Santo ,. . 
André" foram pagos .. pelo Partido dos Trabalhadores por intermédio de SrM~NE 

. . ' VASCONCELOS, por determinação de DELUBIO SOARES; QUE não teve conhectmentp 

de que os valores recebidos a título de honorários advocatícios tinham CQ.ffi.Q_.o.rigem as conta~'{" 
ROS no 03/2005 .. ~ ; i\J ~ 
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das empresas de MARCOS V ALÉRIO; QUE teve contato com MARCOS V ALÉRIO a partir 

de junho de 2005, após ter vindo a público o envolvimento do publicitário com o caso 

noticiad~ na irriprenS'a com "~ensalão": QUE o escritório f~i consultaj6 ÍJara azer a defesa 

de DELUBIO SOARES, JOSE GENOINO NETO e SILVIO PERE;:RA; Q uve duas 

·reuniões entre o DECLAR.Al'\.fTE e o Sr. MARCOS VALÉ'~', ac .· ~~ . ,~eus 
representantes os Drs. PAULO SERGIO, MARCELO ,./L ~ RlO 

./ 
TOLENTINO; QUE o objetivo destas reuniões era ,t6 

:'/ 

apresentadas pelo Sr. MARCOS V ALÉRIO à imprensa; 

acompanhou durante algumas semanas os membro~~ 
do caso em virtude de impedime~to de um d/sl~i 
com o Deputado Federal JOSE DIRCEU~ Q E 

'""'"'J"-' .... e ri.o' Regional do PT/SP; QUE tinh<:J. o Partido dos 

U 'O.J.<=OIIi .... do'~istinção entre os diretórios, municipal, regional 
/ 

opfeúdo da nota do Diretório Estadual do PT/SP, o 

P,udia a nota à imprensa, datada de 03/08/2005 e assinada 

TESCHI, que não reconhece os serviços prestados pelo 
/ 

·' 
/ os serviços advocatícios prestados foram reconhecidos pelo 

~~~art~o André/SP, conforme nota à imprensa, da lavra do mesmo 

Sa.Jos, assinada por MARIA CRISTINA PACHE PECHTOLL, Presidente 

nem lhe foi perguntado. Em seguida, foi dado por encerrado 

o presente Termo q~> depois de lido e achad~,..k e~egue por todos devidamente 

assinado. Eu, ./·· , Maria Helena Santiag ~·~~·~ •. ~crivã de Polícia Federal, 
~ / ' -......_matr. 10.336, qu~ o lavrei. 

ROS no 0312005 - C~ 
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(INQUÉRITO n"- 2245-4/140-STF) 
,. 
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Termo de declarações que presta, ROr\t1EU 
FER.REIPv~ DE QUEIROZ, na forma abaixo: 

Ao(s) vinte e sete (27) dia(s) do mês de setembro (09) do ano dois mil e cinco 

(2005), às 17:02 horas, nesta cidade de Brasília/DF, na sala 250 do Anexo 04 do 

Congresso Nacional, onde presente se encontrava o Delegado de Polícia Federal 

PEDRO ALVES RIBEIRO, comigo , Escrivão ao fina! nomeado e assinado, aí 

compareceu o ROMEU FERREifL.{\ DE QUEIROZ, brasileiro, casado, filho de 

Oliveiras Alves de Queiroz e Maria Ferreira de Freitas, natural Patrocínio/MG, 

nascido aos 09/novembro/1948, portador da C.l. n°. 1 052350-SSP/MG, CPF 

081 .608.996/53, residente na rua Tornas Gonzaga, 401, apto . 1501, Bairro 

Lourdes, Belo Horizonte/fviG, com o grau de instrução superior. Aos costumes 

nada disse. INQUIRIDO PELAS AUTORIDADES SOBRE OS FATOS ORA EM 

APUR.l\Ç.ÃO, HES?ONDEU: quE é Deputado Federal estando exercendo seu 

segundo mandato na Câmara dos Deputados; QUE já exerceu três mandatos de 

Deputado Estadual pelo Estado de Minas Gerais no período compreendido entre 

1987 até 1999; QUE dois mandatos de Deputado Estadual foram exercidos pela 

legenda do PTB e um mandato pelo PMDB; QUE exerceu parte de seu primeiro 

mandato de Deputado Federal pelo PSDB, estando atualmente filiado ao PTB; 

QUE atualmente exerce o cargo de segundo secretário da executiva do PTB e 

Presidente do Diretório Estadual do PTB erTJ Minas Gerais; .QU~ em julho de 2003 

o então pwsidente do PTB, .JOSÉ CARLOS l\IL4J~Tir~ES, entmu em contato com o 

declarante so licitando que o msstTIO providencia~se alguém para busc.2r R$ 

SO.OOO,OG (CinqC1enta Mil Peais) provenientes de doação do P<:1rtido dos 

Trabalhadores para o Partido Trabalhista Brasileiro; QJJ.~ esses recursos estavam 

disponíveis na ernpresa Sfv'iP&B PUBLICIDADE na cidade de Belo Horízonte/MG; 

QW;1 imediatamente entrou em contato com o coordenador elo Partido ern ht1ina:.; 

disposição do Sr. EMERSON P;\LMIERI no Diretório Nacional; : 

r.- ·l/1 
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para efetivar gestões de procedimentos partidários, inclu,sive J·At:~Aeetfa ; §ti::V: 
) 

I I 

tomou conhecimento que um continuo CJ'lamado CHA'RLES, por· recomendação 

do Sr. JOSÉ HERTZ, se dirigiu a SMP&B PUBLICIDADE, buscando os referidos 

recursos; Q!.l~ JOSÉ HERTZ, de posse do dinh~ro. veio a Brasília trazendo os 

R$ 50.000,00, entregando tal quantia no Diretório Nacional do Partido Trabalhista 

Brasileiro; QUE desconhece o nome da pessoa que recebeu os R$ 50.000,00 

trazidos por HERTZ ao Diretório Nacional; QUE não tem conhecimento se estes 

valores foram contabilizados pelo PTB; QUE não sabe onde foram gastos estes 

recursos, mas acredita que serviram para quitar despesas rotineiras do Partido 

Trabalhista Brasileiro; QUE na oportunidade do recebimento destes R$ 50.000,00, 

o declarante chegou a entrar em contato com a Sra. SIMONE VASCONCELOS, 

Diretora Financeira da SMP&B PUBLICIDADE, comunicando que o Sr. JOSÉ 

HERTZ, Coordenador do PTB em Minas Gerais, estaria autorizado a atender os 

pleitos do Sr. EMERSON P,A.LMIERI; QUE era o Sr. EMERSON P/-\UvíiERI o 

encarregado das finanças do Partido Trabalhista Brasileiro Nacional; QUE 

confirma que o Sr. JOSt: HERTZ pernoitou em sua residência em Brasília/DF na 

oportunidade de sua vinda à Capital Federal para entregar os recursos ao Sr. 

EMERSON PALMIER!; QUE em dezembro de 2003, foi contactado pelo então 

Presidente do PTB, Deputado Roberto Jefferson, na condição de segundo 

secretário do Partido, para que angariasse recursos para a agremiação política; 

QUE a reunião com ROBERTO jEFFERSON ocon·eu na residência deste 

Parlamentar; QU~ diante do pedido do Deputado Hoberto Jefferson, procurou o 

então Mini;.:; tro dos transportes /!J~DEHSON ADi\UTO em ··eu r' hinete, para 
. . • J>.. o .. 

quem formulou a solicitação de recursos; :Ql.JE · cerca de doi::.. ou li . .:s dias após 

esta reunião, o ex-Ministro entrou em cuntab com o declarante esclareo.;ndo que 

\ tinha mantido entendimentos com o então Tesoureiro do PT , Sr. DELÚBIO 

· ~\\ SOARES, e que este por sua vez se colocou a disposição para disponibilizar 

, ~\-"' \\ecursos do PT através da empresa SMP& PUBL!CIDADE; QUE estes recursos 

'\\ seriam liberados em janeiro do ano seguinte, ou seja, em janeiro de 2004; Ql.L~ o 
'J 

\,\ '~ '1 ex-Ministro ANDERSON AD;\UTO disse na oportunidade que os valores 
-~ , 7 
\~ liberados seriam na or~d-ern de F<$ 300.0DO,OO ,(T~ezentos Mil R~~is) ; q_YJi em 

'\·1 Segue. ~ 
J V}') 
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das negociações, oportunidade em que o Sr. EMERSON PALMIER -e-o-§r.-~::Jes·e--~-·· 
' . . 

HERTZ passaram a tratar do assunto diretamente,. 'co'.m a Sra. SIMONE 

VASCONCELOS; Q_UE veio a saber posteriormente que o PTB pagou as 

passagens de ida e volta, pela empresa GOL Linhas Aéreas, para que o Sr. JOSÉ 

HERTZ trouxesse os recursos liberados pela SMP&B para Brasília/DF; QUE 

tomou conhecimento algum tempo depois, ao retornar de sua viagem, que tais 

valores foram entregues pelo Sr. JOSÉ HERTZ ao Sr. EMERSON PAUVIIERI; 

QUE não tem conhecimento se esses recursos, recebidos a título de doação do 

PT, foram contabilizados pelo PTB; QUE ficou sabendo através do então 

Deputado ROBERTO JEFFERSON, que esses recursos seriam utilizados para 

fazer frente a despesas gerais do PTB, mencionando nesta ocasião que parte 

desse dinheiro seria utilizado para pagar despesas de programas eleitorais na 

televisão; quE nega ter recebido e utilizado estes recursos que foram 

encaminhados pelo PT através da empresa Srv1P& B; QUE os esclarecimentos 

acima referem~se ao motivo de seu nome ter aparecido em listagem apresentada 

pelo Sr. MARCOS VALÉRIO, onde teria recebido R$ 350. 000,00 (Trezentos e 

cinqüenta Mil Reais) em duas oporiunidades; QUE neste ato apresenta cópia de 

comprovantes de venda das passagens de ida para Brasília e retomo para Belo 

Horizonte do Sr. JOSÉ HERTZ CARDOSO, pagas pelo Diretório Nacional, tal 

como esclareceu acima; QUE neste ato ofemce para juntada certidão exped ida 

pela Câmara dos Deputados onde consta inforrnaç;Bo de que estava em plenário 

no dia em que fo i realizado o primeiro saque de R$ 50.000,00 da conta da 

SMP8,B; .Q!JE também oferece para juntada documentos que comprovam que o 

declar3nte se encontrava no Estado da Bahia quando da realizC~ção do segundo 

saque dos recur·sos disponibilizados polo Sr. í'li/-\RC OS V/I.LÉR IO; Q!:J~ em 
(\ 

agosto de 2004 recebeu um contato telefônico do Sr. CR!STIJ'>,NO PAZ, sócio de \\ 
\ \ 

~ 
Marcos Valéria na SMP&B PUBUCID/-I.DE; QUE CR!STJANO PP.Z era o 

r\. \~_(\'\ presidente da empresa; f.1Uf neste cDntato CHISTII\NO P/\t~ disse ao declarante 

1\, (\ que a empresa USJlVi li\1/\S tinha disponibilizado R~ 150.000,00 (Cento e 
"\\L_'_\ 

\ ' ·' 

,~y \ 

J 

~~~ Cinqüenta Mil Reais) de doação para diversas c.::1mpanhas eleitorais municip!:ai~ 
1 de interesse do PTB; _QU~ esses recursos foram destinados para diverc:: s 

~ coordenadores de campanhas políticas em vinte municipios do Estado de Mi .as . 

\' ;#/ Segue ~/ 
v ·\ ,_/ 
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transferidos diretamente da SMP&B para os candidatos , do~ diversos municípios 

de Minas Gerais; QUE não utilizou nenhuma quantia da doação do USIMIN/\S; 

qu~ naquela época não disputava qualquer mandato eletivo, agindo apenas 

como um dirigente partidário; QUE dos R$ 150.000,00 doados pela USIMINAS 

foram descontados pela SMP&B a importância de R$ 47.187,24 (Quarenta e sete 

mil e cento e oitenta e sete Reais e vinte e quatro centavos) a título de impostos e 

taxas ; QU E; ,portanto o Sr. PAULO LEITE NUNES recebeu no Banco Rural a 

quantia de R$ 102.812,76; QUE foi o declarante quem decidiu a destinação dada 

aos recursos sacados pelo Sr. PAULO LEITE NUNES, doados pela USlMINAS; 

QU~ foram gastos R$ 103.100,00, conforme relação TEDs e DOCs que oferece 

para juntada; QUE PAULO LEITE NUNES se dirigiu ao Banco Rural orientado 

pelo declarante, de posse de uma listagem parcial de pessoas que receberiam 

parte dos valores sacados, entregue pela secretária do declarante; QUE; PAULO 

LEITE 'lUNES recebeu os valores no Banco e em virtude de não desejar levar o 

dinheiro para o escritório do PTB por motivo de segurança, decidiu naquela 

mesma oportunidade efetuar TEDs para os beneficiários constantes da listagem 

que possuía; QU~ PAULO LEITE não possuía a listagem completa dos 

beneficiários que deveriam receber tais recursos, razão pela qual entrou ern 

contato corn a secretária do deciarante e solicitou o número da conta co;rente do 

mesmo; ÇiUE sem sua aquiescência, PAULO depositou R~; 50.000,00 (Cinqüenta 

Mil Reais), através do TEO n°. 0902033, na conta com:mte pessoal do dsclarante 

no Banco Bradesco, agência no '1892, cujo nCwnem da conta não se rec:orda; QU_l; 

a secretárie do decla;ante irnf~d!atemerüe transferiu tal quantia para os 

benellciários que n2 o; X>nstavarn da lista que Pi\ULO LEITE NUNE:S possufa no 

primeiro momento; Ç}J ~ neste ato apresenta a iista e o comprovante de TEDs e 

DOCs onde constam 2 totalidade dos valores e beneficiários da doação da · 

US!MII\iAS; OU!-; perguntado o por quê do Sr. PAULO LEITE NUNES ter le.v~;Jo 

ao escritório do declarante R$ HlOOO,OO (Dezoito Mil f-i.eais) em espécie ao s.t~r 
li 

j do Banco Rural, não depositando tal qu::mtia como fez com os R$ 50.000,00 ?-cr~ 
\~ •. 1\ não sabia para onde deveriam ser encaminhados, respondeu: que PAULO L~ITE J 
\\ ' ( \ . NUNES 1ria depositar esses R$ 18.000,00 em um outro banco próximo , d-!e__ 

~)\ \, , 
\_·) 

\ 

@.l __ _/ I 
' 
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rr;~ _ __3 r~ '"' ~ -7 
nome não se recorda, o que não ocon·eu, motivo pelo~"""~~~~! rn'ou ao 

escritório do PTB levando o recibo do depósito de R$ ~0.000,00 e cerca de R$ 

c 

18.000,00 em espécie; QUE melhor esclarecendo, PAULO LEITE NUNES efetuou 

TEDs no Banco Rural no montante de R$ 34.500,00, depositou R$ 50.000,00 na 

conta pessoal do declarante, pagou de ta.'<as de TEDs e DOCs ao Banco Rural a 

quantia de R$ 96,00 e saiu da agência com R$ 18.000,00 para serem depositados 

em outras agências próximas, o que não foi feito naquela oportunidade; QUE a 

secretária do declarante ao receber as TEDs e os recursos ern espécie 

complementou as transferências, totalizando R$ 103.1 OO,OO,cumprindo as 

determinações de transferências dadas pelo declarante; qu~ deseja consignar 

que não utilizou nenhuma parcela dos valores recebidos da USIMINAS em 

benefício próprio , conforme o comprovado pelos documentos de transferência que 

ora apresenta; QUE dentre os beneficiários escolhidos pelo declarante, nenhum 

deles é seu parente, mantendo relação de amizade com alguns em íazão da 

atividade política; QUE é amigo de PAULO LEITE NUNES, tendo o conhecido 

quando trabalhava no banco MINAS CAIXA, há mais de trinta anos; QU~ PAULO 

LEITE NUNES não é funcionário do PTB nem do declarante, mas é um 

colaborador do partido e constantemente presta co!aboraç.-ão aos filiados do PTB 

em Minas Gerais; QUE indicou a pessoa de PAULO LE ITE f·JU f\lES para receber 

os valores mencionados acima no Banco rural ao Sr. CRISTIANO PP2; @E não 

se lembra da data exata, mas pode afi rmar que a indicação desse indivíduo 

ocormu no mesmo dia om que reo3beu a ligação do Sr. CF<IST!ANO dizer1do que 

o dinheiro estava disponível no Banco Rural; Q UE logo após indicar o nome de 

PAULO LEITE NUNES no Sr. CRlSTU\i-JO PAZ, entrou em contato com o 

colaborador, não se recordando se este contato foi tek~fônico ou pessoal; _h~tH~ 

não pode precisar, rnas acred ita que PAULO LEITE NUNES foi no dia seguinte ao 

Banco Rural buscar o dinheiro; QUE acredita que estava em Brasília no dia em 

que o dinheiro foi sacado no Banco Rural , pois o recebimento dos rec.,'Ursos se 

deu numa terça-feira; QJl~ deseja consignar por fim que o TEO efetuado pelo Sr. I '\X PAULO LEITE NUNES para o declarante tev0 como emitente a empresa ShtiP&B 

\' \ \em virtude do Sr. PAULO LEITE não ser cliente do Banco F<ural, o quA 

~ \possibilitaria de emitir o referido TED e que inslnJído por um funcionário\: 1 

~ .J} Segue. '):__-

., 
' \ 
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Banco Rural preencheu o formulário utilizando o nome da SMP&B como emitente 
I ' •. 

I { 

daqueles recursos. E mais não disse nem lhe foi perguntado.' Nada mais havendo 

a ser consignado, determinou as Autoridades Policiais que se encerrasse o 

presente Termo, que, após lido e achado conforme, 'b assinam com o declarante, 

com seu(s) advogado(s) AN!BAL MENEZES CRAVEIRO, portador da OAB/DF n°. 
F F

0 
·::-.::.:-

886/A, LEONARDO ARAGÃO CRAVEIRO, portador da OAB/DF no 1!~Ç-' 

DALMIR DE JESUS, portador da OAB/MG no 96842, e comigor ~-..-;;;_;...- -~ 
... """,.... ' -

Epaminondas de Almeida, Escrivão de Polícia Federal, matríçulá no 2131 que o 
C)_ r-' (__./ 

lavrei . ~=-=====~::::::,...,_)~~ -·~~ ~----. 

AUTORIDADE / '"' 
~ 

DECLARANTE 

ADVOGADO 

ADVOGADO 

ADVOGADO 

·' I 
~ ( í * ,,)~t/~~;; 

I -~/_ -~ , / \ _.../--:1::---~...;?- ~,_-.-~~-~-2:::.,._/ 
/ . / 

/ / // .-
// __ 81~1) /1 / -f ~-~ 

/ ' / (/ ' :1_ / - ?YtJ.i7 / t/)'x/ 
"'~ (__/ / ( ' .J , ' f. . A / -.__ / ( . . <--"' v , - I [~ \ I ---uncL ~~ 
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Aos 21 dias do mês de setembro, de 2005, nesta cidade de São Paulo/SP, na Sede 

da SR/DPF/S P, no go andar, ond e se encontrava presente os Delegados de F)o lícia 

Federal PEDRO ALVES RIBEIRO e PRAXITELES FRAGOSO PRAXEDES, comigo 

Escrivão de Polícia Federal, ao final declarado, presente o (a) Sr. (a): f!!j:f' 
{Jf!}J;;Y':!l.'!. b rasileiro , d ivo rciado, fi lho ( a) d e Pedro M illan e O ulcilla d e O liveira 

Millan, nascido (a) aos 28.02 .1 956, em São Paulo/SP, RG 8.596.036, CPF 

817.411.038-00, esco laridade: segu ndo grau, Profissão: taxista, res idente na Rua Erli, 

108, ltaquera, nesta capita l, Te l - 11 -6557. 1741 e 7194.9248 . Inquirido (a ) pela 

Autoridade sobre os fatos em apuração, RESPONDEU : QUE , é taxista desde o 

ano de 2001; QUE, antes disso trabalhou em agências de turi smo sendo quatorze 

anos na PAC IF! C TO UR, local izada na Av. São João, 61, centro e mais doze ar.os na 

agência DORATOUR, loca lizada na praça O. José Gaspar, no 364, r andar, ambas 

nesta capita l; Q UE, nos dois estabelecimentos mencionados exercia a função de 

"Office-boy"; QUE, ambas as agências operavam câmbio de moeda estrangei ra; 

QUE, o dono da PACIFiC TOUR era na época em que trabalhava no local o senhor 

"rvLL\ND l DAG/-\f\1" e o dono da DOP.ATOUR era o senhor F:F:ANCISCO FERNAf,JOES; 

QUE, tornou conhecimento dos fatos ora apur2dos a'iravés de um jornalista cJa T\/ 

GLOBO; QUE, este jornalista teria d ito ao declarante que o mesmo se encontrava na 

li sta de sacadores do sen hor M/\RCOS VALÉRIO DE SOUZA junto ao BanCQ r:;;u ral; 
\ 

Q UE, s~b re estes f ~t~s esclarece q~e, em dat~ que .n~o st~ r e corda p ~º.~~ ~n 
passageiro ern seu taXJ na Av. Nove oe ,.lu!ho, prox1rno a Cldaoe Jard1m; OU t_::, es~e 

passageiro era urn senhor magro, cabelo grisa lho, não se recorda ndo o norne d~. 
\ 

mesmo; QUE, este indivíduo disse ao declarante que iria faze r um saq ue de valor \ 
\ 

e!evado ern urn banco, perguntando ao declarante se poderia acompanhá--/o, f is \~, 

estava corn rnedo de transportar o dinheiro soziilho; QUE, este homem ofereceu Ice~ 
\._// /i 

/"'' ' ( _,,- / ., 
,: ) /tt / 
·' I \ 
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reais ao declarante para acompanhá-lo ao banco; QUE, o declarante aceitou a aferia, 

dirigindo-se ao banco Rural na Av. Paulista , lá chegando por volta do meio-dia; QUE, 

deixou seu carro no estacionamento ao lado e se dirigiu ao estabelecimento 

acompanhado daquele indivíduo; QUE, no interior do banco o desconhecido que 

acompanhava foi atendido no balcão por um funcionário cujo nome não se recorda; 

QUE, em dado momento, o desconhecido solicitou ao declarante que "emprestasse" 

seu "R.G.", pois não estava de posse do seu documento de identidade; QUE, 

entregou sua cédula de identidade ao funcionário do banco , que, tomou nota dos 

dados inseridos no seu documento deslocando-se para o interior da agência 

juntamente com o individuo que levara ao banco Rural; QUE, cerca de cinco ou dez 

minutos após, o desconhecido saiu do interior da agência portando uma pasta, 

deslocando-se para o estacionamento onde o carro do declarante se encontíava 

estacionado; QUE, entrou no carro juntamente com o individuo desconhecido com 

destino à Av. Nove de Julho, deixando-o no mesmo loca l onde anteriormente tinha 

pego o passageiro ; QUE, pelos "serviços prestados", recebeu a quantia de cem rea is 

mais outros trinta reais pela corrida e um "agrado" de vinte reais, totalizando cento e 

cinqüenta reais; QUE, não se recorda de ter assinado qualquer documento na 

agência Paulista do banco Rural; QUE, não teve mais contato com o indivíduo que 

solicitara a corrida ; OUE, não ficou com o número de telefone ou quãlquer contato 

daquele indivíduo; QUE, não conhece nenhuma pessoa com nome de ROBERTO 

MA.RQUES; QUE, neste momento é apresentsdo ao declarante uma cópia c! e e--mail 

enviado às 1 Oh48 do dia dez de outubro de dois mil e três, tendo como rernetente 
'-, 

GE!Z,t; DIAS , funcionária da SMP8:8 e destinatário bta,;ares@ru ral.com.br, 'o0de 
- \ 

constam o noms e os dados pessoais do declaíante, indicando-o como pessoa\ 

quem devena ser entregue o dinheiro no banco Rural; QUE, não sabe explicar as \ 
\ 

razões de uma funcionária de MJ!RCOS VALÉRIO possuir seu nome e seus dados \ 
\ . 

pessoais cerca de uma hora e dez minutos antes do momento em aue forneceu seu 
' I 

I 
documento no banco Rural, como disse em iinhas acima; QUE, neste mo1T1~,nto ~< 

__ também é apresentado ao declarante uma cópia de um fac-símile encaminhadrl1m \ 
/ ,) I I X dez de outubro de dois mil e três, as 10h58, da agência ,~ssembléia p/ a l / 

/ \.. ( ...--"''/_/' 

J ........... -
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agência Paulista do banco Rural , onde constava seu nome e número de sua 

identidade como pessoa autorizada a receber duzentos e cinqüenta mil reais; QUE, 

sobre esse documento, também não sabe explicar como a agência Assembléia do 

banco Rural de Belo Horizonte possuía seus dados pessoais cerca de uma hora 

antes de ter fornecido sua cédula de identidade na agência do banco Rural na Av . 

Paulista ; QUE, apresentado cópia de fac-símile do banco Rural onde consta 

autorização para o declarante sacar duzentos e cinqüenta mil reais, não reconheceu 

nenhuma das assinaturas ali apostas , como tendo partido de seu punho 

especificamente aquela que se encontra ac1ma de lançamentos manuscritos do 

número de sua cédula de identidade; QUE, não se opõe a fornecer material gráfico 

para realização de futura perícia grafotécnica; QUE, não conhece MARCOS 

VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA; QUE, não con hece o doleiro DARIO MESSER 

nem "TONINHO DA BARCELONA"; QUE, não conhece GEIZA DIAS ou SIMONE 

VASCON7~~Hnbas ex-funcionárias das empresas de MARCOS VALÉRIO. 

Nada ma i~ dis:;-)~~da mais havendo a ser lavrado, determinou a Autoridade que se encerrasse o 

presente ~rn-ío, que depois de lido e achado conforme, va i devidamente assinado por todos. Eu 

/ L'- Leandro Martinelli de Frei tas, Escrivão de Polícia Federa l, 1a classe, maL 7385, 

L7 

AUTORIDADE: 

Fls N° ___ _ 

30:23 
Doc. ___ _ .__ ________ , __ .., __ _ 
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IPL IPL N• 2245-4/140- STF 

Ao(s) OS dia(s) do mês de agosto do ano de 2005, nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, e nesta Superintendência Regional em Minas Gerais, onde presente se 
encontrava a LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, Delegado de Policia Federal, comigo 
Escrivão ao final assinado, aí, presente o indiciado, passou a Autoridade a qualificá-lo : 
Nome: RODRIGO BARROSO FERNANDES 
Alcunha: Prej. 
Filiação- Pai : Anibal Fernandes Filho 

Mãe: Norma Barroso Fernandes 
Naturalidade: Belo Horizonte/MG 
Nacionalidade: 
Data. Nasc.: 
Estado Civil : 
Grau de Instrução: 
Profissão : 
Cédula de Identidade: 
CPF: 

Brasil 
11/03/1964 
Solteiro 
3° Grau Completo 

. Economist~ (desempregado) 
M-2.960.449 - SSP/MG 
547.026.906-04 
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End. Residencial: Rua Rua Bueno Brandão, 372/Apto 204 - Floresta - Belo 
Horizonte/MG- Fone (031) 3224-.(}264 

End. Comercial: Prej. 
Cientificado das imputações que lhes são feitas, inclusive dos seus direitos constitucionais, 
bem como do direito de permanecer calado, na presença dos seus Advogados Dr. THIAGO 
LOPES LIMA NAVES - OAB/MG No 96.182 e Dr. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 
FILHO - OABIMG 20.180, com Escritório à Av. Afonso Pena, 4121/Apto 6° andar -
Cruzeiro - Belo Horizonte/MG - Tel. (031) 3223-2181, às perguntas da Autoridade, 
RESPONDEU: QUE, possui formação em ciências econômicas; QUE, desde 1994 exerceu 
funções de assessor, chefe de gabinete, secretário municipal de planejamento e presidente da 
fundação municipal de cultura; QUE, foi exonerado argo de presidente da fundação 
mencionada, a pedido, no dia 20/07/2005; QUE, jus · 1ca o eu pedido de exoneração, em 
razão de pretender efetuar sua defesa perante a justi , ~:do a fatos que lhe são imputados 
pela imprensa; QUE, a imprensa local lhe imp a~~ ter efetuado saques no Banco 
Rural em conta vinculada à Agência SMP&B· ~~~ ensa lhe imputa a autoria de 1 a 4 
saques, perante a instituição financeira ~píçJ. . . .. · , no ano de 2000, afastou-se çlo 
serviço público, por um período de gtfat . · s , com o objetivo de fazer parte da 
coordenação financeira da c_ampanhap61ít.~Éa .. tão can~idato Dr. C _ÉLIO D~ C_ASTRO; 
QUE, conheceu o Sr. CELIO DJ? C · ·· · em razao das at1v1dades publicas que 
desempenhava; QUE, na referida camJ:;.-a.pba responsável por recebimento de doações, por 
pagamentos e pela prestação de contas p' te a justiça eleitoral; QUE, era responsável pela 
emissão dos recibos das doações recebidas; QUE, todos os recursos desta campanha foram 
contabilizados; QUE, com a eleição do Sr. CÉLIO DE CASTRO, tornou-se secretário 
municipal da Prefeitura de Belo Horizonte; QUE, durante todo o período manteve-se como 
secretário municipal; QUE, em julho de 2004, afastou-se de suas atribuições públicas para 
exercer as funções de coordenador financeiro do atual prefeito FERNANDO PIMENTEL; 
QUE, exerceu as mesma funções acima descritas, neste pleito eleitoral; QUE, foi responsável 
pela prestação de contas do então candidato FERNANDO PIMENTEL; QUE, reconhece 
como sendo do interrogado a cópia do registro de identidade, que lhe foi apresentada neste 
ato , a qual encontra-se no verso de uma folha, onde se apresenta a cópia de um cheque n° 

Ir 
I 
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empresa SMP&B, no valor de R$ 274.167,36 (duzentos e setenta e quatro mil, cento e 
sessenta e sete reais e trinta e seis centavos) ; QUE, não conhece nenhum funcionário da 
empresa SMP&B; QUE, até então não conhecia a pessoa de MARCOS VALÉRIO; QUE, não 
sabe informar se o Sr. MARCOS V ALÉRIO possui algum tipo de relacionamento com o atual 
Prefeito de Belo Horizonte/MG, Sr. FERNANDO PIM:ENTEL; QUE, perguntado se efetuou 
algum saque no Banco Rural, em conta corrente da empresa SMP&B, manteve-se em 
silêncio; QUE, questionado acerca de quantos saque fetuou na conta da empresa SMP&B, 
manteve-se silente; QUE, questionado acerca d Ciestü.'l~ção dada aos valores sacados da 
empresa SMP&~, manteve-se sil~nte; QUE, · ~~.?a q m determinou q~e efetuasse o 
saque em questao , manteve-se sllente; QUE~~ o sobre o conhecimento do Sr. 
FERNANDO PIMENTEL, quanto ao sa5J-l!i'~~l~.íl~ m questão, manteve-se silente; QUE, 
não afirmou se a assinatura aposta na p-à~rt·;ye··· :--~~~or a cheque anteriormente indicado é de seu 
próprio punho; QUE, indica que s~ú' p;a l · m : i esume-se na propriedade de um veículo no 
valor de, aproximadamente R$~~- C\~~,0~ ~. e um apartamento, no valor de R$ 85 .000,00; 
QUE, não possui filhos nem ~f.asad'Õ~lJ: , não possui bens em nome de outras pessoas; 
QUE, possui uma caderneta de P~.l{pa no valor de R$ 11.000,00; QUE, não conhece a Sr. 
GEISA DIAS nem a Sra. SIM:O VASCONCELOS, funcionárias da empresa SMP&B; 
QUE, a única vez em que ingressou em uma agência do Banco Rural, situada na Rua 
Goitacazes com Rua Rio de Janeiro; QUE, nunca foi preso ou processado criminalmente. E 
mais não disse e nem lhe foi perguntado, pelo que é encerrado o presente, que depois de lido e 
achado conforme, vai por todos assinado assina a Autoridade, Interrogado, o seu advogado e 
as Testemunhas, MICHELE MENDONÇA M. GROSSI e GUILHERME NOVAES 
COELHO , ambas Policiais Federais, lotadas em exercício nesta Superintendência, e por 
mim, RONNEI NONATO BATISTA DOS SANTOS, Escrivão de Polícia Federal, que o 
digit~ . - x -x -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

... .. 
AUTORIDADE 

INTERROGADO 

TESTEMUNHA 01 

TESTEMUNHA 02 

ADVOGADO 

ADVOGADO 

ESCRIVÃO !J:>é= .. 

-------f 
RQS n° 0312005 - CN 
iQPMI - CO EiOS 
-· Uo3 6 
Fls N° 

... 
o;;/,'l () 

- v ~ '- v 
Doc. ____ . 

~----·----- .. ·-·-·-·····'"···· 

.to-



' 
· ~ 

Inquérito Policial2245 - 4/ 140 STF 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Termo de Declarações que presta 

DA SILVA JlJNIQR 

IMUNDO FERREIRA 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (05/08/2005), nesta cidade de 

Brasília!DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 0911 O - 4 o. andar, onde presente se 

encontrava o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia 

Federal, ai COMPARECEU o(a) Sr.(a). RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, 

brasileiro, casado, servidor público da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nascido 

em Caxias/MA aos 02/05/1969, filho de Raimun~ reira da Silva e Adaltiva Araújo 

da Silva, portador da cédula de identidaqp de no· .075.569 SSP/DF e do CPF 

329.719.903-20, residente e domiciliado n4)>"'~~d~, sa 41, Setor Leste, Gama!DF, 

fones 9211-6319 e 3384-7175, gra~~- -~- -,~ - superior completo. Neste ato •y . 
acompanhado de seu advogado~~ ' ON JORGE FIGUEIRA PEREIRA, 

OAB/DF n° 13.755, com esc~~~~:' o omercial Sul, Edif. Embaixador, sala 108, 

Brasília!DF, fone 3225-5220,~~~~quin pela Autoridade Policial RESPONDEU: QUE é 

servidor concursado da Assembf' egislativa do Distrito Federal; QUE atualmente está 

lotado no Gabinete da Vice-Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal; QUE no 

início de fevereiro de 2003 foi requisitado para trabalhar no Gabinete do Deputado Federal 

PAULO DELGADO do Partido dos Trabalhadores de Minas Gerais; QUE atuou no gabinete 

do Deputado Federal PAULO DELGADO até o dia 19 de julho de 2005; QUE foi cedido 

para trabalhar no Escritório Nacional do Partido dos Trabalhadores em Brasília, localizado no 

Edifício VARIG, sala 704, Setor Comercial Norte, Brasília/DF; QUE a Sede do Diretório 

Regional do Partido dos Trabalhadores no Distrito Federal fica localizada no Edifício 

Eldorado, sobreloja, no Setor de Diversões Sul - CONIC; QUE não recebia nenhuma 

remuneração do Partido dos Trabalhadores; QUE certo dia recebeu uma ligação do tesoureiro 

nacional do Partido dos Trabalhadores, Sr. DELÚBIO SOARES, que pediu ao 

DECLARANTE que lhe fizesse um favor; QUE este favor consistia em se dirigir à Agência 

Brasília do Banco Rural e receber alguns documentos para entregar em seguida ao tesoureiro 

nacional do Partido dos Trabalhadores, DELÚBIO SOARES ; QUE aceitou fazer o favor 

para DELÚBIO SOARES, quando então o mesmo pediu ao DECLARANTE seus dados~ 
pessoais: a carteira de identidade e o nome completo; QUE não achou estranho fornecer \) 

dados pessoais para receber documentos em uma agência bancária; QUE não questionou _ 

DELÚBIO SOARES sobre quais os tipos de documentos a serem buscados na Agência 

Brasília do Banco Rural; QUE recebeu a ligação de DELÚBIO SOARES provavelmente em 
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uma quinta-feira; QUE no dia seguinte recebeu uma ligação da secretária do Sr. DELÚBIO 

SOARES, de nome EDILENE, informando que os documentos estariam disponíveis na 

segunda-feira; QUE na segunda-feira se dirigiu à Agência Brasília do Banco Rural, 

localizada no Shopping Brasília, tendo se identificado na portaria do prédio; QUE na 

Agência Brasília do Banco Rural foi até o balcão e falou com o funcionário do banco e disse 

ao mesmo que haveria documentos em seu nome; QUE não se recorda do nome do 

empregado do banco que lhe atendeu; QUE o funcionário do banco não perguntou quais tipos 

de documentos o DECLARANTE iria buscar; QUE o funcionário do banco solicitou ao 

DECLARANTE a carteira de identidade e conferiu documentos em um arquivo; QUE 

acredita que o funcionário do banco sabia de que se tratavam tais "documentos", pois não fez 

qualquer questionamento ao DECLARANTE; QUE esperou por três ou quatro minutos até 

ser chamado para uma sala localizada no fundo da agência; QUE nesta sala recebeu um 

envelope e assinou um documento que lhe foi apresentado; QUE não verificou o que havia 

dentro do envelope; QUE o funcionário do banco também não informou ao DECLARANTE 

do que se tratava aquele envelope; QUE reconhece mo sua a assinatura aposta no canto 

inferior direito do documento de fls. 119 do Apen~o<S dos tos; QUE assinou tal documento 

sem ler, não tendo percebido que estava r'etJ'~n~u ·a de R$ 100 mil referente ao 

cheque n° 414071 da empresa SMP&B c9~\~ LTDA; QUE na verdade, ao entrar 

na agência bancária, percebeu que l},r~1~~ u~a q~antia em dinheiro; QUE chegou 

a esta conclusão uma vez que Ih~ focéX~~ 1dentificaçao; QUE entretanto, em nenhum 

momento DELÚBIO SOARES . falo :':;: CLARANTE que lhe seria entregue na Agência 
· ··~. 

Brasília do Banco Rural uma cé~a qu tia em dinheiro; QUE nunca tinha ouvido falar da 

empresa SMP&B COMUNICAÇÃ LTDA; QUE não sabe qual a origem da quantia que 

recebeu; QUE de posse do envelope lacrado, dirigiu-se ao Escritório Nacional do Partido dos 

Trabalhadores em Brasília/DF e o entregou nas mãos de DELÚBIO SOARES no dia 

seguinte; QUE já viu o Sr. MARCOS V ALÉRIO várias vezes no Escritório Nacional do 

Partido dos Trabalhadores em Brasília; QUE MARCOS V ALÉRIO sempre ia se reunir .com 

DELÚBIO SOARES; QUE não sabe dizer sobre qual o assunto os mesmos tratavam em tais 

reuniões; QUE não sabia que MARCOS V ALÉRIO era proprietário da empresa SMP&B 

COMUNICAÇÃO LTDA ou de qualquer outra empresa; QUE apenas tinha conhecimento de 

que MARCOS V ALÉRIO era publicitário; QUE não era de seu conhecimento que outras 

pessoas foram à Agência Brasília do Banco Rural para receberem valores por orientação de /J 
DELÚBIO SOARES; QUE o telefone do Escritório Nacional do Partido dos Trabalhadores / 

em Brasília é 3213-1113; QUE a~r~senta neste momento cópia de suas D~clarações ~e { \. 

Imposto de Renda dos anos-calendano 2000, 2002, 2003 e 2004; QUE nao consegum ~­

localizar a Declaração de 2001. Nada mais disse nem lhe foi perguntado. Em seguida, foi _______ .. 

\ .. / 

Doc. ____ _ 
.,.._...-,..-r• ___ _ 
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Termo de Declarações que presta RICARDO PENNA 

MACHADO 

Aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (08/08/2005), nesta cidade de 

Brasília/DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 09/10 - 4°. andar, onde presente se 

encontrava o Dr. PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, Delegadô de Polícia Federal , aí 

COMPARECEU o(a) Sr.(a) . RICARDO PENNA MACHADO, brasileiro, separado, 

professor, nascido em Belo Horizonte/MG aos 03/05/1955, filho de Walter Machado e 

Beatriz Penna Machado, portador da cédula de identidade de no M-320.922 SSP/M e do 

CPF 174.908.126-15, residente e domiciliado na rua Espírito Santo, 2154, apto 1501, 

Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, fone (31) 3264-5778, grau de instrução superior 

completo. Neste ato acompanhado de seu advogado DR. FELIPE JOSÉ PEREIRA 

SERVA, OAB/DF D
0 19326, com escritório na 714/914 Sul, Bloco A- Edif. Porto Alegre, 

salas 402 a 410 - Brasília!DF, fone 3346-5008. Inquirido(a) pela Autoridade Policial 

RESPONDEU: QUE é formado em Educaçã Física, tem mestrado em biomecânica e 
#' 

aprendizagem motora e doutorado em adm},nfstra - , supervisão e marketing na área de 

esportes e educação física; QUE foi. s~s.i~· \f.?~L CTION desde sua constituição em 

junho de 2000; QUE o projeto inicialAfa!&.~ ~ m consórcio de várias pessoas jurídicas 

com a finalidade de compartilhar;'6~~~ ~ tes nas áreas de comunicação e marketing, 

visando diminuir custos e o:5r?~rr , e r serviços; QUE o consórcio não chegou a ser 

formalizado , pois DANIE~E ~p . , presidente da DNA PROPAGANDA, ao conhecer 

o projeto, apresentou um~'P,rop~s· a e se formar uma nova empresa tendo como sócios os 

proprietários das duas mai~?Vmpresas de comunicação de Belo Horizonte/MO, DNA 

PROPAGANDA e SMP&B; QUE o quadro societário inicial era: EDUARDO A VELAR, 

MARIA APARECIDA PEIXOTO, RENATO VILLAMARIM SOARES, MG 5 

PARTICIPAÇÕES LTDA e o DECLARANTE; QUE o DECLARANTE acredita que, para o 

início das atividades, foram injetados R$ 50 mil da SMP&B e R$ 50 mil da DNA 

PROPAGANDA por intermédio da MG 5, numa relação capital/trabalho, posto que nenhum 

dos sócios executivos entrou com numerário, inclusive o DECLARANTE; QUE o numerário 

para a constituição da empresa originou-se da garantia dada pela MG 5 PARTICIPAÇÕES 

LTDA em um contrato de crédito rotativo, no valor de R$ 200 mil inicialmente, e depois 

acrescido de um contrato de mútuo no valor de mais R$ 200 mil, totalizando R$ 400 mil, 

~eados por aplicações que a DNA ou SMP&B teriam junto ao Banco Rural; QUE 

/ nt~ _em março de 2003, quando foi efetuado o pagamento da última prestação, a empresa 

TIA&1) 0N teve seu capital integralizado; QUE desligo~.:E~2.~~}:pp_~sa em 08111/2004, 

~ _ ' ROS n° 03/2005 - CN 
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vendendo suas cotas, pelo valor de R$ 230 mil, de forma igualitária, para os sócios 

remanescentes, por parte da MG5 PARTICIPAÇÕES os Srs. MARCOS V ALÉRIO, RAMON 

CARDOSO, FRANCISCO CASTTI.,HO e MARGARETH QUEIROZ FREITAS, e o sócio 

RENA TO Vll.,LAMARIM SOARES; QUE a área de atuação da empresa é planejamento, 

desenvolvimento, implantação, execução e avaliação de programas, projetos e atividades 

, relacionadas ao marketing esportivo, promocional, cultural, social e de entretenimento; QUE 

efetivamente a empresa atua nesta área; QUE o quadro societário da empresa MG 5 

PARTICIPAÇÕES LTDA originalmente era DANIEL DE FREITAS, FRANCISCO 

CASTTI.,HO, RAMON CARDOSO, CRISTIANO PAZ E MARCOS V ALÉRIO; QUE a MG 

5 PARTICIPAÇÕES LTDA entrou na sociedade com o objetivo de prover sua carteira de 

clientes com os serviços acima relacionados, que até então eram terceirizados; QUE no 

primeiro momento a entrada da MG 5 na sociedade se justificaria pela necessidade de atender 

determinadas demandas da empresa TELEMIG CELULAR; QUE a DNA PROPAGANDA 

detinha a conta de publicidade da TELEMIG CELULAR; QUE a MULTIACTION atendia as 

empresas: FIA T, MERCEDEZ-BENZ, FORD, USIMINAS, AÇO MINAS, TELEMIG 
IJ 

CELULAR, AMAZONIA CELULAR, MINIS;TÉ DOS ESPORTES, BAL'-rCO RURAL, 
~ f , 

BANCO DO BRASil.,, C OMITE P ARJ),l()~PI BRASTI.,EIRO CORREIOS, BH 

SHOPPING, DIAMOND MALL SHOP~J.'.t'..fQ ' C, COSIPA etc; QUE viajava com 

freqüência para Brasília!DF para tratar de,(lie~i s da empresa; QUE durante o segundo 
·( · .. r 

semestre do ano de 2002 o DECL~~~~'·.t} a um apartamento alugado no Kubitscheck 
, . ...- ·~ ~4 . .... , 

Plaza em Bras1lra!DF para at~h~~~:~;p;t , 1palmente o C OMITE P ARAOLIMPICO 

BRASTI.,EIRO (criação de novas,triar~:~IiJ.ri es, decoração interna do Comitê, café da manhã 

no dia da inauguração - prograri),ação vis 1 -, desenvolvimento de propostas comerciais para 

obtenção de patrocínio), BANCO tJ'• STI., (marketing de relacionamento para o público 

preferencial - Brasil Open, inauguração de agências, desafio de Tênis, eventos de premiações 

do Vôlei de praia, participação em feiras de agro-negócios, feiras tecnológicas e convenções 

de negócios), e MINISTÉRIO DOS ESPORTES E TURISMO (produção de material 

promocional para os Jogos da Juventude de 2002 e preparação de propostas para captação de 

patrocínio); QUE a partir de 2003 a estada passou a ser semanal para atendimento quase 

exclusivo do BANCO DO BRASil.,, inicialmente hospedando-se no Kubitscheck Plaza, 

Mercury, e outros; QUE a partir de setembro de 2003, passou a reservar hospedagem no Gran 

Bittar e Naum, também no Setor Hoteleiro em Brasília!DF; QUE o DECLARANTE 

costumava permanecer em Brasília, a partir de 2003, por, no máximo, dois dias, geralmente 

terças e quintas-feiras; QUE em determinada ocasião MARCOS V ALÉRJO solicitou ao 

LARANTE que reservasse um espaço em Brasília/DF para uma reunião com um grupo 

ltos execltivos, que acredita que seriam de São Pa ui·S=P;-não··sabel'l:cle--cleclinar a área de 
, ~ ,\ . RQS n° 03/2005 - CN 
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atuação, empresas ou finalidade da reserva; QUE MARCOS V ALÉRIO solicitou um buffet 

fino, com pratos leves, rnaitre, garçon, som ambiente, aluguel de um carro com ar 

condicionado, seleção de três boates e quatro a seis acompanhantes de luxo; QUE o 

DECLARANTE entrou em contato com urna ex-assessora, de nome TUCA BARULLI, que 

trabalhava em Brasília, para saber se esta organizaria o evento; QUE apesar de não poder 

realizar o evento, indicou o Hotel Gran Bittar QUE o DECLARANTE informou a MARCOS 

V ALÉRIO que contrataria urna empresa para promover o evento; QUE MARCOS V ALÉRIO 

solicitou que a própria MULTIACTION organizasse o evento; ' QUE apesar de não ser sua 

função específica, pelo fato de conhecer Brasília, o DECLARANTE resistiu, mas acabou 

aceitando a proposta de realizar o evento; QUE visitou duas casas de festas, mas em virtude 

das casas serem muito distantes, sendo os convidados de fora de Brasília, resolveu organiza~;: o~ 

evento no Hotel Gran Bittar, que disponibilizaria o espaço e logística de atendimento para 

realização do evento com sigilo e discrição; QUE através de sugestão do próprio MARCOS 

V ALÉRJO, o DECLARANTE entrou em contato com "JEANE", que agenciaria 

acompanhantes para executivos; QUE ma~, ra rn encontro no saguão do hotel para que 

combinassem os detalhes acerca da contr9-.fu' .- dos s iços de acompanhantes de luxo; QUE 
; 'i)~. 

ficou acertado um jantar onde o DEÇX'. ,, · deria observar o nível, conhecimentos de 

etiqueta, apresentação das acorn?a~~f; no dia 08 de setembro de 2003 recebeu 
. -' " -A > •~ , JEANE e oito acornpanhantes.;Iio: ~est~~rro do hotel Gran B1ttar; QUE as acompanhantes 

·,"' ·· .. : ,:.; 
ficaram à vontade para sol\citar os 'prafé e bebidas enquanto o DECLARANTE observava o 

nível e comportamento d~~ acohÍfii antes; QUE nesta ocasião ficou combinado que seriam 
" ·-<. 

contratadas de quatro a seiS:. ac panhantes que ficariam aguardando a orientação para o 

encontro com os executivos em uma boate a ser escolhida; QUE a taxa mínima por 

acompanhante seria de R$ 500,00; QUE não sabe informar se os serviços foram prestados; 

QUE não teve mais contato com JEANE; QUE não efetuou pagamentos de valores a JEANE 

por conta do serviço contratado; QUE o hotel reservou a suíte presidencial com todos os 

apartamentos do 15°. andar para o evento, um ascensorista exclusivo, um garçon, um rnaitre e 

o buffet; QUE o orçamento do evento e serviços ficaria na faixa de R$ 1 O mil e foi submetido 

a MARCOS VALÉRIO; QUE a BBTUR VIAGENS E TURJSMO, agência de viagens 

contratada pela MULTIACTION, era responsável por todas as reservas de viagens e 

hospedagem da empresa, e apresentava as faturas à MUL TIACTION para pagamento; QUE 

esta nota de cobrança era processada pela MULTIACTION que por sua vez apresentava-a a 

uma das empresas de MARCOS VALÉRJO;bNA PROPAGANDA ou SMP&B conforme os 

~rviços prestados a cada urna delas; QUE a MULTIACTION foi a responsável pelo 

'à amento ·do, evento; QUE no dia programado, · dia 09 de setembro de 2003, por volta das 

/~~ \ . 

\ 

\ 
\ 

__...,. ... -n.-~ 

ROS no 03/2005 - CN 
' · CPMI G !§c~~~os 

Fls N° ___ _ 

~!',.., () 
;; 1 ... '- u 

Doc.~----

3 



\ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO:DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

17:30 h, MARCOS VALÉRJO e ROGÉRJO TOLENTINO chegaram e foram apresentados à 

suíte presidencial; QUE neste momento, o DECLARANTE entregou a MARCOS VALÉRJO 

as chaves do carro e um bilhete post it com o nome, telefone, CPF e número da conta bancária 

de JEANE para que ele efetuasse o pagamento; QUE estiveram presentes no evento: 

MARCOS VALÉRJO, ROGÉRJO TOLENTlNO e mais um convidado, entre outros cujos 

nomes não sabe declinar; QUE durante o evento, o DECLARANTE permaneceu no 

apartamento 1407 preparando proposta comercial de participação da MUL TIACTION no 

evento Brasil Open de Tênis, na costa do Sauípe/BA; QUE quanto ao pagamento das 

acompanhantes, o DECLARANTE não sabe se os serviços foram ou não prestados, e, se 

foram, se MARCOS V ALÉRJO efetuou o crédito na conta ou efetuou pagamento em dinheiro 

a JEANE, posto que tal tipo de prestação de serviços não poderia ser contabilizada pela 

BBTUR ou MULTIACTION; QUE MARCO 

m contrato com algum ente público ou 

contrato entre o BANCO DO BRASIL/ e ~~tiA ROP AGANDA; QUE não sabe informar se 
) .. , "!., ... ;~ .. ~:-, ~;y 

dentre os altos executivos estavam ~ail~me~ta , s, assessores de parlamentares ou funcionários 

do Banco do Brasil; QUE o vafof' dji% ra de hospedagem incluindo as duas diárias do 

DECLARANTE e o jantar cor/!1JE~ acompanhantes foi de R$ 1.472,60; QUE o valor 
'-..~ 

da fatura de hospedagem e servt s d buffet para o evento agendado foi de R$ 8,056,65; 

QUE_ os valores foram pagos pela MUL TIACTION e posteriormente foi efetuado o acerto de 

contas mensal cujos recursos eram provenientes de um fundo constituído pelas empresas 

SMP&B e DNA PROPAGANDA; QUE MARCOS V ALÉRJO solicitou ao DECLARANTE 

que providenciasse outro evento, desta vez uma festa de adesão ao aniversário do "SP"; QUE 

o DECLARANTE recebeu o telefonema na mesma data prevista para o evento, ou seja, 05 de 

novembro de 2003; QUE contando com a estrutura do Hotel Grand Bittar, o DECLARANTE 

conseguiu organizar o evento, que contou com bufett para aproximadamente quarenta pessoas, 

dupla de músicos, decoração de aniversário e Carnaval para a suíte presidencial e reserva dos 

andares 14, 15 e 16; QUE nesta festa os convidados iriam receber uma máscara, porém não 

foi possível obtê-las a tempo; QUE os convidados de outros Estados: Minas Gerais, Rio de 

Janeiro e São Paulo, ficariam hospedados no 16° andar, no 14 ° seria o buffet e no 15° o local 

da festa; QUE na tarde do dia 0511112003 MARCOS V ALÉRJO e ROGÉRJO TOLENTlNO 

chegaram e se hospedaram no 14° andar do hotel, quando o DECLARANTE ficou sabendo 

Q se tratava de uma festa de aniversário surpresa para SILVIO PEREIRA; QUE os 

c vidado.~ começaram a chegar por volta das 19:00 h; QUE às 20:00 h os músicos 

~ ..... , 
\ -'~ 
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começaram a tocar; QUE o DECLARANTE chegou no evento às 20:15 h, onde no 14°. 

andar se encontravam umas vinte pessoas; QUE então foi ao seu apartamento tomar banho e 

após deslocou-se ao 15°. andar para verificar a decoração, descendo em seguida ao 14°. andar 

e lá permanecendo até às 21:30, quando ficou sabendo que SILVIO PEREIRA tomara 

conhecimento da festa e se deslocara para o Blue Tree Hotel, e não compareceria à festa 

surpresa em sua homenagem; QUE em virtude desta notícia, a grande maioria dos convidados 

foi embora; QUE após o retomo do jantar no restaurante Road House, por volta das 00:30 h, o 

DECLARANTE encontrou MARCOS V ALÉRIO e ROGÉRIO TOLENTINO no saguão do 

14°. andar, e MARCOS comentou que a festa tinha sido um fiasco; QUE MARCOS 

V ALÉRIO passou ao DECLARANTE aproximadamente R$ 15 mil em dinheiro com a 

finalidade de pagar as despesas do evento; QUE a única pessoa que o DECLARANTE 

reconheceu neste evento, além de MARCOS V ALÉRIO e ROGÉRIO TOLENTINO, foi 

N AN GUIMARÃES, presidente do Banco Popul do Brasil - BPB; QUE teve também a 
~ 

oportunidade de ser apresentado a um dirigen,;/ da · EF - Associação de Pessoal da ,, 
~ -

CAIXA QUE num determinado dia esta';/f j ·· · a churrascaria PORCAO quando 

chegaram no recinto MARCOS V ALÉ~?>êJ~N TOLENTINO, e se dirigiram para o 

anexo reservado; QUE MARCOS V ALERI€k~sse ue estava no local para o aniversário de 
' ·. ··' .. :·::;;-_ .. _ ···~ ' 

DELUBIO SOARES; QUE estavam ·p'rese,pt JOSE GENOINO NETO, PROFESSOR 
.•• 'i';;. v 

LUIZINHO, BENEDITA DA SIIJVA;· '10'~ · PAULO CUNHA, EDUARDO SUPLICY, 
/ j; ) 

dentre outros expoentes do Pa:ç.t{do db~ alhadores; QUE estavam presentes no jantar 
"·">.·.::.::: 

comemorativo cerca de 300 convi · UE não sabe maiores detalhes deste evento; QUE 

somente viu DELÚBIO SOARES nesta oportunidade, sem entretanto ter sido apresentado a 

ele; QUE por determinação de MARCOS V ALÉRIO, reservou a suíte presidencial do Hotel 

Gran Bittar para uma reunião onde participariam EDUARDO FISCHER e GABRIEL RICCO, 

representantes da TOTALCOM; QUE MARCOS V ALÉRIO ficou conversando com 

EDUARDO FISCHER enquanto o DECLARANTE apresentava a sistemática de processos de 

faturamento da área promocional do Banco do Brasil a GABRIEL RICCO; QUE a reunião 

teve somente esta finalidade, pois a área publicitária já era de conhecimento da empresas de 

Eduardo Fischer; QUE uma das empresa de FISCHER tinha vencido uma licitação do Banco 

do Brasil; QUE o DECLARANTE afirma não ter contato com parlamentares; QUE nunca 

entregou dinheiro para parlamentares ou assessores em Brasília!DF em hotéis, gabinetes ou 

quaisquer outros locais QUE nunca se encontrou com SIMONE VASCONCELOS em 

Brasília/DF; QUE teve com SIMONE três vezes em salas de embarque de aeroporto em 

MG; QUE o DECLARANTE não tinha relacionamento muito amistoso com SlL\10NE, 

p · s foi contrário à migração da área financeira da MUL TIACTIO p.ar.a_a..5;.MF.&li3; QUE à 
, ""' RQS n° 03/?005 · ( N 
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época SIMONE era gerente financeira da SMP&B em Belo Horizonte/MG; QUE tem um 

irmão de nome FERNANDO PENNA MACHADO, diretor administrativo financeiro da 

CONSTRUTORA LIDERANÇA em Belo Horizonte Nada mais crlsse nem lhe foi 
./ 

ermo que, depois de lido e 

/ , Maria Helena 

6 
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abaixo: 

Ao(s) quatorze(14) dia(s) do mês de julho(07) do ano dois mil e e 
cinco (2005), às 15:14 horas nesta cidade de(o) Brasília/DF, no 
Edifício sede da Polícia Federal em Brasília, onde presente se 
encontrava o(a) Delegado(a) de Polícia Federal PEDRO ALVES 
RIBEIRO, comigo, Escrivã(o) ao final nomeado e assinado, 
compareceu o(a) depoente RAIMUNDO CARDOSO DE SOUSA 
SILVA, brasileiro(a) , casado(a) , filho de e Francisca Freire da Silva, 
natural de União/PI , nascido(a) ao(s) 09 de io de 1967, portador(a) 
da C.l. N° 2.449.219-SSP/DF, CPF n° 379'.696. 1/20, residente na 12 
HC, Rua 06, casa 4 7, Novo Gama/GO, _. d'EC,.r?~- bancário , com grau 
de instrução nível 2° grau com~1'e;t;o~:~~~ costumes nada disse. 
COMPROMISSADO(A) NA FOR('~~ I E INQUIR!DO(A) PE 
AUTORIDADE SOBRE ,.;~~(~V ORA EM APURAÇÃO, 
RESPONDEU : QUE é furt~jon~ Banco Rural há dezesseis anos; 
QUE sempre trabalhou na ·'~; ê ia Brasília do Banco Rural ; QUE é 
chefe de seção há uns quatorze anos ; QUE conheceu e trabalhou 
com FRANCISCO REGO , ex-tesoureiro da agência Brasília do Banco 
Rural ; QUE FRANCISCO REGO foi demitido em virtude de uma 
política de contenção de despesas implementada pelo Banco Rural 
em 2004; QUE indagado acerca de altos valores pagos na agência 

.t-

Brasília do Banco Rural em virtude de cheques emitidos pela SMP&B, 
correntista da agência Assembléia em Belo Horizonte, esclarece b · ~-· 
seguinte: QUE confirma que a Agência Assemblêia encaminhava - \" ··· 
através de fax, uma espécie de autorização de pagamento com o \t-· 1 

intuito de que determinada pessoa, discriminada no fax, recebesse , 
uma determinada quantia em dinheiro por conta de cheques da \ 
SMP&B, emitidos e liquidados na agência Assembléia do Banco \ 
Rural; QUE nesses fac-símiles, vinham discriminadas as seguintes 
informações: número do cheque, nome da pessoa que deveria 
receber o dinheiro , CPF e número da identidade desta pessoa e valor 
a ser pago; QUE em geral, quem efetuava o pagamento era 
tesou reiro ou o gerente administrativo da agência, quem estivesse 
momento; QUE quem fez a maior parte deste pagamentos foi 

Segue. 
/ 

~ 
~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

Cont. do Termo de Depoimento de: RAIMUNDO CARDOSO DE SOUSA SILVA 

Sr. RENATO CÉSAR, mas pode afirmar que FRANCISCO REGO 
· também realizou vários destes pagamentos; QUE presenciou a 
realização destes pagamentos em diversas oportunidades; QUE a 
entrega do dinheiro se dava no balcão da agência Brasília; QUE não 
se recorda de nenhum recebedor destas quantias elevadas ter 
contado o dinheiro naquele ato; QUE se recorda que a S~ . SIMONE, 
funcionária da empresa SMP&B, esteve , rias vezes na Agência para 
receber os valores mencionados;_,_ .. .€~ E ão se lembra de outras 
pessoas que tenham recebido qj; l t{ei · a ca do caixa da agência 
Brasília, relativos à essas ope,_;;.a'~; .- > confirma que a pessoa que 
recebia o dinheiro era dé\j · ' · !A n identificada através de seu 
documento de identic:tacf~r que na hora em que recebia o 
numerário assinava <n.o ~ · fax que autorizava a entrega do 
dinheiro; QUE esse fa\ a , s o pagamento, era encaminhado para o 
depoente que preenchi o documento denominado "inter-casa", 
vistando-o; QUE após isto, o depoente "grampeava" a autorização de 
pagamento e cópia da identidade do recebedor do numerário ao "inter­
casas", com o intuito de formar o "emblocamento do dia"; QUE essa 
documentação permanecia arquivada na agência por cerca de três 
meses, após o que era remetida para o arquivo central do Banco 
Rural em Belo Horizonte; QUE a agência possui um circuito interno de 
TV; QUE as imagens produzidas por esse equipamento são mantidas 
por apenas dez dias. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada 
mais havendo a ser consignado, detefl11inou a Autoridade Policial que 
se encerrasse o presente Termo, que, após lido e achado conforme, 
o assina com o(a) depoente, com seu(ua) advogado(a) Rodrigo Otávio 
Soares Pacheco, OAB/MG n° 80642, com escritório na Av. do~ 
Contorno, 9155, 1 o andar, Bairro 1011<::ffi.zonte/MG, fone ---
31 ;3275-3646, e comigo Epaminondas de 
Almeida,Escrivão de Políci n° 2131 que o lavrei. 
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__ · SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ- DEPARTAMENTO DE POLiCIA 'FEDERAL 

T d d 
. ~-

ermo e epo1mento gue presta RAIMUNDO 
CARDOSO DE SOUSA SI , na forma 
abaixo: 

Ao(s) quatorze(14) dia(s) do mês de julho(07) do ano dois mil e e 
cinco (2005), às 15:14 horas nesta cidade de(o) Brasília/DF, río 
Edifício sede da Polícia Federal em Brasília, onde preseqte. se 
encontrava o(a) Delegado(a) de Polícia Federal PEDRO ALVES 
RIBEIRO, comigo, Escrivã(o) ao final nomeado e assinado, 
compareceu o(a) depoente RAIMUNDO CARDOSO DE SOUSA 
SILVA, brasileiro(a), casado(a), filho de e Francisca Freire da Silva, 
natural de União/PI, nascido(a) ao(s) 09 de maio de 1967, portador(a) 
da C.l. N° 2.449.219-SSP/DF, CPF n° 379.696.761/20, residente na 12 
HC, Rua 06, casa 47, Novo Gama/GO, de profissão bancário, com grau 
de instrução nível 2° grau completo. Aos costumes nada disse. 
COMPROMISSADO(A) NA FORMA DA LEI E INQUIRIDO(A) PE 
AUTORIDADE SOBRE OS FATOS ORA EM APURAÇÃO, '· 
RESPONDEU: QUE é funcionário do Banco Rural há dezesseis anos; 
QUE sempre trabalhou na agência Brasília do Banco Rural; QUE é 
chefe de seção há uns quatorze anos; QUE conheceu e trabalhou 
com FRANCISCO REGO, ex-tesoureiro da agência Brasília do Banco 
Rural; QUE FRANCISCO REGO foi demitido em virtude de uma 
política de contenção de despesas implementada pelo Banco Rural 
em 2004; QUE indagado acerca de altos valores pagos na agência 
Brasília do Banco Rural em virtude de cheques emitidos pela SMP&B, 
correntista da agência Assembléia em Belo Horizonte, esclarece o 
seguinte: QUE confirma que . a · Agência Assembléia encaminhava 
através de fax, uma espécie de autorização de pagamento com o 
intuito de que determinada pessoa, discriminada no fax, recebesse 
uma determinada quantia em dinheiro por conta de cheques da 
SMP&B, emitidos e liquidados na agência Assembléia do Banco 
Rur~l; QUE nesses fac-símiles, vinham discriminadas as seguintes 
inforry1ações: número do cheque, nome da pessoa que deveria 
receber o dinheiro, CPF e número da identidade desta pessoa e valor 

\ 
\ 

:P.:' s~r pago; ·QUE em geral, quem efetuava o pagam~ ~· . 93fua:J3f' os 
' tesoureiro ou o gerente adminis.trati~o da agência, quem est ~é'~e . ~,u:; ' 
momento; QUE quem fez a. ma1or parte deste paga me ~~ fi9J /' 

- Seg e. 
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MJ- DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

Cont. do Termo de Depoimento de: RAIMUNDO CARDOSO DE SOUSA SILVA 

$r. RENATO CÉSAR, mas pode afirmar que FRANCISCO REGO 
também realizou vários destes pagamentos; QUE presenciou a 
realização destes pagamentos em diversas oportunidades; QUE a 
entrega do dinheiro se dava no balcão da agência Brasília; QUE não 
se recorda de nenhum recebedor destas quantias elevadas ter 
contado o dinheiro naquele ato; QUE se recorda que a srs-. SIMONE, 
funcionária da empresa SMP&B, esteve várias vezes na Agência para 
receber os valores mencionados; QUE não se lembra de··'outras 
pessoas que tenham recebido dinheiro na boca do caixa da agência 
Brasília, relativos à essas operações; QUE confirma que a pessoa que 
recebia o dinheiro era devidamente identificada através de seu 
documento de identidade, sendo que na hora em que recebia o 
numerário assinava no próprio fax que autorizava a entrega do 
dinheiro; QUE esse fax, após o pagamento, era encaminhado para o 
depoente que preenchia o documento denominado· 11 inter-casa", 
vistando-o; QUE após isto, o depoente "grampeava" a autorização de 
pagamento e cópia da identidade do recebedor do numerário ao "inter­
casas", com o intuito de formar o "emblocamento do dia"; QUE essa 
documentação permanecia arquivada na agência por cerca de três 
meses, após o que era remetida para o arquivo central do Banco 
Rural em Belo ·Horizonte; QUE a agência possui um circuito interno de 
TV; QUE a~ imagens produzidas por esse equipamento são mantidas 
por apenas dez dias. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada 
mais havendo a ser consignado, determinou a Autoridade Policial que 
se encerrasse, o presente Termo, que, após lido e achado conforme, 
o assina com o(a) depoente, com seu(ua) advogado(a) Rodrigo Otávio 
Soares Pacheco, OAB/MG n° 80642, com escritório na Av. do 
Contorno, 9155, 1° andar, Bai~~to::-ffartzonte/MG, fone 
31;3275-3646, e comigo /~ Epaminondas de 
Almeida,Escrivão de Polícia-~eral, matrícula n° 2131 que o lavrei. 
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Si;RVIÇO PÚl3LICQ FE.DÉRAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Termo de Declarações que presta ROBERTO COSTA 

PINHO · 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e .cinco (27 /1 0/2005), nesta 

.cídade de Brasília(DF-e·na--Coõtdé.iiáÇãd de Assuntos Internos da Corregedoria~Geral 
. . -·--·---·-··- ·-·· --·-- ... . 

da PolíCia Federàl; Edificíó -Se<iê~4.<ri5.P:f -~--SA~f~- Qmidrâ 06 ~- Lotes 09/1 o - 4 o. andar, -

onde. present~ se encontrava o Dr,,LIJÍS .- FLÁVIO ZAMPRONHÁ DE OLIVEIRA, 

· - · D~l@gâdo :'de·: Po~ícia · Federat;·~-_<il;.~Çg~~-ÇEU,,o(a} . Sr.(a}. ROBERJ'Q . COSTA . 

pr:Nft();,, :~- 'brasileiro, · separado judicialmente, administrador, nascido -. em 

• Sahr:a~t.it.93A·~ ~os- 03/,04/1937, .flih~~4~ 'AI~t";~:pinho e iiicl~. Costa Pinho, p~rtador 
da cédi.Ja.,de ,fden'titl~de'- de ·ilr. 414.203 SSP/GO, residente e domiciliatlo na Rua _ 

. . ... 

. SMDB,. conj,üutó~ S~ :•'' lote -6; ca!fâ'':.A;~::.Lago Sul; -f<uie (61)336.§:3140, ~rau de 

instrução ·. su-perior completo. Neste- ato acompanhado de seu~ advogàdos DRs. 

LEONARDO ANT0NIO·DE SJ\NCHES, O~Jl>F ll980 e MARCOS _ v!NICIUS 

WrFCZAK, OAB/I) F _11923, com endereço no Edifi . . Bra.sflia· Shôpping, SC/N 
.. , • ; . . 

-quadra;- 5, -.- To.rre - Norte, salas --_330f:332, Br~s . one. (61) 3327..:1541. 

- Inqufrido(a) pela. Autoridade Policial RESPOND . . 

área cultural ~ de marketing político; QUE. 

. . •. 

consultoria e inarketing políticq para a -é~ 

·--- , .. ónsl1ltor d~ projetos na 

~~~.~~()' - consultor d~ inarkefing 

IS desde os 20 anos de idade; 

teria como objeto a análisé e levantamento do quadro eleitoral .de cidade·s de médio 

porte que seriam indiéadas pelo Partido dos T-rabalhadores; QUE :OELÚBIOSO~S 

pão indicou quais seriam estas cidades; QUE · êa_lculou que o serviço a ser prestado 

ficaria em tomo . de R$ 700 mil; QUE chegou a este valor com base n1,1ma média da 

. quantidade . de cidades que seriam objeto da GQiisultoria; Q_[JE . não possui nenhuma 

. empresa; QUE . para realizar os serviços iria sub~contratar grupos de trabalh~; QUE 

. este grupo de traballio iria fazer levanta:r;nentos da si1;uaçãopré~eleitoral do, qu~4.r9 pré-: 

eleitoral; · QUE ·tais levantamentos. eram feitos çom l;Jase nos . indicadores sociais ~o 

, IBGE; -QUE: também são analisados os perfis .çl()s .. candid~tos para. que se cheg:qe à 

_ . - conclusão: de quais são os espaços eleitorais. e?pecíficos· de cada candidato no local; _ _ :.- -_ 

: .'~::~ ~.-· - · . ·:. · .·· '·· -' ,:.~ : - . · ·• · ·· ' · · .. ~ . ~~~In' 03~g~R~~ 
1 
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

QUE a análise dos perfis dos·· candidatos é feita·· com base em cruzamento dos 

c~didatos existentes com as pesquisas quantitativas e qualitativas elaboradas pelo 

grupo que seria contratado pelo DECLARANTE; QUE · realizou este tipo de trabalho 

para a campanha eleitoral do ex~govemador MIGUEL ARRAES em 1998; QUE 

realizou o mesmo tipo de serviço pela primeira vez na campanha da candidata a 

. prefeita de Port~ Alegre/RS7 MARIA DO . CARMO, em 1996; QUE . nuiica tinha 

1\ealiZado . seiiiiÇos . e:m:·· '"éâfiip~Iilias-~:~ -eie1toraig ~ ----mlin1dp;i~ ·. p;~ várias cidades 

.S~lil.taQ.eamente; Ql]E . esta iriac:~.ser a primeira experiência ne.ste. sentido; QUE 

:t'riih~il,tQ)!J;.<qa,çampanha do Senador DELCÍDIO. AMARAL no ano de 2002 durante-o · · 
. .. . :· .. -~- .. .. ~ . . - -:·::-::::= .::-::-.:.::-...:. .: ··:: .:.. ·. ··.. ... : . . . 

· -·pelffpdo de 60.dias; QUE realizou pesquisas de análise do quadro eleitoral- de vários . 

ri;tuhiçípi~S!:·para.: o ;candidato e. d~i~rr-~~~-Úhhas·· ~c~~ceitu~is de sua· c~didaturai QUE 

. f6i- ~·6'nfi:atado· h·õtJOÃO · SANTANA, consultor de m~keting político que ha~ia sido· 

contratado·· pelo.· SenadoJ? DELCÍE>IGFAMARAL; •·.·.QUE -ddxõ_u_ 
. DEL,CÍDIO .AMARA!J antes d,o, seu -término, ·tendo sido substi 

JOÃO·SANTANA;. QUE acredít~ter ·oc()rrido umà divergênci · .. 
. . · ·. , . ·. 

estratégia da: campailha do Senador DELCIDIO AM . .c .... ·~u,l 

DELCÍDIO AMARAL antes de ser contratado por JO.wl'\I~Bfw : 

tr8;balh~:> seria realizado entre jap.eito e: jtinho .de 2004; ·. 

cisão de · 

,serviço com DELÚBIO SOARES; Q:u:E. ·não co nenhUm. pté-candidàto 

. das cida,des a' serem analisadas; :QUE>.exigiu de DEC OARES o adiantaniento ·· 

da metade dos valores dos serviços a seremrealizados; QUE DELÚBIO SOARES 

aceitou a proposta do DECLARANTE na· primeira .conversa .. que tiveram a. este 

respeito; 'QUE ·esta conversa foi realizada no HotelBh.ie .Tree·em Brasília einjulho ou 

agostb de 2003; QUE · DELÚBIO SOARES afirmou que tinha sído orientado a · 

contratar os · serviços do DECLARANTE; QUE DELÚBIO SOARES . não mencio,nou · 

ao DECLARANTE de quem partira a orientação de · contratá:.lo; QUE nenhum 
. \ . 

membro do· Governo Federal torpçm conheciinentó da contratação dos seus serviços por 

DEL@IO SOARES; QUE nenhum outro membro · dô Partido dos Trabalhadores 

comentou com . o DECLARANTE sobre os serviços ·a serem prestados à reférid 
· · -····· - .. . . 

agremiação; QUE no encontro ocorrido no Blue Treé DELÚBIO SOARES afmnou. a 

DECLARANTE que .o mesmo seria procurado . pelà sua secretária e seria instiuíd ·:. · 
. . . . . . . 

quanto .à for:ma d.e receber o adiantamento ·combinado; QUE em setembro de .2Q03 

reçebeu úrtÚ1 ,ligação de ,· 'Llilla mülher qu~T~ttirnb.u{,.sér 
· ... , ::·::" _::::-:· ... . · ···-· . . . . . : . . . :; ... : ' ... . . . '"- · .... -'.:· ' .. : '· .. ·. - -:.' ~- -.. ···' ... . . . ' . .. ..... · · ··~- - -· · - - · -:> · · - · ·- :, ... ,:;."·-···-- .. -····::· .'.· -- ·.: ~ -·· ·. 

· · .·-·· ::---:--~· --· ···-::-::· -:-:-:::- ·~ --: .... ·-·· .. --·:·- ·--·-··· ·:···:- -- ,. ... ··. ... . . 

·•. '"• -~ .. ; .. ·-~ . ; .. 
' ~:· . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA J~STIÇA ~~ . fj· 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL.. '1~00 
SOARES, de cujo nome não · se' recorda; QUE recebeu tal ligação ou no celular do 

Ministério da Cultura ou no t~lefóne . funcional em seu Gabinete; QUE acredita que 0 . 

telefone celular do Ministério~ dá_ Cúltura possui o número (61) 9976-3052; QUE tal 

celular provavelmente foi substituído p~lo de número (61)812,.2352; QUE na referida 

ligação a mulher em questão instruiu -o DECLARANTE para que comparecesse na 

Agência do B~_C?O :cRural·localíiâd'aT;rio Brasília Shopping e recebesse a rrnp6rtância . 

que lhe e;tav~ -áestimidâ; -·o'UE -:ctiifffi~~t~ãó ~~~~i~~o~- ql.t~l o ~ontante qie lhe era -. 

des.tmado. naquela oportunidade;·~_,QUE> o DECLARANTE deveria procurar por um 

--··--· -' funo\onário"qe,.nome, salvo· ep.-~:~º.l:~~CISCO; qüe estava de posse de Uma.-relação 

com os ' tíomes da5. pessoas auto~~~~~~ - ~ · receber' valores riaquelebartco; ·QUE . ao 
- -··· - ·- -- ----- ···-- .... .. .. . . . . .... 

chegar;::t;rã!;agênciarprocutou pelo fu.neiohãrio mencionado e lhe apresentou sua carteira 

de , ídenfid~de;~QUJE - '·após·o funcionário verificar 6 nome do DECLARANTE. em uma 

listagem,: belit domo· i êxtrâir cópÍ<r::(l(;:::(lütllinento: de identidad~ ·apre-s~nt~do; o mesmo 

entregou· a quantia' destin'ada; QUE-~não- 'se recorda dó valor recebido nesta priineira 

oportUnidade; -. (2UE _.o dinheiro-.es.tava·'acondicio:riado em· um: envelope; QUE . não · 
cortferiü o 'valor· recebido~- pois havia um rótulo com o valor da qmmtia eritregtie; QUE . 

apó~r ;receber· a~ quaniia; · assinou um recibo conforme·· orient ·. · ; do . :funcionário do 
- . 

Ei~b:<'f;:Ky.tal; ÇUE o . recibo que assmou não possuía ne ão àMARCOS 

.......J~~GANDA LIDA; ~~<ÉR1:0~·b'lí ;às empresasiDNA'PUBlfiCIDADE . éS . 

Q~Uapt~sóntado ·ós documentos.de fls. 449 e 453 · 

. . neflhüfÍi)-morheiitó:; :~obserVOU -qUe • estava '.· 

SNIP.&B ···PROPAGANDA LIDA; QUE· 

-~-"-'-"'""GAND;A LTDA~ .QUE -em . 

antias referentes a cheques da 

ouviu~ qualquer menção a esta 

empresa; QUE reconhece com suas as assinàturas consta11tes nos documentos de fls . 

.449 e 453 do apenso 6 e 582 e 589 do apenso 7 destes autos; QUE não conhece 

MARCOS ·V ALÉRlÓ FERNANDES DE . SOUz'A, ,sendo que . sorriE:rtte após a 

di\rulgação do escândalo do '~MENSALÃO'' ouviu comentários a seu respeito na 

iillpre~sa; QUE DELÚBIO_ SOARED-.E .. LSUB,_ niunO cSaO· ... ARE~ez qs· ualquer ~tençdãó a
1
· ~~COdS Q· -

VALERlO;QUE não questronou · · ·. · · · · . · ·. · a respe1 o aque a .1orma e 

pagamento; · QUE não estranhou aquele procedimento adotado · por · DELÚBIO 

--- - ;<',/ ~·~:~ .. ,, .-,;;.~ ~ .. ·'·~·''-'~=--.'>-~i! 
... - - ~ -~tf~i:~il?· ~·.~:. 
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SER-VIÇO PÚBLICO FEDERAL 
JWNISTÉRIO DA JUSTIÇA . ~~ . r:JJ 

· OEPAAlAMENTODE POLÍCIA FEDERAL ~11WiB®C 
conta bancária; QUE guardou· orvalor em sua residência ·localizada no ~ndereço acima 

declinado, em Brasília/DF;. QUE .·não conversou com DELÚBIO SOARES sobre o 

prjmeiro . pagamento que · havia recebido; QUE após o encontro no Hotel · Blue · Tree 

não conversou nenhuma outra ve~ eom DELÚBIO SOARES sobre os serviços a serem 

prestados .em os pagamentos· a • serem recebidos; QUE ·. em novembro de 2003 recebeu 

uma d'!ltra lig~Ç-~o da:.-secretária;de'BELÚBIO SOARES; QUE não se recorda de qual 

telefone utilizâdo por-'esta;''"Q~~g1f)!1esma- forrnà:fo! .oii'enúido a se dirigir -à Agência · 

do. Banco-Rural localizada no ,.:Ediffçio Brasília Shopping; QUE . a quantia recebida 

·.taml:;lém ,foi guardada em su~;~~~---~~Y:~~~_}J(J~ .se· dirigiu ·àAgência do· Banco· Rural 

noyamente. ·em dezembro de 2003 e-fevereiro de · 2004~ para receber valores conforme 
. .. . . . ' "'' ';·. ;~-:- ;. -t:;:.-:--:::.: ~ :· :..::::: ··:::::.-. .. ··- ·· : . .. :- .. :: .; , ·_. .. - . . . . :~...:-.. . .. . . 

orientaÇões da secretária de DELUBIO .SOARES; ~QUE' recebeu o total de R$ 300 
- . ' .... . . . 

rnii; QUE . ~~t~ quantia ficou guardada em su~ casa até · fevereiro de 2004, quando 

então,-·a -partir de.março de' 2004 cómeÇôii~a depósifáfo a quantia 'eni. sua conta bancária . 

no Banco Itaúna-conta25842-6, Agência, 0935; 9UK não depositou de imediato tal 

. quantia ria rede:- bancária pois -irüi: ':efetuar -(y ' pag~. "'"''""-0~ dós sub-contratados . em . 

. 'gaafdàf; 'a : quantia· em sua residência; Q · scadíssirno guardar tal quantia· 

.. :em sua casa, mas mesmo assim prefi sitar em conta bancária;. QUE não 
r . . 

declarou. para o Imposto de Rend os va e recebidos; QUE a partir de março de 

2004t c0meçoú a depositar tal . qu .................. em sua conta aos -poucos, . pois estava 
. . 

, desempregado e precisava de renda para sobreviver; QUE - gastou os R$ 300 .mil ao ·.· 

longo dos 22 meses em que esteve desempregado; QUE · atualmente , não ·possui 

nenhuma fonte de renda, .sendo que suas . despesas estão sendo custeadas ainda pelos 

R$ 300 mil que recebeu de DELÚBIO SOARE~; QUE não recebeu R$ 450 mil 

conforffie indicação feita por ~COS V AL"ÉRIO · na relação apresentada · a este 

· Órgão Policial; QUE reitera ter recebido apenas R$ 300 rnilconforme já mencionado; 

QUE não recebeu nenhum outro valor fora da Agência Brasília do ~anco Rural; 9UE . 
n:ão realizou qualquer serviço para o Partido dos Trabalhadores na campanha eleitoral 

de 2004; QUE não chegou a contactar ou contratar qualquer pessoa para realizar os 

.:.~- . :· .· 
,.~.:;.~.~-~':--.·.~i. ~_;j~~.:.:::~~.:-~:::~ _ . . 

. ·-- j-<}1+l~lii~·5~ .. : . . ·:.. 
. ' ·. !.: : ·,-: .- .. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

não chegou a procurar por ninguém; QUE não foi cobrad9. por qualquer membro do 

· . Partido dos Trabalhadores em relação aos adiantamentos que recebeu dos serviços não. 

prestados; QUE em maio ou junho de 2004 recebeu unia ligação da secretária de 

DELÚBIO SOARES que dizia · para o DECLARANTE não se preocupar pois o 

· · te~oureito do PT sabia da situação de saúde em que estava e não faltaria oportunidade 

_. futu.ra~ para a pre.stação·,dos -serviços já pagos em parte; QUE após ser demitido do 

. MiriísÚri6:-&a: ·cultüi-a o ' bEct.;_A:RANTE -~ntro~ "eni depressão profunda; QUE não 

- ch~gou a ser. internado ma~ foi _assistido por médicos durante s ' _ timos meses; QUE 

dereço na_ Rua 

· ·veículo Cítroen 

ena Santiago .éle Almeida; Escrivã· de · 

o 03/2005 - CN 
ROS n CORREIOS 

1 1CPMI - 0 55 4 
- Fls No~ 

·~· ~--. ' ~----~.:-:: ~ ·--· ""· ·:· . .. .. ··. - . ~:--:.:·· · .. . • .. . . ._ ' . .. .. ,._, ·' · 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

AUTO DE ACAREAÇÃO 

•·o~ 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (05/08/2005), nesta cidade de 

Brasília!DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

.Edifício Sede do DPF- SAS- Quadra 06- Lotes 09/10-4°. andar, onde presente se encontrava 

o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia Federal, aí na 

presença das testemunhas Epaminondas de Almeida e Viviane de Lima Moran, ambos policiais 

federais, compareceram o PRIMEIRO ACAREADO DENYS CORNÉLIO ROSA, brasileiro, 

casado, economista, nascido em Patos de Minas/MG aos 27/09/63, filho de José Cornélio 

Pereira e Jovelina Rosa Pereira, portador da cédula de identidade nr. 792.529 SSP/DF e do 

CPF 316.946.321-72, residente na SMPW, quadra 3, conjunto 7, lote 1, casa C, Núcleo 

Bandeirante, Brasília/DF, fone 3386-1977 e ERGIO LUIZ POMPEU SÁ ora SEGUNDO 

ACAREADO,brasileiro, casado, empresário, nascido em Rio de Janeiro /RJ aos 07/02/1961, 

filho de Sergio Pires Sá e Maria Letícia Pompeu Sá, portador da cédula de identidade de n° 

4496899 SSP/RJ e do CPF 711.534.547-34, residente e domiciliado na Avenida Ipiranga, 

245, apto. 201, Bairro Goiabeiras, Cuiabá/MT, CEP 78020-550, fone (65) 321-6078, grau de 

instrução superior completo. Neste ato acompanhado de seu advogado DR. ESACHEU 

CIPRIANO NASCIMENTO, OAB/MS no 7660, com escritório na Avenida Mato Grosso, 

3172, Santa Fé, Campo Grande/MS, CEP 79021-1 , fone (67) 326-7726, que foram 

mantendo contatos estreitos com o 

para o DECLARANTE afirmand ue estava precisando de R$ 70 mil para completar sua cota de 

R$ I milhão, no total de R$ 10 milhões a ser reunido por DELÚBIO SOARES; QUE SERGIO 

SÁ afirmou que tinha contato direto com DELÚBIO SOARES , e que o dinheiro seria entregue 

ao mesmo ... ", " ... QUE passados alguns dias da ligação em que SERGIO SÁ solicitou os R$ 70 

mil, o DECLARANTE recebeu nova ligação do mesmo perguntando se havia conseguido o 

dinheiro solicitado; QUE respondeu que ainda não havia conseguido os R$ 70 mil e que achava 

difícil, pois ninguém acreditava em seu relacionamento com DELÚBIO SOARES; QUE então 

SERGIO SÁ contou que realmente tinha um relacionamento próximo com DELÚBIO SOARES, 

tendo contado inclusive que havia estado com o tesoureiro do PT em uma reunião em 

Goiânia!GO; QUE SERGIO SÁ afirmou que esta reunião em Goiânia!GO foi realizada com o 

Prefeito da cidade, cujo objetivo seria a realização de acordos para que irmão de DELÚBIO 

SOARES assumisse uma cadeira na Câmara dos Vereadores; QUE SERGIO SÁ contou ao 

DECLARANTE que DELÚBIO teria proposto ao Prefeito de Goiânia!GO que chamasse mais ~~~ •. /. 
vereador para o secretariado, de forma que o irmão de DELÚBIO assumisse a tag-a d~n-ts;,.~ \ 

,RP,S n u::,rl\Ju •\QS 
1 CPMI - o ~'Á 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ·~ () 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL qlfraoO 
QUE SERGIO SÁ contava que conhecia toda a "turma" do PT, mas sempre citava o nome de 

DELÚBIO ... " Enquanto o r ACAREADO afirmou: " .... nunca falou para DENYS que estava 

arrecadando recursos para DELÚBIO SOARES; QUE o DECLARANTE não ligou para DENYS 

afirmando que estava precisando de R$ 70 mil para completar uma cota a ser entregue ao 

tesoureiro do Partido dos Trabalhadores DELÚBIO SOARES; QUE nunca falou para DENYS 

CORNÉLIO ROSA que DELÚBIO SOARES estaria arrecadando R$ 10 milhões para custear 

despesas de campanha; QUE não falou para DENYS CORNÉLIO que seria o responsável pela 

arrecadação de R$ 1 milhão para DELÚBIO SOARES; QUE não afirmou para DENYS 

CORNÉLIO que estavam faltando R$ 70 mil para completar sua cota de R$ I milhão, no total de 

R$ 10 milhões a serem reunidos por DELÚBIO SOARES; QUE não falou para DENYS 

CORNÉLIO que tinha contato direto com DELÚBIO SOARES e que o dinheiro seria entregue 

ao mesmo; QUE não falou para DENYS CORNÉLIO que tinha um relacionamento próximo 

com DELÚBIO SOARES, inclusive quando teria relatado uma reunião que havia participado com 

DELÚBIO SOARES na cidade de Goiânia/GO; QUE não afirmou a DENYS CORNÉLIO que 

esta reunião em Goiânia/GO teria sido realizada c Prefeito da Cidade com o objetivo de 

firmar acordos para que o irmão de DELÚBIO S ARES a umisse uma cadeira na Câmara dos 

Vereadores; QUE nunca falou para DENY C~ que se encontrava com DELÚBIO 

SOARES no Escritório do Partido dos Tr;Ji~~;~~~ ..,,1 Brasília ... ". Após a leitura dos pontos 

divergentes nas declarações e ao fin~J~~~:~~f!iyta o da Autoridade Policial, o PRIMEIRO 

ACAREADO RESPONDEU QUE· ,,(iii.:f(t~ rdadeiras as afirmações que fez envolvendo o 

SEGUNDO ACAREADO; QU ~m.,:,""l}e m momento o SEGUNDO ACAREADO lhe 

telefonou afirmando que tinha ns r~ namentos no atual Governo Federal e que conhecia 

alguns parlamentares do PT; QUE GUNDO ACAREADO não solicitou a quantia de R$ 70 

mil para completar sua cota de R$ milhão, no total de R$ 10 milhões a ser reunido por 

DELÚBIO SOARES; QUE o SEGUNDO ACAREADO nunca lhe falou que tivesse contato 

direto com DELÚBIO SOARES , e que o dinheiro seria entregue ao mesmo; QUE o SEGUNDO 

ACAREADO não fez qualquer relato de que teria estado com DELÚBIO SOARES em uma 

reunião em Goiânia/GO juntamente com o Prefeito da cidade, cujo objetivo seria a realização de 

acordos para que irmão de DELÚBIO SOARES assumisse uma cadeira na Câmara dos 

Vereadores; QUE criou a estória de que DELÚBIO SOARES teria proposto ao Prefeito de 

Goiânia!GO que chamasse mais um vereador para o secretariado, de forma que o irmão de 

DELÚBIO assumisse a vaga de suplente, com base no acompanhamento de notícias de jornal; 

QUE desde a época da discussão do projeto de Parceria Público-Privada (PPP) já corria em 

Brasília a afirmação de que DELÚBIO SOARES seria uma pessoa com grande influência junto a 

empresários; QUE se lembra de um discurso do Senador TASSO JEREISSATI que afirmava 

que o Projeto PPP seria uma ótima oportunidade para que o tesoureiro do Partido dos 

Trabalhadores DELÚBIO SOARES arrecadasse contribuições partidárias com empresários ; QUE 

realmente tinha conhecimento de que o SEGUNDO ACAREADO possuía um estreito 

RQS no Q'l,l'i()i)~ · 't~ }. 
'· - I ·• 
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ~ ~ 

DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERAL· "q!lllo" 
relacionamento com o candidato derrotado do PT para a Prefeitura de Cuiabá/MT, ALEXANDRE 

CÉSAR; QUE o SEGUNDO ACAREADO certa vez solicitou uma audiência com 

ALEXANDRE CÉSAR, na época Secretário de Desenvolvimento do Centro-Oeste do Ministério 

da Integração Nacional, para que conseguisse alguma função no Fundo Constitucional do Centro­

Oeste, vinculado à Secretaria da qual ALEXANDRE CÉSAR era titular; QUE realmente teve 

esta audiência com ALEXANDRE CÉSAR, mas infelizmente não conseguiu a colocação no 

cargo; QUE montou a est-&r:ia da arrecadação de recursos para DELÚBIO SOARES com o 

objetivo de conseguir que MARCIO PA V Al"l" lhe p~ .. as ~ue era devido; QUE realizou vários 

trabalhos para MARCOS P A V AN sem que /~:.r,,_,lh~. e7't.uasse qualquer pagamento. QUE 

questionado o SEGUNDO ACAREADO, o_re~~'O,(i§p deu que confirma integralmente suas 

declarações; QUE nunca fez qualquer sol' 1~\lâ.9"' IRO ACAREADO de recursos que 

seriam destinados ao tesoureiro do P ~9.frl4 abalhadores DELÚBIO SOARES; QUE 

também nunca fez qualquer solicita o ~~} ffiiRO ACAREADO de recursos a serem 

aplicados na campanha eleitoral CÉSAR para a Prefeitura de Cuiabá/MT; 

QUE realmente agendou uma a . iência ar o PRIMEIRO ACAREADO junto a ALEXANDRE 

CÉSAR; QUE não teve qualquer pa · · , ção na campanha eleitoral de ALEXANDRE CÉSAR; 

QUE não possui qualquer relacionamento com integrantes do Partido dos Trabalhad_9ys. Nada 

mais disse. nem lhe foi perguntado. Em ',~guida, foi dado por encerrado o pre~rmo que, 

depo1s de lido e achado conforme, segue p_or todos devidamente assma~.- ED, . _,___ , Nfarza 

Helena Santiago de Almeida, Escrivã de ~~ ~cia Federal, matr. 10.336, que' o ~i. 
I , 
I I 
I / 
; 1 

TESTE~: ____________________________ ___ 

/ í ··t ...il.!a;. . /~-:? : · .· ~ 
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MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

TER.i\10 DE DECLARAÇÕES 
que presta 

SILVIO JOSE PEREIRA. 

Aos 08 (oitt)) días do mês de julho do ano de dois mil e ci11co~ nesta cidade de 

São Pau]o/SP, na Superintendência Regional do Departamento de Polícia 
~ . 

Federal em São Paulo, sito à Rua Hugo D'Anto1a, 95, Lapa, São Paulo/SP, onde 
, 

presente se encontrava o Dr. LlJIS FLAVIO ZAi'VlPRONHA DE OLIVEIRA~ 

Delegado de Policia Federal, lotado e em exercic1o na COGER/DPF, cmnigo, 

Escrivão de Polícia Federal ao final nominado e assinado, aí , presente SILVIO 

.JOSE PEREIR~, RG 11.397.413-9/SSP/SP, CPF 032.824.968-85, í11ho de 

Odovaldo Jose Pereira e Maria .Alice da Silva Pereira~ 11asddo qrt 04/05/61 na 

cidade de Osasco/SP, residente à Rua Dr. Seng, no 287, Aptu 91, .Bela Vista, 

nesta capital; sociólogo, casado. Inquirído pela Autoridade Policial a respeito 

dos fatos ora em apuração, RESPONDEU: QUE é filiado ao Partido dos 

Trabalhadores desde 1980, sendo um dos seus fundadores; QUE nunca 

concorr-eu a nenhun1 cargo eletivo= mas atuou em pratícamente todas as 

campanhas eleitorais do PT; QUE já exerceu vários cargos na adrninistração do 

PT; QUE é dirigente profíssionalizado da executiva nacional do PT desde o ano 

(~'( de 2001; QUE não possui nenhuma outra ocupação profissional; QUE recebe o 

salário n1ensal de aproximadamente R$ 9.000~00; QUE não ocupa nenb.um 
cargo no governo federal; QUE realmente possui participação na indicação de 

pessoas recOJnendadas pelo PT para ocuparem cargos de confiança no Governo 

Federal; Q1.JE é abso1utm11eTJ.te nt;rm.al a indicação para os cargos de confiança 

feita pelos partidos integrantes da base aliada; QUE já indicou vár:ios nomes 

para cargos DAS no Govern.o Federal como representante do PT~ mas poucos 

.. 
~ -· -

-'-
. .. 

_;;....:.~- '"~-~:-. 

foram efetivados; QlTE, basicamente) sua atuação nas non11:.:ações voltou-se para .. 
a administração dos conflitos surgidos na base a1iada devido a disput"' 8 · .rn:l·gtrsx5s ~~t . 1 · 

_ · . , _ . , . , CF' I - _CORtL·"'ÍS " 
nos E,s; ados; QlJf:. eram poucos os cargos d1s~om•l~1s P<!~a a_tendcr ::u;! .ndtcall%.:; ~ 

9 
L- :,: 

da .báse 7abada; QUE nos casos ern que ocornam dnr~~g~!~~·Iª~ ·-~1~trÇ~)~~ .... ~:..:: .. · ·~ 
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MJ-DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊ~CIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

República tinha liberdade total para indicar os ocupantes dos cargos de 

comissão do respectivo !v1inistério; QUE a Dirctmia Executiva do PT não 

interferiu nas indicações feitas pelos Ministros, inclusive aqueles do próprio 

partido; QUE são inún1eros os cargos de livre nmncaçào no Governo Federal, 

fazendo parte do siste1na repres~ntativo democrático a oconência de acordos 

entre os inte&rrantes da base aliada para preenchimento dos mesmos; QUE cad'a 

partido da base aliada tinha seu representante jLmto ao Goven1o para a indicação 

de ocupantes de cargos em comissão; QUE era o representante do PT; QUE a 

nomeação, no entanto, era de responsabilidade exclusiva do (1oven1o; QUE não 

teve nenhuma participação na escolha dos oeupantes da Diretoria de Tecnologia 

da E1npresa Brasileira d.e Ccm·eios e Telégrafos~ QUE não teve responsabilidade 

na n.omeação de nenhmn cargo em qualquer diretoria da ECT; QUE certa vez 

recebeu no escritório do PT em Brasília un1a visita do Senador FERNANDO 

BEZERRA, líder do Governo no Congresso, quando o mesmo relatou que 

gostaria de indicar o Senhor EZEQUIEL para algwn cargo público; QUE 

sugeriu para o Senador FERNANDO BEZERR ... I\ que reivindicasse justamente a 

DireLOria de Tecnologia da ECT; QUE acreditava que o perfil de EZEQUIEL 

era compatível corn aquele cargo; QlJE, entretanto: não chegou a ±azçr nenhum 

encaminl1an1ento do nome do Sr. EZEQUIEL; QlTE o Senador FERNANDO 

BEZERRA procurou diretamente o Goven10 para indicar o nome de 

_ EZEQUfEL; QUE não sabe dizer por qual motivo EZEQUIEL não foi 

efctlvarnente nomeado para a Diretoria de Tecnologia da ECT; QUE não possui 
.. 

nenhum tipo de relacionarn~nte com. o ex-Diretor de Tecnologia da ECT; Sr. ;--' ·,. __ \ 

EDUARDO lYfEDFIROS; QUE somente esteve com EDUARDO I'v1EDEIROS \. \ .. _) 

ern duas oportunidades; QUE se encontrou com EDUARDO MEDEIROS em·. ,_ 

um jantar ocorrido em Brasília, quando conheceu pessoaJ.r.ncnte o rnesmo; QUE 

esse jant~r foi agendado a pedido do próprio EDUARDO MEDEIROS, que ;/) -. 
f/1~-· ; dizia ter interesse em conhecer o declarante; Q_UE nesse jantar conversou '(-~-- \ : 

~ ! ". _i 

apenas . a,m:enidades com ED'UARDO l\1EDEIROS; QUE EDUARDO não fez -... 

nenhum ' 1~edido otf solicitação ao declarante: QUE o se2:undo encontro R~0on1 J ... ' / .~ - ' · ~ S no 03/2005 - GN 
~;:;:;_:_;.::. . .-.:~11VA~JO .. N.J.:EDJi~U~i1Sdlc.orr.e.l 1--f'm -.uma-cipi.da~s~ag-e-rE~e:.~{!t1es~~ ~r ~~OS _j .. 

_ 1 f. ,--·· - Fls NIY L: 

: ' - - .. - ;, / . --7' ~, ,.., ( ~r ... 
<" , , J L .,• {:i_ •!.) ~ ~ 1 
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Paulo/SP, em m11 evento promovido pelos Correios; QUE não participou desse 

____ t;vcnto; tendo se encontrado com EDUARDO para tomar u:m_ café; QUE não 

conversou náda de relevante com EDUARDO nesse encontro, que foi muito 

rápido; QUE pelo que se recorda somente folou com EDUARDO pelo telefone 

quando do agendamento dos referidos encontros; QUE não conhece nenhum 

ernpresário gue possua relações comerciais . con1 a Diretoria de Tecnologia da 

ECT; QUE nã.o conhece nenhun1 representante ou sócio das emB;resas 

NOV ;-\.DA.T A ou HHP BRASIL; QUE nunca íntcrcedeu em qualquer diretoria 

dos Correios em favor de fornecedores ou prestadores de serviços contratados; 

QUE n.un.ca defendeu os interesses de nenhuma empresa que participou de 

concmTências na ECT ou em qualquer órgão público, bem como en1 empresas 

públicas or1 com participação estatal; QOE foi procurado po1· un1 diretor da. 

SKY:tvfASTER que alegava estaJ.· tendo probkmas com un1 membro do PT que 

era fLmcionário dos Correios; QUE esse djretor da SKYl\1ASTER se chamava 

DUMONT, salvo engano; QUE DU~10NT solicitou váiias vezes a realização 

desse encontro, tendo cleíxado sucessivos recados na Secretaria Geral do PT; 

QUE após esses contatos resolveu atender DU!viONT, tendo marcado com o 

mes1no un1 encontro no Hotel SOFTEL, em. São Paulo/SP; QUE esse encontro 

foi bastante ráp.ido, quando na conversa percebeu que as reclan1açõcs de 

-f~l · DUMONT não àizi.am respeito a nenhum integrante do PT; QUE DUl\1()NT fez 

reclmnaçôes a respeito de Llm empregado dos Correios, cujo nome não se 

recorda, que estaria c1iando dificuldades para a SK\1vf.ASTER; QUE não se 

lembra quais seriam estas dificuldades) pois eran1 questões bastante técnicas; 

QUE falou para DUI'v10NT procurar diretamente o Governo Federal para levar 

suas reclamações; QUE não encaminhou as reclamações de DTJ~JONT para 

neahun1 órgão ou instância; QUE nunca mais se encontrou ou falou ao telefone 
\. . .,...,/ 

com. J:J.~n.hum representante da SKYNfASTER; QlJE foi apresentado a .. ._ 

1vfARCps VALÉRJO crn um encontro ocorrido na sede do PT em São P~ulo/SP([~: Jj> ·/ 
no ano·. de 2003 ; Q UE !'v·lARCOS VA.LÉRIO havia conJparccido na sede do PT L ·-c V 

' . . I I 

· pani,.se ,encontrar com DELl.TBIO SOARES; QUE nã.o sabe c.r · · ·_· , ARCOS 

~~~~VAL.Ú.RLQguuJmi~pl1.<so.alde.D.ELÚBKLSDA..lillS,~ -f;PM~,~~~ 'lÇllSo..t:=~}J· -· __ -·= 
Fls N° i _ .,- 3 

-· -" _, .H . ,..., f) . ... ·: . . ··.' __ , ··-

~,· ·. - .:; Li ._ ~ 
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Planejamento do PT; QUE tinha conhecimento que MARCOS VALÉRIO era 

· - -~- ___ .Jllll publicitário de Belo Horizonte/MO que atuava em nmrketing político e 

elcítoral; QUE no ano de 2003 participou de uma reunião co1n MARCOS 

VALÉRIO jLmtarnente com o Deputado Federal JOAO PATJLO CUNHA, o 

jornalista LULA VIEIR..L\ c .ANTONlO SANTOS, coordenador das eleições 

municipais do PT no Estado de São Paulo; QUE esse encontro ocon-cu no H~otel 

PEST~~-A em São Paulo/SP, salvo engano, quando foran1 discutidos aS§,untos 

relacionados a proposta de planejarnento eleitoríal no Estado de São Paulo; 

(~.,. QUE deste primeiro encontro desdobraram-se mais duas ou três reuniões com 

~~!ARCOS VALÉRTO, oconidos en1 hotéis em São Paulo/SP; QUE dcntTe os 

,' · 

C locais desses encontros pode citar os hotéis l'vlERCURY e MAKSOUD; QUE a 

participação de MARCOS VALÉRIO nesses encontros era necessária tendo em · · 

vista a possibilidade do . PT contratá-lo para aturar · no planejamento de 

marketing e propaganda eleitoral das campanhas eleitoraís do PT; QUE não 

sabe qual a empresa de publicidade que MARCOS \lALÉm.ro estava 

representando nesses encontros; QUE tvfARCOS VALÉRIO acabou não sendo 

contTatado pelo Grupo de Trabalho Eleitoral do PT~ uma vez a Diretoria 

Executiva do PT optou por contratar o publicitárío DUDA NIENDONÇA~ QUE 

~MARCOS VALÉRIO atuou apenas nas can1panhas eleitorais de São Bernardo 

· do Campo/SP, Osasco/SP e Petrópolis/RJ, tendo ern vista decisões dos 

comandos locajs das campanhas sem mediação da Direção Nacional do PT; 

QUE nunca mais teve qualquer encontro oficial ou particular com 1Y1ARCOS 

V.A..LÉRIO, son1ente se econtrando cmn o mesmo casualmente nas sedes do PT . ·-~\ 

I \ 
en1 Brasília ou São .Paulo/SP; QUE raramente ligava ou recebia ligações i \ \ 

, \ \.) 
telefônicas de IV1ARCOS VALER10; QUE a última vez que falou com \ .,_ .. 

MARCOS VAL.ÉR10 foi um encontro casual ocorrido na sede do PT em 

Brasíha, no inicio do ano; QUE somente tomou conhecimento que DELÚBIO . . \ 
' ,: /~ \ '• 

possui LÚ11 .r,·dacionamento de amizade próxüna con1 íVIARCOS V ALERIO apó$ I .>· :· 
' ' ; I ,/'JI ~ 

a divulgação dos fatos pela imprensa; QUE~ entretanto, sabi.a qu" · E1JJSIC~-- .:' i / 
· · · ~·1 :_ · 1 - .. · . fARCOS T. .L ', .1. -) ."\ TE os na 12ddb -·c · 

m~l?-~liLi~a re acwnan1entos com N _, ,_ v A ER C ; (<L (.'P,'ft011J ·~~~® 

...::::;.::.. _:;. ~----~f1J.J;il.çu±ç.r . reln_ç_fl.iLÇJ)Jll~Lc1'lbuLL.elnpJ.:esariaLde.-N:LARCOS;._\lALÉR1{~.:m:~nPe:;~'J2~;~:;~.::..; · ;..:~ 
F I_. Nu . .---
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QUE somente nos últimos dias tomou conhecimento que MARCOS V ALÉRIO 

·-foi ave:11ista do PT enJ. um en1préstimo contraído junto ao banco B!\1G; QUE 
I 

desconhece qualquer esquema operado por ~1ARCOS V ALERIO no sentido de 

p1·omover o pàgamcnto mensal de p;_:u·lamentare.s da base aliada com o objetivo 

de angariar apoio nas votações de interesse do Goven1o Federal; QUE considera 

~ompletan1ente descabidas tais í1ações; QUE nunca atuou ou exerceu qualquer 

função na direção do PT relacionada a arrecada~~ão e adn1inistra.ção de túridos 

partidários ou contribuições eleitorais; QUE não possui ncnhun1a conta bancária 

no exterior ou fez qualquer remessa de valores para instituições financeiras 

localizadas em outros países; QUE possui como patrim.ôminos o apartamento 

aond~ n1ora, avaliado a:proxin1adamente em RS 180.000~00~ uma casa em I1ha 

Bela/S,P, avaliada crn R$ 400.000,00 e um veículo Land Rovcr t1nanciado~ ano 

2003. F mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a tratar, 

deten1Jin:ôu--ãAutoridade que se encetTasse o presente termo, que depois de lido 

~- · · -- ~~}}{-~7 conftr:n_:t~, ~~e~ue assinado p01~ ~o~os,. ~nclusive, ~or m.in1, 
_/ .. / {j_. ·'-..., .. ..- J ~ Roge:no Branco Rodakov1slo, Escnvao de Pohc1a Federal~ 

I ,/ / / .. --·:;{--., I . 

y~~:$ll.tfJ!22. 7719~.que o laVTei. 

; d:· 
; : ~ 
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Termo de Declarações que presta SERGIO LUIZ 

PO:M.PEU SÁ 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (05/08/2005), nesta cidade de 

Brasília/DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 09/10 - 4°. andar, onde presente se 

encontrava o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o(a) Sr.(a). SERGIO LUIZ PO:M.PEU SÁ, brasileiro, casado, 

empresário, nascido em Rio de Janeiro /RJ aos 07/02/1961, filho de Sergio Pires Sá e 

Maria Letícia Pompeu Sá, portador da cédula de identidade de no 4496899 SSP/RJ e do 

CPF 711.534.547-34, residente e domiciliado na Avenida Ipiranga, 245, apto. 201, Bairro 

Goiabeiras, Cuiabá/MT, CEP 78020-550, fone (65) 321-6078, grau de instrução superior 

completo. Neste ato acompanhado de seu advogado DR. ESACHEU CIPRIANO 

NASCIMENTO, OAB/MS n° 7660, com escritório na Avenida Mato Grosso, 3172, Santa 

Fé, Campo Grande/MS, CEP 79021-151, fone (67) 326-7726. Inquirido(a) pela Autoridade 

Policial RESPONDEU: QUE é empresário da área · de engenharia consultiva; QUE é 

proprietário da empresa PROSPER CONSULTO RIA L TDA, localizada na Avenida Isaac 

Povoas, 1331, 9°. andar, cj. 95, Bairro Goiabeiras, Cuiabá/MT, CEP 78005-560, fones (65) 

623-8020 e 9972-4955 ; QUE a empresa PROSPER é associada à empresa ENGEVIX 
,i-Y'i'(,;. 

ENGENHARIA S/A; QUE o quadro societ~o. d~ ROSPER CONSULTORIA LTDA é 

constituído pelo DECLARANTE e ~- · -~~~ES ARBOSA; QUE . ,os principais 

acionistas da ENGEVIX ENGENHA.o/·f:T~;~~~ RISTIANO KOK, JOSE Al"\T~ES 
SOBRINHO e GERSON DE MELLC,Y A.V..~ QUE o DECLARANTE presta serv1ços 

para a ENGEVIX através da pessoá.~j~~'?: OSPER; QUE a ENGEVIX possui vários 

contratos de prestação de serviçdstià·~~~ engenharia consultiva para órgãos e empresas 

públicos; QUE dentre esse~<='Órgã;M presas públicos pode citar a INFRAERO, DENIT, 
, · .-; "" 

VALEC, PETROBRAS, ELg..,T-F-0 RTE, DER/SP, DERSA/SP, Secretaria de Infra-

estrutura do Estado de Mato Grosso, MS-GÁS em Mato Grosso do Sul, Cia Energética do Rio 

Grande do Sul, Cia de Águas e Esgotos de São Paulo-SABESP, Cia de Águas e Esgotos de 

Santa Catarina-CASAN dentre outros; QUE possui um relacionamento apenas protocolar 

com ALEXANDRE CESAR, candidato derrotado à Prefeitura de Cuiabá/MT pelo Partido dos 

Trabalhadores; QUE nunca manteve qualquer relação profissional, comercial ou empresarial 

com ALEXANDRE CESAR; QUE não teve qualquer atuação em sua campanha eleitoral ; 

QUE não fez qualquer doação, atuou ou participou da arrecadação de fundos para a 

candidatura de ALEXANDRE CESAR; QUE se encontrou 0 IJELT'[BIG~~~ RES, 
RQS no 03TZD0;:~ 

ÇFMI · 50~ 
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tesoureiro nacional do Partido dos Trabalhadores, em uma única oportunidade; QUE se 

encontrou com DELÚBIO SOARES no final de 2002 em uma festividade do Partido dos 

Trabalhadores; QUE participou de tal evento a convite de BENEDITO AUGUSTO 

DOMINGOS, ex-Vice-Governador do Distrito Federal; QUE nunca conversou com 

DELÚBIO SOARES ao telefone; QUE nunca esteve na Sede do Escritório Nacional do 

Partido dos Trabalhadores no Distrito Federal ou em São Paulo; QUE nunca viajou com 

DELÚBIO SOARES; QUE não participou de qualquer arrecadação de fundos para 

DELÚBIO SOARES ou para o Partido dos Trabalhadores; QUE conhece DENYS 

CORNÉLIO ROSA há aproximadamente três anos; QUE conheceu DENYS através de 

BIRAMAR NUNES, ex-diretor do Banco do Brasil; QUE DENYS comentou com o 

DECLARANTE que estava desenvolvendo um projeto de formação de capital de giro 

empresarial denominado PROGEREM; QUE este projeto era destinado à empresa 

COMBRASIL S/ A, empresa de distribuição de grãos localizada em Anápolis/GO; QUE 

DENYS prestava serviços para a COMBRASIL; QUE DENYS é proprietário de uma 

empresa de consultoria cujo nome não se recÇ>Tqa; QUE o DECLARANTE firmou um 
I '<· 

contrato com a COMBRASIL juntamente conyDE .. CORNÉLIO ROSA; QUE este foi o 

único relacionamento que manteve corp/ D~; UE não fala com DENYS há 

aproximadamente dois meses; QUE c,o..s~m1,~1~ com o mesmo ao telefone na época do 

desenvolvimento do projeto da CO~--~; E não se recorda do número de telefone 

utilizado por DENYS; QUE o PRO~:f a COMBRASIL está na fase de formalização 
, · ' 'li,; 

de garantias no BNDES; QUE a ·:PR M foi enquadrado nas regras do BNDES uma 

vez que o prazo de carência; çio finimc · menta é superior ao praticado pelo mercado; QUE 
... ~ ... 

desta forma, somente o BNú~ ·' ossui linha de crédito compatível com o tipo de 

financiamento PROGEREM; QUE a finalização do projeto está sob responsabilidade da 

COMBRASIL, que necessita da obtenção de uma carta de fiança bancária para efetivar a 

operação; QUE pelos serviços prestados à COMBRASIL a PROSPER já faturou R$ 

62.500,00; QUE não desenvolveu nenhum outro projeto com DENYS; QUE DENYS não 

fez nenhuma consulta junto ao DECLARANTE a respeito de linha de crédito no BNDES 

destinada a usinas de cana de açúcar; QUE DENYS apenas comentou que possuía vários 

clientes que atuam na área de usinas de álcool e açúcar; QUE DENYS apenas perguntou ao 

DECLARANTE se o mesmo acreditava na viabilidade da elaboração de um projeto para 

formação de capital de giro para usineiros junto ao BNDES; QUE DENYS não chegou a 

comentar com o DECLARANTE quais seriam estas usinas ou o nome de seus clientes; QUE 

nunca falou para DENYS que estava arrecadando recursos para DELÚBIO SOARES; QUE o 

DECLARANTE não ligou para DENYS afirm~ndo que e~tava precisa à;~;~~-&;;;~c~W~l, P~~~- J 
1 

completar uma cota a ser entregue ao tesoureuo do Part1do dos Trab (t'PI\ r~s r,9J~Jt..UJ6c_B~O , ~~fJ 
I U .J , ) // 

/ l ' y 
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SOARES; QUE nunca falou para DENYS CORNÉLIO ROSA que DELÚBIO SOARES 

estaria arrecadando R$ 1 O milhões para custear despesas de campanha; QUE não falou para 

DENYS CORL'ffiLIO que seria o responsável pela arrecadação de R$ 1 milhão para 

DELÚBIO SOARES; QUE não afirmou para DENYS CORNÉLIO que estavam faltando R$ 

70 mil para completar sua cota de R$ 1 milhão, no total de R$ 1 O milhões a serem reunidos 

por DELÚBIO SOARES; QUE não falou para DENYS CORNÉLIO que tinha contato direto 

com DELÚBIO SOARES e que o dinheiro seria entregue ao mesmo; QUE não falou para 

DENYS CORNÉLIO que tinha um relacionamento próximo com DELÚBIO SOARES, 

inclusive quando teria relatado uma reunião que havi participado com DELÚBIO SOARES 

na cidade de Goiânia/GO; QUE não afirmou a . ,,
11 

CORNÉLIO que esta reunião em 

Escritório Nacional do Partido 

MARCELO V ALE, MARCIO 

ARRIET A. Nada mais disse nem 
) 

m o objetivo de firmar acordos 

em Brasília; QUE não conhece 

argentino CESAR DE LA CRUZ MENDONZA 

i perguntado. Em seguida, foi dado por encerrado o 

presente Termo ql.)e, depois de lido e achado conforme, segue por todos devidamente 

assinado..._ Eu •.. .. ~-~V--: Maria{'Melena Santiago de Almeida, Escrivã de Polícia Federal, 
\. \ ... / t \ \ 

matr. l0 .336,_gue o lavrei . l_ 1\ 
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TEP~'VIO DE DECLARAÇÕES 
que presta 

SILVIO JOSE PEREIRA 

RQ·s no· .03/2005 - C.N 
CPMI _ CORREIOS 
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~-----~ .. -_.. ... ,.., ... .. 

Aos 08 (oito) dias do J.nés de julho do ano de dois mil e cinco, nesta cidade de 

São PauloiSP, na Superintendência Regjonal do Departamento de PQlicia 

Fc2deral em São Pau1o, silo à Rua Hugo D'Antola, 95, Lapa: São Pau1o/SP, onde 

presente se enconrrm·a o Dr. Lt;Is FL_Á Vlü ZA1VIPROI\HA DE OLlVETRA .. ~ 

Delegado de Policia Federal, lotado e em exerckio na COCER·'DPF, cmnigo, 

Escrivao de Polícia federal ao final nominado e assinado, ai: presente SILVIO 

.JOSE PEREIR:\.~ RG 11.397.413-9/SSP/SP, CPf 032.:124.968-85, :filho de 

Odovaldo Jose Pereira e \'faria .Abce da Sil·va P reira~ nascido em 04/0:5/G 1 na 

cidade de Osasco/SP; residente à Rua Dr. 

nesta capital, sociólogo, · casado. Inquiri· 

dos fatos ora em apuração, 

T.í.abalhadores desde 1980, 

concon·eu a nenhum cargc 

campanhas e1eitorais do PT: · 

fundadores; QUE nunca 

ah:ou ern praTicamente todas as 

salár;o mensal de aproximadamente R$ 9.000.00; QCE não ocupa nénhum 

ccrrgo no governo federaL QUE realmente possui p2nicipaçào naindicaçào d-e -

pessoas recomendadas pelo PT para ocuparem cargos de confiança no Governo -·. 

'

0

L I 

.• 

Federal: Ql.TE é absolutan1ente normal a indicação para os cargos de confiança 

feita pelos partidos integrantes da base a1iad3: QUE já indicou vários nomes 

para cargos .DAS no Governo Federal como representante do PT, mas poucos 

foram efetivados; QUE, bas1cainente, sua atuação nas nomç_;ações voltou-se para 

·. '.; _ : 

' -.--·''/ 

. ' 
a administração dos conflitos surgidos na base aliada devido a disputa de cargos / 

nos Estados; Q1.7E eram poucos os cargos disponJ·vcis pa.ra atender à:s indicações _;·- ··...-L ~; 
; . 

da base aliada; QUF nos casos em que ocorriam divcrgêTicias entre: ns .partido.E.. i . __ . - ... 

:=~----drbn;·e-~mrrctã:-õs .nolnes ·1ncú eãctõs--~~··a~l apres~;.1~~1o~. ;~-oo~·en1o que toma~ .... 
decisão da nomeação; QUE cada Ministro n_?.n:~~~? . . I?elo _ .. ~!~~i9~~1!c;.~a ..,.,C\_//-

CKJ!(-·-r l ~ 
· ·-- I/ i / . 
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República tinha liberdade total para indicar os ocupantes dos cargos de 

comissão do rcspect1 v o l\:1inistério; QUE a Dirctmia Executiva do PT não 

interferiu na.s indicações feitas pelos Ministros, 1nclusi v e aqueles do próprio 

· partido: QUE são inún1eros os cargos de livre nomcaçào no Goven1o Federal, 

fazendo parte do s1ste1na representativo democrático a ocorrência de acordos __ 

entre os imegrantes da base aliada para preenchimento dos mc:sn1os; QUE cada 

·· ·-p31'tldo da base aliada ti.r1ha seu representante janto ao C.Toverno para a indicação 

de ocupanks de cargos em com..issão; QLE era.o representante do PT; QUE a 

( c_-., nomeaçât\ no enramo. era de responsab1hdadc e::.;.dusiva do G<..Y\ ·en1o; QUE não 

teve nenhuma participação na escolha do.s oc.upa.ntes da Direrorü: de Tecnologia 

da Empresa Brasileira de ((;rreios e Tdégrafl/s~ UE não teve responsabilidade 
.I 

( 

na nomeação de nenhum cargo em qualS}ctyrt- çliret ia da C:CT; QUE certa vez 

recebeu no cscritór!o do PT em Brasi.la'-~. '~'t· ·i ta do Sc:nador FE~""JA NDO , ~ -~ . 

BEZERRA~ líder do Governo nc:r.-~éo es, · , quando o mesmo relatOu que 

gostaria de indicar o Senl1or y~J(~ü~ para algll1ll cargo públicq; QUE 

sugeriu p3Ia o Senador FP.R~ r.(~ ZERRA que r~ivindicassc justamente a 

DireLoria de Tecnologia da . T; E acreditava que o perfil de EZEQUIEL 

era compatível corn aquele cargo; QlJE, entrtt2.nto, não chegou a fazer nenhum 

encaminl1amento do nome do Sr. EZEQUTEL: QCl·: o Senador FERNANDO 

BEZERRA procurou diretamenLe o Govemo para indicar o nome de 

EZEQl.TEL; QU C não sabe àizer por qual motivo EZEQUIEL não foi 

·-·efetivamente nomeado para a Diretoria de Tecnologia da C:CT; QCE nã,o possui_ . -· 
nen.ht.:rm tipo de relãcioname.nte com o ex-Diretor de Tecnologia da ECT, Sr. ·· \ . . _ 

EDUARDO lVfEDF.IROS; QUE somente esteve com EDUARDO tvíEDElROS ·,_ \ .. _:: 

em duas oportunidades; QUE se encontrou com EDUARDO MEDEIROS em · .. 

um jantar ocorrido em Brasília, quando conheceu pessoalmente o mesmo;_ QUE 

esse jantar foi agendado a pedido do própr1o EDUAP.DO MEDEIROS 1 "que /I . 
ll ;~ .· . 

dizia ter interesse em conhecer o decla_rantc; QUE nesse J. antar conversou r--;' -, _: 
. I '. ' 

auenas amenidades com FDU_A.._R.DO i\1EDEIROS; QUE EDT.JARDO não fez , 
~ .• 

nenhum pedido ou solicitação ao declarante; QUE o segundo encontro com 

-· EDUARDO .:..viEDE.U"(QS_ocorreJ ) -.r-m -.uma-t-:áp:i.da-{ta&&age-rH-de.:.mes-mtf}mr~Smf -- ----

~- .. ---- (!f-' ') * .. / 
~ - . . _ .. . ~ -- ... --- .. . ·-· ... ~~- :. · ·:-. ··. ::- :--~- . . _, .. .. . . 

- ·- -- -· .- -----· 
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Paulo/SP, em tm1 ev·ento promovido pelos Correios; JDr: nãw-pmie-ibou desse 

evento, tendo se encontrado com EDU/\RDO para tomar un1 café; QUE não 

conversou nada de relevante com EDUARDO nesse encontro, que foi muito 

· rápido: QUE pelo que se recorda somente folou com EDUARDO pelo telefone 

quando do agenJan1ento dos referidos enconLH.ls; Ql!F não conhece nenhun1 

empresário .que possua relações comerciais. com a Diretoria de Tecnologia da 

· · "ECT; QUE nàc conhece nenhun1 representante OLt sócio das empresas 

NCVA..DATA ou HHP BRASIL; QUE nunca intcrcedeu.em qualquer direroria 

cios Cón-e1os em favor de fornecedores ou prestadores de serviços contratados; 

QCE nunca defendeu os interesses nenhuma empresa. que pan:icipou de 

QC}E após esses cont.2.tos · es veu atender DU.tvlO~T~ tendo marcado com o 

mesm.o LETI encontro no Hotel SOFTEL, em São Paulo/ SP; QLE esse encontro 

foi bastame rápido, quando na conversa percebeu que as reclan1açõcs de 

( ··, oL:rv10NT não àiziam respeito a nenhum integramc do PT; QUE DU!vlONT fez 

reclamações a respeito de LLm en1pregado dos Correios, cujo nome não se 

recorda, que estaria c1iando dificuldades para a SK'r'1vf/\STER; QUE não se .. 

-4. 

lembra quais seriam estas dificuldades, pois eram questões bastante técnicas; -
~\. 

Ql.JE falou para DL:rvrONT procurar diretamente o Governo Federal para levar 
;. ·,j 

suas recLunações; QUE não encaminhou as reclamações de DU1v.(ONT para \ . 
.... __./ 

nenhum órgão ou instinei.a; QUE nunca mais se encontrou ou fàlou ao telefone 

com D.enhum represent2.nte da SKY1vfASTER; QUE foi apresentado a 

~r.~,RCOS VALÉ:.RJO em um cn~ontr'o ~corrido na sede do PT em São Paulo/SP({~.J~.:.,.. ..... 
no ano de 2003 ; QUE !VIARCOS VA.LERIO havia con1p;;lrccido na sede do PT \ J -~ · 

para se encontrar com DEL(BIO SOA.RES; QUE não sabe dizer se );fARCOS 

... ___ VALD"!Sl_Q_ç.r~=-~·ig~o.e.-~aLde.D.ELÚBl.Cl.S.O.:tL."R..ES~-S.ccr.erário de E1nanças_..e - . ----- .. 

'# ' ,_'\./ .. -· .... . -- -·' ···-···· ·' ~--- · ... :-J.) ..... 
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~..........,~_cns;::.\C'A; ; ÉRlO era 

um .publicitário de Belo Horizonte/MG que atuava em marketing polítko e 

eleitoral; QUE no ano de 2003 participou de uma reunião com l\t{ARCOS 

V.'\ L ÉRIO jLmtarnentc com o Deputado Federa! JOJ...O PAULO CUNUA~ o 

jornalista LULA VIEIRA c ANTONIO SANTOS:. coordenador das eleições 

municipais do PT no Estado de São Pau1o; QUE esse enconn·o oconcu no Hotd 

· " ' PESTA~~A em Sã.o Paulo/SP, salvo engano, quando foram disc1.1üdos assuntos 

relacionados a proposta de planejarnenw eleitorial no Estado de São Paulo; 
,...-;-:-· ... 
, ·' QUE deste primeiro enconul) desdobraram-se mais duas ou três reuniões com 

!\{/\RCOS VALÉR I O, ocorridos em hot' ·s em São Paulo/SP: QUE dcnu·e os 

renresentando nesses e 
~ 

F"J('l."'0 ' / ?- ·f·"F7 ~Ür~'· QlT'C · ~1\. ._,. ! f\, I C :V,"'\'-._.,. ULI~ , ".L. 3 

contratado pelo Grupo rabalho Eleir.oral do PT. uma vez a Diretoria 

Executiva do PT opwu por contratar o publicitário DUDA MENDONÇA; QUE 

1vL:\.RCOS VALÉRJO atuou apenas nas can1panhas eleitorais de São Bernardo 

( :~ do Can1po/SP, Osasco/SP c Petrópolis/RJ, tendo em vista decisões dos 

comandos locais das campanhas sem mediação da Direção Nacional do PT; 

QL:E nunca mais te\'e qua.lquer encontro oficial ou particular com .l'vfARCO~ 
. ' 

,• 

VA.lERlO, somente se econtrando com o mesmo casualmente nas sedes do PT ,- \ 

em Bms1lia ou São Paulo/SP; QlTE raramente lig<:'!.va ou recebia ligações 

telefônicas de f\v1ARC'OS VALÉRJO; QUE a última vez que falou com 

MARCOS V.Ã...L.ÉlUO fui um encontro casual ocorr-ido na sede do PT em 

.' \ -· 

: ' \ 

·. \_) 
\ 

\ 

Brasília no início do ano: QUE somente tomou conhecimento que DEll~BIO . 
. - , .- · .~F-\ 

possui um relacionamento de amizade próxinm com MARCOS V ALERIO apó~ / .. ~. . 
, .' I .·"'"f i , 

a divulgação dos fato~ pda imprensa; QUE= cnrreramo, sabia que DELUBI(J-\ f; ! 
. . • f . ' 

H)antinha relacionamentos com :VL'\RCOS '/ALÉRIO; QCE desconhece ·.J 

·;_·_..:.._ .. _ ... __ g_tLaf.q ucr.:rehl.ciilL<;_QJ.UcrciaLfm empresariaLde ..... ~.üi.R.(:QS.._\LAlÉRTO · Gorn~ Rl=~-· ·----· 

• " . " r !!f!' 4~~- .· 
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QUE somente nos últimos dias tomou conhecimento que f'v1ARCOS VA.LÉRJO 

Coi av::tlista d.o PT en1 um en1préstimo contraído junto ao banco B!v1G; QUE 

desconhece qualquer esquema operado por MARCOS V~\LÉRIO no sentido de 

locaE.zada~ em 

aonde mora, aYal iad.o ap.rox.in1adar 

Bela.'SP. 8.\ aliada em R$ 400.000,00 c um ·veicctlo Land Rovcr !1na-;,ciado ~ ano 

200:) . F mais não disse nem lhe fo1 perguntado. N:.1du mais ha 1.;endo a tratar, 

derenl)ino'u -ã-Auloridacle que se encerrasse o presente termo, que depois de lido 
.·· .-1 

c acb{-ittó] cont(wme, segue assinado por todos, in c lusi,-c por rnin1, 

. / L_. ( ... ! . Ro~erio Branco Rodakoviski. Escri<lo de Polícia FederaL . . ...... 
· .· I .·· ·,t',_\ i 

.· V' Ç~e: Ij13.rivtl22. 77 J 9.;ouc o la\Tei. 
G---~~ )1 -

\ ~-/· 

Al :TORIDADE: 

~: ... 
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SERVIÇO fÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

OFÍCIO No 285/2005-COAIN/COGER/DPF 

. .. 

Doc. 
000335 

Brasília, 02 de agosto de 2005. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DELCÍDIO AMARAL 
Presidente da CPMI-"CORREIOS" 
SENADO FEDERAL 
BRASÍLWDF 

Assunto: cópia de documentação 

Senhor Senador, 

Em atendimento à solicitação desta CPMI encaminho duas fotocópias de duas 
listagens intituladas: 

"Relação de pessoas que receberam recursos, através de Simone Vasconcelos, por determi­
nação de Marcos Valério." 

e 

"Relação de pessoas indicadas pelo PT que receberam recursos emprestados ao PT por 
Marcos Valério, através das empresas." 

Respeitosamente, 

Doc. __ _ 

LUÍS FLAVIO ZA NHA DE OLIVEIRA --------

SAS Quadra 6- Lotes 09110- Edifício Sede do Departamento de Polícia Federal- 4°. Andar- Sala 400- Brasílíai DF 
CEP 70.037-900 Te I. : (61) 3311-8760 I 8257 I FAX: (61 )3311-8220 I E-mail : coain. coger@dpf.gov.br 
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Relação de pessoas que receberam recursos, através de Simone Vasconcelos, 
por determinação de Marcos Valério : 

NOME 
1 JACINTO LAMAS 

PUWALDEMAR COSTA NLTO 
61-9982-5899 

ANTÓNIO LAMAS 

2 JOSE CARLOS MARTINEZ - PTB 

JAIR DOS SANTOS 
Cl- M -1259152-1 -SSP/PR 

- 3 EMERSON PALMIER! 
PTB 6·1-9654-9711 
4 ·t - 9957-4111 
ALEXANDRE CHAVES- 6 ·1-·9632-5599 . .;. 

475-6393 . 

6 JOÃO CLÁUDIO DE CARVALHO GENU 
PP/DEP JOSÉ JANENE 

7 DEP ~IOSÉ BORBA 
CARLOS 

MJ\RIA SEBASTIAI\JA 
61-9921-7965 9987-7407 318-56 "16 
043-432-1224 

DATA VALOR 

16/09/03 100.000,00 
23/09/03 100.000,00 
07/10/03 200.000,00 --
15/10/03 100.000,00 r------
21/10/03 1oo.ooõ.6o 
28/10/03 

~~~:~~~:~~ 11/11/03 
- 18/11/03 100.000,00 --

10/12/03 100.000,00 
17/12/03 ·too.ooo,oo -- ---
07/01/04 350.000,00 

- - --'---
14/01/04 150.000,00 
20/01/04 200.000,00 

. ----·---· 
19/02/04 500.000,00 

2 H'O o··· .. ')0 .1 ·" ~-~~~~!.= .. ~ 

14/01/.04 ' 100.000,00 l 
~---0-7-/0_1_/0-·4----r---------~~-0"()~/~o· . ..__ ________ -!-------·: ~ .. ~~~-= u , ... !~ 

I 

1---------1--·- -· --=----==:===1 2.0i).üi?O.GO ·! 
'----------'------------·-'-··- .J 

17/09 a 15/10/2003 'I. OOO.OOO!..Q.g_ -----~ 
06/01/2004 
13/01/04 
20/01/04 

16/09/03 
25/09/03 
20/11/03 
27/11/03 
04/12/03 

i ! 

-

-· 

r 1-- . -

--
200.00_Ç.l.Q_Q_ 

_?QQ;OOQ,.QO 
200.000,00 
fiOO.OüD,OO , 

---
1.. 

~----·-·---' 

·--
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8 VILMAR LACERDA 
PT I DF 
SINVAL MONTEIRO DE MELO 
61-9982-5906 9642-0274 225-5149 9902-9016 367 

9 DEP JOSIAS GOMES DA SILVA 
PT- BA 
61-9974-0701 

10 JOSÉ LUIZ ALVES 
PL 

. -~ "61'.:.9]7~-1821 311-7005 311-7006 
Cl M-720 795 SSP/MG 

05/09/03 50.000,00 
15/09/03 50.000,00 
22/09/03 50.000,00 
29/09/03 50.000,00 
06/10/03 35.000,00 

235.000,00 

11/09/04 50.000,00 
18/09/04 50.000,00 

100.000,00 

09/09/03 100.000,00 
16/09/03 50.000,00 
23/09/03 100.000,00 
30/09/03 50.000,00 

~---~ 

~---'k-. 8_/l0,/03 100.000,00 
5/10/03 50.000,00 

21/10/03 50.000,00 ---···-+----------'--; 
06/01/04 50.000,00 
13/01/04 50.000.m 

L-------------~---------6_0_0.000,~0 

. 11 ROBERTO COSTA PINHO 24/09/03 
·- ·-, 

50.000,00 ! - 5o:ooq_:.§o-1 
02/10/03 ASSESSOR MINISTÉRIO DA CULTURA 

61-9976-3052 812-2352 Cl- M-414203 16/10/03 50.000,00 -
04/11/03 100.000,00 
09/12/03 100.000,00 
10/02/04 50.000,00 --

400.000,00 

: . _ _..:~ _:.~~>:,.? ~~E~~~~:}.? RODRIGUES : .• 

--· ; ~-- ·: ·:f:'h:.~:2;:·:i~~: __ ~J:ltt~i:~:t~~~t~~ . .. - . . . ~~ .. -.:· .. 
17/1:?J03 150 . 000,0~ 

150.000,00 

TOTAL GERAL 7.T10.ÕOO,OO I 

. OBSERVAÇÃO: 
EM o'? f! 0/2003 FOI UTILIZADO UM CARRO FORTE PARA O TRANSPORTE DE R$ 650.000,00 DO BCO RURAL- BSB 

PARA s~--:~ ·8 BSB 

EM 29/09/03 FOI UTILIZADO UM CARRO FORTE PARA O TRANSPORTE DE R$ 300.000,00 DO BCO RURAL BH 

PARA A SMPB BH 

Brasília, 1 o de agosto de 2005 

J-;/cU5W?L~ . • .• ., I 

SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS RQS ri~ ()JI~{)():\ '' J I 
CPMI . ac~l,_ XC: . 

Fls N° . \ 

~._...~ .... .... . 

\ 

- -~ -.., 

" 

i 
J 
1 
·i 

1 
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j 
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Termo de declarações que presta SIMONE 
REIS LOBO DE VASCONCELOS, na forma 
abaixo: 

Ao(s) primeiro (01) dia(s) do mês de agosto(08) do ano dois mil e e 
cinco (2005), às 14:00 horas nesta cidade de Brasília/DF, no Edifício 
Sede do Departamento de Polícia Federal, onde presente se 
encontrava o( a) Delegado( a) de Polícia Federal LUÍS FLÁVIO 
ZAMPRONHA DE OLIVEIRA, a Procuradora da República RAQUEL 
BRANQUINHO, o Procurador Regional ALEXANDRE ESPINOSA e 
comigo, Escrivã ao final nomeada e assinado, compareceu o(a) 
declarante SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS, brasileiro(a), 
casado(a), filho de Walter Lobo de Vasconcelos e lsa Maria Reis de 
Vasconcelos, natural de Belo Horiz~te/MG, nascido(a) ao(s) 12 de 
março de 1957, portador(a) da C._. i N'O M-920.218-SSP/MG, CPF n° 
435.383.206/91, residente na R~, io de aneiro, n° 1758, apt0 2502, 
Lourdes, Belo Horizonte/M<jr" f.g_. . ·- 3293-9020, de profissão 
administradora de empresa, 'Cqg)g;J éie instrução nível superior. Aos 
costumes nada disse. INQUk~f~ A) PELA AUTORIDADE SOBRE 
OS FATOS ORA EM ,AP'U~"A/ ' . ~0, RESPONDEU: QUE trabalha na .,. ., --
empresa SMP&B ~:e~o~t:JJ AÇÃO L TOA desde abril do ano de 
1999; QUE foi indicà~ g,9ra trabalhar na SMP&B pelo ex-Secretário 
de Administração do GYerno do Estado de Minas Gerais CLÁUDIO 
ROBERTO MOURÃO; QUE trabalhou durante quinze anos como 
funcionária concursada da Secretaria da Administração do Estado de 
Minas Gerais; QUE durante todo esse período ocupou três cargos 
em comissão: Assessor 11, Diretor 11 e Diretor 111; QUE foi indicada -
para esses cargos estritamente pelo desempenho profissional, não 
tendo qualquer relação com indicações políticas; QUE trabalhou 
durante dois meses na campanha política do candidato à reeleição ao 
governo do Estado de Minas Gerais, EDUARDO AZEREDO, em um 
comitê que era coordenador pelo ex-Secretário de Administração 
CLÁUDIO ROBERTO MOURÃO; QUE foi apresentada a MARCOS 
VALÉRIO por CLÁUDIO ROBERTO MOURÃO; QUE, pelo que, 
MARCOS VALÉRIO era amigo de CLÁUDIO MOURÃO, não .------··· . " ··-~ 

possuindo nenhuma relação comercial ou empresarial co o§~~i2005- CN 

QUE nunca trabalhou diretamente com o Senador EDlàfk\liRQAJl'p~R~IOS 
AZEREDO, nunca tendo se encontra(\com ~ mesmo; l:J Frsu~~a-J o 

Segue U'j ,.i} - \J ~" 3 :, :2 3 
' Q ?fJ\ Doc. ___ _ 

\ 

'------

:: I ... 
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teve nenhuma relação comercial ou profissional com o empresano 
CLÉSIO ANDRADE; QUE conhece CLÉSIO ANDRADE apenas de 
imagens na televisão; QUE começou a trabalhar na empresa SMP&B 
como gerente administrativa; Q11.E procurou outra oportunidade de 
trabalho porque acreditava que iria perder o cargo de comissão que 
ocupava, passando "a ficar no corredor"; QUE antes de começar a 
trabalhar na SMP&B não conhecia MARCOS VALÉRIO, que era vice­
presidente da referida empresa; Q11.E MARCOS VALÉRIO cuidava da 
parte administrativa e financeira da empresa SMP&B; QUE nunca 
trabalhou em qualquer outra empresa de MARCOS VALÉRIO; QUE 
nunca desempenhou nenhuma função na empresa DNA 
PROPAGANDA; QUE sempre desempenhou atividades voltadas para 
administração da empresa SMP&B, tais como controle · de 
recebimento de faturas pagas por clientes, pagamentos a 
fornece~ ores, área de recurs7' human_os, serviços gerais, compras, 
almoxanfado, dentre outras; / Q_Q_ o fmal do ano de 2002 recebeu o 
p:imeiro pedido de MAR9ó~~ ÉRIO para realizar um _trabalho 
diferente do que estava ,,;3Qi;l~~\\) ada; QUE MARCOS VALERIO no 
final de dezembro de .fÜ;~ ·/fi' iu à declarante que realizasse um 
saque na agência Brq~JU~~:~ anca . Rural e repassasse os valores 
para algumas pess9ási~<· ,.;U , na verdade, este primeiro saque a 

,,, ·<> 'li,; .· . 

pedido de MARCOS' VAl " O ocorreu em janeiro de 2003; QUE não 
se r~cor_d~ como (~troc~T · , a :ntrega dos valores sacados para os 
destmatanos; QUE '"t~em nao se recorda para quem entregou a 
quantia sacada; QUE nao se lembra do valor do primeiro saque que 
realizou a pedido de MARCOS VALÉRIO; QUE MARCOS VALÉRIO 
não apresentou qualquer justificativa para este saque; QUE perguntou 
para MARCOS VALÉRIO qual o motivo do referido pagamento não 
ser efetuado através de transferência bancária ou por meio de 
cheque, tendo o mesmo respondido que queria o pagamento em -
dinheiro; QUE. provavelmente, este primeiro saque que realizou foi 
entregue ao destinatário ainda no interior da agência bancária do 
Banco Rural; QUE anteriormente a este primeiro saque nunca havia 
ido à agência do Banco Rural; QUE a partir de então MARCOS 
VALÉRIO fez vários pedidos semelhantes para a declarante; QUE 
MARCOS VALÉRIO pedia à declarante que se dirigisse à agência 
Brasília do Banco Rural para efetuar saques de valores variados e 
repassar a outras pessoas; QUE não se recorda quantas vezes 
rea lizou ta l procedimento·, QJJ.E apresenta neste mo-me nto--u a 
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determinação de MARCOS VALÉRIO; QUE atualmente ocupa o 
cargo de Diretora Financeiro-Administrativa da empresa SMP&B; 
QUE todos esses pagamentos foram encaminhados ao escritório de 
contabilidade PRATA E CASTRO para serem lançados na 
contabilidade da empresa SMP&B; QUE não sabe dizer por qual tipo 
de rubrica tais pagamentos foram lançados na contabilidade da 
empresa; QUE realmente entregou valores para as pessoas 
mencionadas no documento ora apresentado; QUE todas essas 
pessoas foram indicadas para receber recursos por MARCOS 
VALÉRIO; QUE a maioria das entregas foram realizadas no interior 
da agência Brasília do Banco Rural; QUE os recebedores dos valores 
já sabiam que a declarante estaria presente no interior da agência 
Brasília do Banco Rural para efetuar a entrega desses valores; QUE, 
às vezes, recebia telefonemas dos destinatários para confirmar sua 
permanência em Brasília; QUE durant~" odo esse período usou dois 
telefones celulares, sendo um em yé·u n e e outro habilitado em 
nome de ORLANDO MARTINS, t;mptt~d a SMP&B; QUE não se 
recorda quais seriam ess~~·<:-~~~r~ ; QUE, geralmente, era 
combinado um horário pa ~a"!;-~~~~réí dos valores no interior da 
agência do Banco Rural ; 0012:, q~a'1J o o destinatário não comparecia 
no horário combinado,..~;§ ' q~cl~·~e deixava um documento ou uma 
anotação com o nomé~~a p'ês~6a que estava autorizada a receber os 
valores; QUE mostrado Ô\qJittêumento de fi. 442 do apenso 6, afirma -- .... 
não ser a responsável pelas anotações encontradas no verso; QUE 
não tem noção do que se refere tais anotações; QUE, devido a rotina 
dos saques, os empregado do Banco Rural passaram a conhecer 
alguns dos destinatários das quantias, quando então apenas 
mencionava seus nomes para os mesmos; QUE acredita que os 
funci onários do Banco Rural deviam estranhar aquele volume de 
saques que eram repassados no interior da agência para outras -
pessoas; QUE os empregados do Banco Rural encarregados de 
efetuar os pagamentos eram FRANCISCO e RENATO; QUE os 
valores eram acondicionados em pastas executivas ou sacolas que os 
destinatários dos valores portavam; QUE às vezes ficava aguardando 
os destinatários dos valores numa sa la de reunião do Banco Rural 
localizada no mesmo andar; QUE, entretanto, não ficava mais do que 
quinze minutos esperando os destinatários das quantias; QUE em 
duas ou três oportunidades sacou os valores na agên La-~xasJ.li.a-do 
Banco Rural e levou o numerário para MARCOS V Çffi~l ®11~!u€N i 
estava aguardando no ha/1 de entrada do Hot ~lue Trr ' ,~~UE b~f~s 
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distribuiu dinheiro · em hotéis loca ~Gt '-e~ i _ _:.Si ~ ília, conforme 
afirmações da ex-secretária da resa SMP&B FERNANDA 
KARINA; QUE tinha verdadeiro pavor em sair da agência bancária 
portando grandes quantias em dinheiro; QUE, certa vez, solicitou que 
um carro forte fosse levar seiscentos e cinqüenta mil reais para o 
prédio da Confederação Nacional do Comércio-CNC, local onde 
funcionava a filial da SMP&B em Brasília/DF; QUE esses valores 
foram entregues aos destinatários finais no ha/1 de entrada do prédio 
da CNC; QUE parte dos valores transportados pelo carro-forte 
também foi entregue ao Assessor Parlamentar JOÃO CLÁUDIO 
GENU, em um encontro ocorrido no ha/1 do hotel, cujo nome não se 
recorda; QUE no ha/1 do prédio da CNC entregou valores para JOSÉ 
LUIZ ALVES, que agora veio a saber ,Jr:: ta r-se de um ex-assessor do 
Ministério dos Transportes, e para ):ÁCI ' O LAMAS; QUE a relação 
supracitada foi elaborada com )faa.§.,.,. e anotações pessoais de 
MARCOS VALÉRIO, cópias d_~~~ .~% e extratos bancários; QUE 
realmente pode afirmar ter EJ,~'(~~~~e ~- heiro para JACINTO LAMAS, 
JAI~ DOS SANTOS, E~1:É~~l~ PALMIER!, PE~RO FONSECA, 
JOAO CARLOS DE .;lARVA.d!f GENU, JOSE LUIZ ALVES, 
ROBERTO COSTA PI~Hd~~ quanto aos demais mencionados na 
referida relação, não se ~c9~a da fisionomia de ANTÔNIO L_AMAS , 
ALEXANDRE CHAVES, ~A1MUNDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, 
CARLOS (provável assessor de JOSÉ BORBA), MARIA 
SEBASTIANA, VILMAR LACERDA, SINVAL MONTEIRO DE MELO, 
JOSIAS GOMES e CÉLIO (provável assessor do Deputado BISPO 
RODRIGUES); QUE pode afirmar nunca ter entregue valores para 
WALDEMAR COSTA NETO, JOSÉ CARLOS MARTINEZ, 
ARISTIDES JUNQUEIRA, JOSÉ JANENE, JOSÉ BORBA e BISPO 
RODRIGUES; QUE se recorda CJUe JOSÉ BORBA teria se recusad..Q 
a assinar um comprovante de recebimento no Banco Rural, motivo -
pelo qual a declarante veio pessoalmente assinar tal documento para 
poder efetuar o repasse ao mesmo; QUE não esteve com JOSÉ 
BORBA neste dia, sendo que a sua recusa em assinar o recibo lhe foi 
informado pelos funcionários do Banco Rural; QUE não sabe qual 
destino dado pela Agência Brasí lia do Banco Rural ao documento 
que autorizava o pagamento diretamente para JOSÉ BORBA; QUE a 
conferência de cada pagamento era feita pelos próprios funcionários 
da agência Brasília do Banco Rural, sendo que nunca chegou conferir 
os valores; QUE nunca exigiu documento de identificação para as 
pessoas que iam receber o dinheiro; QUE ai un 

1 
dos recebedores 
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não se importavam em ser identifica r-os valores, motivo 
pelo qual algumas autorizações eram encaminhadas pela agência 
Assembléia do Banco Rural já mencionando seus nomes; QUE 
nestes casos não tinha nenhuma participação na entrega dos 
respectivos valores, pois os destinatários se dirigiam diretamente aos 
funcionários da agência Brasília do Banco Rural e efetuavam os 
saques após serem identificados; QUE apresenta neste momento 
relação elaborada por MARCOS VALÉRIO de pessoas indicadas 
pelo Partido dos Trabalhadores que receberam recursos que 
emprestou; QUE nunca recebeu qualquer solicitaçã-o de valores ou 
entregou dinheiro para DELÚBIO SOARES; QUE a única vez que se 
encontrou com DELÚBIO SOA foi na sede do PT em São 
Paulo/SP, oportunidade em qu esta em companhia de MARCOS 
VALÉRIO; QUE às 17:20 h • a~t"l.~.- ocuradores da Federais ue 

resenciavameste de oi~êfilf~) · ue fosse 
consi nado ue deixariª'fl ..... â~~ l e audiência tendo em vista outros 
compromissos de tra ,. aJ!io;."''.'. · não ficou na sala onde MARCOS 
VALÉRIO e DELúEíq.:ê~~i ·· S conversaram, tendo permanecido na 
copa da sede do ~ rtido!~ foi a responsável pela organização da 
documentação da S utilizada na formalização dos contratos de 
empréstimo tomados pela SMP&B junto aos bancos BMG e RURAL; 
QUE também atuou na parte burocrática da formalização dos 
contratos de empréstimos da empresa GRAFFITI PARTICIPAÇÕES 
junto aos bancos BMG e RURAL; QUE tais empréstimos foram 
contabilizados nos registros de tais empresas, apesar de não ter 
atuado nesse sentido; QUE tais registros foram contabilizados pelo 
contador das empresas, conforme já mencionado; QUE sabia, 
durante todo o tempo das negociações, que tais empréstimos seriam 
destinados ao Partido dos Trabalhadores; QUE somente presenciou 
negociações para tratar desses empréstimos realizadas entre -
MARCOS VALÉRIO e DELÚBIO SOARES; QUE não se lem~ra da 
autorização de saque referente ao documento de fls. 170 do Apenso 
5; QUE não tem noção de qual pessoa foi relacionada no referido 
documento; QUE não conhece ou ouviu dizer nada a respeito de 
ROBERTO MARQUES; QUE desconhece se o Sr. ROBERTO 
MARQUES, que foi autorizado a receber a quantia de R$ 50.000,00 
referente ao cheque n° 414270 da empresa SMP&B, seria assessor 
do Deputado Federal JOSÉ DIRCEU; QUE nunca fez qualquer 
afirmação nesse sentido para jornalistas; QUE não sabe dizer por 
qual motivo lhe foi atribuída por veículos de · rensa a afirmação de 
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que ROBERTO MARQUES, mencionado no documento de fls. 170 do 
Apenso 5, seria assessor do Deputado Federal JOSÉ DIRCEU; QUE 
não sabe dizer quem determinou que GEIZA DIAS, gerente financeira 
da SMP&B COMUNICAÇÃO, encaminhasse o fac-símile ao Sr. 
BRUNO do Banco Rural, cujo original em papel termossensível se 
encontra à fi. 171 do Apenso 5, autorizando o pagamento do cheque 
n° 414270 no valor de R$ 50.000,00 ao Sr. ROBERTO MARQUES 

' para saque em São Paulo; QUE não sabe dizer por qual motivo a 
Agência Assembléia do Banco Rural posteriormente encaminhou um 
novo fac-símile autorizando o pagamento do mesmo cheque, n° 
414270, para o Sr. LUIZ C. MAZANO; QUE não conhece LUIZ C. 
MAZANO; QUE mesmo sendo Diretora Financeira da SMP&B 

-- ' 
desconhece a natureza de várias autorizações de pagamento, bem 
como o destinatário, de cheques em· pela SMP&B, pois apenas 
segu1a ordens de MARCOS VAL O; QUE os e-mails 
en~a~inhados às agências ba _ a.Q~ am dos ~omputadores da 
agencia SMP&B COMUNIC)t . ~~~"r-2fA; ~ ta1s computadores 
ainda se encontram na~,Ff€L· · QUE não houve qualquer 
substituição dos HD's dos_tf&~ dores da empresa SMP&B; QUE, 
seguindo orientação A \~1.).;1 FERNANDES DA SILVEIRA, a 
SMP&B autorizava o -~~co ural a entregar a ~~VID ROD~IGUES 
ALVES os valores refere .. , s a cheques que em1t1a; QUE nao sabe 
dizer por qual ·motivo ZILMAR FERNANDES DA SILVEIRA não 
recebia tais valores em seu próprio nome; QUE os cheques 
destinados a ZILMAR FERNANDES DA SILVEIRA eram emitidos 
nominalmente à SMP&B e endossados pela mesma; QUE tal 
procedimento seguia determinação de MARCOS VALÉRIO; QUE não 
conhece ALUÍSIO DO ESPÍRITO SANTO,· ANTONIO FAUSTO DA 
SILVA BARROS, CANTÍDIO COTTA FIGUEIREDO, CRISTIANO 
PAIVA NEVES, FERNANDO CESAR ROCHA PEREIRA, -
FRANCISCO DE ASSIS NOVAIS SANTOS, JULIO CESAR 
MARQUES CASSAO, LUIZ CARLOS DA COSTA LARA, LUIZ 
CARLOS DE MIRANDA FARIA, NESTOR FRANCISCO DE 
OLIVEIRA, NEWTON VI EIRA FILHO, PAULO LEITE NUNES, 
RODRIGO BARROSO FERNANDES, CARLOS ROBERTO DE 
MACEDO CHAVES, LUIZ EDUARDO FEREIRA DA SILVA, AU REO 
MARCATO BENONI NASCIMENTO DE MOURA, JOSÉ NILSON 

' 
DOS SANTOS, LUIZ CARLOS MAZANO, MARCIA REG INA 
MILANESE CUNHA, RENATA MACIEL REZENDE COSTA, RUY 
MILAN, SOLANGE PEREIRA OLIVEIRA, ANTONIO KALIL CURY e 
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PAULO MENECUCCI; QUE FRANCISCO MARCOS CASTILHO 
SANTOS é sócio da DNA PROPAGANDA; QUE PAULINO ALVES 
RIBEIRO JÚNIOR é diretor administrativo-financeiro da DNA; QUE 
ROBSON FERREIRA PEGO e WAGNER VALTER MONTEIRO são 
funcionários da DNA; QUE GILBERTO AlÍPIO MANSUR é jornalista, 
amigo de CRISTIANO PAZ; QUE realmente foi a responsável pelos 
lançamentos gráficos constantes no verso do documento de fls. 44 do 
Apenso 5 dos autos, à exceção dos nomes VANDERVAL e CÉLIO; ;f 
QUE não sabe dizer quem seriam VANDERVAL ou CÉLIO; QUE 
reconhece como proveniente de seu punho os lançamentos 
constantes no verso da fi. 52 do Apenso 5, à exceção do lançamento 
em tinta azul; QUE o ALEXANDRE mencionado em tais lançamentos 
se refere a ALEXANDRE CH S, pessoa ligada a EMERSON 
PALMIER!; QUE acre~ita. quEJ' .~s ,~o s RENATO e WAL TER seriam 
de empregados da Agenc1aj3r%a$~j;T.• Banco Rural; QUE da mesma 
forma, foi responsável py:ltis.~ entos constantes no verso dos 
documentos de fls. 65, ~'5-11~~~ . 08 élo Apenso 5; QUE a anotação em 
seu nome refere-se a y~I?n R$ 59.000,00 que ficou em seu poder 
para ser entregu~L ~A~ , S VALERIO; QUE a partir do ano de 
2004, MARCOS ~~É.:~i não mais solicitou à DECLARANTE que 
realizasse saques na~,A ncia Brasília do Banco Rural e repassasse 
os valores para terceiros; QUE em 2004 MARCOS VALÉRIO passou 
a orientar à DECLARANTE que realizasse depósitos na conta da 
empresa BÔNUS BANVAL, de valores que seriam destinados ao PT; 
QUE não conhece nenhum administrador, sócio ou empregado da 
BÔNUS BANVAL; QUE MARCOS VALÉRIO também orientou a 
DECLARANTE a efetuar transferências e depósitos para a conta da 
GUARANHUNS EMPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES S/C LTDA; QUE, segundo MARCOS VALÉRIO, os 
valores transferidos para a GUARANHUNS seriam destinados ao -
Deputado Federal WALDEMAR COSTA NETO; QUE não conhece 
nenhum administrador, sócio ou empregado da GUARANHUNS 
EMPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/C 
L TOA; QUE acredita que todos os valores sacados em seu nome e 
que foram entregues a terceiros, bem como os depósitos nas contas 
das empresas BÔNUS BANVAL e GUARANHUNS, referem-se aos 
empréstimos feitos por MARCOS VALÉRIO junto a instituições 
bancárias e que eram destinados ao Partido dos Trabalhadores; QUE 
desconhece que tais valores tenham se destinado ao pagamento por 
apoio político em votações do interesse do Governo ~~~~Çll)j,QLJE ~ --~" ( ~ r ·._' ICPMI -o <gJ§RT'~s 
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da mesma forma, todos os valores repassados pelas empresas de 
MARCOS VALÉRIO, conforme relatado, tiveram origem nos 
empréstimos realizados junto aos bancos BMG e Rural; QUE 
desconhece qualquer fato relacionado aos depósitos realizados pela 
SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA em benefício dos Deputados ROMEL 
ANÍSIO e CUSTÓDIO DE MATOS; QUE desconhece que a SMP&B 
tenha auxiliado as campanhas eleitorais de ROMEL ANÍSIO , 
CUSTÓDIO DE MATOS e EDUARDO BARBOSA; QUE somente foi 
trabalhar na SMP&B em abril de 1999, conforme já mencionado; QUE 
não conhece NESTOR FRANCISCO DE OLIVEIRA; QUE não sabe 
dizer se NESTOR FRANCISCO DE~~~ A fez um saque na conta 
da empresa SMP&B no valor de ~.~ 02.8 ,76, datado de 27 de 
agosto de 2004; QUE desconhec~ Et. ; MP&B tenha auxiliado a 
campanha à Prefeitura Munici~Jf f,~. ·~· o Horiz?nte do Deputado 
Federal ROBERTO BRANT; Q~.~j~ o sabe d1zer se as contas 
bancárias da SMP&B, ou .,/de;~:'it~ quer empresa de MARCOS 
VA~ÉR!O , tenha sido utiliza·d~;~f,Y,rece?er doaçõ~s ~e campanhas 
ele1tora1s; QUE desconhe._{e pO'P ai mot1vo notas f1sca1s da empresa 
DNA PROPAGANDA for~ . e centradas em mãos do irmão do 
contador MARCOS AURÉLIO PRATA, uma vez que não possui 
nenhuma relação de trabalho com a empresa DNA. E mais não disse 
nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a ser consignado, 
determinou a Autoridade Policial que se encerrasse o presente 
Termo, que, após lido e achado conforme, o assina com o(a) 
declarante, com seu(ua) a.dvogado(a)_Marcelo Leonardo, OAB/MG n° 
25328, com escritório na ~v. do CÇ)rjtomo, 6777, Belo Horizonte/MG, 
fone 31- 3297-9700 e comigo, ,/ r_;:(:A~ !~ / l Maria Helena Santiago de 
Almeida, Escrivã de Potíc!a

1

1 Federal , matrícula n° 10.336 que o lavrei. 
: ---\. . 
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c:asc;do(a), filho de 'vVa!ter Lobo de Vasccmcelos e i::~a Maria F<eis de 
VasconcelOs , natura i cJ.::~ f3eio Horizonte/MG, r asddü(a) ;:n(s) 12 de 
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I c·lr : ... ~r-Jr...:.. ... , 8"- e" lo ~~r · · I ... ·JZc)n f !:lj \\ft (_-. ç -,--.c~ -:~ .{ - i ')Q ..... ~ _ ú.l"'!St(l .· · -~ -·~ ""' l"l)r.J· ;._" .. ~:"' ;_::; ) 
;_ · U1 -~ '-"·' J J f 1,l t - lo LC ! , I "J , l U ov •,. I .._,,:;_,.)v v• . > .. C. ' > '''·' ;·.1 .. ! ·:.>-~ <.1( 

0(J't·,-. ;, .-,;~,trar1~··'.~! d" ,·.~ f:rY'rr)•·o"~ f"'rJr.l •l f ':ll r r'"' r'nc•t .. , ('';;•._.l r'~ _, ... ,J C' ' ~~-· . •·r" r;,... f,"' .~ 
L:~.l:l : ; ~ :·.:J-.C:.-- l . .Jf(., c ... .. t: . : ."::) '~--" )v · ..... ! · J •'"-:. ·. ~ \..1\."""_, I ... Jl~ · ·-j C.l\._.,- l~ 1 : <>-r -.:;~ - ~ ~-"::-:t ·-~·: . r~d .. :~ 

costumes nada disse. l NOU 1;~1 DO (/\ ) PELA AUTOr:~ID/\DE SCk~RE 
··-r, ·-·p,·r n··, OR 1\ ~- r. 11 • o u r-'] f\,. ~r--. .•.. --,.. ... ~ .. .. "'f!-·-~, ~' . ,-- . -~ 
U;::. r , v 0 J ·.n t:.fVl / \ t ·,\r J~r-\ U, l:;b:..r-'\J'I\ILI'iSd: ~~/.0~,~ Ll'ôbai ri ê-J. n a 

emoresa Sív1P&B CUMUNI C/\Cl\(; L TOA desde abril do ano de 
I ·' 

'i 9C "1; Q UE foi indicada para trabE _ile.r na SMP8:8 pe!o ex-Secretário 
de AdministraÇãõ .. do Governo do Estado de Minas · Gerais CLAUDIO 
ROBERTO MOURÃO; r :.UE trabalhou durante quinze an:Js como 
funcionária concursada da Secretaria da Administracão do Estado de .:a: • •. 

Minas Gerais; QUE durante todo esse período ocupou três cargos 
em comissão: Assessor 11,_ Diretor 11 e Diretor 111; QUE foi indicada 
para esses cargos estritamente pelo desempenho profissional, não 
tendo qualquer relação com indicações políticas; QUE trabalhou 
durante dois meses na campanha política do candidato à reeleição ao 
governo do Estado de Minas Gerais, EQ_UARDO AZEREDO, em um 
c<2!!JÜâ-.que era coorden?dor pelo ex-Secretáno dê Administração 
CLÁUDIO ROBERTO MàORAO; OL.' ~~ foi apresentada a MARCOS 
VALÉR!O por CLÁUDIO ROBERTO MOU :-:?ÃO; QUE, pelo que, 
Mfl.RCOS VAI_ÉRI O era amigo de CLÁUDIO MOU RÃO, não 
possu indo nenhuma re lação comercia l ou empresarial com esse; 
_QUE nun_ca p __ tr::. : ~a lh ou d ír~~arnente com o Ser~ÇJ.r _ FJJ..lJ0ftDO 
/\ZEREDO, nunca tendo se encontrado corn o mesnnBPS .@'iCI:~ mlil n1~~ 

i I CPM! . CORREIOq 
I 0 58 7 I } .. , 
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;~~i~}tii1f' 
SEi 'J!(;,c) ::·,!_)HL!CC) FE·T<: r-u:-.L 

r-AJ - f.~-;.:: r·::/'.r{ :·;\fviEi\!TCJ L [ F~...: .. ;_[C i;\ F!::: D F.: f~~.' ·. 

ernp i·es.3rio 
~- pr::'n r- ~ (J -~ ··:J. - ~ - ; cr :> ... H ;: 

imagens na \:e!evi~ã::);. ~;~:-Ll~ co rrlSÇ~HJ iJ tr, ~ b aí h a;· ru c:rnpre::;a S IViPB~B 
r-n ~·-r.o nn rt..) 1"i '( r'~ · -:; r~ n·· r •"t''~-t· rr" t'\~'"'"1 " ()' JE- __, , .. ,.., .. ,, ' '"('''f .-·· r 1'· -· r ·· ·- f'" ... . , ,. " ...! _. I d 
w ... 111 1 . J c-., \.,.,~~ f · - '-' ~.:.>.'- ,.4 r.l o r t,·.i. ,v. i ·a,-~ .. '.... ~~ !..J;t ., ;:_..., _l,~;:, . ~ ·-.) , _. - ~ . f~.::. t__:

1
...,{.;Jt.tJ ni CJdC, e 8 

, ' ' I r { . . . LraDai.lO porQue acreü rt:ava que !na peroc~ í o car;:_··o c-i;:; comissão o.ue 
• • .__. I 

Ocu n~\/Q r)''~~- ~ ·-·t-!. r· "-- .r:I·CrH" llO co ··rt:..,· '..-., ··"· { ~ .. ,, .. _ . ' · t-'a . ...... , ,_,_, ._.,,s~ , r . -1.1 a r c.,, •· .• ! ,.UtJ ; , ~--~LL:;, :::r:-·:r~ u ~-; ue COn-18i '::lr a 
trabalhar na SiViP.'?-8 GfírJ conlv:lcia iv1 t . ~C'O~~-;,:;.-',~i t ~':r:-' '0 c·rL!o err::~ ·,,.=c a -- r ~.;I . ....;... . • .. -.' - .. t • l I • c -"' ._ ,_, ~ J · · · -· •~ ··· 1. ·. 1 -.,.. J '{ li ._ J c....._ • r ~·-

p t"r;."o,sirlei, !· r.:. d~ rr.~ fP(d,:.:~ c-n,prr.;c-;:;1 · Cll' r= Ur; 6 ~ :.)(' (' <; \;· '' i ~: ~:~ 1' ("~ -~ L r1'o' -? ,, -~ o' a· 1 1.....1' ... . . t. '-' <..:..i ._.. •. J ~~ - - ·· •• • ,, , _ •. 1... . • ......, .... , , =~ ... I ,t \.~-. .J.·- /\... · [ , .... ·- ·~ , ./V Ã (..C . ·~ 

parte adrninis'trEif·iva e financeira d:-::i erT!prcsl~ ~:~:·, / ;:i .~;~8 ; 11UE nunca 
i· -'- I'' . ,.f- · ,-~ .. L~~ .. ,. - ~ '- r. ;''· " "' ·~·. ··"•(' • ., ,,.. ,-(-"-R'(- .-· r;r-LiauanOU ern qLk<r t;U •:;~ C;Uud :::. mpresa cto ; ·· ~h r ·. -. . u . .. 1/-\ _.::r 1 ); .~). !"- c 

nunca desen!p mhoJ r·,;:Jnhu:-ns ;unç2.o :' i·"·: c-! rn p r~3sa -b~\IA 
PR0'P,'\GAND/\; .C!Uf sempre desEmpeilhc u :~_( i \·id ;;, •:: c:~; V(J!tad .:::'is para 
administraç:ão - da empresa SMP{::B, t2-:: is c:,;:-;·. c contr·cle de 
recebimento de faturas pag2s - per di ·:. ~r;i~:: · : , paqamentos a 
fornr::-..cedoror- a' n:.a r!e rc•CiJfCCI "' 11..l ' !m~no(~ •:' ··.: . ;-.._/,~ ... _, ... ; .. ,_.:H··:•:r. ~0!,-I C· '"r:!S . ... ' '--' """' v v , 1 \....1. ':,.../. v~. v,;, . U I . c;_ , ., .,:J (. ... , \:· hf1...·• )' -~ _ :;1 .....,. ;(.--o; J.:,) , l.~ , 

1
; , C-4 

1 

almoxarifado, dentre outras; .QUE no final do ;: '~t, :· : c>:. 2002 recebeu o 
. . d. 1 ' ' 11/\ n ., ,..., ç,-. -1 ~-~ E' .~ J·...; '. pnme:ro pe rc o ae rvu-\r\.LU·-' \A~ ··t--<.U p.;;.r::-· : '<:Y':r: r um trabalho 

.. J: .r ~ ., .. , -.. .. c~ •c .,.~·· ~- v·a ":lf".-..• '' Í'IiY~ ·-" ..... • Ci i /C: i- i ;. , ... , , .. , .. ,,, \ff\LEr) 'O 
(l~ , 0 0 jl ;c, f::,.:_, [ c;:! c:<,A; :;_-. ,_.,, !aUc:; , ="[-~c!..!.=, i \· ! i "', ! ·, ... · .. • ,_:) I, , r\1 n0 
r• I d r J r r1 Q 0. ~-..._ 1 • ' • • 1 !" nna. r e aezemdro o e ,:.: LJL peoiu a oec!r:l r;:n ::·:: '-: ' : ·.:: r-e a :zasse um 
saque na aqência 8rasíli8 do Banco Rura l e r~ ;~~'~::'.<.::. s~;e os valores 
iJ~--8 algurT•:_·s n ~').Q e: oac:'· O LIF fl? 'fÇ'·rd~ d ~'- ,:;,.-·f·.::. :- · ~ i ,·ncj'•·o ~~·lu·<=>'? : c..l . ~~~.o ,,_,.1, ~-- "'::..:' . .A • -..... ~ o .. ._, ,..,., ,J .· . .., , ·· .. ! lt\..· 1 ~ ctt1 \- u 

pedido de MAF~COS VALERIO oc~u em janeiro .:-Ie ~j QQ3; OU~ ~o 
se recorda com~deu a entreqa dos valores ~.:a cados para os 
destínatários; Q._lJ_I; também não se recorda panJ quer :; entregou a 
quantia sacada; QUE não _§_e lprnbra do valor do primeiro saque que 
realizou a pedido de MARCOS VALÉRIO; QUE MARCOS VALÉR/0 
não apresentou qualquer justificativa para este saque; QUE perguntou 
para MARCOS VALÉRIO qual o motivo do referido pagamento não 
ser efetuado através de transferência bancária ou por meio de 
cheque, tendo o mesmo respondido que qu6da o pagamentQ ___ ~_m 
dinheiro; QUE. provavelmente, este primeiro saque que realizou foi 
entregue ao de~ário ainda no interior <:!9 agê!lcia bancária do 
Banco Rural; Q..UE anteriormente a este primeiro saque nunca. havia 
ido à agência do Banco Rural; QUE a partir de então MARCOS 
VALÉRIO fez vários pedidos semelhantes para a declarante; QUE 
MARCOS VALÉRIO pedia à declarante que se dirigisse à agência ..--
Brasília do Banco Rural para efetuar saques de valores variados e 

- __..--;7 

re..12assar a outras pessoas; QUE nã~ se rec~da quanta~ ____ yezes 
realizou tal procedimento; QUE arxesenta neste momento uma 

relação d~~ -~-~-~~oas qL~-~~~:~~~~~~~~-~::~,~~:s d~;~~~;~r~ e 
--- ROS n rr.6l ~\OS 

. ·cPNII - 1!I , t> 4 
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.'~ ; ~:F:V / ÇO P! :;c;L i C:: C f Ei)ERAL 
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di~;,tri~ dinheiro em h oi:~l~~--j_:_~_Ç? !izados .::rn (-3:-;::, ;ua , .:;cnforrne 
afirrnações ela ex···St7.r;ret{· ,_ i c1 ci ~3 f::-; r1p res.:1 ~:;- i\ff""J ,:~)~E1 ,-- • r-- · t r •. 'DA ···- ···r·" I' \ '1 ' ' I ! - \. "it /' ....... i J. 

'.('.-.!".A "' ' 1E t' ' . ' . · · t ·J --;_r\. .'.J · ;=-~~lJ~-- -,riria vr~ rrJ éJCJC- ír~J ~)fJ \I:Jr srn ss; r -:i <:~ c:t~-7 êt1 c· ia banc{-lria 

r.o .. '·a"'-lo r· •· · ·· n~·'a" r:· ~ •... ;.;, .. , -- ·~ · ·'· I : ... . ,~,rjr ·- f .. , •• j ' li ·I• C.( IJ C' /U · -·2> .l l fd J I ' • , · )~ .. , , .. •, ;] f;l'l"'J.:O. or( '' \..i· r- ... <,· : ·~:; .• ,. .. ..,.'7 c·rll(' 'frJu "' Ue 
I '- o , v o"l ....., , '1 -{ '- •" · · ~ ,,.,. , , !,.,., f I [ \ _..' ~ 1 , _r~ =-!-~'<-.:. .".:- .J '.L<, ..I ~ ';,. LA_ ; •\ _,,__, ·-.)\..,, j . .-'!\. .. \. i 

urn C''r'"O fO'"tA ·Foc-·.:: (.l IP\ ""; ~ •~ r· i c- ,··.-'n• -'·n,, o ..... ,· , .. ... : ·, ·-. .- ·,·-'· -~ ..... ;r· , .. -r . , c:~ 1 - ! _,. ~ . ..:..., . ,~ . .,., , ::.: ';::1; 1 . .,:, ' . ..::: . . .... l.: ( ; d.~ .-:., ~ .. \ ... .. ~ ~ 4 •. ~:::: : ;í_-_:1. 1, ~ i ~ L:!c.HS p<-1ra o 

prédio da Confed.(::·~.~~ct5lq_ .. __ NacLu12T cro-T~órr;{(~~io- -C >-i C, !oc ~ :~ r onde 
r . ~·~· j } ,., . • "'' ,.. -·, r:• , I' f •· • , . . .. .., I • .. , runcionava a f! 1a oa ;::dVIi'<)<b ;-:rn cf'2Sida/U;·- ; i.:.~sJJ~,;,. esses valores 

"------------------------- ---- ·-
r . t [ ' • t' • .., • . I ror·am en reouf;s aos GG::;ru'i a 21· ~ c;s lin c~ !S no tr~~ifi cie cr<rada do prédio 
• ..-- •· f '' ( .... , r j ['_:' • r ' • · 1 oa L·i\G ; ".,·Li. __ c: pe , -u~ uos Vd1tHe3 tr;;.-::nspr;rl::::;oos pelo carro::Jorte 

t::·rrbl-lm fn i e r~trPCILi f~' ::;n t\<-:: c~ ·':l "."_ r.: .r,,.- 1
1
'-':"' ·r · !c·:~ :--···.;' , .. ,f--1,... 1rJ íS •O CL:-·x UDIO \. · ~ • .._, t ~. ~ • · ,1.' ~-;) -~ • ., ....._ 1 ' - · ...._.. - · ' · • ' - · ~ • .: ' ....( I "4 I : '- • ; , . , ._.., \...J . . .. , "' ' l'\ 

~L.cr,! L ! ,::<. ,..,.,1 , ;rr,-·,· ·.~·,·l r~n,· -~ f.o·rl ( ~ .. -: ,...,,-r ,' r-1 ---, ~·-~, ... , h ."l /1 ,-!n 1~~. ,-.. ~·.::..r , ,, ,;") r-,o~ :t·l---e·---·n ...... a::._o ___ se 
'-"' "' ./' \..•l - · • • " A ~ .... , . ..1 _,.. :_/ .... ·-' I I , , , \. • I\ , r / 1_., I 1,. ,, '-..- o 'o,j •,\., , : e \. , ,V,; 1,, Ô ( _, ------ . .. 

l·'"c·o,·al'"'· n 1 ' .: · r~ c r1.-' it' ... J ..• ,,. '""c': -. o' r· r-·:c.u ···. _ .. , .r. ... ...... ,. ·~1 - ' JO""E' c.. I ~ ::~ , ~:ià?..;...:. . : , _s !';4 / \. .. ! ~ ...~ ;tJ ~ l-~ lí ~ ...l "J \. .. .- t·~ r..J elttt -:·..:~ u -._) [J \' .::~ \J res para ... ~;.:, 

ll J!L""--~' l"J ~ \í C-' r~ o~ ~~t~ ;:lf~ ,..'J t"'•_:" \r:-:':\! .. \ .. " ç· ~~! : ~- ... :-Á ... -~·r· -:: .-:-:t..:~ r~~~~-~ -~! '7.- · n -·· r.:::l 'J , .. ~ .. ~- d ..... i ,,L L_ . • , , . .. .... ·~. :::J ~ · · ··- ::l y ,,,,v C: ,_,. ,,, _ ./~:,r 1. · .,. . <~ . . . ..., ( , t_, Ur.l ......... a.JS8SSOl o 
r. ·~· ··. f' . , ·· ~ • 'J . .... ,.,_·-r . , .. I" .... c 'Ur·- -, N m rs l\::H"iC!_i<i S 1 J:i::!J.J.§JiCtrss, e_p2ra v s,,_. i ~ \!-~-- .!=/ \i~-\~i; .. . ;t_r.;, a r e aç:ão 
c'Jr·rac·J· t··-,.',_, ·"o ; "'1·-,bor .. ··- ·-l·-- ,. . ~,...- :.-.~ r· · ~- rrl ~- ·~ ·'-· - .. , ....: · d 
01 r.J · • o,..) u 1 'I, C'>'--" .:·.; • ..... c..t t,U : .I l l . .; c::.:.:; e t:: cU .(Hc1Ç08:::. pe::.SOéJ.IS e 
M/-\~05 \1/\LET<IO, cópias ds checues e !..:;; ctr2tos bancário::..;; QUE 
re·--!m.an {·r~ ,..~ ,. ··,.~..1.'.-;:, ..,...- , .. .. ,~ ..... r "t'''" o•-,t·r ''-~i1 1 IC• 'j' ;,...,l )pirc~ ~·. ·= · •"'.::> J'f.'• ('11\l'fO LAl\"fAS a, .. _,,L·-< 1 .. .r ... \:: .. a~. •••a \. ·ç ' . .....,. , l. ~,. _.~i ...,.._, ' . t: 16 ........ ! ; ~J~. -~t=;:.-"' . ~ iVI \ , 

1 AIR 1·•ri:: :~ c:• tJ.. ~\;-ro~ r..::·'\i; r..:pc-;<' )f\J p·· td i\íJil=C.)-, - r.:n::r.., pn, FONS'~A \..l l \ _; .._ ... ..; .. _~, ... ,.I \,_...;' ,_l ,' ! .... e . \. ... ' - -· ~ · . , •, 1...., , ., _ __ j .._{ ~. 1 L_.;....',· .. \........ CV , 

!o f~l""\ r't' , ., r-.,-, n- ,... .. .. \/f'' r •r-. ···.- r· ·.·- ..... '- ' - -
... , ...... u v.·u-,_,_Ud ut= ..__,_, . ·~n .1.LiiU \.:tr..: f\U, .JU:-:;E:. LdiZ ALVES, 
ROBEF~TO COSTA Pl f'·lHC; Ql)_[ quanto aos d ç::iT1ai.s mencionados na 
1·-ofer!'o' ~:. r';:_, i~ ....... :;o n~o S' '" 1"/';:, f 'O' rG1""' ('L:> f !·::-: -·.' lf'"'t)' l i· a ; i r~ ::. '.i·ru~ l\ !JQ LA 11 "AS 

.._I -:,....( ... .. I ( .-!: ' ·.: '·"""' - ' , C..é '-' ~ ', \J I ("J. •• .lu . _, t t,.. J l 1 \..J • ( \ ... ... , I i ' ' I I 'e r I" f • r , 

ALEX/\NDF<.E: CH/i,VES., R/\ IMUNDO t-·t:RRE! FV\ D.-\ SiLVA JLJNIOR, 
CARLOS (provável assessor de ,IOSÉ BORBA), MARIA 
SEBASTIANA, VIU\111-\F< LACEf-~DA, SINVAL IVIONTEIRO DE MELO, 
JOSIAS GOMES e CÉLIO (provável assessoí do Deoutado BISPO 
RODRIGUES); QUE pode afirmar rumca,)er entregue valores para .,........, , 

WALDEMAR COSTA · NETO, · JOSE · CARLOS ····· MARTINEZ, 
ARfSTIDES JUNQUEIRA, JOSÉ JANENE, JOSÉ BORBA e BISPO 
RODRIGU L:S; QUE se recorda que JOSÉ BORBA teria se recusado 
a assinar um comprovante de recebimento no Banco Rural, motivo 
peTOqUã'l a declarante veio pessoalmente assinar tal documento para 
poder efetuar o repasse ao mesmo; QUE não esteve com JOSÉ 
B_QB.aA neste dia, sendo que a sua recusa em assinar o recibo lhe foi 
informado pelos funcionários do Banco Rural; QUE não sabe qual 
destino âado pela Ágência Brasília do Banco Rural ao documento - ' que autorizava o pagamento diretamente para ,JOSE BORBA; QUE a 
conferência· de cada pagamento era feita pelos próprios funcionários 

--.,.-- ~ ---
da agencia Brasília do Banco Rural, sendo que nunç_ª-_Qb.ªg_Q!Lc.onf..eLir 
os valores; QUE nunca exigju docu_rnçoto .. da identificação para as 
pessoas que iam rec~ o din heiro; QUE alguns dos recebedore-s --·- ----- ··:::-..:::-.::-::::::,:::::::=:--:o -- --- I 

r--··- - --· ,f r ·, RQS no 031?005 - C,f\j 4 
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S f:P\/fÇC; PI..JEJL!CCJ {~Ent::r--{/·. L 

fv\J- OF::P,ó, ;:;~TMvrFJFO Uf::' :< i.!Ci?. , :;~DETU.L 

.. . • . _, r . ... , ~.. nao SA lPrDonavarn em sr::.r /(]Pfl 'lli (' ~-toc··:-: ;:JO "O ' T: •'·>"C:!T ( ;' ":' \. l ~ •. l·· ··r,::_;r. mOJ.LI.'/0 • ......, . 4 . • • '.../ • • .r' . w ..I l. ../ • .. 1 \ • • ··.J - • ... L~~ , - -~ -.! C-\ I ' .. .1 t '-' ~:· 1 \ 

peió . qual &
1gumas autol'izaçõe ~; c r:: G., enc:;:-n; in.(;acla::; r~ ela agência 

'~ 'I" ' r- ~- I ., . AssemD.e la ao danco r"':ura f:l rnenc!o n an;~c~ .:;er ::-) nomes; .QUE 
nesies cr:~sos não tinhs nenhwr:a rxuticipaçs:o ;·:a sr:trega dos 

,. ' , ' ,. •, • r • • • •• respecr!vos Vi' !ores, po1s os oesunacano<-:-; se cn rrgu:nn arrotam ente aos 
funcionários cia ag;)ncia Brasília do Danco Rur;::-:1 !} ef1~:tuavam os 

' , I t.,... I .-. r ( !"" - I 

saques apos serem 1aen mcaoos; 1J_~J);_ ªºres · :~ nta nes1·:; momen o 
reiar ão s1oboracia o \/1/\ -r .... ( F..:: V'\: ~:': r.=z!O de oes~:.>oas indicadas 
Pelo Drp·f-rd'f') 01nc· -~-r·::;h~ !l·l ·:>d ro rec· nt 1;:. rpc-efJc.rqiT' ··c:.'""''l '-c'O"' que 1 a! u .v .v -.. ) o,..: ._.. u , .., .. :> '-í - ~ ._, l <- - ---=--~' ''ri I I v\._, r_ ~~ u 

emprestou; OUE nun~a recC:;beu qualquer so!icitaçd:J de valores ou 
entregou -dinheiro par~ DELÚ810 SC);\RES; ~~1_1~ a tJr;ica vez que se 

J. ··-\.•-L' 1"')'0 ~ .......... ,. ~~,--" ,. . ' , · ~ ·--- s-enconLrou ccxn L; r.:: Ci:_)i ...:>UJ\;~c.:.::;.; í'O! na sec;.e co r-' 1 em ao 
Paulo/SP, opor~-un idade em que estava em companhia de MARCOS 
VALÉRIO; ÇnJE ;)? __ 11:20 _h_Qfas.__:Q_0_l r_q_curad_QIª.? __ (ls.._!--:qg e l'_ais ou~ 
Qf·~cS encia'{..a_r:n_c·:;_t_;~ clepoi_mc ~to, S:Qiicitaram à autork!E.l1il? oue fosse 
consionado ou e cL~ixa ria1 ;_1 a sara de audiência tenc!o em vista outros 
---~----------- ----.--·------- ------· 
_ç_ompromis~ç~?_Qe trabalho; Q_U_E não ficou na sala onde MARCOS 
VALÉR!O e o::::LúBlO SO/\RES conversaram, tendo permanecido na 
copa da sede do Patiido; 0!.)~ foi ~espoosáv(:: l pefa organização da 
docurnentação da SMPB.-.8 utilizada na formaliza_ção dos contratos de 
empréstimo tomados pe:a SMP&B J;unto aos bancos ElMG e RURAL; . - ----" 

QUE tamb~ na . parte burocrática da formalização _dos 
contratos de e~os da empresa GRAFFI!l PARTICIPAÇOES 
junto aos bancos BMG e RURAL; QUE tais ernpréstmos foram 
contabilizados nos registros de tais empresas, apesar de não ter 
atuado nesse seníido; QUE tais registros foram contabilizados pelo 
contador das emprf?sas, conforme já mencionado; QUE sabia, 
durante todo o tempo ãas negociações, que tais empréstimos seriam 
destinados ao Partido dos Trabalhadores; QUE somente presenciou 
negociações para tratar desses ~empréstimos realizadas . entre 
MARCõSVALÉRIO e DELÚBIO SOARES; QUE não se lembra da 
autorização de saque referente ao documento de fls. 170 do Apenso 
5; QUE não tem noção de qual pessoa foi relacionada no referido 
documento; QUE não conhece ou ouviu dizer nada a respeito de 
ROBERTO MARQUES; QUE d~ se o Sr. ROBERTO 
MARQUES, quêfoi autorizado a receber a quantia de R$ 50.000,00 
referente ao cheque n° 414270 da empresa SMP&B, seria ª_?s_~.§...~9 r 
do Deputado Federal JOSÉ DIRCEU; QUE nunca fez _gua_I_Q_uer 
afirmação _nesse . sentlQ_o para jorl2_~tas; ou~ não sabe dizer por 
qual motivo lhe foi atribuída-po-r veículos de imprensa a afirmação de 

r-----,-ft-
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SEr-<V IÇO PUBLICO F i=: DEFJ\L 
MJ -· Dí::PA.RTAM i.::t'H O DF POL~C'J.\ Ff:DER4.L 

R .... ..,,~ E_R_I_C_ 'fi/ \ c-· c"' . r-s . ' · que. u t5:: i- J i\ ! ·\f\ )U c._ , IT!encJcliaoo no docurneroto cL} tl.':i . ·i lO do 
Apenso 5, seri8 2sses~ c r do Deput2 ·:o Federal JCx~·.É t) ! ; .. ;t,~:r::: u: OUE 
não sabe dizer C{USm deterrninou que GE IZA Dl/\.3, r}:; ; ·::::i-~ 'í:::; fin::: ~i~~fra 
c1 <:!f 1pv O c·· r''"i Af ' '' I '" r. C "' Q ' ' - ' . · a \_,1v, c~uj _ .... ~ .... Jiv.,J t\!f G ?-... ~.,.; \ ..: . en(;amtrrr!asse i.'.1 ·,· ·:~·:: :; -- sL·l·i;' ! c:: ~t CJ E:)r . 
D'"'U"JO j '"" F") I . . . I ur\ ·i' · c o u ;~: n co .. ura , cuJo ong1na, r m papel ; . : ·'i ! (;s:·;:srl ~~rve / se 
encontra à fi. 17·1 do Apenso 5, autcgizando o na .",:; ;.~': ;·:,?ntJ J·J .:; f"l ooue 

,.... '"' I 

!l
0 414270 no valor de R$ 50.000,00 ao Sr. RO L~~::FTO i'viAI~GUES , 

c • " n I (') U E - ' · para saque ern .. :}3 0 rau o; ~~=~ nao saoe d !Z f~ !" ;~>;:; r qw:::l motivo a 
Agência ~,sse rnbié ia do Ban co Rul"a l posteri_çrQJ.QLL~-2 r.~ !J.c r:~n-:lol:w u um 

' , 'l ' . d ' ' . novo iaC-:S fíT11 .e aumnzan o o pagarnemo co ,- r;:~ :;:,rnu c:: eq:..Je, n° 
4142"!0, para o Sr. LUIZ C . ívifl.ZANO; QUE n0.:::; >)nhccu L.UlZ C. 
11 JlA7_Af\!Q Ql ,,._ ' f' ' L - · • ' ..... /F n B 
i\ I · . '.J ~ _,!,~~~ mesmo s8noo . .J !i'8 Lora r! n.õ:;; : ;;; ;::.u·:J íJ ê~ ::.:i tlíi -·(~ , 

desconhece a natureza de Vi:11'ias autorizações ci ') •,'-.;::qarnentn, bsm ---- . - ·~ 
como o destinar{;· io, de cheques ernitidcs pe la .Si\ ';; : · /.~b , pc+:; a:penas 
sef:~ I ia ordens de M!-\RCOS V I\LÉRIO; QLLl: o::; ~:>ma il s 
encaminhados às aqências be: 1cárias pati iam do ~ • cGrnr;utadores da 
agência SMP&B COMUNICAÇÃO LTDA; OU.E ta :s c.orn puí:acloms 
ainda se encontram na en1;Jresa; QUE nà::.; ho Lri·:~ auc:!auer -- ·-- ~-OHo-~-----1----~ 

substituição do§. __ HD 's dos computadores da empre :.::e:; S 'A?&:B; _G!U f~, 
seguir)do --orfentaçio de Z!LMAR FERNANDES i.J.\ :~: [L. 'v'C : F:i\,a 
S f\1-11° 0 3 auto .. ·,-,.,.ra o Banco D tJ.-~1,.., '"'n~regar ~ r ,:,',;!r"\ ("·, r"-, i-_j: ,- , ,c·,, ;.-- ("> 
\.. I 0.. : . l L '-'1 11 I \ . I d a t:: l d L ) . ..... \ ·i ; : .) r < !• •• .J ~ i \. l :.2 ~J t: 0 

ALVES os valo res referentes a ch eques que emiti ~; ; ;~!_Ul~ r, Go sabe 
dizer por qual motivo Z ILMAR FERNANDES D;\ S iLVEI!?/\ não 
recebia tais valores em seu próprio nome; OU.E os cheques 
destin..illiO.s--~R FERNANDES DA SILVEIFA eram emitidos 
nominalmente à SMP&B e endossados pela mesma; QUE tal 
procedimento seguia determinação de MARCOS VALERIO;QUE· n~o 
conhece ALUfSJO- DO ESPfRITO SANTO, ANTONIO · FAUSTO DA 
SILVA BARROS, CANTÍDIO COTTA FIGUEIREDO, CRISTIANO 
PAIVA NEVES, FERNANDO CESAR ROCHA PEREIRA, 
FRANCISCO DE ASSIS NOVAIS SANTOS, JULIO CESAR 
MARQUES CASSAO, LUIZ CARLOS DA COSTA LARA. LUIZ 
CARLOS DE MIRANDA FARIA, NESTOR FRANCISCO DE 
OLIVEIRA, NEWTON VIEIRA FILHO, PAULO LEITE NUNES, 
RODRIGO BARROSO FERNANDES, CARLOS ROBERTO DE 
MACEDO CHAVES, LUIZ EDUARDO FEREIRA DA SILVA, AUREO 
MARCATO, BENONI NASCIMENTO DE MOURA, JOSÉ NILSON 
DOS SANTOS, LUIZ CARLOS MAZANO, MARCIA REGINA 
MILANESE CUNHA, RENATA MACIEL REZENDE COSTA, RUY 
M!LAN , SQl_/\NG E PEREIRA OLI VEIRJ\, A 'TONIO KI\LI !_ CURY e 

~--- .... -- .... 
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SERVIÇO Pl.l8LJCO FEDL:r-:Al_ 
MJ- DEP/~RTP.Mt:r-~TO DE: POli:-::;;, f-TDUZ/ L 

Fl'-\ULO ME\ JECUCCI; QllE F-~~/-\f\/Ci~.";C r __ ) : vi/\:~COS C/\STiLHO 
c· - r ,- ro s , , . d --... . ' f ·- f-) r -- , ~ ~ . - -
._:; \ \J · e ,soclo . a Uf\lf-\ l_J ·\vl-_1/\ --/-'.: 'JfJ/\; ~lLLG. F=-' / \UL!HU :-\1 ... \IES 
RIP C1 n0 j ' 11\ ' •r- ..-, ' •· t ~ · · f t' -· · 
\lciL. K.. L; ,\J tJ r"'\. e cure or aürrwll.slra iVo- tu::::::r;cr::ir·r) da Df'-JA· C UE 

l-1rC.s(·•• l rç:·:--.r-)r 'rJ ; or· r-.o ' (1 f• ,..--., , .. . .. , 1 ·-- • - --·--- •· -· • •- --- --
1 

~~-~-~ 
,';.,)L.h . .Jr'~ r-.__:r ·<:~--,clr\/:\ , c~v · e \ v_i:\\;;,Nt::.h. '/ . ~\ L.: c: r-< i\1;0!\i 1 :-::1 1 .. ~_0 s2.o 
'"t"lCI."n ·"'r·;o,.__ , .,~ 1) 1' 11' · r' l! E-- (' // n ---,~ T- ") , ... rr--· --, '., ,. · 'c"· I--,'· .. 
1 -"' o la '.-.::. \Jq L \r1, ~/-.: ...:-; _ct:T~; ~ t \ Ur---' ; \_ ) i \/i/-', (\ 1 ,:~ ~---t---: 8 JOiTiéi!lsta, 
,., ,.,ll'go rJe ( ...... 0! '='TI !•, '\!f) p "\7 · n t i[- -- ~ ,.,J~~, __ _ , __ >7 .. , . --- - - - , I I 
c:.df t .., .. d'\. ·J . ,r~d ·'- t·._ ... , ~~-::·~_J.:-; l•:!.;, ,ii i ... -:.)! n .':.J , !,J t (~ rss rJO:lsave p !3 OS 

lançamentos gréficos constante-s no verse do c·.)cu;nento de fls. 44 do 
Apenso 5 dos autos, à -exceç2o dos nornc::s V;\NDci:ZVA.L e C~UO; 
QJJE não sabe dizer quem seri2rn 'v'/·J'f)C-:r<V:-1.L ;::}lJ Cf~ LI O ; (]_UÇ 
r·econhecé corno proven iente de: s;.:::u punho \)S íançârnerrtcJ.s 

t t r~ "I ,-2 l '\ ,.. , ·-- , i cons an es no ver.3o 0a r. o oo .:- ,~ : . ;;nso :--:>, :1 ::~xc::-:~ç::~o oo 18nçamento 
ern tint? azul· 0LJ'-: o ALFXil l\ ' n:~)F~ •-no ,·l·"' '-'-,!--· -.::-··J.r• c . --··l -!··:' :"' ! n .-lç·=-'-"1 -~ n -,·o c-, .:..t , ~}.:;: . -- ,r-\. 'l u ', , __ t t. \.r \..Ji\..l, , .... t \. ' .. ~ .......... , , ~..c ... i .. :J ·--~ ~ l.. , t a: ......... . . ,:> 

ee refc.re a jq I::YJ\ 1\J f"\f::~ .Q--~;l\' ;-::(_~ J- r~<:'::· ."'o-:1 !irv--1 • :::! c: ~ /;1= 1:-i(~(-)f" 
0 v '--· - · --''-_..~,,!.--- -- . ; , /,,_, _ _, , fJ<~· v._.u.-.< ":;c.H..ld c. L_.l\ :_ 1'- ' -' \J 

PALMIER!; .QlJE ac'redita que os ncrnss F-'~f.?: N/\TO e \'V/\LTF:R seriam 
de érrrpregado;,; da Agência Brasl!fa elo E3s.nco F\Ui~~~T;(:l.Uf~ da rnesrria 
forma, foi_ responsável pelos Lsnç:ani8!l tos con~3ü:mte:'":> no verso dos 
documentos de fls . 65, 75 e í 08 do /-\penso t~; ;)_Lí.f; 3 anotação ern 
seu nome. refere-se ao valor de} F::~; 50 .000,00 qu~:> ~'icn u em ~:eu poder 

). MARCO c' ''" 1 '-<-D ' () · "' ' ''-- rt" ,.I d para ser enLregue a . ;--'-, J,:> vt~.Lt=l , , , , ::,.)1-'~i.:;:, a Pª----1-L_LJ_Q __ éJJIQ -e 
2_QQ1, MARCQ? __ Y.f.:·~l:;BIO não mais _sqí_~!tg u à C:__Er:-2_'=ARANTE: que 
realizasse s3ques na Agência 8r3s fíia do ;·_~anco r~ura f e reoassasse 

• I 

os valores para terceiros; Q_UE em 20Q4 i\/iARCOS V.t\LÉRIO passou 
a o~r ~ UECLA.RANTE queí8a l i~ss_e depósitos na conta da 
empresa BONlJS BANVAL, de valores que seriam de3tinados ao PT; 
QUE nãóconhece nehhum administ rador, sócio ou . empregado d'ã 
BONUS BANVAL; QUE MARCOS VALÉR/0 também orientou a 
DECLARANTE a efetuar transferências e depósitos para a conta da · · 
GU~UN_S EMP-REENDIMENTOS, INTERMEDIAÇé?ES E 
PARTICIPAÇOES S/C L TDA; QUE, segundo MARCOS VALERIO, os 
valores transferidos para a G,UARANH!JNS seriam destinados ao 

- ' Deputado Federal WALDEMAR COSTA NETO;. QUE não conhece 
nenhum administrador, sóc16 ou -empregado da -GUARANHUNS 
EMPREENDIMENTOS, INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/C 
L TOA; QUE acredita que todos os valores s-ªcados em seu nome e 
que foram entreQUesa terceiros, bem como os depósitos nas contas 
das empre?_ª-~ BÔ~S BAN_VAL e GU6B,AN._t!JdN!3, refer~':!.l-~~~-- aos 
empréstimos feitos por MARCOS VALERIO junto a instituições 
bancárias e que ~ ram destinados ao Pariído dos Trabalhadores; QUE 

----- -===--- =-- ------------- -----------------------------
des-conhece que tais va lores tenham se de~J.l_Q_qçl_o ~ .G ·- rm ento por 
apoiopol ítico em võtações do inTeresse--do ~ ~~r~e)2~~r~a~: I; QUE , 

~----·· ·------ ~\'-\ CPMI - cóR"R't: 
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da mesma fom1a, todos os ·.;a!or , :j~; re;..:a.::;:-::s c;o.s pe!a :c.; e!Tipresas de 
MARCO C.~ \ 1 r · f' n 1 --\ f 1 ~ 1 • • ....., v AL : 1-;.1L, co:: .orrne : ~; 2t:C:lGu, uverarn orioem nos 

0 ' t' ,. I ' 1 I t r " empres tmos real tz ::-.wc.s JU!l(O aos oancc·s :=5iV1(~ e Ru ra 1; QUE 
desCO_!_i_hécr) qua!quür .~<3.!~o 1elacionado avs depós itos rea lizac os pela 
On ~P&B ·"-'"')'- ·· r r· )Jr-· '· ,-,A ')' . ··c·· f, l N . ' •• . • 

0 1Vr J (.:;\..·l'J!i...-1\ . i...·r-\'3.r.r. · L. i _}r\ em ,;cn eTIC! :) c cs Ueput3aos ROME I_ 
' f''I.SIO r.._.,,-..,...,-/1[-.. ,J ~-. .- .. ·"'--(~ 0 ''~L '~ . A \J e ,_..\ ,; ~,._..i i._. m t)t·: iVl;-.. i J,) ; i.""~L!~ c~ r;sc:o nhece que a SMP&B 

tenha auxrliádõ ____ as campanhas elei to rais ____ .. Cfe·- FzOfVíE:L ANÍSIO · 
' - · - ·· J 

CUSTOD 'O DE M;\TOS e EDUAF(DO 8A.PJ3C'JSA; f1Ul~ somente foi 
trabalhar na Sl\./lP8B em ábrilc;l'J~9§9 , conforrne já rr1 ~:flcionado; QUE 
na-o-c-on'l"' ·':\ ·· .:=. h,J :::·~· ··,-t\r-:) c::; Í l Nr'! C ('"' (' r'\ c ('· t ,, : ::-:: I '-:)(\ ' ;'"'I I r= "';o: -=-b 

I ,;:,C.-:.- I •.i. ... \.) , _, \. : r\r•. l · '-''V'-./'-. ) _.}!_ ..) .. l \i L .. ! f'..!"'. , ~--l '- !,~ &lci. O Sd. e 
dizer se ·Nr:.STOF~ rR/\ í'H~ISCO Dr: •J UVEI F~A fez u:-n saq ue na conta 
da empi·esa SMPB:f3 no v;~ior de R$ i 02 .8 i 2,/6, ci8tado de 27 d8 
agosto de : .~ .J0-1-; .01lf: c )SQ_Qnhece que a Sí'v'lP&r3 LH: ha auxiliado a 
campanha (J. Prefeitura ;·)[Ú nicipal de i3elo ; .. {orizont:3 do Deputado 
Federal r~c 3~BTO L>FU1J,1 T; QJJJ;: não sabe dizoi- se as contas 
bancárias da SMP&E:l, ou (r~ qualquer ernpresJ de MARCOS 
VALÉRIO ;- r~· nh3 -:- idn LJií'i -' ;:l da ·~~ ,-~ rprebPr r~n:-•cõr-,,.~ de campanh as \ 1 ·-Vl . ' 0 - . •. 1 ~ .- L-- t }JOI u. , _,._ _ ._ J.vv . .:> •. J•J ._ c 

eleitora::;; QLIC desccrJ·tece por qua l morivo notas fisca is da empresa 
DNA PROPAGANDA forél iTl encontradas ern mão:. do irmão do 
contador fvlf.l.J1COS !-\UFZi;:LIO PRAT/\, un·ia vez que não possui 
nenhuma r~-:daç2o de tre:~ba ího com a ernpresa DNA. C: mais não disse 
nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a ser consignado, 
determinou a í-\utoridade Policial que se enceríasse o presente 
Termo, que, após lido e achado conforme, o assina com o(a) 
declarante, com seu(ua) aqvogado(a) Marcelo Leonardo, OAB/MG n° 
25328, com escritó~iQ na ~v. do c;oJJró5fi.o_._§z77, Belo Horizonte/MG, 
fone-31- 3297-9700 ~.co, ·.go, ~~yMaria Helena Santiago de 
Almeida, Escrivã de Políci l~\'deral,la,1:í"ícula n" 10.336 que o lavrei. 

AUTORIDADE 

DECLARANTE 

ADVOGADO 

Segue. 
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F1s N°. __ 0 5 9 

de SIMONE REIS 

LOBO DE VASCONCELOS, na forma abaixo: 

Ao primeiro (01) dia do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco (2005), na 

Superintendência Regional do DPF, em Belo Horizonte/MG, onde presente se 

encontrava o Delegado de Polícia Federal CLÁUDIO RIBEIRO SANTANA, 

comigo o Escrivão de Polícia Federal ao final nominado e assinado, aí 

compareceu a senhora SIMONE REIS LOBqA5l5 VASCONCELOS, brasileira, 

casada , administradora de empresa, natu~~J )_8·~~~o orizonte/MG, nascida aos 

12.03.1957, filho de Walter Lobo dJt/'').;NCn los e lsa Maria Reis de 
,; -'{;.;.,, v 

Vasconcelos, portadora Cl RG ./~N~·-~~;;~9 .218/SSP/MG, expedida aos 

07.03.1990, e CPF N° 435.383.296~;~~ ~>rel· ente à Rua Rio de Janeiro N° 1758 
. .f r:· · .. . J · 

- Apt0 2502- Bairro Lourdes ..!{.~~lo · H~zonte/MG- Tel. (031) 3293-9020/8832-

9020, com grau de instrução supê-F~<fr completo. Testemunha compromissada 

na forma da lei e inquirida pela Autoridade Policial sobre os fatos em apuração 

nos autos do Inquérito Policial N° 81 0/2005-SR/DPF/MG, na presença do seu 

Advogado·- DR. PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA- OAB/MG N° 9620, com 

Escritório à Rua Alagoas N° 1000 - Conjunto 609 - Bairro Savassi - Belo 

Horizonte/MG - Tel. (031) 3262-2833/9982-0386, às perguntas feitas, 

RESPONDEU: QUE, é Diretora-Administrativa Financeira da SMP&B, com 

funções de administrar o faturamento, contas a pagar e receber, Recursos 

Humanos, copa , recepção, informática, serviços gerais , em síntese, manter 

ordem interna da Agência; QUE, trabalha há seis anos na SMP&B; QUE, 

Diretoria Administrativa é também responsável pela rotina de emissão de 

cheques visando o pagamento de fornecedores; QUE, há rotina de sempre 

manter no cofre da empresa valores de cerca de R$ 20.000,00 (VINTE MIL 

REAIS), destinados ao pagamento de despesas menores , tai;imo diárias de 

I I//·~ 
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viagens dos diretores, compra de lanches destinados aa....r,ec.eb im ento 1 de visitas 

na empresa e outras rotineiras; QUE, os cheques de valores mais altos, os quais 

estão sendo noticiados na mídia, eram preenchidos na Diretoria em que a 

depoente dirige e repassados aos diretores da empresa SMP&B; QUE, 

desconhece o destino que os Diretores da empresa SMP&B davam aos cheques 

noticiados na mídia, com valores superiores a R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); 

QUE, na maioria das vezes os cheques de alto valor ora noticiados na mídia 

eram repassados ao senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, não tem conhecimento 

de que a senhora GEIZA DIAS teria efetuado saques de cheques de alto valor, 

em espécie, emitidos pela SMP&B, junto a Bancos desta capital; QUE, 

desconhece a rotina financeira e administrativa da empresa DNA 

PROPAGANDA, pois nesta existe um pela área; QUE, 
.... :j ~ 

nos anos de 2003, 2004 e 2005 nÉ~p"' yi ~J'~#&e companhia do senhor MARCOS 

VALÉRIO para Brasília, esclar!?4fl~~;}~ somente uma vez coincidiu de se 

encontrar com o mesmo no ~~,66~ a Pampulha; QUE, agência SMP&B tem 

uma filial em Brasilia, ~.~lcÍ~a Administração é centralizada em Belo 

Horizonte/MG; QUE, des~~a admissão na SMP&B a depoente viaja com 

freqüência a Brasília, sempre para tratar de interesses da empresa; QUE, não 

sabe precisar quantas vezes viajou a Brasília no período de 2003 a 2005, mas 
C'\ 
''-'';-"' possivelmente teriam sido mais de trinta; QUE, não esteve reunida em 

Dezembro de 2003 com nenhum irmão do Ministro dos Transportes ANDERSON 

ADAUTO; QUE, nos exercícios de 2003, 2004 e 2005 não enviou nenhúm 

motoboy, office-boy ou outro funcionário da empresa para realizar saques em 

espécie de valores acima de R$ 50.000,00 em Bancos de Belo Horizonte; QUE, 

os cheques destinados a saques em valores menores, por exemplo , abaixo d 

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), eram repassados às Gerências Financeiras o f\, 

Administrativas, onde algum funcionário do setor se encarregava de realizar o 

saque; QUE, desconhece a pessoa de ALEXANDRE VASCONCELO 

CASTRO, tendo tomado conhecimento do seu nome através da imprensa; QUE, 

não conhece e nunca ouviu falar na pes; oa de EVALDO N~~IB~ 



,., . 
. ( 

.c.:--. 

A kU\:l ti" \.J..;ILVIJO -

.. CPMI • CORREIOS 

SERVIÇO PÚBLI~O FEDERAL Fls No Q 5 9 ,_, 
Cor. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA -"' ~~ 
DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDE L - 3 ~ ~ G :_ 2 j 

Doc. ___ _ 

desconhece a rotina de pagamentos da empresa DN~; GHE-;-a ohlã5ilidade de 

empresa SMP&B é terceirizada para a empresa PRATA & CASTRO, sendo 

encaminhada para esta toda a documentação necessária à escrituração contábil 

da empresa; QUE, a depoente possui uma planilha em "EXCEL" para controle 

das receitas/despesas da empresa, de forma a demonstrar para a Diretoria 

Financeira ao longo do mês, o saldo financeiro da empresa; QUE, os livros 

contábeis da empresa ficam em poder do Contador, podendo, talvez, algum 

deles se encontrar na sede da SMP&B; QUE, a senhora FERNANDA KARINA 

era uma das secretárias da empresa SMP&B, trabalhando juntamente com 

outras duas secretárias num sistema de " · QUE, quando o senhor 

MARCOS VALÉRIO estava na empresa, a ~a RNANDA KARINA ficava 

mais à disposição deste; QUE, nu . ~~~p eceu em qualquer agência 

bancária desta Capital com a finali9~e-~~r lizar saques em espécie a favor 

da SMP&B; QUE, os cheques ~~~,16'eriores a R$ 100.000,00 (CEM MIL 

REAIS), ora not1c1ados na · tdti3~- · ram sempre nomtnats a SMP&B e 

endossados pela mesma; QUE, os quais eram entregues 

aos Diretores da empresa, eram lançados no sistema de controle da depoente 

como despesas extras; QUE, a depoente desconhece o pagamento a favor dos 

diretores da empresa de outros valores além daqueles mensalmente 

L) consignados como "pró-labore"; QUE, em alguns casos, como por exemplo, 
I 

contratos da empresa envolvendo a apresentação de shows de artistas é 

necessário o pagamento antecipado do cachê, devendo a empresa realizar o 

saque para efetivar tal pagamento; QUE, não tem conhecimento do senhor 

ALEXANDRE VASCONCELOS CASTRO Ter freqüentado as dependências da 

empresa SMP&B nesta capital; QUE, desconhece Ter o senhor DELÚBI 

SOARES ou SILVIO PEREIRA terem estado na sede da empresa SMP&B, pois 

pelo fato de serem pessoas conhecidas, certamente saberia dizer de suas 

presenças na empresa _ E mais não disse nem lhe foi perguntado . Nada mais 

havendo a ser consignado, determinou a Autoridade Policial que se encerrasse 

o presente termo que depois de lido e a

3

chado conforme a~m ~ 
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SIMONE REIS 

LOBO DE VASCONCELOS, na forma abaixo: 

Ao primeiro (01) dia do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco (2005), na 

Superintendência Regional do DPF, em Belo Horizonte/MG, onde presente se 

encontrava o Delegado de Polícia Federal CLÁUDIO RIBEIRO SANTANA, 

comigo o Escrivão de Polícia Federal ao final nominado e assinado, aí 

compareceu a senhora SIMONE REIS L:OBO DE VASCONCELOS, brasileira, 

casada, administradora de empresa, natural de Belo Horizonte/MG, nascida aos 

12.03.1957, filho de Walter Lobo de Vasconcelos e lsa Maria Reis de 

Vasconcelos, portadora Cl RG N° M-920.218/SSP/MG, expedida aos 

07.03.1990, e CPF N° 435.383.206-91, residente à Rua Rio de Janeiro N° 1758 

- Apt0 2502- Bairro Lourdes- Belo Horizonte/MG - Tel. (031) 3293-9020/8832-

9020, com grau de instrução superior completo. Testemunha compromissada 

na forma da lei e inquirida pela Autoridade Policial sobre os fatos em apuração 

nos autos do Inquérito Policial N° 810/2005-SR/DPF/MG, na presença do seu 

Advogado- DR. PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA- OAB/MG N° 9620, com 

Escritório à Rua Alagoas N° 1000 - Conjunto 609 - Bairro Savassi - Belo 

Horizonte/MG - Tel. (031) 3262-2833/9982-0386, às perguntas feitas, 

RESPONDEU: QUE, é Diretora-Administrativa Financeira da SMP&B, com 

funções de admin,_istrar o faturamento, contas a pagar e receber, Recursos 

Humanos, copa, recepção, informática, serviços gerais, em síntese, manter 

ordem interna da Agência; QUE, trabalha há seis anos na SMP&B; QUE, ·~ 
Diretoria Administrativa é também responsável pela rotina de emissão de 

cheques visando o pagamento de fornecedores; QUE, há rotina de sempre 

manter no cofre da empresa valores de cerca de R$ 20.000,00 (VINTE MIL 

REAIS), destinados ao pagamento de despesas menores, taisdmo diárias de 

I r;;· ;d-=s 
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viagens dos diretores, compra de lanches destinados ao recebimento de visitas 

na empresa e outras rotineiras; QUE, os cheques de valores mais altos, os quais 

estão sendo noticiados na mídia, eram preenchidos na Diretoria em que a 

depoente dirige e repassados aos diretores da empresa SMP&B; QUE, 

desconhece o destino que os Diretores da empresa SMP&B davam aos cheques 

noticiados na mídia, com valores superiores a R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); 

QUE, na maioria das vezes os cheques de alto valor ora noticiados na mídia 

eram repassados ao senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, não tem conhecimento 

de que a senhora GEIZA DIAS teria efetuado saques de cheques de alto valor, 

em espécie, emitidos pela SMP&B, junto a Bancos desta capital; QUE, 

desconhece a rotina financeira e administrativa da empresa DNA 

PROPAGANDA, pois nesta existe uma Diretoria responsável pela área; QUE, 

nos anos de 2003, 2004 e 2005 não viajou em companhia do senhor MARCOS 

VALÉRIO para Brasília, esclarecendo que somente uma vez coincidiu de se 

encontrar com o mesmo no Aeroporto da Pampulha; QUE, agência SMP&B tem 

uma filial em Brasília, sendo que a sua Administração é centralizada em Belo 

Horizonte/MG; QUE, desde a sua admissão na SMP&B a depoente viaja com 

freqüência a Brasília, sempre para tratar de interesses da empresa; QUE, não 

sabe precisar quantas vezes viajou a Brasília no período de 2003 a 2005, mas 

possivelmente teriam sido mais de trinta; QUE, não esteve reunida em 

Dezembro de 2003 com nenhum irmão do Ministro dos Transportes ANDERSON 

ADAUTO; QUE, nos exercícios de 2003, 2004 e 2005 não enviou nenhum 

motoboy, office-boy ou outro funcionário da empresa para realizar saques em 

espécie de valores acima de R$ 50.000,00 em Bancos de Belo Horizonte; QUE, 

os cheques destinados a saques em valores menores, por exemplo, abaixo d~ 

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), eram repassados às Gerências Financeiras o~ 
Administrativas, onde algum funcionário do setor se encarregava de realizar o~ 
saque; QUE, desconhece a pessoa de ALEXANDRE VASCONCELOdf 

CASTRO, tendo tomado conhecimento do seu nome através da imprensa; QUE, 

não conhece e nunca ouviu falar na pes;oa de EVALDO Nv~IB~ 
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desconhece a rotina de pagamentos da empresa DNA; QUE, a contabilidade de 

empresa SMP&B é terceirizada para a empresa PRATA & CASTRO, sendo 

encaminhada para esta toda a documentação necessária à escrituração contábil 

da empresa; QUE, a depoente possuí uma planilha em "EXCEL" para controle 

das receitas/despesas da empresa, de forma a demonstrar para a Diretoria 

Financeira ao longo do mês, o saldo financeiro da empresa; QUE, os livros 

contábeis da empresa ficam em poder do Contador, podendo, talvez, algum 

deles se encontrar na sede da SMP&B; QUE, a senhora FERNANDA KARINA 

era uma das secretárias da empresa SMP&B, trabalhando juntamente com 

outras duas secretárias num sistema de "pool"; QUE, quando o senhor 

MARCOS VALÉRIO estava na empresa, a senhora FERNANDA KARINA ficava 

mais à disposição deste; QUE, nunca compareceu em qualquer agência 

bancária desta Capital com a fir1alidade de realizar saques em espécie a favor 

da SMP&B; QUE, os cheques de valores superiores a R$ 100.000,00 (CEM MIL 

REAIS), ora noticiados na mídia, eram sempre nominais à SMP&B e 

endossados pela mesma; OUE, os citados cheques, os quais eram entregues 

aos Diretores da empresa. eram lançados no sistema de controle da depoente 

como despesas extras; QUE, a depoente desconhece o pagamento a favor dos 

diretores da empresa de outros valores além daqueles mensalmente 

consignados como "pró-labore"; QUE, em alguns casos, como por exemplo, 

contratos da empresa envolvendo a apresentação de shows de artistas é 

necessário o pagamento antecipado do cachê, devendo a empresa realizar o 

saque para efetivar tal pagamento; QUE, não tem conhecimento do senhor 

ALEXANDRE VASCONCELOS CASTRO Ter freqüentado as dependências da 

empresa SMP&B nesta capital; ôUE, desconhece Ter o senhor DELÚBI9\ 

SOARES ou SILVIO PEREIRA terem estado na sede da empresa SMP&B, po~:\~ 

pelo fato de serem pessoas conhecidas, certamente saberia dizer de suas~ 
presenças na empresa. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais \ 

havendo a ser consignado, determinou a Autoridade Policial que se encerrasse 

o presente termo que depois de lido e achado conforme as~na~m a. depoente 

3 ~(~ 
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e seu advogado, e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA UMA, Escrivão de Polícia 
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Inquérito Policial no 2245 I STF 

Termo de declaração que presta: 
SIMÃO BRAYER 
na forma abai xo: 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco, 

nesta cidade do Rio de Janeiro/RJ, em Cartório da Delegacia de 

Repressão ao Tráfico Ilícito de Armas 

DELEARM/DRCOR/SR/DPF/RJ, onde presentes se encontravam os 

Delegados de Polícia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO e 
PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES, comigo Escrivão de Polícia 

Federal ao final declarado e assinado, aí compareceu SiMAO 

BRAYERl brasileiro , casado, arquiteto, filho de Meyer Brayer e 

locheved Brayer, nascido em 06/08/1926, natural de Minas Gerais, 

Identidade no 81-1- i 1123-8 - CREA/RJ, CPF 002.024.107-06, 

residente na rua General Urquiza, no 44 - Apto 1102- Leblon, Rio de 

Janeiro/RJ, te I: (21) 2249-2142 e 8i 48-4654, neste ato acompanhado 

pelo seu advogado, Dr. Antonio Carlos Aires de Almeida Braz, 

OAB/RJ 39001, com escritório na Rua Figueiredo Magalhães, 286, 

Cobertura B, tei. 2547-0696, Copacabana, Rio de Janeiro/R~J,(\ . 
inquirido pela autoridade RE_BPONÇ~ç:q_ : QUE é arquiteto e presidente . tfV 
da empresa R/\CiMEC ELETROf\JICA E SE RVIÇOS S//\ QUE é ~~1~ 
proprietário de 93~~ da empresa acima mencionada; OU~~-. su~ /\1 
empresa possuía cerca de 2200 (dois mil e duzentos ernpregados)'~V J 

1996; QUE não é filiado a nenhum partido político, tampoucO'" 
" desempenha atividades partidárias; QUE indagado acerca da TED no ~ 

valor de FI$ i 00.000,00 (cem mil reais) recebida em 28/04/2004 eni -'-. 

sua conta corr~nte no Banco ltaú,_ agência 2901, conta 08.837~' \ (\ 

esclarece que nao se recorda de tal Ingresso de r~cursos; QUE, nrsL\ \ 

·y~oca sua empresa neceSSitava de dinheirO, razao pela qual ec~/./ 

I Inquérito Policial n° 2245 I STF 
' 



' I ' . . , 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
A v. Rodrigues 1\ lves, n" O I - 3 ° andar- Praça l'vlauá - Centr6. / · 

Rio de Janeiro- RJ 1
1 

vendendo patrimônio pessoal e transferiJ!do tais valores para a 
. .. , 

empresa; QUE assim, a movimentação financeira que teve neste 

período foi bem grande, não sendo possível recordar a razão da TED 

mencionada linhas atrás; QUE, é possível que esse valor seja oriundo 

da venda de algum imóvel ou do pagamento de algum empréstimo 

que tinha a receber; QUE se compromete a efetuar buscas ern seus 

arquivos pessoais no sentido de identificar a origem destes recursos; 

QUE nunca se utilizou de serviços de doleiros; QUE não conhece o 

deputado federal JOSÉ JANENE; QUE não conhece MARCOS 

VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA tampouco manteve relações 

comerciais com as empresas vinculadas ao publicitário; QUE nunca 

efetuou qualquer investimento na Corretora BÔNUS BANVAL ou na 

empresa NATIMAR NEGÓCIOS e INTERMEDIAÇÕES LTDA; QUE 

não conhece os sócios da BÕNUS BA.NV ;J,L, senhores ENIVALDO 

QUADRADO e BRENO FISCHBERG; QUE não tem a mínima idéia de 

quem sejam CARLOS ALBERTO QUAGLIA, LIDIA OORA !BANES e 

NATHALIE QUÁGLIA !BANES, sócios da NATIMAR NEGÓCIOS e 

INTERMEDIAÇÕES L TOA. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, 

razão pela ,qual ~ encerrado o presente t~rmo _9J)&~s lido e ach ad~ 
~~~form~ e ass1n~do por todos e por rn1~ ~ ,.~·~-· ._ .. ......... JOS/Ao 

HE/,~ALUO DA COSTA, mat. 3076, Es.~~jé/Pol!cla Federal ill!iL.P-:;.·····.·~···· 
lavrei ******** y s n° 031200,) - !\J \ 

. ~ Z---- -?~-=--- :._../'] ' / '\ ' I ---~PMI - CORHEtOS ,· 
. '-·~:: r> · n6o r.J ~ 

AUTORIDADE: .. ~ -- ~ 
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AUTORIDADE: _ ..... ~-·-----
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TERl\10 DE REINQUIRIÇÃO 

de SIMONE REIS LOBO DE VASCONCELOS, na 
forma abaixo: 

Aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano dois mil e cinco (2005), nesta 
cidade de Belo Horizonte/MG, na Superintendência Regional do DPF/MG, em 
Cartório, onde presente se encontrava o Dr. PEDRO ALVES RIBEIRO , 
Delegado de Polícia Federal, comigo, Escrivão de Polícia Federal, ao final 
nominado e assinado, aí compareceu SIMONE REIS LOBO DE 
VASCONCELOS, brasileira, casada, gerent dministrativa, natural de Belo 
Horizonte/MG, nascida aos 12.03.1957, fi! de lter Lobo de Vasconcelos e 
Isa Maria Reis de Vasconcelos, portado · «t~~ N° M-920 .218/SSP/MG, 
expedida aos 07.03.1990, CPF N° 43~~ · .8-~\~1(6~ , residente à Rio de Janeiro 

1/ 4 -_. ' "<i' '· h.. ... 

No 1758 - Apt0 2502 - Bairro Louwres~~)BéT Horizonte/MG (Tel. 31 - 3293-
,._. '-• --: :- · "t .. -.~ •• -·, 

9020/8832-9020), com grau de l.~,i~truÇ~~·.:,, perior completo. Reinquirida pela 
Autoridade sobre os fatos egi apmà~- nos autos do IPL No 810/2005-
SR/DPF/MG, às perguntas trfitas:.:~oc{ os fatos em apuração, na presença do 

\ 

seu advogado- DR. MARCEL L NARDO- OAB/MG No 25.328 (Te!. 3 I -
3297-9700/9959-2000), RESPO DEU: QUE, é diretora administrativa e 
financeira da Agência de Publicidade SMP&B; QUE, reinquirida a respeito de 
saques em dinheiro vivo efetivados na agência Brasília do BANCO RURAL, 
esclarece o seguinte; QUE, esteve em diversas ocasiões na cidade de 
Brasília/DF com o intuito de praticar atos relacionados com a sua função de 
diretora administrativa e financeira da Agência SMP&B; QUE, alguns destes ~ 
atos já fora devidamente esclarecidos em depoimento que prestou 
anteriormente; QUE, nessas oportunidades, quando em Brasília, afirma tN. 
estado por diversas vezes na Agência Brasília do BANCO RURAL; QUE, 1 

esteve nesta agência por mais de dez vezes para receber numerário e pagar · 
fornecedores, bem como despesas internas da agência SMP&B (filial Brasilia) 
com esse dinheiro ; QUE, dentre os fornecedores recorda-se de ter pago uma 
empresa de engenharia, cujo nome não se lembra, em face de obras que foram ~ 
realizadas na SMP&B Brasília; QUE, também sacava dinheiro para fazer frent 
às pequenas e emergenciais despesas da SMP&B Brasília; QUE, esses saqu s 
portanto, eram de pequena monta, isto é, entre R$ 10.000,00 a R$ 15 .000, O; 
QUE, também esteve no BANCO RURAL em Brasília para efetuar saques e 

1[}-
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valores elevados, isto é, entre R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS ~1~ .- ~i 
300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), aproximadamente; QUE, estes saques _;-
sempre foram feitos por determinação do senhor MARCOS VALÉRJO; QUE, 
inclusive recorda-se de três oportunidades em que levou dinheiro em espécie 
para o senhor MARCOS V ALÉRJO, duas vezes HOTEL BLUE TREE PARK e 
uma vez em um táxi que estava parado em frente a um Shopping da cidade; 
QUE,, não sabe dizer o destino deste dinheiro entregue para MARCOS 
VALERJO; QUE, também se lembra de ter ido umas quatro ou cinco vezes no 
BANCO RURAL em Brasília, onde sacava valores superiores a R$ 50.000 ,00 e 
imediatamente entregava tais recursos a pessoas "desconhecidas", que 
identificavam a depoente no interior da referida agência bancária; QUE, era 
MARCOS VALÉRJO quem pedia para a depoente fazer estes saques e entregar 
o dinheiro para essas pessoas; QUE, MARCOS V ALÉRlO pedia para a 
depoente dirigir-se ao BANCO RURAL em Brasília, informando que uma 
determinada pessoa iria procurá-la dentro da agência, devendo a depoente 
entregar o dinheiro sacado para esta pessoa; QUE, nunca pegou identidade de 
nenhuma das pessoas para as quais entregava os recursos ; QUE, MARCOS 
V ALÉRlO nunca explicou para a depoente.--, as razões de tais pagamentos; 
QUE, inclusive ficava constrangida e preo/up~ de estar sendo identificada 
por desconhecidos entregando altas s~~;;;l'd~;,~h · o para estes, sem ao menos 
saber quem erarr:; QUE, chegou at;;./~a.~~~iln{e r este r~cew. para o senhor 
MARCOS V ALERJO; QUE, em um{3,t,~leZ' ARCOS V ALERIO chegou a 

"' . .lfy.,. 

perguntar,a cor da bl~sa que a ~,jP·q~~~~~'1 ia para que fosse identificada pelo 
"estranho que devena recebeJ/ O :drfihti'J ; QUE, na verdade os descontos dos 
cheques da SMP&B eram ~fntabti:izi! os e registrados na agência Assembléia 
do BANCO RURAL em Bel~ or· onte/MG, sendo que apenas a entrega do 
numerário se fazia na agência B silia do BANCO RURAL; QUE, a agência 
Assembléia comunicava internamente a Agência Brasília, local onde a depoente 
retirava o dinheiro ; QUE, se recorda de uma vez ter assinado uma espécie de 
recibo , sendo que de outras vezes não assinou nenhum documento ; QUE, não 
tem a mínima idéia do destino dado ao dinheiro recebido na agência Brasília, 
pela depoente e entregue ao senhor MARCOS V ALÉRlO; QUE, nas 
oportunidades em que esteve na agência do BANCO RURAL em Brasí1ia, foi :._ 
atendida pelo funcionário RENATO e, na ausência deste, FRANCISCO; QUE, 
numa dessas vezes foi ao BANCO RURAL em Brasília acompanhada da 
funcionária ELIANE ALVES, da Agência SMP&B - Filial Brasília; QUE, aN, \ 
pessoas para as quais entregou o dinheiro dentro do BANCO RURAL em ::( . 
Brasília nunca contaram o numerário recebido na sua presença; QUE, recebiam 
o dinheiro e colocavam dentro de pastas executivas; QUE, já entregou para 
pessoas vestidas de forma simples, como para pessoas que trajavllc tc®me-

- ' d I :f-WC: 0.-D3!f 5 - c r, 
gravata; QU~, na? e cap~z de_ reconhec~er ~enhuma essas pessoas p<a~Pii :l~cOR t , ,- ~~ 
entregou o dmhe1ro no mtenor da agencia do BANCO RURAIJ e Br 1 · ,.., -

QUE, desconhece que a funcionária da SMP&B de nome GEIZA I :~s .!.: ' 
SANTOS tenha sacado quaisquer valores em nome da SMP&B; - ~' . S ' 
MARCOS V ALÉRlO nunca deu nenhuma satisfação do destino qteo~r_i~.~a--:7----

1) 



FLS.:ll 

·- dinheiro recebido na ''boca do caixa" da agência Brasília do BANCO R , 
QUE, deseja consignar que nunca recebeu, ou teve depositadas em contas 
correntes de sua titularidade, quaisquer quantias oriundas da agência de 
Publicidade SMP&B, a não ser o seu salário. E mais não disse nem lhe foi 

AUTORIDADE: 

REINQUIRIDA: 

ADVOGADO: 
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ado determinou a Autoridade que 
achado conforme assina com a 

CARLOS SILVA LIMA, Escrivão 
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VILMA GEDEY 
na forma abaixo: 

-----. 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco, nesta cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, em Cartório da Delegacia de Rep,·Assão ao Tráfico Ilícito de Armas -

DELEARM/DRCOR/SR/DPF/RJ, onde presentes se encontravam os Delegados de 

Polícia Federal PEDRO ALVES RIBEIRO e PRAXÍTELES FRAGOSO PRAXEDES 
O • I 

comigo Escrivão de Polícia Federal ao final declarado e assinado, aí compareceu VILMA 

GEDEY, brasileira, viúva, filha de Luiz Prazeres Ferreira e lvone Passos Ferreira, natural 

desta cidade do Rio de Janeiro/RJ, nascida em 10.01.50, RG 02543503-3-IFP/SESP/RJ, 
CPF 311.006.277-15, artista plástica, residente na R. Gal. Rabe lo, 57, Ap . 50 1, 

Gávea/RJ/RJ, te/. 2294-5081, com instrução superior; inquirida pela autoridade 
RESPONDEU: QUE é artista plástica, desenvolvendo suas atividades em sua residência; 

QUE não é filiada a nenhum partido político, tampouco desempenha atividades 

partidárias; QUE indagada acerca das TED's recebidas em suas contas correntes nos 

Bancos BANKBOSTON e BANCO ITAÚ, nos valores de R$ 42.790,00 e 65.000,00, 

respectivamente, na data de 12.05.04, tem a esclarecer que seu marido, que era 

advogado, ,.ó,LEXANDRE GABRIEL GEDEY, mantinha dólares no exterior; QUE o seu 

QUE posteriormente este escritório mudou-se para a F'raia do Flamengo, na cidad ' do ' 

c 
•• 

marido faleceu em 28.09.01; QUE desconhece o país onde seu marido mantinha conta, o 

nome do banco e tampouco o número da conta corrente; QUE desde o ano de 2002 vem 

internando recursos mantidos na conta corrente de seu marido no exterior; QUE não tem 

idéia de quanto retirou da conta do exterior; QUE ao desejar receber os recursos 

mantidos lá fora, telefonava para urna pessoa cujo nome não se recorda; QUE esta 

pessoa solicitava que a declarante fosse no escritório, no centro da cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, e outras vezes era enviado um FAX em inglês para a sua residência e qye_ 

era a~s~nado pela declarante e enviado de volta para o escritório do i_ndivíduo; QUE eJse ') 
escntono localrzava-se mrcJalr~ente na Rua do Carmo, em um pred1o, provaveln~-nte 
esqurna com a R. da Assemble1a, ambos os logradouros no centro do R1o de Jane1r 'RJ; 

Rio de Janeiro; QUE aí esteve em duas oportunidades; QUE, em seguida, receb ia ''tuu----·-/ 

contato telefônico que indicava uma outra pessoa que deveria ser procurada pela 

declarante para que, após fornecer seus dados de conta corrente, depositava o dinheiro 

em sua conta pessoal; QUE a pessoa que depositava os dólares convertidos na conta da 

declarante poderia ser do Rio de Janeiro ou São Paulo; QUE no caso do indivíduo 
localizado em São Pau lo, recorda-se apenas do primeiro nome do mesmo, qual seja 
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TONY; QUE a pessoa que procurava no Rio de Janeiro se chamava BETH; QUE esses 

contatos foram apenas por via telefô[ljca, não sabendo ãpontar os endereços de trabalho 

das citadas pessoas; QUE jogou fora todos os documentos e cartões onde poderia 

recuperar os nomes, telefones e endereços dos desconhecidos acima mencionados; 

QUE tem conhecimento que tanto BETH como TONY operavam para doleiros, mas não 

tem a mínima idéia do doleiro responsável pelos depósitos que recebeu em sua conta; 

QUE todos os recursos que seu marido mantinha no exterior não foram declarados ao 

FISCO; QUE como inventariante de seu falecido marido também não declarou ao FISCO 

a existência desses recursos mantidos no exterior: QUE não sabia que precisava declarar 

esse dinheiro à Receita Federal; QUE pagou Imposto de Renda nas oportunidades em 

que tais recursos ingressaram em sua conta corrente; QUE não conhece MARCOS 

VALÉRIO FERNANDES DE SOUZA tampouco manteve relações comerciais com as 

empresas vinculadas ao publicitário; QUE nunca efetuou qualquer investimento na 

Corretora BÔNUS BANVAL ou na empresa NATIMAR NEGÓCIOS e INTERMEDIAÇÕ ES 

LTDA; QUE não conhece os sócios da BÔNUS BANVAL, senhores ENIVALDO 

QUADRADO e BRENO FISCHBERG; QUE não tem a mínima idéia de quem sejam 

CARLOS ALBERTO QUAGLIA, LIDIA DORA !BANES e NATHALIE QUÁGLIA !BANES, 

sócios da NATIMAR NEGÓCIOS e INTERMEDIAÇÕES LTDA. Nada mais disse e nem 
lhe foi perguntado, razão pela qual é encerrado esen . termo que, após lido e achado 

/? 
conform e, é assinado por todos e por ' i -~· · .~: . . ... ..... . JOSIAS REINALDO DA 

COSTA, mat. 3076, Escrivão de Políci eder.,aP,que o la r'****** 1 1 ~_____.;;__ .~ 
~----~)----~-~ 

_______ / ··. ··• ' ~' 
AUTORIDADE: _______ · _~:.....__- _·--'-=-.::,'_-··,..:..:·,-""-= .. ..,,.,.----------

: I 

DECLARANTE 

·,,I 
f(' \j 
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i ! 

RQS n° omÕÔ~l 
CPMI D ~ lúS I 
Fls _No..,. [ ~"'~ ~""'~ \ 

~ ,:. '-v 
Doc. _ __ _ 

Inquérito Policial no 2245/ STF 

2 



J . ·- . 

---- - -·-·- ...... 
ROS ri c)!$1ttJd5 - CN 
CPMI • CORr~.EIOS 

060 7 
- Fls No ' 

-Sf:?~'/1 1~0 !~tmuco FEDL'<A!. 
lv1 iNIST{RIO DA JUS TIÇ li 

Llr_f.-_:,rr:·J~··ii~.NT ::i OE POLÍCIA ç:-EUER. .. .'lL 

3 ~·~o Doc. ____ _ 

Termo de .Reinquirú;ão que !Jíe:;ta .&.b'.:IIUf.:::.!d_Q 
~~UA,DR.J\[JQ. na forrna abaixo. 

;\os vir1ce e sei s dias do més de agosto do ano de clois mll e cmco (26í08 /2005), 

às 09:30 hora?. , m~sta c:Idad(; de Brasília/ Df ,:; na Coordenaç:ão de .. L\.s~~untos 

Jntt:~mos da Corregedoria-Crera} da Polícia Fcd~~ral, Ed.\ficio Sede do DPF -· SAS 

- Quadra 06- L.,J t!;;S 09/; O-- -F·. andar. onde presente ;c:: .::·;1contrava o Delegado 

de Policia ·F ederai P P \Y·l':'I' 't."'I E---• . w: ·<- )..'.1 -'· :;, FRAGOSO PR.A.XEDES . (\1 

COMPl\.RECEU o(a) Sr (a ). 11\"IYAJ~J.!..Q _QUA .. DR-j.f!Q, brasileiro, casado~ 

empresário, portador da cédula de ident:i.dade de n° 14114884 SSP/SP, CPF 

021.76J.688-79, res idente na Rua 1\tlaranhão, 213) apt0
• 9L. Higienópolis, 

São Paui0/SP~ fone (11) 3707-9999. Reinquirido (a) pela Autoridade Policial a 

n:: speito dos fatos ora em apuração nestes autos , Rt;_-S_PONDEO: Q_'C_f~ ratifica 

Integraimente os termos de seu depoimento prestado na Superintendência 

Regional do DPF em são Paulo/SP, no dia 05/08/2005 : .º-1-A JOS F~ J.A~ENE 

vi:;it.ava a sua filha MICHELE JA1\TE:-r.E, que trabalhava corno estagiária na 

BÓNUS-BA?-.,\/AL COMODrTIS CORRETORA DE MERCADORJAS em São 

Paulo; QL~ contratou .MICHELE JANENE através de análise de cuniculo, em 

uma seleção real1zadas com vários candidatos universitário da área de finança s 

e econom1a: QJJE não conhecia anterionnente o Deputado Federal JOSÉ 

JANENE; Ql1.E almoçou algumas poucas vezes com o Deputado JOSE. 

JANENE; !L_l!.:E em uma das opc..,rtun1clades t>.m que esteve com JOSÉ JANENE 

comentou i'l respeito dó.s di±]c ul dades financeiras por qu~ passava a. empresa 

Q·u~ç - D t ro--E I , , ~~-N- · · · ..l --~~ emào o ·- eputac o ,J :) , Pd'i.t. . .t: comen tou como o re1nq1.11nu o qu e 
.--., 

ço.nhe(:El un\a pes::;oa q\i~ poderia ajudá-lo , Q~~[J:~ o reinquir-ido tinha 1nter-:~s~c{ ' 
J . . " , • _. . I'J. '!" r •·• . ' . • [ ern pass;tr ;:tU; <nlte sua p:.:trtl.c.tpact:w soc1e Lan.a na empresa ; .':L __ c):: no 1.ntCJG íJC anc: 

.:i..:: Z(i(H . pruva·velr:ncnte no rné:- df.: fev~rei:o . no Hote1 Intr;.rcon tinenii1l ern Sfto~ ; 
(' ·'"' I ~. ., · , ., ;.... t · · -.,. , ·

1
- • r • ,,~ . ....... . - ·-· · · • .,._._~ ~ , ........ i 

r' a ui o. r c. 1 ;-t çT::s ç·n t.1d o P':~ i o [) ;\j:.'d.J t r.uao J O :::d~~ .1 i\_,\ I:~ N E ao ptt h 11 c 1 ta rrl'í 1\ii -'\R C'().~-: ·. ~\ 
; I ; '\. 

\ .'\LFRJq ·Ff:f-C''~-.1\ :\1JES; QJlE num prime rro rnomento ;\tARCbS \ 7 ~r ~'F' rrJ '- \i \ 
> I • .L,..· •... . '- '- · \ { .• •·· ~ ............ , 

. I ·' ' 
· -\' : 

~")c~~·~ , J·i:.. . .. . .- · \ L ,.. . 
.. \ ~ ... ~ I 
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<iproxirrw.damente R5 .:1 milbô·::s~ QlTE lv1ARCOS v . T .~; .RIO A .. _.L . pas~ou a 

freqüentar a BÔNUS BANV.AL com a fínalídade de cunhecer a carteira de 

c!iente s e a S8úde~ fínancena da empresa; Q.'L~f: i\1ARCOS VALÉRJO 

compé'irec1a na BÔNUS BANV.A...L acornpanhado do Advogado ROGÉRIO 

TOLENTf\JO: .Q_l)J: o negcício da aqu1síção da empresa BÔNT.JS BA0IVAL 

M ,\ RCQ Q ~ • A ~ ,.-·R' r·· , .• . . ' {)i ó I<' com . L'"\. . ).;__, v r\ LL- .....t U acaoou nao se concret17:anoo; !L..td...~ as conversas a 

ne~ociado da BÓl\il.JS BA?<v'AL com MARCOS VALÉRJO se - . - . 

e<;tendemm por aprO:\Jmadamente seis meses~ .QJJE. a corretora 80':--..Jl '' ... _ ..... _ .... 

BANVAL anJava exciusivarner:te na B~AF - Bolsa de Ivlercadm--ias c Futuros : 

nr rr -~(Jrt''(~ na-o ~O ~'~SE"'' l' l,\' s·" 1"e'' l' a BC\Nrr IS D AN\1 ,A r .•. \10 (lUe ::>ntreg' r o .:,; ... 1--~ t..... .L .. l.) . -.. ... \ ... .... Jr:~ l . . L . (J . I.I. e1. t ... ../ .. ·~ .. ~ J • .J~~.t · ,.,.'\. . ... .. L~.. .. o;:;. 1 ""'" c.t . seu 

título patrimonial para a BMF em setembro de 2004: QLE o titulo patrimonial 

possibi li ta a corretora ter acesso ao sístema, permitindo transacionar os diversos 

segmentos de mercado da BMF: QU!~ em março de 2004, a Sr. Sl\lfONE 

VASC'ONCELOS , funcionária de MARCOS VALERIO, ligou para o 

rernqUJri do soiicitando um fü.vor no sentido de efeh1M uma retirada em espécie 

na .~.gência do Banco Rural da Av. Pa' ... tlista em São Paulo ; Q.~J~ acredita que 

esta iJgação teletõnica tenha sido o primeiro contato entre o reinquirido e a Sr'. 

snv:íO!\'E VASCO~i"CEL .. OS: QUE nunca esteve pessoalmente com SCv10NE 

\/ASCONCELOS; QU~ a partir deste momento Srtv10NE fez di ·versos contatos 

sohcitand~':l o recebimento de valores em espécie, conforme o depoimemo 

antenonnente prestado; o.~~- nào estranhou o pedido por se tratar de uma 

rettraàa eferuada no interior de umri tesouraria de agên cia bancária: Q.~[E na 

maiona. das vezes o própno ;\1ARCOS VALtRIO buscava os valores retirados 

na ;-\gêncJa do Banco Rurill da Avenida Pauhsta/ SP, com exceç.ào da retirada 

recorda; _Q!D~ M.ARCOS 

\ . .'\ i.!·YJ.O cornun icou ao VTVI At\. t:;.fetua r c 

r~v: h : ;nei1W. rn;..s; não en trou em ::kta lh ::~s a respeito de qut:::nl sen;:: tal pessoa: 

.' 
-. 
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Hnpn;:;3 J(;n ,1;:- (l DECLAJ<_·:\i\TE demonstía.ndo toda s u<:t c:::.qJ(t\; td adt-· f inanceira; 

[2JI ~~ o DECLAR;~ .. l'-lTE t2rnbé.m tinha o interc::: ~;e crn agr<:l(Ütr i\11-\...'R.COS 

\ 'ALÉRIO. crn virruJe da intenr;ão de concretizar a venda di'! empresa ao 

pLLblicitát1(1; .QL'.!h JOSÉ J/~J~E?'JE fez um úni.co invGstirnento na BÓNUS-

13;\)J\.'.-\L no pedodo em qu.e a sua filha encontrava-se estagiando na empresa; 

QU~ este investimento foi feito diretamente por JOSÉ .J ANENE. no valor de 

aproxirnadarnente RS 54 mil: QL~~ não se recorda qua1 o derivativo escolhido 

por JOSE J ANENE; MICHELE J ANENE estag·iou na BÔ~'1)S 

BANVAL, na área de administração de empresa; no pedodo de outubro de 2003 

a rnaio de 2004; Q!..L~ MARCOS \1ALf~R10 se mostrou interessado em fazer 

alguns invçstimt;;.:ntos por jntenTté:cbo da BÔ~rc'S BA).!V AL; _QJJE o reinquirido 

indicou a MARCOS VALBR10 a empresa NATIIvLAR NEGÓCIOS 

fJ'H' ER .. MEDIAÇÔES LTDA; QJ)~ acreditou que a NA TI:MAR se. enca1xJva 

perfeitamente no tipo de investimento pretendido por Iv1ARCOS V ALERTO no 

mercado da BMF: QUE a NA TIMA.R é cliente da .BÔNT~íS - BA?\.'VAL desde o 

ano de 2002. sendo seu prim:ipa! representante C,,\RLOS QI)/\CiLIA, residente 

em Florianopolis) Santa CaL:l.nna; Q.!J.E não se recorda como a J\'A TI!VJAR se 

aproxrrnou da BÔNLJS-BA.NVA.L mas acredita que foi por indicação de um 

cliente: QCE MARCOS VALERIO ckmonstrara t~r interes:>c na aquisição de 

ouro e em virtude da NA··_r'Hv1AR atUar na compra de ouro fisico r:: resgate, f~·:ri 

ind1cada a errrpresa a M.ARCOS V/\.LÉRIO: QJ:/~ a f'JA TIM.AR não openrva 

. . · 8 ' ! . 1 ' . r· - n ll '-r:, - R. r-- 1 F . at retarnente na • O!Sá c~ 1\v' ercaaonas F:. .~LlttrTOs: ~&a c1pt:.-ra ç: ao Ga ._ :. eX iiJ.f 

necessariamente a interrnechaç:ão de uma corretora cadastradll n<J Bi,1F: .QJ::~f. a 

BÓNl~ S BA::\V_.c:\.L nâ;) att..ta\·a cCJrno empresa de consulr0na ; .QJLf !R 

NA THv1."\.R NEGC)CJOS E C'TT'ER\-1EDIAÇ()ES l.TDA atuava têl rnbérn c0rnc, 
' I . . ' {"!F ' '}:;' .. ' ['' empresa uc C>.JnSU!tona e 1:nv:esnrnentos: ~h~~~ os mvest:mentos a serem r-?.Jt,-..s --

l.k in v e:s ttrneu tu e;; c2rni nh ar i a n C::lfl i l ;d q ·t ': a n t: '; n: ~-,., . ! 
·~ - c -T'i ,( · · · ·1 • • · • __ ... -- ; - ·- .- ~ -. ·-~ 1 ; f., 
J\1\.TL:\lAR JO:·.:sut van o.s cl1r~·ntes e ;:dtnm, ~tra ,: li \l::rs:3 ::' / "-.\ 

\\ / ........... ·--..~ _Q_1! .. F:: (!S co rn.p ro\: nr1 tes d ~.:1s 1n~ . .r es~~ i r.nr:1:1 r o-~ r -:-_"z1 l 1 z:·h i(.'}~~ n ~1 
... ·' -
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Q:U~ a NC é >: ' documen to que dis crinüna qua l o in \'estimento real.iZiido na 

B!v1F. tais como ourc. . dólar futuro c outros der i vari H;s; QFE não prt;;scnciou 

~-- · ~-' \ ··1_ . .>-.,Rr-·.oc:; -, .. A r T'Rin , nentJ\Jm cnc:on.tro entT:::: . "-' l_ ...., v P-... A~ .,_ e os representantes o.a 

1'~;\Tll\'L-\.R, Q!!J~ rv1ARC0 ') VA~ÉRJO terta efetuado apíi cnç:ôcs no mercado 

de fu turos e de ouro físico : QtJ:E o detalharnento dos investimentos fe1tos por . - -... -.... _ . 
MARCOS VALÉJUO somen te é oossível com a análise das resDectiY8.S ?-.iotas • • • . J • • -~ . 

(1e·- c·on·"' ''-'~ao·•.,.., · Qr :·r, ~v1 "F' r---(")S-, '\7 t\ r ~~RTO ... "r ~-.,e;o das "'m~~r- ·"'ca- Rn ê'E' ·R 7
r-) 

...... · - .. !~l 1 ... c •-..-J.u~ ·~ ...... ~~~:::... ... ~ - '-'-# · .. -'-.1/1_ , _ t. ~- jJ· ... .) L l ~ .- · c .. t-- \ ... , , . ~ ._ . .. r .. 1 . .J\. 

invesrime:1tm que eram gerenciados pela :-.J/\TTi\JA..R. 1\·Ec:;.oclos 
tais empresas çfetua\·am depósi tos na cont.2\ 

corrente que a 1\ATL'dAR mantinha na BÔNCS B.ANVAL. c1Jjos extn~t(.l~ 

acompanham a petição apresentada neste nwrnento; QffE n~ rc-;ç;ates dos 
· -- ----~· \....-

mvestirnentos de 1V1ARCOS VALERTO eram comunicado':l pelil ~-.i . -'-\Tf\iT AR via 

contatos telefijn:ct1S: Q_~.[ ao realizar os res g:W>S, a ~/•-. THvL<\R já hav13 

_Q_UE os valores obtidos pelo resgate , após serem deposit<vios n a conta ccnrcnte 

mantida pelo clien te na BÔ?\f'L1S BA?\'\7/ \.L, eram transf~rido~ rara o 

dest.matário soli cita-de· pe la r\A. TlivL.c\R .. em movanentaçôes bancária~ rca i: ~:a d ;1::; 

por me.io de r ED ~ Transférência E1etróntca D1 sponivel e DOC"s ; _Q_l.E~ C<;se:. 

resg;ttcs poden<:nTl :;er f~aos e:n . nome ele terceiros; QU~ mantém em arq uiYos a 

relação dos ben •~t ic iários dos resgates das splicaçôes realizadas pN \1-\RCO:) 

\'ALERIO atra·vé:s da :".--\ TL\1AR; 

vaiores por cada um 

mvesridores 
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.. ' ._~ ' ; " .. ,: 

qw~ os direciona1:a íntcrm1mcnte para Luna conta-

~;;rn mercado futuro ç_·rn ouro., Q_!;_~ posteriormente, no resgate , o dinheiro 

retornav3 para a conta -ccrren.te intcma da 'NATIM;i R na corn:~ton1 BÓ~'\t(JS-
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA RQS n;a 031200S " CN 
DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL CPMI • CORREIOS 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF EM MINAS GE~ Q 61 3 
R. NASCIMENTO GURGEL N" 30- 8. GUTIERREZ- 8. HORIZONTE/MG- CEP 30.430-340- ~~ (31 I!!:J 33 ~~5-~09 

TERMO DE DEPOIMENTO 

Aos sete (07): dia(s) do 

na Superintendência Regional da Polícia Federal, em Cartório, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLAUDIO RIBEIRO SANTANA e 

LUIZ .. GUSTAVO VALENÇÃ GQE~, comigo Escrivão de Polícia Federal ao final 

nominado e assinado, aí presente VALQUÍRIA DE OLIVEIRA DIAS NEVES, o--­
brasileira, casada, auxiliar de escritório, natural de Belo Horizonte/MG, nascida 

em 01.05.1973, filha de Francisco de Assis da Silva Dias e Maria Aparecida de 

Oliveira Dias, portadora da Carteira de Identidade RG N° MG-6.031.667/SSP/MG 

e CPF N° 892.208.546-00, com endereço à Av. Padre Joaquim Martins N° 82 -

Apt0 302 - Bairro Alvorada - Contagem/MG, Tel. (31) 3398-7455/9131-7783, 

com grau de instrução de nível secundário completo. Compromissada na forma 

da lei e inquirida pelas Autoridades Policiais sobre os fatos em apuração, às 

perguntas feitas, na presença do seu Advogado - Dr. ANTONIO BRAZ NEVES -

OAB/MG N° 40.722 (Tel. 31 3398-3121/9971-1213), RESPONDEU: QUE, a 

depoente é irmã da esposa do senhor ADEMIR LUCAS, ex-Prefeito do município de 

Contagem/MG; QUE, no ano de 2001 exerceu o cargo de Assessora de Gabinete do 

senhor ADEMIR LUCAS, então Prefeito do município de Contagem/MG; QUE, suas 

funções se resumiam à esfera administrativa: recebimento de documentos, 

anos de 1998 a 1999 exerceu a função de secretária do senhor ADEMIR LUCAS, '\J 

durante o mandato deste como Deputado Federal; QUE, tomou conhecimento da .~ 
existência do senhor MARCOS VALÉRIO pela primeira vez durante o mandato de ~ 
Prefeito do senhor ADEMIR LUCAS; QUE, uma das empresas do senhor MARCOS \:~ 
VALÉRIO possuía contrato de prestação de serviços publicitários junto à Prefeitura 

de Contagem/MG; QUE, pelos conhecimentos da depoente o relacionamento entre p-· 
o senhor ADEMIR LUCAS e o senhor MARCOS VALÉRIO restringia-se ao âm~to 
profissional; QUE, não sabe informar se o senhor MARCOS VALÉRIO ou quai~\ 'i. 

·-·--' 
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de suas empresas contribuiu com doações para as campanhas eletivas do senhor 

ADEMIR LUCAS; QUE, nunca trabalhou em qualquer campanha eletiva do senhor 

ADEMIR LUCAS; QUE, não sabe informar a identidade da pessoa responsável 

pelos gerenciamentos financeiros das campanhas do senhor ADEMIR LUCAS; 

QUE, declara nunca ter efetuado qualquer saque em moeda corrente perante 

quaisquer empresas do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, jamais recebeu recursos 

financeiros de quaisquer das empresas de publicidade do senhor MARCOS 

VALÉRIO; QUE, surpreende-se com a informação veiculada em meios de 

comunicação no sentido de que haveria sacado R$ 212.000,00 (DUZENTOS E 

DOZE MIL REAIS) em contas correntes da empresa SMP&B; QUE, jamais 

ingressou em quaisquer das dependências do BANCO RURAL; QUE, não conhece 

qualquer funcionário da referida instituição financeira; QUE, desconhece as razões 

que levaram os veículos de comunicação a publicar a informação de que a mesma 

haveria efetuado saques em conta corrente da empresa SMP&B; QUE, ressalta que 

durante o mês de setembro de 2003, época do suposto saque atribuído à depoente, 

a mesma se encontrava de repouso em sua residência, tendo em vista o seu estado 

de gravidez de alto risco; QUE, tal fato a impossibilitou de se locomover até o 

momento do parto, o qual teve que ser realizado antecipadamente no sétimo mês 

de gravidez; QUE , afirma que o seu esposo CRISTIANO PAIVA NEVES jamais 

sacou qualquer quantia perante as empresas do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, 

durante o mandato de Prefeito do senhor ADEMIR LUCAS, o senhor CRISTIANO 

PAIVA NEVES exerceu o cargo de Assessor da Secretaria de Planejamento do 

município de Contagem/MG; QUE, ressalta que os veículos de comunicação 

publicaram a existência de saque junto à conta corrente da empresa SMP&B em 

nome de uma pessoa denominada VALQUÍRIA DE OLIVEIRA RIOS, enquanto o 

nome da depoente é VALQUÍRIA DE OLIVEIRA DIAS NEVES; QUE, a imprensa 

publicou que VALQUÍRIA DE OLIVEIRA RIOS teria o mesmo CPF da depoente; 

QUE, apresenta neste momento cópia da Ação Cautelar de Exibição de 

Documentos proposta contra o BANCO RURAL, por meio da qual é solicitada que o 

referido banco faça exibição do cheque nominal, Carteira de Identificação, CPF e 

a ser consignado, as Autoridades Policiais determinaram o encerra 
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presente termo que lido e achado conforme assinam com o depoente e seu 

advogado, e comigo, JOSÉ CARLOS SILVA LIMA, Escrivão de Polícia Federal, que 

o lavrei. 

AUTORIDADE: 

AUTORIDADE: 

DEPOENTE: 

ADVOGADO: 

ESCRIVÃO: 

DPF- CLAUDIO RIBEIRO SANTANA 

RQS no 03/2005 - CN 
rC~ 10S 

CPMI - U ó I -.. 
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EXM0

• SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ~ VARA DA CÍVEL DA 
COMARCA DE BELO HORIWNTE- MG. 

V ALQUÍRIA DE OLIVEIRA DIAS NEVES, 
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na Rua Padre Joaquim Martins, no 82, 
Apt0

• 302, Bairro Alvorada, Contagem - MG, portadora da CI no M - 6.031.667, 
SSP/MG, inscrita no C.P.F n° 892.208.546-00, por sua advogada "in fine" assinada, 
"ut" instrumento de procuração em anexo (Doc. D

0 01), vem, respeitosamente, à 
presença de V. Ex3

., propor ACÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS, em caráter preparatório, em confronto com o BANCO RURAL 
SIA, na pessoa de seu representante legal, com sede na Rua Rio de Janeiro, n° 927, 
Centro , Belo Horizonte- MG, expondo fatos e requerendo o seguinte: 

I- DOS FATOS 

Em data de 13 de julho do corrente, o JORNAL "0 
TEl\1PO" fez veicular urna notícia, na qual informava que, conforme lista de 
informação do COAF - CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES 
FINANCEJRAS, uma pessoa de nome "WALQUIRIA DE OLWEIRA RIOS", teria 
promovido um saque na conta da empresa denominada "SMPB", em Belo Horizonte, 
de propriedade do Senhor MARCOS V ALÉRIO FERNANDES DE SOUZA, no 
valor de R$212.000,00 (Duzentos e doze mil reais), em data de 26 de setembro de 
2003, na agência do BANCO RURAL - Assembléia, em Belo Horizonte -MG 
(Doc. n° 02 anexo). 

_ Acresce dizer que a identificação de tal saque, pela 
informação do COA_F~ se deu mediante verificação do Cadastro da Pessoa Física no 
892.208.546-00, cujo número junto ao Ministério da Fazenda pertence à ora 
REQUERENTE e não à pessoa relacionada e identificada como sendo 
"WALQUIRIA DE OLIVEIRA RIOS". 
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Constatou-se na lista de responsáveis das contas da 
empresa SMPB apresentada pelo COAF, que, além de constar o nome de 
"WALQUIRIA DE OLIVEIRA RIOS", usando o C.P.F da REQUERENTE, 
V ALQUIRIA DE OLIVEIRA DIAS NEVES, constou nomes de outras pessoas, 
dentre as quais o nome do ferroviário aposentado JONAS DE PINHO, 
FALECIDO em 31 de dezembro de 1999, como sacador da referida conta, um 
valor de R$152.553,00 (Cento e cinqüenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e 
dois reais), confonne consta da notícia veiculada em Jornal "ESTADO DE MINAS", 
de 15 de julho do corrente em anexo (Doc. no 03). 

Constatado que tal indivíduo já havia falecido, quando da 
data da ocorrência do saque, comprovada está a primeira fraude na lista apresentada 
pelo COAF- CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS. 

OUTRA FRAUDE também está patente no caso 
relacionado ao nome de "WALQUIRIA DE OLIVEIRA RIOS", quando da utilização 
indevida do C.P.F da REQUERENTE, cujos documentos são utilizados para 
identificar as ocorrências de saques bancários pelo CONSELHO DE 
CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS- COAF, pelas seguintes razões: 

- a uma, a REQUERENTE, VALQUIRIA DE 
OLIVEIRA DIAS NEVES, NÃO EFETUOU QUALQUER SAQUE EM 
CONTAS DA EMPRESA "SMPB", ao contrário da informação constante da lista em 
questão; 

- a duas, a REQUERENTE não conhece e nunca 
compareceu à sede da AGÊNCIA DO BANCO RURAL - ASSEMBLÉIA, para 
qualquer fim; 

a três, a REQUERENTE NUNCA FOI 
IDENTIFICADA COM O NOME DE "WALQUIRIA DE OLWEIRA RIOS", nem 
quando tinha o estado civil de solteira, acrescentando-se que, à época da data do saque, 
em 26 de setembro ~e 2003, estava a mesma em ESTADO GRA VÍDICO DE 
RISCO, no sétimo mês de gestação de FILHOS GÊMEOS, em repouso constante 
na sua residência, por determinação médica. 
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li- DO DOCUMENTO A SER EXIBIDO 

Não resta a menor dúvida de que o saque efetuado por 
"WALQUIRIA DE OLIVEIRA RIOS", de R$212.000,00 (Duzentos e doze mil 
reais) é um valor considerável e, por esta razão, deve ter sido efetuado mediante 
CHEQUE, com a devida identificação do favorecido pelos meios próprios, ALÉM DA 
ASSINATURA DO SACADOR, por se caracterizar, nos termos da legislação 
bancária, de CHEQUE NOMINAL. 

Assim, o documento a ser exibido pelo REQUERIDO se 
prende ao CHEQUE NOMINAL apresentado para o referido saque bancário, 
acompanhado das informações dos documentos apresentados na identificação do 
SACADOR, tais como CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, C.P.F e, 
evidentemente, DO COMPRO V ANTE DA ASSINATURA DA PESSOA QUE 
PROMOVEU A RETIRADA DO VALOR DE R$212.000,00 (DUZENTOS E 
DOZE MIL REAIS) na agência bancária em questão, 

ill- DA FINALIDADE DA PROVA 

A veiculação pública da matéria, mediante mtGla 
jornalística, radiofônica e televisiva, trouxe à REQUERENTE UM DESGASTE DE 
SUA IMAGEM NO MEIO FAMILIAR E SOCIAL, fato esse que só poderá ser 
superado com as providências judiciais cabíveis no caso, mediante a ação própria para a 
busca real da verdade e reparação dos danos morais à imagem pública da interessada, 

Evidentemente, a exibição de tal documento em juízo, 
permitirá à REQUERENTE o acesso aos fatos fraudulentos acontecidos, permitindo a 
tomada de providências judiciais possíveis para aclaramento da situação. 

IV - DA EXISTÊNCIA DO DOCUMENTO EM 
QUESTÃO NO BANCO REQUERIDO 

A operação bancária foi realizada junto ao BANCO 
RURAL S/A, conforme dito , sendo que desta operação, foi originada a info çãe-ae 
CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCE R . , ~ 005 - CNS 

' coRREIO 
3 CPMI - Q 61 9 
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A documentação referente à operação bancária em 
questão faz parte dos arquivos da referida instituição bancária, por império legal. 

V- DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS 

DIANTE DO EXPOSTO, a AUTORA, com fulcro no 
artigo 844, inciso UI e seguintes do Código de Processo Civil, requer a V. E~., o 
seguinte: 

a) - intimação do REQUERIDO no endereço constante 
do preâmbulo desta inicial, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, faça a EXIDIÇÃO 
DOS DOCUMENTOS acima indicados, nos autos do processo, para fins de direito; 

b) - que seja JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO 
CAUTELAR DE EXIDIÇÃO DE DOCUMENTOS, condenando-se, em 
conseqüência, o REQUERIDO no pagamento de custas processuais e honorários de 
advogado e demais cominações legais, para que se faça JUSTIÇA. 

Pede, ainda, que V. E~. se digne de çonceder os 
beneficios da JUSTIÇA GRATUITA à AUTORA, por ser pobre no sentido legal, não 
tendo condições de arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem o 
prejuízo do próprio sustento e de sua família, nos termos do artigo 5°, inciso LXXJV 
da Constituição Federal e da Lei no 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, combinado com 
a Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983, conforme prova a declaração de pobreza 
anexada (Doc. no. 04). 

Dá-se à causa o valor de R$600,00 (Seiscentos reais) , 
para efeitos meramente fiscais. 

P. Deferimento. 

Belo Horizonte, 15 de julho de 2005. 

\ A /1~-~ . l-'l-vf..j- , 

P.p.lV~Ai~:íilfE'"FÁTIMANJGRI, adv". 
OABIMG no 40.941 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

rl"ERMO DE DEPOIMENTO de VALTER 

EUSTÁQUIO CRUZ GONÇALVES, na forma abaixo: 

Ao cinco (05) dia do mês de setembro (09) do ano dois mil e cinco (2005), na 

Superintendência Regional do DPF, em Belo Horizonte/MG, onde presentes se 

encontravam os Delegados de Polícia Federal CLÁUDIO RIBEIRO SANTANA 

e LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOÉS, comigo o Escrivão de Polícia Federal ao 

final nominado e assinado, aí compareceu o senhor VALTER EUSTÁQUIO 1-

CRUZ GONÇALVES, brasileiro, divorciado, publicitário, natural de Belo 

Horizonte/MG, nascido aos 07.09.1951, filho de João Cruz Gonçalves e 

Sebastiana Maria, portador do RG N° 441 .708 SSP/MG, expedida aos 

15/03/2000, e CPF N° 118.613.206 - 04, residente à Rua Nascimento Gurgel 

número 15/102- gutierrez, Belo Horizonte/MG- Tel. (031) 3292-3715 e 9128-

9194 , com grau de instrução superior completo . Testemunha compromissada 

na forma da lei e inquirida pelas Autoridades Policiais, às perguntas feitas, 

RESPONDEU : QUE, é publicitário e representante de veículos de comunicação; 

QUE, atualmente atua como representante da GAZETA MERCANTIL, JORNAL 

DO BRASIL e EDITORA GLOBO, no mercado mineiro; QUE, conhece as ([2, 
pessoas de MARCOS VALÉRIO , CRISTIANO PAZ e RAMOM CARDOSO; 

QUE, conhece as referidas pessoas em razão de as mesmas já terem sido 

sócias da empresa DNA e SMP&B; QUE, o depoente é responsável pela venda 

de espaço publicitário nos veículos de comunicação supramencionados; QUE, a 

atividade do depoente consiste também em procurar as empresas de 

publicidades e seus respectivos clientes, oferecendo seus serviços, sobretudo 

em ocasiões especiais (edições anuais e comemorativas); QUE, o contato do 

depoente com o Sr. Marcos Valério e Cristiano Paz se restringe ao âmbito 

profissional; QUE, no dia 09 .09.2003, encontrou-se com o Sr. Marcos Valério q> 
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boa Notícia"; QUE, encontravam-se presentes a esta reunião os Srs. Rogério 

Tolentino e Marcos Valéria; QUE, nessa oportunidade, enquanto analisava o 

pedido do depoente, o Sr. Marcos Valéria solicitou-lhe que efetuasse o saque de 

um cheque do Banco do Brasil, emitido pela empresa DNA, no valor de R$ 

112.666,68 (cento e doze mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

oito centavos), esclarecendo que referido cheque estava nominal à empresa 

DNA; QUE, na esperança de obter maior atenção da agencia para a aprovação 

de seu projeto, atendeu à solicitação do Sr. Marcos Valéria; QUE, o Sr. Marcos 

Valéria não indicou qual seria a finalidade da aludida retirada bancária; QUE, 

imediatamente o depoente se deslocou à agencia do Banco do Brasil, situada no 

Bairro Gutierrez, onde todos os procedimentos de retirada já haviam sido 

_previamente preparados; QUE, ressalta que procedeu a ·sua identificação, para 

realização do citado saque, através da apresentação de carteira de identidade; 

QUE, em seguida, retornou à agencia DNA Propaganda, entregando o 

mencionado valor, em espécie, diretamente ao Sr. Marcos Valéria, que o 

aguardava; QUE, ressalta o depoente, que o projeto publicitário "A Boa Notícia" 

não restou aprovado pela empresa de publicidade em questão; QUE, afirma que 

em nenhuma outra oportunidade efetuou qualquer saque diante de instituições 

bancárias em favor dessas empresas; QUE, salienta que jamais recebeu, 

pessoalmente, qualquer tipo de valor financeiro originário do Sr. Marcos Valéria; 

QUE, conhece a pessoa de Simone Vasconcelos apenas no que tange a 

tratativas comerciais das empresas que representa em relação a SMP&B, 

principalmente quanto a cobrança de valores pendentes de pagamento; QUE, na 

data de 02.09.2005, se dirigiu à agencia DNA visando obter esclarecimento com 

o Sr. Marcos Valéria e Rogério Tolentino acerca do valor sacado junto ao Banco (i) 
do Brasil, contudo, não conseguiu contato com nenhum dos dois; QUE, também 

solicitou junto à DNA cópia do cheque que foi sacado pelo depoente junto ao 

Banco do Brasil nesta capitai;QUE, se coloca à disposição das autoridades para _,. 

t I · t f. , · N d · r- €l ;-~ n~ · c~ ouros esc arec1men os que se 1zerem necessanos. a a ma1s ~\1··· ' 0 - ff[s1os, 
CPMI · CO f;) 

consignado, determinou a Autoridade Policial que se encerrass·e o pre~t~ · .. 
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termo que depois de lido e achado conforme assina com a depoente e seu 

advogado, e comigo, Antonio Célio V. Lamas, Escrivão de Polícia Federal que o 

lavrei. 
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MJ- DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

TERMO DE DEPOIMENTO que presta 
WAGNER VALTER MONTEIRO 

Aos cinco (05) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e cinco, 
(2005) nesta cidade de Belo Horizonte/MO, na sede da Superintendência 
Regional do Departamento de Polícia Federal em Minas Gerais, em 
Cartório, onde presentes se encontram DR. CLÁUDIO RIBEIRO 
SANTANA e LUIZ GUSTAVO V ALENÇA GOES, Delegados de Polícia 
Federal, comigo Escrivão de seu cargo, ao final declarado e assinado, aí 
presente WAGNER VALTER MONTEIRO, brasileiro, casado, Gerente -d--

Financeiro da empresa DNA PROP AO ANDA L TDA, filho de Gercy 
Walter Monteiro e Anadir Correia Monteiro, natural de Contagem/MO, 
nascido em 31.07.1967, portador da carteira de identidade M-3.326.350 
SSP/MG, CPJ::<:577.223.076-04, com Curso Superior incompleto, residente 
na Rua Desembargador Cintra Netro, n° 967, Bairro Milionários, Belo 
Horizonte/MO, telefone (31)3381-8919 e 9975-9477, o qual, 
compromissado a dizer a verdade, na forma da Lei e, neste ato 
acompanhado de seu advogado, Dr. LEONARDO ISAAC 
Y AROCHEWSKY, OAB/MG 4 7898, com escritório situado na Rua 
Fernandes Tourinho, 735, conj 506, Lourdes, Belo Horizonte/MO, telefone 
(31) 3281-2924, inquirido pelas Autoridades a respeito dos fatos em 
apuração, RESPONDEU: QUE, exerce a função de Gerente Financeiro da 
empresa DNA PROPAGANDA LTDA desde novembro de 1997; QUE, 
tem por função o controle da parte financeira da empresa, tais como 
Controle de Contas a Receber e a Pagar, Fornecedores, Faturan1ento, 
Aplicações Financeiras, Controle de Saldos bancários, Fluxo de Caixa, etc; 
QUE, a Gerência Financeira é subordinada à Diretoria Financeira, na 
pessoa do Sr. P AULINO RIBEIRO; QUE, encontram-se subordinados ao 
depoente seis funcionários, responsáveis pelas diversas áreas sob seu 
controle; QUE, os recursos financeiros ingressam na empresa DNA 
PROPAGANDA LTDA, via de regra, por meio de ordens bancárias de 
pagamento/TED 's de seus clientes, sendo que em alguns casos são 
emitidos boletos bancários de pagamentos ou mesmo ao recebimento por 
meio de cheques nominativos à empresa;QUE, os pagamentos efetuados 
pelos clientes englobam, além das despesas de veiculação e produção, a 
comissão da empresa, sendo esta discriminada na Nota Fiscal emif a.pg,~ 

DNA PROP AO ANDA; QUE, os pagan1entos referente RêS ~esfiiê0 ~s - 9 1 

empresa são realizados por meio de TED 's, boletos ba c~ilf~oso~2\~~s c::;t!-~- · 
i v Fls N" • " h . . 

~ 0< . · - ~_:_ 



I nominativos a fornecedores, e em alguns casos, como artistas e cantores 
famosos, em espécie, anteriormente à execução dos trabalhos; QUE, estes 
pagmnentos em espécie são devidos e1n razão da existência de cláusula 
contratual entre o artista e o cliente da empresa DNA PROPAGANDA; 
QUE, os saques de numerário para pagamento de artistas são precedidos de 
contato junto à agência bancária para reserva do numerátio; QUE, os 
cheques são nominais à própria DNA e endossados no verso pelos 
diretores da mesma, a saber, MARCOS V ALÉRlO, FRANCISCO DE 
CASTILHO e MARGARETH FREITAS; QUE, nessas situações o 
depoente se dirigia à agência bancária, acompanhado de um motorista da 
empresa, onde realizava o saque e reton1ava para sua sede e posteriormente 
era realizado o pagamento em espécie para o artista; QUE, desde o ano de 
1997, o depoente costuma solicitar o provisionamento e posterior saque de 
valores junto a rede bancária; QUE, em relação às cópias de Solicitação de 
Provisionamento, identificadas com os caracteres de impressão mecânica 
"JFMG* A *FL.000146" e "JFMG* A *FL.000264", apresentadas neste ato 
ao depoente, ambas no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
reais) cada uma, o mesmo não sabe precisar a destinação dos valores ali 
provisionados; QUE, o depoente, por volta de cinco (05) vezes se dirigiu 
às agências do Banco do Brasil e Banco Rural visando reaiizar saques de 
cheques da empresa DNA PROPAGANDA a pedido do Sr. Paulino 
Ribeiro, sendo que, após os saques, tais valores eram entregues 
diretamente ao Sr. Paulino; QUE, tais saques giravam em tomo de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); QUE, o 
Sr. Paulino Ribeiro nunca informou ao depoente a destinação do numerário 
que lhe era repassado pelo depoente; QUE, nunca efetuou, pessoalmente, 
saques de valores em nome da empresa DNA fora de Belo Horizonte; 
QUE, por diversas vezes, quando do provisionamento de saques de 
numerário, o Banco Rural direcionava os locais de saques em agências que 
não as de Belo Horizonte, tais como Rio de Janeiro e São Paulo; QUE, 
nunca solicitou provisionamento de numerário para saque em nome de 
ZILMAR FERNANDES DA SILVEIRA, conforme consta na cópia de 
"Encaminhamento de Fac-Símile" identificada com os caracteres de 
autenticação mecânica "JFMG* A *FL.000547", apresentada ao mesmo 
neste ato; QUE, ressalta o fato de a empresa DNA PROP AO ANDA L TDA 
ter havido contraído dois empréstimos junto ao Banco do Brasil, nos 
valores de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), nos anos de 2003 e 2004; QUE, referidos empréstimos já foram 
quitados junto ao banco; QUE, no ano de 2004, a empresa DNA, para 
prestar serviços de publicidade em favor do Banco do Brasil, adquüiu uma 
Carta de Fiança perante o Banco Rural, no valor de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais); QUE, a Carta de Fiança em questão continua em 
vigor; QUE, a empresa DNA PROPAGANDA po s i) fl ·' 1a! tapli!Ca "ão J 
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financeira no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) no Banco 
Rural, que serve de garantia à citada Carta de Fiança; QUE, trabalhou na 
empresa SMP&B durante os anos de 1989 a 1997, no Setor Financeiro, 
exercendo cargos de Auxiliar de Contabilidade e Supervisor Financeiro; 
QUE, suas atribuições na SMP&B, eram Controle de Contas a Receber e a 
Pagar, Fornecedores, Faturamento, Aplicações Financeiras, Controle de 
Saldos bancários, Fluxo de Caixa, etc; QUE, não se recorda de ter efetuado 
saques em espécie no período em que trabalhou nesta e1npresa; QUE, na 
empresa SMP&B trabalhava vinculado ao Sr. MARCOS VALÉRIO; QUE, 
não se recorda do eventual fato de qualquer funcionário da SMP &B ter 
efetuado saques em espécie na rede bancária por determinação do Sr. 
Marcos Valéria. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, pelo que mandou a 
Autoridade encerrar o presente que, depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente ass~~!9-d(}s; . -i~clusive ??r mim, Antônio C~lio Vieira 
Lamas. . .d>E ~··· · , Escr de Policia Federal que o lavrei. 
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Termo de Declarações que presta WILMAR LACERDA 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (05/08/2005), nesta cidade de 

Brasília/DF e na Coordenação de Assuntos Internos da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, 

Edifício Sede do DPF - SAS - Quadra 06 - Lotes 09/10 - 4°. andar, onde presente se 

encontrava o Dr. LUÍS FLÁVIO ZAMPRONI!A pE OLIVEIRA, Delegado de Polícia 

Federal, aí COMPARECEU o(a) Sr.(a). WILMAR LACERDA, brasileiro, casado, 

administrador de empresas e professor, nascido em Cotegipe/BA aos 23/12/1959, filho de 

Eleuzina Leal Lacerda, portador da cédula de identidade de n° 389.111 SSP/DF e do 

CPF 221.001.561-87, residente e domiciliado Rua Alexandre Salgado, quadra 13, casa 

21, Planaltina!DF, fone 3389-4942, grau de instrução superior completo. Neste ato 

acompanhado de seu advogado DR. ANTONINO JERÔNYMO DE OLIVEIRA 

PIAZZI, OAB/DF no 1429/A-suplementa 

bloco A, sala 115 - Asa Sul, Brasíli 

Policial RESPONDEU: QUE 

Trabalhadores no Distrito Federal 
,;-

Diretório Estadual do PT/DF hay{?- .· 

essas dívidas foram contraída;,~lf~p.~~; ' cas, carros de som, brindes e demais materiais 

utilizados pelo partido; QUJI.y duWt o o an~ de 2002 realizou tratativas com o tesoureiro 

nacional do Partido dos Tr~lhadore , Sr. DELUBIO SOARES, no sentido de que fornecesse 

recursos visando o pagamento dívidas junto aos credores do PT/DF; QUE, entretanto, 

somente no ano de 2003, DELÚBIO SOARES afirmou que poderia disponibilizar recursos 

para serem utilizados pelo Diretório do Partido dos Trabalhadores no Distrito Federal; QUE 

durante a gestão do DECLARANTE foram contraídas dívidas junto a produção e criação de 

programas de TV do Partido dos Trabalhadores e dívidas normais de expediente, tais como 

contas de telefone, alimentação, condomínio etc; QUE se encontrou diversas vezes com 

DELÚBIO SOARES por ocasião de reuniões do Partido dos Trabalhadores ocorridas tanto 

em Brasília/DF como em São Paulo/SP, quando então conversava com o mesmo a respeito 

das dívidas do PT/DF; QUE não havia títulos protestados ou qualquer ação de execução 

contra o Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores no Distrito Federal; QUE 

entretanto, havia acordos e contratos para pagamento de tais dívidas; QUE como a maioria 

. dos credores possuía relações com o PTIDF, os mesmos preferiam não protestar ou executar 

os títulos de crédito que possuíam, apesar de sempre estarem reivindicando os pagamentos 

junto à Direção Regional do Partido dos Trabal~adores no Distrito Federal; QUE em março 

de 2003 DELÚBIO SOARES falou para o DECLARANTE que iria iniciar o envio de 
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recursos do PT Nacional para quitação das dívidas do Diretório Regional do PT/DF; QUE 

ainda em março de 2003, DELÚBIO SOARES entregou cerca de R$ 120 mil em espécie ao 

DECLARANTE para o pagamento de dívidas do PT/DF; QUE em setembro de 2003 recebeu 

uma ligação do PT Nacional informando que seriam disponibilizados recursos para o PTIDF 

na Agência Brasília do Banco Rural; QUE não se lembra do nome do servidor do PT 

Nacional que comunicou tal fato ao DECLARANTE; QUE posteriormente a secretária do 

PTIDF recebeu uma ligação de uma pessoa de nome SIMONE, de Belo Horizonte/MG, 

informando da disponibilidade de uma ordem bancária na Agência Brasília do Banco Rural 

que autorizava o DECLARANTE a efetuar o recebimento de R$ 50 mil; QUE SIMONE 

disse à secretária do PT/DF, cujo nome não se recorda, que a autorização de recebimento 

estava em nome do próprio DECLARANTE; QUE SIMONE não mencionou para quem 

estava trabalhando, e tampouco que estava atuando em nome de DELÚIÜO SOARES; QUE, 

entretanto, DELÚBIO SOARES já havia co do com o DECLARANTE que uma pessoa 

iria lhe telefonar para informar da disponi 

nenhum momento achou estranho tal 

recursos do PT Nacional; QUE em 

~ler~·o, haja visto que tudo era feito por 

orientação do tesoureiro nacional do Pa~ balhadores; QUE as remessas de recursos 

não eram realizadas pela rede bancárj:{ d( te para a conta do PT/DF por orientação do 

próprio tesoureiro nacional do Pazyfd.<(l'&. balhadores; QUE desconhece a origem dos 

recursos encaminhados pelo s/ '_,.D"§}: O SOARES; QUE, conforme orientação de 

SIMONE, o DECLARANTE /om~~ à Agência Brasília do Banco Rural e procurou 

junto ao atendente se havia al de pagamento em seu nome; QUE não sabia quem 

era o emitente da ordem de pagame to, mas imaginava que fosse a Tesouraria da Direção 

Nacional do Partido dos Trabalhadores; QUE o atendente do banco confirmou a existência da 

ordem de pagamento · e pediu para o DECLARANTE se dirigir a uma sala para receber a 

quantia; QUE na sala, o atendente do Banco Rural cujo nome não se recorda, solicitou uma 

cópia da carteira de identidade do DECLARANTE e pediu que este assinasse um recibo de R$ 

50 mil; QUE reconhece como sua a assinatura aposta no canto inferior do documento de fls. 

374 do Apenso 6; QUE não percebeu que o documento que assinou mencionava que aquela ·· 

quantia se referia a um cheque emitido pela empresa SMP&B PROPAGANDA LTDA; QUE 

nunca tinha ouvido qualquer menção de tal empresa; QUE pelo que se recorda efetuou 

apenas um recebimento de dinheiro na Agência Brasília do Banco Rural; QUE mostrado ao 

DECLARANTE o documento de fls. 739 do Apenso 7, afirma que a assinatura aposta no 

campo inferior do documento é realmente _semelhante àquelas provenientes de seu punho; 

QUE entretanto, pode afirmar que a inscrição "RG 389.111 DF" aposta no referido 

documento não é de sua autoria; QUE no final do mês de setembro de 2003 QPLÚBIO . _ .. .............. -.. 
SOARES comentou com o DECLARANTE que iria repassar n---:;;~~~~Q§Q!i~n:â.· : 1 T/DF; 
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QUE posteriormente recebeu uma ligação da mesma SIMONE, dizendo para que alguma 

pessoa fosse a Belo Horizonte/MG para receber a quantia de R$ 100 mil; QUE SIMONE 

forneceu o endereço onde seria realizada a entrega do dinheiro; QUE não se recorda qual era 

este endereço; QUE ligou para o telefone deixado por SIMONE com a secretária do PT/DF a 

fim de confirmar o endereço e a<4t,sponil:lilidade do dinheiro; QUE pediu para SINV AL 

MONTEIRO DE MELO, que na época trabalhava no gabinete da Deputada Distrital ÉRIKA 

KOKA Y e estava à ,disposição do Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores no 

Distrito Federal, para que fosse a Belo Horizonte/MG receber os R$ 100 mil; QUE SINV AL 

MONTEIRO DE MELO contou ao DECLARANTE que recebeu um cheque endossado e se 

dirigiu à Agência do Banco Rural em Belo Horizonte/MG para sacar R$ 100 mil; QUE não 

foi informado por SINV AL o nome do emitente do cheque ou da pessoa que o endossou, mas 

agora pode deduzir que deveria ser um cheque da SMP&B PROPAGANDA; QUE SINV AL 

MONTEIRO DE MELO entregou os R$ 10r/ . il mente na tesouraria do PT/DF; QUE 
;1 

tal recurso foi utilizado para pagar contas .. _, . n o PTIDF; QUE no início de outubro 

de 2003 o _Diretório do PT/DF recebeu ~~-, . ~ção de SIMONE dizendo que estariam 

disponíveis, conforme orientação de D · · ~S, mais R$ 35 mil; QUE pediu para 
tS ~ 

CARLOS PENHA, militante do ~~: Trabalhadores, para que fosse a Belo 

Horizonte/MG receber os R$ 35 mil OS PENHA recebeu tal valor diretamente 

na sede da empresa SMP&B,;ten ./'' 
1 

a m recibo; QUE da mesma forma, os R$ 35 mil 

recebidos por CARLOS PE ._ foram ntregues na tesouraria do PT/DF; QUE nunca 

conversou ou se encontrou com OS V ALÉRJO; QUE desconhecia completamente 

qualquer relacionamento da Tesouraria do Partido dos Trabalhadores Nacional com 

MARCOS V ALÉRJO ou com as empresas . SMP&B PROPAGANDA e DNA 

COMUNICAÇÕES; QUE na época em que recebeu os valores mencionados, nunca ouviu 

qualquer comentário a respeito de tais empresas ou de MARCOS V ALÉRJO; QUE em uma 

das reuniões do Partido dos Trabalhadores ouviu comentários a respeito de relacionamentos 

do partido com o Banco Rural; QUE não sabe precisar qual seria o tipo de relacionamento; 

QUE se compromete a apresentar a este órgão policial todos os recibos de pagamento 

efetuados a credores com os Jlecurssl.l.l:na mencionados; QUE tais pagamentos não( . 
constam da prestação de contas do Partido dos Trabalhadores entregue anualmente ao TRE~1 
QUE também se compromete a fornecer o número do telefone utilizado por SIMONE; QUE \. 

além dos recursos que teriam sido repassados através das empresas de MARCOS V ALÉRJO, . 

pode afirmar que o PTIDF recebia regularmente repasses institucionais do PT Nacional; QUE 

tais recursos seriam provenientes do Fundo Partidário e de outras contribuições da Tesouraria 

Nacional, tendo por finalidade o pagamento de dívidas do PT/DF; QUE além dos repasses 

recebidos na Agência Brasília do Banco Rural e na sede da SMP&B em Belo Horizonte/MG, 

C). 
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o PT/DF também recebeu outros R$ 76 mil que foram repassados pela Tesouraria Nacional do 

Partido dos Trabalhadores; QUE esses R$ 76 mil foram repassados em dinheiro, diretamente 

pelo tesoureiro nacional do PT, DELÚBIO SOARES; QUE desses R$ 76 mil, R$ 35 mil 

foram repassados entre os meses de setembro e outubro de 2003 e os outros R$ 41 mil durante 

o ano de 2004, entre os meses de março e novembro; QUE esses R$ 41 mil se referiam a um 

programa de estruturação do PT nas macro-regiões do país, visando a campanha municipal de 

2004; QUE os R$ 35 mil foram repassados par aga to de despesas não contabilizadas; 

QUE possui como patrimônio o ágio de um .ffr ' n valor de R$ 35 mil adquirido em 

dezembro de 1997, financiada pela CAIXA; c/1 , . , ta asa tem um valor de mercado de R$ 

75 mil e um saldo devedor de R$ 160 mil;/? .• -~ ui um automóvel VW GOLF 1.8, ano 

1997, no valor de R$ 11 mil e uma mot~<~~ -~ \ 'il
1 

ALCON 400 cilindradas no valor de R$ 

13 mil; QUE esta moto foi adquirida ~fr~~"'iJ a troca de uma moto HONDA TWISTER 
.'; "" 

200 cilindradas, adquirida através d~/co~o ae 60 meses, além de cinco cheques de R$ 

1.250,00 cada; QUE possui renda .' ensal a de aproximadamente de R$ 6 mil; QUE sua 

esposa é professora, com renda atual apr · ada de R$ 2.500,00 e possui um FORD FIESTA 

ano 2004, financiado . Nada mais nem lhe foi perguntado. Em seguida, foi dado por 

.~pois de lido e achado conforme, segue por todos 

~'-+f-1-i-f~\('faria Helena Santiago de Almeida, Escrivã de Polícia 
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iVliNISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAM.ENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERlNTENDÊNCIA REGIONAL EM MINel..S GERAIS 

TERlVIO DE DEPOIMENTO 
Que presta: 

\VILDEU GLEIDSON CASTRO SIINJ\ 
I 

;l. 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco, nesta cidade de Belo 
Horizonte/MG e na Sede da Superintendência Regional do Departamento de Polícia 
Federal em Minas Gerais, onde presente se encontrava, o Delegado de Polícia Federal, 
Dr. RODRIGO DE MELO TEIXEIR.1\, comigo, escrivã ao final declarado, compareceu 
WILDEU GLEIDSON CASTRO SILVA, brasileiro, separado, filho de Ildeu Alves da 
Silva e Geralda de Castro Silva, natural de Belo Horizonte/MG, nascido aos 21 /02/ 1969, 

.· portador da Cédula de Identidade MG - 4023954/SSP/MG, CPF 761.938.706-44 ~· 

. endereço residencial situado à Av. Civilização 2555, apto 402, bloco 21, batrro Papini, 
Ribeirão das Neves/MG, telefone 31 9777 5078. Inquirido pela Autoridade a respeito 
dos fatos em apuração . Aos costumes disse nada. Compromissado na fom1a da lei, 
RESPONDEU: QUE o depoente é conh~rciante e vende peixes na região de d 
Terezópolis/Betim/MG, há aproximadamente quatro anos; QUE em relação aos fatos 
ora em apuração, quanto ao primeiro quesito, o depoente respondeu que não exerce ? , 
nem nunca exerceu nenhuma função na empresa SMP&B, e atualmente, conforme dito 
acima, trabalha como vendedor de peixes, "eu possuo uma caminhonete, uma saveiro, e 
saio com meu veículo pelas ruas de Betim/MG, Belo Horizonte/MG, vendendo peixes, ;i-
vivos e abatidos"; QUE quanto ao segundo quesito, o depoente respondeu que certa · 
vez , não se recordando exatamente a data, lembrando-se apenas que foi por volta do 
ano de 2002, encontrava-se na agência do Banco Rural, da Assembléia Legislativa, 
oportunidade em que uma senhora ruiva, aparentando a idade de cinqüenta anos, cabelos 
curtos, 1, 7 5 m, solicitou ao depoente que assinasse algumas vias de documentos do 
Banco Rural para que ela pudesse fazer uma retirada; QUE a senhora ruiva pediu ao 
depoente que fi zesse as assinaturas porque ela estava sem identidade e em troca ela lhe IT~\ 
daria o valor de R$ 150,00; QUE o depoente não viu mal nenhum em assinar os \,· .· 

1

1) 
documentos e prontamente fez o que a senhora lhe pediu recebendo em troca a quantia 
de R$150,00; QUE quanto ao terceiro quesito, fica prejudicado; QUE quanto ao 
quarto quesito, o depoente respondeu que conforme dito acima foi uma senhora com 
as características acima descritas, mas não sabe o nome da mesma e não possui nenhum 
grau de relacionamento com a mesma, deixando bem claro que nunca mai s viu tal 
pessoa; QUE quanto ao quinto quesito, o depoente respondeu que somente reali zou 
os saques acima mencionados e se recorda que assinou três folhas para a referida 
senhora, mas informa que não viu os valores que constavam nos documentos e nem as 
datas; QUE quanto ao sexto quesito, o depoente respondeu que estava 
desacompanhado no momento em que realizou os saques; QUE quanto ao sétimo 
quesito, fica prejudicado, uma vez que o depoente não chegou a receber nenhuma 
quantia do Banco Rural, pois conforme informou acima somente assinou os documentos 
para a mencionada senhora; QUE quanto ao oitavo quesito, o depoente respondeu 
que não ; QUE quanto ao nono quesito, o depoente respondeu que não; QUE 
quanto ao décimo quesito, o depoente respondeu que não; QUE quanto ao dé,cimo 
primeiro quesito, o depoente respondeu que nunca esteve com MARCOS VALERIO 
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pessoalmente e somente o conhece de vê-lo na televisão; QUE quanto ao décimo 
segundo quesito, o depoente respondeu que nada sabe informar a respeito; QUE 
quanto ao décimo terceiro quesito, o depoente respondeu que não; QUE quanto ao 
décimo quarto quesito, o depoente respondeu que nada "S-Jlbe infonnar a respeito; 
QUE quanto ao décimo quinto quesito, o depoente respondeu que não conhece tal 
pessoa, nem nunca ouviu falar. E mais não disse e nem foi perguntado, pelo que é 
encerrado o presente, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado 
por todos incl sive e pelo advogado, Dr. Carlos Alberto Arges Júnior, OAB/MG 63656, 
escritório situa na Rua Henrique Passini, 481, Serra , telefone 3221 5516, BH/MG, e 
por mrm , Hele 1~ ares Leandro Godói, Escrivã de Polícia Federal o 
lavrei. / / ./ . .j 
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RUA NASCIMENTO GURGEL, N° 30 GUTIERREZ BELO HORIZONTE/MG 

TERMO DE DEPOIMENTO 

que presta W ANDERLANE AFONSO GODOY DE 
VASCONCELOS, na forma abaixo: 

Aos cinco (05) dias do mês de setembro (09) do ano dois mil e cinco (2005), 
/ nesta cidade de Belo Horizonte/MG, na Superintendência Regional em Minas 
\ .7 Gerais, em Cartório, onde presente se encontravam Dr CLÁUDIO RIBEIRO 

SANTANA e DR. LUIZ GUSTAVO V ALENÇA GOES, Delegados de Polí­
cia Federal, comigo, Escrivão de Polícia Federal, ao final nominado e assinado, 
aí compareceu W ANDERLANE AFONSO GODOY DE VASCONCELOS, \f­
brasileiro, casado, empresário, natural de Belo Horizonte/MG, nascido em 
17.06.1945, filho de Lassance Godoy de Vasconcelos e Geralda Afonso Godoy, 
portador da CI RG M-81.059/SSP/MG, expedida em 06.08.1985, CPF 
054.556.266-04, com grau de instrução superior completo, residente na Rua 
Expedicionário Aderbal Salome, no 135, bairro Guarujá, Betim/MG, telefone 
31-3596-0303, 9984-5255, e endereço comercial Rua Dr. Leão Antônio da Sil-
va, no 466, Guarujá, Betim/MG. Compromissado na forma da lei e inquirido pe-
las Autoridades, às perguntas feitas, RESPONDEU: QUE, é proprietário da 
empresa WANDERLANE AFONSO GODOY DE VASCONCELOS, CNPJ 
05320394/0001-89, desde 04/10/2002, com sede na cidade de Betim/MG; QUE, 
a referida empresa tem por finalidade comercial prestação de serviços de filma-
gens, gravações, vídeos em geral e locação de telões e equipamentos de filma-
gens; QUE, a empresa SMP&B, tinha, no ano de 2003, um contrato de publici-
dade com a Prefeitura de Betim, tendo na época solicitado à empresa do depo-
ente, orçamentos para produção de vídeos promocionais para a prefeitura, bem 
como, locação de telões; QUE, após ter apresentado orçamento, a empresa 
SMP&B autorizou que os serviços fossem realizados, não se recordando o nome 
do funcionário da SMP&B com quem foi feita a tratativa do citado negócio; 
QUE, após terem sido feitas as filmagens, estas foram entregues diretan1ente à 
Assessoria de Comunicação da Prefeitura de Betim, tendo sido emitidas as No-
tas Fiscais n° 000001 no valor de R$ 19.168,50, nota fiscal no 000002, no valor 
de3 R$ 19.528,27 e nota fiscal no 000004, no valor de R$ 16.399,50, as quais 
também foram entregues diretamente à Prefeitura; QUE, cerca de 45 dias após 
ter entregue as notas fiscais na Prefeitura de Betim, recebeu um comunicado d~­
empresa SMP&B, de que os cheques relativos aos pagamentos dos serviços 
prestados pela empresa do depoente estavam prontos e à disposição do me// 



na sede da empresa SMP&B, situada no Bairro Savassi, nesta capital; QUE, o 
depoente retirou os cheques os quais foram depositados na conta corrente da 
en1presa WVC VÍDEO COMUNICAÇÕES LTDA-ME, de propriedade de sua 
esposa, Maria das Graças Savoi de Vasconcelos, junto ao Banco Mercantil do 
Brasil; QUE, esclarece o depoente que além dos serviços já citados, prestou cer­
ca de quatro outros serviços de produção de vídeo para a SMP&B, junto à Pre­
feitura de Betim, tendo recebido os respectivos pagamentos por meio de che­
ques de emissão da SMP&B, nominados à sua empresa; QUE, o depoente a­
credita que seu nome foi lançado na relação de sacadores da SMP&B, pelo fato 
de que nos cheques emitidos para sua empresa não constou a sigla ME, de sorte 
a diferenciar a empresa individual da pessoa fisica W ANDERLANE AFONSO 
GODOY DE VASCONCELOS; QUE, jamais realizou qualquer saque de va­
lores referentes a descontos de cheques oriundos da empresa SMP&B ou outras 
empresas ligadas à pessoa de Marcos Valéria junto a agências do Banco Rural 
ou do Banco do Brasil; QUE, não conhece as pessoas de Marcos Valéria e Si­
mone de Vasconcelos; QUE, por uma ocasião, teve um contato com a pessoa de 
Geisa, funcionária da empresa SMP&B, para tratar de assunto relacionado à 
produção de vídeo institucional para a Prefeitura de Betim; QUE, apresenta nes­
te momento, cópias do cartão do CNPJ, da Declaração de Firma Mercantil indi­
vidual, .Alvará de Licença de Localização, Cartão de Inscrição Municipal, todos 
referentes à empresa WANDERLANE AFONSO GODOY DE V ASCON­
CELOS, conta de água, carteira de identidade, Certificado de Registro junto ao 
ANCINE, NOTAS FISCAIS anteriormente citadas, extrato bancário referente 
ao mês de maio de 2003, conta 02-010282-1, da empresa WVC VIDEO CO­
MUNICAÇÃO LTDA; QUE, o depoente ressalta estar à disposição das autori­
dades para quaisquer outros esclarecimentos ou apresentação de documentos 
que se fizerem necessários. E mais não disse nem lhe foi perguntado. Nada mais 
havendo determinaram as Autoridades que se encerrasse o presente termo que 
lido e achado conforme assina com o depoente e comigo, ANTÔNIO CÉLIO 
V. LAMAS, Escrivão de Polícia Federal que o lavrei. 

AUTORIDADES: c~-~-f::Z~~ 

DEPOENTE: 

ESCRIVÃO: 
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TERMO DE DEPOIMENTO que presta 
ZILMAR FERNANDES DA SILVEIRA 

Ao(s) dez (1 O) dia(s) do mês de agosto do ano de dois mil e cinco (2005), 

nesta cidade de Salvador/Ba e na Sede da SR/DPF/BA, em Cartório, onde 

presente se encontrava o Bel. LUIZ GUSTAVO VALENÇA GOES, Delegado 

de Polícia Federal, lotado e em exercício na COGER/DPF/BRASfLIA!DF, 

comigo escrivão ao final assinado, aí , compareceu a senhora - ZILMAR 

EER~ANDE§ DA S I LVEI~, braslleir , 'vorciada, filha de Edvaldo 

Fernandes Ribeiro dos Santos e d~Y"" ?\~~ S ntana Santos, natural de 

ltambé/BA, nascida aos 22/í 0/19~_2 ~"~:N~ ou Carteira de Identidade N. 

732927 SSP/BA, residente e domicit)a§_p ua Marquês de Leão 46, térreo, 
' ' "{) /f 

Barra, nesta Capital, Te I. 3?67 ;58()_8I \ 071 ), celular 061-92716929. Convém 

salientar que a depoente-.~~e ~(§ré -enta espontaneamente a este ato em 
'~ 

razão de acordo firmado e r Autoridade Policial e o seu respectivo 

Advogado. A qual devidamente compromissada na forma da Lei e inquirida 

pela Autoridade policial a respeito dos fatos ora em apuraçao ~ • . 
a depoente tem como atividade profissional o ramo de publicidade e figura 

como sócia do senhor DUDA MENDONÇA há vinte e nove anos; Ql)E, . . 

atualmente é sócia da empresa de publicidade DUDA PROPAGANDA, CEP-

COMUNICAÇAO E ESTRATÉGIA POLITICA LTDA e PROMARt<­

PROPAGANDA E MARKETING L TOA; QUE, o senhor DUDA MENDONÇA 

figura como sócio de todas essas empresas; QUE, iniciou suas atividades 

publicitárias de marketing po!ftico no ano de 1986, com a campanha do 
senhor JOSAPHAT MARINHO; QUE, no ano de 1999 e 2000 executou 

i! 
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efetuado através de cheques originários do próprio diretório nacional n( 

Partido dos Trabalhadores-PT; QUE, esse valor é acordado err 

conformidade com os serviços e necessidades apresentadas pelo cliente 

QUE, no ano de 2001 todas as Ordens de Pagamento em referência erarr 

autorizadas pelo senhor DELÚBIO SOARES-Diretor Tesoureiro Naciotu;i l· 
' I 

QUE, o senhor DELÚBIO SOARES nunca tratou com a Depoente acerca d·a 

origem dos valores; QUE, todos os cheques recebidos no ano de 2001 do 

Partido dos Trabalhadores-PT foram depositados da conta bancária da 

empresa CEP; QUE, não se recorda do número da conta bancária da 

empresa CEP, onde foram depositados os pagamentos efetuados pelo PT; 

QUE, oo ano de 20Q' firmou uma nov~, ;~:ré'g·ô~~iação de pacote de serviços 

publicitários, tanto Partidários cornc;.::ç;~h~ Polfticas; QUE, todos os 

serv1ços de nat~reza publiqitárif. ~-€{\~~)aô~ste ano totalizam o valor de 
VINTE E CINCO MILHO,ES : ~ DJj? :a~s; QUE, realizou a campanha 

publicitária de naturez~\1eii'6r~~~favor do senhor LUIZ INÁCIO LULA DA 

SILVA, para Presidente VR.epública; para Governador de São Pauk> - . 

JOSE GENUfNO; para Senador de S~o Paulo - ALursiO MERCADANTE; 

para Governador do Rio de Janeiro- BENEDITA DA SILVA e para o cargo , 

de Senador do Rio de Janeiro; QUE, até dezembro de 2002 recebeu o total 

de TREZE MILHÓES E MEIO DE REAIS; QUE, esse valor foi dividido em . 
parcelas, que não sabe precisar o número; QUE, o pagamento des~es 

valores ocorreu, exclusivamente, através de cheques ou através de depos,tqs ; 

bancários; QUE, referente a esse valor não houve pagamento de dinhe·lro . · · 

em espécie; QUE, ressalta a dificuldade ocorrida na cobrança do referido ~ 

valor; QUE, a maioria dos cheques referentes a esses pagame~tos (T~ 
MILHOES E MEIO DE REAIS) fo1 em1t1da pelo D1retórlo Nacronal do PT · :~ ;, 
através do senhor DELÚBIO SOARES; QUE, parte desse pagamento foi 

efetuada, uma parcela pequena, pelos Dir rios Regionals; QUE, no ano de 

~ \~, I 

\ \\j 
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2002 a empresa CEP ficou com um crédito junto ao PT no valor de ONZE 

MILHÓES E MEIO; QUE, no ano de 2003 foi responsável pelos programas ~ 
comerciais partidários nacionais do primeiro e do segundo Semestre em 

favor do Partido dos Trabalhadores - PT; QUE, o referido serviço consiste 

em assessoria aos dirigentes e principais lideres dos partidos, programas e 
comerciais partidários do primeiro e do segundo semestre, cinco minqtos 

nacionais para os programas regionais dois seminários, dentre outros; QUE; 
os serviços publicitários prestados pela empresa CEP em favor do Partido ' 

dos Trabalhadores totalizada o valor de SETE MILHÓES TREZENTOS . E 

TRINTA E QUATRO MIL REAIS, além do, dito remanescente do ano ·~::d'é: :. 
2002 no valor de ONZE MILHOES E ~if~:~;E~ . AIS; QUE, em fevereird_Ü.~L- :\:. 
2003 o PT Iniciou a amortizar a _a:;~t · · ~~ê'~O ZE MILHÓES E ·MEIO D.E' 0::· 

REAIS referente aos serviços . ~~]s,;~<f'ano de 2002, condiç!!o lmpo~t~:· • 

pela empresa CEP para r ~'r'(:?· ~~mtrato-Pacote de Serviço; QUE, ne~$:. : ·_ 

sentido, o senhor DELU O S~AAÉS determinou que a depoente entras$e : ·.:; 

em contato com o senhor '6os VALE:RIO, até entao desconhecido d~> -~ 
· · mesma, para o recebimento de NOVECENTOS MIL REAIS; QUE, o senh.Ót, :~. · 1 

MARCOS VALÉRIO determinou que a depoente se dirigisse à tesouraria do ·· · 
Banco Rural situado na Av .. PAULISTA, para o recebimento; QUE, ao chegar 

ao referido local surpreendeu~se com o fato de que o pagamento seria .. 

fracionado em três parcelas de trezentos mil reais em espécie; QUE, ·\:: 

1K~1Jtil~;w~~ - ··:_ acreditava que o pagamento seria efetuado através de cheque administratiVo ·· .>, 

I• até então; QUE, nesse momento entendeu o motivo pelo qual o senhor _ 

MARCOS VALERIO fosse pessoalmente à mencionada lnstituiç§o .. >.~~~1::{: 
) financeira; QUE, esse va~or foi encaminhado à tesouraria da empresa CE~.;;~~'!': 

-·QUE, esse valor foi abatido do débito do Part1do dos Trabalhadores, QU .·.: ~" .~ ·: 
·assinou perante o banco Rural o recibo do valor sacado; QUE,o senhbf' :·:>·. 
DELÚSIO SOARES pediu à depoente que nao emitisse Nota Flscà1~ ·. ' 

_1_ 
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FATURA, naquele momento, pois solicitou que o referido documento contábil 

fosse emitido ao final do pagamento de toda dfvida; QUE,surpreendeu~s~ 

com a atiplcldade como foi feito o referido documento; QUE, e~_se prlrrietró 

pagamento ocorreu no dia 24 de fevereiro de 2003; QUE, ainda no Ban.co 

Rural recebeu a Informação de que deveria retornar a esse estabeleçim~tttQ 
nos dias subseqüentes para receber outras duas parcelas de TREZENTb~:. 

~ . - --. ! . 

MIL REAIS; QUE, nos dias subseqüentes o mesmo procedimento f9i 

repetido; QUE, no mês de fevereiro de 2003 recebeu um telefonema. ~'ó 
senhor MARCOS VALER:IO, através do qual o mesmo informou :à depo~r~-~~~ 
que seria efetuada uma programação do 9~tt~. restante; QU~, o sepJ)ªr· 
MARCOS VAL~RI? ~firmou que a det~r1'n~~r~? J~;p rtia do senhor ~EL~~~\~-­
SOARES; QUE, f01 afirmado que ~~í~~f~'h\9:~? de pagamento sena d!Wk~~~~ 
no ano de 2003; QUE, o. se~nho_v~~e~'S)C:'§)!ÁLÉRIO condiciono~ o res~p,.~~;,; 
do pagamento à abertura d ~~9~1Jancário no exterior; QUE, ~ s~~:~t~ 
MARCOS VALÉ:RIO afirmou ~ue_,.,páé poderia efetuar o pagam~nto atr~)(~~,; 
das instituiçOes financeiras b~ileiras; QUE, a depoente acordoü cx{rt{),~:· : 
senhor JOS~ EDUARDO MENDONÇA, após consulta efetuada ao Bane?~~~~ 
Boston, que seria aberta uma empresa nas Bahamas; QUE, nãç: se · re~C 
o no.m.~ .pa referida empresa; QUE, é possrvel que o nome 1,,~ ~:{npresa:rl~i 
DUSSELDORF; QUE, essa empresa foi constitufda excluSJY8~f3nte cc;>,'flj"q.,,: 

_.., : . ·•_: .~· ·-t-'." ·: · .. . 

fim de receber o pagamento da dfvida com o PT; QUE, a em~resá é - "~M:~, :· 
~ ~ . · ··~- ~· 

companhia OFF-SHORE: QUE, não sabe se essa empresa possui ::0.-r?{~ 
conta bancária no Banco de Boston; QUE, em favor dessa empr~sa fol _~~~~ 
parceladamente o valor de DEZ MILHOES E MEIO DE REAIS; QUE; 11~8";.~~::; 
recorda precisamente da origem dos valores depositados ria cont~:··~:;'g~:~ 
e"''terlor, contudo, afirma que Já determinou o levantamento dest~ inform~~'g!;t; 

' -;·;,.._;.; . ,• _; ·'t.•; • 

e ~Qmpromete-se a encaminhar a esta Autoridade Policial; Q~E , ~ exl:~jttai~ 
arqu ivados na empresa CEP documentos que comprovam a ot(gerri d~~;;.~ 

J ' 
\1;1 · .·~ 
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recebimentos; QUE, dessa forma, restava ainda um débito aproximado d~ 

SETE MILHOES E MEIO DE REAIS perante o PT; QUE, em abfll de 200.! 
houve o recebimento de QUINHENTOS MIL REAIS, sacados em espétié 

em agência do banco Rural, em decorrência de expressa deter~inaçao. :d~~ 
senhor DELÚBIO SOARES; QUE apenas a depoente, o senror oub} 
MENDONÇA e o senhor .MARCOS VALÉRIO, possuram conheÓlmento d~ 
existência dessa empresa situada no exterior; QUE, os TRES MILH0E$".J: 
SEISCENTOS MIL REAIS restantes foram recebidos diretamente' do senho1 
DELUBIO SOARES (pessoalmente ou através de mensageiros), iracionadoij 

l _, .• :., :. ~ 

em Inúmeras parcelas, durante o ano de .. 2003; QUE, esse pagamento' 'td 
/ ' ' ' : 

efetuado em espécie; QUE, somandop,·fotal~p débito acima Indicado reâfÔ.~ 
quitado, parte através do senh?f~~~;VVALtõRIO, parte do prqpº~ 
Partido dos Trabalhadores; 04,~~~~6 concebia do senhor MARS~~ 
VALÉRIO como um e~~~~\,.~ fi 'auE, apesar da lnsjstência t~r 
depoente o senhor DEL~BI~~FfEs protelou e obstou o rece91mento.:~.~~ 
fatur,a~ .. dos serviços ah~ormente prestados; QUE, o se1hor DY:R~.· 
MENDONÇA era conhecedor dessa resistência dos senhor DELLJm~ 

. .• ' 3 ' ;12~~~;~ 

SOARES em receber as faturas, bem como, da forma como se proc~ss~.:o 
pagamento acima Indicado; QUE, no fim de 2003 foi quitado todd o débitÓ::i~ó 
PT referente aos serviços prestados em 2002 e 2Q03;1 . QUE,,- }ol 

:~~~1:~:n:: f~~or n~~o oir:~:r~: ~:ci:~~lç:s d~:b~C~~i~~: ;/::~li, 
Municipais; QUE, esse pacote de serviços publicitários totafizo~ o val~t~1~ 
VINTE E QUATRO MILHCES E SETECENTOS MIL REAIS; pu~, ~\~~.~ 
va lor recebeu o total de DEZ MILHÓES, restando pendent~ o tot~t:á.~ 
QUATORZE MILHCES E SETECENTOS MIL REAIS; QUE, o p~gtimeni~~ 
DEZ MILHÓES ocorreu no curso do ano de 2004! através ~e che~~;, 
depós'itÓs bancários e uma pequena ~ela em dinheiro; Q~E , rod~:·...-~~ 

, l) I . 

(\/// ·~ ~ ' 
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cheques eram orlglnários dos comitês financeiros de campanha! do Parti 

dos Trabalhadores; QUE, no ano de 2004 nao houve intermJcuaçao·.: ~ 
. l : i. 

parte do senhor MARCOS VALÉRIO; QUE, a partlcipaçao 1do mes'r 
restringiU-se ao ano de 2003 no pagamento de débitos do PT; SuE, t~~: 
os pagamentos de 2004 podem ser comprovados através de ~ocume(tti 

J >: . • : 

fiscais e financeiros a disposiçao das Autoridades lnvestlgantes; QUE·t{r 
ano de 2005, nao houve qualquer pagamento de débitos do ~T, em · ~( 
pese a ocorrência de novos serviço prestados, referentes a nov~s contr'~t; 
firmados entre as partes; QUE, ape~as o senhor DELUBIO ~O~RE*·~~ 
nenhum outro membro do PT neg_9c1if os pagamentos refrrentes. :.~ 
serviços prestados pela empre9a·' oqa~ ,ç!~ P. ente; QUE, apenas; a · emp~~~ 
CEP presta serviços publici~árf >ai~ ~- ureza polftica; QUE, ai fuhcioq~n 
denominada MARIA CRISTft~f . ENTE FINANCEIRA e A~ministr~ 
e detém informaçoe~}lé ~~§:ri financeira da aludida empresr QUE:i~ 
conhece o senhor ~ISTí~ - O PAZ; QUE, a sua empresa 1 n~o p~~ 
qualquer vinculo ou rei~ com as empresas SMP8~B oü O.· ;: QU~r:-'j 

. . ' ~0~ ~ 

manteve contato com a senhora SIMONE VASCONCELOS; QU ·.,á serthPf 
' . : ., ,~JI"'S-~ < ; 

SIMONE VASCONCELOS foi apresentada à depoente po . MARC.~ 
VAL~RIO; QUE, MARCOS VAL~RIO indicou a senho :a S IM·~&J 

~:g~~:~~0s~pr~~:~c~~:~o:,e~;~::v::~:;~~~;~;L(~~~~u0~ 
então n\,Jnca ouviu fa lar do senhor JADER KAUD ANTON10, ~~I?_ ~· .y~~.~ .. d 
LARA, DAVID RODRIGUES ALVES ou FRANCISCO DE AS~fS :Noi~~ 
SANTOS! sa lvo através de noticiários; QUE, nem a depoentd n~m ~J'lP'l 
empresa receberam valores originários do senhor M.A.RCOS VAlE RIO, ·!~{4~ 

: t: ~~~t~ ·- : ~~ 

dos anteriormente declarados; QUE, até as declarações pr stadas .~]?~!'~ 
~·r:;~t:: ~ . . 

senhor ROBERTO JERFESSON nunca havia ouvido fa lar de m nsalao·!nen 
de eventual pagamento de parlamentare orparte do:~ ~a r'gurarerl1pi 

~1/ ~~··· ·~ 
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:: .. ·<·· f base de apoio . do governo; QUE, na o tem conhecimento se o ~ARC~~ 
: · ;: . ; VALERIO ou qualquer uma de suas empresas efetuou pagamentos dE 
.::.· , i débitos de qualquer natureza em favor de terceiros além dos fa~os acirtta 

:. ·. ·· -~ ! mencionados; QUE. ressalta que todos os valores recebidos I pela s\J~ 
:. ,'. ' empresa correspondem . especific.~ a serviços objJtivamaijl~ 
/f.,! pres:ados; QUE, a empresa .y {\~li;)ade DUDA PRObAGANB~ 
-·-L.! . d~svmculada. de ~ualqu~r se~ ~~~~9tureza polftlca possui contrat?·~·: 

J;·.L·_ ·! onundos de l1cltaçOes adJud,l9(9-a.;:,~v~eu favo~ com os segulnt s ?rgaz~~ 
::··r, ! SECOM; PETROBRÁ~ ~/~~~J;?rá DA SAUDE; QUE, os p g~me~~e~ 

referentes aos respect1yos co[}t~bs foram efetuados em confor Idade CO(tl 

os dispositivos normativ~~fgor, nao tendo sido, em momento algum .. ;e.~t 
terceiros; QUE. esse fato pode ser comprovado pela apres . htàção-~:~~ft 
documentos contábeis à disposição das Autoridades lnvestigante .; QUE~W~;:~ 
gov~rno. anterior a empr~sa. DUDA PROPA~ANDA . flriYJbLI ··· cjontr.'; 
publlcltános da forma ac1ma mdrcada com os segumte~ Órgao.s: íf=LEBRÃ:~.·\l 
PETROBRÁS BR e BANCO CENTRAL. Nada mats dlss_e nem lha .fot 

. . ~~ l~ 

perguntado. Em seguida é encerrado o presente auto que,> lid · e ac~~~B;;~ 
conforme vai devidamente assinado por todos, inclusive pelo · adq~;~~_',';;.! 

, . ' . , 'v -~j'· 

H ~LlO .; SANTANA, inscriçêo 10.461,e por mim · ) .,_, .... 1 
. . ~ ~ 

::::::D:ACEDO, Escrivão de Policia Federal, o lavrei · ;ir~~ 

. ·; ' . ADVOGADO: . ' .•: .. 
' . ' 


